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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO CORREGEDOR DO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 

por meio do Promotor de Justiça que subscreve, com fundamento nos artigos 129, II e IX, 

da Constituição Federal e 311 do Código de Processo Penal, vem perante Vossa Excelência, 

propor a presente 

 

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR COM PEDIDO DE 

AFASTAMENTO CAUTELAR 

 

em desfavor dos senhores  

ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, 

DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, 

brasileiro, CPF 284.095.583-00, residente e domiciliado à rodovia BR343, KM342, quadra 

O, lotes 4 e 5, condomínio Alphaville, Teresina, Piauí, com endereço profissional no 

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, sito à praça Desembargador Edgard Nogueira, s/nº, 

Centro Cívico, CEP 64.000-830, Teresina, Piauí, 

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, 

TABELIÃO JUNTO AO 1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS DE 

LUÍS CORREIA, brasileiro, RG nº 150924 SSP/PI, CPF nº 077.610.153-68, residente e 

domiciliado rua Edilson Araújo, nº 570, Centro, CEP 64.220-000, Luís Correia, Piauí, com 

endereço profissional à rua Coronel Jonas Correia, 215, Centro, CEP 64.220-000, Luis 

Correia, Piauí, e 
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CAIO CEZAR DE AREA LEÃO BARBOSA, 

TABELIÃO SUBSTITUTO JUNTO AO 1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS 

PÚBLICOS DE LUÍS CORREIA, brasileiro, RG nº 2.742.582 SSP/PI, CPF nº 

017.241.803-80, residente e domiciliado rua Edilson Araújo, nº 570, Centro, CEP 64.220-

000, Luís Correia, Piauí, com endereço profissional à rua Coronel Jonas Correia, 215, 

Centro, CEP 64.220-000, Luis Correia, Piauí, pelos seguintes motivos: 

 

1 – A ATUAÇÃO DO MEMBRO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO NA DEFESA DE SUAS PRERROGATIVAS CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS JUNTO AOS TRIBUNAIS E CONSELHOS SUPERIORES 

INDEPENDE DE DELEGAÇÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 

Para que não restem dúvidas, deve ser afastada qualquer norma 

ou entendimento ofensivo aos princípios constitucionais do promotor natural, da 

independência funcional e da inamovibilidade dos Membros do Ministério Público. 

 

Impossibilidade jurídica da exigência de observância de vínculo 

de subordinação hierárquica no âmbito do Ministério Público, no atinente ao exercício de 

suas atribuições institucionais, tendo em vista a independência dos Órgãos do Ministério 

Público para o exercício das funções institucionais, inclusive no tocante à legitimidade para 

interpor os recursos previstos na Constituição Federal e nas leis processuais federais, nos 

feitos em que oficia. 

 

Inviável qualquer exigência de delegação de competência do 

Procurador-Geral de Justiça para o membro do Ministério Público Estadual recorrer, isto 

porque se não houver a possibilidade de interpor recurso das decisões contrárias ao 

entendimento do membro do Ministério Público, comprometido ficará – até mesmo por 

impossibilidade material de seu exercício – o próprio desempenho das atribuições inscritas 

no art. 127 da Constituição Federal, que dispõe: 

 

Art. 127, CF 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
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indisponíveis. 

 

Tolher a legitimidade do Ministério Público Estadual para 

recorrer e atuar na defesa de sua missão constitucional junto aos conselhos nacionais (CNJ 

e CNMP), afronta as prerrogativas outorgadas pelo art. 127 da Constituição Federal, pois a 

"defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis" ficará limitada ao ambiente da própria comarca, com a criação de 

superpoderes ao Procurador-Geral, que para a sua investidura ao mandato depende de 

nomeação política do Governador e do aval da Assembleia Legislativa do Estado. 

 

2 – DOS FATOS 

 

Encontra-se em trâmite perante a autoridade policial 

(Delegado de Polícia Civil) de Luís Correia, procedimentos policiais que tem como objeto 

a apuração de diversos crimes (organização criminosa, constituição de milícia, crimes contra 

a ordem tributária, lavagem de capitais, grilagem de terras e outros crimes) que tem como 

um dos investigados MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, tabelião junto 

ao 1º Ofício de Notas e Registros Públicos de Luís Correia, CAIO CEZAR DE AREA 

LEÃO BARBOSA, tabelião substituto junto ao 1º Ofício de Notas e Registros Públicos de 

Luís Correia (pai e filho, portanto), LUIS NUNES NETO e MADSON ROGER SILVA 

LIMA. 

 

Objetivando a colheita de informações necessárias para a 

elucidação dos fatos, foram requeridas e deferidas pelo juízo da comarca de Luís Correia 

diversas medidas, que incluem mandados de busca e apreensão e mandados de prisão 

preventiva dos acusados LUIS NUNES NETO e MADSON ROGER SILVA LIMA, 

estes, na condição de integrantes da organização criminosa que atuavam na intimidação e 

ameaça a testemunhas e servidores públicos, inclusive com a interferência nas investigações 

com o uso de influência para remoção do delegado de polícia que conduzia os trabalhos 

investigativos e tentativa de intimidação deste membro do Ministério Público. 

 

Pelos fatos já apurados, existem fortes indícios da atuação de 

uma grande e bem articulada organização criminosa atuando no município de Luís Correia, 

composta por pessoas de alto poder econômico e político que agem de forma violenta 

(utilização de milícia armada formada por policiais) e interferência junto aos órgãos 
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superiores do Estado (Delegacia Geral da Polícia Civil e membros do Poder 

Judiciário/Tribunal de Justiça e Procuradoria Geral de Justiça/Corregedoria do Ministério 

Público), objetivando na base interferir nas investigações e com isso continuarem a 

atividade criminosa em plena impunidade. 

 

Objetivando otimizar os trabalhos investigativos, foi 

deflagrada nas primeiras horas do dia 28/05/2019, uma operação conjunta entre o 

Ministério Público (Promotoria de Luís Correia e Grupo de Atuação Especial de Combate 

ao Crime Organizado – GAECO) e Polícia Civil do Piauí, tendo diversos alvos, dentre eles 

os investigados, já mencionados, MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, 

CAIO CEZAR DE AREA LEÃO BARBOSA, LUIS NUNES NETO e MADSON 

ROGER SILVA LIMA. 

 

Na ocasião foram cumpridos mandados busca e apreensão 

contra MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO e CAIO CEZAR DE AREA 

LEÃO BARBOSA, e mandados de busca e apreensão e mandados de prisão preventiva em 

desfavor de LUIS NUNES NETO e MADSON ROGER SILVA LIMA. 

 

Quanto a este último, MADSON ROGER SILVA LIMA, os 

mandados foram cumpridos, logrando até mesmo a lavratura de flagrante por posse 

irregular de arma de fogo. 

 

Por seu turno não foi possível cumprir o mandado de prisão 

de LUIS NUNES NETO, pois este evadiu-se horas antes da operação, com fortes indícios 

de vazamento de informações, prejudicando a efetividade da decisão judicial (fato que está 

sendo apurado pelo Ministério Público). 

 

Fato que grave que merece destaque foi a constatação da 

estreita e questionável relação entre o DESEMBARGADOR ERIVAN JOSÉ DA SILVA 

LOPES do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e MANOEL 

BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, Tabelião junto ao 1º Ofício de Notas e 

Registros Públicos de Luís Correia, que desafia o enfrentamento da questão pela 

CORREGEDORIA DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Os alvos da investigação estavam sendo monitorados por meio 
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de intercepção telefônica autorizada pela justiça, ocasião em que foi interceptado diálogo 

entre o investigado MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO e o 

DESEMBARGADOR ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, na conversa os dois tratam de uma negociata 

envolvendo a suposta regularização de imóvel que seria ou teria sido adquirido pelo referido 

Desembargador, onde se observa claramente o modus operandi do grupo criminoso, ou 

seja, falsificação de registros imobiliários para regularizar áreas sem registros, extraindo 

informações de matrículas de outros imóveis, o que retrata a prática criminosa de grilagem 

de terras, objeto dos fatos apurados na mencionada investigação 

 

Vejamos os trechos do diálogo (MANOEL BARBOSA DO 

NASCIMENTO FILHO e DESEMBARGADOR ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES): 

Chamada do Guardião 

8337453.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 86981594970 

Data da Chamada 13/05/2019 

Hora da Chamada:15:30 Duração (s):79 

Comentário:Manoel x Erivan - Falam acerca de um terreno e um favor que Manoel faria para o 

mesmo. 

Transcrição:MANOEL X ERIVAN (DESEMBARGADOR) 

ERIVAN diz ei Manoel 

MANOEL diz e aí, como vai Desembargador? 

ERIVAN diz tranquilo, ei Manoel, eu comprei um terreno, o Valdemar Rodrigues, na barrinha, e o 

Cajubá tá querendo fazer o documento, eu queria saber se dá certo fazer no seu cartório 

MANOEL diz ele me ligou ontem, eu tava em Floriano, o Cajubá Neto, ele ficou de ir amanhã, eu tô 

aqui viajado, tô perto de Altos, tô indo pra Luis Correia, a gente combinou amanhã a tarde se juntar, eu 

e ele, pra gente já ver 

ERIVAN diz pronto, eu queria era que tu, se desse pra tu vir em Teresina, eu só vou aí em julho, no dia 

5, tu trazia pra eu assinar aqui 

MANOEL diz pode deixar que a gente vê aqui 
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Chamada do Guardião 

ERIVAN diz tá bom, obrigado 

 

Chamada do Guardião 

8347707.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 86981594970 

Data da Chamada 20/05/2019 

Hora da Chamada:17:18 Duração (s):117 

Comentário:MANOEL X DESEMBARGADOR - 

MANOEL diz que conversou com CAJUBÁ e fez algumas modificações pois estava quebrada a 

história do terreno que é pra dar uma maior segurança jurídica. 

Transcrição:MANOEL X DESEMBARGADOR ERIVAN - 

MANOEL - DESEMBARGADOR? 

ERIVAN - Oi MANOEL; 

MANOEL - Eu conversei hoje com o CAJUBÁ e fiz algumas modificações porque eu vi que tava assim 

meia quebrada a história do terreno né, entendeu? E o CAJUBÁ havia dito "Não MANOEL tu é quem 

sabe fazer isso mesmo faz isso daí que estou passando de manhã a minuta pra ele dar uma lida né e o 

CAIO meu filho vai na sexta e o senhor assina aí viu; 

ERIVAN - Beleza então; 

MANOEL - Que já tá dando tudo certo, ele vai dormir aí na quinta pra resolver umas coisas dele e eu já 

tô concluindo aqui no cartório, eu peguei as áreas tudo remanescente pra trazer porque que ele tinha 

botado um registro de parnaíba como se fosse daqui o 7112 e ele foi matriculado aqui e eu tô pegando, 

constando a matrícula, de onde veio, que foi do cartório Almendra de 1948 que é pra ter aquele direito 

ao aforamento, eu tô modificando e ele disse "Não MANOEL, modifica, tu é quem sabe fazer isso, a 

gente sempre trabalhou juntos né e eu sempre trabalho junto com ele alguma coisa e e a gente faz toda 

coisa que tu sabe fazer só pra mim dar uma lida" aí eu vou mandar e ele "não, não precisa não". Eu vou 

mandar de manhã, ele lê, me devolve e eu já faço só lavrar a escritura, viu? Pra não ter problema. 

ERIVAN - Tá bom MANOEL; 

MANOEL - Eu tô dando uma modificada que é pra ter aquela segurança jurídica melhor viu, tá bom; 

ERIVAN - Pois quando for na sexta feira eu aguardo; 

MANOEL - E meu filho eu vou dar o telefone, ele entra em contato com o senhor e vai aí no tribunal, o 
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Chamada do Guardião 

VALDEMAR tá por aqui pra assinar? 

ERIVAN - O VALDEMAR tá; 

MANOEL - Pois eu vou dizer até pro CAJUBÁ pra ele assinar amanhã a tarde aqui, tudo de bom pro 

senhor, até mais; 

ERIVAN - Até mais. 

 

Chamada do Guardião 

8349466.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 

86994206996 – Dados Cadastrais: 

Nome: FELIPE FONTES DE MORAIS FREITAS 

Data de Ativação: 11/12/2017      02:00:00 

Telefone: 86994350500 

Documento: 83533460363  

Endereço de Cobrança: R APOLO XI 5128, 

SAMAPI, TERESINA - PI, 64058310 

Data da Chamada 22/05/2019 

Hora da Chamada:15:42 Duração (s):52 

Comentário:Manoel e Caio falam acerca de uma escritura de ERIVAN. 

Transcrição:MANOEL X CAIO - 

CAIO - Eu já posso rodar essa escritura aqui né? 

MANOEL - Quem é? 

CAIO - É o CAIO rapaz. 

MANOEL - É a escritura do desembargador ERIVAN? 

CAIO - Isso; 

MANOEL - Pode rodar, rode que o menino vai assinar daqui a pouco; 

CAIO - Já tá aqui comigo já, é que só quero confirmar logo; 
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Chamada do Guardião 

MANOEL - Aí tu pergunte pra ele aí se ele tem a certidão de coisa dele, de separação, só pra perguntar; 

CAIO - (Perguntando para terceiro) Tu tem a certidão de divórcio aí VALDEMAR? 

MANOEL - Não, pode fazer viu, tá, pra ele assinar logo viu; 

CAIO - Tá, tá bom. 

 

Chamada do Guardião 

8351515.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 

86999860042 – Dados Cadastrais: 

NOME: BARRAMARES EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS a a 

CPF/CNPJ: 12.052.072/0001-61 

TIPO DOCUMENTO: INSCRIÇÃO ESTADUAL 

NÚM. DOCUMENTO: 194021467 

NACIONALIDADE: BRASIL 

 DATA EMISSÃO: 21/09/2007 

TELEFONE CONTATO: 862213222  

ENDEREÇO RESIDENCIAL: LINDOLFO MONTEIRO, 
1491, FATIMA CIDADE/UF - CEP RESIDENCIAL: 
TERESINA/PI - 64049-440 

Data da Chamada 24/05/2019 

Hora da Chamada:11:47 Duração (s):437 

Comentário:DAHER X MANOEL - Manoel comenta que resolveu um negócio do Desembargador 

ERIVAN que ele não quis procurar o OSWALDO ALMENDRA, quis fazer foi com ele mesmo. 

Transcrição:DAHER X MANOEL – 

(conversa sem relevância) 

AOS 02:10 

DAHER - No resto tá tudo bem MANOEL? 

MANOEL - Tudo bem, tudo bem DAHER; 
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Chamada do Guardião 

DAHER - Como é que tá as coisas? 

MANOEL - Levando aqui devagarinho, até mandei um documento pro DR. ERIVAN, um documento 

que ele pediu pra mim resolver e resolvi, mandei até o CAIO pra ele assinar lá hoje; 

DAHER - Isso MANOEL, esse pessoal tem que mostrar que a gente também tem poder pra resolver as 

coisas né MANOEL; 

MANOEL - Isso, é, ele me pediu semana passada aí o CAJUBÁ NETO tava resolvendo e queria levar 

pro OSWALDO (ALMENDRA) aí ele disse que não queria no OSWALDO, só se fosse comigo, aí viu, 

CAJUBÁ me falou "rapaz fui falar no OSWALDO e ele não quis nem saber"; 

DAHER - Nem papo, nem papo ele quer saber do OSWALDO ALMENDRA; 

MANOEL - Pois é, aí ele mandou pra mim, DAHER tem um contador teu que é pra examinar, lembrei 

também daquela outra história; 

DAHER - Sempre foi o NONATO; 

[conversa sem relevância] 

 

 

 

Sobre o mesmo fato (regularizar o imóvel supostamente 

adquirido pelo desembargador), MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

conta com a articulação/auxílio de um advogado conhecido como CAJUBÁ NETO. 

Vejamos os trechos do diálogo (MANOEL BARBOSA DO 

NASCIMENTO FILHO e CAJUBÁ NETO): 

Chamada do Guardião 

8344306.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 

86999831398 – Dados Cadastrais: 

NOME: ANTONIO CAJUBA DE BRITO NETO a a 

CPF/CNPJ: 132.217.363-04 

TIPO DOCUMENTO: REGISTRO GERAL 

DATA NASCIMENTO: 08/10/1955 

 NÚM. DOCUMENTO: 223997 

NACIONALIDADE: BRASIL  
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Chamada do Guardião 

DATA EMISSÃO: 20/02/2004 

TELEFONE CONTATO: 863222410  

 ENDEREÇO RESIDENCIAL: COSTA FERNANDES, 195, 
SAO BENEDITO CIDADE/UF - CEP RESIDENCIAL: 
PARNAIBA/PI - 64202-350 

Data da Chamada 17/05/2019 

Hora da Chamada:15:02 Duração (s):120 

Comentário:MANOEL X CAJUBÁ - FALAM ACERCA DE UMA ESCRITURA DE UM TERRENO 

para o desembargador 

Transcrição:MANOEL X CAJUBÁ - 

MANOEL - Oi CAJUBÁ; 

CAJUBÁ - Boa tarde meu amigo MANOEL, tudo bem? 

MANOEL - Tudo bem CAJUBÁ; 

CAJUBÁ - Ótimo, meu amigo alguma notícia da escritura? 

MANOEL - Eu tô fazendo, é que eu encontrei algumas dúvidas, aquele registro que botaram não é 

aquele, que é um registro antigo de PARNAÍBA e eu correndo esses dois dias, aí eu tô pegando o atual, 

porque na verdade eu não tenho nada dizendo de onde ele... 

CAJUBÁ - Tudo bem, eu tava numa siestazinha, um dormidazinha e o telefone tocou... 

MANOEL - Eu vou ligar pra ele, é porque eu não vou também fazer um documento errado pra depois 

dizer ah não sei o quê e tal entendeu, o cara presidente do tribunal do Piauí; 

CAJUBÁ - Lógico, isso é lógico, não tenha dúvida nenhuma; 

MANOEL - Aí eu tive olhando assim, ele botou ali na escritura tem assim onde tem um terreno, ali é a 

posse de um terreno então tenho de ver direitinho porque se eu botar a posse, a compra de um terreno 

não pode, porque ele não tem terreno, ele não tem registro, ele não tem nada né, então eu estou 

modificando que é pra mim qualificar as coisas melhor; 

CAJUBÁ - Lógico, não tenha dúvida, não tenha dúvida; 

MANOEL - Tá bom CAJUBÁ? 

CAJUBÁ - Eles não ligaram pra ti não? 

MANOEL - Não, o ERIVAN ligou mas eu tava, vi agorinha, tava deitado, o desembargador ligou, tá 

bom? 

CAJUBÁ - Então eu vou ligar pra ele e vou dizer que você tá trabalhando, é porque demora mesmo, 

tem que pesquisar... 

MANOEL - Tá bom, tchau. 

CAJUBÁ - Tchau. 
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Chamada do Guardião 

8347358.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 86999831398 

Data da Chamada 20/05/2019 

Hora da Chamada:13:08 Duração (s):222 

Comentário:MANOEL X CAJUBÁ - MANOEL diz fazendo mudanças num documento que CAJUBÁ 

lhe pediu pra providenciar para dar maior segurança jurídica e não dar problema nem pra ele nem pra 

quem está solicitando. 

Transcrição:MANOEL X CAJUBÁ NETO - 

CAJUBÁ - Alô? 

MANOEL - CAJUBÁ NETO tudo bem é MANOEL; 

CAJUBÁ - Diga meu amigo, tudo bem, tudo em paz? 

MANOEL - Eu tô concluindo aqui, mudando um pouco pra poder lhe apresentar; 

CAJUBÁ - Mude meu amigo, ave maria, você que é autoridade nisso eu só estou ajudando; 

MANOEL - Eu sei meu amigo é que eu liguei pra ele (provavelmente ERIVAN) e ele disse não, 

converse qualquer coisa com o CAJUBÁ, então eu tô vendo aqui os livros esse registro que diz a gleba 

que ela diz 171 né, que tá registrada pelo (inaudível) antigo e não 117, algumas coisas que eu tô vendo 

aqui, esse registro 7.112 é de Parnaíba de 48, eu tô mudando algumas coisas sabe, que vai, como é de 

posse não precisa dizer certas coisas de registro porque a gente tá fazendo direto na posse né, entendeu? 

CAJUBÁ - Certo, é só por causa do direito preferencial ao aforamento que ele faz questão que fique 

constando, entendeu? 

MANOEL - É, eu vou ver aqui como é que eu faço, eu tô vendo do EUDES, ele tinha 171; 

CAJUBÁ - Não, o EUDES só tinha 28; 

MANOEL - Aí depois ele vendeu, eu vi aqui que só sobrou a parte disso daí, aí ele vendeu 111, 

documento antigo que ele vendeu para o FRANCISCO BATISTA PAZ e depois... 

CAJUBÁ - Ah SIM 

MANOEL - A gleba era grande aí depois ele ficou com o remanescente de 59, vendeu um ao pai do Dr. 

Luís Henrique de 1 hectare e depois ele vendeu um pedaço de 28 pra AGROMAR né, que é do 

Num. 3662712 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:13
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116321301100000003310629
Número do documento: 19061116321301100000003310629



 

Chamada do Guardião 

LAURENTINO, aquela da confusão da cédula né, entendeu? Que ele vendeu aqui eu tô até com os 

registros e escrituras, coisa antiga também, mas a gente pegando do 171 que foi a gleba primeira 

registrada no nome dele e dando um coisa, ainda tem uma sobra né, entendeu? Só que eu tenho de botar 

de posse, da posse não me referindo a terreno essas coisas, eu vou dizer só os registros que tem esse 

registro antigo que é o maior, que é 2150 porque de qualquer jeito vai ter a sobra né, entendeu? E me 

referir a ele que teve esse registro, tarará, tarará e só entendeu? 

CAJUBÁ - Tudo bem, qualquer coisa você me liga que eu vou aí; 

MANOEL - É, eu vou porque você sabe que é uma pessoa que é MEU AMIGO e tudo e a gente tem 

que dar a segurança jurídica né, de qualquer jeito, entendeu? Aí eu vou referir como posse aqui e ver 

como faz aqui pra não dar problema nem pra mim e nem pra ele, porque o VALDEMAR comprou a 

posse do EUDES né que tinha um registro antigo no nome dele comprado do espólio desse pessoal 

aqui, entendeu? 

CAJUBÁ - Manoel, tudo bem, tudo bem; 

MANOEL - É porque eu tô fazendo outra até aqui no cartório, eu vim pra aqui que é um horário 

melhor, aí eu tranco aqui e fica melhor, hoje eu concluo com o KELSON aí eu lhe passo a minuta pra 

você me dizer alguma coisa tá? 

CAJUBÁ - Tudo bem, pois tá ótimo, grande abraço; 

MANOEL - Até logo, tá. 

 

 

Chamada do Guardião 

8347711.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 86999831398 

Data da Chamada 20/05/2019 

Hora da Chamada:17:21 Duração (s):467 

Comentário:MANOEL X CAJUBÁ - Manoel e Cajubá falam acerca de uma escritura a ser feita para 

ERIVAN. 

Transcrição:MANOEL X CAJUBÁ - 

CAJUBÁ - Diga meu amigo MANOEL; 

MANOEL - CAJUBÁ, eu falei agora com o desembargador que o meu filho CAIO vai na quinta feira à 

noite pra TERESINA e já quero lavrar amanhã a escritura, eu tô concluindo aqui e fazendo um histórico 
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melhor porque estou botando o VALDEMAR comprou do EUDES né; 

CAJUBÁ - Sei, sei; 

MANOEL - Que o EUDES havia adquirido do espólio né; 

CAJUBÁ - Pois é exatamente isso, veja bem, não interessa pra gente em registro do FULANO, DO 

CICRANO, DO BELTRANO, porque veja bem o que interessa é o direito preferencial ao aforamento; 

MANOEL - Eu tô botando assim, que o imóvel foi matriculado nesse cartório sob o nº tal, tal, tendo 

como registro anterior a escritura que tu botou, você tá entendo, aí eu botei aqui, aí eu botei mais ou 

menos isso ó: a área que tu botou que era disso eu botei remanescente da matrícula 2152, folha 28, do 

livro de registro geral 2S, feito em 22/08/1989, anteriormente registrado sob o nº 7112, folha 114-115 

do livro das transmissões três números 10, em 03/08/1948 do cartório ALMENDRA de Parnaíba, você 

tá entendendo? Então isso é que fixa a data, o 1948, que é que vocês querem pra o direito a preferência, 

entendeu? 

CAJUBÁ - Isso, exatamente, eu quero os sete mil e pouco porque aí com os sete mil e pouco eu pego a 

escritura particular que foi vendida para o.... 

MANOEL - VALDEMAR; 

CAJUBÁ - Pro EUDES, para o EUDES ou VALDEMAR; 

MANOEL - Não, do EUDES é um escritura pública feita aqui nesse cartório; 

CAJUBÁ - Isso, do EUDES para o VALDEMAR porque na verdade esses registros anteriores que 

foram feitos eles foram feitos até ao arrepio da lei porque não podia porque o terreno nunca foi aforado, 

entendeu? 

MANOEL - É, mas eu tô só querendo dizer porque nesse número sete mil cento e pouco ainda tem os 

registros anteriores aí de Parnaíba que já são mais velhos; 

CAJUBÁ - Ô beleza, ô beleza, tu conseguiu isso foi? 

MANOEL - Tá aqui, eu tenho tudo; 

CAJUBÁ - Ô beleza rapaz, aí é que pra mim é beleza, ahh bom agora pronto; 

MANOEL - Isso, ele vem de dois registros anteriores, cita aqui o CHICO foi quem fez na época quando 

ele matriculou; 

CAJUBÁ - Ô beleza, tu lembra a data? 

MANOEL - Rapaz, aqui só diz os números, dois números tão bem aqui "registros anteriores 3536 e 

3124 do Cartório Almendra", tá bem aqui sabia; 

CAJUBÁ - Ora mais se o sete mil é de que ano rapaz? É antigo pra porra. 

MANOEL - É de 48; 

CAJUBÁ - É de 48 e os outros dois são anteriores, foi exatamente com os outros dois que ele 

MANOEL DA PENHA se habilitou nos autos da demarcação e divisão das campanas; 

MANOEL - Aí eu vou citar nessa escritura tudo entendeu? 

CAJUBÁ - Ô beleza, pronto, pronto. 

MANOEL - E registros anteriores eu vou botar esses dois, tais e tais, entendeu? 

CAJUBÁ - Pronto, pronto, anteriores ao de 1948 não é isso? ô beleza porque aí eu tava, a folha de 
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pagamento é que era minha arma pro registro, pro direito preferencial ao aforamento entendeu? Agora 

não, agora eu tenho a folha de pagamento e tenho os registros que habilitaram ele; 

MANOEL - Pois é, anterior é; 

CAJUBÁ - Agora pronto, agora tá joia; 

MANOEL - Pois é, você pode pegar no cartório do OSWALDO, eu disse pro DESEMBARGADOR 

aqui, eu tava conversando com ele, ele disse rapaz e tal, muito obrigado, agora tá faltando pra mim, vou 

lhe dizer o que é; 

CAJUBÁ - Hum; 

MANOEL - É essa cópia da escritura do VALDEMAR comprando de EUDES; 

CAJUBÁ - Eu tenho; 

MANOEL - Pra mim juntar no processo aqui, porque tu sabe que eles pedem; 

CAJUBÁ - Pois pronto; 

MANOEL - E cópia da identidade e CPF do VALDEMAR e cópia da... 

CAJUBÁ - Pronto, se você quiser lhe levo amanhã; 

MANOEL - Pois amanhã eu te ligo, pode ser a tarde, eu já vou preparando aqui porque eu tenho a 

minuta, antes de eu lavrar nós dois, entendeu? direitinho..., aí marca pro VALDEMAR assinar na quarta 

de manhã e o CAIO leva na quinta; 

CAJUBÁ - Pois pronto, eu fiz tudo direitinho no pedido de patrimônio da união tá tudo, tá a cadeia, tá 

tudo organizado, mas eu tenho as fotos; 

MANOEL - Aqui as glebas de terra na época que o EUDES comprou 111, 69 e 72 de uma área de 171, 

17 e 16; Tá bem aqui que foi a matrícula que o Chico fez e aí eu fui atrás de uns documentos aqui, da 

folha de pagamento as coisas, porque tu sabe a gente que vende dá muito esforço; 

CAJUBÁ - Deu trabalho né; 

MANOEL - Né, mas deu tudo direitinho, eu queria era fazer uma coisa correta; 

CAJUBÁ - E ele quer, ele disse ó CAJUBÁ, eu quero comprovar esse direito preferencial ao 

aforamento, eu disse...; 

MANOEL - A única coisa que eu tô citando é quando tu citou aqui do terreno eu estou citando a posse 

de um terreno, que ele tá comprando é a posse; 

CAJUBÁ - Não, tudo bem, que ele tá comprando é a posse, ele tá comprando a posse, tudo bem, certo; 

MANOEL - Pra gente no cabeçalho dizer a posse de um terreno e lá embaixo tem que ser a posse e não 

de um terreno; 

CAJUBÁ - A posse, a posse, correto, correto; 

MANOEL - Mas eu tô aqui no cartório, eu liguei pra ele aqui agora, ele ficou alegre porque eu disse 

que ia mandar, e lá onde diz assim que vendeu, onde é que ganha o terreno aí eu digo assim a parte 

remanescente da matrícula tal aí eu vou descendo aí e tal de onde vem, lá de longe; 

CAJUBÁ - Perfeito, que horas você quer que eu vá então? 

MANOEL - Você pode vir amanhã 3 horas da tarde, aí eu boto já ela aí tu traz a cópia dos documentos, 
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tu tem alguma cópia dos documentos do ERIVAN aí? 

CAJUBÁ - Do ERIVAN rapaz, eu tinha no outro celular ó; 

MANOEL - Não mas se tu não tiver não tem problema porque o CAIO pega na hora lá, ele tira lá no 

TRIBUNAL e pega; 

CAJUBÁ - Ele me mandou no outro celular; 

MANOEL - Não tem problema não o CAIO só faz chegar "DESEMBARGADOR me dê cópia dos seus 

documentos"; 

CAJUBÁ - Então do VALDEMAR você quer a compra dele provando que comprou do... 

MANOEL - É tu sabe que eu tô dizendo que tem isso aí junta e bota num processozinho arquivado viu, 

tá bom? 

CAJUBÁ - Perfeito, perfeito, pois eu levo viu, com certeza; Um abraço tá, até logo 

MANOEL - Tá, um abraço, até logo. 

 

 

 Em um outro diálogo, verifica-se uma conversa no mínimo 

merecedora de explicações, com fortes indícios de corrupção, ou seja, MANOEL 

BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO em conversa com outra pessoa, identificada 

como BRAULINO, onde se observa no diálogo uma possível tentativa ou envolvimento 

outro magistrado, desta feita o Desembargador Alencar:    

Chamada do Guardião 

8045902.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 

86999848254 -  Dados Cadastrais: 

NOME: THIAGO RAMON SOARES BRANDIM a a 

CPF/CNPJ: 663.854.313-04 

TIPO DOCUMENTO: REGISTRO GERAL 

DATA NASCIMENTO: 28/12/1985  

NÚM. DOCUMENTO: 66385431304 

NACIONALIDADE: BRASIL  

DATA EMISSÃO: 02/02/2000 

TELEFONE CONTATO: 86999848254  
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ENDEREÇO RESIDENCIAL: JOAO XXIII, 3820, SAO 
CRISTOVAO CIDADE/UF - CEP RESIDENCIAL: 
TERESINA/PI - 64051-005 

Data da Chamada 06/10/2018 

Hora da Chamada:17:46 Duração (s):609 

Comentário:Braulino x Manoel 

 

 

Braulino diz que o pessoal está se movimentando, não sabe com quem, mas estão procurando pessoas 

influentes para se envolverem. 

Transcrição:Braulino x Manoel 

 

Braulino diz que o pessoal está se movimentando, não sabe com quem, mas estão procurando pessoas 

influentes para se envolverem, que o Desembargador Alencar pediu para emendar e citar seu irmão, pra 

ele essa medida é até pior 

Manoel diz que já havia dito antes 

Braulino diz que isso vai é retardar, porque vai peticionar, fazer conclusão, ele vai despachar mandando 

ele contestar, ele vai contestar, depois vai abrir prazo de novo ... 

 

Aos 03:40 - Manoel diz eu quero até lhe falar sobre um negócio bom, eu tô botando o Alan, mas o Alan 

não entendeu muito, é um negócio muito grande, é um negócio de milhões no futuro, no Cajueiro, na 

Barrinha, terreno de cento e tantos hectares e eu coloquei um amigo meu, pedi ele para na época 

procura o Alan, aí ele veio me dizer "rapaz o Alan não dá certo não" aí ele veio me dizer umas coisas e 

eu também não quero... mas aí a parceria com a "Lana" é meio complicada, o Alan joga muito com esse 

negócio de interferência de "A e B e C", isso é pra ser resolvido é... regulamentação e ter um advogado 

em Teresina pra acompanhar qualquer coisa e a herdeira me procurou que é filha do cara que foi do 

CRECI, do João Batista, ela me procurou e eu botei o menino o João Marques, ele hoje a gente teve 

conversando e disse eu já sei o que vou fazer, vou botar uma pessoa de minha confiança e a pessoa 

entra de parceiro, ... advogado aqui e fica lá em cima qualquer coisa 

Braulino diz estou a disposição, tranquilo 

Manoel diz o bom lá é que os documentos são tudo legal 

Braulino diz ótimo 

Manoel diz tem direito a opção de aforamento, tem tudo sabia, pra fazer o RIP que é o mais importante 

Braulino diz só regularizar 

Manoel diz três e meia da tarde ele esteve comigo em casa, e eu disse não, já sei o que nós vamos fazer 

Braulino diz quando você estiver por aqui você fala comigo no escritório 
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Manoel diz eu vou em Teresina na outra semana, com esses negócios dos concurso aí que até final deve 

concluir, eu estou sabendo porque eu me informei com o doutor Luis Henrique, que ele disse que ainda 

tem um pessoal que ainda vai entrar com recurso, ainda vai ter confusão, uns que... os CNJ disse uma 

coisa e o tribunal disse outra , vão apelar para o superior tribunal, eu conversei muito, até falando com 

ele sobre... que eles botaram duzentos e tantos cartórios, eu disse meu amigo aí não vão ocupar nem 50, 

porque a maioria é cartório que não dá nem 3000 

Braulino diz aí o cara não quer 

Manoel diz quem é que vai para um cartório, como eu estava dizendo, de Caraúbas você está 

entendendo, de Cocal de Telha para perder tempo com 3 ou 4 mil, tem despesas, montar o cartório 

Braulino diz tem dor de cabeça, tem muita responsabilidade 

Manoel diz só se for um cara que for burro, desses duzentos e noventa e tanto ocupa no máximo uns 60 

...... 

 

Outro diálogo curioso, que demonstra uma possível relação de 

corrupção do Tabelião junto ao 1º Ofício de Notas e Registros Públicos de Luís Correia 

(MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO), com membros do Tribunal de 

Justiça do Piauí (diálogo de interceptação telefônica de um advogado investigado (JOÃO 

MARQUES) com um interlocutor chamado de LULU):  

Chamada do Guardião 

8355363.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/PNI 01 

Interlocutor 

86999292313 – Dados Cadastrais: 

NOME: LUIZ CARLOS DE FREITAS VERAS a a 

CPF/CNPJ: 112.267.903-30 

TIPO DOCUMENTO: REGISTRO GERAL 

DATA NASCIMENTO: 15/03/1956  

NÚM. DOCUMENTO: 25526481503 

DATA EMISSÃO: 01/01/1999 

TELEFONE CONTATO: 86999292313 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: JOSIAS DE MORAIS 
CORREIA, 1104, NOVA PARNAIBA CIDADE/UF - CEP 
RESIDENCIAL: PARNAIBA/PI - 64218-440 

Data da Chamada 28/05/2019 
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Hora da Chamada:06:35 Duração (s):385 

Comentário:JOÃO X LULU 

JOÃO fala sobre sua relação advogando para MANOEL BARBOSA e diz que este tem um esquema de 

dar dinheiro para desembargadores em Teresina 

Transcrição:JOÃO X LULU 

JOÃO diz e aí Lulu 

LULU diz rapaz, eu tô assistindo a televisão aqui, que a polícia invadiu a casa do Manoel Barbosa, pra 

apreender documentação, e não sei se ele também, tá passando no Piauí TV 

JOÃO diz rapaz, é mesmo, vixe maria 

LULU diz arrebentaram o portão da casa dele, a televisão filmando aqui 

JOÃO diz tô ligando a TV aqui, qual canal 

LULU diz acabou a reportagem já, já passou, mas a polícia tá lá, nesse momento, passou ao vivo, tá lá 

desde 6h da manhã 

JOÃO diz é a Federal? 

LULU diz não, Civil, mandado de busca e apreensão de documentos do Manoel, aí o Ministério Público 

estadual, federal não, aí eu pensei será se o João sabe disso? 

JOÃO diz não, ninguém sabe disso aí não, é segredo, só sabe na hora mesmo, rapaz 

LULU diz já ligar pro João Madson 

JOÃO diz tem denúncia do Ministério Público contra ele agora, o procurador, o promotor, também tem 

raiva dele, e tá lá se mexendo lá, o MANOEL ele é muito, primeiro é miserável, não quer gastar com 

ninguém, tu já conhece a história, e ele é muito arrogante também, ele, pra ele, qualquer coisa, tudo que 

ele vai falar comigo ele diz rapaz, se for eu meto é a mão na cara dele, já disse foi na cara do juiz, já 

falei não sei o que, aí quando chega na hora mesmo o homem não é nada, já ver isso aí, como é que 

chega a notícia aqui, não sei como ele vai enfrentar essas acusações 

LULU diz ele vai ligar pra ti daqui a pouco, pra tu acompanhar ele 

JOÃO diz não sei, vou esperar, não vou poder, não sei qual é, ele tá tendo uns problemas aí, ele foi 

denunciado agora pelo Ministério Público, uma denúncia criminal, e aí ele fala comigo e tudo, mas não 

toca no assunto de me contratar, e eu já te falei por último assim, já tive problema, tô com 4 processo 

dele defendendo, até agora recebi 50 mil reais dele em gasolina, em combustível, durante dois anos, 

rapaz só não largo ele mesmo porque tem o cartório ali, atendo meus clientes com mais rapidez e essa 

coisa toda, mas não tenho essa vantagem não, passo dois anos pra receber 50 mil na mão de um cara 

que tem não sei quanto de patrimônio porra, aí não compensa não, ele ganha dinheiro atrás de dinheiro, 

não quer dividir com as pessoas, quer ganhar sozinho, aí tá nessa aí, por exemplo, um processo que eu 

defendo ele, que é o Anchieta Juracy, se ele perder esse processo, o valor da causa é 216 milhões de 

reais, e ele fez coisa errada mesmo, e eu tinha avisado pra ele, MANOEL olha, não faça esse tipo de 

procedimento, você não tem, era o patrimônio da União mandando ele cancelar registro de imóveis, eu 

digo, olha, o patrimônio da União não tem poder de jurisdição não, de decisão não, pra poder você 

fazer, tirar a propriedade da pessoa, só em ordem judicial, aí ele não rapaz, não sei o que, mandou, não 

tem, não tem, aí isso eu já tinha tipo um caso lá, muito caso lá, do Luis Neto lá, aí eu peguei, tá bom, aí 

aconteceu de novo, ele veio atrás de mim, ou seja, ele desobedece, faz o que quer, aí depois traz 

problema, aí agora por último tá tendo dois processos dele, eu falei pra ele, Manoel, temos que pagar 
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Chamada do Guardião 

perícia e tudo, eu não falo nem pra me pagar mais, porque ele fica me enrolando, só que se eu quis ele 

me arranjou 6 mil reais agora, um mês atrás mais ou menos, e eu pedindo, pra quem tava pedindo 24 

mil, eu disse MANOEL me arranje pelo menos 20 mil reais homem, é 24, mas pelo menos 20, ele me 

deu 6, aí esse tipo de coisa vai me, sei não, agora vou aguardar aqui, pra ver se ele vai telefonar, mas ele 

é muito ligado ao pessoal de Teresina, confia muito nas pessoas de Teresina, porque ele tem uns 

esquemas de dar dinheiro lá para os desembargadores, pelo menos através de advogado, tem advogado 

lá que é... ele fica dando dinheiro lá, pra ele lá; Pois Lulu qualquer novidade tu me fala aí, e vê o 

negócio lá do homem lá, o Sr. Guimarães, quando é que tu vai lá? 

LULU diz rapaz ele ficou de ligar pra mim, mas não ligou não, a gente tem que ir lá mesmo, 

pessoalmente mesmo, disse que ia ligar e tal, aí eu falei, falo com o Luis Carlos, mas não ligou pra mim 

não 

 

Em outra conversa, observa-se um diálogo do Tabelião junto 

ao 1º Ofício de Notas e Registros Públicos de Luís Correia (MANOEL BARBOSA DO 

NASCIMENTO FILHO) com um interlocutor aparentemente de nome Dr. Brandinho, 

falam sobre uma reunião com desembargadores sobre uma demanda de MANOEL: 

Chamada do Guardião 

8298187.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 86999848254 

Data da Chamada 15/04/2019 

Hora da Chamada:16:43 Duração (s):267 

Comentário:MANOEL X HNI (aparentemente Dr. Brandinho) falam sobre uma reunião com 

desembargadores sobre uma demanda de MANOEL 

Transcrição:MANOEL X HNI (aparentemente Dr. Brandinho) 

MANOEL diz oi Dr. (aparentemente Brandinho) 

HNI diz boa tarde Sr. Manoel, olha, hoje a gente foi lá de novo no gabinete do desembargador, Zé 

Francisco, aí conversamos com ele, conversamos com a assessora dele novamente, ai ele ficou de 

analisar isso com rapidez e brevidade, pediu até desculpas aí que tinha demorado e tal, que tinha 

entrado de férias, aquela coisa toda, aí disse que vai analisar aqui, eu acho que vai dar certo 

MANOEL diz amanhã eu devo tá botando dinheiro pra vocês viu, tá bom, de manhã, tá bom 

HNI diz ótimo 

MANOEL diz não saiu ainda aquele negócio louco lá, mas eu vou dar um jeito aqui, pra mim ver o que 
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Chamada do Guardião 

eu faço amanhã pra mim botar viu 

HNI diz agradeço 

MANOEL diz mas o que é que tu acha lá? 

HNI diz pela conversa dele, a conversa dele foi muito positiva, ele entendeu, ele disse não, pois é, 

realmente, eu tô entendendo, tem o risco né, depois de... A gente ... Ser cumprido agora imediatamente, 

depois o Tribunal, a turma mudar né, quer ter estabilidade, isso que entendi, tá certo; Pois fale lá com 

minha assessora, explique pra ela também, que aí eu já, em seguida eu já julgo, não se preocupe não, aí 

eu gostei muito da conversa dele, eu acho, o Desembargador Sebastião, já conversei com ele também, 

ele disse que poderia lhe ajudar né, que teve uma reunião antes lá no Sebastião, duas né, o Deputado 

Themistocles inclusive também participou, que tinha outras coisas pra tratar e tal, então eu acredito que 

vá dar certo, eu lhe mantenho informado tá bom? 

MANOEL diz tá bom, amanhã eu vou botar, porque no caso daquele da Caixa, ô negócio complicado, 

eu não sabia que era daquele jeito não 

HNI diz amarramos num burro esse negócio 

MANOEL diz não, é porque a Caixa é complicada rapaz, quem vende isso é quem sabe, esse pessoal 

que vive fazendo casa né, eles já estão acostumados com enrolada né 

HNI diz burocrático 

MANOEL diz e a gente que nunca vendeu, eu vendo minhas coisas é vendendo pessoalmente, é 

diferente, entendeu? 

HNI diz é, e tem essa (inaudível) toda 

MANOEL diz mas aí tu achou que tem...tem? 

HNI diz não, eu vi, eu vi total viabilidade no pedido, é claro que não ia dizer: não, vou conceder! Mas a 

tese dele foi bem positiva 

MANOEL diz o bom é isso, que deixa bem pra época do julgamento né, entendeu? 

HNI diz exato, é o que a gente quer, porque nós vamos lá, porque lá no gabinete tá parado, nós não 

vamos trabalhar celeridade, a gente já conversou lá, eles já disseram que não, não se preocupe, que aqui 

a gente vai manter inerte, ninguém provocar, e o processo tá parado, como tá de fato né? Você tá vendo 

que tá parado, agora o que a gente precisa é manter a liminar pra não ter maiores surpresas né, não ter 

problema, impasse entendeu? 

MANOEL diz é, até hoje eu não entendo porque o Chico não foi, acho que ele queria, com medo de... 

HNI diz eu acho que ele tá receoso de provocar, e dar errado, como das outras vezes 

MANOEL diz é isso 

HNI diz ele acelerar e a gente reverter e tudo, aí ele tá deixando ver as coisas acontecerem 

MANOEL diz pois tudo bem Doutor, pois amanhã eu vejo o que é que vou botar logo amanhã, viu? 

HNI diz tá certo 

MANOEL diz é porque eu já tinha resolvido, hoje a gente fez uma prestação de contas aqui, e eu disse: 

Caio, nem que eu tire do posto pra botar eu vou botar amanhã pra eles lá, viu? 

HNI diz eu lhe agradeço meu amigo 
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Chamada do Guardião 

MANOEL diz desculpa, mas é porque eu botei essa venda da minha casa, mas essa casinha que eu 

tenho perto até do cartório, aqui por trás do INSS por causa disso, custou um pouco porque a casa não 

tinha averbação, eu tive que correr pra averbar entendeu, mas aí eu já averbei, tá lá na Caixa, tá tudo 

direitinho, tá bom? 

HNI diz pois ótimo então, pois a gente vai se falando Sr. MANOEL, um abraço 

 

É importante mencionar que o Tabelião junto ao 1º Ofício de 

Notas e Registros Públicos de Luís Correia (MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO 

FILHO), se mantém no cargo por meio de sucessivas decisões do TJ/PI, e em meados de 

2018, foi destituído o exercício de sua funções pela corregedoria do tj/pi, sendo 

reconduzido por meio de uma liminar em MANDADO DE SEGURANÇA, sobre o 

assunto foi interceptado um diálogo que merece atenção, um interlocutor de nome 

ROGÉRIO, em conversa com MANOEL, diz que precisam conversar sobre o MS e a 

conversa "somente ao vivo e se mexendo".  

Pelos dados cadastrais junto a operadora do celular usado na 

conversa, constam a seguintes informações: Interlocutor:86988072180 - NOME: 

ROGÉRIO RODRIGUES ROCHA. ATIV: 17/09/2003 - CPF: 504.639.343-34 - END: 

RUA RUI BARBOSA, NORTE, 2180, PIRAJÁ, TERESINA, CEP 64002-180: 

Chamada do Guardião 

8049636.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 

86988072180 – Dados Cadastrais: 

Nome: ROGERIO RODRIGUES ROCHA 

Data de Ativação: 16/11/2017 02:00:00 

Telefone: 5586988072180 

Documento: 50463934334 

Endereço de Cobrança: R RUI BARBOSA 2180, 

MATINHA, TERESINA -PI, 64002180 

Data da Chamada 09/10/2018 

Hora da Chamada:12:02 Duração (s):86 
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Chamada do Guardião 

Comentário: ROGÉRIO X MANOEL -  

ROGÉRIO diz que quer falar com MANOEL, mas apenas "ao vivo", sobre o mandado de segurança; 

MANOEL pergunta se deu problema e se dá pra ajeitar, e que vai no tribunal para falar pessoalmente 

com ROGÉRIO. 

Transcrição: 

ROGÉRIO X MANOEL 

MANOEL diz oi Rogério 

ROGÉRIO diz meu querido, bom dia, você tá em Teresina? 

MANOEL diz tô não, tô em Água Branca 

ROGÉRIO diz ai, tá em Água Branca, agora é o seguinte, como é que faz pra falar com Vossa Senhoria 

ao vivo? 

MANOEL diz falar o quê? 

ROGÉRIO diz falar com o senhor ao vivo 

MANOEL diz porquê? 

ROGÉRIO diz não, é um negócio do...pois tá bom, tem que ser ao vivo 

MANOEL diz mas me diga só sobre o que é 

ROGÉRIO diz é sobre o último que o senhor mandou pra mim, não teve um último que o senhor 

mandou pra mim? 

MANOEL diz foi, foi o mandado de segurança, foi 

ROGÉRIO diz pois é, ao vivo e se mexendo 

MANOEL diz mas aí... 

ROGÉRIO diz ao vivo, ao vivo, ao vivo 

MANOEL diz só eu sei, mas não teve problema ainda não né? 

ROGÉRIO diz não rapaz, graças a Deus 

MANOEL diz dá pra ajeitar né? Tá bom 

ROGÉRIO diz tá doido 

MANOEL diz pois eu vou fazer o seguinte, eu só posso ir na quinta aí 

ROGÉRIO diz pois venha 

MANOEL diz pois eu vou na quinta aí no tribunal viu, tá bom? 

ROGÉRIO diz tá bom 

MANOEL diz aí eu te procuro, ao vivo, pra tratar disso 

ROGÉRIO diz ao vivo, ao vivo e se mexendo 
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Chamada do Guardião 

 

 

Não bastassem as relações questionáveis de MANOEL 

BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO e do DESEMBARGADOR ERIVAN 

JOSÉ DA SILVA LOPES, este protagonizou mais um ato atentatório a dignidade do poder 

judiciário, ou seja, mesmo sabendo pela ampla repercussão da mídia estadual, considerando 

a efetiva cobertura da operação pelos meios de comunicação (televisão/jornal escrito/radio 

e internet), onde foi divulgado que um dos alvos da investigação é o Tabelião junto ao 1º 

Ofício de Notas e Registros Públicos de Luís Correia (MANOEL BARBOSA DO 

NASCIMENTO FILHO), o reclamado/desembargador em regime de plantão judiciário, 

enfrentou a matéria, afrontando além das regras de impedimento e ética que se exige na 

magistratura e deferiu liminar em habeas corpus favorecendo os alvos da operação 

(MADSON ROGER SILVA LIMA, PRESO PREVENTIVAMENTE e LUIS NUNES 

NETO, COM DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA E SE ENCONTRAVA 

FORAGIDO). 

Como se sabe, a Constituição Federal de 1988 possibilitou que 

o Princípio da segurança jurídica fosse considerado como direitos e garantias fundamentais, 

principalmente ao analisar o artigo 5º, XXXVI, traz em seu bojo que “a lei não prejudicará 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

Não se pode sair mudando as regras do jogo conforme o 

paciente, é pacífico nas diversas decisões do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí que a 

via estreita para a concessão de liminar em habeas corpus em plantão judicial, fica restrita a 

situações excepcionais. 

O Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, no 

exercício do plantão judiciário no dia 29/05/2019, no período da manhã (entre 10 horas e 

meio dia) em pleno expediente normal do Tribunal de Justiça, deferiu liminares em habeas 

corpus, revogando decreto de prisão preventiva de LUÍS NUNES NETO (HC nº 0708533-

65.2019.8.18.0000) e MADSON ROGER SILVA LIMA (HC nº 0708535-

35.2019.8.18.0000). 

Ressaltando que um dos acusados (LUIS NUNES NETO) se 

encontrava solto, ou seja, a ordem de prisão não tinha sido efetivada (decisão proferida pelo 

juízo da comarca de Luís Correia na data de 14/05/2019),restando prejudicada a análise do 

referido pedido pela via excepcional do plantão judiciário, nos termos da Resolução nº 

111/2018 do TJ/PI, que assim dispõe:  
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Art. 7º. O Plantão Judiciário em 2º grau do Poder Judiciário do 

Estado do Piauí destina-se, exclusivamente, ao exame das seguintes matérias:  

 

I – pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em que 

figurar como coator autoridade submetida à competência jurisdicional do magistrado 

plantonista;  

II – medida liminar em dissídio coletivo de greve;  

III – comunicações de prisão em flagrante e pedidos de 

concessão de liberdade provisória;  

IV – em caso de justificada urgência, a representação da 

autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou 

temporária; 

VI – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, 

desde que objetivamente comprovada a urgência; 

VII – medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não 

possa ser realizada no horário normal de expediente ou de caso em que da demora possa 

resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação.  

 

Art. 8º Não serão apreciados no Plantão Judiciário:  

 

I – reiteração de pedido já apreciado no Tribunal; 

II – pedido de prorrogação de autorização para escuta 

telefônica; 

III – pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou 

valores ou liberação de bens apreendidos; 

IV – pedidos de revogação de prisão ou de substituição por 

outra medida cautelar relativos a prisões que não tenham ocorrido durante o período do 

plantão ou, no máximo, no último dia útil anterior à data do plantão. 

 

Parágrafo único. A vedação do inciso IV não se aplica ao 
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plantão referente ao recesso forense e aos feriados prolongados. 

  

Art. 9º. Não sendo hipótese de apreciação no plantão, o 

desembargador plantonista limitar-se-á a remeter os autos à secretaria para conclusão ao 

órgão julgador. 

  

Como se observa, as decisões liminares do Desembargador 

ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, no exercício do plantão judiciário, afrontou o 

princípio do Juiz natural que é uma garantia relevantíssima prevista no art. 5º, incisos 

XXXVII (“não haverá juízo ou tribunal de exceção”) e LIII (“ninguém será processado 

nem sentenciado senão pela autoridade competente”), da Constituição Federal, 

descumprindo ainda regras internas do próprio tribunal. 

Decisões como estas esvaziam a persecução penal e colocam 

em descredito as instituições diante da seletividade e parcialidade, considerando que o 

Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES mantém, como demostrado 

(conteúdo das interceptações telefônicas), estreita relação com um dos investigados e 

integrante da organização criminosa que se pretende desarticular. 

É importante mencionar que a conduta dos reclamados 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, tabelião junto ao 1º Ofício de Notas 

e Registros Públicos de Luís Correia e CAIO CEZAR DE AREA LEÃO BARBOSA, 

tabelião substituto junto ao 1º Ofício de Notas e Registros Públicos de Luís Correia (PAI 

E FILHO), já conta com histórico de conduta criminosa no exercício das atividades 

notariais, ou seja, foram denunciados e hoje respondem (são réus) a uma ação penal em 

trâmite na comarca de Luís Correia – autos nº 0000126-31.2019.8.18.0059, pelas seguintes 

acusações: MANOEL BABOSA DO NASCIMENTO, incurso nas penas do Art. 299 c/c 

art. 29 do CP; por duas vezes; Art. 20 da Lei 4947/66 c/c Art. 29 do CP; Art. 50 c/c Art. 

51 da Lei nº 6766, e CAIO CEZAR DE AREA LEAO BARBOSA, incurso nas penas do 

Art. 299 c/c art. 29 do CP; por duas vezes; Art. 20 da Lei 4947/66 c/c Art. 29 do CP; Art. 

50 c/c Art. 51 da Lei nº 6766. 

Diante da gravidade dos fatos, merece uma firme intervenção 

do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ, objetivando preservar a honra e 

credibilidade do poder judiciário, que não pode manter em seus quadros juízes que mantém 

vínculos, seja de qual natureza for, com integrantes de organizações criminosas, da mesma 

forma que não se pode admitir tabeliões que se utilizam de tão importante instrumento para 

a segurança jurídica dos registros públicos, como mecanismo de criminalidade. 
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3 – DO DIREITO 

 

O artigo 103-B, parágrafo 4º, inciso III, da Constituição 

Federal, preceitua ao CNJ a competência para “receber e conhecer das reclamações contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário”. 

Na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 

4.638) contra a Resolução 135, de 13 de julho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), que dispõe sobre o procedimento administrativo disciplinar aplicável às infrações 

praticadas por magistrados, o Supremo Tribunal Federal deixou clara a competência 

concorrente do CNJ e das corregedorias locais. 

O art. 50 da LOMAN diz que “cabe ao Conselho Nacional da 

Magistratura cabe conhecer de reclamações contra membros de Tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares contra Juízes de primeira instância e, em qualquer caso, determinar 

a disponibilidade ou a aposentadoria de uns e outros, com vencimentos proporcionais ao 

tempo de Serviço”. 

Já o Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ, em seu art. 67 e §1º estabelece que “a reclamação disciplinar poderá ser proposta 

contra membros do Poder Judiciário e contra titulares de seus serviços auxiliares, serventias 

e órgãos prestadores de serviços notariais e de registro. A reclamação deverá ser dirigida ao 

Corregedor Nacional de Justiça em requerimento assinado contendo a descrição do fato, a 

identificação do reclamado e as provas da infração”. 

É patente a violação, pelo Reclamado, do art. 35, VIII, da 

LOMAN, que impõe ao magistrado o dever de "manter conduta irrepreensível na vida 

pública e particular" (art. 35, VIII, da LOMAN). 

Ao manter relações espúrias com membros de organizações 

criminosas e com fortes indícios de corrupção e se utilizar de falsidade de documento 

público para construir indevidamente registro de imóveis irregular, é ato atentatório a 

própria dignidade do poder judiciário. 

Além dos fatos narrados acima, mesmo sabendo que 

BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO (tabelião junto ao 1º Ofício de Notas e Registros 

Públicos de Luís Correia) era um dos alvos da operação conjunta entre o Ministério Público 

(Promotoria de Luís Correia e Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 

Organizado – GAECO) e Polícia Civil do Piauí, o Desembargador reclamado atuou 

indevidamente se aproveitando do plantão judiciário, e determinou a soltura/revogação da 

prisão preventiva de outros investigados e membros da mesma organização criminosa 

(MADSON ROGER SILVA LIMA, PRESO PREVENTIVAMENTE e LUIS NUNES 
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NETO, COM DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA E SE ENCONTRAVA 

FORAGIDO).  

Observa-se o desserviço prestado pelo 

Reclamado/Desembargador que atuou no exercício de tão relevante missão outorgada pela 

constituição ao magistrado, para favorecer um grupo criminoso com quem tem estreita 

ligação e negociatas. 

O art. 56 da LOMAN autoriza o Conselho Nacional da 

Magistratura aplicar as penalidades cabíveis ao magistrado que agir manifestadamente 

negligente no cumprimento dos deveres do cargo ou atuar de modo incompatível com a 

dignidade, a honra e o decoro de suas funções. 

Não restam dúvidas da pertinência dos fatos, o que reclama 

uma atuação firme do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ, aplicando ao final 

a pena de demissão, conforme art. 47, I c/c art. 26, inciso II “a” da LOMAN (Art. 47 - A 

pena de demissão será aplicada: I - aos magistrados vitalícios, nos casos previstos no art. 

26, I e Il; Art. 26 - O magistrado vitalício somente perderá o cargo (vetado): (...) II - em 

procedimento administrativo para a perda do cargo nas hipóteses seguintes: (...) b) 

recebimento, a qualquer título e sob qualquer pretexto, de percentagens ou custas nos 

processos sujeitos a seu despacho e julgamento). 

Quanto a disciplina que regulam as infrações disciplinares dos 

notários e registradores, resta materializada na Lei nº 8.935/94, em seu art. 31 ao dizer que 

“são infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de registro às penalidades 

previstas nesta lei: I - a inobservância das prescrições legais ou normativas; II - a conduta 

atentatória às instituições notariais e de registro; III - a cobrança indevida ou excessiva de 

emolumentos, ainda que sob a alegação de urgência; IV - a violação do sigilo profissional; 

V - o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30 (V - proceder de forma 

a dignificar a função exercida, tanto nas atividades profissionais como na vida privada)”. 

Quanto as penalidades, reza o ort. 32 da Lei nº 8.935/94 que 

“os notários e os oficiais de registro estão sujeitos, pelas infrações que praticarem, 

assegurado amplo direito de defesa, às seguintes penas: (...) IV - perda da delegação”. 

Não restam dúvidas o direito a ser aplicado ao caso, com a 

aplicação das sanções necessárias a reparabilidade da dignidade do poder judiciário. 

 

4 – DA NECESSIDADE DO AFASTAMENTO 

CAUTELAR DOS RECLAMADOS 
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O afastamento cautelar do magistrado de suas funções está de 

acordo com o art. 27, § 3º, da LC 35/79 (LOMAN): 

 

Art. 27 (...) § 3º - O Tribunal ou o seu órgão especial, na sessão 

em que ordenar a instauração do processo, como no curso dele, poderá afastar o magistrado 

do exercício das suas funções, sem prejuízo dos vencimentos e das vantagens, até a decisão 

final. 

 

Não restam dúvidas que o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 

ao iniciar um processo disciplinar contra o magistrado, pode determinar o seu afastamento 

cautelar das funções por ele desempenhadas, caso a continuidade do exercício do ofício 

judicante possa interferir no curso da apuração ou comprometer a legitimidade de sua 

atuação e a higidez dos atos judiciais. STF. 2ª Turma. MS 32721/DF, Rel. Min. Cármen 

Lúcia, julgado em 11/11/2014 (Info 767). 

 

A 2ª Turma denegou a ordem em mandado de segurança 

impetrado em face de decisão do CNJ, pela qual afastara cautelarmente magistrado do 

exercício de suas funções e determinara a instauração de processo administrativo 

disciplinar, tendo em conta suposto descumprimento de seus deveres funcionais. O 

impetrante sustentava a ausência de justa causa para embasar as medidas tomadas pelo CNJ. 

A Turma ponderou que a proposta de afastamento teria lastro no conjunto de elementos 

que evidenciariam práticas incompatíveis com o exercício da judicatura, a recomendar a 

providência acauteladora. A compreensão do CNJ resultaria do exame de diversas condutas 

imputadas ao impetrante, que demonstrariam comprometimento de sua isenção e 

imparcialidade no exercício judicante. Nesse sentido, o afastamento cautelar das funções 

estaria de acordo com o art. 27, § 3º, da LC 35/1979 (Loman). Embora a instauração de 

processo administrativo disciplinar não implicasse, necessariamente, a medida cautelar, ela 

poderia ser adotada quando a continuidade do exercício do ofício judicante pelo investigado 

pudesse interferir no curso da apuração ou comprometer a legitimidade de sua atuação e a 

higidez dos atos judiciais, como seria o caso. Além disso, não caberia falar em ausência de 

justa causa para instauração do procedimento, sequer na intangibilidade dos atos de 

conteúdo jurisdicional, nos termos do art. 41 da Loman. Essa prerrogativa, vocacionada à 

garantia de independência do magistrado no exercício da jurisdição, não seria absoluta. Sob 

esse aspecto, não autorizaria a prática de ilegalidades. Ademais, a análise dos fatos a serem 

apurados pelo CNJ não avançaria sobre o mérito das decisões judiciais prolatadas pelo 

impetrante, mas sobre sua conduta, supostamente parcial. Embora os atos judiciais e a 

parcialidade de magistrado na condução do processo estivessem sujeitos a medidas 
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processuais específicas, como recursos, a atuação do juiz poderia e deveria ser objeto de 

exame disciplinar quando houvesse indícios de violação dos deveres funcionais impostos 

pela lei e pela Constituição. A normalidade e juridicidade da atuação do magistrado 

interessariam não somente ao jurisdicionado, mas ao Judiciário e a toda a sociedade. O 

conteúdo das decisões judiciais estaria sujeito apenas ao exame judicial, mas essa garantia 

não constituiria imunidade do magistrado a permitir-lhe atuar em descompasso com a lei e 

a ética. Assim, não se poderia tolher prematuramente a atuação do CNJ, uma vez existentes 

elementos indiciários a recomendar apuração.MS 32721/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 

11.11.2014. (MS-32721) 

 

Da mesma forma, a Lei nº 8.935/94 em seu art. 36, autoriza o 

afastamento cautelar, quando para a apuração de faltas imputadas a notários ou a oficiais 

de registro, for necessário o afastamento do titular do serviço: 

 

Art. 36. Quando, para a apuração de faltas imputadas a notários 

ou a oficiais de registro, for necessário o afastamento do titular do serviço, poderá ele ser 

suspenso, preventivamente, pelo prazo de noventa dias, prorrogável por mais trinta. 

§ 1º Na hipótese do caput, o juízo competente designará 

interventor para responder pela serventia, quando o substituto também for acusado das 

faltas ou quando a medida se revelar conveniente para os serviços. 

§ 2º Durante o período de afastamento, o titular perceberá 

metade da renda líquida da serventia; outra metade será depositada em conta bancária 

especial, com correção monetária. 

§ 3º Absolvido o titular, receberá ele o montante dessa conta; 

condenado, caberá esse montante ao interventor. 

  

Os requisitos da cautelaridade restam presentes, ou seja, o 

periculum in mora e fumus boni iuris. 

Sabe-se que naturalmente o processo tem diversas fases e 

recursos, o que pode demandar tempo para a conclusão dos fatos. O Desembargador 

ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES já foi Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 

Piauí, exercendo grande liderança e influência entre seus pares, a sua permanência no 

exercício de suas atividades pode comprometer a instrução processual e esvaziar o bom 

andamento do processo disciplinar. 
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Da mesma forma, MANOEL BARBOSA DO 

NASCIMENTO FILHO, tabelião junto ao 1º Ofício de Notas e Registros Públicos de Luís 

Correia e CAIO CEZAR DE AREA LEÃO BARBOSA, tabelião substituto junto ao 1º 

Ofício de Notas e Registros Públicos de Luís Correia (PAI E FILHO), poderão alterar 

documentos ou destruir provas necessárias ao esclarecimentos dos fatos, sem falar no 

grande prestigio que estes ostentam junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, 

considerando que se mantém no exercício se suas atividades por meio de sucessivas 

liminares deferidas no âmbito do TJ/PI. 

A fumaça do bom direito resta patente pelo vasto conteúdo 

que instrui a presente reclamação disciplinar, o que justifica o pleito cautelar de afastamento 

dos reclamados.  

 

5 – DA CONCLUSÃO 

 

Por todas as razões acima expostas, o Ministério Público 

requer o seguinte: 

O recebimento e instauração de processo disciplinar contra os 

reclamados, sem a necessidade de aguardar o pronunciamento da corregedoria local, diante 

da possível ineficácia na apuração dos fatos, nos termos dos arts. 69 e 70 do Regimento do 

CNJ. 

O afastamento cautelar dos reclamados, até a conclusão do 

processo disciplinar. 

seja julgada procedente a presente reclamação disciplinar, com 

vistas à aplicação da sanção administrativa cabível, ou seja, diante da gravidade dos fatos, a 

penalidade máxima prevista em Lei. 

Termos em que guarda deferimento. 

 

Luís Correia, 11 de junho de 2019. 

 

 

Galeno Aristóteles Coêlho de Sá 

       Promotor de Justiça 
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Segue em anexo recurso de agravo interno e documentos contra decisão monocrática proferida pelo Relator,
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, nos autos do Mandado de Segurança
nº0700239-58.2018.8.18.0000.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR, RAIMUNDO 

NONATO DA COSTA ALENCAR, RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA 

Nº 0700239-58.2018.8.18.0000, PERANTE O EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRIORIDADE DE 

TRAMITAÇÃO  

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, por seu bastante procurador infra-

assinado, à presença de V. Exa., com fulcro no art. 1.021 do Código de Processo 

Civil e art. 374 do RITJ/PI, somado aos fatos e fundamentos que passa a expor 

interpor 

 

AGRAVO INTERNO 

 

Em face de decisão monocrática que concedeu apenas em parte a liminar 

vindicada neste mandamus, mantendo o ora agravante por apenas mais 60 

(sessenta) dias na titularidade do Cartório do 1º Ofício de Notas da 

Comarca de Luiz Correia, ao invés de suspender a PORTARIA CONJUNTA nº 

2/2018 – PJPI/GABPRE/SECGER, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 

7º da referida Portaria, garantindo a permanência do ora agravante na 

titularidade do mencionado cartório até decisão final de mérito, decisão a qual 

entendemos por desarrazoada, permissa vênia, conforme os fatos e as razões 

adiante elencadas. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

O presente instrumento jurídico está sendo utilizado dentro do prazo 

legal, a saber, 15 (quinze) dias úteis após o transcurso da decisão ora 

vergastada (art. 1.021, caput, NCPC). É que, sendo o agravante efetivamente 

intimado da decisão no dia 23 de abril de 2018, 10 dias corridos após o envio 

da comunicação no sistema PJE (dias 21 e 22 de abril sem expediente 
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forense, sábado e domingo, respectivamente), a qual ocorrera no dia 

11/04/2018 na pessoa do seu advogado, temos como termo inicial de 

contagem do prazo o dia 24 de abril de 2018 (1º dia útil posterior) e o dia 

16/05/2018 como termo final, ante o feriado nacional do dia 01/05/2018 (dia 

do trabalhador) e a decretação de ponto facultativo pelo TJ-PI (Portaria 

1.068/2018 – em anexo), e em ocorrendo a interposição do agravo na 

presente data (16/05/2018), mostra-se plenamente tempestivo o recurso. 

 

DA SINOPSE FÁTICA 

 

 O Governador do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

nomeou o ora agravante em 12 de março de 1975, para o cargo de Tabelião e 

Escrivão do Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São 

Pedro, por se achar vaga a serventia e por ter sido aprovado em concurso 

público. 

 

 Posteriormente, em 18 de março de 1975, fora assinado Termo de 

Compromisso e Posse do agravante para bem e fielmente desempenhar as 

funções do cargo para o qual foi nomeado, qual seja, Tabelião e Escrivão do 

Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São Pedro. 

 

 Após devidamente investido na atividade por habilitação em concurso 

público, o ora agravante, Tabelião do Cartório Único de Barro Duro, e o senhor 

Francisco Pereira Neto, Tabelião Público do 1º Ofício de Notas da Comarca de 

Luiz Correia, ambos de 1º Entrância, solicitaram em comum acordo, em 11 de 

novembro de 1991, ao então Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça 

do Estado do Piauí, remoção por permuta.  

 

 Tendo sido deferido o pedido pelo Desembargador Manfredi Mendes de 

Cerqueira, então Presidente do Tribunal de Justiça, após parecer da 

Procuradoria de Justiça, como se infere da Portaria nº 383/1991, publicada no 

Diário da Justiça de 20 de dezembro de 1991, Boletim nº 2.295, tudo em 

atenção a decisão do Egrégio Plenário, na sessão realizada em 28 de novembro 

de 1991, conforme já demonstrado. 

 

           Nesta quadra, em 07 de janeiro de 1992, ocorrera novo termo de 

compromisso e posse dos Srs. Manoel, ora agravante, e o Sr. Francisco, 

registrando a permuta deferida nos exatos termos da Portaria nº 383/91, de 

17/12/1991. 

 

 Após transcorridos mais de 18 (dezoito) anos de seu regular exercício na 

serventia de Luiz Correia, foi o agravante surpreendido por ato do Conselho 
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Nacional de Justiça, em 22 de janeiro de 2010, que nos termos do art. 2º da 

Resolução CNJ 80/2009, declarou a vacância da serventia extrajudicial de que é 

titular, sob o fundamento de que houve “remoção irregular”, conforme decisão 

publicada no Diário Oficial da União de 22 de janeiro de 2010, Seção I, página 

184 e seguintes. 

            

           Em face da decisão em epígrafe, o ora agravante apresentou 

impugnação à declaração de vacância, porém foi julgada posteriormente 

improcedente pela Corregedoria Nacional de Justiça em 12 de julho 2010, razão 

pela qual aviou um Mandado de Segurança perante o Supremo Tribunal Federal 

(MS nº 29383), o qual teve decisão liminar deferida a priori (em anexo), no 

entanto, com a substituição do Relator, posteriormente fora revogada e negado 

seguimento ao pedido, tendo o feito arquivado em 10/10/2014. 

 

           Diante da circunstância em foco, a qual permissa vênia, fere de 

morte princípios basilares da Carta Magna, como a segurança jurídica, 

dignidade da pessoa humana, e ato jurídico perfeito, o Congresso Nacional 

aprovara a Lei 13.489, de 06 de outubro de 2017, a qual convalidou as 

remoções de cartorários feitas sem concurso público, entre 1988 e 1994, ou 

seja, entre a promulgação da Constituição Federal e o início da vigência da 

chamada “Lei dos Cartórios” (Lei Federal 8.935/1994).  

 

 Deste modo ficara o ora agravante seguro de sua permanência no 

Cartório do 1º Oficio de Notas da Comarca de Luiz Correia, cargo que ocupa 

desde 1991, portanto, há mais de 27 (vinte e sete) anos. Ledo engano! Haja 

vista que para sua surpresa, o Presidente do TJ-PI e o Corregedor Geral da 

Justiça, expediram a Portaria Conjunta nº 2/2018, a qual equivocadamente, 

concessa vênia, em um juízo monocrático, afastou com duas ou três linhas 

em exame de mera delibação, a presunção de constitucionalidade que goza 

a lei em foco, posto que segundo as autoridades coatoras, não caberia a 

legislação ordinária suplantar a Constituição Federal, principalmente no que 

tange ao art.5, Inc. XXXVI, que verbera que a lei não prejudicará a coisa julgada, 

fazendo alusão a decisão proferida no Mandado de Segurança nº 29.383-

DF/STF, determinando o retorno do agravante para sua serventia de origem no 

exíguo prazo de 30 (trinta) dias úteis, sob pena de se reconhecer sua ausência 

como renuncia tácita à serventia (art. 7º da Portaria Conjunta nº 2/2018). 

 

          Este o ato impugnado, que consubstancia, data venia, flagrante violação 

ao princípio da presunção de constitucionalidade das leis, o qual é derivado do 

princípio da separação dos poderes, sendo este um princípio fundamental, 

como se observa do art. 2, caput, da Carta Magna, bem como aos princípios da 

segurança jurídica, dignidade da pessoa humana, e ato jurídico perfeito, 
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também consagrados na Lei Maior, razão pela qual se intentara o remédio 

heroico. 

 

DA DECISÃO AGRAVADA 

 

 Recebendo o Mandado de Segurança em baila, o Emérito relator deferiu 

em parte a medida liminar pretendida, por entender que a Lei Federal 

13.489/2017 expressamente considerou válidas as remoções dos notários e 

oficiais de registro ocorridas antes da vigência da Lei nº 8.935/94, desde que o 

titular tenha ingressado na sua antiga serventia por meio de concurso público; 

e, ainda, que a remoção tenha observado a legislação estadual vigente no 

respectivo Estado-membro.  

 

          Salientando o nobre relator que em sendo assim, há indicativos de que a 

norma legal atrás mencionada se aplica à hipótese dos autos, e no tocante ao 

fundamento constante na Portaria combatida, verberou que a teor do qual 

existiria, no caso, coisa julgada capaz de impedir a aplicação da Lei n. 

13.489/2017, observa-se, pelo menos à primeira vista, que a deliberação dali 

constante não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29383 e na 

Suspensão de Segurança nº 4.918. 

 

          Tendo considerado ainda o insigne relator que todo ato normativo, 

oriundo, em geral, do Poder Legislativo, presume-se constitucional, até que se 

mostre contrários pelos meios legais apropriados. Implica dizer: uma vez 

promulgada e sancionada a lei, passa ela desfrutar de presunção relativa (ou 

juris tantum) de constitucionalidade.  

 

           No entanto, apesar de reconhecer todos os fundamentos vindicados na 

exordial, contraditoriamente o relator apenas concedeu em parte a segurança, 

mantendo o ora agravante por mais 60 (sessenta) dias na Titularidade do 

Cartório do 1º Ofício de Luiz Correia, e findado esse prazo que seja cumprida a 

determinação contida nos artigos 6º e 7º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 –

PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER. 

 

           Nesta toada, fora deveras contraditória a decisão em baila, visto que 

apesar de reconhecer a legitimidade da permanência do agravante no cartório 

permutado, inclusive, da presença do risco de dano irreparável e de difícil 

reparação, apenas postergou por mais 60 (sessenta) dias o cumprimento da 

Portaria 02/2018, ora impugnada, o que por certo fere de morte o direito 

líquido e certo de permanência do ora agravante no Cartório do 1º Oficio de 

Luís Correia, como salientado pelo próprio relator. 
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 DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO 

 

          Ora, Excelências, se vê de forma clara e precisa que os Impetrados, de 

forma ilegal e arbitrária, determinaram o retorno do agravante à serventia que 

originalmente fora aprovado por concurso, negando de forma violenta e voraz, 

vigência a Lei Federal nº 13.489/2017, a qual goza de inequívoca presunção de 

constitucionalidade, sendo, portanto, totalmente desarrazoada a 

fundamentação da Portaria Conjunta nº 02/2018. 

 

           E este entendimento parte da própria decisão ora combatida, a qual 

reconhecera todos os fundamentos alhures destacados, mas de forma 

totalmente contraditória, não deferiu a medida liminar na forma vindicada, 

o que mantém o ora agravante em situação de risco iminente, pois 

passados os 60 (sessenta) dias de permanência no cartório permutado, terá 

que cumprir o verberado na Portaria 02/2018, o que trará incomensurável 

prejuízo ao agravante, bem como a este Tribunal, pois em nada aproveita a 

famigerada mudança pretendida pela autoridades coatoras. 

 

 Haja vista que a recente edição da Lei nº 13.489/2017, acrescera 

parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a seguinte redação: "Aos 

que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição Federal, 

ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito 

Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no 

período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). 

 

           Desta feita, o legislador preservou as remoções que foram realizadas 

entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em 

que foi publicada a Lei Federal nº 8.935. 

 

           Nesta toada, a situação legislativa se aplica à hipótese dos autos em 

voga, visto que o agravante fora nomeado em virtude de aprovação em 

concurso público em 12 de março de 1975 e, posteriormente, foi removido 

em 17 de dezembro de 1991 por ato deste Tribunal de Justiça (Portaria 

383/91). 

 

           Sendo de bom tom frisar que a remoção em cinca observou a rigor o art. 

85, Inc. IX, alínea “e” do Regimento Interno do Tribunal de Justiça vigente à 

época. 

 

           Ademais, subsidiariamente, também obedeceu ao que dispunha o 

Estatuto dos Servidores Públicos Civis (Lei 2.854/68) vigente à época, que 

sobre a matéria assim rezava: 
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“Art. 37 – Remoção é a movimentação do funcionário de 

um cargo para outro vago da mesma denominação, ainda 

que de quadro diverso. 

 

Art. 41 – A remoção por permuta será processada a 

pedido de ambos os interessados. “(grifo nosso) 

 

           Não bastasse isto, o atual estatuto continua estabelecendo 

semelhante disposição ao caso em baila, senão vejamos: 

 

“Art. 36º Remoção é o deslocamento do servidor, a 

pedido, de ofício ou por permuta, no âmbito do mesmo 

quadro, com ou sem mudança de sede e sem que se 

modifique a sua situação funcional. 

 

Art. 37º A remoção far-se-á, a pedido, atendida a 

conveniência do serviço e de ofício ou por permuta, no 

interesse da administração.” (grifo nosso) 

 

           Logo, é de clareza solar que a circunstância em discussão nestes fólios 

está devidamente albergada pela Lei. 13.489/2017, se mostrando desarrazoada 

e incompreensível a decisão das autoridades coatoras. 

 

           Causando espécie a Portaria ora objurgada, vez que não traz qualquer 

benefício à administração do Tribunal, muito menos ao agravante,  vez que 

o mesmo fora regularmente aprovado em concurso público, exercendo 

com retidão e zelo o mister por mais de 27 (vinte e sete) anos nas Comarca 

em cinca, empregando o agravante mais de 20 (vinte) chefes de família, os 

quais se encontram sobressaltados, em prantos literalmente, com a notícia 

do desfazimento da permuta, posto que inequivocamente perderão seus 

empregos. 

 

          E no âmbito do Tribunal só se terá transtornos com a execução da 

medida, tendo em vista que terá de acompanhar os trabalhos de transmissão 

do acervo, repasse dos bens e equipamentos dos cartórios, sem olvidar no 

notório prejuízo a solução de continuidade dos serviços, vez que é inegável que 

os Permutantes precisarão de um longo período para adequação dos trabalhos 

à rotina das serventias, bem como na seleção e treinamento dos novos 

funcionários.  
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          De modo que não se vislumbra qualquer pertinência na medida de 

suspensão da remoção em baila, seja no âmbito legal seja no âmbito 

administrativo do próprio Tribunal de Justiça, posto que não se vislumbra 

qualquer acerto na medida, ainda mais diante da Legislação Superveniente, a 

qual convalidou as permutas realizadas entre a edição da Carta Magna de 1988 

e 18 de novembro de 1994, data em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935. 

 

           Valendo frisar que o prazo dado para retorno ao Cartório primevo fora 

por demais exíguo (apenas 30 dias úteis), se encerrando, portanto, em 13 de 

abril de 2018, sendo humanamente impossível a transferência de um acervo de 

mais de 250 (duzentos e cinquenta) livros em tão pouco tempo, tanto que 

administrativamente fora pedido dilação deste prazo, porém negligentemente a 

Corregedoria não respondeu ao pleito até a presente data (16/05/2018), apesar 

do requerimento ter sido protocolado em 09/03/2018. 

 

           De modo que a decisão ora recorrida não alberga o direito liquido e 

certo vindicado na exordial, posto que não preserva o direito a 

permanência do ora agravante no cartório permutado até o 

pronunciamento final no mandamus, muito embora reconheça em sua 

fundamentação a existência de tal direito, ante a presunção de 

constitucionalidade das leis, bem como pelo cumprimento dos requisitos 

dispostos na Lei 13.489/2017.  

 

          E não venha se argumentar que estamos diante de coisa julgada, 

como quer fazer crer as autoridades coatoras, posto que inexiste a 

propalada coisa julgada à medida que a pretensão formulada na presente 

lide não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29.383-DF, e por 

razões lógicas, a Lei 13.489/2017 é posterior ao feito (superveniente). 

 

          No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ, tal normatização 

observara o ordenamento jurídico vigente à época, de forma que a Lei nº 

13.489/2017 inovou e se contrapôs à sistemática anterior, perdendo relevo a 

normativa em tela no tocante ao caso ora relatado. 

 

          Cabendo ressaltar que, no que diz respeito a virtual existência de coisa 

julgada, a existência de lei nova é fato suficiente para modificar até mesmo 

precedente vinculante, de forma que, a nova legislação pode alterar até o 

entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal sobre a questão, se 

aplicando o mesmo raciocínio à Resolução 80/2009 do CNJ, eis que tal 

normatização é anterior a lei federal e, em princípio, deve se conformar aos 

ditames da nova legislação. 
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           E conforme já mencionado alhures, as leis gozam de presunção de 

constitucionalidade, devendo o intérprete extrair validade das leis e dos 

atos normativos do Poder Público sempre que possível, só declarando sua 

inconstitucionalidade quando esta for flagrante e incontestável (caso 

diverso dos autos), vez que a declaração de inconstitucionalidade sempre é 

medida excepcionalmente adotada, porque implica restrição ao exercício 

de atividade legítima de outro Poder, como leciona João Pedro Gebran 

Neto. 

 

          Competindo ao Judiciário o papel de intérprete qualificado das leis e de 

guardião da Constituição, devendo toda atividade relacionada ao “controle de 

constitucionalidade” ser exercida com extrema parcimônia. Importa dizer, ao 

invalidar ato emanado de outro Poder (Legislativo), deve o Poder Judiciário – 

cujos membros não têm o batismo do voto popular - fazê-lo com cautela, haja 

vista estar, nessa hipótese, exercendo função atípica. 

 

          Pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis e atos do 

Poder Público, todo ato normativo – oriundo, em geral, do Poder Legislativo - 

presume-se constitucional até prova em contrário. Uma vez promulgada e 

sancionada uma lei, passa ela a desfrutar de presunção relativa (ou iuris tantum) 

de constitucionalidade. 

 

          Como ensina LUÍS ROBERTO BARROSO:  

 

“a presunção de constitucionalidade das leis encerra, 

naturalmente, uma presunção iuris tantum, que pode ser 

infirmada pela declaração em sentido contrário do órgão 

jurisdicional competente (...). Em sua dimensão prática, o 

princípio se traduz em duas regras de observância 

necessária pelo intérprete e aplicador do direito: (a) não 

sendo evidente a inconstitucionalidade, havendo 

dúvida ou a possibilidade de razoavelmente se 

considerar a norma como válida, deve o órgão 

competente abster-se da declaração de 

inconstitucionalidade; (grifo nosso) 

 

(b) havendo alguma interpretação possível que permita 

afirmar-se a compatibilidade da norma com a 

Constituição, em meio a outras que carreavam para ela 

um juízo de invalidade, deve o intérprete optar pela 

interpretação legitimadora, mantendo o preceito em 

vigor”. (grifo nosso) 
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Sendo de bom alvitre colacionarmos abalizada jurisprudência sobre o 

tema, as quais corroboram com o aqui afirmado, senão vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - 

CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL (FARMÁCIA) 

- ANUIDADE (S) - FIXAÇÃO/MAJORAÇÃO: ATOS 

INTERNOS (RESOLUÇÃO/PORTARIA)- LEGITIMIDADE: LEI 

Nº 11.000/2004 (ART. 2º) - PRESUNÇÃO DE 

CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NÃO SE DERRUI EM 

COGNIÇÃO SUMÁRIA - APELAÇÃO PROVIDA. 1. A Lei nº 

11.000/2004 (art. 2º): os Conselhos de fiscalização de 

profissões regulamentadas "são autorizados a fixar, cobrar 

e executar as contribuições anuais". 2. "As anuidades cujos 

fatos geradores ocorrerem sob a égide da Lei nº 

11.000/2004 poderão ser fixadas pelos respectivos 

Conselhos de Fiscalização Profissional com fundamento 

em meros atos normativos internos (resolução, portaria ou 

assemelhados), contexto fático-jurídico distinto do 

entendimento jurisprudencial que não abona 

resoluções/portarias para fixar ou reajustes anuidades 

quanto ao período que precede a lei em comento. A lei 

goza, no ordenamento jurídico brasileiro, da 

"presunção" de constitucionalidade que nenhum 

julgador pode, monocraticamente, afastar com duas 

ou três linhas em exame de mera delibação. Como a 

matéria é de reserva legal (tributária), a jurisprudência 

não respalda o precário e temporário afastamento, por 

medida liminar, de norma legal a não ser em ação 

própria perante o STF. A presunção da 

constitucionalidade das leis é mais forte e afasta 

eventual relevância do fundamento, notadamente se o 

vício não é manifesto ou flagrante." (AG 0013997-

02.2011.4.01.0000, Rel. Des. Federal Luciano Tolentino 

Amaral, 7a Turma do TRF da 1a Região, 10/06/2011 e-DJF1 

P. 379). 3. 3. Apelação provida para anular a sentença e 

determinar o prosseguimento da execução. 

(TRF-1 - AC: 529 MT 0000529-26.2011.4.01.3603, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, Data 

de Julgamento: 16/10/2012, SÉTIMA TURMA) 

 

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO - AÇÃO ORDINÁRIA - 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA - ALTERAÇÃO DO 
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REDUTOR DO FPM COM CRITÉRIO POPULACIONAL 

DIFERENTE DO APURADO PELO IBGE (ART, 1º, § 1º, DA LC 

N. 91/97) - PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS - NECESSIDADE DE 

CONTRADITÓRIO E DILAÇÃO PROBATÓRIA - LIMINAR 

CONTRA ATO DO TCU: VEDAÇÃO LEGAL (LEI N. 8.437/92, 

ART. 1º, § 1º) - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO 

PROVIDO. 1.Antecipação de tutela exige, se e quando, os 

requisitos concomitantes do art. 273 do CPC. 2.Não 

configura verossimilhança a informação de dados diversos 

dos apurados pelo IBGE em afronta aos critérios da LC 

91/57, art. 1º, § 1º. 3. A lei, pelo nosso ordenamento 

jurídico, tem presunção de constitucionalidade, bem 

como os atos administrativos gozam de legalidade, 

não se podendo admitir, em procedimento comum e 

ao exame perfunctório sem o contraditório, a 

declaração de inconstitucionalidade de lei por juiz 

singular, competência privativa dos tribunais, cabendo 

somente ao STF, instância final, em ação própria, a 

suspensão liminar de disposição legal por 

inconstitucionalidade (TRF1, AG 2001.01.00.039613-

1/BA). 4.A Lei n. 8.437/92 (art. 1º, § 1º) veda a suspensão, 

por medida cautelar, de ato proveniente de autoridade 

"sujeita", na via de mandado de segurança, à competência 

originária de tribunal" (caso de decisão emanada do TCU). 

5.Agravo de instrumento não provido. 6.Peças liberadas 

pelo Relator, em Brasília, 6 de novembro de 2012., para 

publicação do acórdão. 

(TRF-1 - AG: 4198 DF 0004198-95.2012.4.01.0000, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO 

AMARAL, Data de Julgamento: 06/11/2012, SÉTIMA 

TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.917 de 16/11/2012) 

 

Calhando a colação de judiciosas jurisprudências paradigmas do 

Tribunal de Justiça do Paraná que, em recentes decisões, em casos 

idênticos como o aqui descrito, concedera liminar para os cartorários 

permanecerem nos Cartórios aos quais permutaram, com fundamento na 

presunção de constitucionalidade da Lei 13.489/2017, como se afere abaixo: 

 

Mandado de Segurança Protocolo: 2018/15831. Comarca: 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba. Ação Originária: 0008614-25.2017.8.16.6000.  
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“I. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por 

ELAINE MAGALHÃES DE SOUZA VASCONSELLOS em face 

do DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, apontando como ato 

coator o indeferimento do pedido administrativo que 

formulou para revogar da ordem de retorno à serventia de 

origem (fls. 03/50). Narrou que é agente delegada do foro 

extrajudicial do Estado do Paraná, ingressando como 

Titular do Ofício Distribuidor, Contador, Partidor, 

Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de 

Paraíso do Norte no ano de 1992. Posteriormente, em 21 

de dezembro de 1992, foi removida, por permuta, para o 

1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Umuarama, nos termos do Decreto Judiciário nº 765/92 

deste Tribunal de Justiça. No ano de 2009, nos autos de 

PCA nº 1408-75.2008.2.00.0000, o Conselho Nacional de 

Justiça desconstituiu a sua remoção e determinou o 

retorno à serventia de origem. Em face deste ato impetrou 

mandado de segurança no Supremo Tribunal Federal (MS 

nº 28.338) e, em um primeiro momento, obteve liminar 

seguimento ao writ e revogou a decisão liminar outrora 

concedida2. Ajuizou então Ação Ordinária junto à 3ª Vara 

Federal de Curitiba (Autos nº 5013002-56.2017.4.04.7000) 

visando permanecer frente ao 1º Ofício de Registro de 

Imóveis da Comarca de Umuarama até que houvesse 

candidato aprovado em concurso público para a serventia. 

A medida liminar foi concedida. Posteriormente foi 

cassada a decisão pela 3ª Turma do Tribunal. Em 13 de 

setembro de 2017 foi julgada extinta a ação, razão pela 

qual interpôs recurso de Apelação, ainda pendente de 

julgamento. Em decorrência da revogação da medida 

liminar que garantia a permanência da Impetrante no 1º 

Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, 

o Desembargador Presidente deste Tribunal de Justiça, 

nos autos do procedimento SEI nº 0008614-

25.2017.8.16.6000, declarou a vacância do mencionado 

serviço registral e determinou o retorno da Impetrante 

para o Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso 

do Norte no prazo de 30 (trinta) dias. Após a publicação 

da Lei nº 13.489/2017, ato normativo que preserva as 

remoções realizadas entre o início da vigência da 

Constituição Federal/88 até a publicação de Lei Federal nº 
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8.935/94, em 20 de dezembro de 2017 a Impetrante 

apresentou requerimento administrativo visando a 

revogação de decisão. Explicou a Impetrante que a 

pretensão restou indeferida por decisão do Presidente 

desta Corte em 07 de fevereiro de 2017, dando ensejo à 

impetração do writ3 (fl. 07). Requereu, em sede liminar, a 

suspensão da ordem de retorno da Impetrante à serventia 

de origem até julgamento definitivo da ação, bem como a 

1 Decisão de 17 de novembro de 2009. 2 Decisão de 13 de 

setembro de 2016. 3 Decisão de fls. 168/173, de 29 de 

janeiro de 2018. pessoa. Juntou documentos (fls. 52/228). 

II. De início, deve ser destacado que o deferimento da 

medida liminar em sede de mandado de segurança tem 

como pressupostos a relevância do fundamento invocado 

e o perigo de a decisão se tornar inócua caso concedida 

apenas ao final do processo, nos termos do artigo 7º, 

inciso III, da Lei nº 12.016/2009. No caso dos autos, 

entendo presente o fumus boni iuris na alegação 

trazida aos autos pela Impetrante. Isso porque, com a 

recente edição da Lei nº 13.489/2017, foi acrescido o 

parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a 

seguinte redação "Aos que ingressaram por concurso, 

nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam 

preservadas todas as remoções reguladas por lei 

estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo 

respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no 

período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). Dessa 

feita, ao menos em um juízo de cognição sumária, 

tenho que o legislador preservou as remoções que 

foram realizadas entre a edição da Carta Magna de 

1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi 

publicada a Lei Federal nº 8.935. A situação legislativa 

se aplica à hipótese dos autos, visto que a Impetrante 

foi nomeada em virtude de aprovação em concurso 

público em 02 de dezembro de 1992 (Decreto 

Judiciário nº 728/92, fl. 55) e, posteriormente, foi 

removida em 21 de dezembro de 1992 por ato deste 

Tribunal de Justiça (Decreto Judiciário nº 765/92, fl. 55). 

(...) Acerca do periculum in mora, do mesmo modo, 

entendo que o requisito está demonstrado nos autos. Isso 

porque o ato coator, datado de 29 de janeiro de 2018, 

manteve a desconstituição da remoção da Impetrante 
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e a declaração de vacância do 1º Serviço de Registro de 

Imóveis da Comarca de Umuarama, estabelecendo a 

sua apresentação ao juízo Diretor do Fórum da 

Comarca de Paraíso do Norte (serviço de origem) no 

prazo de 30 (trinta) dias (fl. 173). Nessa toada, a fim de 

se evitar o perecimento do direito da Impetrante até 

que possa ser analisado o mérito da ação, a concessão 

da liminar é medida que se impõe. III. Diante do 

exposto, com fundamento no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 

12.016/2009, defiro a liminar postulada, para o fim de 

suspender os efeitos do ato Elaine Magalhães Souza do 

Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso do 

Norte para o 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 

de Umuarama, bem como suspender qualquer ato voltado 

ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa até 

ulterior deliberação.  

Processo n. 0008614-25.2017.8.16.6000, TJ-PR, 

Publicado em 06/03/2018 TJ-PR 

 

 

I. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, 

impetrado por Leila de Ribeiro Urban tendo por escopo 

sua manutenção no cargo de Oficial do 3º Serviço de 

Registro de Imóveis de Curitiba, ante a ilegalidade da 

decisão que indeferiu seu requerimento administrativo 

visando o cumprimento da Lei Federal nº 13.489/2017. 

Afirma que no referido expediente administrativo, 

argumentou que a nova redação dada ao parágrafo único 

do art. 18 da Lei Federal nº 8.935/94 convalidou sua 

remoção por permuta. Postulou, assim, o restabelecimento 

do Decreto Judiciário nº 413/89, o qual removeu a 

impetrante do Serviço Distrital de São Sebastião da 

Comarca de Cerro Azul para o 3ª Serviço de Registro de 

Imóveis desta Capital. Diz que a competência para 

apreciação do pedido é da alçada da Presidência deste 

Tribunal de Justiça e que deve ser reconhecida a hipótese 

de decaimento do ato administrativo que desconstituiu a 

impetrante da serventia (Decreto Judiciário nº 2017/2013). 

Assevera que, frente a nova lei, inexiste coisa julgada à 

medida que a pretensão formulada na presente lide "não 

se confunde com aquela deduzida no MS nº 29.083"(fl. 

13). No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ, afirma 
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que tal normatização observou o ordenamento jurídico 

vigente à época, de forma que a Lei nº 13.489/2017 

inovou e se contrapôs à sistemática anterior. Afirma que 

estão presentes todos os requisitos da recente legislação 

federal, especialmente pelo fato de que permuta e 

remoção não são institutos diferentes. Permuta é 

remoção!? (fl. 10). Acerca dos pressupostos da tutela de 

urgência, afirma que o fumus boni iuris encontra-se 

consubstanciado na aplicabilidade da Lei Federal nº 

13.489/2017 ao caso sob análise. Quando ao periculum in 

mora, afirma que o risco de ineficácia da medida caso a 

liminar não seja concedida é manifesto (fl. 27), estando 

ameaçado seu vínculo funcional já que, tão logo seja 

certificado o trânsito em julgado candidata aprovada Thais 

Helena Oliveira Carvajal Mendes. É a síntese do necessário. 

II. Preliminarmente, cumpre asseverar que para a 

concessão de liminar em sede de mandado de segurança, 

afigura-se imprescindível o preenchimento dos requisitos 

previstos no artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, quais 

sejam, a relevância da fundamentação e o perigo de 

ineficácia da medida pleiteada, caso concedida somente 

ao final. De plano, ao menos em juízo de cognição 

sumária, verifico que a impetrante atende os requisitos 

da Lei Federal nº Lei Federal nº 13.489/2017. 

Inicialmente, é incontroverso que a impetrante 

ingressou por meio de concurso (Decreto Judiciário nº 

288/89), bem como foi permutada do Serviço Distrital 

de São Sebastião da Comarca de Cerro Azul para o 3ª 

Serviço de Registro de Imóveis desta Capital. Embora 

exista nos autos do processo administrativo o debate 

sobre a configuração da permuta como hipótese de 

remoção, observo que a cópia do Decreto Judiciário nº 

413 de fl. 09 - o qual "resolve remover" a impetrante - 

revela-se suficiente para a concessão da tutela de 

urgência. Evidentemente que, quando do exame de 

mérito da lide, este Órgão Especial discutirá se a permuta 

configura remoção ou, se, ao revés, possui natureza 

jurídica diversa. No que diz respeito a existência de 

coisa julgada, cabe ressaltar que a existência de lei 

nova é fato suficiente para modificar até mesmo 

precedente vinculante, de forma que, aparentemente, 

a nova legislação poderia alterar o entendimento do 
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próprio Supremo Tribunal Federal sobre a questão. O 

mesmo raciocínio se aplica à Resolução 80/2009 do 

CNJ, eis que tal normatização é anterior a lei federal e, 

em princípio, deve se conformar aos ditames da nova 

legislação. Desta forma, à primeira vista, a impetrante 

enquadra-se no campo de incidência normativa da Lei 

Federal nº 13.489/2017, havendo, portanto, o requisito 

do fumus boni iuris. Finalmente, no que concerne ao 

"periculum in mora", o mesmo encontra-se presente ante 

a iminência de certificação do trânsito em julgado de lide 

junto ao Supremo Tribunal Federal, circunstância essa que 

detém o condão de afastar a impetrante da serventia por 

ela precariamente titularizada. permaneça exercendo 

regularmente suas funções junto ao 3º Serviço de Registro 

da Comarca de Curitiba, sem prejuízo de nova deliberação 

nos autos à medida que as temáticas puderem ser tratadas 

com maior profundidade ou que surjam elementos hábeis 

que infirmem os requisitos da tutela de urgência ora 

concedida.  

(TJPR, MS nº 1.746.669-0, Rel. Des. REGINA AFONSO 

PORTES, J. 24/01/2018). 

 

Danielle Maria Barcik Lucas de Oliveira impetra mandado 

de segurança em face de (i) ato do Excelentíssimo 

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, 

consubstanciado na investidura de Patrick Tomás Martins 

nas funções de Delegado Titular do 2º Serviço do Registro 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Londrina, na data de 16.10.2017?; e (ii) omissão atribuída 

ao Excelentíssimo Desembargador Presidente desta Corte, 

que teria deixado de adotar as providências necessárias 

para restabelecer a titularidade da Impetrante sobre o 

referido Serviço Registral, não obstante tenha sido instado 

a fazê-lo nos autos SEI 0069025- 34.2017.6000. Narra a 

Impetrante que, aprovada em concurso público (1994), foi 

nomeada para o cargo de "Oficial do Registro Civil das 

Pessoas Naturais da Comarca de Cerro Azul" (Decreto 

Judiciário nº 536/94), acumulando o Serviço de Registros 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da 

mesma localidade; posteriormente, deferiu-se sua 

remoção, por permuta, para o "2º Serviço de Registro de 
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Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 

Londrina" (Decreto nº 694/94), conforme Lei Estadual nº 

7.297/80 - transferência, no entanto, desconstituída pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ); insurgiu-se contra tal 

deliberação por meio de Mandado de Segurança (nº 

28.152) perante o Supremo Tribunal Federal, que, afinal, 

negou seguimento ao writ, revogando a liminar 

anteriormente concedida. Menciona que o Presidente 

deste Tribunal, por ordem do CNJ, nos autos de 

Acompanhamento de Decisão nº 7529-46.2013.2.00.0000, 

expediu o Decreto Judiciário nº 2.126/2013 para revogar a 

aludida permuta, determinando seu retorno à Serventia de 

origem (Cerro Azul); ajuizou ação ordinária perante a 

Justiça Federal, na qual obteve liminar para permanecer na 

Serventia de 70/2015- Juiz. Acrescentou que essa 

Serventia, a despeito das pendências judiciais, foi 

considerada vaga e disponível para concurso de remoção, 

resultando na aprovação de Patrick Tomás Martins, 

investido na titularidade no dia 16 de outubro passado. 

Invocando a Lei Federal nº 13.489/2017 - que, 

recentemente em vigor, determinou a preservação de 

todas as remoções ocorridas de 1988 até a publicação da 

Lei Federal nº 8.935/94, alega ostentar direito líquido e 

certo a se manter na titularidade do 2º Serviço do Registro 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 

Londrina, inclusive com a cessação de todos os atos 

voltados ao preenchimento da serventia por pessoa 

diversa, visto ter havido, por meio de tal ato legislativo, a 

convalidação de sua permuta. Refere que, pela via 

administrativa, trouxe a conhecimento da Presidência 

desta Corte a necessidade de observância imediata da 

mencionada Lei Federal, expediente ainda não examinado 

por aquela Autoridade. Afirmando, desse modo, presentes 

o fumus boni iuris e o periculum in mora, pede a entrega 

de medida liminar que (i) suspenda os efeitos do ato de 

investidura do Sr. Patrick Tomás Martins perante o 2º 

Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas de Londrina, bem como todo e qualquer 

ato voltado ao preenchimento da serventia até o 

julgamento final do mandamus; (ii) mantenha-a como 

?titular? no citado Registro, determinando que as 

Autoridades impetradas se abstenham de ordenar seu 
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retorno à origem. Afinal, a concessão de ordem para (i) 

anular o ato de investidura do Sr. Patrick Tomás Martins 

perante o 2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos 

e Civil das Pessoas Jurídicas de Londrina; (ii) determinar às 

Autoridades apontadas coatoras que promovam todos os 

atos necessários para restabelecer sua titularidade sobre 

2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas de Londrina, em observância à Lei 

Federal nº 13.489/2017 (f. 3/21). 2. Desponta, primeiro 

exame, fundamento jurídico relevante da pretensão 

veiculada na inicial, assente no postulado da presunção 

de constitucionalidade das leis - no caso, a novel Lei 

Federal nº 13.489/2017, legitimadora da remoção da 

Impetrante (antes declarada irregular) -, circunstância 

superveniente e, EM TESE, infirmativa dos 

pronunciamentos ou atos que, agora, a essa recente 

legislação se contraponham. momento, da transmissão 

do acervo da Serventia em decorrência da posse de 

novo Titular poderá acarretar prejuízos de difícil 

reparação (v.g. mudança de cidade, demissão de 

funcionários do Cartório, contratação de pessoal para a 

outra Serventia, locação de imóvel), na hipótese de 

concessão, afinal, do mandamus. Assim, com 

fundamento no art. 7º-III da Lei Federal nº 

12.016/2009, defiro em parte a liminar postulada, para 

suspender - até ulterior deliberação neste writ - os 

efeitos do ato de investidura de Patrick Tomás Martins 

na titularidade do 2º Serviço do Registro de Títulos e 

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do Foro 

Central da Comarca de Londrina. 3. Notifiquem-se, com 

urgência, as dignas Autoridades Impetradas do conteúdo 

da petição inicial e da presente decisão, solicitando-se lhes 

informações, a serem prestadas no prazo legal"(Lei Federal 

nº 12.016/2009, art. 7º-I).  

(TJPR, MS nº 1.744.312-8, Rel. Des. TELMO CHEREM, J. 

26/10/2017) 

 

 Portanto, ante o exposto, é de rigor que seja SUSPENDA os efeitos da 

Portaria Conjunta nº 2/2018, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 

7º, mantendo o ora agravante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de 

Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspenso 

qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente 
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ocupa, por parte do juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior 

deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

          De sorte que deve a referida portaria ser revogada de pronto, 

suspendendo seus efeitos de pleno direito, face o agravante estar sendo 

submetido a privação de seus comezinhos direitos, ao tempo em que é 

tolhido de permanecer na Titularidade de Serventia à qual resta lotado por 

mais de 27 (vinte e sete anos), apesar de ter sido empossado em estrita 

observância as leis vigentes à época, sem olvidar na inequívoca 

convalidação da permuta operada pela novel legislação (Lei. 13.489/2017), 

trazendo um verdadeiro tormento psicológico ao Impetrante e os seus 

funcionários e familiares, que estão em total polvorosa com a perda iminente de 

seus empregos, da proximidade das famílias, bem como de seus bens, posto 

que terá de “abandonar” seu lar estruturado há quase três décadas, para viver 

em uma outra urbe (Barro Duro -PI), devendo esta Corte utilizar-se do 

conhecimento de seus doutos membros, a fim de desfazerem esta horrenda 

decisão. 

 

Assim, a medida liminar pretendida na exordial mostra-se de 

premente necessidade, ante o dano de difícil e incerta reparação a ser 

suportado pelo agravante, vez que a portaria combatida, produz efeitos de 

forma imediata. Desse modo, o agravante pode perder de forma injusta e 

arbitrária a serventia do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de 

Luiz Correia-PI, sem olvidarmos o fato da normal morosidade do 

julgamento meritório desta segurança, a qual conduziria a um sério 

agravamento da situação ora vivenciada, pois o agravante mudaria 

completamente sua rotina de vida, inclusive assumiria novas despesas 

decorrentes da mudança de serventia (compra de imóvel para o cartório, 

contratação de pessoal, móveis, abandono de sua vida familiar e 

acadêmica) as quais por óbvio, não serão alvo de reparação, saltando aos 

olhos a necessidade do pedido em baila. 

 

Não sendo suficiente a ação do estado somente como protagonista do 

monopólio da justiça, por intermédio da jurisdição. É imperativo que ele cuide 

para que a concretização da justiça seja levada a cabo da melhor maneira 

possível, impedindo decisões tardias ou providências inócuas. 

 

Se requer então, pelos fatos e razões expostas, que V. Exas., reconheçam 

o incrível manancial de fundamentos no processo em foco, e seguindo a Carta 

Magna, a lei e a jurisprudência, reformem a decisão ora prolatada, a fim de 

deferir medida liminar nos termos vindicados no mandamus, com o escopo 

de SUSPENDER os efeitos da Portaria Conjunta nº 2/2018, mais 
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precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, OS QUAIS AFETAM APENAS 

AS PARTES NESTES FÓLIOS, mantendo o ora agravante na Titularidade da 

Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem 

como que seja suspendo qualquer ato voltado ao preenchimento da 

serventia que atualmente ocupa pelo juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, 

até ulterior deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça no presente writ, 

sob pena de inviabilizar o resultado útil deste feito. 

 

DO EXPOSTO, se REQUER o conhecimento e provimento do presente 

recurso, culminando inicialmente na reconsideração da decisão monocrática 

ora recorrida, se reformando a decisão liminar outrora deferida, a fim de 

estender os efeitos da mesma nos exatos termos do pedido vindicado na 

exordial, com o escopo de suspender os efeitos da Portaria Conjunta nº 

02/2018, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora 

agravante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis 

de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspendo qualquer ato voltado ao 

preenchimento da serventia que atualmente ocupa, por parte do juízo da 

Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior deliberação deste Egrégio 

Tribunal de Justiça, face tratar-se de expressão de inteira justiça, tendo em 

vista o notório direito do agravante manifestado na Lei nº 13.489/2017, que 

convalidara as permutas efetivadas em observância as leis estaduais vigentes à 

época, entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data 

em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, até decisão final a ser proferida por 

este Colendo Tribunal de Justiça no presente mandamus, sob pena de 

inviabilizar o resultado útil deste feito. 

 

Não sendo esse o entendimento de Vossa Excelência, ad 

argumentandum, requer-se que o presente recurso seja submetido com a 

máxima urgência a julgamento pelo Órgão Colegiado, face a natureza e risco 

de perecimento do direito. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espere deferimento. 

Teresina-PI, aos 07 de maio de 2018. 

 

______________________________________________ 

Thiago Ramon Soares Brandim 

Advogado – OAB/PI 8.315 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR  TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

rvm

 0701798-50.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 AGRAVO INTERNO (1208)CLASSE:

 [Liminar]ASSUNTO(S):
AGRAVANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ

 

 

Tendo em vista o agravo interno interposto por Manoel Barbosa do Nascimento,com o fito de reformar

 decisão monocrática por mim proferida, intime-sea parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do

Código de Processo Civil em vigor.

Demais intimações necessárias.

Cumpra-se.

Teresina, 18 de maio de 2018.

Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar

Relator

.
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 Venho por meio deste ato intimar o AGRAVADO do Despacho (Id. 37837):

 

"Tendo em vista o agravo interno interposto por Manoel Barbosa do Nascimento,com o fito de reformar

 decisão monocrática por mim proferida, intime-sea parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do

Código de Processo Civil em vigor."
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR DO AGRAVO INTERNO 

Nº 0701798-50.2018.8.18.0000 

 

 

 

Agravante: Manoel Barbosa do Nascimento Filho 

Agravado: Estado do Piauí 

 

 

 

 

 

 

O ESTADO DO PIAUÍ, já qualificado nos autos, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção à intimação proveniente do despacho núm. 37837, apresentar 

CONTRARRAZÕES AO AGRAVO INTERNO, conforme os argumentos adiante dados a conhecer. 

 

 

 

1. DOS FATOS 

 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de tutela provisória, ajuizado no intuito de 

obter provimento assegurando o suposto direito líquido e certo de o impetrante ser mantido 

definitivamente na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia. 

Relata ter sido nomeado em 12 de março de 1975 para o cargo de Tabelião e Escrivão do 

Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São Pedro. E que, em 11 de novembro de 

1991, já sob a égide da Constituição de 1988, teria realizado remoção por permuta com o senhor 

Francisco Pereira Neto, Tabelião Público do 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia, sob o 

beneplácito do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em sessão realizada em 28 de novembro 

de 1991. 

Em 2010, continua o autor, o CNJ declarou a vacância da serventia de que seria titular, em 

virtude de remoção irregular. Tal ato foi impugnado, sem sucesso, perante o CNJ, o que motivou 

impetração de mandamus perante o STF (MS 29.983/DF), também infrutífero. 

Em suma, alega o impetrante que, apesar de o direito que alega ser líquido e certo ter sido 

negado pelo CNJ (Resolução 02/2010) e pelo STF (MS 29.383/DF), teria a Lei 13.489/2017 conferido 
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regularidade à permuta – já declarada irregular por CNJ e STF, posto ter sido realizada sem a obrigatória 

realização de concurso público (CF, art. 2361) – nos seguintes termos: 

 

Lei 13.489/2017 

Art. 1º Esta Lei resguarda as remoções que obedeceram aos critérios estabelecidos na legislação estadual 

e na do Distrito Federal até 18 de novembro de 1994.  

Art. 2° O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único:  

 “Art. 18. .........................................................................  

Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição Federal, 

ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, homologadas 

pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no período anterior à publicação desta Lei.” (NR)  

Art. 3º (VETADO).  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 6 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 

A presunção de constitucionalidade desta lei, segundo o autor, teria sido afastada pela 

Portaria Conjunta nº 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, da lavra do Presidente do TJ/PI e do 

Corregedor Geral de Justiça, por conter, em seu artigo 7º, a seguinte determinação, verbis: 

 

Art. 7º SUSPENDER, tendo em vista a decisão proferida pelo STF no Mandado de Segurança n. 

29.383-DF, bem ainda a decisão proferida pelo STF na Suspensão de Segurança n. 4.918-PI, os efeitos 

da Portaria n. 383, de 17 de dezembro de 1991, quanto à remoção, por permuta, do Senhor Manoel 

Barbosa do Nascimento Filho, do então Cartório Único de Barro Duro, Termo Judiciário da Comarca 

São Pedro-PI, com o retorno do status quo ante, até ulterior decisão judicial ou deliberação deste 

Tribunal de Justiça, devendo assumir a sua serventia extrajudicial de origem, no prazo de 30 (trinta) dias 

úteis, sob pena de se reconhecer sua ausência como renúncia tácita à serventia. 

 

O autor requer sua manutenção – tanto liminar quanto definitivamente, após decisão de 

mérito – na titularidade da serventia por ele hoje exercida. Tal providência seria decorrência tanto a 

literalidade da Lei 13.489/2017 quanto da aplicação ao caso concreto dos princípios da segurança jurídica, 

dignidade da pessoa humana, proteção ao ato jurídico perfeito e presunção de constitucionalidade das 

leis. 

                                                 
1 Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder 

Público.  

(...) § 3º  O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, 

não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de 

remoção, por mais de seis meses. 
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Apreciando monocraticamente o pedido de liminar, o Sr. Desembargador Relator do 

presente mandamus deferiu parcialmente o pedido de liminar, determinando a prorrogação do prazo de 

30 (trinta) dias concedido pela Portaria Conjunta nº 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER por 

mais 60 (sessenta) dias, tendo em vista que o cumprimento do prazo anterior 

 

“ (...) causar-lhe-á prejuízos severos e irreparáveis, razão pela qual, no mínimo, lhe deve ser dada a 

ampliação daquele lapso temporal, de uma certa forma igualmente reclamada na inicial, a fim de que, se 

for o caso, só após passe a assumir a titularidade do Cartório de Barro Duro”. 

 

Apesar do esforço argumentativo do impetrante, não há, como ora passamos a arrazoar, 

interpretação constitucionalmente embasada e com pretensão de correção de texto jurídico vigente que 

ampare o pleito autoral. 

Além disso, ocorreu a perda superveniente do objeto, com a produção do denominado peri-

culum in mora inverso. 

 

2. DO MÉRITO 

 

2.1. NORMA JURÍDICA É NORMA JURÍDICA INTERPRETADA 

 

A argumentação trazida pelo impetrante traz uma interpretação possível, do ponto de vista 

semântico, de uma gama de dispositivos que compõem o ordenamento jurídico pátrio. Dizemos “semân-

tico”, pois tal termo refere-se exclusivamente à relação que os signos (palavras, marcas de tinta no papel) 

guardam com os objetos que representam. Assim, por exemplo, o signo “manga” designa tanto uma fruta 

quanto uma parte da camisa. No entanto, em termos “pragmáticos” – é dizer, do ponto de vista dos 

significados atribuídos pelos utentes da linguagem (e também da linguagem jurídica) aos signos – nem 

todos os sentidos são passíveis de serem dados aos termos. 

E, do ponto de vista da pragmática jurídica, isto ocorre porque determinados sentidos: 

 

a) não são adequados ao contexto em que expressos: estão, neste sentido, 

“intersubjetivamente incorretos”, porque não correspondem ao sentido geralmente dado 

ao termo; 

b) apesar de serem “intersubjetivamente corretos”, não são autorizados por uma norma 

geral e abstrata, tal como, por exemplo, uma norma constitucional ou; 

c) apesar de serem “intersubjetivamente corretos”, não são autorizados por uma norma 

individual e contrata, tal como uma sentença ou um ato normativo de efeitos concretos. 
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O suposto direito subjetivo do impetrante de permanecer na titularidade da serventia por ele 

hoje ocupada está, invariavelmente, amparado em uma interpretação pragmaticamente incorreta dos tex-

tos normativos apontados na inicial. É dizer: as normas que constrói com o objetivo de provar seu direito 

não passam pelo crivo da correção argumentativa impostos pelo próprio sistema. 

Vejamos o porquê. 

 

2.2. OS SENTIDOS DE “ATO JURÍDICO PERFEITO” OU DE “SEGURANÇA JURÍDICA” 

DADOS PELO IMPETRANTE NÃO SE ADEQUAM AO CONTEXTO DO CASO 

 

Por meio de dois atos cuja constituição contou com a participação contraditória do interes-

sado, constituiu-se juridicamente o fato de que a permuta realizada pelo impetrante foi irregular, é dizer, 

contrária às regras que norteiam o ordenamento jurídico. E isto ocorreu porque o artigo 236 da Consti-

tuição Federal, na interpretação dada pelo STF, exige que as permutas entre titulares de serventias sejam 

precedidas de concurso público. 

Assim, conquanto afirme que princípios tais como o da segurança jurídica e proteção ao ato 

jurídico perfeito avalizem sua pretensão, a verdade é que, do ponto de vista pragmático, o ato de permuta 

não se encontra sob o pálio da segurança jurídica e não se aperfeiçoou juridicamente, posto ser contrário 

à Constituição Federal. 

Em outras palavras: tanto o CNJ quanto o STF já haviam declarado – e ao mesmo tempo 

constituído juridicamente – que o sentido “ato jurídico perfeito” ou “ato que merece amparo do princípio 

da segurança jurídica” não eram aptos a caracterizar o ato de permuta, com todas as consequências que 

de tal atribuição exsurgiriam. Tal situação de inadequação já era, do ponto de vista jurídico, plena e defi-

nitivamente constituída no ordenamento antes da edição Lei 13.489/2017. 

Já os atos de reconhecimento/declaração/constituição de ilegalidade da permuta (exarados 

pelo CNJ e STF) é que estariam sob o pálio da norma de segurança jurídica enunciada no art. 5º, XXXVI, 

da Constituição: 

 

Art. 5º (...) XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

 

Assim, a coisa julgada (sobejamente julgada) é que proíbe, segundo as normas que condicio-

nam a argumentação jurídica com pretensão de correção, que se reconheça qualquer uma norma que 

confira validade à norma de permuta. 

 

2.3. A INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONALMENTE AUTORIZADA DA LEI 

13.489/2017 NÃO AMPARA A PRETENSÃO AUTORAL 
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Não bastasse a impossibilidade jurídica de conferir legalidade ao ato de permuta sem con-

curso, a Constituição Federal proíbe que algumas interpretações sejam dadas a textos de lei. Quer isso 

dizer que, apesar de serem “intersubjetivamente corretos”, algumas interpretações da Lei 13.489/2017 

não são autorizadas pelo sistema jurídico. 

Além da não incidência da proteção ao ato jurídico perfeito e à segurança jurídica, conforme 

visto acima, o sistema jurídico não autoriza que, por meio de uma lei, se reforme o sentido dado a uma 

norma constitucional. Falamos aqui da norma construída a partir do art. 236, § 3º, da Constituição Federal, 

que, na interpretação atribuída pelo intérprete máximo da Constituição, desautoriza que intepretações 

com aspiração de correção sejam dadas a dispositivos infraconstitucionais no sentido de autorizar qual-

quer permuta entre serventias que não sejam precedidas de concurso público. 

Assim, não ostentam o caráter de “presunção de legalidade” interpretações dadas a normas 

que contrariem a interpretação constitucional de uma regra. 

A argumentação trazida pelo autor vai justamente no sentido contrário, ao pretender que seja 

conferida presunção de constitucionalidade à interpretação da Lei 13.489/2017 que lhe beneficia. A regra 

de argumentação é justamente a contrária: dentre todas as intepretações possíveis, tem presunção de 

constitucionalidade aquela que está de acordo com as interpretações corretas da Constituição. E a regra 

aceita como correta pela Constituição é: não podem ser feitas permutas entre serventias sem prévio con-

curso. 

Este é o enunciado inserido pela Lei 13.489/2017: 

 

Art. 18 (...) Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição 

Federal, ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, homo-

logadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no período anterior à publicação desta Lei. 

 

Não se pode, a partir do enunciado acima, produzir interpretação que contrarie o sentido do 

art. 236 da Constituição Federal. Primeiro porque a Constituição Federal é rígida, não podendo ser alte-

rada por ato infraconstitucional (restrição sintática à interpretação); segundo porque, conforme explanado 

acima, tal interpretação não é sequer autorizada pela própria norma constitucional. Assim, a interpretação 

constitucionalmente autorizada do enunciado acima é que “aos que ingressaram por concurso, ficam 

preservadas todas as remoções reguladas por lei Estados ou Distrito Federal e homologadas”.  

A necessidade de concurso, constante da norma, não diz respeito, se realizarmos uma inter-

pretação constitucionalmente correta, apenas ao concurso de ingresso, mas também ao de remoção. As-

sim, embora o sentido construído pelo impetrante esteja, do ponto de vista semântico, correto, ele não 

se ampara em normas constitucionais, devendo ceder espaço à interpretação da Lei 13.489/2017 que 

esteja de acordo com a Constituição. E tal interpretação, já soberanamente afirmada em relação ao pró-

prio impetrante, exige que as permutas entre serventias sejam precedidas de concurso. 
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Mais: corroborando o que se afirma acima, há ainda há outro aspecto a considerar quanto à 

incorreção da interpretação dada aos textos normativos pelo autor. 

 

2.4. O PROCESSO DE PRODUÇÃO DA LEI 13.489/2017 DESAUTORIZA A INTERPRETA-

ÇÃO CONTRUÍDA PELO AUTOR 

 

Não bastasse estar a situação do autor juridicamente constituída como irregular e, ainda, não 

amparar sua pretensão a interpretação constitucionalmente correta dos dispositivos legais trazidos à baila, 

o próprio processo de produção do dispositivo trazido como suporte para seu direito desautoriza a inter-

pretação dada pelo impetrante. 

É ver a mensagem de veto ao art. 3º da Lei 13.489/2017: 

 

Art. 3º O disposto no parágrafo único do art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, tem 

eficácia inclusive para aqueles que, concursados e removidos até a edição daquela Lei, nos termos da 

legislação estadual ou do Distrito Federal, foram ou forem, até a aprovação desta Lei, destituídos da 

referida função.”  

Razões do veto 

“O dispositivo, se aplicado, implicaria a criação de um cenário de instabilidade administrativa, afastando 

o mandamento constitucional que abriga o princípio da segurança jurídica, enquanto subprincípio do 

Estado de Direito e, assim, retirando a efetividade assegurada pela Constituição.”  

 

Ou seja: o dispositivo trazido como suporte para sua pretensão, por exclusão lógica, não se 

aplica ao seu caso. Isto porque o autor já tinha tido a irregularidade de sua remoção declarada juridica-

mente. Tanto o CNJ, declarando a vacância da serventia de que era titular, quanto o STF, confirmando a 

constitucionalidade do ato do CNJ, já haviam destituído o impetrante de sua função. 

Se uma possível interpretação da Lei 13.489/2017 pudesse resguardar o direito do autor, tal 

interpretação foi, durante o próprio processo de produção de seu texto, expressamente desautorizada em 

relação ao seu caso. 

O veto ao art. 3º da Lei 13.489/2017 confirma o que se afirmou nos itens anteriores: a segu-

rança jurídica e a proteção ao ato jurídico perfeito não se aplicam à situação do autor. Pelo contrário: o 

que já estava constituído juridicamente antes da Lei 13.489/2017 é que a interpretação dada ao art. 236 

da Constituição é que deveria prevalecer: não se coadunam com a Constituição permutas não precedidas 

de concurso público. 

Houvesse alguma possibilidade de aplicar a regra contida na redação atual do parágrafo único 

do artigo 18 da Lei 8.935/94 para a situação do autor – o que, como afirmado acima não é sequer possível 

se argumentarmos com aspiração de correção – tal possibilidade foi expurgada do ordenamento jurídico 

por meio do veto ao art. 3º da Lei 13.489/2017. 
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2.5. A PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO E O PERICULUM IN MORA INVERSO 

 

Cabe destacar, neste ponto, as razões de reforma da decisão trazidas pelo agravante: 

 

E este entendimento parte da própria decisão ora combatida, a qual reconhecera todos 

os fundamentos alhures destacados, mas de forma totalmente contraditória, não deferiu a me-

dida liminar na forma vindicada, o que mantém o ora agravante em situação de risco iminente, 

pois passados os 60 (sessenta) dias de permanência no cartório permutado, terá que 

cumprir o verberado na Portaria 02/2018, o que trará incomensurável prejuízo ao agravante, 

bem como a este Tribunal, pois em nada aproveita a famigerada mudança pretendida pela auto-

ridades coatoras. (Doc. Num. 36426, Pág. 5) (grifou-se) 

 

A publicação da Portaria Conjunta nº 2/2018 no Diário da Justiça se deu em 01/03/2018 

(Doc. Num. 7236, Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000). O prazo fixado pela portaria 

- 30 dias - foi acrescido de mais 60 (sessenta) dias, em virtude da decisão judicial agravada, o qual já se 

findou. Assim, diante do término do prazo concedido para o retorno ao status quo ante, pugna-se pela 

perda superveniente do objeto do agravo interno, julgando-se prejudicado o recurso. 

Ademais, há de se levar em consideração as informações trazidas pelo Sr. Francisco Pereira 

Neto (Doc. Num. 17190, Processo n° 0700239-58.2018.8.18.0000): os titulares das serventias tomaram 

posse em 21/03/2018; o Sr. Francisco já tinha, inclusive, entrado em exercício, exonerado os funcionários 

da antiga serventia e procedido com o questionário para correição de cartório extrajudicial e inventário 

dos livros e móveis existentes; não há necessidade de transferência de livros, bastando o levantamento do 

acervo; o prolongamento da liminar pode gerar um caos administrativo. 

Nesse contexto, há manifesto perigo de dano inverso. Suspender os efeitos da portaria depois 

de já ultrapassado o prazo concedido e após a realização de todos os procedimentos para o retorno às 

serventias de que são titulares, traz o risco muito maior à segurança jurídica e à organização judiciária, 

prejudicando os referidos titulares das serventias, além de toda a sociedade que intenciona corrigir a in-

constitucionalidade no provimento das serventias cartorárias do Estado do Piauí. 

 

3. DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, o Estado do Piauí requer seja desprovido o agravo interno contrarrazoado. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Teresina, 07 de junho de 2018. 

 

JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES 

PROCURADOR DO ESTADO DO PIAUÍ - OAB/PI 15.842 
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, para os devidos fins, o , substitutoCERTIFICO encaminhamento destes autos ao Des, Oton Mário José
legal do Des. Relator (Raimundo Nonato da Costa Alencar) na 4ª Câmara de Direito Público, conforme
Portaria (Presidência ) n° 1305/2018 -PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE de 11 de maio de 2018, e, ainda,  tendo
em vista, decisão de suspeição nos autos principais - MS 07.00239-58.2018.8.18.0000 (Id 10769) proferida
pelo   substituto legal imediatoDes. Fernando Lopes, do Des. Relator Alencar,tudo na conformidade do art. n°
53, I do Regimento Interno do TJPI. O referido é verdade e dou fé.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

 0701798-50.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 AGRAVO INTERNO (1208)CLASSE:

 [Liminar]ASSUNTO(S):
AGRAVANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUI

DESPACHO

 

Devolvam-se os autos à relatoria do Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (relator
originário), tendo em vista o retorno de suas férias regulamentares.

Cumpra-se.

Publique-se.

À SEJU para a providência necessária, qual seja proceder à redistribuição do feito.

Teresina-PI, 07 de agosto de 2018.

 

Des. Oton Mário José Lustosa Torres

Relator
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Segue em anexo petição de desistência do referido recurso, ante a perda superveniente de objeto do mesmo.
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  1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR, RAIMUNDO 

NONATO DA COSTA ALENCAR, RELATOR DO AGRAVO INTERNO Nº 

0701798-50.2018.8.18.0000 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referente ao processo de origem (Mandado de Segurança) nº 0700239-

58.2018.8.18.0000 

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, já devidamente 

qualificado nos autos, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, REQUERER com fulcro no art. 485, inciso VI do NCPC, a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, frente à inequívoca 

falta superveniente de interesse de agir do ora agravante, vez que a 

decisão ora agravada já teve seu objeto esvaziado (vide id nº 14773 – MS 

nº 0700239-58.2018.8.18.0000 , posto que o prazo dilatado por este juízo 

para permanência do requerente na titularidade do Cartório do 1º Ofício 

de Notas da Comarca de Luiz Correia, findara em 18 de junho do corrente 

ano. 

 

Ademais, tal decisão fora também esvaziada mediante a nova 

decisão da lavra do Des. Oton Mário José Lustosa Torres, o qual em face das 

férias e licença de Vossa Excelência, em razão de ser vossa substituto legal, 

concedera dilação do prazo em baila por mais 60 (sessenta) dias, como se infere 

do id nº 62388 do MS originário deste feito, corroborando com a consequente 

extinção destes fólios, nos termos alhures destacados. 

 

Nestes termos, 

Pede e Espera deferimento. 

Teresina-PI, aos 28 de agosto de 2018. 

 

_____________________________________________________ 

THIAGO RAMON SOARES BRANDIM 

ADVOGADO - OAB – PI 8.315 
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0701798-50.2018.8.18.0000 - Agravo Interno no Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000

Agravante: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

Advogado: Thiago Ramon Soares Brandim (OAB/PI nº 8.315)

Agravado: ESTADO DO PIAUÍ

Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842)

Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar

 

C E R T I D Ã O

 

 CERTIFICOque, na Sessão Ordinária de Julgamentoda4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Exmo.
    Senhor Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA RORRES, foi RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do

Relator.

  Presentes os Excelentíssimos Senhores DesembargadoresRaimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário
 José Lustosa Torres (Presidente) eJosé Ribamar Oliveira(Convocado).

 Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor DesembargadorFernando Lopes e Silva Neto, no gozo de férias
regulamentares.

  Presente oExmo. Sr. Procurador de Justiça,Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.

Impedimento/suspeição:não houve.

 Sustentação oral: não houve.

O referido é verdade e dou fé.

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de agosto de 2018.

Dmitri Madeira Campos Freitas de Figueiredo

Secretário Substituto
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

 

0701798-50.2018.8.18.0000- Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000

Agravante: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

Advogado: Thiago Ramon Soares Brandim (OAB/PI nº 8.315)

Agravado: ESTADO DO PIAUÍ

Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842)

Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

  CERTIFICOque, na Sessão Ordinária de Julgamentoda4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, ocorrida no dia
   26.09.2018epresidida pelo Exmo. Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, em exercício, foiADIADOo

julgamento do processo em epígrafe, em razão da suspeição do Des. Fernando Lopes e Silva Neto.

 Presentes os Excelentíssimos Senhores DesembargadoresRaimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em
 exercício), Fernando Lopes e Silva Neto eLuiz Gonzaga Brandão de Carvalho(Convocado).

  Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de
férias regulamentares.

  Presente oExmo. Sr. Procurador de Justiça,Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
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Impedimento/suspeição:Des. Fernando Lopes e Silva Neto (suspeição).

 Sustentação oral: não houve.

O referido é verdade e dou fé.

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2018.

 Bel. Dmitri Madeira Campos Freitas de Figueiredo

   Secretário Substituto da 4ª Câmara de Direito Público
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0701798-50.2018.8.18.0000- Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000

Agravante: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

Advogado: Thiago Ramon Soares Brandim (OAB/PI nº 8.315)

Agravado: ESTADO DO PIAUÍ

Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842)

Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar

 

 

C E R T I D Ã O

 
 CERTIFICO que, na Sessão Ordinária de Julgamento da 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Exmo.

   Senhor Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, foi  ADIADOo julgamento do processo em epígrafe, em razão da

ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, Relator.

 Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente),   Fernando
Lopes e Silva Neto e  Joaquim Dias de Santana Filho (Convocado).

 Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar.

Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,Dr.  Fernando Melo Ferro Gomes.

: Impedimento/suspeição não houve.

: não houve.Sustentação oral

O referido é verdade e dou fé.

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2018.

 

Bel. Marcos da Silva Venancio

Secretário Substituto  da 4ª Câmara de Direito Público
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 

4ª Câmara de Direito Público 
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: - Fone:( )

0701798-50.2018.8.18.0000 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000

            Agravante: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO   

 Advogado: Thiago Ramon Soares Brandim (OAB/PI nº 8.315)

 Agravado: ESTADO DO PIAUÍ

Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842)

Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar

C E R T I D Ã O

 

 

 CERTIFICOque, na Sessão Ordinária de Julgamentoda4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Exmo.
    Senhor Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, foi JULGADO o processo em epígrafe.

   DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do presente agravo

interno, mantendo incólume a decisão monocrática.

  Presentes os Excelentíssimos Senhores DesembargadoresRaimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente)e Fernando Carvalho Mendes (Convocado).

  Presente oExmo. Sr. Procurador de Justiça,Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.

Impedimento/suspeição:Des. Fernando Lopes e Silva Neto.

 Sustentação oral: não houve.

O referido é verdade e dou fé.

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de outubro de 2018.

 Bel. Rodrigo Caetano Magalhães Dantas

   Secretário Substituto da 4ª Câmara de Direito Público
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11/06/2019

Número: 0705341-61.2018.8.18.0000 
 

Classe: AGRAVO INTERNO 

 Órgão julgador colegiado: 4ª Câmara de Direito Público 

 Órgão julgador: Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR 

 Última distribuição : 13/08/2018 

 Valor da causa: R$ 500,00 

 Assuntos: Liminar 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ESTADO DO PIAUI (AGRAVANTE)

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO (AGRAVADO) THIAGO RAMON SOARES BRANDIM (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11266
9

13/08/2018 22:19 Petição Inicial Petição Inicial

12252
1

27/08/2018 07:24 Despacho Despacho

12917
7

27/08/2018 11:55 Intimação Intimação

38273
7

25/02/2019 12:49 Despacho Despacho

45918
1

03/04/2019 11:53 Intimação Intimação

52319
3

06/05/2019 11:29 PETIÇÃO PETIÇÃO

57488
0

31/05/2019 13:21 Decisão Decisão
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR DO AGRAVO INTERNO Nº
0700239-58.2018.8.18.0000

 

 

 

Agravante: Estado do Piauí

Agravado: Manoel Barbosa do Nascimento Filho

 

 

 

 

 

 

O , já qualificado nos autos, vem, respeitosamente, à presença de VossaESTADO DO PIAUÍ
Excelência, em atenção à intimação proveniente do decisão id. 62388, apresentar contra o seu teor 

, conforme os argumentos adiante dados a conhecer.AGRAVO INTERNO

 

 

 
1. DOS FATOS

 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de tutela provisória, ajuizado no intuito de obter provimento
assegurando o suposto direito líquido e certo de o impetrante ser mantido definitivamente na Titularidade da
Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia.

Relata ter sido nomeado em 12 de março de 1975 para o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de Barro
Duro – Termo Judiciário da Comarca de São Pedro. E que, em 11 de novembro de 1991, já sob a égide da
Constituição de 1988, teria realizado remoção por permuta com o senhor Francisco Pereira Neto, Tabelião
Público do 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia, sob o beneplácito do pleno do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, em sessão realizada em 28 de novembro de 1991.
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Em 2010, continua o autor, o CNJ declarou a vacância da serventia de que seria titular, em virtude de
remoção irregular. Tal ato foi impugnado, sem sucesso, perante o CNJ, o que motivou impetração de 

 perante o STF (MS 29.983/DF), também infrutífero.mandamus

Em suma, alega o impetrante que, apesar de o direito que alega ser líquido e certo ter sido negado pelo CNJ
(Resolução 02/2010) e pelo STF (MS 29.383/DF), teria a Lei 13.489/2017 conferido regularidade à permuta
– já declarada irregular por CNJ e STF, posto ter sido realizada sem a obrigatória realização de concurso
público (CF, art. 236 ) – nos seguintes termos:[1]

 

Lei 13.489/2017

Art. 1º Esta Lei resguarda as remoções que obedeceram aos critérios estabelecidos na legislação estadual e na

do Distrito Federal até 18 de novembro de 1994.

Art. 2° O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo

único:

“Art. 18. ......................................................................... 

Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam

preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo

Tribunal de Justiça, que ocorreram no período anterior à publicação desta Lei.” (NR)

Art. 3º (VETADO).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

 

A presunção de constitucionalidade desta lei, segundo o autor, teria sido afastada pela Portaria Conjunta nº
02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, da lavra do Presidente do TJ/PI e do Corregedor Geral de Justiça,
por conter, em seu artigo 7º, a seguinte determinação, :verbis

 

Art. 7º SUSPENDER, tendo em vista a decisão proferida pelo STF no Mandado de Segurança n. 29.383-DF,

bem ainda a decisão proferida pelo STF na Suspensão de Segurança n. 4.918-PI, os efeitos da Portaria n. 383,

de 17 de dezembro de 1991, quanto à remoção, por permuta, do Senhor Manoel Barbosa do Nascimento

Filho, do então Cartório Único de Barro Duro, Termo Judiciário da Comarca São Pedro-PI, com o retorno do

status quo ante, até ulterior decisão judicial ou deliberação deste Tribunal de Justiça, devendo assumir a sua

serventia extrajudicial de origem, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, sob pena de se reconhecer sua ausência

como renúncia tácita à serventia.
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O autor requer sua manutenção – tanto liminar quanto definitivamente, após decisão de mérito – na
titularidade da serventia por ele hoje exercida. Tal providência seria decorrência tanto a literalidade da Lei
13.489/2017 quanto da aplicação ao caso concreto dos princípios da segurança jurídica, dignidade da pessoa
humana, proteção ao ato jurídico perfeito e presunção de constitucionalidade das leis.

Apreciando monocraticamente o pedido de liminar, o Sr. Desembargador Relator do presente mandamus
deferiu parcialmente o pedido de liminar, determinando a prorrogação do prazo de 30 (trinta) dias concedido
pela Portaria Conjunta nº 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER por mais 60 (sessenta) dias, tendo em
vista que o cumprimento do prazo anterior

 

“ (...) causar-lhe-á       prejuízos severos e irreparáveis, razão pela qual, no mínimo, lhe deve ser dada a ampliaçã

   o daquele lapso temporal, de uma certa forma igualmente reclamada na inicial, a fim de que, se for o caso, só

   após passe a assumir a titularidade do Cartório de Barro Duro”.

 

Houve agravo regimental por parte do impetrante, vez que parcialmente sucumbente. O Relator,
apreciando o recurso, reconsiderou, em parte, sua decisão, prorrogando, por mais sessenta dias, o prazo
inicialmente estabelecido. Vejamos:

 

"Com estes fundamentos, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão liminar
monocrática (ID 7236) proferida por S. Exa. o Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar, para suspender por mais60 (sessenta) dias, o prazo para o cumprimento da
determinação contida na Portaria Conjunta n.° 02/2018 –
PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, ou até ulterior decisão judicial deste e. Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí.

 

Mencionada decisão, nada obstante a elevada cultura de seu prolator, merece reforma por esse
colegiado, senão vejamos as razões que imperam sua reforma, em especial aquelas que atestam, sem qualquer
sombra de dívidas, a legitimidade e a constitucionalidade do ato indicado como coator.

 

2. DO MÉRITO

 

2.1. NORMA JURÍDICA É NORMA JURÍDICA INTERPRETADA
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A argumentação trazida pelo impetrante traz uma interpretação possível, do ponto de vista
semântico, de uma gama de dispositivos que compõem o ordenamento jurídico pátrio. Dizemos “semântico”,
pois tal termo refere-se exclusivamente à relação que os signos (palavras, marcas de tinta no papel) guardam
com os objetos que representam. Assim, por exemplo, o signo “manga” designa tanto uma fruta quanto uma
parte da camisa. No entanto, em termos “pragmáticos” – é dizer, do ponto de vista dos significados atribuídos
pelos utentes da linguagem (e também da linguagem jurídica) aos signos – nem todos os sentidos são
passíveis de serem dados aos termos.

E, do ponto de vista da pragmática jurídica, isto ocorre porque determinados sentidos:

 

a)       não são adequados ao contexto em que expressos: estão, neste sentido, “intersubjetivamente
incorretos”, porque não correspondem ao sentido geralmente dado ao termo;

b)      apesar de serem “intersubjetivamente corretos”, não são autorizados por uma norma geral e
abstrata, tal como, por exemplo, uma norma constitucional ou;

c)             apesar de serem “intersubjetivamente corretos”, não são autorizados por uma norma
individual e contrata, tal como uma sentença ou um ato normativo de efeitos concretos.

O suposto direito subjetivo do impetrante de permanecer na titularidade da serventia por ele hoje
ocupada está, invariavelmente, amparado em uma interpretação pragmaticamente incorreta dos textos
normativos apontados na inicial. É dizer: as normas que constrói com o objetivo de provar seu direito não
passam pelo crivo da correção argumentativa impostos pelo próprio sistema.

Vejamos o porquê.

 

2.2. OS SENTIDOS DE “ATO JURÍDICO PERFEITO” OU DE “SEGURANÇA JURÍDICA” DADOS
PELO IMPETRANTE NÃO SE ADEQUAM AO CONTEXTO DO CASO

 

Por meio de dois atos cuja constituição contou com a participação contraditória do interessado,
constituiu-se juridicamente o fato de que a permuta realizada pelo impetrante foi irregular, é dizer, contrária
às regras que norteiam o ordenamento jurídico. E isto ocorreu porque o artigo 236 da Constituição Federal, na
interpretação dada pelo STF, exige que as permutas entre titulares de serventias sejam precedidas de concurso

.público

Assim, conquanto afirme que princípios tais como o da segurança jurídica e proteção ao ato
jurídico perfeito avalizem sua pretensão, a verdade é que, do ponto de vista pragmático, o ato de permuta não
se encontra sob o pálio da segurança jurídica e não se aperfeiçoou juridicamente, posto ser contrário à
Constituição Federal.
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Em outras palavras: tanto o CNJ quanto o STF já haviam declarado – e ao mesmo tempo
constituído juridicamente – que o sentido “ato jurídico perfeito” ou “ato que merece amparo do princípio da
segurança jurídica” não eram aptos a caracterizar o ato de permuta, com todas as consequências que de tal
atribuição exsurgiriam. Tal situação de inadequação já era, do ponto de vista jurídico, plena e definitivamente
constituída no ordenamento antes da edição Lei 13.489/2017.

Já os atos de reconhecimento/declaração/constituição de ilegalidade da permuta (exarados pelo
CNJ e STF) é que estariam sob o pálio da norma de segurança jurídica enunciada no art. 5º, XXXVI, da
Constituição:

 

Art. 5º (...) XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

 

Assim, a coisa julgada (sobejamente julgada) é que proíbe, segundo as normas que condicionam a
argumentação jurídica com pretensão de correção, que se reconheça qualquer uma norma que confira
validade à norma de permuta.

 

2.3. A INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONALMENTE AUTORIZADA DA LEI 13.489/2017 NÃO
AMPARA A PRETENSÃO AUTORAL

Não bastasse a impossibilidade jurídica de conferir legalidade ao ato de permuta sem concurso, a
Constituição Federal proíbe que algumas interpretações sejam dadas a textos de lei. Quer isso dizer que,
apesar de serem “intersubjetivamente corretos”, algumas interpretações da Lei 13.489/2017 não são
autorizadas pelo sistema jurídico.

Além da não incidência da proteção ao ato jurídico perfeito e à segurança jurídica, conforme visto
acima, o sistema jurídico não autoriza que, por meio de uma lei, se reforme o sentido dado a uma norma
constitucional. Falamos aqui da norma construída a partir do art. 236, § 3º, da Constituição Federal, que, na
interpretação atribuída pelo intérprete máximo da Constituição, desautoriza que intepretações com aspiração
de correção sejam dadas a dispositivos infraconstitucionais no sentido de autorizar qualquer permuta entre
serventias que não sejam precedidas de concurso público.

Assim, não ostentam o caráter de “presunção de legalidade” interpretações dadas a normas que
contrariem a interpretação constitucional de uma regra.

A argumentação trazida pelo autor vai justamente no sentido contrário, ao pretender que seja
conferida presunção de constitucionalidade à interpretação da Lei 13.489/2017 que lhe beneficia. A regra de
argumentação é justamente a contrária: dentre todas as intepretações possíveis, tem presunção de
constitucionalidade aquela que está de acordo com as interpretações corretas da Constituição. E a regra aceita
como correta pela Constituição é: não podem ser feitas permutas entre serventias sem prévio concurso.
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Este é o enunciado inserido pela Lei 13.489/2017:

 

Art. 18 (...) Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição

Federal, ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, homologadas

pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no período anterior à publicação desta Lei.

 

Não se pode, a partir do enunciado acima, produzir interpretação que contrarie o sentido do art.
236 da Constituição Federal. Primeiro porque a Constituição Federal é rígida, não podendo ser alterada por
ato infraconstitucional (restrição sintática à interpretação); segundo porque, conforme explanado acima, tal
interpretação não é sequer autorizada pela própria norma constitucional. Assim, a interpretação

 do enunciado acima é que “aos que ingressaram por concurso, ficamconstitucionalmente autorizada
preservadas todas as remoções reguladas por lei Estados ou Distrito Federal e homologadas”.

A necessidade de concurso, constante da norma, não diz respeito, se realizarmos uma
interpretação constitucionalmente correta, apenas ao concurso de ingresso, mas também ao de remoção.
Assim, embora o sentido construído pelo impetrante esteja, do ponto de vista semântico, correto, ele não se
ampara em normas constitucionais, devendo ceder espaço à interpretação da Lei 13.489/2017 que esteja de
acordo com a Constituição. E tal interpretação, já soberanamente afirmada em relação ao próprio impetrante,
exige que as permutas entre serventias sejam precedidas de concurso.

Mais: corroborando o que se afirma acima, há ainda há outro aspecto a considerar quanto à
incorreção da interpretação dada aos textos normativos pelo autor.

 

2.4. O PROCESSO DE PRODUÇÃO DA LEI 13.489/2017 DESAUTORIZA A INTERPRETAÇÃO
CONTRUÍDA PELO AUTOR

 

Não bastasse estar a situação do autor juridicamente constituída como irregular e, ainda, não
amparar sua pretensão a interpretação constitucionalmente correta dos dispositivos legais trazidos à baila, o
próprio processo de produção do dispositivo trazido como suporte para seu direito desautoriza a interpretação
dada pelo impetrante.

É ver a mensagem de veto ao art. 3º da Lei 13.489/2017:

 

Art. 3º O disposto no parágrafo único do art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, tem eficácia

inclusive para aqueles que, concursados e removidos até a edição daquela Lei, nos termos da legislação

estadual ou do Distrito Federal, foram ou forem, até a aprovação desta Lei, destituídos da referida função.” 

Razões do veto
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“O dispositivo, se aplicado, implicaria a criação de um cenário de instabilidade administrativa, afastando o

mandamento constitucional que abriga o princípio da segurança jurídica, enquanto subprincípio do Estado de

Direito e, assim, retirando a efetividade assegurada pela Constituição.” 

 

Ou seja: o dispositivo trazido como suporte para sua pretensão, por exclusão lógica, não se aplica
ao seu caso. Isto porque o autor já tinha tido a irregularidade de sua remoção declarada juridicamente. Tanto
o CNJ, declarando a vacância da serventia de que era titular, quanto o STF, confirmando a
constitucionalidade do ato do CNJ, já haviam destituído o impetrante de sua função.

Se uma possível interpretação da Lei 13.489/2017 pudesse resguardar o direito do autor, tal
interpretação foi, durante o próprio processo de produção de seu texto, expressamente desautorizada em
relação ao seu caso.

O veto ao art. 3º da Lei 13.489/2017 confirma o que se afirmou nos itens anteriores: a segurança
jurídica e a proteção ao ato jurídico perfeito não se aplicam à situação do autor. Pelo contrário: o que já
estava constituído juridicamente antes da Lei 13.489/2017 é que a interpretação dada ao art. 236 da
Constituição é que deveria prevalecer: não se coadunam com a Constituição permutas não precedidas de
concurso público.

Houvesse alguma possibilidade de aplicar a regra contida na redação atual do parágrafo único do
artigo 18 da Lei 8.935/94 para a situação do autor – o que, como afirmado acima não é sequer possível se
argumentarmos com aspiração de correção – tal possibilidade foi expurgada do ordenamento jurídico por
meio do veto ao art. 3º da Lei 13.489/2017.

2.5. A PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO E O  INVERSOPERICULUM IN MORA

 

Cabe destacar, neste ponto, as razões de reforma da decisão trazidas pelo agravante:

 

E este entendimento parte da própria decisão ora combatida, a qual reconhecera todos os

fundamentos alhures destacados, mas de forma totalmente contraditória, não deferiu a medida liminar

na forma vindicada, o que mantém o ora agravante em situação de risco iminente, pois passados os 60

(sessenta) dias de permanência no cartório permutado, terá que cumprir o verberado na

, o que trará incomensurável prejuízo ao agravante, bem como a este Tribunal, poisPortaria 02/2018

em nada aproveita a famigerada mudança pretendida pela autoridades coatoras. (Doc. Num. 36426,

Pág. 5) (grifou-se)

 

A publicação da Portaria Conjunta nº 2/2018 no Diário da Justiça se deu em  (Doc.01/03/2018
Num. 7236, Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000). O prazo fixado pela portaria - 30 dias -
foi acrescido de , em virtude da decisão judicial agravada, o qual já se findou. Assim,mais 60 (sessenta) dias
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diante do término do prazo concedido para o retorno ao , pugna-se pela perda superveniente dostatus quo ante
objeto do agravo interno, julgando-se prejudicado o recurso.

Ademais, há de se levar em consideração as informações trazidas pelo Sr. Francisco Pereira Neto
(Doc. Num. 17190, Processo n° 0700239-58.2018.8.18.0000): os titulares das serventias tomaram posse em
21/03/2018; o Sr. Francisco já tinha, inclusive, entrado em exercício, exonerado os funcionários da antiga
serventia e procedido com o questionário para correição de cartório extrajudicial e inventário dos livros e
móveis existentes; não há necessidade de transferência de livros, bastando o levantamento do acervo; o
prolongamento da liminar pode gerar um caos administrativo.

Nesse contexto, há manifesto perigo de dano inverso. Suspender os efeitos da portaria depois de
já ultrapassado o prazo concedido e após a realização de todos os procedimentos para o retorno às serventias
de que são titulares, traz o risco muito maior à segurança jurídica e à organização judiciária, prejudicando os
referidos titulares das serventias, além de toda a sociedade que intenciona corrigir a inconstitucionalidade no
provimento das serventias cartorárias do Estado do Piauí.

Os argumentos acima, além de demonstrarem a inexistência de mínima viabilidade do direito
aduzido na exordial, também têm por consequência o afastamento do alegado perigo da demora. Afastados os
dois fundamentos acima, não há como prevalecer a decisão recorrida, a qual, acolhendo a argumentação
autoral, prorrogou o prazo inicial de suspensão.

 

3. DO PEDIDO

 

Ante o exposto, o Estado do Piauí requer seja conhecido e provido o presente agravo interno, com
 o consequente desfazimento de todos os efeitos da decisão id. 62388.

Nesses termos, pede deferimento.

Teresina, 13 de agosto de 2018.

 

PAULO VICTOR ALVES MANECO

PROCURADOR DO ESTADO DO PIAUÍ - OAB/PI 13.867

[1] Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder

Público. 
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(...) § 3º  O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se

permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por

mais de seis meses.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

rvm

 0705341-61.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 AGRAVO INTERNO (1208)CLASSE:

 [Liminar]ASSUNTO(S):
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUI
AGRAVADO: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

 

Tendo em vista o agravo interno interposto pelo Estado do Piauí,com o fito de reformar decisão

  monocrática por proferida pelo eminente desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, intime-sea parte agravada, para o fim e pelo prazo

previstos no § 2º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil em vigor.

Demais intimações necessárias.

Cumpra-se.

Teresina, 22 de agosto de 2018.

Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar

Relator

.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - SEJU

 0705341-61.2018.8.18.0000AGRAVO INTERNO (1208):
Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUI
AGRAVADO: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

INTIMAÇÃO

 

 

Trata-se de  da(s) parte(s) , via , para ciência e manifestação, seINTIMAÇÃO AGRAVADA(S) SISTEMA
for o caso, do(a) despacho/decisão de .ID nº 122521

COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 27 de agosto de 2018
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

rvm

 0705341-61.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 AGRAVO INTERNO (1208)CLASSE:

 [Liminar]ASSUNTO(S):
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUI

AGRAVADO: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

 

 

 

Intime-se o agravante para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento

do recurso, de uma vez que a prorrogação do prazo concedido na decisão vergastada já

expirou.

Cumpra-se.

Teresina, 25 de fevereiro de 2019.

Des.Raimundo N. da Costa Alencar

            Relator 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - SEJU

0705341-61.2018.8.18.0000AGRAVO INTERNO (1208): 
Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUI

AGRAVADO: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

Advogado do(a) AGRAVADO: THIAGO RAMON SOARES BRANDIM - PI8315

 

INTIMAÇÃO

 

Trata-se de    INTIMAÇÃO da(s) parte(s) AGRAVANTE, via SISTEMA, para ciência e manifestação, se for
 o caso, do(a) despacho/decisão/acórdão de ID nº 382737.

COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 3 de abril de 2019
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR

O ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, representado por sua Procuradoria Geral,
com sede na Avenida Senador Arêa Leão, 1650, Bairro Jóquei, nesta Capital, por intermédio do Procurador
subscrito, nos termos dos artigos 132 da Constituição Federal e 150 da Constituição Estadual, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expressar ciência do despacho proferido, ao tempo em que

 requer adeclaraçãodeperda do objeto do presente agravo,em razão do escoamento do prazo previsto na
decisão combatida, sem análise do Agravo Interno interposto pelo Estado do Piauí.

Nestes termos, pede deferimento.

Teresina/PI, 6 de maio de 2019.

Danilo Mendes de Santana

Procurador do Estado do Piauí

OAB/PI nº 16.149
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

 0705341-61.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 AGRAVO INTERNO (1208)CLASSE:

 [Liminar]ASSUNTO(S):
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUI

AGRAVADO: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

 

 

 

Trata-se de agravo interno interposto contra decisão proferida nos autos do mandado de segurança n.

0700239-58.2018.8.18.0000, pelo Estado do Piauí, nos quais contende com Manoel Barbosa do Nascimento Filho.

 

Expirado, porém, a prorrogação do prazo concedido na decisão vergastada neste

recurso, resta este prejudicado, por perda de objeto.

 

EX POSITIS, em virtude da ausência superveniente de interesse processual, declaro prejudicado este agravo interno,

determinando, via de consequência, o seu arquivamento.

 

Sem custas.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

Teresina, 28 de maio de 2019.

 

Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar

Relator
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS CORREIA– PI

Rua Jonas Correia, nº 296, centro, Luís Correia-PI – CEP 64220-000;  Tel: 3367-1161
e-mail: pj.luiscorreia@mppi.mp.br

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE LUÍS CORREIA - PIAUÍ.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PIAUÍ, por seu representante in fine assinado, no uso de suas atribuições legais,

com fulcro na Constituição Federal e legislação vigente, com base no Inquérito

Civil  Público  nº  001/2018,  vem  respeitosamente  perante  Vossa  Excelência,

oferecer 

DENÚNCIA
em desfavor de:

ANTÔNIO  DE  JESUS  SERRA,  brasileiro,

servidor  público  municipal,  RG  nº  952715  SSP PI,  CPF  nº  479.097.493-68,

nascido em 06/04/1967, 51 anos, filho de Maria de Jesus Carlos Serra e de Jaime

de Araújo Serra,  residente e domiciliado na rua José Ivo dos Santos,  nº  795,

Centro (e alternativamente, rua Projetada 35, Centro, Luís Correia-PI);

CAIO  CEZAR  DE  AREA LEÃO  BARBOSA,

brasileiro, tabelião substituto junto ao 1º Ofício de Notas e Registros Públicos de

Luís  Correia,  RG nº  2.742.582  SSP/PI,  CPF  nº  017.241.803-80,  nascido  em

06/09/1989, 29 anos, filho de Maria do Socorro de Area Leão e Manoel Barbosa
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do Nascimento Filho, residente e domiciliado rua Edilson Araújo, nº 570, Centro,

Luís Correia-PI;

CARLOS  AUGUSTO  FONTENELE  DE

SOUZA,  brasileiro,  solteiro,  veterinário,  RG  nº  393.726  SSP/PI,  CPF  nº:

337.633.303-30,  nascido  em 04/09/1962,  57  anos,  filho  de  Ana Fontenele  de

Araújo e Antônio Souza Filho, residente e domiciliado na Travessa João Jorge, nº

98,  Cajueiro da Praia-PI (e alternativamente na rua Pedro II,  nº  1302,  Bairro

Centro, Parnaíba – PI);

FRANCISCO  DAS  CHAGAS  SILVA  LIMA,

brasileiro, casado, empresário, RG nº 712.847 SSP/PI, CPF nº: 226.651.453-91,

nascido em 30/04/1964, 52 anos, filho de Maria Teresa de Jesus Silva Lima e

Idelfonso Lima Neto, residente e domiciliado na avenida Higino Cunha, nº 816,

Bairro Ilhotas, Teresina PI;

JOSÉ  FARIAS  MELLO,  brasileiro,  servidor

público municipal, RG nº 2072836 SSPDS/PI, CPF nº 655.563.133-34, nascido

em 27/02/1983, 36 anos, filho de Conceição de Maria dos Santos Farias Mello e

Antônio de Pádua dos Santos Mello, residente e domiciliado na rua Francisco

Aires, nº 26, Parnaíba-PI;

MADSON  ROGER  SILVA  LIMA,  brasileiro,

casado, empresário, RG nº 677.974 SSP/PI, CPF nº: 226.631.343-68, nascido em

27/03/1966, 52 anos, filho de Maria Teresa de Jesus Silva Lima e Idelfonso Lima

Neto,  residente  e  domiciliado na  rua  dona  Priscila  Almeida,  nº  6930,  Bairro

Gurupi, Teresina PI (e, alternativamente, rua Ixória, nº 625, Condomínio Ilha das

Canárias, casa 22, Luís Correia-PI),

Página 2 de 36

Num. 3662832 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:14
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116321385000000003310749
Número do documento: 19061116321385000000003310749



PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS CORREIA– PI

Rua Jonas Correia, nº 296, centro, Luís Correia-PI – CEP 64220-000;  Tel: 3367-1161
e-mail: pj.luiscorreia@mppi.mp.br

MANOEL  BARBOSA  DO  NASCIMENTO

FILHO,  brasileiro,  Tabelião,  RG nº  150924 SSP/PI,  CPF nº  077.610.153-68,

nascido em 22/04/1955, 63 anos, filho de Francisca Pereira Barbosa e Manoel

Barbosa  do  Nascimento,  residente  e  domiciliado rua  Edilson Araújo,  nº  570,

Centro, Luís Correia-PI;

MARIA  JANNIELE  PEREIRA  DOS  REIS,

brasileira,  RG  nº  2709312  SSP/PI,  CPF  nº  026.955.263-42,  nascida  em

19/03/1988, 31 anos, filha de Bernarda Pereira dos Reis e Edimar Fontenele dos

Reis,  residente  e  domiciliada  na  Rua  Samuel  Santos,  nº  1909,  Bairro  Boa

Esperança, Parnaíba-PI;

PATRICK  AMARAL  DE  CARVALHO

ARAÚJO,  brasileiro,  ocupação desconhecida,  RG nº  3.377.542  SSP/PI,  CPF

nº059.771.433-97, nascido em 14/06/1995, filho de Vanderlene dos Reis Amaral

e  Raimundo  Nonato  Carvalho  Araújo  Filho,  residente  e  domiciliado  na  rua

Benedito Jonas Correia, nº 390, Parnaíba – PI (ou alternativamente, na rua São

Benedito, nº 195, Planalto Mont Serrot, Parnaíba – PI), pelos fatos e fundamentos

jurídicos adiante expostos:

A partir de peças de informação encaminhadas pelo

Departamento de Recuperação de Crédito, Auditoria e Fiscalização Fazendária

do Município de Luís Correia, este Órgão Ministerial instaurou o Inquérito Civil

Público nº 001/2018, a fim de apurar invasão de áreas públicas para construção

de  condomínios  de  propriedade  da  empresa  SERV-CON LTDA -  ME,  CNPJ

09.071.682/0001-06,  Registro  na  Junta  Comercial  do  Estado do Piauí  sob  nº

22200287379, com sede à rua Honório de Paiva, nº 985, sala ‘C’, Bairro Piçarra,

Teresina – PI.
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Informa o contrato social da empresa constante nos

autos, ser objetivo (atividades econômicas principal e secundária) da mesma a

construção  de  edifícios;  obras  de  urbanização  de  ruas,  praças  e  calçadas;

construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação; construção de edifícios e outras estruturas;

instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; serviços de engenharia; locação de

mão  de  obra  temporária;  e,  atividades  de  limpeza  não  especificadas

anteriormente.

Tal atividade econômica principal consta na tabela

CNAE  –  Classificação  Nacional  de  Atividades  Econômicas  –  da  Receita

Federal/IBGE e está adstrita ao código de grupo 41.2.

Ressalta  informar que tais  atividades  econômicas

constam do aditivo 05 do contrato social da empresa, datado de 07/05/2015, e são

confirmados por certidão da Receita Federal emitida em 14/09/2018, documentos

constantes no Inquérito Civil Público nº 001/2018.

Elemento ainda de fundamental  importância  para

entendimento dos fatos a serem narrados nesta denúncia, é a menção expressa no

contrato social  de que a SERV-CON possui apenas dois  sócios,  sendo ambos

administradores, assumindo assim o risco da atividade econômica decorrente dos

atos empresariais praticados por quaisquer um dos sócios, posto ser o proveito da

empreitada negocial dividido por ambos. É dizer, onde se lê na presente denúncia

SERV-CON LTDA – ME, lê-se os nomes dos ora denunciados FRANCISCO

DAS  CHAGAS  e  MADSON  ROGER,  visto  atuarem  em  conjunto  na

administração da empresa, assumindo assim o risco da produção do resultado

previsto na norma penal incriminadora, seja por ação ou omissão.
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Diante da prova produzida até o momento, tem-se a

ação  direta  do  denunciado  MADSON  na  ponta  de  lança  em  Luís  Correia,

enquanto o denunciado FRANCISCO DAS CHAGAS, age em dúbia posição,

omite-se,  deixando a empresa trilhar  caminhos em rota  de colisão às normas

penais incriminadoras, diante da administração compartilhada com MADSON,

quando em verdade, deveria, como sócio administrador que igualmente é, fazer

cessar as ações delituosas deste último (não podendo alegar desconhecimento,

pois as ações de aquisição de imóveis e edificação devem ser escrituradas na

contabilidade da empresa, afora o fluxo de capitais entrando e saindo do caixa);

e,  por  outro  turno,  age,  em ação  propriamente  dita,  ao  colher  os  frutos  dos

empreendimentos  delituosos,  com  a  venda  dos  imóveis  edificados  e  lucros

auferidos.

Cinge-se  a  presente  denúncia  aos  fatos  apurados

para  a  construção  do  CONDOMÍNIO  ARAKATI,  situado,  segundo

documentação acostada, na avenida Piauí, nº 3020, bairro Atalaia, Luís Correia –

PI, tendo por início do ano de 2014, protraindo-se no tempo até o ano de 2018.

Nesta  feita  a  conduta  de  cada  um  dos  ora

denunciados foi  direcionada  ao  fim comum da “incorporação” do património

público ao particular, notadamente 2.837 m2  (dois mil, oitocentos e trinta e sete

metros  quadrados)  distribuídos  em frações  de ruas  constantes  do  Loteamento

Praia de Amarração evidenciados em perícia acostada aos autos (tem-se ainda a

“absorção” de 1.392 m2 de área correspondente aos lotes 15, 16, 17, 18, 19, 20,

21 e 22 da quadra 86 de referido loteamento).

Já  tendo  edificado  outros  empreendimentos  em

Luís  Correia,  o  ora  denunciado  MADSON  buscou  junto  ao  igualmente  ora

denunciado MANOEL um terreno para novo condomínio residencial.
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O terreno apresentado seria aquele descrito no livro

de  registro  de  imóveis  L 2-R,  sob matrícula  3.648,  do  1º  Ofício  de  Notas  e

Registro  de Imóveis  de Luís  Correia  – PI,  a  saber,  uma quadra de nº  87 do

loteamento Praia de Amarração.

A propriedade  de  tal  imóvel  estaria  atribuída  a

ANA AMÉLIA ANDRADE SOUSA, todavia, após leitura atenta dos documentos

acostados  ao  referido  inquérito  civil  público,  constata-se  a  existência  de

procuração em causa própria outorgada por ANA AMÉLIA ao igualmente ora

denunciado CAIO CEZAR, lavrada às fls. 161 e verso do livro de notas de nº 66

do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Luís Correia – PI.

Lavrada  aos  03  de  julho  de  2008,  referida

procuração em causa própria, em caráter irrevogável, nada mais é do que uma

escritura de compra e venda disfarçada. Tal entendimento é compartilhado pelo

IRIB – Instituto de Registro Imobiliário do Brasil, que esclarece:

“Apresentado para registro um instrumento público de

procuração  ou  mandato  em  causa  própria,  onde  as

partes  estejam  perfeitamente  qualificadas  e  o

outorgante identificado como o titular da propriedade

transmitida e devidamente especializada,  estipulado o

preço e dada a quitação se onerosa a cessão dele objeto,

com  o  consentimento  expresso  das  partes,  prova  do

pagamento da sisa que é o Imposto de Transmissão e

apresentado  no  original,  estando  enfim  presentes  e

cumpridos os princípios da legalidade, da continuidade

e da especialidade, que sustentam o sistema registrário
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brasileiro,  além  de  clara  e  aferida  disponibilidade

qualitativa e quantitativa da propriedade transmitida, o

registrador, mencionando o título, data, tabelião, preço

e partes, lançará na matrícula o registro, transmitindo

ao mandatário o domínio do imóvel.

(...)

Não  pode  ser  outro  entendimento.  Ensina  DE

PLÁCIDO E SILVA:

Assim, bem se depreende que, equiparada à escritura de

compra e venda de imóvel, promovida por outra forma,

a  procuração  em  causa  própria  atribui  o  direito  de

propriedade ao mandatário,  para que possa,  tal  como

ocorre  na  outra  espécie,  registrar  a  propriedade  em

nome  dele,  para  que  se  lhe  transmita  o  domínio,  e

revendê-la, mesmo antes desta transcrição, como coisa

sua: in rem suam (obra cit., pp. 512-513).

(...)

A existência de procuração em causa própria independe

do  mesmo  nome  ou  designação  que  se  dê  ao

instrumento.  O  que  importa  é  seu  conteúdo.  A

procuração em causa própria,  que da procuração tem

apenas a forma, ou, quiçá, a aparência, é o negócio de

alienação gratuita ou onerosa. A procuração em causa

própria é irrevogável,  não porque constitui exceção à

revogabilidade  do  mandato,  mas  porque  implica

transferência de direitos (Orlando Gomes). (...)

A  procuração  comum  apenas  outorga  poderes  de

representação, já a procuração em causa própria, além

dos  poderes  de  representação  também  transmite

direitos, por isso deve estar muito claro em seu teor a

instituição da cláusula "em causa própria"”.
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(http://www.irib.org.br/noticias/detalhes/irib-

responde-procura-ccedil-atilde-o-em-causa-pr-

oacute-pria-registro)

Ainda  diante  da  clareza  do  entendimento,

necessário reforçar: a procuração outorgada ao denunciado CAIO possui todas as

características de um negócio jurídico de compra e venda, em especial preço e

quitação  (visto  que  oneroso),  sem  possibilidade  de  retratação,  irrevogável

portanto (dada a transferência de direitos).

A despeito da pouca idade do denunciado CAIO à

época da aquisição do imóvel (18 anos) e sua qualificação como estudante, o

importante aqui é ser o mesmo filho do denunciado MANOEL, pessoa a quem o

denunciado MADSON recorre para comprar referido imóvel.

MANOEL é quem apresenta o imóvel a MADSON

(fala de MADSON aos 39min45seg),  delimitando suas confrontações.  Agindo

assim MANOEL e  CAIO iniciam seu  propósito  de  incorporar  ao  patrimônio

particular  da  SERV-CON  área  pública,  posto  terem  apresentado  terreno  em

dimensões diversas ao registro de imóvel, transpassando área pública.

Entabulado o preço, fixadas as condições, é feita a

transmissão  do  imóvel  diretamente  de  ANA  AMÉLIA  para  SERV-CON,

assinando  inicialmente  a  escritura  pública  CAIO,  MADSON  e  MANOEL

(aspectos  acerca  de  possíveis  lavagem  de  capitais  e  sonegação  dos  tributos

incidentes,  envolvendo  tais  pessoas  serão  objetos  de  análise  própria

posteriormente).
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Inobstante a defesa mental feita pelos denunciados

que tiveram seus depoimentos colhidos no inquérito civil público nº 001/2018, a

procuração em causa própria antes citada, e o reconhecimento de MADSON de

ser o terreno de MANOEL (41min05seg), ter feito pagamento em dinheiro vivo

(41min40seg) a MANOEL em duas oportunidade (50min20seg),  bem como a

divergência nos valores (R$100.000,00 no Registro de Imóveis, R$200.000,00 a

R$250.000,00  na  fala  de  MADSON  –  43min26seg  –  para  MANOEL),

evidenciam  que  o  terreno  adquirido  a  ANA AMÉLIA,  mesmo  dispondo  de

procuração em causa própria a CAIO, este foi apresentado, negociado, pactuado

e entregue por MANOEL, com anuência de CAIO.

Ainda que CAIO empreste seu nome à negociação,

sendo este filho de MANOEL, é a este último que MADSON cobra divergência

entre  o pactuado e o entregue.  Dito de outra  forma:  MADSON acreditou ter

comprado  terreno  com  uma  dimensão,  mas  quando  foi  confrontado  pelo

representante da família SOUZA, o Sr. CARLOS AUGUSTO FONTENELE DE

SOUZA de  que  invadia  área  de  um  de  seus  tios,  foi  cobrar  a  MANOEL a

divergência, fato descrito no depoimento de ambos.

Para  entender  tal  episódio  e,  portanto,  os  fatos

como  um  todo,  necessário  esclarecer  ter  a  SERV-CON  (FRANCISCO  DAS

CHAGAS  e  MADSON,  portanto)  iniciado  a  construção  do  CONDOMÍNIO

ARAKATI sem todas as formalidades legais, inclusive aquelas relativas a uma

incorporação imobiliária.

Portanto, quando levantava o muro no perímetro do

imóvel, MADSON foi instado por CARLOS AUGUSTO a não prosseguir com a

edificação enquanto não sanada a situação.
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A solução encontrada, segundo os envolvidos, foi a

aquisição  pela  SERV-CON  (FRANCISCO  DAS  CHAGAS  e  MADSON,

portanto) de parte da quadra 88 do loteamento Praia de Amarração, referente na

prática aos lotes números de 01 a 08 (livro de Registro Geral nº 2,  ficha 01,

matrícula  nº  7272,  desmembrada  da  área  constante  ao  Livro  de  Registro  de

Imóveis nº 2-G1, fls. 11, matrícula 6.066).

Com estas duas aquisições e a “incorporação” dos

lotes de números 15 a 22 da quadra 86 do loteamento Praia de Amarração, está

fechado o perímetro do atual CONDOMÍNIO ARAKATI.

Ocorre, frise-se, além da “assunção” dos lotes antes

referidos,  a  SERV-CON,  pelos  denunciados  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  e

MADSON, incorporou espaço público, notadamente ruas, quando do fechamento

do perímetro.

Tal  “incorporação”,  como  dito,  contou  com  a

anuência dos denunciados, e tinha como único propósito a fixação de extensa

área territorial a permitir edificação do CONDOMÍNIO ARAKATI nos moldes

idealizados.

Fixado o perímetro, passo seguinte (concomitante

na prática)  foram o desmembramento de parte  do imóvel adquirido à família

SOUZA e  as  licenças  para  edificação  –  revisão  de  alinhamento  e  alvará  de

construção.

Quanto ao desmembramento do imóvel da família

SOUZA (CARLOS AUGUSTO representava seus tios ANTONIO DE SOUSA

FILHO e ANA FONTENELE DE ARAÚJO SOUSA) importa ressaltar que aos
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09 de agosto de 2018 foram lavradas no 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis

de Luís Correia – PI a escritura pública de compra e venda (Livro de Notas nº 75,

às fls.196) e o registro de imóveis em nome da SERV-CON (Livro Registro Geral

nº 2, ficha 01, matrícula nº 7272).

Observe-se  ser  a  matrícula  nº  7272  oriunda  da

matrícula  nº  6.066  antes  mencionada.  Para  abertura  de  tal  matrícula  os

denunciados MANOEL e CAIO (na escritura de compra e venda; e no registro

imóveis, respectivamente) aduzem a existência de alvará de parcelamento de solo

nº  14/2018,  datado de  03/07/2018,  expedido  pela  prefeitura  de  Luís  Correia,

todavia  na  certidão  apresentada  não  é  informada  a  data  de  abertura  de  tal

matrícula.

A  despeito  da  existência  ou  não  de  referido

documento (alvará de parcelamento de solo nº 14/2018), posto não constar no

cabedal  requisitado  às  mais  diversas  autoridades,  o  que  realmente  importa

ressaltar  é o início da construção sem as formalidades  de praxe.  É dizer:  foi

concedido  alvará  de  construção  mesmo  diante  de  diversas  irregularidades

(inexistência  de incorporação imobiliária;  titularidade da área a ser  edificada,

apresentação de certidões negativas da SERV-CON, visto apresentarem de outros

particulares etc.).

Neste ponto ingressam novos denunciados.

Para  que  SERV-CON,  portanto,  os  denunciados

FRANCISCO  DAS  CHAGAS  e  MADSON,  iniciasse  a  edificação  do

CONDOMÍNIO  ARAKATI  “incorporando”  área  pública  e  particular  foi

determinante  a  ação  dos  denunciados  ANTONIO  SERRA,  CARLOS

AUGUSTO, JOSÉ FARIAS, MARIA JANNIELE e PATRICK.
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Como  visto  a  situação  registral  dos  imóveis,

concernente  à  parte  ao  sul  deste  (adquirido  da  família  SOUZA) somente  foi

parcialmente solucionada no ano de 2018 (ao que se sabe ainda não houve a

fusão), mas o alvará de construção foi expedido aos 16/05/2014.

Para  tanto  o  denunciado  MADSON

(1h17min26seg) buscou os trabalhos do denunciado PATRICK, tendo este feito o

levantamento  da  área  constante  na  documentação  acostada  ao  inquérito  civil

público  nº  001/2018.  Ainda  apócrifa,  MADSON  não  hesitou  em  apontar

PATRICK  e  terceiro  (FABIANO)  como  os  responsáveis  pelo  levantamento.

Todavia FABIANO não vai aqui denunciado por absoluta falta de provas quanto

sua participação, pois,  como reconhecido pelo mesmo e o próprio denunciado

MADSON,  sendo  PATRICK  técnico  sem  formação  para  assinar  trabalhos

técnicos, este se socorria de FABIANO (engenheiro agrimensor habilitado) para

assinar seus trabalhos, fato não ocorrido no presente caso à luz dos documentos

acostados.

Por  seu  turno,  em  momento  distinto,  o  ora

denunciado ANTONIO SERRA, no exercício de suas atribuições junto ao setor

competente  pelas  revisões  de  alinhamento,  atestou  a  regularidade  do

empreendimento,  apesar  de  contar,  como  ele  mesmo  reconhece  em  seu

depoimento no referido inquérito civil público, ser funcionário dedicado à mesma

função a quase 30 (trinta) anos, desconhecendo deliberadamente a existência de

ruas no local pretendido para edificação do CONDOMÍNIO ARAKATI.

Conquanto tal fato (existência de ruas) tenha sido

propositadamente desprezado por ANTONIO SERRA, a ora denunciada MARIA

JANNIELE, como diretora do departamento de controle urbanístico o viu.
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Assim no dia 14/05/2014 despacha no processo de

alvará de construção:

“Ao  coordenador  técnico,  solicitar  o  anexo  dos

seguintes documentos:

- cópia do laudo de aprovação do corpo de bombeiros

(ou protocolo de entrada);

- cópia da revisão de alinhamento”

No  dia  seguinte  foi  expedida  notificação  de

pendências  nº  033/2014  –  SMA –  URB,  todavia  neste  mesmo  dia,  sem que

quaisquer destas pendências fossem sanadas, a denunciada MARIA JANNIELE

despacha da seguinte maneira, anuindo com o ideal comum da “incorporação” de

bem público ao patrimônio particular:

Insta  mencionar  que  o  parecer  jurídico  utilizado

como fundamentação para decidir não guarda correspondência aos fatos. Trata-

se, como se observa do mesmo, de consulta em tese, acerca da possiblidade de

concessão de alvará a posseiro. Tal assunto, quando muito, margeia a pretensão

dos denunciados, que é incorporar ao patrimônio particular área pública, o que

foi  observado  pela  denunciada  MARIA  JANNIELE  em  sua  manifestação

(visualização expressa de ruas) e pelos demais denunciados como se verá.

Assim,  tal  qual  CAIO,  MANOEL,  MADSON,

PATRICK,  SERRA e  MARIA JANNIELE  agiram  em  conluio  para  o  fim

pretendido de incorporar o patrimônio público ao patrimônio particular da SERV-

CON, o igualmente denunciado CARLOS AUGUSTO agiu. Explica-se.
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Como  visto  quem  vendeu,  comprou,  fez  o

levantamento topográfico,  fez  a revisão de alinhamento e concedeu alvará  de

construção, sabia da existência de área pública não passível de edificação, posto

tratar-se de ruas.

O  despacho  supracitado,  exarado  por  MARIA

JANNIELE esclarece a participação do denunciado CARLOS AUGUSTO.

Conhecedor  do  loteamento  Praia  de  Amarração,

posto idealizado por seu avô, passou parte para seu pai, e ainda era procurador de

alguns de seus tios para os assuntos atinentes ao mesmo, CARLOS AUGUSTO

sabia  que SERV-CON (FRANCISCO DAS CHAGAS e MADSON, portanto)

edificava o CONDOMÍNIO ARAKATI em parte de suas ruas. Tanto é assim que

diante da constatação do município feita por MARIA JANNIELE da existência

de ruas no local onde se pretendia edificar o condomínio, a solução encontrada

pelos denunciados foi a DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA DE LIMITES,

onde CARLOS AUGUSTO, anui com “incorporação” pretendida nos seguintes

termos:

“Declaro, para os devidos fins de direito que se fizer

necessário, que concordo com os limites da quadra 87,

de propriedade de Serv Com Ltda ME, em relação as

quadras de nº 88 e 76, todos do loteamento PRAIA DE

AMARRAÇÃO,  nesta  cidade,  onde  o  mesmo  está

edificando o alicerce do muro da referida quadra 87,

pelo que dou minha concordância. Luis Correia-PI, 20

de Março de 2014.”
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Observe-se  que  os  limites  da  quadra  87  no qual

SERV-CON construía o alicerce do muro invadia parte da quadra 88,  a qual,

como se sabe, no ano de 2018 foi regularizada a venda a própria SERV-CON,

dado  imbróglio  surgido  entre  CAIO,  MANOEL,  MADSON  e  CARLOS

AUGUSTO, ainda no início da execução do muro do CONDOMÍNIO ARAKATI

no ano de 2014.

Quando CARLOS AUGUSTO anui com os limites

do alicerce do muro, anui com a “incorporação” da rua, posto ser este o elemento

divisor das quadras do loteamento Praia de Amarração.

Ainda  foi  apresentada  DECLARAÇÃO  DE

CONCORDÂNCIA pelo denunciado MANOEL, tendo MADSON avaliado da

desnecessidade desta em seu depoimento, pois MANOEL vendeu este imóvel e

era dono do ao lado (CAIO, na verdade).

Tais  ‘declarações  de  concordância  de  limite’

evidenciam  o  intuito  dos  denunciados  CARLOS  AUGUSTO,  MANOEL  e

MARIA JANNIELE em permitir a incorporação das ruas (patrimônio público) ao

patrimônio  particular  da  SERV-CON  (FRANCISCO  DAS  CHAGAS  e

MADSON).  Os  dois  primeiros  por  atestarem  limites  que  ultrapassavam  os

imóveis  corretamente  descritos;  a  última  por  fechar  os  olhos  acerca  da  rua

‘incorporada’ e delegar aos particulares (CARLOS AUGUSTO e MANOEL) a

definição do uso do patrimônio público a terceiro (SERV-CON).

Não  restam  dúvidas  acerca  das  condutas  dos

denunciados,  notadamente  quando  em  seu  depoimento  no  inquérito  civil  já

mencionado, MADSON expressa claramente conhecimento acerca da existência
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de  ruas  quando  da  aquisição  dos  imóveis  objeto  da  presente  denúncia

(01h12min43min) e que as teria “englobado” (01h11min05seg).

Aos  45  minutos  MADSON  ainda  reconhece  a

fusão (real, fática) das áreas dos dois terrenos acima mencionados - incorporando

a  via  pública  -  por  conta  própria,  sem  processo  de  remembramento,  fato

constatado até a presente data, ante a documentação apresentada.

Por fim, a conduta do igualmente ora denunciado

JOSE FARIAS foi no intento de permitir a “incorporação” de patrimônio público

ao  patrimônio  particular  da  SERV-CON,  pois  opinou  conscientemente  pela

concessão  do  habite-se,  ainda  diante  de  flagrantes  irregularidades,  as  quais

restavam fartamente documentadas – PROTOCOLO Nº 3220/2016, datado de 13

de março de 2017, e HABITE-SE Nº001/2017.

Dessume-se, portanto, terem os denunciados agido

unicamente  no  propósito  de  viabilizar  a  construção  do  empreendimento

CONDOMÍNIO ARAKATI, cada qual com sua parcela de contribuição.

Todo o esforço em estampar falsa regularidade ao

propósito  negocial  da  atividade  criminosa  visava,  igualmente,  posterior

negociação dos imóveis edificados.

Tanto é assim que servidores públicos fecharam os

olhos  para  irregularidades  gritantes;  particulares  as  incentivaram  e  os

representantes  do  cartório  infringiram deveres  notariais  –  art.  27,  Lei  8.935.

Todos  atentos  aos  seus  interesses  mais  comezinhos,  distantes  do  interesse

público, desatentos à lei.
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Ressalte-se,  finalmente,  ter  sido  o  propósito

alcançado, com a “incorporação” de área pública, edificação e comercialização

(vide lista de compradores) das unidades fora dos padrões exigidos por lei.

Os  denunciados  FRANCISCO DAS CHAGAS e

MADSON,  irmãos,  sócios  administradores  da  SERV-CON, ao  buscar  realizar

com os  demais denunciados todas as ilegalidades já apontadas,  desejavam ao

cabo  o  retorno  financeiro  decorrente  da  venda  das  unidades  condominiais

edificadas irregular e ilegalmente (lembrar não se tratar de fato isolado, posto a

SERV-CON já ter edificado cinco condomínios).

O  caráter  de  incorporador  dos  denunciados

FRANCISCO LIMA e MADSON, portanto, está evidenciado na subsunção ao

art. 29 e 30 da Lei nº 4.591/64:

“Art.29 - Considera-se incorporador a pessoa física ou

jurídica,  comerciante  ou  não,  que  embora  não

efetuando  a  construção,  compromisse  ou  efetive  a

venda  de  frações  ideais  de  terreno  objetivando  a

vinculação de tais  frações a unidades  autônomas,  em

edificações a serem construídas ou em construção sob

regime  condominial,  ou  que  meramente  aceite

propostas  para  efetivação  de  tais  transações,

coordenando  e  levando  a  têrmo  a  incorporação  e

responsabilizando-se, conforme o caso, pela entrega, a

certo prazo, preço e determinadas condições, das obras

concluídas.

Parágrafo  único.  Presume-se  a  vinculação  entre  a

alienação  das  frações  do  terreno  e  o  negócio  de

construção, se, ao ser contratada a venda, ou promessa
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de venda ou de cessão das frações de terreno, já houver

sido  aprovado  e  estiver  em  vigor,  ou  pender  de

aprovação  de  autoridade  administrativa,  o  respectivo

projeto de construção,  respondendo o alienante como

incorporador.

Art.  30  -  Estende-se  a  condição de  incorporador  aos

proprietários  e  titulares  de  direitos  aquisitivos  que

contratem a construção de edifícios que se destinem a

constituição em condomínio, sempre que iniciarem as

alienações antes da conclusão das obras.”

Concedendo  a  lei  benefícios  fiscais/tributários  à

figura do incorporador, a realização de atividade de incorporação informal não a

transmuda em legítima. Para a realização de incorporação a legislação incumbe

atenção a determinados requisitos, a desatenção a quaisquer um destes implica

em responsabilização, inclusive na seara penal.

Como visto a  SERV-CON está  adstrita  na  tabela

CNAE ao código de grupo 41.2 – CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; todavia para

igualmente poder realizar a atividade de incorporação deveria ter na descrição de

sua atividade econômica principal o código de grupo 41.1 – INCORPORAÇÃO

DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS.

Como dito a informalidade não supre tal pendência,

posto ser imperativo da lei para a concessão dos benefícios. Ademais incorporar

imobiliariamente implica em rigorosa atenção aos ditames da Lei nº 4.591/64, em

especial seu artigo 32, cuja leitura remete ao reconhecimento do cometimento de
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inúmeras  irregularidades  e  ilegalidades  pela  SERV-CON (FRANCISCO DAS

CHAGAS e MADSON, portanto).

A transcrição  de  supra  referido  artigo  é  extensa,

mas necessária:

Art.  32  -  O  incorporador  somente  poderá  negociar

sobre  unidades  autônomas  após  ter  arquivado,  no

cartório  competente  de  Registro  de  Imóveis,  os

seguintes documentos:

a)  título  de  propriedade  de  terreno,  ou  de  promessa,

irrevogável  e  irretratável,  de  compra  e  venda  ou  de

cessão  de  direitos  ou  de  permuta  do  qual  conste

cláusula  de  imissão  na  posse  do  imóvel,  não  haja

estipulações  impeditivas  de sua  alienação em frações

ideais  e  inclua  consentimento  para  demolição  e

construção, devidamente registrado;

b) certidões negativas de impostos federais, estaduais e

municipais,  de  protesto  de  títulos  de  ações  cíveis  e

criminais  e  de  ônus  reais  relativante  ao  imóvel,  aos

alienantes do terreno e ao incorporador;

c)  histórico  dos  títulos  de  propriedade  do  imóvel,

abrangendo  os  últimos  20  anos,  acompanhado  de

certidão dos respectivos registros;

d) projeto de construção devidamente aprovado pelas

autoridades competentes;

e)  cálculo  das  áreas  das  edificações,  discriminando,

além da global, a das partes comuns, e indicando, para

cada  tipo  de  unidade  a  respectiva  metragern  de  área

construída;
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f) certidão negativa de débito para com a Previdência

Social, quando o titular de direitos sobre o terreno for

responsável  pela  arrecadação  das  respectivas

contribuições;

g)  memorial  descritivo  das  especificações  da  obra

projetada, segundo modelo a que se refere o inciso IV,

do art. 53, desta Lei;

h) avaliação do custo global da obra, atualizada à data

do arquivamento, calculada de acordo com a norma do

inciso  III,  do  art.  53  com  base  nos  custos  unitários

referidos no art. 54, discriminando-se, também, o custo

de  construção  de  cada  unidade,  devidamente

autenticada pelo profissional responsável pela obra;

i) discriminação das frações ideais de terreno com as

unidades autônomas que a elas corresponderão;

j)  minuta  da  futura  Convenção  de  condomínio  que

regerá a edificação ou o conjunto de edificações;

l) declaração em que se defina a parcela do preço de

que trata o inciso II, do art. 39;

m)  certidão  do  instrumento  público  de  mandato,

referido no § 1º do artigo 31;

n)  declaração expressa  em que  se  fixe,  se  houver,  o

prazo de carência (art. 34);

o)  atestado  de  idoneidade  financeira,  fornecido  por

estabelecimento de crédito que opere no País há mais

de cinco anos.

p)  declaração,  acompanhada  de  plantas  elucidativas,

sobre o número de veículos que a garagem comporta e

os locais destinados à guarda dos mesmos.

§  1º  A documentação  referida  neste  artigo,  após  o

exame  do  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  será

Página 20 de 36

Num. 3662832 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:14
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116321385000000003310749
Número do documento: 19061116321385000000003310749



PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS CORREIA– PI

Rua Jonas Correia, nº 296, centro, Luís Correia-PI – CEP 64220-000;  Tel: 3367-1161
e-mail: pj.luiscorreia@mppi.mp.br

arquivada  em  cartório,  fazendo-se  o  competente

registro.

§  2º  Os  contratos  de  compra  e  venda,  promessa  de

venda,  cessão  ou  promessa  de  cessão  de  unidades

autônomas,  serão  também  averbáveis  à  margem  do

registro de que trata este artigo.

§  2º  Os  contratos  de  compra  e  venda,  promessa  de

venda,  cessão  ou  promessa  de  cessão  de  unidades

autônomas  são  irretratáveis  e,  uma  vez  registrados,

conferem direito  real  oponível  a  terceiros,  atribuindo

direito  a  adjudicação  compulsória  perante  o

incorporador  ou  a  quem  o  suceder,  inclusive  na

hipótese de insolvência posterior ao término da obra.

§  2o  Os  contratos  de  compra  e  venda,  promessa  de

venda,  cessão  ou  promessa  de  cessão  de  unidades

autônomas  são  irretratáveis  e,  uma  vez  registrados,

conferem direito  real  oponível  a  terceiros,  atribuindo

direito  a  adjudicação  compulsória  perante  o

incorporador  ou  a  quem  o  suceder,  inclusive  na

hipótese de insolvência posterior ao término da obra.

§ 3º O número do registro referido no § 1º, bem como a

indicação  do  cartório  competente,  constará,

obrigatoriamente,  dos  anúncios,  impressos,

publicações,  propostas,  contratos,  preliminares  ou

definitivos,  referentes  à  incorporação,  salvo  dos

anúncios "classificados".

§ 4º O Registro de Imóveis dará certidão ou fornecerá,

a  quem  o  solicitar,  cópia  fotostática,  heliográfica,

termofax,  microfilmagem  ou  outra  equivalente,  dos

documentos  especificados neste artigo,  ou autenticará

cópia apresentada pela parte interessada.
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§  5º  A existência  de  ônus  fiscais  ou  reais,  salvo  os

impeditivos de alienação, não impedem o registro, que

será feito  com as  devidas  ressalvas,  mencionando-se,

em  todos  os  documentos,  extraídos  do  registro,  a

existência e a extensão dos ônus.

§ 6º Os Oficiais de Registro de Imóveis terão 15 dias

para  apresentar,  por  escrito,  todas  as  exigências  que

julgarem necessárias ao arquivamento, e, satisfeitas as

referidas  exigências,  terão  o  prazo  de  15  dias  para

fornecer  certidão,  relacionando  a  documentação

apresentada, e devolver, autenticadas, as segundas vias

da  mencionada  documentação,  com  exceção  dos

documentos  públicos.  Em  casos  de  divergência,  o

Oficial  levantará  a  dúvida  segundo  as  normas

processuais aplicáveis.

§ 7º O Oficial de Registro de Imóveis responde, civil e

criminalmente,  se  efetuar  o  arquivamento  de

documentação contraveniente à  lei  ou der  certidão ...

(VETADO)  ...  sem  o  arquivamento  de  todos  os

documentos exigidos.

§  8º  O  Oficial  do  Registro  de  Imóveis,  que  não

observar  os  prazos  previstos  no  § 6º  ficará  sujeito  a

penalidade  imposta  pela  autoridade  judiciária

competente  em  montante  igual  ao  dos  emolumentos

devidos pelo registro de que trata este artigo, aplicável

por quinzena ou fração de quinzena de superação de

cada um daqueles prazos.

§ 9º Oficial do Registro de Imóveis não responde pela

exatidão dos documentos que lhe forem apresentados

para  arquivamento  em  obediência  ao  disposto  nas
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alíneas e, g, h, l, e p deste artigo, desde que assinados

pelo profissional responsável pela obra.

§  10  As  plantas  do  projeto  aprovado  (alínea  d  deste

artigo) poderão ser apresentadas em cópia autenticada

pelo profissional responsável pela obra, acompanhada

de cópia da licença de construção

§ 11 Até 30 de junho de 1966 se, dentro de 15 (quinze)

dias de entrega ao Cartório do Registro de Imóveis da

documentação completa prevista neste artigo, feita por

carta enviada pelo Ofício de Títulos e Documentos, não

tiver  o  Cartório  de  Imóveis  entregue  a  certidão  de

arquivamento e registro, nem formulado, por escrito, as

exigências previstas no § 6º, considerar-se-á de pleno

direito completado o registro provisório

§  12  O  registro  provisório  previsto  no  parágrafo

anterior autoriza o incorporador a negociar as unidades

da incorporação, indicando na sua publicação o número

do  Registro  de  Títulos  e  Documentos  referente  à

remessa dos documentos ao Cartório de Imóveis, sem

prejuízo,  todavia,  da  sua  responsabilidade  perante  o

adquirente da unidade e da obrigação de satisfazer as

exigências  posteriormente  formuladas  pelo  Cartório,

bem como, de completar o registro definitivo

§ 13.  Na incorporação sobre imóvel objeto de imissão

na posse registrada conforme item 36 do inciso I do art.

167 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica

dispensada  a  apresentação,  relativamente  ao  ente

público, dos documentos mencionados nas alíneas a, b,

c, f e o deste artigo, devendo o incorporador celebrar

contrato  de  cessão  de  posse  com os  adquirentes  das

unidades autônomas, aplicando-se a regra dos §§ 4o, 5ª
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e 6º do art. 26 da Lei no 6.766, de 19 de dezembro de

1979

§ 13.  Na incorporação sobre imóvel objeto de imissão

na posse registrada conforme item 36 do inciso I do art.

167 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica

dispensada  a  apresentação,  relativamente  ao  ente

público, dos documentos mencionados nas alíneas a, b,

c, f e o deste artigo, devendo o incorporador celebrar

contrato  de  cessão  de  posse  com os  adquirentes  das

unidades autônomas, aplicando-se a regra prevista nos

§§ 4º,  5º  e  6º  do art.  26 da Lei  no 6.766,  de  19 de

dezembro de 1979

Ainda  demasiadamente  claro,  insta  reafirmar:

SERV-CON  (portanto  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  e  MADSON)  não  é

incorporadora imobiliária regular. Exerce de maneira precária tal atividade. Falta-

lhe até mesmo a descrição como tal no seu Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

Sua  atividade  econômica  principal  é  outra.  Não  atende  aos  preceitos  da  Lei

4.591/64 quanto as incorporações (todas listadas no art. 32 antes citado).

Difícil outra conclusão que não seja que a venda

das unidades residenciais que compõe o CONDOMÍNIO ARAKATI, nos moldes

realizados,  não  seja  o  reconhecimento  do  cometimento  de  diversas  condutas

delituosas por FRANCISCO DAS CHAGAS e MADSON.

Os  tipos  penais  adiante  são  aqueles  aplicados  à

espécie,  reproduzidos  para  melhor  entendimento  na  individualização  das

condutas dos denunciados:

Art. 299, Código Penal
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Omitir, em documento público ou particular, declaração

que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir

declaração  falsa  ou  diversa  da  que  devia  ser  escrita,

com  o  fim  de  prejudicar  direito,  criar  obrigação  ou

alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena  -  reclusão,  de  um a  cinco  anos,  e  multa,  se  o

documento é público, e reclusão de um a três anos, e

multa, se o documento é particular.

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e

comete  o  crime  prevalecendo-se  do  cargo,  ou  se  a

falsificação ou alteração é de assentamento de registro

civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

Art. 342, Código Penal

Fazer  afirmação  falsa,  ou  negar  ou  calar  a  verdade

como  testemunha,  perito,  contador,  tradutor  ou

intérprete  em  processo  judicial,  ou  administrativo,

inquérito policial, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 29, Código Penal

Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide

nas  penas  a  este  cominadas,  na  medida  de  sua

culpabilidade.

Art. 47, Lei das Contravenções Penais
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Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar

que a exerce, sem preencher as condições a que por lei

está subordinado o seu exercício:

Pena -  prisão simples,  de 15 (quinze)  dias a  3 (três)

meses, ou multa.

Art. 3º, Lei nº 1.521/51

(crimes contra a economia popular)

São também crimes desta natureza:

IX  -  gerir  fraudulenta  ou  temerariamente  bancos  ou

estabelecimentos  bancários,  ou  de  capitalização;

sociedades de seguros, pecúlios ou pensões vitalícias;

sociedades  para  empréstimos  ou  financiamento  de

construções e de vendas e imóveis a prestações, com ou

sem  sorteio  ou  preferência  por  meio  de  pontos  ou

quotas;  caixas  econômicas;  caixas  Raiffeisen;  caixas

mútuas,  de  beneficência,  socorros  ou  empréstimos;

caixas  de  pecúlios,  pensão  e  aposentadoria;  caixas

construtoras;  cooperativas;  sociedades  de  economia

coletiva, levando-as à falência ou à insolvência, ou não

cumprindo  qualquer  das  cláusulas  contratuais  com

prejuízo dos interessados;

Pena - detenção, de 2 (dois)  anos a 10 (dez) anos,  e

multa, de vinte mil a cem mil cruzeiros.

Art. 65, Lei nº 4.591/64

É  crime  contra  a  economia  popular  promover

incorporação,  fazendo,  em  proposta,  contratos,
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prospectos  ou  comunicação  ao  público  ou  aos

interessados,  afirmação  falsa  sobre  a  construção  do

condomínio, alienação das frações ideais do terreno ou

sobre a construção das edificações.

PENA - reclusão de um a quatro anos e multa de cinco

a cinqüenta vezes o maior salário-mínimo legal vigente

no País.

Art. 66, Lei nº 4.591/64

São  contravenções  relativas  à  economia  popular,

puníveis na forma do artigo 10 da Lei nº 1.521, de 26

de dezembro de 1951:

I - negociar o incorporador frações ideais de terreno,

sem  previamente  satisfazer  às  exigências  constantes

desta Lei;

(...)

PENA - Multa de 5 a 20 vezes o maior salário-mínimo

legal vigente no País.

Art. 37, Lei nº 6.766/79

É  vedado  vender  ou  prometer  vender  parcela  de

loteamento ou desmembramento não registrado.

Art. 50, Lei nº 6.766/79

Constitui crime contra a Administração Pública.

I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento

ou  desmembramento  do  solo  para  fins  urbanos,  sem

autorização  do  órgão  público  competente,  ou  em
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desacordo com as disposições desta Lei ou das normas

pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios;

(...)

III - fazer ou veicular em proposta, contrato, prospecto

ou  comunicação  ao  público  ou  a  interessados,

afirmação  falsa  sobre  a  legalidade  de  loteamento  ou

desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar

fraudulentamente fato a ele relativo.

Pena: Reclusão, de 1(um) a 4 (quatro) anos, e multa de

5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário mínimo

vigente no País.

Parágrafo  único  -  O  crime  definido  neste  artigo  é

qualificado, se cometido.

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de

lote ou quaisquer outros instrumentos que manifestem a

intenção  de  vender  lote  em  loteamento  ou

desmembramento  não  registrado  no  Registro  de

Imóveis competente.

II - com inexistência de título legítimo de propriedade

do imóvel loteado ou desmembrado, ou com omissão

fraudulenta  de  fato  a  ele  relativo,  se  o  fato  não

constituir crime mais grave.

(...)

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de

10 (dez)  a  100 (cem)  vezes  o  maior  salário  mínimo

vigente no País.

Art. 51, Lei nº 6.766/79

Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos

crimes previstos no artigo anterior desta Lei incide nas
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penas a estes cominadas, considerados em especial os

atos praticados na qualidade de mandatário de loteador,

diretor ou gerente de sociedade.

Art. 20, Lei nº 4.947/66

Invadir,  com intenção  de  ocupá-las,  terras  da  União,

dos Estados e dos Municípios:

Pena: Detenção de 6 meses a 3 anos. 

As  condutas  individualizadas  de  cada  um  dos

denunciados subsomem-se aos tipos penais adiante:

ANTÔNIO DE JESUS SERRA,

art. 299 c/c art. 29 do Código Penal por duas vezes

(fazer inserir informação falsa em documento público – alvará de construção e

habite-se);

art. 342 do Código Penal (falsa perícia ao atestar

regularidade na extensão do imóvel na revisão de alinhamento englobando a rua,

em evidente discrepância com os fatos);

art.  20, da Lei nº 4.947/66 c/c art. 29 do Código

Penal (concorrer para invasão de área pública);

art. 50 c/c art. 51, da Lei nº 6.766 (concorrer para

dar  início  a  loteamento  ou  desmembramento  em desarco  com as  disposições

legais);

CAIO CEZAR DE AREA LEÃO BARBOSA, 
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art. 299 c/c art. 29 do Código Penal por duas vezes

(fazer inserir informação falsa em documento público – alvará de construção e

habite-se);

art.  20, da Lei nº 4.947/66 c/c art. 29 do Código

Penal (concorrer para invasão de área pública);

art. 50 c/c art. 51, da Lei nº 6.766 (concorrer para

dar  início  a  loteamento  ou  desmembramento  em desarco  com as  disposições

legais);

CARLOS  AUGUSTO  FONTENELE  DE

SOUZA,

art. 299 c/c art. 29 do Código Penal por duas vezes

(fazer inserir informação falsa em documento público – alvará de construção e

habite-se);

art.  20, da Lei nº 4.947/66 c/c art. 29 do Código

Penal (concorrer para invasão de área pública);

art. 50 c/c art. 51, da Lei nº 6.766 (concorrer para

dar  início  a  loteamento  ou  desmembramento  em desarco  com as  disposições

legais);

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA LIMA, 

art. 299 c/c art. 29 do Código Penal por duas vezes

(fazer inserir informação falsa em documento público – alvará de construção e

habite-se);

art. 3º, IX, da Le nº 1.521/51 (gestão fraudulenta ou

temerária da sociedade para financiamento de construções e de vendas e imóveis
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a prestações, não cumprindo qualquer das cláusulas contratuais com prejuízo dos

interessados – identidade da gestão ao longo da sociedade em Luís Correia);

art. 65, da Lei nº 4.591/64 por vinte e nove vezes

-número  de  casas  construídas  no  condomínio  ARAKATI  –  (promover

incorporação,  fazendo  proposta,  contrato,  prospecto  ou  comunicação  com

afirmação falsa sobre a construção do condomínio);

art. 66, I, da Lei nº 4.591/64 por vinte e nove vezes

(negociar  frações  ideais  de  terreno,  sem previamente  satisfazer  às  exigências

legais);

art.  20,  da  Lei  nº  4.947/66  (invasão  de  área

pública);

art.  50,  I  e  III  c/c  parágrafo  único,  II  da  Lei  nº

6.766 por vinte e nove vezes (dar início a loteamento ou desmembramento em

desarco com as disposições legais, fazendo ou veiculando em proposta, contrato,

prospecto ou comunicação ao público ou a interessados, afirmação falsa sobre a

legalidade  de  loteamento  ou  desmembramento  do  solo  para  fins  urbanos,  ou

ocultar  fraudulentamente  fato  a  ele  relativo,  qualificado  pela  inexistência  de

título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou desmembrado);

JOSÉ FARIAS MELLO, 

art. 299 c/c art. 29 do Código Penal (fazer inserir

informação falsa em documento público – habite-se);

art.  20, da Lei nº 4.947/66 c/c art. 29 do Código

Penal (concorrer para invasão de área pública);
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art. 50 c/c art. 51, da Lei nº 6.766 (concorrer para

dar  início  a  loteamento  ou  desmembramento  em desarco  com as  disposições

legais)

MADSON ROGER SILVA LIMA, 

art. 299 c/c art. 29 do Código Penal por duas vezes

(fazer inserir informação falsa em documento público – alvará de construção e

habite-se);

art. 3º, IX, da Le nº 1.521/51 (gestão fraudulenta ou

temerária da sociedade para financiamento de construções e de vendas e imóveis

a prestações, não cumprindo qualquer das cláusulas contratuais com prejuízo dos

interessados – identidade da gestão ao longo da sociedade em Luís Correia);

art. 65, da Lei nº 4.591/64 por vinte e nove vezes -

número  de  casas  construídas  no  condomínio  ARAKATI  -  (promover

incorporação,  fazendo  proposta,  contrato,  prospecto  ou  comunicação  com

afirmação falsa sobre a construção do condomínio);

art. 66, I, da Lei nº 4.591/64 por vinte e nove vezes

(negociar  frações  ideais  de  terreno,  sem previamente  satisfazer  às  exigências

legais);

art.  20,  da  Lei  nº  4.947/66  (invasão  de  área

pública);

art.  50,  I  e  III  c/c  parágrafo  único,  II  da  Lei  nº

6.766 por vinte e nove vezes (dar início a loteamento ou desmembramento em

desarco com as disposições legais, fazendo ou veiculando em proposta, contrato,

prospecto ou comunicação ao público ou a interessados, afirmação falsa sobre a

legalidade  de  loteamento  ou  desmembramento  do  solo  para  fins  urbanos,  ou
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ocultar  fraudulentamente  fato  a  ele  relativo,  qualificado  pela  inexistência  de

título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou desmembrado);

MANOEL  BARBOSA  DO  NASCIMENTO

FILHO,

art. 299 c/c art. 29 do Código Penal por duas vezes

(fazer inserir informação falsa em documento público – alvará de construção e

habite-se);

art.  20, da Lei nº 4.947/66 c/c art. 29 do Código

Penal (concorrer para invasão de área pública);

art. 50 c/c art. 51, da Lei nº 6.766 (concorrer para

dar  início  a  loteamento  ou  desmembramento  em desarco  com as  disposições

legais);

MARIA JANNIELE PEREIRA DOS REIS,

art. 299 c/c art. 29 do Código Penal por duas vezes

(fazer inserir informação falsa em documento público – alvará de construção e

habite-se);

art.  20, da Lei nº 4.947/66 c/c art. 29 do Código

Penal (concorrer para invasão de área pública);

art. 50 c/c art. 51, da Lei nº 6.766 (concorrer para

dar  início  a  loteamento  ou  desmembramento  em desarco  com as  disposições

legais)

PATRICK  AMARAL  DE  CARVALHO

ARAÚJO, 
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art. 299 c/c art. 29 do Código Penal por duas vezes

(fazer inserir informação falsa em documento público – alvará de construção e

habite-se);

art. 342 do Código Penal (falsa perícia ao atestar

regularidade na extensão do imóvel no levantamento de campo, englobando a rua

em evidente discrepância com os fatos);

art.  20, da Lei nº 4.947/66 c/c art. 29 do Código

Penal (concorrer para invasão de área pública);

art. 50 c/c art. 51, da Lei nº 6.766 (concorrer para

dar  início  a  loteamento  ou  desmembramento  em desarco  com as  disposições

legais);

ISTO POSTO, estando os denunciados incursos nas

penas supramencionadas, o órgão do Ministério Público, por isso, requer:

1)  o recebimento da presente denúncia  com seus

corolários;

2) a citação dos denunciados para responderem à

acusação no prazo de lei;

3) oficiar cartório do 1º Ofício de Notas e Registro

Público de Luís Correia para que diga da existência de incorporação imobiliária

referente ao Condomínio Aracati registrada em nome de SERV-CON LTDA –

ME;

4)  designação  de  audiência  de  instrução  e

julgamento  para  a  oitiva  das  testemunhas  do  rol  abaixo,  realização  de

interrogatório e de debates orais;

Página 34 de 36

Num. 3662832 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:14
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116321385000000003310749
Número do documento: 19061116321385000000003310749



PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS CORREIA– PI

Rua Jonas Correia, nº 296, centro, Luís Correia-PI – CEP 64220-000;  Tel: 3367-1161
e-mail: pj.luiscorreia@mppi.mp.br

5) a condenação dos denunciados nos termos dos

dispositivos legais sugeridos;

6)  a  perda  do  cargo  ou  função  pública  dos

servidores públicos municipais, de acordo com o artigo 92 do CP;

7) pretende-se provar o acima alegado por todos os

meios admitidos em direito, em especial, os documentos produzidos no Inquérito

Civil  Público  nº  001/2018  da  PJLC,  perícias,  oitiva  das  testemunhas  abaixo

arroladas, bem como de outras que sejam mencionadas ou que V. Exa. julgue

pertinente ouvir.

ROL DE TESTEMUNHAS:

ALCIONEIDE  DE  SOUZA FREITAS  (residente

domiciliada  na  Rua  Equador,  casa  07,  Conj.  Boa  Esperança,  Bairro  Ceará,

servidora do município de Luís Correia),

ELMON  PESSOA DE  MAGALHÃES  JÚNIOR

(residente  e domiciliado na Rua Onesina da Costa  Barros,  nº  60,  Bairro  São

Judas Tadeu),

MARCOS  ANTÔNIO  DE  SOUSA  (engenheiro

civil do Município de Luís Correia),

CARLOS  CÉSAR  P.  NOGUEIRA  FILHO

(engenheiro civil do Município de Luís Correia),

ROSEANE GALENO, (residente e domiciliada na

Rua São Francisco, nº 775, Bairro Ceará, Parnaíba-PI, servidora do município de

Luís Correia), 
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                                   Luís Correia/PI, 16 de abril de 2019.

                                     CRISTIANO FARIAS PEIXOTO
                                     Promotor de Justiça em substituição
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA

RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

DECISÃO

O Ministério Público do Estado do Piauí representou pela presente

busca e apreensão criminal, com fundamento no art. 240, §1º, do CPP e na Lei

n. 12.830/2013, em face de ANTONIO DE JESUS SERRA; APOENA ALMEIDA

MACHADO;  CAIO  CEZAR  DE  AREA  LEÃO  BARBOSA;  FRANCISCO  DA

COSTA  ARAUJO  FILHO;  JOÃO  BATISTA  MONTEIRO  MARQUES;  LUIS

NUNES  NETO;  MADSON  ROGER  SILVA  LIMA;  MANOEL  BARBOSA  DO

NASCIMENTO PATRICK AMARAL DE CARVALHO ARAÚJO.

A representação criminal pela busca e apreensão tem por base os

elementos  colhidos  em  sede  de  investigação  preliminar  junto  ao  Inquérito

Policial n. 003.731/2019 e Inquérito Policial n. 115/2018.

Segundo a autoridade representante, existe atuando na cidade de

Luís  Correia  uma  organização  criminosa  imbuída  na  prática  de  crimes  de

grilagem,  lavagem  de  capitais,  crimes  contra  a  administração  pública,

composta por advogados, empresários, servidores públicos do Município e do

Cartório de Luís Correia.

Inicialmente, quando deflagrara-se o Inquérito Policial n. 115/2018,

tomou-se conhecimento que o investigado FRANCISCO DA COSTA ARAÚJO

FILHO  possui  interesses  financeiros  na  região  do  Macapá  e  Carnaubinha,

promovendo  o  uso  de  violência  armada  na  região,  com  a  destruição  de

benfeitorias  e  apavorando  a  comunidade  local,  tendo  como  seus
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representantes imediatos o advogado APOENA ALMEIDA MACHADO e LUIS

NUNES NETO.

Que o imóvel onde foi promovido o alegado desforço imediato, na

verdade, é área que está jub judice, isto é, sob a tutela imediata do Estado,

com  expressa  proibição  do  juízo  de  que  as  partes  promovam  quaisquer

alteração no imóvel.

Informações colhidas  na investigação,  através  de fotos do ato do

grupo armado e do depoimento de testemunhas, dão conta de que pelo menos

dois Policiais Militares estão envolvidos na situação, sendo a pessoa conhecida

por ENNES DWAN RODRIGUES DA SILVA e VALDECI BARROS GALENO.

Que noutra frente da suposta organização criminosa, atuam LUIS

NUNES NETO e  MADSON ROGER SILVA LIMA,  em face  das  instituições

fiscalizatórias e de controle do Estado, como a Polícia Civil, o Ministério Público

e a fiscalização municipal.

Que  o  investigado  MADSON  é  um  dos  fortes  financiadores  que

sustentam  o  grupo  e  tem  como  advogado  o  também  investigado  JOÃO

MARQUES, o qual, relata a autoridade, já ameaçou o gestor do Município, para

que não exonerasse um dos investigados (SERRA), que ao tempo era lotado

no setor  de terras do Município,  com papel importante  para o sucesso das

empreitadas do grupo.

Que os agentes públicos MANOEL BARBOSA e CAIO BARBOSA,

atuando  a  partir  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis,  realizam  os  atos

Num. 3662834 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:14
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116321430000000003310751
Número do documento: 19061116321430000000003310751



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA

RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

cartorários  para  oferecerem  aparência  de  legalidade  aos  atos  ilícitos.  Na

mesma linha  atuam os  servidores  do  Município  de Luís  Correia,  ANTONIO

SERRA e PATRICK.

Segundo o relatado do Inquérito, o grupo segue em duas frentes,

uma capitaneada pelo FRANCISCO ARAUJO FILHO e outra pelo MADSON

ROGER,  sendo  que  aquele  busca  a  grilagem  de  terras  na  região  da

Carnaubinha  e  Macapá,  enquanto  este  a  edificação  de  condomínios  em

loteamentos urbanos.

À  representação  juntou  o  inquérito  policial,  com depoimentos  de

testemunhas, boletins de ocorrência,

Boletim  de  Ocorrência  prestado  por  ANDRESSA  MONTEIRO

PASSOS, que relata a ocorrência de ameaças perpetradas pelo investigado

LUIS NUNES NETO. Que a depoente trabalha no setor de tributação e que

Luis Neto não queria esperar a emissão tempestiva da taxa solicitada, para a

qual  haviam óbices,  uma vez  que o  imóvel  objeto  da emissão apresentava

irregularidades.

Boletim de Ocorrência de FRANCISCO ARAUJO GALENO, prefeito

de Luís Correia, relata ameaças feitas pelo advogado JOÃO MARQUES.

Boletim  de  Ocorrência  feito  por  CARLOS  ANTONIO  DE  SOUZA

JUNIOR, que relata que o investigado LUIS  NETO  estaria  arregimentando

homens para promover a derrubada de casas no imóvel em litígio. Este prestou

depoimento, onde relata a ocorrência de atuação de grupo armado comandado
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por APOENA e LUIS NETO, onde praticaram a destruição de benfeitorias na

área da Carnaubinha, em imóvel sub judice.

Boletim  de  Ocorrência  feito  por  FRANSCISCO  DAS  CHAGAS

ALVES DA SILVA, afirmando que LUIS NETO vem promovendo ameaças em

razão de litígio sobre imóvel. Em depoimento na delegacia de polícia, relatou

que  LUIS  NETO  promoveu  atos  de  turbação  mediante  força  armada,

acompanhado de aproximadamente oito homens e que foi ameaçado por este,

na data de 20.11.2018.

JOÃO EVANGELISTA FERREIRA FIGUEIREDO também relata que

três homens armados de pistolas o ameaçaram, para que saísse do imóvel por

ele ocupado.

Depoimento  prestado  pela  testemunha  THIEGO  DE  LOIOLA

MACIEL, que relata a atuação do grupo para a destruição de benfeitorias na

área litigada,  indicando os nomes de ARAUJO FILHO, APOENA e de LUIS

NETO como os mentores.

Depoimentos  prestados  por  ANANIAS  JOSE  DE  SOUSA  e

FABRICIO JUNIO DE MORAES CUNHA, confirmando a atuação de um grupo

armado em aproximadamente cinco pessoa e o envolvimento de LUIS NETO

como mentor do ato.

Um  dos  envolvidos,  o  senhor  VALDECI  BARROS  GALENO,  foi

ouvido  pela  autoridade  policial,  relatando  que  esteve  junto  ao  APOENA

promovendo  suposto  desforço  imediato.  Que  os  seguranças  que  estava
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presentes no local não estavam armados. Que APOENA o teria convidado na

noite anterior para realizar a ação que seria legal.  Que APOENA realizou a

derrubada  de  cercas  no  local,  argumentando  que  o  imóvel  se  tratava  de

propriedade privada de seu cliente.

Em depoimento prestado junto a Polícia Civil, LUIS NUNES NETO

relata que fez duas incursões ao imóvel situado na Carnaubinha, mas que em

nenhuma das situações haviam homens armados. Que não conhece o Policial

Militar Dwan, apenas de vista do Hotel Cívico.

ENNES  DWAN  RODRIGUES  DA  SILVA  também  prestou

depoimento,  no  qual  revela,  de  início,  não conhecer  LUIS  NETO,  mas  em

seguida revela  que  o  conhece  e  que  já  chegou a falar  com o mesmo por

telefone.  Negou  ter  participado  de  qualquer  ação  relativa  aos  fatos

investigados.

ANTONIO  DE  JESUS  SERRA  também  foi  ouvido,  negando

quaisquer fatos irregulares. Que nunca desconfiou de quaisquer irregularidades

eventualmente  existentes  nos  documentos  oriundos  do  Cartório  de  Luís

Correia.

APOENA  ALMEIDA  MACHADO  prestou  depoimento,  onde  relata

todo o panorama cronológico e circunstancial dos fatos envolvendo o suposto

desforço imediato no ano de 2018. Que teria convidado do Capitão Galeno

para  acompanhar  no  ato,  pois  temia  pela  sua  segurança.  Que  conhece  o

policial Ennes Dwan, mas que este não tem relação com os fatos.
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Frente  ao  panorama  apontado,  a  autoridade  requer  que  seja

deferida a expedição dos mandados com força itinerante,  pela natureza da

atuação dos indivíduos.

Eis o relatório. Passo a decidir.

A  presente  representação  pela  busca  e  apreensão  criminal
sobre objetos e quaisquer elementos de provas, funda-se na necessidade de
elucidar os fatos sob investigação, em especial para apurar possível ocorrência
de crime organizado, grilagem de terras, lavagem de capitais, crimes contra a
administração pública.

Com  efeito,  Celulares  e  demais  aparelhos  de  mídia  e  de
armazenamento  de dados  podem guardar  informações importantes  sobre o
fato, o que justifica a medida cautelar intentada, nos moldes do art. 240, §1º,
“a”, “d” e “h” do Código de Processo Penal.

Pois bem, a Constituição Federal elenca uma séria de Direitos
Fundamentais, que o Estado deve proteger, garantindo a sua inviolabilidade,
mas também controlando a forma como o Estado pode e deve atuar para a
garantia destes direitos. Neste rol se encontram o direito a inviolabilidade do
domicílio (art. 5, XI, CF); o da intimidade (art. 5, X, CF); o da correspondência e
das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas (art.
5, XII, CF).

Contudo,  os  direitos  e  garantias  fundamentais  não  devem
servir  como obstáculo para a garantia da paz social,  servindo em favor dos
criminosos, como manto de impunidade na prática de crimes, razão pela qual
tais direitos não possuem caráter absoluto, entendimento este consagrado pelo
Ordenamento Jurídico Brasileiro.

Neste sentido, a Própria Constituição Federal, ao expressar as
garantias, também excepciona as situações em que ocorre a mitigação destes
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direitos, promovendo a constitucionalização dos procedimentos, que sobretudo,
visam garantir  a  paz social,  coletiva,  plural,  em face daqueles  que possam
estar agenciando atos em sentido contrário.  Na verdade,  ao excepcionar,  o
Estado  garante,  garante  a  segurança,  garante  uma  sociedade  justa  e
igualitária, garante a ordem necessária para que todos os cidadãos possam
gozar de um ambiente capaz de oferecer ao indivíduo todas as formas básicas
de  uma  vida  saudável,  garantindo-se,  desta  forma,  a  vida,  a  liberdade,  a
propriedade, etc.

Com efeito, o Legislador pátrio regulamentou os casos em que
é  possível  a  mitigação  da  garantia  da  inviolabilidade  do  domicílio,  senão
vejamos, especialmente para o caso concreto:

Código de Processo Penal
DOS INDÍCIOS

Art. 239. Considera-se indício a circunstância conhecida e provada,
que,  tendo relação com o fato, autorize,  por  indução, concluir-se a
existência de outra ou outras circunstâncias.

CAPÍTULO XI
DA BUSCA E DA APREENSÃO

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.
(...)
§ 1o Proceder-se-á à  busca domiciliar,  quando fundadas  razões  a
autorizarem, para:
a) prender criminosos;
b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;
c)  apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e
objetos falsificados ou contrafeitos;
d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de
crime ou destinados a fim delituoso;
e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do
réu;
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f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em
seu  poder,  quando  haja  suspeita  de  que  o  conhecimento  do  seu
conteúdo possa ser útil à elucidação do fato;
g) apreender pessoas vítimas de crimes;
h) colher qualquer elemento de convicção.

A busca, na inteligência do art. 239 do CPP, é a diligência cujo
objetivo é o de encontrar pessoas ou coisas, a busca por maiores evidências
que sirvam para elucidar fatos tidos como criminosos, enquanto a apreensão é
a medida de constrição, colocando sob custódia determinada pessoa ou coisa.

A doutrina e a jurisprudência extraem o conceito de “casa” do
Código Penal, que traz uma interpretação autêntica:

CP, art. 150: “(...)
§ 4º - A expressão "casa" compreende:
I - qualquer compartimento habitado;
II - aposento ocupado de habitação coletiva;
III  -  compartimento  não  aberto  ao  público,  onde  alguém  exerce
profissão ou atividade.
(...)”.

Na hipótese de busca e apreensão criminal decretada em face
de advogado, quando a busca for feita junto ao escritório profissional, deve a
autoridade  competente  fazer  a  busca  junto  aos  objetos  específicos  da
investigação, resguardando-se a inviolabilidade dos dados de clientes que não
possuam relação com a investigação,  com base no art.  7ª,  § 6º,  da Lei  n.
8.906/1994, in verbis:

(...)
§ 6º.  Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por
parte de advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar
a     quebra  da  inviolabilidade  de  que  trata  o  inciso  II  do     caput     deste
artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca e apreensão,
específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante
da OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos,
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das mídias e dos objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado,
bem  como  dos  demais  instrumentos  de  trabalho  que  contenham
informações sobre clientes.
§ 7º.  A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do
advogado averiguado que estejam sendo formalmente investigados como
seus partícipes ou co-autores pela prática do mesmo crime que deu causa à
quebra da inviolabilidade.

A  medida  conservará  sua  legalidade  quando  fundada  em
razões que levem a crer que os alvos estejam praticando alguma tipicidade
penal,  daí falar-se em “fumus comissi  delicti”  e o  “periculum in  mora”,  bem
como a comprovação de que os meios empregados são insubstituíveis para a
elucidação dos fatos.

Pois bem, como requisitos para a legalidade da medida, devem
estar presentes pelo menos três elementos, são eles:

a) Indicação da residência onde será realizada a operação, o
mais precisamente possível e o nome do proprietário ou morador;

b) Mencionar os motivos ou o fim das diligências e

c) Ser subscrita por autoridade competente.

Ademais,  a  busca  e  apreensão  domiciliar  possui  natureza
jurídica de meio de prova cautelar antecipada.

Em análise do pedido, vejo que todos os requisitos elencados
acima estão preenchidos, senão vejamos:

a) Razões  fundadas  com  base  em elementos  colhidos  em
investigação policial, no Inquérito Policial n. 003.731/2019 e
IP n. 115.2018. no depoimentos das testemunhas THIEDO
DE  LOILA  MACIEL,  FABRICIO  JUNIO  DE  MORAES
CUNHA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA,

Num. 3662834 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:14
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116321430000000003310751
Número do documento: 19061116321430000000003310751



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA

RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

ANANIAS  JOSÉ  DE  SOUSA  e  CARLOS ANTONIO  DE
SOUZA JUNIOR, sempre em algum momento apontaram o
nome de Luís Neto, Apoena e José de Araújo Filho, como
os responsáveis em promover a destruição de benfeitorias
no imóvel em litígio, em algum momento acompanhados de
força  armada;  as  imagens  constantes  do  Inquérito
apresentam os investigados Luís Neto e Apoena na prática
de atos de esbulho possessório, sendo que em pelo menos
uma  delas  estava  presente  o  Policial  Militar  VALDECI
BARROS  GALENO,  que  em  depoimento  confessou  ter
acompanhado em uma ocasião  o  advogado Apoena em
uma diligência para o exercício de  desforço imediato  no
local  do  litígio.  Da  narração  dos  fatos,  depreende-se  a
ocorrência da possível  prática  dos  crimes tipificados  nos
art. 161, §1º, II. 163, parágrafo único, I e IV e art. 288-A,
todos do CPB. De outro lado, o Prefeito de Luís Correia,
FRANCISCO  ARAUJO  GALENO,  relata  o  envolvimento
dos investigados JOSÉ SERRA, e de seu advogado JOÃO
MARQUES, em fatos criminosos, sendo que este foi direto
em promover ameaças contra o gestor do município, para
beneficiar seu cliente, SERRA, que estava em vias de ser
exonerado, como de fato o foi, sendo que Serra é uma das
pessoas que articulava dentro da prefeitura, na qualidade
de  servidor,  para  dar  aparência  de  legalidade  aos
procedimentos que beneficiavam ilegalmente a pessoa de
MADSON, o qual realizou loteamentos em áreas públicas,
com  participação  também  dos  indivíduos  MANOEL
BARBOSA  e  CAIO  BARBOSA,  estes  que,  lotados  no
Cartório  de  Registro  de  Imóveis  de  Luís  Correia,  numa
perfeita sincronia, pode configurar, ao final da investigação,
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a existência de organização criminosa e a revelação dos
crimes eventualmente praticados.

b) A  representação  possui  objeto  certo  e  determinado,  ou
seja, o endereço das residências e nome dos proprietários;

c) A  medida  é  necessária  e  urgente,  para  a  colheita  de
elementos de informações, quais sejam:  Celulares dos envolvidos e demais
dispositivos  de  armazenamento  de  mídia  e  de  comunicação,  como tablets,
notebooks, Computadores, pendrives, HDs, com acesso às mídias, whatsapp e
demais aplicativos de conversação, que possam levar à elucidação dos fatos.

Pelo que é possível aferir, não é possível falar em violação ao
princípio  da  presunção  de  inocência,  revelando-se  na  espécie  medida
necessária e proporcional, mesmo porque na fase de investigação, de natureza
inquisitorial,  prepondera  o  princípio  do  “in  dubio  pro  societate”,  diante  dos
suficientes elementos indiciários colhidos em sede de investigação preliminar.

O  relatório  acima  descrito  revela  uma  séria  e  temerosa
possibilidade  de  existência  de  uma  organização  que  ceifa  visceralmente  o
Estado  de  Direito,  uma  vez  que  praticado  por  servidores  públicos,  por
garantidores  do  Direito,  por  pessoas  que  deveriam  promover  o
desenvolvimento do Estado.

Tal espécie de organização age de forma articulada, não sendo
possível manobrar outros meios de produção de provas, sendo indispensável,
para  a  garantia  da  missão,  bem  como  em  favor  da  produção  de  provas
materiais, que robusteçam a peça investigatória, assim como para se chegar a
verdade real, necessário se faz a presente busca e apreensão domiciliar junto
aos endereços declinados na presente representação.

No in caso, verifico que um dos alvos das buscas e apreensão
é  um escritório  de  advocacia  neste  caso  deve  ser  perquirir  que  o  indícios

Num. 3662834 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:14
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116321430000000003310751
Número do documento: 19061116321430000000003310751



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA

RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

apontados  nos  autos  é  que  o  advogado  é  também  investigado  por  está
praticando condutas criminosas.

Neste  mesmo  sentido,  pode  existir  na  posse  do  aludido
advogado  documentos  compratórios  das  práticas  delitivas  da  suposta
organização criminosa.

De mais  a  mais,  o  objeto  da  busca e  apreensão  é  limitada
apenas a documentos, papéis e arquivos, que tenham vinculação com os fatos
objetos do presente processo.

Com efeito  a  busca pessoa  nos investigados está  abarcada
pela busca e apreensão domiciliar, posto a mesma pode ocorrer, não sendo tal
busca acobertada pela inviolabilidade do domicílio.

De mais a mais, é indispensável que as autoridades policiais
tenham acesso aos conteúdos de mídia contidos em computadores, celulares
smartphones,  notebooks  e  demais  dispositivos  de  informática  que
eventualmente forem encontrados e que apresente relação com a investigação.

Sabe-se que a inviolabilidade de dados pessoais está inserta
na  Constituição  Federal  como  um dos  Direitos  e  Garantias  Individuais,  em
regra inviolável, senão por determinação judicial devidamente fundamentada,
art. 5º, XII, conforme segue:

“É  inviolável  o  sigilo  da  correspondência  e  das  comunicações
telegráficas,  de  dados  e  das  comunicações  telefônicas,  salvo,  no
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual
penal.”

A  quebra  do  sigilo  de  dados  telefônicos  diz  respeito  aos
registros documentados, como data da chamada, horário da ligação, duração,
número  de  telefone  etc,  informações  imprescindíveis  para  o  sucesso  de
qualquer investigação, a própria razão de ser da busca e apreensão.
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Embora prevista no rol dos Direitos e Garantias Individuais, é
cediço que a sua inviolabilidade não é absoluta, uma vez que nenhum Direito
Fundamental  o  é,  como  dito  alhures,  isto  quando  em  conflito  com  outros
direitos da mesma dimensão ou que estejam acima dele. Em outras palavras,
sempre quando houver conflito entre princípios, o julgador deverá decidir cum
“granus salis”, de forma que encontre a medida adequada para a resolução da
controvérsia.

Na espécie, a quebra do sigilo, que é a mitigação do direito
fundamental  a  inviolabilidade  das  comunicações  telefônicas  e  à  intimidade,
conflita  com  o  interesse  coletivo  referente  a  segurança  pública,  mormente
quando se busca esclarecer crime praticado por agentes altamente articulados,
amparados por vultosas cifras de dinheiro.

Logo,  frente  aos  indícios  colhidos  em  sede  preliminar  de
investigação,  uma vez verificada  a  presença de indícios  de materialidade e
autoria  delitivas  (fumus  comissi  delicti),  DEFIRO O PEDIDO DE BUSCA E
APREENSÃO  DOMICILIAR,  A  QUEBRA  DO  SIGILO  DE  DADOS  DE
COMUNICAÇÕES TELEFÔNICAS E TELEMÁTICAS, inclusive em sistemas de
informática  e  telemática,  devendo  a  autoridade  representante  apreender
quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conhecimento destas,
como  computadores,  tablets,  celulares,  Hds,  notebooks,  etc,  em  face  de
ANTONIO DE JESUS SERRA; APOENA ALMEIDA MACHADO; CAIO CEZAR
DE AREA LEÃO BARBOSA; FRANCISCO DA COSTA ARAUJO FILHO; JOÃO
BATISTA MONTEIRO MARQUES;  LUIS NUNES NETO;  MADSON ROGER
SILVA LIMA; MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO e PATRICK AMARAL
DE  CARVALHO  ARAÚJO,  podendo  proceder  com  a  busca  pessoal  nos
investigados e  nos endereços abaixo discriminados:

1. APOENA ALMEIDA MACHADO:

1.2. Endereço  1: Rua  Véras  de  Holanda,  5750,  Bairro

Morros, Teresina-PI.
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1.3. Endereço  2.  Av.  Senador  Área  Leão,  2185,  Sala

901,  Jóquei,  Teresina-PI,  CEP:  64049-020.

(ESCRITÓRIO APOENA);

1.4. Endereço  3.  Vila  Itaqui,  Coqueiro  da  Praia,  Luís

Correia – PI;

2. FRANCISCO DA COSTA ARAÚJO FILHO:

3.1. Endereço  1:  Av.  Nossa  Senhora  de  Fátima,  789,

Bairro Canto da Várzea, Picos-PI;

3.2. Endereço 2.  Rua Tomaz Tajra,  1808,  apartamento

900, Jockey Club, Condomínio Portinari, Teresina –

PI;

3.3. Endereço  3.  Rua  Miosotis,  750,  Jockey  Club,

Teresina – PI;

3.4. Endereço 4: Rua Haddock Lobo, n. 829, condomínio

Celebrity Jardim, Apartamento 52, São Paulo – SP.

4. LUIS NUNES NETO:

4.1. Endereço  1:  Av.  Dom  Severino,  775,  Apto.  1001,

Bairro Horto, Teresina-PI;

4.2. Endereço  2:  Rua  Coronel  Joaquim  Antônio,  602,

Bairro Nova Parnaíba, Parnaíba-PI;

4.3. Endereço 3:  Maramar, s/n,  Povoado Macapá,  Luís

Correia-PI,
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4.4. Endereço  4:  Rua  Telius  Ferraz,  160,  Bairro  São

Benedito, Parnaíba-PI.

5. VALDECI BARROS GALENO: endereço na Rua Prudente

de Moraes, 1735, Bairro São Francisco, Parnaíba-PI;

6. MADSON ROGER SILVA LIMA:

6.1. Endereço  1:  Rua  Dona  Priscila  Almeida,  n.  6930,
Bairro Gurupi, Teresina – PI;

6.2. Endereço 2:  Rua Ixória,  625,  Condomínio Ilha das
Canárias, Casa 22, Luís Correia-PI;

6.3. Endereço  3:  Rua  Honório  de  Paiva,  570,  Centro,
Luís Correia – PI;

7. MANOEL  BARBOSA  DO  NASCIMENTO:  Endereço  na
Rua Edilson Araújo, 570, Centro, Luís Correia – PI;

8.  PATRICK AMARAL DE CARVALHO ARAÚJO:

8.1. Endereço  1:  Rua  Benedito  Jonas  Correia,  390,
Parnaíba – PI;

8.2. Endereço 2: Rua São Benedito, 195, Planalto Mont
Serrat, Parnaíba – PI;

9. JOÃO BATISTA MONTEIRO MARQUES:

9.1. Endereço 1: Rua Alcenor Candeira, n. 600, Loja 19,
Sala 01, Térreo, Centro, Parnaíba – PI;
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9.2. Endereço  2:  Rua  B,  Conjunto  Morada  da
Universidade, Casa 5, Frei Higino, Parnaíba – PI;

10. ANTONIO DE JESUS SERRA:

10.1. Endereço 1: Rua José Ivo dos Santos, 795, Centro,
Luís Correia – PI;

10.2. Endereço 2: Rua Projetada 35, Centro, Luís Correia
– PI;

11. CAIO CEZAR DE AREA LEÃO BARBOSA:  endereço na
Rua Edilson Araújo, n. 570, Centro, Luís Correia – PI.

Expeça-se  mandado  de  busca  e  apreensão  criminal,  com
caráter itinerante, na forma do art. 240, §1º, “a”, “d” e “h” do CPP e mandado de
quebra  de  sigilo  de  dados  e  de  informações  contidas  nos  aparelhos
apreendidos.

As buscas feitas em escritórios de advocacia deverão respeitar
a  exigências  legais,  com  a  comunicação  do  fato  e  acompanhamento  de
representante  da  OAB,  devendo,  ainda,  serem respeitadas  as  garantias  de
inviolabilidade  do  sigilo  dos  clientes  que  não  tenham  relação  com  o  fato
delituoso sob investigação.

Defiro o pedido de cooperação com o compartilhamento das
presentes investigações com GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí,
tendo em vista que o mesmo possui melhor estrutura para o cumprimento dos
Mandados expedido no presente processo.

Do mesmo modo, defiro o pedido do Ministério Público, para
que  o  cumprimento  dos  mandados  sejam  realizados  pelo   GAECO  do
Ministério Público do Estado do Piauí.
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O presente  feito  corre  em sigilo.  Tomem-se  as  providências
necessárias.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Willmann Izac Ramos Santos
Juiz de Direito Titular da Comarca de Luis Correia - PI
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PROCESSO N' 0000148-26.2018.8.18.0M 

DECE: "AO 

Trata-se de Representação pela Quebra de Sigilo e de interceptação 
das comunicações telefônicas e telemáticas, com fulcro na lei n. 9.296/96, que 
regulamenta o Inciso XII, parte final, do art. 50  da Constituição Federal do 
Brasil, em face dos números (86) 9 9981-1620, (86) 9 9423-2455, (86) 9 9432-8662, 
(86) 9 8828-1939, (86) 9 9824-5227, (86) 9 9910-6882, (86) 9 9433-0785, (86) 9 
9844-6320, (86) 9 9408-9772, (86) 9 9401-1000, (86) 9 9936-8966, (86) 9 9805-
3472, (86) 9 9922-4350, (86) 9 9482-7344, 86) 9 9947-8518. (86) 9 9450-3004, (86) 
9 9423-0459, (86) 9 9860-5022. 

O presente procedimento t[ ve início em ago3to de 2018, a partir de 
Inquéritos Instaurados no âmbito da Delegacia de Polícia Civil de Luís Correia, 
visando apurar grilagem de terra na comunidade do Macapá e em área urbana no 
município de Luís Correia. Diante da necessidade de aprofundamento das 
investigações, o Ministério Público represei tou pela presente interceptação em face 
dos alvos, todos devidamente qualificados r os autos. 

No curso cas investigaçõei . novos indivíd uo; foram incluídos como 
alvos da investigação e de lá para cá aE interceptações; f )rain p -arrogadas com 
legalidade, mediante fundamentada decisãi: judicial. 

Em desdobramento da pre;ente represer ¡ação o Ministério Público 
ingressou com dois pedidos de busca e apreensão c•irr nal, autuados sob os 
números 0000155-81.2019.8.18.0059 e ()300157-51.2013.L18.0059, em que foi 
determinada a busca e apreensão dos apf relhos telefônicos, demais aparelhos de 
armazenamento de mídia e documentos pe tinentes aos fatos, cujo sigilo, no mesmo 
ato, foi quebrado. 

Nesta datai, 03 de junho dE 2019, O Minislétio Público do Estado do 
Piauí requereu o encerramento das intErceptações, bem como o levantamento do 
sigilo do presente procedimento de interw ptação das cc mi nicações telefônicas e 
telemáticas. 

Pois bem ante o andar 
Ministério Público avançou de modo a pr: 
obtenção de elementos probatórios capaze 
materialidade e autoria delitivas dos fatos 
Público entende que não existem razõ: 
procedimento, razão pela cual requereu o e 

Assim sendo, determino 
telefônicas e telemáticas e quaisquer c 
fundamentais que tenham sido mitigadas 
órgãos competentes serem oficiados pi 
paralisação das interceptações. 

das investigações, percebe-se que o 
mover atos e di!igências necessárias à 
de formar a convicção sobre a possível 

em apuração. Diante disso, o Ministério 
s para dar continuidade ao presente 
icerramento do mesmo. 
o encerramcnto das interceptações 

itros meios I mitadores das garantias 
em razão de:: te preces 30, devendo os 
ira que sejam :ealizadas a imediata 
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PROCESSO N3 0000148-26.2018.8.18.005i) 
Oficie-se o Departamentc de Inteligência da Policia Civil em 

Parnaíba, para que promova a contrafaçã( de laudo circunstanciado final de todas 
as interceptações promovidas, na forma do art. 6°, § 2°, da Lei n. 9.296/96. 

Tão logo seja apresentado o laudo circunstanciado pela Inteligência 
da Policia Civil, deverão ser adotadas as seguintes providências: 

A inutilização das gra\ ações inúteis para a investigação em 
andamento pelo Min stério Público, devendo as partes 
interessadas serem intimadas para participarem da inutilização 
dos arquivos; 
Determino o levantarrier to do sigilo sobre os elementos de prova 
obtidos durante as in erceptações telefônicas e telemáticas 
realizacas, desde que os elementos colhidos configurem a 
existência de práticas ie crimes. Quanto aos elementos que 
revelem a prática de cr me que não digam respeito a presente 
investigação, determino o encaminhamento de cópia dos 
elemen::os de provas pa .a os órgãos competentes, restringindo o 
sigilo destes elementos àqueles que demonstrarem interesse, 
pertinência e competência para tanto. 

Expedientes necessários. 
Cumpra-se. 

Luís Correia — PI, 03 de junho de 2019. 

Dr. WILLMANN 	AMOS SANTOS 
JUIZ DE DIREITO DE VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA — PI 
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PODER JUDICIÁRIO DO E TAD() DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA VAR', ÚNICA DA COMARCA DE LUIS 
CORREIA 
Rua Jonas Correia, n°296, LUIS CORREIA-PI 

PROCESSO N°: 0000148-26.2018.8.18.0059 
MANDADO N° [numeroMandado] 

CLASSE: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico 

Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE LUIS CORREIA /PI 

Réu: 
MANDADO DE CUMPRIMENTO 

O (a) MM. Juiz (a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA 
MANDA, estando este devidamente assinado, que, em cumprimento ao presente 
mandado: 
MANDA O DEPARTAMENTO DA INTELIGÊNCIA DE POLICIA CIVIL EM 
PARNAIBA PROCEDA COM O IMEDIATO encerramenb das interceptações 
telefônicas e telemáticas e quaisquer outros meios limitadores das garantias 
fundamentais que tenham sido mitigadas em razão deste processo, devendo os 
órgãos competentes serem oficiados para que sejam realizadas a imediata 
paralisação das interceptações e para que promova a contrafação de laudo 
circunstanciado final de todas as interceptações promovidas, na forma do art. 6°, § 
2°, da Lei n. 9.296/96. 
DETERMINA, outrossim, que "Tão logo seja apresentado o 'atido circunstanciado 
pela Inteligência da Policia Civil, deverão ser adotadas as st quintos providências: 
1. A inutilização das gravações inúteis para a investiga çãc em andamento pelo 
Ministério Público, devendo as partes interessadas se rem intimadas para 
participarem da inutilização dos arquivos; 2. Determino c vantamento do sigilo 
sobre os elementos de prova obtidos durante as interceptações telefônicas e 
telemáticas realizadas, desde que os elementos colhidos cc afigurem a existência 
de práticas de crimes. Quanto aos elementos que revelem e prática de crime que 
não digam respeito a presente investigação, determino o encaminhamento de 
cópia dos elementos de provas para os órgãos competente.;, restringindo o sigilo 
destes elementos àqueles que demonstrarem interesse, pertinência e 
competência para tanto." 
CUMPRA-SE, observando as formalidades legais e promovendo todas as 
diligências necessárias ao 	ri nto da presente ordem. 

Eu, 	 HÊNIO DE O _IVEIRA ARAGÃO - 
Assessor Jurídico • igit e subscrevo. 

LUIS CORR 	de junho de 2019. 

WILLMANN 	AMOS SANTOS 
Juiz(a) de Direito da Vara Únicada Comarca de LUIS CORREIA 

Ciente em, 	/ 	/ 	 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: FRANCISCO DA COSTA
ARAÚJO FILHO: Endereço 2. Rua Tomaz Tajra, 1808, apartamento 900, Jockey
Club, Condomínio Portinari, Teresina – PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: FRANCISCO DA COSTA
ARAÚJO FILHO: Endereço 3. Rua Miosotis, 750, Jockey Club, Teresina – PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA

Num. 3662839 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:18
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116321533800000003310756
Número do documento: 19061116321533800000003310756



3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal. 

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: FRANCISCO DA COSTA
ARAÚJO FILHO: Endereço 4: Rua Haddock Lobo, n. 829, condomínio Celebrity
Jardim, Apartamento 52, São Paulo – SP.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: FRANCISCO DA COSTA
ARAÚJO FILHO: Endereço 1: Av. Nossa Senhora de Fátima, 789, Bairro Canto
da Várzea, Picos-PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .25353502 4D61A.CE7EE.77D4E.90172.93325.00F9D

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
Rua Jonas Correia, nº 296, LUIS CORREIA-PI

 0000155-81.2019.8.18.0059PROCESSO Nº:

MANDADO  Nº 0000155-81.2019.8.18.0059.0002

 Pedido de Busca e Apreensão CriminalCLASSE:

 MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUIRequerente:

Réu:

     

MANDADO  DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

O (a) MM. Juiz (a) de Direito da Vara Única  da Comarca de LUIS CORREIA MANDA  a quaisquer das

autoridades competentes, em especial ao Ministério Público e autoridades Policiais competentes, ou quem suas

vezes fizer e for este apresentado, estando este devidamente assinado, que, em cumprimento ao presente

mandado:

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE a autoridade representante apreender
quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conhecimento destas, como
computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Documentos, papéis que guardem
estrita vinculação com os objetivos e fatos investigados no presente processo, ou constitua
ilícito criminal.
QUALIFICAÇÃO DA PARTE:  FRANCICO DA COSTA ARAUJO FILHO

ARAUJO FILHO, endereço:  BR 343 nas proximidades da Churrascaria Frango Dourado - bairro: KM5,
TERESINA-PI.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO:   BR 343, KM 5, nas proximidades da
Churrascaria Frango Dourado, Teresina - PI.
DETERMINO a apreensão de computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc. que a
extração das conversas realizadas via aplicativos e demais documentos apreendidos sejam
periciados pelo Ministério Público do Estado do Piauí e pelas autoridades policiais
competentes e que formam a operação, devendo as informações que não dizem respeito a
presente investigação, desde que não constituam ilícitos penais, serem descartadas.

 

Eu, ____________________, HÊNIO DE OLIVEIRA ARAGÃO - Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.

LUIS CORREIA, 27 de maio de 2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
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 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS

 Juiz(a) de Direito da Vara Únicada Comarca de LUIS CORREIA

 Ciente em, _____/_____/________

 ____________________________
Intimado/Citado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal. Observando que requerido é ad-
vogado devendo ser guardado sigilo em relação documentos dos seus clientes, res-
salvados os requeridos no presente processo, posto que os mesmos são investiga-
dos.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO:  JOÃO BATISTA MON-
TEIRO MARQUES: Endereço 2: Rua B, Conjunto Morada da Universidade, Casa
5, Frei Higino, Parnaíba – PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal. Observando que requerido é ad-
vogado devendo ser guardado sigilo em relação documentos dos seus clientes, res-
salvados os requeridos no presente processo, posto que os mesmos são investiga-
dos.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO:  JOÃO BATISTA MON-
TEIRO MARQUES: Endereço 1: Rua Alcenor Candeira, n. 600, Loja 19, Sala 01,
Térreo, Centro, Parnaíba – PI;

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: LUIS NUNES NETO: En-
dereço 1: Av. Dom Severino, 775, Apto. 1001, Bairro Horto, Teresina-PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: LUIS NUNES NETO: En-
dereço 2: Rua Coronel Joaquim Antônio, 602, Bairro Nova Parnaíba, Parnaíba-PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: LUIS NUNES NETO: En-
dereço 3: Maramar, s/n, Povoado Macapá, Luís Correia-PI,.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA

Num. 3662839 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:18
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116321533800000003310756
Número do documento: 19061116321533800000003310756



3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: LUIS NUNES NETO: En-
dereço 4: Rua Telius Ferraz, 160, Bairro São Benedito, Parnaíba-PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: MADSON ROGER SILVA
LIMA: Endereço 3: Rua Honório de Paiva, 570, Centro, Luís Correia – PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: MADSON ROGER SILVA
LIMA:  Endereço 2: Rua Ixória,  625,  Condomínio Ilha das Canárias,  Casa 22,
Luís Correia-PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
Rua Jonas Correia, nº 296, LUIS CORREIA-PI

 0000155-81.2019.8.18.0059PROCESSO Nº:

MANDADO  Nº 0000155-81.2019.8.18.0059.0003

 Pedido de Busca e Apreensão CriminalCLASSE:

 MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUIRequerente:

Réu:

     

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
 
O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da Vara única da

 comarca de Luis Correia, Estado do Piauí, por título e nomeação legal,
e t c . . .

 

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do Estado do Piauí ou
ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí e qualquer autoridade policial
competete, em estrita obediência a decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a
BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

QUALIFICAÇÃO DA PARTE:  MADSON ROGE  SILVA LIMA.R
MADSON ROGER SILVA LIMA, endereço: Rua Honório de Paiva  - bairro: 950,
TERESINA-PI.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade representante apreender
quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conhecimento destas, como
computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Documentos, papéis que
guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investigados no presente
processo, ou constitua ilícito penal.

  ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO:   Rua Honório de Paiva, 985, Sala "C",
P i ç a r r a ,  T e r e s i n a   P I .
 
DETERMINO a apreensão de computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc
que a extração das conversas realizadas via aplicativos e demais documentos
apreendidos sejam periciados pela GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí,
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 desde quedevendo as informações que não dizerem respeito a presente investigação,
não constituam ilícitos penais, serem descartadas.

Eu, ____________________, HÊNIO DE OLIVEIRA ARAGÃO - Assessor Jurídico, digitei e
subscrevi.

LUIS CORREIA, 27 de maio de 2019.

 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS

 Juiz(a) de Direito da Vara Únicada Comarca de LUIS CORREIA

 Ciente em, _____/_____/________

 ____________________________
Intimado/Citado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: MADSON ROGER SILVA
LIMA: Endereço 1: Rua Dona Priscila Almeida, n. 6930, Bairro Gurupi, Teresina
– PI;

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: MANOEL BARBOSA DO
NASCIMENTO: Endereço na Rua Edilson Araújo, 570, Centro, Luís Correia – P.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO:  PATRICK AMARAL DE
CARVALHO ARAÚJO:  Endereço 1: Rua Benedito Jonas Correia, 390, Parnaíba –
PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO:  PATRICK AMARAL DE
CARVALHO ARAÚJO: Endereço 2: Rua São Benedito, 195, Planalto Mont Ser-
rat, Parnaíba – PI;

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E  APREENSÃO:  ANTONIO  DE JESUS
SERRA: Endereço 1: Rua José Ivo dos Santos, 795, Centro, Luís Correia – PI;

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E  APREENSÃO:  ANTONIO  DE JESUS
SERRA: Endereço 2: Rua Projetada 35, Centro, Luís Correia – PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: VALDECI BARROS GA-
LENO: endereço na Rua Prudente de Moraes, 1735, Bairro São Francisco, Parna-
íba-PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA

Num. 3662839 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:18
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116321533800000003310756
Número do documento: 19061116321533800000003310756



 

3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal. Observando que requerido é ad-
vogado devendo ser guardado sigilo em relação documentos dos seus clientes, res-
salvados os requeridos no presente processo, posto que os mesmos são investiga-
dos.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: APOENA ALMEIDA MA-
CHADO: Endereço 2. Av. Senador Área Leão, 2185, Sala 901, Jóquei, Teresina-
PI, CEP: 64049-020. (ESCRITÓRIO APOENA);

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal. Observando que requerido é ad-
vogado devendo ser guardado sigilo em relação documentos dos seus clientes, res-
salvados os requeridos no presente processo, posto que os mesmos são investiga-
dos.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: APOENA ALMEIDA MA-
CHADO: Endereço 3. Vila Itaqui, Coqueiro da Praia, Luís Correia – PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA

Num. 3662837 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:19
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116321865500000003310754
Número do documento: 19061116321865500000003310754



3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal. Observando que requerido é ad-
vogado devendo ser guardado sigilo em relação documentos dos seus clientes, res-
salvados os requeridos no presente processo, posto que os mesmos são investiga-
dos.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: APOENA ALMEIDA MA-
CHADO: Endereço 1: Rua Véras de Holanda, 5750, Bairro Morros, Teresina-PI..

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo n. 0000155-81.2019.8.18.0059

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

SIGILOSO

O Dr. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da
Vara única da comarca de Luis Correia, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc...

MANDA e AUTORIZA ao Núcleo de Inteligência do Ministério Público do
Estado do Piauí ou ao GAECO do Ministério Público do Estado do Piauí em estrita obediência a
decisão proferida nos presentes autos, a proceda com a BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL.

OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO: DEVE A autoridade represen-
tante apreender quaisquer elementos de provas ou que possam levar ao conheci-
mento destas, como computadores, tablets, celulares, Hds, notebooks, etc, Docu-
mentos, papéis que guardem estrita vinculação com os objetivos e fatos investiga-
dos no presente processo, ou constitua ilícito penal.

ENDEREÇO DA BUSCA E APREENSÃO: CAIO CEZAR DE AREA
LEÃO BARBOSA: endereço na Rua Edilson Araújo, n. 570, Centro, Luís Correia –
PI.

DETERMINO  a  apreensão  de  computadores,  tablets,  celulares,
Hds, notebooks, etc que a extração das conversas realizadas via aplicativos e de-
mais documentos apreendidos sejam periciados de GAECO do Ministério Público do
Estado do Piauí, devendo as informações que não dizem respeito a presente investigação,
desde que não constituam ilícitos penais serem descartadas.

Eu, _______, ERISMAR DOURADO DA SILVA - Assessor Jurídico, di-
gitei e subscrevo.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
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Decreto Federal nº 4.553, de 27 Dez 2002 
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RELATÓRIO DE INTELIGÊNCIA nº 00032/DINT/2019 / BIPJ-PL. 

 

DATA: 11/06/2019 

ASSUNTO: Interceptação telefônica referente à OP. “NULLIUS TERRAM”. 

AUTORIZAÇÃO: Ação penal 0000148-26.2018.8.18.0059; IP 115.2018.  

Mandado Judicial da lavra do Excelentíssimo Sr. Dr. Willmann Izac Ramos Santos – 

MM. Juiz de Direito da Vara única da Comarca de Luís Correia – PI, datado de 24 de 

maio de 2019. 

ORIGEM: Base de Inteligência Policial Judiciária da Planície Litorânea – BIPJ-PL 

DIFUSÃO: Ministério Público do Estado do Piauí – Dr. Galeno Aristóteles Coelho de 

Sá. 

OBJETIVO DA OPERAÇÃO: IDENTIFICAR MILÍCIA PRIVADA ARMADA EM 

DISPUTAS DE TERRAS NO INTERIOR DE LUÍS CORREIA. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 9.296/96 (INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA). 

 

 

Exmo. Sr. Promotor, 

 

Apresento à Vossa Excelência a resposta ao Ofício Nº 180/2019, por meio do qual 

fora solicitado à essa Base de Inteligência a transcrição de áudios considerados 

relevantes à investigação, ainda que a posteriori ao auto final da operação, os quais 

estavam em anexo a este. 

Seguem as transcrições dos áudios solicitados: 

 
Chamada do Guardião 

8045902.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 

86999848254 -  Dados Cadastrais: 

NOME: THIAGO RAMON SOARES BRANDIM a a 
CPF/CNPJ: 663.854.313-04 
TIPO DOCUMENTO: REGISTRO GERAL 
DATA NASCIMENTO: 28/12/1985  
NÚM. DOCUMENTO: 66385431304 
NACIONALIDADE: BRASIL  
DATA EMISSÃO: 02/02/2000 
TELEFONE CONTATO: 86999848254  
ENDEREÇO RESIDENCIAL: JOAO XXIII, 3820, SAO 

CRISTOVAO CIDADE/UF - CEP RESIDENCIAL: 

TERESINA/PI - 64051-005 
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Chamada do Guardião 

Data da Chamada 06/10/2018 

Hora da Chamada:17:46 Duração (s):609 

Comentário:Braulino x Manoel 

 

 

Braulino diz que o pessoal está se movimentando, não sabe com quem, mas estão procurando 

pessoas influentes para se envolverem. 

Transcrição:Braulino x Manoel 

 

Braulino diz que o pessoal está se movimentando, não sabe com quem, mas estão procurando 

pessoas influentes para se envolverem, que o Desembargador Alencar pediu para emendar e citar seu 

irmão, pra ele essa medida é até pior 

Manoel diz que já havia dito antes 

Braulino diz que isso vai é retardar, porque vai peticionar, fazer conclusão, ele vai despachar 

mandando ele contestar, ele vai contestar, depois vai abrir prazo de novo ... 

 

Aos 03:40 - Manoel diz eu quero até lhe falar sobre um negócio bom, eu tô botando o Alan, 

mas o Alan não entendeu muito, é um negócio muito grande, é um negócio de milhões no futuro, no 

Cajueiro, na Barrinha, terreno de cento e tantos hectares e eu coloquei um amigo meu, pedi ele para na 

época procura o Alan, aí ele veio me dizer "rapaz o Alan não dá certo não" aí ele veio me dizer umas 

coisas e eu também não quero... mas aí a parceria com a "Lana" é meio complicada, o Alan joga muito 

com esse negócio de interferência de "A e B e C", isso é pra ser resolvido é... regulamentação e ter um 

advogado em Teresina pra acompanhar qualquer coisa e a herdeira me procurou que é filha do cara que 

foi do CRECI, do João Batista, ela me procurou e eu botei o menino o João Marques, ele hoje a gente 

teve conversando e disse eu já sei o que vou fazer, vou botar uma pessoa de minha confiança e a pessoa 

entra de parceiro, ... advogado aqui e fica lá em cima qualquer coisa 

Braulino diz estou a disposição, tranquilo 

Manoel diz o bom lá é que os documentos são tudo legal 

Braulino diz ótimo 

Manoel diz tem direito a opção de aforamento, tem tudo sabia, pra fazer o RIP que é o mais 

importante 

Braulino diz só regularizar 

Manoel diz três e meia da tarde ele esteve comigo em casa, e eu disse não, já sei o que nós 

vamos fazer 

Braulino diz quando você estiver por aqui você fala comigo no escritório 
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Chamada do Guardião 

Manoel diz eu vou em Teresina na outra semana, com esses negócios dos concurso aí que até 

final deve concluir, eu estou sabendo porque eu me informei com o doutor Luis Henrique, que ele disse 

que ainda tem um pessoal que ainda vai entrar com recurso, ainda vai ter confusão, uns que... os CNJ 

disse uma coisa e o tribunal disse outra , vão apelar para o superior tribunal, eu conversei muito, até 

falando com ele sobre... que eles botaram duzentos e tantos cartórios, eu disse meu amigo aí não vão 

ocupar nem 50, porque a maioria é cartório que não dá nem 3000 

Braulino diz aí o cara não quer 

Manoel diz quem é que vai para um cartório, como eu estava dizendo, de Caraúbas você está 

entendendo, de Cocal de Telha para perder tempo com 3 ou 4 mil, tem despesas, montar o cartório 

Braulino diz tem dor de cabeça, tem muita responsabilidade 

Manoel diz só se for um cara que for burro, desses duzentos e noventa e tanto ocupa no 

máximo uns 60 ...... 

 

 

 

 
Chamada do Guardião 

8049636.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 

86988072180 – Dados Cadastrais: 

Nome: ROGERIO RODRIGUES ROCHA 

Data de Ativação: 16/11/2017 02:00:00 

Telefone: 5586988072180 

Documento: 50463934334 

Endereço de Cobrança: R RUI BARBOSA 2180, 

MATINHA, TERESINA -PI, 64002180 

Data da Chamada 09/10/2018 

Hora da Chamada:12:02 Duração (s):86 

Comentário: ROGÉRIO X MANOEL -  

ROGÉRIO diz que quer falar com MANOEL, mas apenas "ao vivo", sobre o mandado de 

segurança; MANOEL pergunta se deu problema e se dá pra ajeitar, e que vai no tribunal para falar 

pessoalmente com ROGÉRIO. 

Transcrição: 

ROGÉRIO X MANOEL 

MANOEL diz oi Rogério 
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Chamada do Guardião 

ROGÉRIO diz meu querido, bom dia, você tá em Teresina? 

MANOEL diz tô não, tô em Água Branca 

ROGÉRIO diz ai, tá em Água Branca, agora é o seguinte, como é que faz pra falar com Vossa 

Senhoria ao vivo? 

MANOEL diz falar o quê? 

ROGÉRIO diz falar com o senhor ao vivo 

MANOEL diz porquê? 

ROGÉRIO diz não, é um negócio do...pois tá bom, tem que ser ao vivo 

MANOEL diz mas me diga só sobre o que é 

ROGÉRIO diz é sobre o último que o senhor mandou pra mim, não teve um último que o 

senhor mandou pra mim? 

MANOEL diz foi, foi o mandado de segurança, foi 

ROGÉRIO diz pois é, ao vivo e se mexendo 

MANOEL diz mas aí... 

ROGÉRIO diz ao vivo, ao vivo, ao vivo 

MANOEL diz só eu sei, mas não teve problema ainda não né? 

ROGÉRIO diz não rapaz, graças a Deus 

MANOEL diz dá pra ajeitar né? Tá bom 

ROGÉRIO diz tá doido 

MANOEL diz pois eu vou fazer o seguinte, eu só posso ir na quinta aí 

ROGÉRIO diz pois venha 

MANOEL diz pois eu vou na quinta aí no tribunal viu, tá bom? 

ROGÉRIO diz tá bom 

MANOEL diz aí eu te procuro, ao vivo, pra tratar disso 

ROGÉRIO diz ao vivo, ao vivo e se mexendo 

 

 

 

 

 
Chamada do Guardião 

8298187.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 86999848254 

Data da Chamada 15/04/2019 
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Chamada do Guardião 

Hora da Chamada:16:43 Duração (s):267 

Comentário:MANOEL X HNI (aparentemente Dr. Brandinho) falam sobre uma reunião com 

desembargadores sobre uma demanda de MANOEL 

Transcrição:MANOEL X HNI (aparentemente Dr. Brandinho) 

MANOEL diz oi Dr. (aparentemente Brandinho) 

HNI diz boa tarde Sr. Manoel, olha, hoje a gente foi lá de novo no gabinete do desembargador, 

Zé Francisco, aí conversamos com ele, conversamos com a assessora dele novamente, ai ele ficou de 

analisar isso com rapidez e brevidade, pediu até desculpas aí que tinha demorado e tal, que tinha 

entrado de férias, aquela coisa toda, aí disse que vai analisar aqui, eu acho que vai dar certo 

MANOEL diz amanhã eu devo tá botando dinheiro pra vocês viu, tá bom, de manhã, tá bom 

HNI diz ótimo 

MANOEL diz não saiu ainda aquele negócio louco lá, mas eu vou dar um jeito aqui, pra mim 

ver o que eu faço amanhã pra mim botar viu 

HNI diz agradeço 

MANOEL diz mas o que é que tu acha lá? 

HNI diz pela conversa dele, a conversa dele foi muito positiva, ele entendeu, ele disse não, pois 

é, realmente, eu tô entendendo, tem o risco né, depois de... A gente ... Ser cumprido agora 

imediatamente, depois o Tribunal, a turma mudar né, quer ter estabilidade, isso que entendi, tá certo; 

Pois fale lá com minha assessora, explique pra ela também, que aí eu já, em seguida eu já julgo, não se 

preocupe não, aí eu gostei muito da conversa dele, eu acho, o Desembargador Sebastião, já conversei 

com ele também, ele disse que poderia lhe ajudar né, que teve uma reunião antes lá no Sebastião, duas 

né, o Deputado Themistocles inclusive também participou, que tinha outras coisas pra tratar e tal, então 

eu acredito que vá dar certo, eu lhe mantenho informado tá bom? 

MANOEL diz tá bom, amanhã eu vou botar, porque no caso daquele da Caixa, ô negócio 

complicado, eu não sabia que era daquele jeito não 

HNI diz amarramos num burro esse negócio 

MANOEL diz não, é porque a Caixa é complicada rapaz, quem vende isso é quem sabe, esse 

pessoal que vive fazendo casa né, eles já estão acostumados com enrolada né 

HNI diz burocrático 

MANOEL diz e a gente que nunca vendeu, eu vendo minhas coisas é vendendo pessoalmente, 

é diferente, entendeu? 

HNI diz é, e tem essa (inaudível) toda 

MANOEL diz mas aí tu achou que tem...tem? 

HNI diz não, eu vi, eu vi total viabilidade no pedido, é claro que não ia dizer: não, vou 

conceder! Mas a tese dele foi bem positiva 
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Chamada do Guardião 

MANOEL diz o bom é isso, que deixa bem pra época do julgamento né, entendeu? 

HNI diz exato, é o que a gente quer, porque nós vamos lá, porque lá no gabinete tá parado, nós 

não vamos trabalhar celeridade, a gente já conversou lá, eles já disseram que não, não se preocupe, que 

aqui a gente vai manter inerte, ninguém provocar, e o processo tá parado, como tá de fato né? Você tá 

vendo que tá parado, agora o que a gente precisa é manter a liminar pra não ter maiores surpresas né, 

não ter problema, impasse entendeu? 

MANOEL diz é, até hoje eu não entendo porque o Chico não foi, acho que ele queria, com 

medo de... 

HNI diz eu acho que ele tá receoso de provocar, e dar errado, como das outras vezes 

MANOEL diz é isso 

HNI diz ele acelerar e a gente reverter e tudo, aí ele tá deixando ver as coisas acontecerem 

MANOEL diz pois tudo bem Doutor, pois amanhã eu vejo o que é que vou botar logo amanhã, 

viu? 

HNI diz tá certo 

MANOEL diz é porque eu já tinha resolvido, hoje a gente fez uma prestação de contas aqui, e 

eu disse: Caio, nem que eu tire do posto pra botar eu vou botar amanhã pra eles lá, viu? 

HNI diz eu lhe agradeço meu amigo 

MANOEL diz desculpa, mas é porque eu botei essa venda da minha casa, mas essa casinha que 

eu tenho perto até do cartório, aqui por trás do INSS por causa disso, custou um pouco porque a casa 

não tinha averbação, eu tive que correr pra averbar entendeu, mas aí eu já averbei, tá lá na Caixa, tá 

tudo direitinho, tá bom? 

HNI diz pois ótimo então, pois a gente vai se falando Sr. MANOEL, um abraço 

 

 

 

 
Chamada do Guardião 

8337453.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 86981594970 

Data da Chamada 13/05/2019 

Hora da Chamada:15:30 Duração (s):79 

Comentário:Manoel x Erivan - Falam acerca de um terreno e um favor que Manoel faria para 

o mesmo. 

Transcrição:MANOEL X ERIVAN (DESEMBARGADOR) 
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Chamada do Guardião 

ERIVAN diz ei Manoel 

MANOEL diz e aí, como vai Desembargador? 

ERIVAN diz tranquilo, ei Manoel, eu comprei um terreno, o Valdemar Rodrigues, na barrinha, 

e o Cajubá tá querendo fazer o documento, eu queria saber se dá certo fazer no seu cartório 

MANOEL diz ele me ligou ontem, eu tava em Floriano, o Cajubá Neto, ele ficou de ir amanhã, 

eu tô aqui viajado, tô perto de Altos, tô indo pra Luis Correia, a gente combinou amanhã a tarde se 

juntar, eu e ele, pra gente já ver 

ERIVAN diz pronto, eu queria era que tu, se desse pra tu vir em Teresina, eu só vou aí em 

julho, no dia 5, tu trazia pra eu assinar aqui 

MANOEL diz pode deixar que a gente vê aqui 

ERIVAN diz tá bom, obrigado 

 

 

 

 
Chamada do Guardião 

8344306.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 

86999831398 – Dados Cadastrais: 

NOME: ANTONIO CAJUBA DE BRITO NETO a a 
CPF/CNPJ: 132.217.363-04 
TIPO DOCUMENTO: REGISTRO GERAL 
DATA NASCIMENTO: 08/10/1955 
 NÚM. DOCUMENTO: 223997 
NACIONALIDADE: BRASIL  
DATA EMISSÃO: 20/02/2004 
TELEFONE CONTATO: 863222410  
 ENDEREÇO RESIDENCIAL: COSTA FERNANDES, 195, 
SAO BENEDITO CIDADE/UF - CEP RESIDENCIAL: 
PARNAIBA/PI - 64202-350 

Data da Chamada 17/05/2019 

Hora da Chamada:15:02 Duração (s):120 

Comentário:MANOEL X CAJUBÁ - FALAM ACERCA DE UMA ESCRITURA DE UM 

TERRENO para o desembargador 

Transcrição:MANOEL X CAJUBÁ - 

MANOEL - Oi CAJUBÁ; 

CAJUBÁ - Boa tarde meu amigo MANOEL, tudo bem? 

MANOEL - Tudo bem CAJUBÁ; 

CAJUBÁ - Ótimo, meu amigo alguma notícia da escritura? 
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Chamada do Guardião 

MANOEL - Eu tô fazendo, é que eu encontrei algumas dúvidas, aquele registro que botaram 

não é aquele, que é um registro antigo de PARNAÍBA e eu correndo esses dois dias, aí eu tô pegando o 

atual, porque na verdade eu não tenho nada dizendo de onde ele... 

CAJUBÁ - Tudo bem, eu tava numa siestazinha, um dormidazinha e o telefone tocou... 

MANOEL - Eu vou ligar pra ele, é porque eu não vou também fazer um documento errado pra 

depois dizer ah não sei o quê e tal entendeu, o cara presidente do tribunal do Piauí; 

CAJUBÁ - Lógico, isso é lógico, não tenha dúvida nenhuma; 

MANOEL - Aí eu tive olhando assim, ele botou ali na escritura tem assim onde tem um 

terreno, ali é a posse de um terreno então tenho de ver direitinho porque se eu botar a posse, a compra 

de um terreno não pode, porque ele não tem terreno, ele não tem registro, ele não tem nada né, então eu 

estou modificando que é pra mim qualificar as coisas melhor; 

CAJUBÁ - Lógico, não tenha dúvida, não tenha dúvida; 

MANOEL - Tá bom CAJUBÁ? 

CAJUBÁ - Eles não ligaram pra ti não? 

MANOEL - Não, o ERIVAN ligou mas eu tava, vi agorinha, tava deitado, o desembargador 

ligou, tá bom? 

CAJUBÁ - Então eu vou ligar pra ele e vou dizer que você tá trabalhando, é porque demora 

mesmo, tem que pesquisar... 

MANOEL - Tá bom, tchau. 

CAJUBÁ - Tchau. 

 

 

 

 

 
Chamada do Guardião 

8347358.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 86999831398 

Data da Chamada 20/05/2019 

Hora da Chamada:13:08 Duração (s):222 

Comentário:MANOEL X CAJUBÁ - MANOEL diz fazendo mudanças num documento que 

CAJUBÁ lhe pediu pra providenciar para dar maior segurança jurídica e não dar problema nem pra ele 

nem pra quem está solicitando. 

Transcrição:MANOEL X CAJUBÁ NETO - 
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Chamada do Guardião 

CAJUBÁ - Alô? 

MANOEL - CAJUBÁ NETO tudo bem é MANOEL; 

CAJUBÁ - Diga meu amigo, tudo bem, tudo em paz? 

MANOEL - Eu tô concluindo aqui, mudando um pouco pra poder lhe apresentar; 

CAJUBÁ - Mude meu amigo, ave maria, você que é autoridade nisso eu só estou ajudando; 

MANOEL - Eu sei meu amigo é que eu liguei pra ele (provavelmente ERIVAN) e ele disse 

não, converse qualquer coisa com o CAJUBÁ, então eu tô vendo aqui os livros esse registro que diz a 

gleba que ela diz 171 né, que tá registrada pelo (inaudível) antigo e não 117, algumas coisas que eu tô 

vendo aqui, esse registro 7.112 é de Parnaíba de 48, eu tô mudando algumas coisas sabe, que vai, como 

é de posse não precisa dizer certas coisas de registro porque a gente tá fazendo direto na posse né, 

entendeu? 

CAJUBÁ - Certo, é só por causa do direito preferencial ao aforamento que ele faz questão que 

fique constando, entendeu? 

MANOEL - É, eu vou ver aqui como é que eu faço, eu tô vendo do EUDES, ele tinha 171; 

CAJUBÁ - Não, o EUDES só tinha 28; 

MANOEL - Aí depois ele vendeu, eu vi aqui que só sobrou a parte disso daí, aí ele vendeu 

111, documento antigo que ele vendeu para o FRANCISCO BATISTA PAZ e depois... 

CAJUBÁ - Ah SIM 

MANOEL - A gleba era grande aí depois ele ficou com o remanescente de 59, vendeu um ao 

pai do Dr. Luís Henrique de 1 hectare e depois ele vendeu um pedaço de 28 pra AGROMAR né, que é 

do LAURENTINO, aquela da confusão da cédula né, entendeu? Que ele vendeu aqui eu tô até com os 

registros e escrituras, coisa antiga também, mas a gente pegando do 171 que foi a gleba primeira 

registrada no nome dele e dando um coisa, ainda tem uma sobra né, entendeu? Só que eu tenho de botar 

de posse, da posse não me referindo a terreno essas coisas, eu vou dizer só os registros que tem esse 

registro antigo que é o maior, que é 2150 porque de qualquer jeito vai ter a sobra né, entendeu? E me 

referir a ele que teve esse registro, tarará, tarará e só entendeu? 

CAJUBÁ - Tudo bem, qualquer coisa você me liga que eu vou aí; 

MANOEL - É, eu vou porque você sabe que é uma pessoa que é MEU AMIGO e tudo e a 

gente tem que dar a segurança jurídica né, de qualquer jeito, entendeu? Aí eu vou referir como posse 

aqui e ver como faz aqui pra não dar problema nem pra mim e nem pra ele, porque o VALDEMAR 

comprou a posse do EUDES né que tinha um registro antigo no nome dele comprado do espólio desse 

pessoal aqui, entendeu? 

CAJUBÁ - Manoel, tudo bem, tudo bem; 

Num. 3662838 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:19
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116321913900000003310755
Número do documento: 19061116321913900000003310755



 RESERVADO 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP 

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA 

BASE DE INTELIGÊNCIA POLICIAL JUDICIÁRIA DA  

PLANÍCIE LITORÂNEA – BIPJ-PL 

DINT.PARNAIBA@SSP.PI.GOV.BR 

 

 

Decreto Federal nº 4.553, de 27 Dez 2002 
Art. 37 & 1º - “Todo aquele que tiver conhecimento, nos termos deste Decreto, de assuntos sigilosos, fica sujeito às sanções 
administrativas, civis e penais decorrentes da eventual divulgação dos mesmos”. 
Art. 65 – “Toda e qualquer pessoa que tome conhecimento de documento sigiloso, nos termos deste Decreto, fica, automaticamente, 
responsável pela preservação de seu sigilo”. 

Página 11 de 19 

Chamada do Guardião 

MANOEL - É porque eu tô fazendo outra até aqui no cartório, eu vim pra aqui que é um 

horário melhor, aí eu tranco aqui e fica melhor, hoje eu concluo com o KELSON aí eu lhe passo a 

minuta pra você me dizer alguma coisa tá? 

CAJUBÁ - Tudo bem, pois tá ótimo, grande abraço; 

MANOEL - Até logo, tá. 

 

 

 

 
Chamada do Guardião 

8347707.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 86981594970 

Data da Chamada 20/05/2019 

Hora da Chamada:17:18 Duração (s):117 

Comentário:MANOEL X DESEMBARGADOR - 

MANOEL diz que conversou com CAJUBÁ e fez algumas modificações pois estava quebrada 

a história do terreno que é pra dar uma maior segurança jurídica. 

Transcrição:MANOEL X DESEMBARGADOR ERIVAN - 

MANOEL - DESEMBARGADOR? 

ERIVAN - Oi MANOEL; 

MANOEL - Eu conversei hoje com o CAJUBÁ e fiz algumas modificações porque eu vi que 

tava assim meia quebrada a história do terreno né, entendeu? E o CAJUBÁ havia dito "Não MANOEL 

tu é quem sabe fazer isso mesmo faz isso daí que estou passando de manhã a minuta pra ele dar uma 

lida né e o CAIO meu filho vai na sexta e o senhor assina aí viu; 

ERIVAN - Beleza então; 

MANOEL - Que já tá dando tudo certo, ele vai dormir aí na quinta pra resolver umas coisas 

dele e eu já tô concluindo aqui no cartório, eu peguei as áreas tudo remanescente pra trazer porque que 

ele tinha botado um registro de parnaíba como se fosse daqui o 7112 e ele foi matriculado aqui e eu tô 

pegando, constando a matrícula, de onde veio, que foi do cartório Almendra de 1948 que é pra ter 

aquele direito ao aforamento, eu tô modificando e ele disse "Não MANOEL, modifica, tu é quem sabe 

fazer isso, a gente sempre trabalhou juntos né e eu sempre trabalho junto com ele alguma coisa e e a 

gente faz toda coisa que tu sabe fazer só pra mim dar uma lida" aí eu vou mandar e ele "não, não precisa 

não". Eu vou mandar de manhã, ele lê, me devolve e eu já faço só lavrar a escritura, viu? Pra não ter 

problema. 
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Chamada do Guardião 

ERIVAN - Tá bom MANOEL; 

MANOEL - Eu tô dando uma modificada que é pra ter aquela segurança jurídica melhor viu, tá 

bom; 

ERIVAN - Pois quando for na sexta feira eu aguardo; 

MANOEL - E meu filho eu vou dar o telefone, ele entra em contato com o senhor e vai aí no 

tribunal, o VALDEMAR tá por aqui pra assinar? 

ERIVAN - O VALDEMAR tá; 

MANOEL - Pois eu vou dizer até pro CAJUBÁ pra ele assinar amanhã a tarde aqui, tudo de 

bom pro senhor, até mais; 

ERIVAN - Até mais. 

 
Chamada do Guardião 

8347711.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 86999831398 

Data da Chamada 20/05/2019 

Hora da Chamada:17:21 Duração (s):467 

Comentário:MANOEL X CAJUBÁ - Manoel e Cajubá falam acerca de uma escritura a ser 

feita para ERIVAN. 

Transcrição:MANOEL X CAJUBÁ - 

CAJUBÁ - Diga meu amigo MANOEL; 

MANOEL - CAJUBÁ, eu falei agora com o desembargador que o meu filho CAIO vai na 

quinta feira à noite pra TERESINA e já quero lavrar amanhã a escritura, eu tô concluindo aqui e 

fazendo um histórico melhor porque estou botando o VALDEMAR comprou do EUDES né; 

CAJUBÁ - Sei, sei; 

MANOEL - Que o EUDES havia adquirido do espólio né; 

CAJUBÁ - Pois é exatamente isso, veja bem, não interessa pra gente em registro do FULANO, 

DO CICRANO, DO BELTRANO, porque veja bem o que interessa é o direito preferencial ao 

aforamento; 

MANOEL - Eu tô botando assim, que o imóvel foi matriculado nesse cartório sob o nº tal, tal, 

tendo como registro anterior a escritura que tu botou, você tá entendo, aí eu botei aqui, aí eu botei mais 

ou menos isso ó: a área que tu botou que era disso eu botei remanescente da matrícula 2152, folha 28, 

do livro de registro geral 2S, feito em 22/08/1989, anteriormente registrado sob o nº 7112, folha 114-

115 do livro das transmissões três números 10, em 03/08/1948 do cartório ALMENDRA de Parnaíba, 
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Chamada do Guardião 

você tá entendendo? Então isso é que fixa a data, o 1948, que é que vocês querem pra o direito a 

preferência, entendeu? 

CAJUBÁ - Isso, exatamente, eu quero os sete mil e pouco porque aí com os sete mil e pouco 

eu pego a escritura particular que foi vendida para o.... 

MANOEL - VALDEMAR; 

CAJUBÁ - Pro EUDES, para o EUDES ou VALDEMAR; 

MANOEL - Não, do EUDES é um escritura pública feita aqui nesse cartório; 

CAJUBÁ - Isso, do EUDES para o VALDEMAR porque na verdade esses registros anteriores 

que foram feitos eles foram feitos até ao arrepio da lei porque não podia porque o terreno nunca foi 

aforado, entendeu? 

MANOEL - É, mas eu tô só querendo dizer porque nesse número sete mil cento e pouco ainda 

tem os registros anteriores aí de Parnaíba que já são mais velhos; 

CAJUBÁ - Ô beleza, ô beleza, tu conseguiu isso foi? 

MANOEL - Tá aqui, eu tenho tudo; 

CAJUBÁ - Ô beleza rapaz, aí é que pra mim é beleza, ahh bom agora pronto; 

MANOEL - Isso, ele vem de dois registros anteriores, cita aqui o CHICO foi quem fez na 

época quando ele matriculou; 

CAJUBÁ - Ô beleza, tu lembra a data? 

MANOEL - Rapaz, aqui só diz os números, dois números tão bem aqui "registros anteriores 

3536 e 3124 do Cartório Almendra", tá bem aqui sabia; 

CAJUBÁ - Ora mais se o sete mil é de que ano rapaz? É antigo pra porra. 

MANOEL - É de 48; 

CAJUBÁ - É de 48 e os outros dois são anteriores, foi exatamente com os outros dois que ele 

MANOEL DA PENHA se habilitou nos autos da demarcação e divisão das campanas; 

MANOEL - Aí eu vou citar nessa escritura tudo entendeu? 

CAJUBÁ - Ô beleza, pronto, pronto. 

MANOEL - E registros anteriores eu vou botar esses dois, tais e tais, entendeu? 

CAJUBÁ - Pronto, pronto, anteriores ao de 1948 não é isso? ô beleza porque aí eu tava, a folha 

de pagamento é que era minha arma pro registro, pro direito preferencial ao aforamento entendeu? 

Agora não, agora eu tenho a folha de pagamento e tenho os registros que habilitaram ele; 

MANOEL - Pois é, anterior é; 

CAJUBÁ - Agora pronto, agora tá joia; 

MANOEL - Pois é, você pode pegar no cartório do OSWALDO, eu disse pro 

DESEMBARGADOR aqui, eu tava conversando com ele, ele disse rapaz e tal, muito obrigado, agora tá 

faltando pra mim, vou lhe dizer o que é; 
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Chamada do Guardião 

CAJUBÁ - Hum; 

MANOEL - É essa cópia da escritura do VALDEMAR comprando de EUDES; 

CAJUBÁ - Eu tenho; 

MANOEL - Pra mim juntar no processo aqui, porque tu sabe que eles pedem; 

CAJUBÁ - Pois pronto; 

MANOEL - E cópia da identidade e CPF do VALDEMAR e cópia da... 

CAJUBÁ - Pronto, se você quiser lhe levo amanhã; 

MANOEL - Pois amanhã eu te ligo, pode ser a tarde, eu já vou preparando aqui porque eu 

tenho a minuta, antes de eu lavrar nós dois, entendeu? direitinho..., aí marca pro VALDEMAR assinar 

na quarta de manhã e o CAIO leva na quinta; 

CAJUBÁ - Pois pronto, eu fiz tudo direitinho no pedido de patrimônio da união tá tudo, tá a 

cadeia, tá tudo organizado, mas eu tenho as fotos; 

MANOEL - Aqui as glebas de terra na época que o EUDES comprou 111, 69 e 72 de uma área 

de 171, 17 e 16; Tá bem aqui que foi a matrícula que o Chico fez e aí eu fui atrás de uns documentos 

aqui, da folha de pagamento as coisas, porque tu sabe a gente que vende dá muito esforço; 

CAJUBÁ - Deu trabalho né; 

MANOEL - Né, mas deu tudo direitinho, eu queria era fazer uma coisa correta; 

CAJUBÁ - E ele quer, ele disse ó CAJUBÁ, eu quero comprovar esse direito preferencial ao 

aforamento, eu disse...; 

MANOEL - A única coisa que eu tô citando é quando tu citou aqui do terreno eu estou citando 

a posse de um terreno, que ele tá comprando é a posse; 

CAJUBÁ - Não, tudo bem, que ele tá comprando é a posse, ele tá comprando a posse, tudo 

bem, certo; 

MANOEL - Pra gente no cabeçalho dizer a posse de um terreno e lá embaixo tem que ser a 

posse e não de um terreno; 

CAJUBÁ - A posse, a posse, correto, correto; 

MANOEL - Mas eu tô aqui no cartório, eu liguei pra ele aqui agora, ele ficou alegre porque eu 

disse que ia mandar, e lá onde diz assim que vendeu, onde é que ganha o terreno aí eu digo assim a 

parte remanescente da matrícula tal aí eu vou descendo aí e tal de onde vem, lá de longe; 

CAJUBÁ - Perfeito, que horas você quer que eu vá então? 

MANOEL - Você pode vir amanhã 3 horas da tarde, aí eu boto já ela aí tu traz a cópia dos 

documentos, tu tem alguma cópia dos documentos do ERIVAN aí? 

CAJUBÁ - Do ERIVAN rapaz, eu tinha no outro celular ó; 

MANOEL - Não mas se tu não tiver não tem problema porque o CAIO pega na hora lá, ele tira 

lá no TRIBUNAL e pega; 
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Chamada do Guardião 

CAJUBÁ - Ele me mandou no outro celular; 

MANOEL - Não tem problema não o CAIO só faz chegar "DESEMBARGADOR me dê cópia 

dos seus documentos"; 

CAJUBÁ - Então do VALDEMAR você quer a compra dele provando que comprou do... 

MANOEL - É tu sabe que eu tô dizendo que tem isso aí junta e bota num processozinho 

arquivado viu, tá bom? 

CAJUBÁ - Perfeito, perfeito, pois eu levo viu, com certeza; Um abraço tá, até logo 

MANOEL - Tá, um abraço, até logo. 

 

 

 

 

 
Chamada do Guardião 

8349466.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 

86994206996 – Dados Cadastrais: 

Nome: FELIPE FONTES DE MORAIS FREITAS 

Data de Ativação: 11/12/2017      02:00:00 

Telefone: 86994350500 

Documento: 83533460363  

Endereço de Cobrança: R APOLO XI 5128, 

SAMAPI, TERESINA - PI, 64058310 

Data da Chamada 22/05/2019 

Hora da Chamada:15:42 Duração (s):52 

Comentário:Manoel e Caio falam acerca de uma escritura de ERIVAN. 

Transcrição:MANOEL X CAIO - 

CAIO - Eu já posso rodar essa escritura aqui né? 

MANOEL - Quem é? 

CAIO - É o CAIO rapaz. 

MANOEL - É a escritura do desembargador ERIVAN? 

CAIO - Isso; 

MANOEL - Pode rodar, rode que o menino vai assinar daqui a pouco; 

CAIO - Já tá aqui comigo já, é que só quero confirmar logo; 

Num. 3662838 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:19
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116321913900000003310755
Número do documento: 19061116321913900000003310755



 RESERVADO 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP 

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA 

BASE DE INTELIGÊNCIA POLICIAL JUDICIÁRIA DA  

PLANÍCIE LITORÂNEA – BIPJ-PL 

DINT.PARNAIBA@SSP.PI.GOV.BR 

 

 

Decreto Federal nº 4.553, de 27 Dez 2002 
Art. 37 & 1º - “Todo aquele que tiver conhecimento, nos termos deste Decreto, de assuntos sigilosos, fica sujeito às sanções 
administrativas, civis e penais decorrentes da eventual divulgação dos mesmos”. 
Art. 65 – “Toda e qualquer pessoa que tome conhecimento de documento sigiloso, nos termos deste Decreto, fica, automaticamente, 
responsável pela preservação de seu sigilo”. 

Página 16 de 19 

Chamada do Guardião 

MANOEL - Aí tu pergunte pra ele aí se ele tem a certidão de coisa dele, de separação, só pra 

perguntar; 

CAIO - (Perguntando para terceiro) Tu tem a certidão de divórcio aí VALDEMAR? 

MANOEL - Não, pode fazer viu, tá, pra ele assinar logo viu; 

CAIO - Tá, tá bom. 

 

 

 

 
Chamada do Guardião 

8351515.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/ MANOEL 1000 

Interlocutor 

86999860042 – Dados Cadastrais: 

NOME: BARRAMARES EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS a a 
CPF/CNPJ: 12.052.072/0001-61 
TIPO DOCUMENTO: INSCRIÇÃO ESTADUAL 
NÚM. DOCUMENTO: 194021467 
NACIONALIDADE: BRASIL 
 DATA EMISSÃO: 21/09/2007 
TELEFONE CONTATO: 862213222  
ENDEREÇO RESIDENCIAL: LINDOLFO MONTEIRO, 

1491, FATIMA CIDADE/UF - CEP RESIDENCIAL: 

TERESINA/PI - 64049-440 

Data da Chamada 24/05/2019 

Hora da Chamada:11:47 Duração (s):437 

Comentário:DAHER X MANOEL - Manoel comenta que resolveu um negócio do 

Desembargador ERIVAN que ele não quis procurar o OSWALDO ALMENDRA, quis fazer foi com 

ele mesmo. 

Transcrição:DAHER X MANOEL – 

(conversa sem relevância) 

AOS 02:10 

DAHER - No resto tá tudo bem MANOEL? 

MANOEL - Tudo bem, tudo bem DAHER; 

DAHER - Como é que tá as coisas? 

MANOEL - Levando aqui devagarinho, até mandei um documento pro DR. ERIVAN, um 

documento que ele pediu pra mim resolver e resolvi, mandei até o CAIO pra ele assinar lá hoje; 

DAHER - Isso MANOEL, esse pessoal tem que mostrar que a gente também tem poder pra 

resolver as coisas né MANOEL; 
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Chamada do Guardião 

MANOEL - Isso, é, ele me pediu semana passada aí o CAJUBÁ NETO tava resolvendo e 

queria levar pro OSWALDO (ALMENDRA) aí ele disse que não queria no OSWALDO, só se fosse 

comigo, aí viu, CAJUBÁ me falou "rapaz fui falar no OSWALDO e ele não quis nem saber"; 

DAHER - Nem papo, nem papo ele quer saber do OSWALDO ALMENDRA; 

MANOEL - Pois é, aí ele mandou pra mim, DAHER tem um contador teu que é pra examinar, 

lembrei também daquela outra história; 

DAHER - Sempre foi o NONATO; 

[conversa sem relevância] 

 

 

 

 

 
Chamada do Guardião 

8355363.WAV 

Alvo NULLIUS TERRAM/PNI 01 

Interlocutor 

86999292313 – Dados Cadastrais: 

NOME: LUIZ CARLOS DE FREITAS VERAS a a 
CPF/CNPJ: 112.267.903-30 
TIPO DOCUMENTO: REGISTRO GERAL 
DATA NASCIMENTO: 15/03/1956  
NÚM. DOCUMENTO: 25526481503 
DATA EMISSÃO: 01/01/1999 
TELEFONE CONTATO: 86999292313 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: JOSIAS DE MORAIS 
CORREIA, 1104, NOVA PARNAIBA CIDADE/UF - CEP 
RESIDENCIAL: PARNAIBA/PI - 64218-440 

Data da Chamada 28/05/2019 

Hora da Chamada:06:35 Duração (s):385 

Comentário:JOÃO X LULU 

JOÃO fala sobre sua relação advogando para MANOEL BARBOSA e diz que este tem um 

esquema de dar dinheiro para desembargadores em Teresina 

Transcrição:JOÃO X LULU 

JOÃO diz e aí Lulu 

LULU diz rapaz, eu tô assistindo a televisão aqui, que a polícia invadiu a casa do Manoel 

Barbosa, pra apreender documentação, e não sei se ele também, tá passando no Piauí TV 

JOÃO diz rapaz, é mesmo, vixe maria 

LULU diz arrebentaram o portão da casa dele, a televisão filmando aqui 

JOÃO diz tô ligando a TV aqui, qual canal 
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Chamada do Guardião 

LULU diz acabou a reportagem já, já passou, mas a polícia tá lá, nesse momento, passou ao 

vivo, tá lá desde 6h da manhã 

JOÃO diz é a Federal? 

LULU diz não, Civil, mandado de busca e apreensão de documentos do Manoel, aí o 

Ministério Público estadual, federal não, aí eu pensei será se o João sabe disso? 

JOÃO diz não, ninguém sabe disso aí não, é segredo, só sabe na hora mesmo, rapaz 

LULU diz já ligar pro João Madson 

JOÃO diz tem denúncia do Ministério Público contra ele agora, o procurador, o promotor, 

também tem raiva dele, e tá lá se mexendo lá, o MANOEL ele é muito, primeiro é miserável, não quer 

gastar com ninguém, tu já conhece a história, e ele é muito arrogante também, ele, pra ele, qualquer 

coisa, tudo que ele vai falar comigo ele diz rapaz, se for eu meto é a mão na cara dele, já disse foi na 

cara do juiz, já falei não sei o que, aí quando chega na hora mesmo o homem não é nada, já ver isso aí, 

como é que chega a notícia aqui, não sei como ele vai enfrentar essas acusações 

LULU diz ele vai ligar pra ti daqui a pouco, pra tu acompanhar ele 

JOÃO diz não sei, vou esperar, não vou poder, não sei qual é, ele tá tendo uns problemas aí, ele 

foi denunciado agora pelo Ministério Público, uma denúncia criminal, e aí ele fala comigo e tudo, mas 

não toca no assunto de me contratar, e eu já te falei por último assim, já tive problema, tô com 4 

processo dele defendendo, até agora recebi 50 mil reais dele em gasolina, em combustível, durante dois 

anos, rapaz só não largo ele mesmo porque tem o cartório ali, atendo meus clientes com mais rapidez e 

essa coisa toda, mas não tenho essa vantagem não, passo dois anos pra receber 50 mil na mão de um 

cara que tem não sei quanto de patrimônio porra, aí não compensa não, ele ganha dinheiro atrás de 

dinheiro, não quer dividir com as pessoas, quer ganhar sozinho, aí tá nessa aí, por exemplo, um 

processo que eu defendo ele, que é o Anchieta Juracy, se ele perder esse processo, o valor da causa é 

216 milhões de reais, e ele fez coisa errada mesmo, e eu tinha avisado pra ele, MANOEL olha, não faça 

esse tipo de procedimento, você não tem, era o patrimônio da União mandando ele cancelar registro de 

imóveis, eu digo, olha, o patrimônio da União não tem poder de jurisdição não, de decisão não, pra 

poder você fazer, tirar a propriedade da pessoa, só em ordem judicial, aí ele não rapaz, não sei o que, 

mandou, não tem, não tem, aí isso eu já tinha tipo um caso lá, muito caso lá, do Luis Neto lá, aí eu 

peguei, tá bom, aí aconteceu de novo, ele veio atrás de mim, ou seja, ele desobedece, faz o que quer, aí 

depois traz problema, aí agora por último tá tendo dois processos dele, eu falei pra ele, Manoel, temos 

que pagar perícia e tudo, eu não falo nem pra me pagar mais, porque ele fica me enrolando, só que se eu 

quis ele me arranjou 6 mil reais agora, um mês atrás mais ou menos, e eu pedindo, pra quem tava 

pedindo 24 mil, eu disse MANOEL me arranje pelo menos 20 mil reais homem, é 24, mas pelo menos 

20, ele me deu 6, aí esse tipo de coisa vai me, sei não, agora vou aguardar aqui, pra ver se ele vai 

telefonar, mas ele é muito ligado ao pessoal de Teresina, confia muito nas pessoas de Teresina, porque 
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Chamada do Guardião 

ele tem uns esquemas de dar dinheiro lá para os desembargadores, pelo menos através de advogado, tem 

advogado lá que é... ele fica dando dinheiro lá, pra ele lá; Pois Lulu qualquer novidade tu me fala aí, e 

vê o negócio lá do homem lá, o Sr. Guimarães, quando é que tu vai lá? 

LULU diz rapaz ele ficou de ligar pra mim, mas não ligou não, a gente tem que ir lá mesmo, 

pessoalmente mesmo, disse que ia ligar e tal, aí eu falei, falo com o Luis Carlos, mas não ligou pra mim 

não 

 

 

 Ante o exposto, elaboramos este relatório complementar para que V. Exa. tome 

as providências que achar cabíveis. 

 É o relatório. 

 

Parnaíba, 11 de junho de 2019. 

 

________________ _____________ 

Analista Dint 

SSP/PI 

 

________________ _________ 

Analista Dint 

SSP/PI 

 

________________ _____________ 

Analista Dint 

SSP/PI 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE, DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRIORIDADE DE 

TRAMITAÇÃO  

usque art. 20 da Lei n. 

12.016/09 

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, brasileiro, unido 

estavelmente, titular do Cartório do 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz 

Correia – PI, portador da Cédula de Identidade RG nº 150924 SSP/PI, inscrito no 

CPF sob o nº 077.610.153-68, residente e domiciliado à Rua Edilson Araújo, nº 

370, Centro, Luís Correia, Estado do Piauí, vem mui respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência impetrar 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR INAUDITA ALTERA 

PARS 

 

em face de decisão ilegal e abusiva emanada pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado do Piauí, Des. ERIVAN LOPES, e o Corregedor Geral da 

Justiça do Estado do Piauí, Des. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS,  os 

quais em sede de PORTARIA CONJUNTA nº 2/2018 – PJPI/GABPRE/SECGER, 

mais precisamente nos artigos 6º e 7º da referida Portaria, suspenderam os 

efeitos da Portaria 383, de 17 de dezembro de 1991, quanto à remoção, 

por permuta, do ora impetrante, do então Cartório Único de Barro Duro, 

Termo Judiciário da Comarca de São Pedro-PI, hoje Cartório do 1º Ofício 

de Imóveis de Barro Duro-PI, com retorno ao status quo ante, sob pena de 

reconhecer sua ausência como renúncia tácita à serventia, consoante o 

lastro fático-jurídico a seguir expendido. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 
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Segundo preceitua o art. 23 da Lei n. 12.016/2009, que dispõe e rege 

sobre os Mandados de Segurança:  

 

“Art. 23.  O direito de requerer mandado de 

segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e 

vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do 

ato impugnado.” 

 

Dessa forma, faz-se o presente instrumento perfeitamente tempestivo, 

posto que a comunicação oficial ocorrera no dia 01 de março de 2018, 

mediante a publicação da indigitada Portaria no Diário da Justiça do Estado do 

Piauí, conforme se atesta pelo documento em anexo. 

 

DA COMPETÊNCIA 

 

 Conforme estabelece o ordenamento jurídico pátrio a competência 

originária para julgar Mandado de Segurança Individual contra ato da 

Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí é do Tribunal Pleno da 

referida Corte, o que se explana a seguir. 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 preceitua que 

compete aos Estados a organização de sua Justiça, tendo a competência dos 

Tribunais definidas na Constituição Estadual e na Lei de Organização Judiciária. 

Assim determina o art.125, da Carta Magna, literis: 

 

“Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, 

observados os princípios estabelecidos nesta 

Constituição. 

§ 1º - A competência dos tribunais será definida 

na Constituição do Estado, sendo a lei de 

organização judiciária de iniciativa do Tribunal de 

Justiça.” 

 

Nesse sentido a Constituição do Estado do Piauí determina em seu art. 

123, inc.III, alínea “f”, 5), que compete ao Tribunal de Justiça processar e julgar 

originariamente os atos ilegais do próprio Tribunal, do seu Presidente ou de 

qualquer Desembargador. Abaixo: 

 

“Art. 123 – Compete ao Tribunal de Justiça: 

I – solicitar a intervenção no Estado para garantir o 

livre exercício do Poder Judiciário, ou para promover 

a execução de ordem ou decisão judicial, nos termos 
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dos arts. 34, IV e VI e 36, I e II, da Constituição 

federal. 

II – exercer as atribuições privativas dos tribunais, 

definidas no art. 96, I, II, III e suas respectivas alíneas, 

da Constituição federal. 

III – processar e julgar, originariamente: 

(...) 

f) o habeas–data e o mandado de segurança contra 

atos: 

(...) 

5) do Tribunal de Justiça, do seu Presidente ou de 

qualquer Desembargador.” 

 

 Por derradeiro, a Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí, Lei 

3.716/79, dispõe em seu art. 15, “h”, ser competência do Tribunal Pleno do 

Tribunal de Justiça do Piauí processar e julgar originariamente os mandados de 

segurança contra atos do próprio Tribunal ou de seu Presidente. Como se 

reproduz a seguir: 

 

 “Art. 15. Compete ao Tribunal Pleno: 

I – processar e julgar originariamente: 

(...) 

h) os mandados de segurança contra os atos do 

Governador, dos Secretários de Estado, da 

Assembléia Legislativa, sua Mesa e seu Presidente, 

do Tribunal de Justiça e seu Presidente, das 

Câmaras e seus Presidentes, do Conselho da 

Magistratura, do Corregedor da Justiça, dos 

Procuradores Gerais da Justiça e do Estado, do 

Tribunal de Contas e seu Presidente, dos Juízes de 

Direito e dos Juízes de Direito Adjunto;” 

  

Portanto, o presente mandamus é adequadamente submetido à 

apreciação dos Excelentíssimos Desembargadores desta Egrégia Corte de 

Justiça do Estado do Piauí. 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

Como leciona Hely Lopes Meirelles: “Coator é a autoridade superior que 

pratica ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato 

impugnado e responde pelas suas conseqüências administrativas”.  
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No dizer de José da Silva Pacheco, em sua obra “O Mandado de 

Segurança e Outras Ações Constitucionais Típicas”, doutrina: “Para a 

caracterização da legitimação passiva, porém, insta ter presente: a) quem 

manda, diretamente, executar o ato lesivo, ilegal ou abusivo; b) quem manda 

executar por meio de outras pessoas, indiretamente; c) quem executa, 

diretamente, por deliberação própria ou por determinação de outrem”. 

 

De sorte que a Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal de 

Justiça, Des. ERIVAN LOPES, e o Corregedor Geral da Justiça, Des. Ricardo Gentil 

Eulálio Dantas, são legítimos para figurar como autoridades coatoras do 

presente Mandado de Segurança, pois a portaria administrativa que se impugna 

no presente, fora emanada em flagrante desacordo com a legislação e a 

jurisprudência pátria, e, levando-se em conta que a referida decisão, nos termos 

dispostos no art.5º, inc. I da Lei 12.016/09 não comporta recurso com efeito 

suspensivo, vez que não há previsão de tal possibilidade nos procedimentos 

administrativos desta Egrégia Casa, somada a natureza declaratória da portaria 

(cumprimento imediato), resta exaurida por sua vez qualquer acesso e resolução 

da contenda pelas vias administrativas. 

 

DA SINOPSE FÁTICA 

 

 O Governador do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

nomeou o ora impetrante em 12 de março de 1975, para o cargo de Tabelião e 

Escrivão do Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São 

Pedro, por se achar vaga a serventia e por ter sido aprovado em concurso 

público (doc., em anexo). 

 

 Posteriormente, em 18 de março de 1975, fora assinado Termo de 

Compromisso e Posse do Impetrante para bem e fielmente desempenhar as 

funções do cargo para o qual foi nomeado, qual seja, Tabelião e Escrivão do 

Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São Pedro, como se 

infere da certidão em anexo. 

 

 Após devidamente investido na atividade por habilitação em concurso 

público, o ora Impetrante, Tabelião do Cartório Único de Barro Duro, e o senhor 

Francisco Pereira Neto, Tabelião Público do 1º Ofício de Notas da Comarca de 

Luiz Correia, ambos de 1º Entrância, solicitaram em comum acordo, em 11 de 

novembro de 1991, ao Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado do Piauí, remoção por permuta.  
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 Tendo sido deferido o pedido pelo o Desembargador Manfredi Mendes 

de Cerqueira, então Presidente do Tribunal de Justiça, após parecer da 

Procuradoria de Justiça, como se infere da Portaria nº 383/1991, publicada no 

Diário da Justiça de 20 de dezembro de 1991, Boletim nº 2.295, tudo em 

atenção a decisão do Egrégio Plenário, na sessão realizada em 28 de novembro 

de 1991 (docs., em anexo). 

 

           Nesta quadra, em 07 de janeiro de 1992, ocorrera novo termo de 

compromisso e posse dos Srs. Manoel, ora impetrante, e o Sr. Francisco, 

registrando a permuta deferida nos exatos termos da Portaria nº 383/91, de 

17/12/1991. 

 

 Após transcorridos mais de 18 (dezoito) anos de seu regular exercício na 

serventia de Luiz Correia, foi o Impetrante surpreendido por ato do Conselho 

Nacional de Justiça, em 22 de janeiro de 2010, que nos termos do art. 2º da 

Resolução CNJ 80/2009, declarou a vacância da serventia extrajudicial de que é 

titular, sob o fundamento de que houve “remoção irregular”, conforme decisão 

publicada no Diário Oficial da União de 22 de janeiro de 2010, Seção I, página 

184 e seguintes. 

            

           Em face da decisão em epígrafe, o ora impetrante apresentou 

impugnação à declaração de vacância, porém foi julgada posteriormente 

improcedente (em anexo) pela Corregedoria Nacional de Justiça em 12 de julho 

2010, razão pela qual aviou um Mandado de Segurança perante o Supremo 

tribunal Federal (MS nº 29383), o qual teve decisão liminar deferida a priori (em 

anexo), no entanto, com a substituição do Relator, posteriormente fora 

revogada e negado seguimento ao pedido, tendo o feito arquivado em 

10/10/2014, como se afere do extrato processual em anexo. 

 

           Diante da circunstância em foco, a qual permissa vênia, fere de 

morte princípios basilares da Carta Magna, como a segurança jurídica, 

dignidade da pessoa humana, e ato jurídico perfeito, o Congresso Nacional 

aprovara a Lei 13.489, de 06 de outubro de 2017, a qual convalidou as 

remoções de cartorários feitas sem concurso público, entre 1988 e 1994, ou 

seja, entre a promulgação da Constituição Federal e o início da vigência da 

chamada “Lei dos Cartórios” (lei federal 8.935/1994).  

 

 Deste modo ficara o ora impetrante seguro de sua permanência no 

Cartório do 1º Oficio de Notas da Comarca de Luiz Correia, cargo que ocupa 

desde 1991, portanto, há mais de 27 (vinte e sete) anos. Ledo engano! Haja 

vista que para sua surpresa, o Presidente do TJ-PI e o Corregedor Geral da 

Justiça, expediram a Portaria Conjunta nº 2/2018, a qual equivocadamente, 
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concessa vênia, em um juízo monocrático, afastou com duas ou três linhas 

em exame de mera delibação, a presunção de constitucionalidade que goza 

a lei em foco, posto que segundo as autoridades coatoras, não caberia a 

legislação ordinária suplantar a Constituição Federal, principalmente no que 

tange ao art.5, Inc. XXXVI, que verbera que a lei não prejudicará a coisa julgada, 

fazendo alusão a decisão proferida no Mandado de Segurança nº 29.383-

DF/STF, determinando o retorno do impetrante para sua serventia de origem no 

exíguo prazo de 30 (trinta) dias úteis, sob pena de se reconhecer sua ausência 

como renuncia tácita à serventia (art. 7º da Portaria Conjunta nº 2/2018). 

 

          Este o ato impugnado, que consubstancia, data venia, flagrante violação 

ao princípio da presunção de constitucionalidade das leis, o qual é derivado do 

princípio da separação dos poderes, sendo este um princípio fundamental, 

como se observa do art. 2, caput, da Carta Magna, bem como aos princípios da 

segurança jurídica, dignidade da pessoa humana, e ato jurídico perfeito, 

também consagrados na Lei Maior, como restará demonstrado adiante. 

 

DO DIREITO E DO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA 

 

A nossa Lei Maior em seu artigo 5º, caput, assegura a todos a igualdade 

perante a lei, garantido o remédio heróico do Mandado de Segurança contra 

aquelas autoridades que, em decorrência de ilegalidade ou abuso de poder, não 

amparado por Habeas Corpus ou Habeas Data, violarem ou ameaçarem de 

violação direito líquido e certo, senão vejamos o que diz o inciso LXIX do artigo 

supra e que também é a disposição do artigo 1º da Lei nº 12.016/09: 

 

LXIX. Conceder-se-á mandado de segurança para 

proteger direto líquido e certo, não amparado por 

habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder fora autoridade 

pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

 Ora, Excelência, se vê de forma clara e precisa que os Impetrados, de 

forma ilegal e arbitrária, determinaram o retorno do impetrante à serventia que 

originalmente fora aprovado por concurso, negando de forma violenta e voraz, 

vigência a Lei Federal nº 13.489/2017, a qual goza de inequívoca presunção de 

constitucionalidade, sendo, portanto, totalmente desarrazoada a 

fundamentação da Portaria Conjunta nº 02/2018. 

 

 Haja vista que a recente edição da Lei nº 13.489/2017, acrescera 

parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a seguinte redação: 
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"Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição 

Federal, ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou 

do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que 

ocorreram no período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). 

 

           Desta feita, o legislador preservou as remoções que foram realizadas 

entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em 

que foi publicada a Lei Federal nº 8.935. 

 

           Nesta toada, a situação legislativa se aplica à hipótese dos autos em 

voga, visto que o Impetrante fora nomeado em virtude de aprovação em 

concurso público em 12 de março de 1975 e, posteriormente, foi removido em 

17 de dezembro de 1991 por ato deste Tribunal de Justiça (Portaria 383/91). 

 

           Sendo de bom tom frisar que a remoção em cinca observou a rigor o art. 

85, Inc. IX, alínea “e” do Regimento Interno do Tribunal de Justiça vigente à 

época. 

 

           Ademais, subsidiariamente, também obedeceu ao que dispunha o 

Estatuto dos Servidores Públicos Civis (Lei 2.854/68) vigente à época, que sobre 

a matéria assim rezava: 

 

“Art. 37 – Remoção é a movimentação do funcionário de 

um cargo para outro vago da mesma denominação, ainda 

que de quadro diverso. 

 

Art. 41 – A remoção por permuta será processada a 

pedido de ambos os interessados. “(grifo nosso) 

 

           Não bastasse isto, o atual estatuto continua estabelecendo semelhante 

disposição ao caso em baila, senão vejamos: 

 

“Art. 36º Remoção é o deslocamento do servidor, a 

pedido, de ofício ou por permuta, no âmbito do mesmo 

quadro, com ou sem mudança de sede e sem que se 

modifique a sua situação funcional. 

 

Art. 37º A remoção far-se-á, a pedido, atendida a 

conveniência do serviço e de ofício ou por permuta, no 

interesse da administração.” (grifo nosso) 
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           Logo, é de clareza solar que a circunstância em discussão no writ está 

devidamente albergada pela Lei. 13/489/2017, se mostrando desarrazoada e 

incompreensível a decisão das autoridades coatoras. 

 

           Causando espécie a decisão ora objurgada, vez que não traz qualquer 

benefício à administração do Tribunal, muito menos ao impetrante, e o 

terceiro interessado, Sr. Francisco Pereira Neto, Permutante de Barro Duro-

PI,  vez que ambos foram regularmente aprovados em concurso público, 

exercem com retidão e zelo o mister por mais de 27 (vinte e sete) anos nas 

Comarcas em cinca, empregando o Impetrante mais de 20 (vinte) chefes de 

família, os quais se encontram sobressaltados, em prantos literalmente, 

com a notícia do desfazimento da permuta, posto que inequivocamente 

perderão seus empregos. 

 

          E no âmbito do Tribunal só se terá transtornos com a execução da 

medida, tendo em vista que terá de acompanhar os trabalhos de transmissão 

do acervo, repasse dos bens e equipamentos dos cartórios, sem olvidar no 

notório prejuízo a solução de continuidade dos serviços, vez que é inegável que 

os Permutantes precisarão de um longo período para adequação dos trabalhos 

à rotina das serventias, bem como na seleção e treinamento dos novos 

funcionários.  

 

          De modo que não se vislumbra qualquer pertinência na medida de 

suspensão da remoção em baila, seja no âmbito legal seja no âmbito 

administrativo do próprio Tribunal de Justiça. 

 

           Valendo frisar que o prazo dado para retorno ao Cartório primevo 

fora por demais exíguo (apenas 30 dias úteis), se encerrando, portanto, em 

13 de abril de 2018, sendo humanamente impossível a transferência de um 

acervo de mais de 250 (duzentos e cinquenta) livros em tão pouco tempo, 

tanto que administrativamente fora pedido dilação deste prazo, porém 

negligentemente a Corregedoria não respondeu ao pleito até a presente 

data, apesar do requerimento ter sido protocolado em 09/03/2018. 

 

           De modo que a decisão em comento se mostra totalmente teratológica, 

sem a princípio apresentar nenhum meio propriamente adequado e eficiente a 

sua impugnação no momento em baila, e sendo o mandado de segurança 

instrumento manejado contra atos de autoridades coatoras desprovidos de 

legalidade, dotados de arbitrariedade, tem-se o mandado como meio próprio 

para debelar tais decisões. 
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          E não venha se argumentar que estamos diante de coisa julgada, 

como quer fazer crer as autoridades coatoras, posto que inexiste a 

propalada coisa julgada à medida que a pretensão formulada na presente 

lide não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29.383-DF, e por 

razões lógicas, a Lei 13.489/2017 é posterior ao feito. 

 

          No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ, tal normatização 

observara o ordenamento jurídico vigente à época, de forma que a Lei nº 

13.489/2017 inovou e se contrapôs à sistemática anterior, perdendo relevo a 

normativa em tela no tocante ao caso ora relatado. 

 

          Cabendo ressaltar que, no que diz respeito a virtual existência de coisa 

julgada, a existência de lei nova é fato suficiente para modificar até mesmo 

precedente vinculante, de forma que, a nova legislação pode alterar até o 

entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal sobre a questão, se 

aplicando o mesmo raciocínio à Resolução 80/2009 do CNJ, eis que tal 

normatização é anterior a lei federal e, em princípio, deve se conformar aos 

ditames da nova legislação. 

 

           E conforme já mencionado alhures, as leis gozam de presunção de 

constitucionalidade, devendo o intérprete extrair validade das leis e dos 

atos normativos do Poder Público sempre que possível, só declarando sua 

inconstitucionalidade quando esta for flagrante e incontestável (caso 

diverso dos autos), vez que a declaração de inconstitucionalidade sempre é 

medida excepcionalmente adotada, porque implica restrição ao exercício 

de atividade legítima de outro Poder, como leciona João Pedro Gebran 

Neto. 

 

          Competindo ao Judiciário o papel de intérprete qualificado das leis e de 

guardião da Constituição, devendo toda atividade relacionada ao “controle de 

constitucionalidade” ser exercida com extrema parcimônia. Importa dizer, ao 

invalidar ato emanado de outro Poder (Legislativo), deve o Poder Judiciário – 

cujos membros não têm o batismo do voto popular - fazê-lo com cautela, haja 

vista estar, nessa hipótese, exercendo função atípica. 

 

          Pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis e atos do 

Poder Público, todo ato normativo – oriundo, em geral, do Poder Legislativo - 

presume-se constitucional até prova em contrário. Uma vez promulgada e 

sancionada uma lei, passa ela a desfrutar de presunção relativa (ou iuris tantum) 

de constitucionalidade. 

 

          Como ensina LUÍS ROBERTO BARROSO:  
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“a presunção de constitucionalidade das leis encerra, 

naturalmente, uma presunção iuris tantum, que pode ser 

infirmada pela declaração em sentido contrário do órgão 

jurisdicional competente (...). Em sua dimensão prática, o 

princípio se traduz em duas regras de observância 

necessária pelo intérprete e aplicador do direito: (a) não 

sendo evidente a inconstitucionalidade, havendo 

dúvida ou a possibilidade de razoavelmente se 

considerar a norma como válida, deve o órgão 

competente abster-se da declaração de 

inconstitucionalidade; (grifo nosso) 

 

(b) havendo alguma interpretação possível que permita 

afirmar-se a compatibilidade da norma com a 

Constituição, em meio a outras que carreavam para ela 

um juízo de invalidade, deve o intérprete optar pela 

interpretação legitimadora, mantendo o preceito em 

vigor”. (grifo nosso) 

 

Sendo de bom alvitre colacionarmos abalizada jurisprudência sobre o 

tema, as quais corroboram com o aqui afirmado, senão vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - 

CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL (FARMÁCIA) 

- ANUIDADE (S) - FIXAÇÃO/MAJORAÇÃO: ATOS 

INTERNOS (RESOLUÇÃO/PORTARIA)- LEGITIMIDADE: LEI 

Nº 11.000/2004 (ART. 2º) - PRESUNÇÃO DE 

CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NÃO SE DERRUI EM 

COGNIÇÃO SUMÁRIA - APELAÇÃO PROVIDA. 1. A Lei nº 

11.000/2004 (art. 2º): os Conselhos de fiscalização de 

profissões regulamentadas "são autorizados a fixar, cobrar 

e executar as contribuições anuais". 2. "As anuidades cujos 

fatos geradores ocorrerem sob a égide da Lei nº 

11.000/2004 poderão ser fixadas pelos respectivos 

Conselhos de Fiscalização Profissional com fundamento 

em meros atos normativos internos (resolução, portaria ou 

assemelhados), contexto fático-jurídico distinto do 

entendimento jurisprudencial que não abona 

resoluções/portarias para fixar ou reajustes anuidades 

quanto ao período que precede a lei em comento. A lei 

goza, no ordenamento jurídico brasileiro, da 

"presunção" de constitucionalidade que nenhum 
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julgador pode, monocraticamente, afastar com duas 

ou três linhas em exame de mera delibação. Como a 

matéria é de reserva legal (tributária), a jurisprudência 

não respalda o precário e temporário afastamento, por 

medida liminar, de norma legal a não ser em ação 

própria perante o STF. A presunção da 

constitucionalidade das leis é mais forte e afasta 

eventual relevância do fundamento, notadamente se o 

vício não é manifesto ou flagrante." (AG 0013997-

02.2011.4.01.0000, Rel. Des. Federal Luciano Tolentino 

Amaral, 7a Turma do TRF da 1a Região, 10/06/2011 e-DJF1 

P. 379). 3. 3. Apelação provida para anular a sentença e 

determinar o prosseguimento da execução. 

(TRF-1 - AC: 529 MT 0000529-26.2011.4.01.3603, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, Data 

de Julgamento: 16/10/2012, SÉTIMA TURMA) 

 

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO - AÇÃO ORDINÁRIA - 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA - ALTERAÇÃO DO 

REDUTOR DO FPM COM CRITÉRIO POPULACIONAL 

DIFERENTE DO APURADO PELO IBGE (ART, 1º, § 1º, DA LC 

N. 91/97) - PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS - NECESSIDADE DE 

CONTRADITÓRIO E DILAÇÃO PROBATÓRIA - LIMINAR 

CONTRA ATO DO TCU: VEDAÇÃO LEGAL (LEI N. 8.437/92, 

ART. 1º, § 1º) - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO 

PROVIDO. 1.Antecipação de tutela exige, se e quando, os 

requisitos concomitantes do art. 273 do CPC. 2.Não 

configura verossimilhança a informação de dados diversos 

dos apurados pelo IBGE em afronta aos critérios da LC 

91/57, art. 1º, § 1º. 3. A lei, pelo nosso ordenamento 

jurídico, tem presunção de constitucionalidade, bem 

como os atos administrativos gozam de legalidade, 

não se podendo admitir, em procedimento comum e 

ao exame perfunctório sem o contraditório, a 

declaração de inconstitucionalidade de lei por juiz 

singular, competência privativa dos tribunais, cabendo 

somente ao STF, instância final, em ação própria, a 

suspensão liminar de disposição legal por 

inconstitucionalidade (TRF1, AG 2001.01.00.039613-

1/BA). 4.A Lei n. 8.437/92 (art. 1º, § 1º) veda a suspensão, 

por medida cautelar, de ato proveniente de autoridade 
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"sujeita", na via de mandado de segurança, à competência 

originária de tribunal" (caso de decisão emanada do TCU). 

5.Agravo de instrumento não provido. 6.Peças liberadas 

pelo Relator, em Brasília, 6 de novembro de 2012., para 

publicação do acórdão. 

(TRF-1 - AG: 4198 DF 0004198-95.2012.4.01.0000, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO 

AMARAL, Data de Julgamento: 06/11/2012, SÉTIMA 

TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.917 de 16/11/2012) 

 

Calhando a colação de judiciosas jurisprudências do Tribunal de 

Justiça do Paraná que, em recentes decisões, em casos idênticos como o 

aqui descrito, concedera liminar para os cartorários permanecerem nos 

Cartórios aos quais permutaram, com fundamento na presunção de 

constitucionalidade da Lei 13.489/2017, como se afere abaixo: 

 

Mandado de Segurança Protocolo: 2018/15831. Comarca: 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba. Ação Originária: 0008614-25.2017.8.16.6000.  

“I. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por 

ELAINE MAGALHÃES DE SOUZA VASCONSELLOS em face 

do DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, apontando como ato 

coator o indeferimento do pedido administrativo que 

formulou para revogar da ordem de retorno à serventia de 

origem (fls. 03/50). Narrou que é agente delegada do foro 

extrajudicial do Estado do Paraná, ingressando como 

Titular do Ofício Distribuidor, Contador, Partidor, 

Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de 

Paraíso do Norte no ano de 1992. Posteriormente, em 21 

de dezembro de 1992, foi removida, por permuta, para o 

1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Umuarama, nos termos do Decreto Judiciário nº 765/92 

deste Tribunal de Justiça. No ano de 2009, nos autos de 

PCA nº 1408-75.2008.2.00.0000, o Conselho Nacional de 

Justiça desconstituiu a sua remoção e determinou o 

retorno à serventia de origem. Em face deste ato impetrou 

mandado de segurança no Supremo Tribunal Federal (MS 

nº 28.338) e, em um primeiro momento, obteve liminar 

seguimento ao writ e revogou a decisão liminar outrora 

concedida2. Ajuizou então Ação Ordinária junto à 3ª Vara 

Federal de Curitiba (Autos nº 5013002-56.2017.4.04.7000) 
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visando permanecer frente ao 1º Ofício de Registro de 

Imóveis da Comarca de Umuarama até que houvesse 

candidato aprovado em concurso público para a serventia. 

A medida liminar foi concedida. Posteriormente foi 

cassada a decisão pela 3ª Turma do Tribunal. Em 13 de 

setembro de 2017 foi julgada extinta a ação, razão pela 

qual interpôs recurso de Apelação, ainda pendente de 

julgamento. Em decorrência da revogação da medida 

liminar que garantia a permanência da Impetrante no 1º 

Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, 

o Desembargador Presidente deste Tribunal de Justiça, 

nos autos do procedimento SEI nº 0008614-

25.2017.8.16.6000, declarou a vacância do mencionado 

serviço registral e determinou o retorno da Impetrante 

para o Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso 

do Norte no prazo de 30 (trinta) dias. Após a publicação 

da Lei nº 13.489/2017, ato normativo que preserva as 

remoções realizadas entre o início da vigência da 

Constituição Federal/88 até a publicação de Lei Federal nº 

8.935/94, em 20 de dezembro de 2017 a Impetrante 

apresentou requerimento administrativo visando a 

revogação de decisão. Explicou a Impetrante que a 

pretensão restou indeferida por decisão do Presidente 

desta Corte em 07 de fevereiro de 2017, dando ensejo à 

impetração do writ3 (fl. 07). Requereu, em sede liminar, a 

suspensão da ordem de retorno da Impetrante à serventia 

de origem até julgamento definitivo da ação, bem como a 

1 Decisão de 17 de novembro de 2009. 2 Decisão de 13 de 

setembro de 2016. 3 Decisão de fls. 168/173, de 29 de 

janeiro de 2018. pessoa. Juntou documentos (fls. 52/228). 

II. De início, deve ser destacado que o deferimento da 

medida liminar em sede de mandado de segurança tem 

como pressupostos a relevância do fundamento invocado 

e o perigo de a decisão se tornar inócua caso concedida 

apenas ao final do processo, nos termos do artigo 7º, 

inciso III, da Lei nº 12.016/2009. No caso dos autos, 

entendo estar presente o fumus boni iuris na alegação 

trazida aos autos pela Impetrante. Isso porque, com a 

recente edição da Lei nº 13.489/2017, foi acrescido o 

parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a 

seguinte redação "Aos que ingressaram por concurso, 

nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam 
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preservadas todas as remoções reguladas por lei 

estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo 

respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no 

período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). Dessa 

feita, ao menos em um juízo de cognição sumária, 

tenho que o legislador preservou as remoções que 

foram realizadas entre a edição da Carta Magna de 

1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi 

publicada a Lei Federal nº 8.935. A situação legislativa 

se aplica à hipótese dos autos, visto que a Impetrante 

foi nomeada em virtude de aprovação em concurso 

público em 02 de dezembro de 1992 (Decreto 

Judiciário nº 728/92, fl. 55) e, posteriormente, foi 

removida em 21 de dezembro de 1992 por ato deste 

Tribunal de Justiça (Decreto Judiciário nº 765/92, fl. 55). 

(...) Acerca do periculum in mora, do mesmo modo, 

entendo que o requisito está demonstrado nos autos. Isso 

porque o ato coator, datado de 29 de janeiro de 2018, 

manteve a desconstituição da remoção da Impetrante 

e a declaração de vacância do 1º Serviço de Registro de 

Imóveis da Comarca de Umuarama, estabelecendo a 

sua apresentação ao juízo Diretor do Fórum da 

Comarca de Paraíso do Norte (serviço de origem) no 

prazo de 30 (trinta) dias (fl. 173). Nessa toada, a fim de 

se evitar o perecimento do direito da Impetrante até 

que possa ser analisado o mérito da ação, a concessão 

da liminar é medida que se impõe. III. Diante do 

exposto, com fundamento no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 

12.016/2009, defiro a liminar postulada, para o fim de 

suspender os efeitos do ato Elaine Magalhães Souza do 

Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso do 

Norte para o 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 

de Umuarama, bem como suspender qualquer ato voltado 

ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa até 

ulterior deliberação.  

Processo n. 0008614-25.2017.8.16.6000, TJ-PR, 

Publicado em 06/03/2018 TJ-PR 

 

 

I. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, 

impetrado por Leila de Ribeiro Urban tendo por escopo 

sua manutenção no cargo de Oficial do 3º Serviço de 
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Registro de Imóveis de Curitiba, ante a ilegalidade da 

decisão que indeferiu seu requerimento administrativo 

visando o cumprimento da Lei Federal nº 13.489/2017. 

Afirma que no referido expediente administrativo, 

argumentou que a nova redação dada ao parágrafo único 

do art. 18 da Lei Federal nº 8.935/94 convalidou sua 

remoção por permuta. Postulou, assim, o restabelecimento 

do Decreto Judiciário nº 413/89, o qual removeu a 

impetrante do Serviço Distrital de São Sebastião da 

Comarca de Cerro Azul para o 3ª Serviço de Registro de 

Imóveis desta Capital. Diz que a competência para 

apreciação do pedido é da alçada da Presidência deste 

Tribunal de Justiça e que deve ser reconhecida a hipótese 

de decaimento do ato administrativo que desconstituiu a 

impetrante da serventia (Decreto Judiciário nº 2017/2013). 

Assevera que, frente a nova lei, inexiste coisa julgada à 

medida que a pretensão formulada na presente lide "não 

se confunde com aquela deduzida no MS nº 29.083"(fl. 

13). No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ, afirma 

que tal normatização observou o ordenamento jurídico 

vigente à época, de forma que a Lei nº 13.489/2017 

inovou e se contrapôs à sistemática anterior. Afirma que 

estão presentes todos os requisitos da recente legislação 

federal, especialmente pelo fato de que permuta e 

remoção não são institutos diferentes. Permuta é 

remoção!? (fl. 10). Acerca dos pressupostos da tutela de 

urgência, afirma que o fumus boni iuris encontra-se 

consubstanciado na aplicabilidade da Lei Federal nº 

13.489/2017 ao caso sob análise. Quando ao periculum in 

mora, afirma que o risco de ineficácia da medida caso a 

liminar não seja concedida é manifesto (fl. 27), estando 

ameaçado seu vínculo funcional já que, tão logo seja 

certificado o trânsito em julgado candidata aprovada Thais 

Helena Oliveira Carvajal Mendes. É a síntese do necessário. 

II. Preliminarmente, cumpre asseverar que para a 

concessão de liminar em sede de mandado de segurança, 

afigura-se imprescindível o preenchimento dos requisitos 

previstos no artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, quais 

sejam, a relevância da fundamentação e o perigo de 

ineficácia da medida pleiteada, caso concedida somente 

ao final. De plano, ao menos em juízo de cognição 

sumária, verifico que a impetrante atende os requisitos 
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da Lei Federal nº Lei Federal nº 13.489/2017. 

Inicialmente, é incontroverso que a impetrante 

ingressou por meio de concurso (Decreto Judiciário nº 

288/89), bem como foi permutada do Serviço Distrital 

de São Sebastião da Comarca de Cerro Azul para o 3ª 

Serviço de Registro de Imóveis desta Capital. Embora 

exista nos autos do processo administrativo o debate 

sobre a configuração da permuta como hipótese de 

remoção, observo que a cópia do Decreto Judiciário nº 

413 de fl. 09 - o qual "resolve remover" a impetrante - 

revela-se suficiente para a concessão da tutela de 

urgência. Evidentemente que, quando do exame de 

mérito da lide, este Órgão Especial discutirá se a permuta 

configura remoção ou, se, ao revés, possui natureza 

jurídica diversa. No que diz respeito a existência de 

coisa julgada, cabe ressaltar que a existência de lei 

nova é fato suficiente para modificar até mesmo 

precedente vinculante, de forma que, aparentemente, 

a nova legislação poderia alterar o entendimento do 

próprio Supremo Tribunal Federal sobre a questão. O 

mesmo raciocínio se aplica à Resolução 80/2009 do 

CNJ, eis que tal normatização é anterior a lei federal e, 

em princípio, deve se conformar aos ditames da nova 

legislação. Desta forma, à primeira vista, a impetrante 

enquadra-se no campo de incidência normativa da Lei 

Federal nº 13.489/2017, havendo, portanto, o requisito 

do fumus boni iuris. Finalmente, no que concerne ao 

"periculum in mora", o mesmo encontra-se presente ante 

a iminência de certificação do trânsito em julgado de lide 

junto ao Supremo Tribunal Federal, circunstância essa que 

detém o condão de afastar a impetrante da serventia por 

ela precariamente titularizada. permaneça exercendo 

regularmente suas funções junto ao 3º Serviço de Registro 

da Comarca de Curitiba, sem prejuízo de nova deliberação 

nos autos à medida que as temáticas puderem ser tratadas 

com maior profundidade ou que surjam elementos hábeis 

que infirmem os requisitos da tutela de urgência ora 

concedida.  

(TJPR, MS nº 1.746.669-0, Rel. Des. REGINA AFONSO 

PORTES, J. 24/01/2018). 
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Danielle Maria Barcik Lucas de Oliveira impetra mandado 

de segurança em face de (i) ato do Excelentíssimo 

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, 

consubstanciado na investidura de Patrick Tomás Martins 

nas funções de Delegado Titular do 2º Serviço do Registro 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Londrina, na data de 16.10.2017?; e (ii) omissão atribuída 

ao Excelentíssimo Desembargador Presidente desta Corte, 

que teria deixado de adotar as providências necessárias 

para restabelecer a titularidade da Impetrante sobre o 

referido Serviço Registral, não obstante tenha sido instado 

a fazê-lo nos autos SEI 0069025- 34.2017.6000. Narra a 

Impetrante que, aprovada em concurso público (1994), foi 

nomeada para o cargo de "Oficial do Registro Civil das 

Pessoas Naturais da Comarca de Cerro Azul" (Decreto 

Judiciário nº 536/94), acumulando o Serviço de Registros 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da 

mesma localidade; posteriormente, deferiu-se sua 

remoção, por permuta, para o "2º Serviço de Registro de 

Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 

Londrina" (Decreto nº 694/94), conforme Lei Estadual nº 

7.297/80 - transferência, no entanto, desconstituída pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ); insurgiu-se contra tal 

deliberação por meio de Mandado de Segurança (nº 

28.152) perante o Supremo Tribunal Federal, que, afinal, 

negou seguimento ao writ, revogando a liminar 

anteriormente concedida. Menciona que o Presidente 

deste Tribunal, por ordem do CNJ, nos autos de 

Acompanhamento de Decisão nº 7529-46.2013.2.00.0000, 

expediu o Decreto Judiciário nº 2.126/2013 para revogar a 

aludida permuta, determinando seu retorno à Serventia de 

origem (Cerro Azul); ajuizou ação ordinária perante a 

Justiça Federal, na qual obteve liminar para permanecer na 

Serventia de 70/2015- Juiz. Acrescentou que essa 

Serventia, a despeito das pendências judiciais, foi 

considerada vaga e disponível para concurso de remoção, 

resultando na aprovação de Patrick Tomás Martins, 

investido na titularidade no dia 16 de outubro passado. 

Invocando a Lei Federal nº 13.489/2017 - que, 

recentemente em vigor, determinou a preservação de 

todas as remoções ocorridas de 1988 até a publicação da 
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Lei Federal nº 8.935/94, alega ostentar direito líquido e 

certo a se manter na titularidade do 2º Serviço do Registro 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 

Londrina, inclusive com a cessação de todos os atos 

voltados ao preenchimento da serventia por pessoa 

diversa, visto ter havido, por meio de tal ato legislativo, a 

convalidação de sua permuta. Refere que, pela via 

administrativa, trouxe a conhecimento da Presidência 

desta Corte a necessidade de observância imediata da 

mencionada Lei Federal, expediente ainda não examinado 

por aquela Autoridade. Afirmando, desse modo, presentes 

o fumus boni iuris e o periculum in mora, pede a entrega 

de medida liminar que (i) suspenda os efeitos do ato de 

investidura do Sr. Patrick Tomás Martins perante o 2º 

Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas de Londrina, bem como todo e qualquer 

ato voltado ao preenchimento da serventia até o 

julgamento final do mandamus; (ii) mantenha-a como 

?titular? no citado Registro, determinando que as 

Autoridades impetradas se abstenham de ordenar seu 

retorno à origem. Afinal, a concessão de ordem para (i) 

anular o ato de investidura do Sr. Patrick Tomás Martins 

perante o 2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos 

e Civil das Pessoas Jurídicas de Londrina; (ii) determinar às 

Autoridades apontadas coatoras que promovam todos os 

atos necessários para restabelecer sua titularidade sobre 

2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas de Londrina, em observância à Lei 

Federal nº 13.489/2017 (f. 3/21). 2. Desponta, primeiro 

exame, fundamento jurídico relevante da pretensão 

veiculada na inicial, assente no postulado da presunção 

de constitucionalidade das leis - no caso, a novel Lei 

Federal nº 13.489/2017, legitimadora da remoção da 

Impetrante (antes declarada irregular) -, circunstância 

superveniente e, EM TESE, infirmativa dos 

pronunciamentos ou atos que, agora, a essa recente 

legislação se contraponham. momento, da transmissão 

do acervo da Serventia em decorrência da posse de 

novo Titular poderá acarretar prejuízos de difícil 

reparação (v.g. mudança de cidade, demissão de 

funcionários do Cartório, contratação de pessoal para a 

outra Serventia, locação de imóvel), na hipótese de 
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concessão, afinal, do mandamus. Assim, com 

fundamento no art. 7º-III da Lei Federal nº 

12.016/2009, defiro em parte a liminar postulada, para 

suspender - até ulterior deliberação neste writ - os 

efeitos do ato de investidura de Patrick Tomás Martins 

na titularidade do 2º Serviço do Registro de Títulos e 

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do Foro 

Central da Comarca de Londrina. 3. Notifiquem-se, com 

urgência, as dignas Autoridades Impetradas do conteúdo 

da petição inicial e da presente decisão, solicitando-se lhes 

informações, a serem prestadas no prazo legal"(Lei Federal 

nº 12.016/2009, art. 7º-I).  

(TJPR, MS nº 1.744.312-8, Rel. Des. TELMO CHEREM, J. 

26/10/2017) 

 

 Portanto, ante o exposto, é de rigor que seja SUSPENDA os efeitos da 

Portaria Conjunta nº 2/2018, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 

7º, mantendo o ora Impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício 

de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspendo 

qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente 

ocupa, por parte do pelo juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior 

deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

          De sorte que deve a referida portaria ser revogada de pronto, 

suspendendo seus efeitos de pleno direito, face o Impetrante estar sendo 

submetido a privação de seus comezinhos direitos, ao tempo em que é tolhido 

de permanecer na Titularidade de Serventia à qual resta lotado por mais de 27 

(vinte e sete anos), apesar de ter sido empossado em estrita observância as leis 

vigentes à época, sem olvidar na inequívoca convalidação da permuta operada 

pela novel legislação (Lei. 13.489/2017), trazendo um verdadeiro tormento 

psicológico ao Impetrante e os seus funcionários e familiares, que estão em 

total polvorosa com a perda iminente de seus empregos, da proximidade das 

famílias, bem como de seus bens, posto que terá de “abandonar” seu lar 

estruturado há quase três décadas, para viver em uma outra urbe (Barro Duro -

PI), devendo esta Corte utilizar-se do conhecimento de seus doutos membros, a 

fim de desfazerem esta horrenda decisão. 

 

DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO 

 

Como já acima demonstrado, o direito líquido e certo, que atualmente 

encontra-se sendo flagrantemente desrespeitado, é o que garante a 

permanência do ora impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de 
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Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, posto que a mantença do mesmo se 

coaduna ao disposto na Lei 13.489/2017 que preservara as remoções que foram 

realizadas entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, 

data em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, caso dos autos, tudo em 

arrimo ao primado da segurança jurídica, dignidade da pessoa humana, ato 

jurídico perfeito e presunção de constitucionalidade das leis, mas que 

infelizmente foram alvo de tolhimento, data máxima vênia, pelas autoridades 

coatoras, demandando o imediato desfazimento deste. 

 

DO PEDIDO LIMINAR 

 

A relevância do fundamento invocado reside nos argumentos fáticos e 

jurídicos acima expostos, os quais deixam claro como as águas de calcário, a 

existência do direito líquido e certo ora vindicado, notadamente em face das 

violações às normas e aos princípios supramencionados. 

 

A medida liminar, enquanto provimento de natureza cautelar é admitida 

em situações tais onde reste robustamente demonstrada a ineficácia da ordem 

judicial, caso concedida ao final. 

 

A doutrina ratificou que não constitui mera liberalidade do Julgador, mas 

medida acauteladora do direito do Impetrante, que se impõe quando presentes 

os pressupostos de sua admissibilidade. 

 

Assim, a medida liminar aqui pretendida mostra-se de premente 

necessidade, ante o dano de difícil e incerta reparação a ser suportado pelo 

Impetrante, vez que a portaria ora combatida, produz efeitos de forma imediata. 

Desse modo, o impetrante pode perder de forma injusta a serventia do Cartório 

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia-PI, sem olvidarmos o fato da 

normal morosidade do julgamento meritória desta segurança, a qual conduziria 

a um sério agravamento da situação ora vivenciada, pois o impetrante mudaria 

completamente sua rotina de vida, inclusive assumiria novas despesas 

decorrentes da mudança de serventia, as quais por óbvio, pouco provavelmente 

seriam alvo de reparação, saltando aos olhos a necessidade do pedido em baila. 

 

Não sendo suficiente a ação do estado somente como protagonista do 

monopólio da justiça, por intermédio da jurisdição. É imperativo que ele cuide 

para que a concretização da justiça seja levada a cabo da melhor maneira 

possível, impedindo decisões tardias ou providências inócuas. 

 

José Cretella Júnior visualiza a liminar em mandado de segurança de uma 

forma interessante. Observa ele: 
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“Se o mandado de segurança é o remédio heróico que se contrapõe à 

auto-executoriedade, para cortar-lhes os efeitos, a medida liminar é o 

pronto socorro que prepara o terreno para a segunda intervenção, 

energética (como é evidente), porém, mais cuidadosa do que a primeira. 

(CRETELLA JÚNIOR. José. Comentários à Lei do Mandado de Segurança). 

(negritou-se) 

 

Logo, não mais restando tempo hábil para outras medidas, confia-se 

neste Egrégio Tribunal de Justiça a concessão da liminar inaudita altera pars, 

para que seja SUSPENDA os efeitos da Portaria Conjunta nº 2/2018, mais 

precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora Impetrante na 

Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz 

Correia – PI, bem como que seja suspendo qualquer ato voltado ao 

preenchimento da serventia que atualmente ocupa pelo juízo da Comarca 

de Luiz Correia – PI, até ulterior deliberação deste Egrégio Tribunal de 

Justiça no presente mandamus.  

 

DO “FUMUS BONI IURIS” 

 

Vislumbra-se, de maneira cristalina, no percurso de todo o mandamus o 

fumus boni iuris, haja vista a flagrante ilegalidade e arbitrariedade da portaria 

ora objurgada. Tendo em vista que a mesma padece de qualquer 

constitucionalidade, violando princípios e dispositivos constitucionais que 

preservam e mantém o acesso a segurança jurídica nas relações, a boa-fé, ao 

princípio da confiança, da dignidade da pessoa humana, princípio da 

constitucionalidade das leis, ao ato jurídico perfeito, princípios estes, ínsitos a 

qualquer ato administrativo, mas que não restaram por observados. Logo, o 

requisito do fumus boni iuris surge, às escâncaras, pela mera leitura dos 

alicerces fáticos e de direito já lançados anteriormente. 

 

DO “PERICULUM IN MORA” 

 

O periculum in mora, por sua vez, afigura-se notório, uma vez que, a 

natural demora do processo causará lesão de difícil ou incerta reparação ao 

Impetrante, notadamente pelos efeitos imediatos da portaria, os quais 

demandariam a mudança de cidade, demissão de funcionários do Cartório, 

contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de imóvel, etc. 

 

Dessa forma, a demora na resolução do litígio, quando justa e legítima a 

postulação do Impetrante, ocasionará um agravamento no seu quadro 

financeiro e emocional, pois, quando da efetiva entrega da prestação 

jurisdicional, dificilmente comportará a reparação do dano a que está em 
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vias de ser submetido, posto que o prazo fatal para retorno à serventia a 

qual fora originalmente empossado se encerra no dia 13 de abril de 2018 

demandando o desfazimento do ato ora objurgado, culminando com a 

permanência do impetrante no Cartório do 1º Ofício de Notas de Luiz 

Correia -PI, sob pena de inviabilizar o resultado útil destes fólios. 

 

DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ex positis e em conformidade com a legislação aplicável à espécie Lei n° 

13.489/2017, em especial com os ditames da nossa Constituição Federal e da Lei 

nº 12.016/09, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Que seja concedida medida liminar, initio litis et inaudita altera pars, com 

a finalidade de suspender os efeitos da Portaria Conjunta nº 02/2018, 

mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora 

Impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de 

Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspendo qualquer 

ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa, 

por parte do juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior 

deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça, face tratar-se de 

expressão de inteira justiça, tendo em vista o notório direito do 

impetrante manifestado na Lei nº 13.489/2017, que convalidara as 

permutas efetivadas em observância as leis estaduais vigentes à época, 

entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data 

em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, até decisão final a ser 

proferida por este Colendo Tribunal de Justiça no presente mandamus;  

 

b) a notificação das autoridades coatoras, para que prestem as informações 

que se fizerem necessárias, em conformidade com o artigo 7º, I, da Lei nº 

12.016/09; 

 

c) a intimação do órgão de representação judicial do Estado do Piauí, para 

querendo, apresentar defesa; 

 

d) intimação do ilustre representante do Ministério Público Estadual, para 

manifestar-se no feito; 

 

e) Por fim a concessão de forma definitiva da segurança, com a ratificação 

da liminar deferida, assegurando-se o direito líquido e certo do 

Impetrante de ser mantido definitivamente na Titularidade da Serventia 

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, restituindo-se ao 

impetrante o acesso aos princípios da dignidade da pessoa humana, 
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segurança jurídica, ato jurídico perfeito, princípio da confiança  e boa-fé, 

conscritos em um devido processo legal, que por falta de desvelo das 

autoridades coatoras, não restara conferido. 

 

Dá-se a presente causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para fins 

meramente fiscais. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espere deferimento. 

Teresina-PI, aos 21 de março de 2018. 

 

______________________________________________ 

Thiago Ramon Soares Brandim 

Advogado – OAB/PI 8.315 
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 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0700239-58.2018.8.18.0000 - PJE

 IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADOS:THIAGO RAMON SOARES BRANDIM (OAB/8.315/PI)

IMPETRADOS:PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO

PIAUÍ

 LITISCONSORTE: ESTADO DO PIAUÍ

 RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPEIÇÃO POR

MOTIVO DE FORO ÍNTIMO. INTELIGÊNCIA DO ART. 145, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REDISTRIBUIÇÃO.

 

 

                                                               DECISÃO MONOCRÁTICA

 

 

   Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHOem face

  do ato reputado atribuído ilegal praticado peloPRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e ao CORREGEDOR GERAL

DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

 

Declaro-me suspeito, por razão de foro íntimo, para atuar no presente feito, com fulcro no art. 145, § 1º, do Código de Processo Civil, in

verbis:

 

Num. 10769 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDO LOPES E SILVA NETO - 04/04/2018 12:25:45
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18040412254594300000000010556
Número do documento: 18040412254594300000000010556

Num. 3662843 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Art. 145. Há suspeição do juiz:

(….)

 § 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões.

 

 Deste modo, devolvo os presentes autos à COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS/SEJU,paraque, adote as

 providências necessárias, inclusive procedendo-se àREDISTRIBUIÇÃO, compensando-se.

 

Cumpra-se.

 

Teresina, 04 de abril de 2018.

 

DesembargadorFernando Lopes e Silva Neto

                               Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR 
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

mcgm

 0700239-58.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 MANDADO DE SEGURANÇA (120)CLASSE:

 [Liminar, Processo Legislativo]ASSUNTO(S):
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de , com pedido de liminar,mandado de segurança

impetrado por  contra ato do Manoel Barbosa do Nascimento Filho Presidente do

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e do Corregedor Geral de Justiça do

, que suspendeu, por meio da Portaria Conjunta n. 2/2018, aEstado do Piauí

remoção, por permuta, do impetrante, do então Cartório Único de Barro Duro (Termo

Judiciário da Comarca de São Pedro – PI) para o 1º Ofício de Notas da Comarca de

Luiz Correia, e determinou o seu retorno, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, à

serventia extrajudicial de origem, até ulterior decisão judicial ou deliberação do

Tribunal de Justiça do Piauí.  

Alega o impetrante, em síntese, que foi nomeado, após

aprovação em concurso público, para o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de

Barro Duro (Termo Judiciário da Comarca de São Pedro – PI), em 12 de março de

1975, tendo assinado o seu termo de posse em 18 de março de 1975.

Acrescenta que em 17/12/1991 foi deferido, por meio da

Portaria n. 383/91, pelo então Presidente do TJ/PI e após parecer da Procuradoria de

Justiça, o seu pedido de remoção, por permuta, para o 1º Ofício de Notas da

Comarca de Luiz Correia. Ressalva que a referida permuta foi feita em comum

acordo com o então titular da serventia de Luiz Correia.

Aduz, ainda, que após o transcurso de mais de dezoito anos do

seu regular exercício na serventia de Luiz Correia, foi surpreendido por ato do

Conselho Nacional de Justiça, publicado em 22 de janeiro de 2010, que, nos termos
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do art. 2º da Resolução CNJ 80/2009, declarou a vacância da serventia extrajudicial

da qual é titular, sob o fundamento de que teria ocorrido remoção irregular.

Continua narrando que propôs, à época, Mandado de

Segurança perante o Supremo Tribunal Federal contra o referido ato (MS nº 29383),

o qual teve a liminar deferida , mas, em seguida, revogada, com a posteriora priori

negativa de seguimento ao .   mandamus

Por fim, afirma que, a despeito da entrada em vigor da Lei n.

13.489, em 06 de outubro de 2017, que expressamente convalidou as remoções de

cartorários efetivadas sem concurso público entre os anos de 1988 e 1994, ou seja,

entre a promulgação da CF/88 e o início da vigência da Lei n. 8935/94, os impetrados

publicaram, em 01 de março de 2018, a Portaria Conjunta n. 2/2018, suspendendo

os efeitos da Portaria 383, de 17 de dezembro de 1991, que havia deferido a sua

remoção para o 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia, determinando,

ainda, o seu retorno à serventia de origem (Cartório Único de Barro Duro), no exíguo

prazo de 30 (trinta) dias úteis – lapso temporal que considera impossível de ser

cumprido, em razão da grande quantidade de livros a serem transferidos, além de

toda a logística demandada para a mudança de uma cidade para outra.  

Pugna, então, pela concessão de medida liminar, a fim de que

seja determinada a suspensão dos efeitos da Portaria Conjunta n. 02/2018, mais

precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo-o na Titularidade da Serventia

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como a suspensão de

qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa, até a

decisão final deste ; e, no tocante ao mérito, a concessão da segurança,mandamus

assegurando-se a sua permanência definitiva na multicitada serventia.

É o relatório, substanciado. Passo, doravante, a decidir

quanto ao pedido de concessão da liminar. 

Como já relatado, o impetrante se insurge contra a suspensão

de sua remoção para o Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz

Correia-PI,  determinada pelos impetrados através da Portaria Conjunta n. 02/2018, a

fim de que retorne ao Cartório Único da Comarca de Barro Duro, de onde fora

removido.

Outrossim, consoante disposto no ato combatido, percebe-se

que a suspensão em tela tem como fundamento principal as decisões proferidas, no

ano de 2014, no Mandado de Segurança n. 29.383 e na Suspensão de Segurança n.

4.918, as quais revogaram liminar anteriormente concedida e entenderam pela

manutenção da deliberação administrativa do CNJ, que houvera considerado

ilegítima a remoção, por permuta, realizada sem concurso público.
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Ocorre que, em 06 de outubro de 2017, foi publicada a Lei n.

13.489, que assim dispõe sobre a matéria aqui versada, :verbis

Art. 1o  Esta Lei resguarda as remoções que

obedeceram aos critérios estabelecidos na

legislação estadual e na do Distrito Federal até 18

 de novembro de 1994.

Art. 2o   O art. 18 da  Lei no  8.935, de 18 de

novembro de 1994, passa a vigorar acrescido do

seguinte parágrafo único: 

“ A r t . 1 8 .

......................................................................... 

Parágrafo único.  Aos que ingressaram por

concurso, nos termos do art. 236 da Constituição
Federal, ficam preservadas todas as remoções
reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal,
homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça,
que ocorreram no período anterior à publicação
desta Lei.” (NR) 

Vê-se, portanto, que a Lei Federal em epígrafe expressamente

considerou válidas as remoções dos notários e oficiais de registro ocorridas antes da

vigência da Lei nº 8.935/94, desde que o titular tenha ingressado na sua antiga

serventia por meio de concurso público; e, ainda, que a remoção tenha observado a

legislação estadual vigente no respectivo Estado-membro.

Em sendo assim, há indicativos de que a norma legal atrás

mencionada se aplica à hipótese dos autos. É que, mercê dos documentos anexados

à exordial (ato de nomeação e termo de posse), resta inequívoco, pelo menos a

princípio, que o ingresso do impetrante se deu por meio de concurso público. Já em

relação ao segundo requisito, o documento de fl. 34 demonstra que o próprio

Tribunal de Justiça, por meio de sua Presidência à época, após decisão do Plenário

(sessão realizada em 28.11.91), homologou a sua remoção, o que sinaliza a

conformidade desse ato com a legislação estadual então vigente.

Em relação ao fundamento constante na Portaria combatida, a

teor do qual existiria, no caso, coisa julgada capaz de impedir a aplicação da Lei n.

13.489/2017, observa-se, pelo menos à primeira vista, que a deliberação dali

constante não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29383 e na Suspensão
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de Segurança nº 4.918. Outrossim, ainda que assim não o fosse, a existência de lei

nova é fato suficiente para modificar até mesmo precedente vinculante, de forma

que, aparentemente, a nova legislação poderia alterar o entendimento do próprio

.Supremo Tribunal Federal sobre a questão

Portanto, ao menos em um juízo de cognição sumária, tenho

que, como o legislador preservou as remoções que foram realizadas entre a edição

da Carta Magna de 1988 e a publicação da Lei Federal nº 8.935/1994, e o caso do

impetrante se enquadra, aparentemente, em tal situação, já que a sua remoção se

deu em 07 de janeiro de 1992, resta configurada a probabilidade do direito invocado.

Vale lembrar, também, em atenção à disposição inserida na

portaria impugnada, que, pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis

e atos do Poder Público, todo ato normativo, oriundo, em geral, do Poder Legislativo,

presume-se constitucional, até que se mostre o contrários pelos meios legais

apropriados. Implica dizer: uma vez promulgada e sancionada a lei, passa ela a

desfrutar de presunção relativa (ou ) de constitucionalidade.juris tantum

De resto, também considerando que foi determinado o prazo de

apenas 30 (trinta) dias para o retorno do impetrante à sua serventia de origem –

lapso temporal este que, diga-se de passagem, está prestes a se escoar -, não há

dúvidas de que existe, no caso, o risco de que eventual decisão concessiva do writ,

nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, torne-se inócua.   

Destarte e diante da provável existência de direito líquido e

certo à manutenção do impetrante na serventia cartorária onde se encontra - o que,

por óbvio, só ficará definido quando do julgamento de  mérito deste  -, amandamus

determinação do seu retorno imediato à serventia de origem - já que o prazo

estipulado para tal fim praticamente se encerrou - causar-lhe-á prejuízos severos e

irreparáveis, razão pela qual, no mínimo, lhe deve ser dada a ampliação daquele

lapso temporal, de uma certa forma igualmente reclamada na inicial, a fim de que, se

for o caso, só após passe a assumir  a titularidade do Cartório de Barro Duro.

EX POSITISe sendo o que no momento se me afigura

necessário asseverar, DEFIRO PARCIALMENTE a medida  requerida, ainitio litis

fim de conceder o prazo de mais 60 (sessenta) dias, para o cumprimento da

determinação contida nos artigos 6º e 7º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 –

PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER,  deste Egrégio Tribunal de Justiça, de sorte a manter

o impetrante na titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz

Correia – PI, até, pelo menos, que esse novo prazo se escoe  ressalvada,,

evidentemente, eventual decisão judicial posterior em contrário.
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Determino, mais, a notificação das autoridades apontadas coatoras, para o fim e pelo

prazo previstos no artigo 7°, inciso I, da Lei n. 12016/09, bem como que se dê ciência

do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,

enviando-se-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no

feito.

Demais intimações necessárias.

Cumpra-se.

Teresina, 10 de abril de 2018.

     

Raimundo Nonato da Costa ALENCAR 

Desembargador relator  
mcgn
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 Trata-se de intimação da decisão: "EX POSITIS e sendo o que no momento se me

 a medida  requerida, a fim deafigura necessário asseverar,  DEFIRO PARCIALMENTE initio litis

conceder o prazo de mais 60 (sessenta) dias, para o cumprimento da determinação contida nos artigos 6º e 7º,

da Portaria Conjunta nº 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER,  deste Egrégio Tribunal de Justiça, de sorte

a manter o impetrante na titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI,

até, pelo menos, que esse novo prazo se escoe  ressalvada, evidentemente, eventual decisão judicial posterior,

em contrário.

Determino, mais, a notificação das autoridades apontadas coatoras, para o fim e pelo prazo previstos no

artigo 7°, inciso I, da Lei n. 12016/09, bem como que se dê ciência do feito ao órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-se-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo,

ingresse no feito."
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

  

           MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

                       

 

            De ordem do Exmo. Sr. Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - RELATOR, nos autos
   da classe MANDADO DE SEGURANÇA (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, em que é IMPETRANTE: MANOEL

 BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO e    IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI , no uso de suas atribuições legais, etc.

             qualquer um dos Oficiais de Justiça lotados na Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas -M A N D A
SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que em cumprimento do presente , por mim assinado,MANDADO
INTIME oIMPETRADO: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, no endereço Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
para prestar informações.

            Segue, em anexo, cópia da decisão de Id 14773 e da inicial

GRAZIELA MENESES DE BRITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS

 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO E CUMPRIMENTO DE LIMINAR

     O Exmo. Sr. Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - RELATOR, nos autos
da classe MANDADO DE SEGURANÇA (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, em que é IMPETRANTE:
MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO e IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO
DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, etc.

        qualquer um dos Oficiais de Justiça lotados na Coordenadoria Judiciária Cível e CâmarasM A N D A
Reunidas - SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que em cumprimento do presente MANDADO,
por mim assinado, INTIME o IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

, no endereço Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, DO ESTADO DO PIAUÍ para para o fim e pelo
prazo previstos no artigo 7°, inciso I, da Lei n. 12016/09.

    Segue, em anexo, cópia da decisão de id 14773 e da inicial.

     na forma da Lei.      CUMPRA-SE

Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

RELATOR
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MANIFESTAÇÃO CARTÓRIO DE LUIS CORREIA -PI
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO 

DA COSTA ALENCAR RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

0700239-58.2018.8.18.0000 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (MS) Nº 0700239-58.2018.8.18.0000 

IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA E 

ESTADO DO PIAUÍ 

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA 

(CNPJ Nº 06.735.302/0001-94): FRANCISCO PEREIRA NETO 

 

 

 

                                                            CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS E NOTAS – SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 

DA COMARCA DE LUIS CORREIA – PIAUÍ,  neste ato representada 

por seu titula SR. FRANCISCO PEREIRA NETO, brasileiro, casado, 

tabelião do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Notas da 

Serventia Extrajudicial da Comarca de Luis Correia-PI, portador da RG 

– nº 48.851-SSP-PI e CPF nº 066.778.513 – 20, residente na Rua Jonas 

Correia nº 215 – Centro em Luis Correia-PI, vem a Vossa Excelência 

para expor e ao final requerer o seguinte: 

                                                               Que tomou conhecimento da 

impetração por MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO do 

presente Mandado de Segurança, e então no dever de fazer alguns 

esclarecimentos, para tanto requer habilitação no mesmo, fazendo 

neste ato, juntada de documentos pessoais e procuração. 

                                                              Após aprovação em concurso 

público o ora peticionário, foi nomeado titular da serventia do 1º ofício 

de notas e registro de imóveis da Comarca de Luis Correia- PI e, tempos 

depois, por meio de permuta, como já explicado nos autos pelo 

impetrante, passou a ser titular da serventia de Barro Duro-PI e o Sr. 
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Manoel Barbosa do Nascimento Filho passou a ser titular da serventia 

de Luis Correia- PI e atualmente por decisão do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Piauí, foi determinado que os mesmos voltassem 

as suas serventias de origem, assim: FRANCISCO PEREIRA NETO 

para a serventia de LUIS CORREIA-PI e MANOEL BARBOSA DO 

NASCIMENTO FILHO, para a serventia de Barro Duro-PI. 

                                                               Com a determinação acima 

referida, em ato contínuo o senhor FRANCISCO PEREIRA NETO, 

realizou todos os procedimentos exigidos pelo Tribunal quais sejam :  

1- EXONERAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS (ANEXO -04) 

2- QUESTIONÁRIO PARA CORREIÇÃO DE CARTÓRIO 

EXTRAJUDICIAL E INVENTÁRIO DOS LIVROS E 

MÓVEIS EXISTENTES NO CARTÓRIO DA CIDADE E 

COMARCA DE BARRO DURO – PI. (ANEXO -05)  

 

Enfatiza-se aqui que ambos 

tomaram posse em 21/03/2018(doc.anexo - 02) e em seguida 

entraram no  exercício das funções, o que foi cumprido prontamente, 

SR. FRANCISCO PEREIRA NETO , foi para a Serventia de Luis 

Correia-PI,  

 

Para a surpresa do ora 

requerente desta petição, o impetrante, Sr. Manoel Barbosa do 

Nascimento Filho em 04/04/2018 ,  mesmo tomando posse da 

serventia de Barro Duro-PI, impetrou o presente WRIT, requerendo 

entre outros pedidos a prorrogação do prazo de permanência do 

mesmo na serventia de Luis Correia-PI alegando em apertada 

síntese que precisaria de mais tempo para transferir a grande 

quantidade de  livros sendo que ele,  em Barro Duro já se encontra 

empossado e em exercício das funções desde 05.04.2018 (doc. 

anexo) .  

Ocorre Excelência que a 

mesma “logística” de dificuldades alegadas, as mesma foram 

enfrentadas pelo SR. FRANCISCO PEREIRA NETO, que de forma 

ágil e dinâmica cumpriu todas as exigências do Tribunal aplicadas 

nestes casos.  

Não merece prosperar o pleito  

do impetrante uma vez que as situações  já foram estabilizadas e cada 
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um já tomou posse em suas serventias, o deferimento desta liminar 

pode gerar um caos administrativo, principalmente para o SR 

FRANCISCO PEREIRA NETO , que já concluiu seu arcabouço de 

obrigações. E qualquer modificação em sua situação lhe causará um 

desgaste muito grande e gerará uma instabilidade para o próprio 

Tribunal.   

 

                                                                 Como dito acima, Excelência, 

tanto o impetrante como o ora peticionário (representante da pessoa 

jurídica interessada), tomaram posse de suas serventias em 

21/03/2018, e exercício em 05.04.2018(Francisco Pereira Neto), 

documento em anexo e ainda não havendo necessidade de transferência 

de livros de uma Comarca a Outra (Luis Correira-PI X Barro Duro-PI e 

vice versa); pois, basta o levantamento do acervo de cada uma e os 

encaminhamentos  competentes, se percebe que os trinta (30) dias 

determinados pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí seja o 

bastante para as transferências necessárias ao caso em tela. 

                                                                Assim, diante dos 

esclarecimentos acima referidos e em atenção à continuidade dos 

serviços das referidas serventias (Luis Correia-PI e Barro Duro-PI) é o 

presente para requerer se digne Vossa Excelência em REVOGAR a 

presente medida liminar concedida no presente WRIT e no mérito 

seja julgado improcedente o mandado de segurança. 

 

N. Termos 

P. Deferimento 

Teresina(PI), 15 de abril de 2018 

Anamaria Sales de Castro 

OAB-PI. Nº 6.247 
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MANIFESTAÇÃO CARTÓRIO DE LUIS CORREIA -PI
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Num. 3662843 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17192 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:27
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519590985600000000016869
Número do documento: 18041519590985600000000016869

Num. 3662843 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17192 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:27
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519590985600000000016869
Número do documento: 18041519590985600000000016869

Num. 3662843 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17192 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:27
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519590985600000000016869
Número do documento: 18041519590985600000000016869

Num. 3662843 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17192 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:27
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519590985600000000016869
Número do documento: 18041519590985600000000016869

Num. 3662843 - Pág. 77Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17192 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:27
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519590985600000000016869
Número do documento: 18041519590985600000000016869

Num. 3662843 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



 

Num. 17193 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 84Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 88Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 89Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 90Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 91Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 92Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 93Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 94Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 95Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17193 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:28
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519591671600000000016870
Número do documento: 18041519591671600000000016870

Num. 3662843 - Pág. 96Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



 

Num. 17194 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519593450100000000016871
Número do documento: 18041519593450100000000016871

Num. 3662843 - Pág. 97Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17194 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519593450100000000016871
Número do documento: 18041519593450100000000016871

Num. 3662843 - Pág. 98Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17194 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519593450100000000016871
Número do documento: 18041519593450100000000016871

Num. 3662843 - Pág. 99Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17194 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519593450100000000016871
Número do documento: 18041519593450100000000016871

Num. 3662843 - Pág. 100Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17194 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519593450100000000016871
Número do documento: 18041519593450100000000016871

Num. 3662843 - Pág. 101Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17194 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519593450100000000016871
Número do documento: 18041519593450100000000016871

Num. 3662843 - Pág. 102Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17194 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519593450100000000016871
Número do documento: 18041519593450100000000016871

Num. 3662843 - Pág. 103Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17194 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519593450100000000016871
Número do documento: 18041519593450100000000016871

Num. 3662843 - Pág. 104Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



 

Num. 17195 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519594758700000000016872
Número do documento: 18041519594758700000000016872

Num. 3662843 - Pág. 105Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17195 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519594758700000000016872
Número do documento: 18041519594758700000000016872

Num. 3662843 - Pág. 106Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17195 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519594758700000000016872
Número do documento: 18041519594758700000000016872

Num. 3662843 - Pág. 107Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



Num. 17195 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 15/04/2018 20:00:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041519594758700000000016872
Número do documento: 18041519594758700000000016872

Num. 3662843 - Pág. 108Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente Mandado de Notificação, referente aos autos do
Mandado de Segurança (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, dirigi-me à Corregedoria do Tribunal de Justiça,
no dia 12.04.2018,e procedi a Notificação do CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ - Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, de todo teor do mandado, que após a leitura recebeu a contrafé e exarou seu
ciente, conforme consta recebimento no anverso do aludido documento. O referido é verdadeiro.
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Junto Informações do Presidente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ , 
SECRETARIA GERAL - SECGER 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830 
Teresina - PI - www.tjpijus.br  

Ofício N°4585/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER 

Teresina, 19 de abril de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
0 

Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR 

or. 
Relator do MS n° 0700239-58.2018.8.18.0000 

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 

Referência: Informações. Mandado de Segurança n° 0700239-58.2018.8.18.0000. Impetrante 
Manoel Barbosa do Nascimento Filho. Impetrado: Des. ERIVAN LOPES. Presidente do TJ/PI. 

Excelentíssimo Desembargador Relator, 

Em atenção ao Mandado de Notificação expedido nos autos do Mandado de 

Segurança n° 0700239-58.2018.à.18.0000, impetrado por Manoel Barbosa do Nascimento Filho, 
em face da Presidência deste TM, encaminho à V. Excelência, as informações pertinentes, nos 

termos estabelecidos no art. 7°, § 1° da Lei n° 12.016/2009. 

1. DOS FATOS 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Manoel Barbosa do 
Nascimento Filho, através do qual pretende, liminarmente, suspender os efeitos da Portaria 
Conjunta n° 02/2018, precisamente o disposto nos artigos 6° e 7°, mantendo a Titularidade da 
Serventia do 1° Oficio de Registro de Imóveis de Luís Correia/PI, bem como, que seja suspenso 
qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa, por parte do juizo da 
Comarca de Luís Correia/PI, até ulterior deliberação. No mérito, pleiteia a ratificação da liminar • 

concedida, para que seja mantido, definitivamente na referida serventia. 

Ampara sua pretensão na edição da Lei Federal n° 13.489/2017 a qual 
supostamente, convalidou as remoções cartorárias realizadas sem concurso público, entre 1988 e 
1994 e que a edição da Portaria Conjunta n° 02/2018, pelo Poder Judiciário Estadual, 
determinando seu retorno à serventia de origem (Barro Duro/PI), no prazo exíguo de 30 (trinta) 
dias, ofendeu a referida lei federal. 

Acrescenta estarem presentes os requisitos autorizadores da concessão da 
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liminar pleiteada. 

Documentos juntados à exordial. 

Liminar deferida parcialmente, concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias para 
cumprimento das determinações contidas nos artigos 6° e 7° da Portaria Conjunta n° 02/2018 — 
PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER. 

2. PRELIMINARMENTE: 

2.1. DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA 

O Impetrante pleiteia, pela via estreita do mandado de segurança, rediscutir 
matéria já decidida definitivamente pelo STF nos autos do MS no 29.383, buscando em verdade, 
rescindir referida decisão. 

No entanto, não bastasse a previsão constante no art. 5' da Lei n° 12.016/2009, 
segundo a qual "Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: (...) III — de decisão 
transitada em julgado.", o Supremo Tribunal Federal possui entendimento manifestamente 
contrário à adoção da estreita via do mandado de segurança, como meio de rescindir decisão 
transitada em julgado, tanto que editou a Súmula 268, com o seguinte teor: 

"Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado". 

Ainda que o Impetrante afirme tratarem-se de lides distintas, uma vez que, 
impugna atos normativos diversos, quais sejam, Resolução n° 80/2009/CNJ (fundamentou a 
impetração do MS n° 29.383) e Portaria Conjunta n° 02/2018 — PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER 
(fundamentou a impetração do presente mandamus), esta é apenas consequência do primeiro, 
tendo sido editada sob os mesmos fundamentos de fato e de direito. 

Deste modo, conclui-se que o Impetrante pretende rescindir a decisão proferida 
pelo STF, com nova decisão judicial a ser proferida nos autos do presente mandado de segurança, 
em clara ofensa à disposição legal e ao enunciado de Súmula acima transcrita, razão pela qual 
requer-se a extinção do processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, VI do 
Código de Processo Civil, uma vez que, o writ constitucional em questão, não pode ser utilizado 
como ação autônoma de impugnação tendente à desconstituição da autoridade da coisa julgada. 

2.2. DA OFENSA À COISA JULGADA 

O Impetrante foi nomeado para o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de 
Barro Duro/PI — Termo Judiciário da Comarca de São Pedro/PI, em 12/03/1975, no entanto, 
posteriormente à entrada em vigor da Constituição Federal, especificamente em 17/12/1991, 
permutou com o Tabelião Público do 1° Oficio de Notas da Serventia de Luis Correia/PI. Citada 
permuta foi realizada sem concurso de remoção no qual fosse viabilizada a participação de 
demais interessados. 

Ocorre que, em 2010, o Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução n° 
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80/2009, declarou vaga a Serventia do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Luís Correia/PI, por 
considerar irregular a permuta realizada. Em face da referida decisão, o Senhor Manoel 
Barbosa do Nascimento Filho, impetrou perante o Supremo Tribunal Federal, o Mandado de 
Segurança n° 29.383, restando consignado que não existe direito adquirido à titularidade de 
serventias que tenham sido efetivadas sem observância das exigências do art. 236, quando o ato 
tiver ocorrido após a vigência da Constituição Federal de 1988, bem como que, a partir da 
vigência da Constituição de 1988, o ingresso ou a movimentação dos titulares de serviço notarial e 
de registro devem sempre estrita observância ao novo regime, ficando dependentes de prévio 
concurso de provas e títulos. 

Transcreve-se a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. PROVIMENTO, MEDIANTE 
REMOÇÃO, SEM CONCURSO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE. ARTIGO 236 E 
PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: NORMAS AUTOAPLICÁVEIS, COM 
EFEITOS IMEDIATOS, MESMO ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLICABILIDADE DO 
PRAZO DECADENCIAL DO ARTIGO 54 DA LEI 9.784/1999. PRECEDENTES DO 
PLENÁRIO. 1. É firme a jurisprudência do STF (v.g.: MS 28.279, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 
29.04.2011), no sentido de que o art. 236, caput, e o seu §3° da CF/88 são normas autoaplicaveis, 
que incidiram imediatamente desde a sua vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do 
advento da Lei 8.935/1994. Não há direito adquirido à titularidade de serventias que tenham 
sido efetivadas sem a observância das exigências do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após 
a vigência da CF/88. À base desse pressuposto, tem-se como certo que, a partir da vigência da 
Constituição de 1988, o ingresso ou a movimentação dos titulares de serviço notaria] e de 
registro, devem sempre estrita observância ao novo regime, ficando dependentes de prévio 
concurso de provas e títulos. 2. É igualmente fume a jurisprudência do STF no sentido de que a 
atividade notarial e de registro, sujeita a regime jurídico de caráter privado, ê essencialmente 
distinta da exercida por servidores públicos, cujos cargos não se confundem (ADI 4140, Min. 
ELLEN GRACIE, Plenário, Die de 20.09.2011; ADI 2.891-MC, Min. SEPÜLVEDA PERTENCE, 
Plenário, DJ de 27.06.2003; ADI 2602, Min. JOAQUIM BARBOSA, Plenário, DJ de 31.03.2006; e 
ADI 865-MC, Min. CELSO DE MELLO, Plenário, DJ de 08.04.1994). 3. O Plenário do STF, em 
reiterados julgamentos, assentou o entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de 
que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de serventias 
extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o atendimento das exigências prescritas no 
seu art. 236. Nesse sentido: MS 28.279 DF, Min. ELLEN GRACIE, DJe 29.04.2011 ("Situações 
flagrantemente inconstitucionais como o provimento de serventia extrajudicial sem a devida 
submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples incidência do 
que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, sob pena de subversão das determinações inserias na 
Constituição Federal"); MS 28.371-AgRg, Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 27.02.13 ("a regra de 
decadência é inaplicável ao controle administrativo frito pelo Conselho Nacional de Justiça nos 
casos em que a delegação notarial ocorreu após a promulgação da Constituição de 1988, sem 
anterior aprovação em concurso público de provas"; e MS 28.273, Min. RICARDO 
LEWANDOWSK1, DJe de 21.02.2013 ("o exame da investidura na titularidade de cartório sem 
concurso público não está sujeito ao prazo previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999"). 4. É de ser 
mantida, portanto, a decisão da autoridade impetrada que considerou ilegítimo o provimento de 
serventia extrajudicial, sem concurso público, decorrente de remoção, com ofensa ao art. 236, § 3°, 
da Constituição. 5. Agravo regimental desprovido. 

Embora citada decisão, tenha transitado em julgado em 06/10/2014 
(documentação anexa), o impetrante pleiteia novamente, rediscutir a matéria, impugnado a 
Portaria Conjunta n° 02/2018/TJPI, que determinou seu retorno à Serventia do 1° Ofício de 
Imóveis de Barro Duro/PI, no prazo de 30 (trinta) dias, com os mesmos fundamento da decisão 
proferida pelo STF. 

Neste ponto, merecem destaque as disposições constantes no Código de 
Processo Civil: 
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Art. 337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar: 

(• • .) 

VII - coisa julgada; 

(• • .) 

§ 4° Há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por decisão transitada em julgado. 

(• • .) 

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: 

(• • • ) 

V - reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada; 

(Grifos acrescidos) 

Observa-se, portanto, a configuração da coisa julgada, uma vez que, o 
Impetrante pleiteia nova decisão judicial em razão de fato decidido definitivamente pelo Poder 
Judiciário, nos autos do Mandado de Segurança n° 29.383, razõb pela qual, requer-se a extinção 
do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, V do Código de Processo Civil. 

3. DO MÉRITO: DA AUSÊNCIA DE ATO ILEGAL OU PRATICADO 
COM ABUSO DE PODER 

O Impetrante ampara sua pretensão na edição da Lei Federal n° 13.489/2017. 
Afirma que citado diploma legal inovou no ordenamento jurídico, convalidando sua permuta para 
a Serventia do 10  Oficio de Registro de Imóveis de Luís Correia/PI. 

Cabe a transcrição da citada norma: 

Art. 1° Esta Lei resguarda as remoções que obedeceram aos critérios estabelecidos na legislação 
estadual e na do Distrito Federal até 18 de novembro de 1994. 

Art. 2° O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 18. 	  

Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição 
Federal, ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito 
Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no período anterior 
à publicação desta Lei." (NR) 

(Grifos acrescidos) 

No entanto, as alegações do Impetrante não resistem à simples leitura da 
Constituição Federal, segundo a qual: 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(- • -) 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 
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A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, apresenta semelhante 

Art. 6° A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julgada. 

§ 3° Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba recurso. 
(Grifos acrescidos) 

Os dispositivos acima transcritos, traduzem o que o Supremo Tribunal Federal 
nomeou de retroatividade mínima, ou seja, a aplicação imediata da lei para alcançar os efeitos 
futuros de fatos passados. 

Recurso extraordinário. Mensalidade escolar. Atualização com base em contrato. - Em nosso 
sistema jurídico, a regra de que a lei nova não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada, por estar inserida no texto da Carta Magna (art. 5°, XXXVI), tem 
caráter constitucional, impedindo, portanto, que a legislação infraconstitucional, ainda quando 
de ordem pública, retroaja para alcançar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa 
julgada, ou que o Juiz a aplique retroativamente. E a retroação ocorre ainda quando se 
pretende aplicar de imediato a lei nova para alcançar os efeitos futuros de fatos passados que 
se consubstanciem em qualquer das referidas limitações, pois ainda nesse caso há 
retroatividade - a retroatividade mínima -, uma vez que se a causa do efeito é o direito adquirido, 
a coisa julgada, ou o ato jurídico perfeito, modificando-se seus efeitos por força da lei nova, altera-
se essa causa que constitucionalmente ê infensa a tal alteração. Essa orientação, que é firme nesta 
Corte, não foi observada pelo acórdão recorrido que determinou a aplicação das Leis 8.030 e 8.039, 
ambas de 1990, aos efeitos posteriores a elas decorrentes de contrato celebrado em outubro de 
1.989, prejudicando, assim, ato jurídico perfeito. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 
165139 ANO-1999 UF-SP TURMA-01 MIN-MOREIRA ALVES N.PP-011 DJ 19-11-1999 
PP-00066 EMENT VOL-01972-2 PP-00356). 

Deste modo, observa-se que a Lei n° 13.489/2017 não pode ser aplicada 
retroativamente para desconstituir a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança n° 
29.383, que declarou irregular a permuta do Impetrante para a Serventia do 1° Oficio de Registro 
de Imóveis de Luís Correia/PI, e transitada em julgado em 06/10/2014 (documentação anexa), 
conforme documentação anexa. 

Destaque-se que, a situação jurídica do Impetrante não se enquadra na previsão 
contida no novel diploma legal, pois sua remoção não foi regulada por lei estadual, sendo 
tratada apenas na Portaria n° 383/91 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, bem como não se 
revestiu de publicidade necessária à participação de eventuais interessados em remover-se 
para a referida serventia. 

Merece consideração o fato que, conforme a Portaria n° 30, de 10 de Abril de 
2018 (DJE n° 8412, p. 10), o Impetrante foi designado, pela Corregedoria Geral da Justiça, para 
responder como interino pelo Cartório do 1° Oficio de Notas, Registro de Imóveis, Títulos, 
Documentos e Protestos da Comarca de Água Branca/PI, vizinha da Comarca de Barro 
Duro/PI, mostrando-se muito mais razoável que venha exercer suas atividades nesta 
Serventia, onde é titular concursado. 

Portanto, por tudo acima demonstrado, verifica-se que a edição da Portaria 
Conjunta n° 02/2018/TJPI, traduz-se em medida de legalidade, não existindo portanto ato 
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ilegal ou abusivo que possa ser imputado a esta autoridade, equivocadamente apontada como 
coatora, razão pela qual requer-se a denegação da segurança nos termos do art. 487, I do 
Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 
LIMINAR: 

Em favor do Impetrante foi deferida a liminar nos seguintes termos: 

(...)DEFIRO PARCIALMENTE a medida initio litis requerida, a fim de conceder o prazo de 
mais 60 (sessenta dias), para o cumprimento da determinação contida nos artigos 6° e 7°, da Portaria 
Conjunta n° 02/2018- PJPI/TJPI/GABPRES/SECGER, deste Egrégio Tribunal de Justiça, de sorte a 
manter o impetrante na titularidade da Serventia do 1° Oficio de Registro de Imóveis de Luiz 
Correia — PI, até, pelo menos, que esse novo prazo se escoe, ressalvada, evidentemente, eventual 
decisão judicial posterior em contrário." 

No entanto, não estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da 
liminar, quais sejam: fumus boni iuris e periculum in mora. 

O fumus boni iuris não subiste diante de decisão judicial proferida pelo STF, já 
transitada em julgado, na qual restou reconhecida a irregularidade da remoção do Impetrante para 
a Serventia do 1° Oficio de Registro de Imóveis de Luís Correia — PI. 

Por sua vez, o periculum in mora não resta demonstrado pois o Impetrante, além 
de conhecedor da referida decisão judicial, transitada em julgado ainda no ano de 2014, 
permaneceu irregularmente na citada Serventia, por longo período, utilizando-se ainda do prazo 
razoável de 30 (trinta) dias estabelecido na Portaria Conjunta n° 02/2018- PJPI/TJPI/GABPRES 
/SECGER. 

Deste modo, pelas razões acima, requer-se a revogação da medida liminar 
concedida, uma vez que ausentes os requisitos autorizadores de sua concessão. 

DOS PEDIDOS 

Pelo exposto, pleiteia-se: 

A revogação da liminar concedida, determinando-se ao Impetrado seu 
imediato retorno à Serventia do 1° Ofício de Imóveis de Barro Duro — PI, uma vez que, já 
esgotado o prazo estabelecido na Portaria Conjunta n° 02/2018- PJPI/TJPI/GABPRES/SECGER; 

O acolhimento das preliminares apontadas, com a extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 485, V e VI, do Código de Processo Civil, e 

No mérito, a denegação da segurança pela absoluta ausência dos 
pressupostos necessários para a sua concessão. 

Nesses termos, 
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seu rnassinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 
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S 2. 

P1 

DES. MANFREDI MENDES DE CERQUEIRA 
PRESIDENTE 

1! 

Tvieut; I. DE JUSTTIA DO ESTADO DO PIAL1 

N.. 3 s 3 , 191 

O DESEMBARGADOR 	MANFREDI MENDES DE CEROUEIRA.  
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo a decisão do Egrégio Plená-
rio, na sessão realizada no dia 28.11.91, 

RESOLVE: 
e' 

REROvER, por permuta, FRAWISCO PEREIRA DE 
.Tabelião Público do lg Ofício de Notas da Comarca de LUIS CORREIA, d; 

rl• Entrância, para BARRO DURO, Termo Judiciário da Comarca de ÁGUA BRAN 
CA, de igual Entrancia, e NADOEL BARBOSA DO HASCIHERT0 FILHO, Tabelião Ú 
fico deste, para aquela Comarca: 

REGISTE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBU - 
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 17 de dezembro de 1991. 
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02/09/2014 	 SEGUNDA TURMA 

AG.REG. Em MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 	 : MIN. TEORI ZAVASCKI 
AGTE.(S) 	 :MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

ADV.(A/S) 	 :ANTENOR MADRUGA E OUTRO(A/S) 

AGDO.(A/S) 	 :CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 

ADV.(A/S) 	 :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. 

PROVIMENTO, MEDIANTE REMOÇÃO, SEM CONCURSO PÚBLICO. 

ILEGITIMIDADE. ARTIGO 236 E PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL: NORMAS AUTOAPLICÁVEIS, COM EFEITOS IMEDIATOS, 

MESMO ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLICABILIDADE DO PRAZO 

DECADENCIAL DO ARTIGO 54 DA LEI 9.784/1999. PRECEDENTES DO 

PLENÁRIO. 

É firme a jurisprudência do STF (v.g.: MS 28.279, Min. ELLEN 

GRACIE, DJe de 29.04.2011), no sentido de que o art. 236, caput, e o seu 

32  da CF/88 são normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente 

desde a sua vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do 

advento da Lei 8.935/1994. Não há direito adquirido à titularidade de 

serventias que tenham sido efetivadas sem a observância das exigências 

do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após a vigência da CF/88. À base 

desse pressuposto, tem-se como certo que, a partir da vigência da 

Constituição de 1988, o ingresso ou a movimentação dos titulares de 

serviço notarial e de registro, devem sempre estrita observância ao novo 

regime, ficando dependentes de prévio concurso de provas e títulos. 

É igualmente firme a jurisprudência do STF no sentido de que a 

atividade notarial e de registro, sujeita a regime jurídico de caráter 

privado, é essencialmente distinta da exercida por servidores públicos, 

cujos cargos não se confundem (ADI 4140, Min. ELLEN GRACIE, 

Plenário, DJe de 20.09.2011; ADI 2.891-MC, Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, Plenário, DJ de 27.06.2003; ADI 2602, Min. JOAQUIM 

BARBOSA, Plenário, DJ de 31.03.2006; e ADI 865-MC, Min. CELSO DE 

MELLO, Plenário, DJ de 08.04.1994). 
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O Plenário do STF, em reiterados julgamentos, assentou o 

entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de que trata o 

art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de 

serventias extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o 

atendimento das exigências prescritas no seu art. 236. Nesse sentido: MS 

28.279 DF, Min. ELLEN GRACIE, DJe 29.04.2011 ("Situações flagrantemente 
inconstitucionais como o provimento de sei-ventia extrajudicial sem a devida 
submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples 
incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, sob pena de subversão das 
determinações insertos na Constituição Federal"); MS 28.371-AgRg, Min. 

JOAQUIM BARBOSA, DJ 27.02.13 ("a regra de decadência é inaplicável ao 
controle administrativo feito pelo Conselho Nacional de Justiça nos casos em que 
a delegação notarial ocorreu após a promulgação da Constituição de 1988, sem 
anterior aprovação em concurso público de provas"; e MS 28.273, Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 21.02.2013 ("o exame da investidura 
na titularidade de cartório sem concurso público não está sujeito ao prazo 
previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999"). 

É de ser mantida, portanto, a decisão da autoridade impetrada que 

considerou ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem 

concurso público, decorrente de remoção, com ofensa ao art. 236, § 30, da 
Constituição. 

Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, sob a Presidência do 

Ministro TEORI ZAVASCKI, na conformidade da ata de julgamentos e 

das notas taquigráficas, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo regimental, nos termos do voto do Relator. Não participou, 

justificadamente, deste julgamento, o Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Cármen 

Lúcia. 
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Brasília, 2 de setembro de 2014. 

Ministro TEORI ZAVASCKI 

Relator 
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02/09/2014 	 SEGUNDA TURMA 

AG.REG. Em MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 	 : MIN. TEORI ZAVASCKI 

AGTE.(S) 	 :MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

ADV.(A/S) 	 :ANTENOR MADRUGA E OUTRO(A/S) 

AGDO.(A/S) 	 :CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 

ADV.(A/S) 	 :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI (RELATOR): Trata-se de 

agravo regimental contra decisão monocrática que negou seguimento ao 

pedido formulado em mandado de segurança, oportunidade em que se 

fez minucioso relato da controvérsia e dos fundamentos que levaram ao 

juízo de improcedência, nos seguintes termos: 

" (...) 6. No caso da impetração, os documentos 

demonstram que a parte impetrante ingressou no cargo de 

Tabelião Escrivão do Cartório Único de Barro Duro Termo 

Judiciário da Comarca de São Pedro PI, por meio de concurso 

público (Doc. 03). Em 17/12/1991, foi removida para o Cartório 

do 1° Oficio de Notas da Comarca de Luiz Correia PI (Portaria 
383/1991 do TJPI). 

Não está evidenciado que a remoção foi antecedida de 

procedimento administrativo que assegurasse a impessoalidade 

e a igualdade de condições entre eventuais inscritos, resta, 

portanto, violado o art. 236, § 3°, da Constituição. 

Em suma, não se tem presente a alegada ilegitimidade 

do ato coator atribuído ao Conselho Nacional de Justiça nem a 

existência do direito líquido e certo afirmado pela parte 

impetrante. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de ingresso no 

processo como amicus curiae formulado pela ANDECC, revogo 
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a liminar deferida e nego seguimento ao pedido, ficando 
prejudicado o recurso pendente (art. 21, § 10 do RISTF). Custas 
pela parte impetrante. Sem honorários advocatícios (Lei 
12.016/09, art. 25)." 

A parte agravante sustenta, em suma, que: (a) sua investidura 

decorreu de regular aprovação em concurso público para o cargo 

originário; e (b) não se aplica à remoção a exigência de concurso público, 

porquanto teria ocorrido antes da vigência da Lei 8.935/1994. 

É o relatório. 
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AG.REG. Em MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI (RELATOR): 

A decisão agravada, que adotou jurisprudência já assentada pelo 

Tribunal em casos análogos — e, portanto, é formalmente legítima -, 

merece ser confirmada também em seu mérito, pelos próprios 

fundamentos nela deduzidos. 

No julgamento do MS 28.371 (Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe 

de 27.02.2013) e do MS 28.279 (Rel. Min. ELLEN GRACIE, Dje de 

29.04.2011), a Corte reconheceu que o art. 236, caput, e o seu § 39  da CF/88 
são normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente desde a sua 

vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do advento da Lei 

8.935/1994. Assim, a partir de 05.10.1988, o requisito constitucional do 

concurso público é inafastável em ambas hipóteses de delegação de 

serventias extrajudiciais: no ingresso, exige-se o concurso público de 

provas e títulos; na remoção (a partir da redação dada pela Lei 

10.506/2002 à Lei 9.835/1994), concurso de títulos. Essas exigências, aliás, 

excluiriam logicamente a possibilidade de permuta (dupla remoção 

simultânea) até mesmo entre titulares de serventias extrajudiciais e ainda 

que os permutantes tivessem, quando do ingresso, se submetido ao 
regular concurso público. 

Ademais, o STF possui entendimento consolidado de que a 

atividade notarial e de registro é essencialmente distinta da atividade 

exercida pelos poderes de Estado, de modo que o titular da serventia 

extrajudicial não é servidor e com este não se confunde (ADI 4140, Rel. 

Min. ELLEN GRACIE, Plenário, Dl-e de 20.09.2011; ADI 2.891-MC, Rel. 

Min SEPÚLVEDA PERTENCE, Plenário, DJ de 27.06.2003; ADI 2602, Rel. 

Min. JOAQUIM BARBOSA, Plenário, DJ de 31.03.2006; e ADI 865-MC, 
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Rel. Min. CELSO DE MELLO, Plenário, DJ de 08.04.1994). Os serviços 

notariais e de registro possuem regime jurídico de caráter privado, 

enquanto as serventias do foro judiciais fazem parte do quadro único de 

servidores do Poder Judiciário local. São, pois, atividades essencialmente 

distintas que não podem, em face da Constituição, ser equiparadas ou 

assemelhadas (mesmo que sob o rótulo de serventias mistas) por 

legislação infraconstitucional, sob pena de afronta à exigência de simetria 

funcional ou não-recepção. 

No caso da impetração, os documentos demonstram que a parte 

impetrante foi removida à titularidade da serventia, sem a prévia 

realização de procedimento administrativo que assegurasse a 

impessoalidade e a igualdade de condições entre eventuais inscritos  

(Portaria 383/1991 do TJPI). Está, portanto, violado o art. 236, § 3Q, da 

Constituição. 

Conforme também enfatizado na decisão agravada, firmou-se no 

Tribunal o entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de 

que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica a situações como a dos 

autos, em que se questiona a revisão de atos de delegação de serventias 

extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o atendimento 
das exigências prescritas no seu art. 236. Nesse sentido os precedentes 

citados: MS 28.279 DF, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe 29.04.2011 

("Situações flagrantemente inconstitucionais como o provimento de serventia 

extrajudicial sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem 

ser superadas pela simples incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, 

sob pena de subversão das determinações insertas na Constituição Federal"); MS 

28.371-AgRg, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Dl 27.02.13 ("a regra de 

decadência é inaplicável ao controle administrativo feito pelo Conselho Nacional 

de justiça nos casos em que a delegação notarial ocorreu após a promulgação da 

Constituição de 1988, sem anterior aprovação em concurso público de provas". A 

matéria foi tratada também no julgamento do MS 28.273, Relator Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, Dje de 21.02.2013, ocasião em que a Corte 
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decidiu, por unanimidade, que "o exame da investidura na titularidade de 

cartório sem concurso público não está sujeito ao prazo previsto no art. 54 da Lei 

9.784/1999". Eis a ementa: 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. 
DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. AFASTAMENTO DE 
TITULARES DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DA 
ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO SEM CONCURSO 
PÚBLICO, MEDIANTE DESIGNAÇÃO OCORRIDA APÓS O 
ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
LEGALIDADE. CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA. 
AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O Supremo Tribunal Federal sempre se pronunciou no 
sentido de que, sob a égide da Constituição de 1988, é 
inconstitucional qualquer forma de provimento dos serviços 
notariais e de registro que não por concurso público; 

II - Não há direito adquirido à efetivação em serventia 
vaga sob a égide da Constituição de 1988; 

III - O exame da investidura na titularidade de cartório 
sem concurso público não está sujeito ao prazo previsto no art. 
54 da Lei 9.784/1999, por se tratar de ato manifestamente 
inconstitucional. 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento". 

É de ser mantida, portanto, a decisão da autoridade impetrada que 

considerou ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem 

concurso público, decorrente de remoção, com ofensa ao art. 236, § 32, da 
Constituição. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo regimental. É o 

voto. 
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SEGUNDA TURMA 
EXTRATO DE ATA 

AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. TEORI ZAVASCKI 
AGTE.(S) : MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 
ADV.(A/S) : ANTENOR MADRUGA E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) : CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 
ADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIA() 

Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao 
agravo regimental, nos termos do voto do Relator. Não participou, 
justificadamente, deste julgamento, o Senhor Ministro Ricardo 
Lewandowski. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Cármen 
Lúcia. 2 Turma, 02.09.2014. 

Presidência do Senhor Ministro Teori Zavascki. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e 
Ricardo Lewandowski. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra 
Cármen Lúcia. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Odim Brandão Ferreira. 

Ravena Siqueira 
Secretária 
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02/09/2014 	 SEGUNDA TURMA 

AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 	 : MIN. TEOR! ZAVASCKI 
AGTE.(S) 	 :MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 
ADV.(A/S) 	 :ANTENOR MADRUGA E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) 	 :CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 
ADV.(A/S) 	 :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. 

PROVIMENTO, MEDIANTE REMOÇÃO, SEM CONCURSO PÚBLICO. 

ILEGITIMIDADE. ARTIGO 236 E PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL: NORMAS AUTOAPLICÁVEIS, COM EFEITOS IMEDIATOS, 

MESMO ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLICABILIDADE DO PRAZO 

DECADENCIAL DO ARTIGO 54 DA LEI 9.784/1999. PRECEDENTES DO 

PLENÁRIO. 

É firme a jurisprudência do STF (v.g.: MS 28.279, Min. ELLEN 

GRACIE, DJe de 29.04.2011), no sentido de que o art. 236, caput, e o seu § 

39 da CF/88 são normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente 

desde a sua vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do 

advento da Lei 8.935/1994. Não há direito adquirido à titularidade de 

serventias que tenham sido efetivadas sem a observância das exigências 

do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após a vigência da CF/88. À base 

desse pressuposto, tem-se como certo que, a partir da vigência da 

Constituição de 1988, o ingresso ou a movimentação dos titulares de 

serviço notarial e de registro, devem sempre estrita observância ao novo 

regime, ficando dependentes de prévio concurso de provas e títulos. 

É igualmente firme a jurisprudência do STF no sentido de que a 

atividade notarial e de registro, sujeita a regime jurídico de caráter 

privado, é essencialmente distinta da exercida por servidores públicos, 

cujos cargos não se confundem (ADI 4140, Min. ELLEN GRACIE, 

Plenário, Die de 20.09.2011; ADI 2.891-MC, Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, Plenário, DJ de 27.06.2003; ADI 2602, Min. JOAQUIM 

BARBOSA, Plenário, DJ de 31.03.2006; e ADI 865-MC, Min. CELSO DE 

MELLO, Plenário, DJ de 08.04.1994). 
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O Plenário do STF, em reiterados julgamentos, assentou o 

entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de que trata o 

art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de 

serventias extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o 

atendimento das exigências prescritas no seu art. 236. Nesse sentido: MS 

28.279 DF, Min. ELLEN GRACIE, DJe 29.04.2011 ("Situações flagrantemente 
inconstitucionais como o provimento de serventia extrajudicial sem a devida 
submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples 
incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, sob pena de subversão das 
determinações insertas na Constituição Federal"); MS 28.371-AgRg, Min. 

JOAQUIM BARBOSA, DJ 27.02.13 ("a regra de decadência é inaplicável ao 
controle administrativo feito pelo Conselho Nacional de Justiça nos casos em que 
a delegação notarial ocorreu após a promulgação da Constituição de 1988, sem 
anterior aprovação em concurso público de provas"; e MS 28.273, MM. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 21.02.2013 ("o exame da investidura 
na titularidade de cartório sem concurso público não está sujeito ao prazo 
previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999"). 

É de ser mantida, portanto, a decisão da autoridade impetrada que 

considerou ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem 

concurso público, decorrente de remoção, com ofensa ao art. 236, § 39, da 

Constituição. 

Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, sob a Presidência do 

Ministro TEORI ZAVASCKI, na conformidade da ata de julgamentos e 

das notas taquigráficas, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo regimental, nos termos do voto do Relator. Não participou, 

justificadamente, deste julgamento, o Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Cármen 

Lúcia. 
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Brasília, 2 de setembro de 2014. 

Ministro TEORI ZAVASCKI 

Relator 
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SEGUNDA TURMA 

AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AGTE.(5) 
ADV.(A/S) 
AGDO.(A/5) 

ADV.(A/S) 

: MIN. TEOR! ZAVASCKI 

:MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

:ANTENOR MADRUGA E OUTRO(A/S) 

:CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 

:ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO TEOR! ZAVASCKI (REATOR): Trata-se de 

agravo regimental contra decisão monocrática que negou seguimento ao 

pedido formulado em mandado de segurança, oportunidade em que se 

fez minucioso relato da controvérsia e dos fundamentos que levaram ao 

juizo de improcedência, nos seguintes termos: 

" (...) 6. No caso da impetração, os documentos 

demonstram que a parte impetrante ingressou no cargo de 

Tabelião Escrivão do Cartório Único de Barro Duro Termo 

Judiciário da Comarca de São Pedro PI, por meio de concurso 

público (Doc. 03). Em 17/12/1991, foi removida para o Cartório 
do 12  Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia PI (Portaria 
383/1991 do TJPI). 

Não está evidenciado que a remoção foi antecedida de 

procedimento administrativo que assegurasse a impessoalidade 

e a igualdade de condições entre eventuais inscritos, resta, 
portanto, violado o art. 236, § 32, da Constituição. 

Em suma, não se tem presente a alegada ilegitimidade 

do ato coator atribuído ao Conselho Nacional de Justiça nem a 

existência do direito liquido e certo afirmado pela parte 

impetrante. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de ingresso no 

processo como amicus curiae formulado pela ANDECC, revogo 
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a liminar deferida e nego seguimento ao pedido, ficando 
prejudicado o recurso pendente (art. 21, § 19 do RISTF). Custas 
pela parte impetrante. Sem honorários advocatícios (Lei 

12.016/09, art. 25)." 

A parte agravante sustenta, em suma, que: (a) sua investidura 

decorreu de regular aprovação em concurso público para o cargo 

originário; e (b) não se aplica à remoção a exigência de concurso público, 

porquanto teria ocorrido antes da vigência da Lei 8.935/1994. 

É o relatório. 
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SEGUNDA TURMA 

AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI (RELATOR): 

A decisão agravada, que adotou jurisprudência já assentada pelo 

Tribunal em casos análogos — e, portanto, é formalmente legítima -, 

merece ser confirmada também em seu mérito, pelos próprios 

fundamentos nela deduzidos. 

No julgamento do MS 28.371 (Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe 

de 27.02.2013) e do MS 28.279 (Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe de 

29.04.2011), a Corte reconheceu que o art. 236, caput, e o seu § 32  da CF/88 
são normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente desde a sua 

vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do advento da Lei 

8.935/1994. Assim, a partir de 05.10.1988, o requisito constitucional do 

concurso público é inafastável em ambas hipóteses de delegação de 

serventias extrajudiciais: no ingresso, exige-se o concurso público de 

provas e títulos; na remoção (a partir da redação dada pela Lei 

10.506/2002 à Lei 9.835/1994), concurso de títulos. Essas exigências, aliás, 

excluiriam logicamente a possibilidade de permuta (dupla remoção 

simultânea) até mesmo entre titulares de serventias extrajudiciais e ainda 

que os permutantes tivessem, quando do ingresso, se submetido ao 

regular concurso público. 

Ademais, o STF possui entendimento consolidado de que a 

atividade notarial e de registro é essencialmente distinta da atividade 

exercida pelos poderes de Estado, de modo que o titular da serventia 

extrajudicial não é servidor e com este não se confunde (ADI 4140, Rel. 

Min. ELLEN GRACIE, Plenário, DJe de 20.09.2011; ADI 2.891-MC, Rel. 

Min. SEPÜLVEDA PERTENCE, Plenário, DJ de 27.06.2003; ADI 2602, Rel. 

Min. JOAQUIM BARBOSA, Plenário, DJ de 31.03.2006; e ADI 865-MC, 
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Rel. Min. CELSO DE MELLO, Plenário, DJ de 08.04.1994). Os serviços 

notariais e de registro possuem regime jurídico de caráter privado, 

enquanto as serventias do foro judiciais fazem parte do quadro único de 

servidores do Poder Judiciário local. São, pois, atividades essencialmente 

distintas que não podem, em face da Constituição, ser equiparadas ou 

assemelhadas (mesmo que sob o rótulo de serventias mistas) por 

legislação infraconstitucional, sob pena de afronta à exigência de simetria 

funcional ou não-recepção. 

No caso da impetração, os documentos demonstram que a parte 

impetrante foi removida à titularidade da serventia, sem a prévia 

realização de procedimento administrativo que assegurasse a 

impessoalidade e a igualdade de condições entre eventuais inscritos 

(Portaria 383/1991 do TJPI). Está, portanto, violado o art. 236, § 32, da 

Constituição. 

Conforme também enfatizado na decisão agravada, firmou-se no 

Tribunal o entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de 

que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica a situações como a dos 

autos, em que se questiona a revisão de atos de delegação de serventias 

extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o atendimento 

das exigências prescritas no seu art. 236. Nesse sentido os precedentes 

citados: MS 28.279 DF, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe 29.04.2011 

("Situações flagrantemente inconstitucionais como o provimento de serventia 

extrajudicial sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem 

ser superadas pela simples incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, 

sob pena de subversão das determinações insertas na Constituição Federal"); MS 

28.371-AgRg, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 27.02.13 ("a regra de 

decadência é inaplicável ao controle administrativo feito pelo Conselho Nacional 

de justiça nos casos em que a delegação notarial ocorreu após a promulgação da 

Constituição de 1988, sem anterior aprovação em concurso público de provas". A 

matéria foi tratada também no julgamento do MS 28.273, Relator Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, 13Je de 21.02.2013, ocasião em que a Corte 
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documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://~.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 6672029. 
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MS 29383 AGR / DF 

decidiu, por unanimidade, que "o exame da investidura na titularidade de 

cartório sem concurso público não está sujeito ao prazo previsto no art. 54 da Lei 

9.784/1999". Eis a ementa: 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. AFASTAMENTO DE 

TITULARES DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DA 

ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO SEM CONCURSO 

PÚBLICO, MEDIANTE DESIGNAÇÃO OCORRIDA APÓS O 

ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

LEGALIDADE. CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I — O Supremo Tribunal Federal sempre se pronunciou no 

sentido de que, sob a égide da Constituição de 1988, é 

inconstitucional qualquer forma de provimento dos serviços 

notariais e de registro que não por concurso público; 

II — Não há direito adquirido à efetivação em serventia 

vaga sob a égide da Constituição de 1988; 

III — O exame da investidura na titularidade de cartório 

sem concurso público não está sujeito ao prazo previsto no art. 

54 da Lei 9.784/1999, por se tratar de ato manifestamente 
inconstitucional. 

IV — Agravo regimental a que se nega provimento". 

É de ser mantida, portanto, a decisão da autoridade impetrada que 

considerou ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem 

concurso público, decorrente de remoção, com ofensa ao art. 236, § 3°, da 

Constituição. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo regimental. É o 

voto. 

3 
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SEGUNDA TURMA 
EXTRATO DE ATA 

AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. TEORI ZAVASCKI 
AGTE.(S) : MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 
ADV.(A/S) : ANTENOR MADRUGA E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) : CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 
ADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao 
agravo regimental, nos termos do voto do Relator. Não participou, 
justificadamente, deste julgamento, o Senhor Ministro Ricardo 
Iewandowski. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Cármen 
Lúcia. 2 Turma, 02.09.2014. 

Presidência do Senhor Ministro Teori Zavascki. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e 
Ricardo Lewandowski. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra 
Cármen Lúcia. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Odim Brandão Ferreira. 

Ravena Siqueira 
Secretária 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
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A 

Peticione e acompanhe processos: 	Peticionamento Eletrônico (//sistemas.stf.jus.br/peticionamento0  

Processos 

Acompanhamento Processual 	 MS 29383 
(Itextos 	 PROCESSO ELETRÔNICO PÚBLICO 

/verTexto.asp?servico=processosAtendimentoSTF& 

pagina=processosAtendimentoSTF) 	
NÚMERO ÚNICO. 994255B-65.2010.1 00.0000 

Peticionamento Eletrônico 

(/textos 

/verTexto.asp?servico=processoPeticaoEletronica& 

paginarInformacoes_gerais_apos_desligamenNAftiPADO.DE SEGURANÇA 
Origem: DF - DISTRITO FEDERAL 

Requisitos de Acesso (/textos Relator Atual: MIN. TEORI ZAVASCKI 
/verTexto.asp?servico=processoRequisitoAcesso) 

IMPTE.(S) 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

ADV.(A/S) 

ANTENOR MADRUGA (25930/DF) 

IMPDO.(NS) 

CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 

ADV.(A/S) 

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
Plantão Judicial (/textos 

/verTexto.asp?servico=processoPeticaoEletronicaPlantao) 

. 	Informações Gerais 	À Partes 	O Andamentos 	9 Deslocamento 
Portal de Integração (/textos 

/verTexto.asp?servico=processolntegracaolnformacaoGeral) 

Informações Gerais (/textos 	 iii Petições 	1 Recursos 
/verTexto.asp?servico=processointegracaolnformacaoGeral) 

Entes Associados (/textos 

/verTexto.asp?servico=processointegracaoEntestociaqosi 
r) 10/10/2014 

Baixa ao arquivo do STF, Guia n° 
Versões Anteriores (/textos 	 Por 
/verTexto.asp?servico=processolntegracaoVersoesA 

Contatos (/textos 

/verTexto.asp?servico=processolntegracaoCoet 06/10/2014-- 

Editais (/textos 	 Transitado(á) em juigadci 

/verTexto.asp?servico=processoEdital) 	 Por  
Em 02/10/2114. 

ADI, ADC, ADO e ADPF 

(http://www.stf.jus.br/portal 

/peticaol  n icia I 

/pesquisa rPeticaolniciaLasp) 

Pautas de Julgamento 

(http://www.stf.jus.br/portal  

/pau ta/pesq u isa rCa lenda rio.a s p) 

Or 22/09/2014 

Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - 

AGU 

Por 

ref. ao  Dje de 16/09/2014 

Custas Processuais (/textos 	 Ot 19/09/2014 
/verTexto.asp?servico=custaProcessual& 	 Devolução de mandado 
pagina=Custas_Processuais_GRU_Ficha_Compensacao) Por 

Tabela de Custas (/textos 	
(Em 18/09/20141 Do AGU, ref. DJE de 16/09/2014 

Ne rTexto.asp?servico=custaProcessual) 

Dje 	Jurisprudência 	Peças 	Push 	ii 

Peticionar agora 

(http://sistemas.stf.jus.br  

/peticionamento/) 

Perguntas frequentes 

(http://portal.stf.jus.br/textos 

/verTexto.asp?sen/ico=processoFAQV2&  

pagina=faqv2) 

Resoluções (/textos 

/verTexto.asp?servico=processoResolucao) 

nttltfi9R.71164/2014. 
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or 16/09/2014 

Publicado acórdão,1_1) E  

I "Inteiro teor do acórdão (downloadPeca.asp?id=259926013&ext-p 

Por 

DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 16/09/2014 - ATA N°129/2014, DJE n°179, divulgado 
em 1 5/09/201 4 

C)r 11/09/2014 

Ata de Julgamento Publicada, DJE 
Por 
ATA N°23, de 02/09/2014. DJE n°176, divulgado em 10/09/2014 

Or 04/09/2014 

Juntada 
Por 
Certidão de Julgamento 

C)r 02/09/2014 

Agravo regimental  não  provido 

iDecisão de Julgamento (downloadTexto.asp?id=3641565&ext=RTF) 

Por SEGUNDA TURMA 

Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Relator. Não participou, justificadamente, 
deste )ulgamento, o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Ausente, 

Pedidos de Vista (/textos 	 )ustificadamente, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. 2' Turma, 02.09.2014. 
/verTexto.asp?servico=processoPedidoVista Devolvido) 

Carga Programada (/textos 	 OC 29/08/2014 
iver-rexto.asp?servico=processoCargaProgramada& Apresentado em mesa para julgamento 
pagina=informacoesGerais) 	 Por 

2' Turma em 29/08/2014 16:49:34- MS-AgR 

(„,.)r 01/08/2014 

Petição 
Por 

Agravo Regimental- Petição: 33147 Data: 01/08/2014 18:30:11.605 GMT-03:00 

Or 15/07/2014 

Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - 
AGU 
Por 
ref. ao  Die de 01/07/2014 

Or 14/07/2014 

Devolução de mandado 
Por 

(Em 11/07/2014) Do AGU, ref, ao despacho publicado no DJE de 01/07/2014 

AL 01/07/2014 

Expedido(a) 
Por 

OFÍCIO' COMUNICAÇÃO DESPACHO DECISÃO- RELATOR 

Or 01/07/2014 

Expedido(a) 
Por 

OFÍCIO-COMUNICAÇÃO DESPACHO DECISÃO- RELATOR 

Or 01/07/2014 

Publicação, DJE 

Emitir CRU 
(http://www.stf.jus.br/portal 
/recolhimentoDeCustas/)  

Audiências Públicas 
(http://www.stf.jus.br/portal 
/audienciaPublica 
/audienciaPublica.asp?tipo=prevista)  

Apresentação 
(http://www.stf.jus.br/portal 
/audienciaPublica/)  

Previstas 
(http://www.stf.jus.br/portal 
/audienciaPublica  
/audiendaPublica.asp?tipo=prevista) 

Realizadas 
(http://www.stf.jus.br/portal 
/audienciaPublica  
/audienciaPublica.asp?tipo=realizada) 

Noticias (http://www.stf.jus.br  
/portaI/audienciaPublica 
/audienciaPublicalloticia.asp) 

Perguntas Frequentes 
(/textos 
/verTexto.asp?servico=audienciaFaq& 
pagina=faq) 

Pedido de Certidão 
(http://www.stf.jus.br/portal  
/certidao 	 Oir 04/08/2014 
/exibirMensagemlnicial.asp) 	 Conclusos ao(à) Relator(a) 

Calendários do STF (/textos 
/verTexto.asp?servico=processoCalendarioStf& (DC 04/08/2014 
pagina=calendarioStf) 	 Interposto agravo regimental 

Por 
;untada Petição: 33147/2014 
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LiDecisão monocrática (downloadPeca.asp?id=240451959&ext=.pdf) 

Por 

DJE n° 125, divulgado em 27/06/2014 

Cit 27/06/2014 
Expedido(a) 
Por 

FAX - COMUNICAÇÃO DESPACHO/DECISÃO - RELATOR 

Or 27/06/2014 
Comunicação assinada 
Por 

FAX COMUNICAÇÃO DESPACHO/DECISÃO RELATOR 

Or 27/06/2014 
Comunicação assinada 
Por 

OFÍCIO - COMUNICAÇÃO DESPACHO DECISÃO - RELATOR 

Ir 27/06/2014 
Comunicação assinada 
Por 

OFÍCIO - COMUNICAÇÃO DESPACHO DECISÃO - RELATOR 

(T")C 27/06/2014 
Certidão 
Por 

Certifico que elaborei 2 oficios e 1 fax. Decisão de 9/6/2014. 

ot 25/06/2014 
Negado seguimento 
Por MIN. TEORI ZAVASCKI 

Em 9.6.2014: "...indefiro o pedido de ingresso no processo como amicus curiae 

formulado pela ANDECC, revogo a liminar deferida e nego seguimento ao 

pedido, ficando prejudicado o recurso pendente (art. 21, § 1° do RISTE). Custas 

pela parte impetrante. Sem honorários advocaticios (Lei 12.016/09, art. 25). 

Publique-se. Intimem-se." 

OC 25/06/2014 
Lança mento indevido 
Por 

25/06/2014- Liminar indeferida Justificativa: 

Or 25/06/2014 
Liminar indeferida 

Or 13/01/2014 
Conclusos ao(à) Relator(a) 

et 10/01/2014 
Petição 
Por 

Manifestação - Petição: 487 Data 0/01/2014 15:05:38.933 GMT-02:00 

Or 05/11/2013 
Conclusos ao(à) Relator(a) 

Or 05/11/2013 
Petição 
Por 

Interessado - Petição: 56031 Data: 05/11/2013 14:25:40.417 GMT-02:00 

OE 29/04/2013 
Conclusos ao(à) Relator(a) 

K 24/04/2013 
Petição 
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Por 

Manifestação - Petição: 19004 Data: 24/04/2013 19:43:05.273 GMT-03:00 

C 24/04/2013 
Petição 
Por 

Procuração/Substabelecimento - Petição: 19003 Data: 24/04/2013 19:37:18.293 

GMT-03:00 

GE 07/03/2013 
Conclusos ao(à) Relator(a) 

Or 06/03/2013 
Recebimento dos autos 
Por 

da POR 

Gr 06/03/2013 
Petição 
Por 

9332/2013 - 06/03/2013 - PARECER N.9396/RG, POR-OPINA PELA DENEGAÇÃO 

DA SEGURANÇA. 

Or 29/11/2012 
Substituição do Relator, art. 38 do RISTF 
Por 

MIN. TEORI ZAVASCKI 

(DE 19/04/2012 
Substituição do Relator, art. 38 do RISTF 
Por 

MIN. CEZAR PELUSO 

OK 04/02/2011 
Lançamento indevido 
Por 

01/02/2011 - Petição 2780/2011. 

OK 01/02/2011 
Petição 
Por 

2780/2011. 

Or 20/12/2010 
Vista à PGR 

oE 20/12/2010 
Despacho 
Por 

Em 15/12/2010 'Encaminhe-se o processo ao Procurador-Geral da República." 

C.t 15/12/2010 
Conclusos ao(à) Relator(a) 

()K 15/12/2010 
Juntada a petição n° 
Por 

7310 7/20 10 

dr 15/12/2010 
Interposto agravo regimental 
Por 

Petição: 73107/2010 

13/12/2010 
Petição 
Por 

73107/2010 - 13/12/2010 - UNIÃO - AG.REG. 
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01/12/2010 
Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - 
AGU 
Por 

Ref. ao despacho publicado no DJ de 19/11/2010. 

ot 01/12/2010 
Juntada a petição n° 
Por 

69338/2010 

Or 30/11/2010 
Petição 
Por 

69338/2010 - 30/11/2010 - OFICIO N° 802/CNJ/COR/2010, CNJ, 29/11/2010 - 

PRESTA INFORMAÇÕES EM ATENÇÃO AO OFÍCIO N° 13076/R 

ot 30/11/2010 
Intimação do AGU 
Por 

Ref. ao despacho publicado no DJ de 19/11/2010. 

QC 29/11/2010 
Juntada 
Por 

Lista de Postagem ref. expedição do oficio n° 13076/R,CNJ 

OC 26/11/2010 
Juntada a petição n° 
Por 

68185/2010 

25/11/2010 
Petição 
Por 

68185/2010 - 25/11/2010 - OFÍCIO N° 1199/01', CNJ, 24/11/2010 - COMUNICA QUE 

AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS ATRAVÉS DO OFÍCIO N° 13076/R SERÃO 

PRESTADAS PELA AUTORIDADE TIDA POR COATORA. 

or 24/11/2010 
Expedido Ofício n° 
Por 

13074/R, ao Presidente do CNJ, comunicando decisão. 

Or 24/11/2010 
Expedido Ofício n° 
Por 

13076/R, ao Presidente do CNJ, solicitando informações. Acompanha cópias de 

documentos em CR-ROM. 

Ot 24/11/2010 
Expedido Ofício n° 
Por 

13075/R, ao Presidente do TJ/PI, comunicando decisão.RL73518584813R 

C)r 23/11/2010 
Expedido telex/fax n° 
Por 

6326 em 23/11/2010. ao CNJ 

011( 23/11/2010 
Expedido telex/fax n° 
Por 

6327 em 23/11/2010, ao TJ/PI 
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CE 23/11/2010 
Expedido Ofício n° 
Por 

13077/R, ao AGU, encaminhando cópia da petição inicial. 

Or 19/11/2010 

Certidão 
Por 

certifico haver elaborado 4 ofícios e 2 telex em cumprimento à decosão de 

10/11/2010 

19/11/2010 
Publicação, DJE 	  

/Despacho (downloadTexto.asp?id=2895371&ext=RTF) 

Por 

DJE n° 222, divulgado em 18/11/2010 

Ca 16/11/2010 
Liminar deferida 
Por MIN. AVIRES BRITO 

Em 10/11/2010:1.1 defiro a liminar para suspender os efeitos da decisão do 

Corregedor Nacional de Justiça que incluiu o Cartório do 1° Oficio de Notas da 

Comarca de Luiz Correia-PI na lista definitiva de vacancias. O que faço sem 

prejuizo de u'a mais detida análise quando do julgamento do mérito. Notifique-

se a autoridade apontada como coatora para que preste, no prazo de 10 (dez) 

dias, as informações que entender necessárias (inciso I do art. 70  da Lei 

12.106/2009). 13. Oficie-se ao Advogado-Geral da União para que a pessoa 

jurídica interessada querendo, ingresse no processo, na qualidade de 

litisconsorte passivo (inciso II do art. 20  da Lei 12.016/2009). 14. Dê-se vista dos 

autos ao Procurador-Geral da República. 15-Comunique-se ao CNJ e ao TJ/PI.16. 

Intime-se o Advogado-Geral da União desta decisão. Publique-se.'' 

Oir 19/10/2010 
Conclusos ao(à) Relator(a) 

or 19/10/2010 

Distribuído por prevenção 
Por 

MIN. AYRES BRITTO 
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Diário da Justiça do Estado do Piauí 
ANO XL N° 8412 Disponibilização: Quarta-feira, lide Abel de 2018 Publicação:  Quinta-feira,  12 de Abril de 2018 

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI, em Teresina, 10 de abril de 2018. 
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS 
Corregedor-Geral de Justiça 

2.24. PORTARIA N°029, DE 10 DE ABRIL DE 2018 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAU', Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das 
atribuições constitucionais e legais, etc. 
CONSIDERANDO as decisões exaradas nos autos dos Processos Administrativos Disciplinares n°0000932-59.2015.8.18.0139 (fls.234/235-v), n° 
0000572-66.2011.8.18.0139 (fis.174/175-v) e n°0000535-39.2011.8.18.0139 (fis.217/218-v), 
RESOLVE: 
APLICAR PENA DE SUSPENSÃO, POR 03 (TRÊS) DIAS, â servidora JARDENIS CLÁUDIA MOREIRA CARNEIRO DA SILVA, matricula n° 
50849, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados nesta Capital, convertida em multa na 
base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando a servidora obrigada a comparecer em serviço, com 
fundamento no art. 151, § 2°, da Lei Complementar n°13/94, por violação dos deveres funcionais previstos nos arts. 137, I, III e IV e 138, XIV, 
todos da Lei Complementar n°13/94 c/c art. 52, parágrafo único, II, da Lei Complementar n°115/2008 c/c art. 158 da Lei Estadual n°3.716/79. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de abril de 2018. 
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS 
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 

2.25. PORTARIA N° 30, DE 10 DE ABRIL DE 2018 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAU, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, etc. 
CONSIDERANDO que o art. 32 da Lei n° 8.935/94 (Lei dos Cartórios) elenca as penalidades a que se sujeitam os notários e oficiais de registro 
pelas infrações que praticarem, 
CONSIDERANDO, ainda, a decisão de fls. 155/166, exarada no Processo Administrativo Disciplinar n°0000706-54.2015.8.18.0139, 
RESOLVE: 
Art. 1°, DETERMINAR A CESSAÇÃO DE INTERINIDADE da Sra. ANTÓNIA LEAL PIRES FERREIRA LEITE, responsável pelo Cartório do 1° 
Oficio de Notas, Registro de Imóveis, Títulos, Documentos e Protestos da Comarca de Água Branca-PI, por quebra de confiança e inadimplência 
de obrigações inerentes ao cargo. 
Art. 2°. DESIGNAR o Sr. MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, Titular do Cartório do 1° Oficio de Barro Duro-PI, como INTERINO, 
em caráter precário e provisório, do Cartório do 1° Oficio de Notas, Registro 'de IrriátieiS:Titulós:DOcumentos e Protestos da Comarca de Água 
Branca-PI, ate que a respectiva serventia seja preenchida por meio de concurso público ou ulterior deliberação desta Corregedoria, nos termos 
do art. 3°, §2°, da Resolução n°80/2009 do CNJ. 
Art. 3°. DETERMINAR a entrega dos bens, livros, documentos, equipamentos, senhas dos Sistemas e demais pertences da serventia 
extrajudicial de Água Branca-PI ao novo Tabelião interino, devendo ser confeccionado inventário pormenorizado, com a transmissão do acervo 
acompanhada pela Tabeliã ora destituida e pelo Juiz Corregedor Permanente da Comarca. 
Art. 4°. DETERMINAR que a Tabeliã ora destituída comprove a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária alusiva á serventia, considerando, 
em especial, que os empregados em serventias extrajudiciais têm relação direta de emprego com a pessoa fisica do tabelião/oficial, conforme se 
infere da regra contida no art.20 da Lei n°8.935/94, competindo-lhe adotar as providências necessárias à baixa das respectivas CTPS. 
Art. 5°. DETERMINAR que o designado, para o fiel desempenho da função, sob pena de cessação da interinidade e revogação de sua 
designação, preste compromisso de que não exerce nenhuma atividade incompatível com a função notarial e de registro, nos termos do art.25 da 
Lei n°8.935/94. 
Art. 6°. DETERMINAR, ainda, que o designado, ao final da transmissão do acervo, entre outras atribuições: 

providencie inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4°, inciso 9°, da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil n°1.634/2016; 

no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação da portaria de designação, apresente o seu plano de gestão, expondo, em especial, as 
estimativas de despesas com prepostos e prestadores de serviço, para apreciação técnica pelos órgãos competentes do TJ/PI; 

no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação da portaria de designação, apresente o plano de informatização da serventia, de acordo com 
o que estabelece o Provimento n° 14/2016 da CGJ-PI, informando a empresa que será contratada; 

observe o cumprimento integral do Provimento Conjunto n°06, de 29 de junho de 2016, do TJ/PI-CGJ/PI, observando também os termos da 
decisão proferida na 2° Reunião Ordinária do Conselho de Administração do FERMOJUPI, datada de 03 de agosto de 2017; 

providencie o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD, SIRC;  IBGE, Receita Federal/DOI, 
Censec, CNIB e outros porventura necessários ás atribuições da serventia; 

providencie o Certificado Digital; 
no prazo de 10 (dez) dias a contar da assunção do novo interino, atualize os dados da serventia extrajudicial no sistema "Justiça Aberta". 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUl, em Teresina, 10 de abril de 2018. 
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS 
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 

2.26. PORTARIA N°31, DE 10 DE ABRIL DE 2018 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, etc. 
CONSIDERANDO a solicitação constante o Oficio n°001/2018, da lavra da Sra. Juciara Ferraz Lima, designada Tabeliã/Oficial interina da 
serventia extrajudicial de Campo Maior-PI, nos termos da Portaria n° 1125/2018-PJPI/CGJ/EXPCG.J. de 23/03/2018, 
CONSIDERANDO, ainda, a decisão N°2065/2018 - PJPI/CGJ/GABJACOREXT, proferida no Processo SEI n°18.0.000014832-2, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR o fechamento provisório da Serventia Extrajudicial de Campo Maior-PI ate o dia 13 de abril de 2018 (sexta-feira), para fins de 
mudança de gestão. quadro de funcionários e recebimento de acervo. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de abril de 2018. 
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS 
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 

2.27. Portaria N° 1375/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2018 
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CERTIDÃO

, para os devidos fins, que em virtude de uma nova juntada do MANDADO DECERTIFICO
CUMPRIMENTO feita pelo oficial de Justiça no dia 20 de abril de 2018, o prazo para prestar informações do

 foi reaberto, não devendo ser observado o eventoCORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA  9989 referente
ao Decurso de Prazo.  ainda que o novo prazo para apresentar as INFORMAÇÕES encerra-seCERTIFICO
no dia 30 de abril de 2018, prorrogando-se para o próximo dia útil, em virtude de não haver expediente
forense nos dias 30/04/2018 e 01/05/2018. O referido é verdade e dou fé.
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juntada de complementação de informação do Presidente
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juntada de Informações do Corregedor
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR DO MANDADO DE 
SEGURANÇA Nº 0700239-58.2018.8.18.0000 

 
 
 
Impetrante: Manoel Barbosa do Nascimento Filho 
Impetrados: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e Corregedor Geral da Justiça do 
Estado do Piauí 
Litisconsorte passivo: Estado do Piauí 
 
 
 
 
 
 
 
 

O ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 06.553.481.0004-91, representado em juízo por seus procuradores (conforme os artigos 132 da 
Constituição da República; 150 da Constituição do Estado do Piauí; 75, II, do Código de Processo Civil 
e 2o da Lei Complementar Estadual nº 56/2005), com endereço para comunicações processuais na 
Avenida Senador Arêa Leão, nº 1650, Jóquei, Teresina/PI, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, ingressar na presente lide, com fulcro no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09, bem como apresentar 
CONTESTAÇÃO, conforme os fundamentos adiante dados a conhecer. 
 
1. DO SUMÁRIO DA LIDE 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de tutela provisória, ajuizado no intuito de 
obter provimento assegurando o suposto direito líquido e certo de o impetrante ser mantido 
definitivamente na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia. 

Relata ter sido nomeado em 12 de março de 1975 para o cargo de Tabelião e Escrivão do 
Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São Pedro. E que, em 11 de novembro de 
1991, já sob a égide da Constituição de 1988, teria realizado remoção por permuta com o senhor 
Francisco Pereira Neto, Tabelião Público do 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia, sob o 
beneplácito do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em sessão realizada em 28 de novembro 
de 1991. 
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Em 2010, continua o autor, o CNJ declarou a vacância da serventia de que seria titular, em 
virtude de remoção irregular. Tal ato foi impugnado, sem sucesso, perante o CNJ, o que motivou 
impetração de Mandado de Segurança perante o STF (MS 29.983/DF), também infrutífero. 

Em suma, alega o impetrante que, apesar de o direito que alega ser líquido e certo ter sido 
negado pelo CNJ (Resolução 02/2010) e pelo STF (MS 29.383/DF), teria a Lei 13.489/2017 conferido 
regularidade à permuta – já declarada irregular por CNJ e STF, posto ter sido realizada sem a obrigatória 
realização de concurso público (CF, art. 2361) – nos seguintes termos: 

Lei 13.489/2017 
Art. 1o  Esta Lei resguarda as remoções que obedeceram aos critérios estabelecidos na 
legislação estadual e na do Distrito Federal até 18 de novembro de 1994.  
Art. 2o  O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar acres-
cido do seguinte parágrafo único:  
 “Art. 18. .........................................................................  
Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Cons-
tituição Federal, ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do 
Distrito Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no 
período anterior à publicação desta Lei.” (NR)  
Art. 3o  (VETADO).  
Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 6 de outubro de 2017; 196o da Independência e 129o da República. 

A presunção de constitucionalidade desta lei, segundo o autor, teria sido afastada pela 
Portaria Conjunta nº 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, da lavra do Presidente do TJ/PI e do 
Corregedor Geral de Justiça, por conter, em seu artigo 7º, a seguinte determinação, verbis: 

Art. 7º SUSPENDER, tendo em vista a decisão proferida pelo STF no Mandado de 
Segurança n. 29.383-DF, bem ainda a decisão proferida pelo STF na Suspensão de 
Segurança n. 4.918-PI, os efeitos da Portaria n. 383, de 17 de dezembro de 1991, 
quanto à remoção, por permuta, do Senhor Manoel Barbosa do Nascimento Filho, do 
então Cartório Único de Barro Duro, Termo Judiciário da Comarca São Pedro-PI, com 
o retorno do status quo ante, até ulterior decisão judicial ou deliberação deste Tribunal 

                                                
1 Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação 
do Poder Público.  
(...) § 3º  O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas 
e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de 
provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 
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de Justiça, devendo assumir a sua serventia extrajudicial de origem, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, sob pena de se reconhecer sua ausência como renúncia tácita à 
serventia. 

O autor requer sua manutenção – tanto liminar quanto definitivamente, após decisão de 
mérito – na titularidade da serventia por ele hoje exercida. Tal providência seria decorrência tanto a 
literalidade da Lei 13.489/2017 quanto da aplicação ao caso concreto dos princípios da segurança jurídica, 
dignidade da pessoa humana, proteção ao ato jurídico perfeito e presunção de constitucionalidade das 
leis. 

Apreciando monocraticamente o pedido de liminar, o Sr. Desembargador Relator do 
presente mandamus deferiu parcialmente o pedido de liminar, determinando a prorrogação do prazo de 
30 (trinta) dias concedido pela Portaria Conjunta nº 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER por 
mais 60 (sessenta) dias, tendo em vista que o cumprimento do prazo anterior  

“ (...) causar-lhe-á prejuízos severos e irreparáveis, razão pela qual, no mínimo, lhe deve 
ser dada a ampliação daquele lapso temporal, de uma certa forma igualmente 
reclamada na inicial, a fim de que, se for o caso, só após passe a assumir a titularidade 
do Cartório de Barro Duro”.  

Apesar do esforço argumentativo do impetrante, não há, como ora passamos a arrazoar, 
interpretação constitucionalmente embasada e com pretensão de correção de texto jurídico vigente que 
ampare o pedido do autor. 

 
 

2. QUANTO AO MÉRITO 
2.1 NORMA JURÍDICA É NORMA JURÍDICA INTERPRETADA 

A argumentação trazida pelo impetrante traz uma interpretação possível, do ponto de vista 
semântico, de uma gama de dispositivos que compõem o ordenamento jurídico pátrio. Dizemos “semân-
tico”, pois tal termo refere-se exclusivamente à relação que os signos (palavras, marcas de tinta no papel) 
guardam com os objetos que representam. Assim, por exemplo, o signo “manga” designa tanto uma fruta 
quanto uma parte da camisa. No entanto, em termos “pragmáticos” – é dizer, do ponto de vista dos 
significados atribuídos pelos utentes da linguagem (e também da linguagem jurídica) aos signos – nem 
todos os sentidos são passíveis de serem dados aos termos. 

E, do ponto de vista da pragmática jurídica, isto ocorre porque determinados sentidos: 
a) não são adequados ao contexto em que expressos: estão, neste sentido, 

“intersubjetivamente incorretos”, porque não correspondem ao sentido geralmente dado 
ao termo; 

b) apesar de serem “intersubjetivamente corretos”, não são autorizados por uma norma 
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geral e abstrata, tal como, por exemplo, uma norma constitucional ou; 
c) apesar de serem “intersubjetivamente corretos”, não são autorizados por uma norma 

individual e contrata, tal como uma sentença ou um ato normativo de efeitos concretos. 
O suposto direito subjetivo do impetrante de permanecer na titularidade da serventia por ele 

hoje ocupada está, invariavelmente, amparado em uma interpretação pragmaticamente incorreta dos tex-
tos normativos apontados na inicial. É dizer: as normas que constrói com o objetivo de provar seu direito 
não passam pelo crivo da correção argumentativa impostos pelo próprio sistema. 

Vejamos o porquê. 
 

2.2 O SENTIDO DE “ATO JURÍDICO PERFEITO” OU DE “SEGURANÇA JURÍDICA” 
DADO PELO AUTOR NÃO SE ADEQUAM AO CONTEXTO DO CASO 

Por meio de dois atos cuja constituição contou com a participação contraditória do interes-
sado, constituiu-se juridicamente o fato de que a permuta realizada pelo impetrante foi irregular, é dizer, 
contrária às regras que norteiam o ordenamento jurídico. E isto ocorreu porque o artigo 236 da Consti-
tuição Federal, na interpretação dada pelo STF, exige que as permutas entre titulares de serventias seja 
precedida de concurso público. 

Assim, conquanto afirme que princípios tais como o da segurança jurídica e proteção ao ato 
jurídico perfeito avalizem sua pretensão, a verdade é que, do ponto de vista pragmático, o ato de permuta 
não se encontra sob o pálio da segurança jurídica e não se aperfeiçoou juridicamente, posto ser contrário 
à Constituição Federal.  

Em outras palavras: tanto o CNJ quanto o STF já haviam declarado – e ao mesmo tempo 
constituído juridicamente – que o sentido “ato jurídico perfeito” ou “ato que merece amparo do princípio 
da segurança jurídica” não eram aptos a caracterizar o ato de permuta, com todas as consequências que 
de tal atribuição exsurgiriam. Tal situação de inadequação já era, do ponto de vista jurídico, plena e defi-
nitivamente constituída no ordenamento antes da edição Lei 13.489/2017. 

Já os atos de reconhecimento / declaração / constituição de ilegalidade da permuta (exarados 
pelo CNJ e STF) é que estaria sob o pálio da norma de segurança jurídica enunciada no artigo 5º, XXXVI 
da Constituição: 

Art. 5º (...) XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e 
a coisa julgada; 

Assim, a coisa julgada (sobejamente julgada) é que proíbe, segundo as normas que condicio-
nam a argumentação jurídica com pretensão de correção, que se reconheça qualquer uma norma que 
confira validade à norma de permuta. 
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2.3 A INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONALMENTE AUTORIZADA DA LEI 13.489/2017 
NÃO AMPARA A PRETENSÃO DO AUTOR 

Não bastasse a impossibilidade jurídica de conferir legalidade ao ato de permuta sem con-
curso, a Constituição Federal proíbe que algumas interpretações sejam dadas a textos de lei. Quer isso 
dizer que, apesar de serem “intersubjetivamente corretos”, algumas interpretações da Lei 13.489/2017 
não são autorizadas pelo sistema jurídico. 

Além da não incidência da proteção ao ato jurídico perfeito e à segurança jurídica, conforme 
visto acima, o sistema jurídico não autoriza que, por meio de uma lei, se reforme o sentido dado a uma 
norma constitucional. Falamos aqui da norma construída a partir do artigo 236, § 3º da Constituição 
Federal, que, na interpretação atribuída pelo intérprete máximo da Constituição, desautoriza que intepre-
tações com aspiração de correção sejam dadas a dispositivos infraconstitucionais no sentido de autorizar 
qualquer permuta entre serventias que não sejam precedidas de concurso público. 

Assim, não ostentam o caráter de “presunção de legalidade” interpretações dadas a normas 
que contrariem a interpretação constitucional de uma regra. 

A argumentação trazida pelo autor vai justamente no sentido contrário, ao pretender que seja 
conferida presunção de constitucionalidade à interpretação da Lei 13.489/2017 que lhe beneficia. A regra 
de argumentação é justamente a contrária: dentre todas as intepretações possíveis, tem presunção de 
constitucionalidade aquela que está de acordo com as interpretações corretas da Constituição. E a regra 
aceita como correta pela Constituição é: não podem ser feitas permutas entre serventias sem prévio con-
curso. 

Este é o enunciado inserido pela Lei 13.489/2017: 
Art. 18 (...) Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 
236 da Constituição Federal, ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei 
estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que 
ocorreram no período anterior à publicação desta Lei. 

Não se pode, a partir do enunciado acima, produzir interpretação que contrarie o sentido do 
artigo 236 da Constituição Federal. Primeiro porque a Constituição Federal é rígida, não podendo ser 
alterada por ato infraconstitucional (restrição sintática à interpretação); segundo porque, conforme expla-
nado acima, tal interpretação não é sequer autorizada pela própria norma constitucional. Assim, a inter-
pretação constitucionalmente autorizada do enunciado acima é que “aos que ingressaram por concurso, 
ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei Estados ou Distrito Federal e homologadas”.  

A necessidade de concurso, constante da norma, não diz respeito, se realizarmos uma inter-
pretação constitucionalmente correta, apenas ao concurso de ingresso, mas também ao de remoção. As-
sim, embora o sentido construído pelo impetrante esteja, do ponto de vista semântico, correto, ele não 
se ampara em normas constitucionais, devendo ceder espaço à interpretação da Lei 13.489/2017 que 
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esteja de acordo com a Constituição. E tal interpretação, já soberanamente afirmada em relação ao pró-
prio impetrante, exige que as permutas entre serventias sejam precedidas de concurso. 

Mais: corroborando o que se afirma acima, há ainda há outro aspecto a considerar quanto à 
incorreção da interpretação dada aos textos normativos pelo autor. 

 
2.4 O PROCESSO DE PRODUÇÃO DA LEI 13.489/2017 DESAUTORIZA A INTERPRETA-
ÇÃO CONTRUÍDA PELO AUTOR 

Não bastasse estar a situação do autor juridicamente constituída como irregular e, ainda, não 
amparar sua pretensão a interpretação constitucionalmente correta dos dispositivos legais trazidos à baila, 
o próprio processo de produção do dispositivo trazido como suporte para seu direito desautoriza a inter-
pretação dada pelo impetrante. 

É ver a mensagem de veto do artigo 3º da Lei 13.489/2017: 
Art. 3º O disposto no parágrafo único do art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro 
de 1994, tem eficácia inclusive para aqueles que, concursados e removidos até a edição 
daquela Lei, nos termos da legislação estadual ou do Distrito Federal, foram ou forem, 
até a aprovação desta Lei, destituídos da referida função.”  
Razões do veto 
“O dispositivo, se aplicado, implicaria a criação de um cenário de instabilidade admi-
nistrativa, afastando o mandamento constitucional que abriga o princípio da segurança 
jurídica, enquanto subprincípio do Estado de Direito e, assim, retirando a efetividade 
assegurada pela Constituição.”  

Ou seja: o dispositivo trazido como suporte para sua pretensão, por exclusão lógica, não se 
aplica ao seu caso. Isto porque o autor já tinha tido a irregularidade de sua remoção declarada juridica-
mente. Tanto o CNJ, declarando a vacância da serventia de que era titular, quanto o STF, confirmando a 
constitucionalidade do ato do CNJ, já haviam destituído o impetrante de sua função. 

Se uma possível interpretação da Lei 13.489/2017 pudesse resguardar o direito do autor, tal 
interpretação foi, durante o próprio processo de produção de seu texto, expressamente desautorizada em 
relação ao seu caso. 

O veto ao artigo 3º da Lei 13.489/2017 confirma o que se afirmou nos itens anteriores: a 
segurança jurídica e a proteção ao ato jurídico perfeito não se aplicam à situação do autor. Pelo contrário: 
o que já estava constituído juridicamente antes da Lei 13.489/2017 é que a interpretação dada ao artigo 
236 da Constituição é que deveria prevalecer: não se coadunam com a Constituição permutas não prece-
didas de concurso público. 

Houvesse alguma possibilidade de aplicar a regra contida na redação atual do parágrafo único 
do artigo 18 da Lei 8.935/94 para a situação do autor – o que, como afirmado acima não é sequer possível 
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se argumentarmos com aspiração de correção – tal possibilidade foi expurgada do ordenamento jurídico 
por meio do veto ao artigo 3º da Lei 13.489/2017. 

 
3. DO PEDIDO 

Por tudo quanto foi exposto, o Estado do Piauí requer seja denegada a segurança. 
Nesses termos, pede deferimento. 
 
Teresina, 06 de junho de 2018. 

 
 
 

MAURICIO CEZAR ARAUJO FORTES 
PROCURADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

OAB/PI 16.150 
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

rvm

 0700239-58.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 MANDADO DE SEGURANÇA (120)CLASSE:

 [Liminar, Processo Legislativo]ASSUNTO(S):
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE
JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI

Encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.

Cumpra-se

Teresina, 07 de junho de 2018.

Des.Raimundo Nonato da Costa Alencar

Relator

.
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 Venho por meio deste ato intimar o MP do Despacho (Id. 54019):

 

"Encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins."
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Segue em anexo pedido de tutela de urgência.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR, RAIMUNDO 

NONATO DA COSTA ALENCAR, RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA 

Nº 0700239-58.2018.8.18.0000, PERANTE O EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRIORIDADE DE 

TRAMITAÇÃO  

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, por seu bastante procurador infra-

assinado, retorna à presença de V. Exa., com fulcro no art. 300 do Código de 

Processo Civil, para REQUERER TUTELA DE URGÊNCIA nestes fólios, com base 

nos fatos e razões adiante elencados. 

 

O ora requerente impetrou o mandado de segurança em voga no dia 

23/03/2018 (evento 4103), requerendo em caráter liminar que fosse suspenso 

os efeitos da Portaria Conjunta nº 2/2018, mais precisamente o disposto nos 

artigos 6º e 7º, mantendo o ora agravante na Titularidade da Serventia do 1º 

Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que fosse 

suspenso qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente 

ocupa, por parte do juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior 

deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

Distribuído e concluso o feito no dia 04/04/18 (evento 5405), Vossa 

Excelência concedera em parte a liminar vindicada (evento 6469 – ID 14773 – 

dia 11/04/2018), mantendo o ora impetrante por apenas mais 60 

(sessenta) dias na titularidade do Cartório do 1º Ofício de Notas da 

Comarca de Luiz Correia, ao invés de suspender a PORTARIA CONJUNTA nº 

2/2018 – PJPI/GABPRE/SECGER, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 

7º da referida Portaria, garantindo a permanência do ora requerente na 

titularidade do mencionado cartório até decisão final de mérito, decisão a qual 

por entendemos desarrazoada, permissa vênia, apresentamos recurso de 

AGRAVO INTERNO perante Vossa Excelência. 
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Ocorre que o indigitado recurso (processo nº 0701798-

50.2018.8.18.0000), que tramita por dependência a este feito principal, ainda se 

encontra pendente o pedido de reconsideração dirigido ao juízo, bem 

como de colocação em mesa para apreciação por parte do Pleno desta 

Augusta Casa, vez que as contrarrazões do Estado do Piauí foram 

apresentadas apenas no dia 07/06/18 (id 53696), não estando o processo 

sequer concluso no momento. 

 

Nesta quadra, salta aos olhos o risco de perda superveniente do objeto 

deste Mandado de Segurança, ante o inequívoco perecimento do direito 

vindicado, sem olvidar no risco de dano de difícil e incerta reparação que será 

causado ao impetrante, caso exaurido o prazo concedido por Vossa Excelência, 

sem que seja submetido o agravo interno para apreciação deste Corte ou então 

que em sede de juízo de reconsideração, o relator conceda a liminar conforme 

apresentada na exordial. 

 

Nestes termos, cientes da sensibilidade de Vossa Excelência, somado ao 

poder geral de tutela e urgência, os quais são garantias da efetividade 

processual, valor constitucionalmente consagrado e que é o fim maior do 

processo em si, roga-se à este juízo que estenda o prazo liminar de 

permanência do impetrante por mais 60 (sessenta) dias na Titularidade do 

Cartório do 1º Ofício da Comarca de Luiz Correia ou até que seja julgado o 

agravo interno (processo nº 0701798-50.2018.8.18.0000, acaso exaurido 

aquele, posto que patente a probabilidade de êxito do ventilado recurso e 

direito, bem como do risco de dano de incerta reparação a que será 

submetido o impetrante. 

 

 Sendo de bom descrever o conceito do prestigiado processualista 

Alexandre Freitas Câmara sobre o poder geral de cautela, senão vejamos: 

 

“O poder geral de cautela é instituto considerado 

necessário em todos os quadrantes do planeta, e decorre 

da óbvia impossibilidade de previsão abstrata de todas as 

situações de perigo para o processo que podem vir a 

ocorrer em concreto. Por tal razão, tem-se considerado 

necessário prever a possibilidade de o juiz conceder 

medidas outras que não apenas aquelas expressamente 

previstas pelas leis processuais.” (FREITAS CÂMARA, 2008, 

p. 43). 

 

           Valendo destacar que a Portaria ora objurgada, não traz qualquer 

benefício à administração do Tribunal, vez que o impetrante fora 
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regularmente aprovado em concurso público, exercendo com retidão e 

zelo o mister por mais de 27 (vinte e sete) anos nas Comarca em cinca, 

empregando mais de 20 (vinte) chefes de família, os quais se encontram 

sobressaltados, em prantos literalmente, com a notícia do desfazimento da 

permuta, posto que inequivocamente perderão seus empregos. 

 

          E no âmbito do Tribunal só se terá transtornos com a execução da 

medida, tendo em vista que terá de acompanhar os trabalhos de transmissão 

do acervo, repasse dos bens e equipamentos dos cartórios, sem olvidar no 

notório prejuízo a solução de continuidade dos serviços, vez que é inegável que 

os Permutantes precisarão de um longo período para adequação dos trabalhos 

à rotina das serventias, bem como na seleção e treinamento dos novos 

funcionários, somado a compra de bens móveis, material de expediente e sede 

do Cartório, vez que é crível a rescisão do contrato de aluguel possivelmente 

existente. 

 

          De modo que não se vislumbra qualquer pertinência na medida de 

suspensão da remoção em baila, seja no âmbito legal seja no âmbito 

administrativo do próprio Tribunal de Justiça, ainda mais diante da Legislação 

Superveniente, a qual convalidou as permutas realizadas entre a edição da Carta 

Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi publicada a Lei 

Federal nº 8.935. 

 

Não sendo suficiente a ação do estado somente como protagonista do 

monopólio da justiça, por intermédio da jurisdição. É imperativo que ele cuide 

para que a concretização da justiça seja levada a cabo da melhor maneira 

possível, impedindo decisões tardias ou providências inócuas. 

 

Assim, a medida liminar aqui pretendida mostra-se de premente 

necessidade, ante o dano de difícil e incerta reparação a ser suportado pelo 

Impetrante, vez que a portaria ora combatida, produz efeitos de forma imediata. 

Desse modo, o impetrante pode perder de forma injusta a serventia do Cartório 

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia-PI, sem olvidarmos o fato da 

normal morosidade do julgamento meritório desta segurança, o que conduziria 

a um sério agravamento da situação ora vivenciada, pois o impetrante mudaria 

completamente sua rotina de vida, inclusive assumiria novas despesas 

decorrentes da mudança de serventia, as quais por óbvio, pouco provavelmente 

serão alvo de reparação, saltando aos olhos a necessidade do pedido em baila. 

 

Vislumbrando-se, de maneira cristalina, no percurso de todo o 

mandamus o fumus boni iuris, face a flagrante ilegalidade e arbitrariedade da 

portaria ora objurgada. Tendo em vista que a mesma padece de qualquer 
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constitucionalidade, violando princípios e dispositivos constitucionais que 

preservam e mantém o acesso a segurança jurídica nas relações, a boa-fé, ao 

princípio da confiança, da dignidade da pessoa humana, princípio da presunção 

de constitucionalidade das leis, ao ato jurídico perfeito, princípios estes, ínsitos a 

qualquer ato administrativo, mas que não restaram por observados. Logo, o 

requisito do fumus boni iuris surge, às escâncaras, pela mera leitura dos 

alicerces fáticos e de direito já lançados nestes fólios. 

 

O periculum in mora, por sua vez, afigura-se notório, uma vez que, a 

natural demora do processo causará lesão de difícil ou incerta reparação ao 

Impetrante, notadamente pelos efeitos imediatos da portaria, os quais 

demandariam a mudança de cidade, demissão de funcionários do Cartório, 

contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de imóvel, etc. 

 

Dessa forma, a demora na resolução do litígio, quando justa e legítima a 

postulação do Impetrante, ocasionará um agravamento no seu quadro 

financeiro e emocional, pois, quando da efetiva entrega da prestação 

jurisdicional, dificilmente comportará a reparação do dano a que está em 

vias de ser submetido, posto que o prazo fatal para cumprimento da 

Portaria 02/2018, outorgado por Vossa Excelência, se encerra no dia 18 de 

junho de 2018, 60 (sessenta) dias após o ciente da liminar por este juízo 

concedida, como se infere da Certidão exarada pelo Juízo da Comarca de 

Luiz Correia (em anexo). 

 

Se requer então, pelos fatos e razões expostas, que V. Exas., reconheçam 

o incrível manancial de fundamentos no processo em foco, e seguindo a Carta 

Magna, a lei e a jurisprudência, reformem a decisão ora prolatada, a fim de 

deferir medida liminar nos termos vindicados no mandamus, com o escopo 

de SUSPENDER os efeitos da Portaria Conjunta nº 2/2018, mais 

precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, OS QUAIS AFETAM APENAS 

AS PARTES NESTES FÓLIOS, mantendo o ora agravante na Titularidade da 

Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem 

como que seja suspendo qualquer ato voltado ao preenchimento da 

serventia que atualmente ocupa pelo juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, 

até ulterior deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça no presente writ, 

sob pena de inviabilizar o resultado útil deste feito. 

 

DO EXPOSTO, roga-se à este juízo que estenda o prazo liminar de 

permanência do impetrante por mais 60 (sessenta) dias na Titularidade do 

Cartório do 1º Ofício da Comarca de Luiz Correia ou até que seja julgado o 

agravo interno (processo nº 0701798-50.2018.8.18.0000), acaso exaurido 

aquele, posto que patente a probabilidade de êxito do ventilado recurso e 
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direito, bem como do risco de dano de incerta reparação a que será 

submetido o impetrante. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espere deferimento. 

Teresina-PI, aos 08 de junho de 2018. 

 

______________________________________________ 

Thiago Ramon Soares Brandim 

Advogado – OAB/PI 8.315 
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CERTIDÃO

, para os devidos fins, o , substitutoCERTIFICO encaminhamento destes autos ao Des, Oton Mário José
legal do Des. Relator (Raimundo Nonato da Costa Alencar) na 4ª Câmara de Direito Público, conforme
Portaria (Presidência ) n° 1305/2018 -PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE de 11 de maio de 2018, e, ainda,  tendo
em vista, decisão de suspeição nestes autos (id 10769) proferida pelo  substituto legalDes. Fernando Lopes,

 imediato do Des. Relator Alencar,tudo na conformidade do art. n° 53, I do Regimento Interno do TJPI. O
referido é verdade e dou fé.
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Segue, em anexo.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

 0700239-58.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 MANDADO DE SEGURANÇA (120)CLASSE:

 [Liminar, Processo Legislativo]ASSUNTO(S):
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE
JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI

DECISÃO MONOCRÁTICA

(RECONSIDERAÇÃO)

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TUTELA DE URGÊNCIA . SERVENTIA EXTRAJUDICIAL.

PROVIMENTO, SEM CONCURSO PÚBLICO. LEI 13.489/2017. PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE.

RECONSIDERAÇÃO, EM PARTE, DE DECISÃO MONOCRÁTICA ANTERIOR.

 

I – RELATO

Trata-se de    MANDADO DE SEGURANÇAimpetrado por MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO contra ato supostamente ilegal e

abusivo praticadopeloExmo. Sr. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e o Exmo. Sr. CORREGEDOR GERAL DE

JUSTIÇA,que suspendeu, por meio da Portaria Conjunta n.° 2/2018, a remoção, por permuta, do impetrante, do então Cartório Único de Barro Duro (PI) para

o 1.° Oficio de Notas da Comarca de Luiz Correia (PI), e determinou o seu retorno, no prazo de 30(trinta dias) úteis, á serventia extrajudicial de origem, até

ulterior decisão judicial ou deliberação deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Em decisão monocrática, o Exmo. Sr. Des. Relator RAIMUNDO NONATO DACOSTA ALENCAR deferiu parcialmente a medida de urgência

 vindicada nomandamusa fim de que o ora agravante permanecesse, pelo menos, por mais 60 (sessenta) dias, na titularidade do Cartório do 1º Ofício de

 Notas da Comarca de Luiz Correia (PI), ressalvada eventual decisão posterior em sentido contrária deste e. Tribunal de Justiça(Id. Num. 7236, Mandado de

Segurança n.º 0700239-58.2018.8.18.0000).
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Irresignado, o impetrante ajuizou pedido de reconsideração. Em suas razões, argumenta a vigência e constitucionalidade da Lei Federal n.°

13.489/2017, que expressamente convalidou as remoções de cartórios efetivadas sem concurso público entre os anos de 1988 e 1994, ou seja, entre a

promulgação da CF/88 e o início da Lei n.° 8.935/94. Defende a legitimidade da permuta em comento, a qual teria ocorrido em consonância com a legislação

estadual à época do seu pedido (Estatuto dos Servidores Público Civis do Estado do Piauí - Lei Estadual n.° 2.854/68). Requer a reforma da decisão

vergastada para que sejam suspensos os efeitos da Portaria Conjunta n.° 02/2018, mais precisamente dos seus artigos 6.° e 7.°, mantendo o ora agravante

na Titularidade da Serventia do 1.° Oficio de Registro de Imóveis de Luiz Correia (PI), estendendo-se o prazo liminar de permanência do impetrante por mais

60(sessenta) dias na Titularidade do cartório do 1.° Ofício de Luiz Correia (PI), ou até o julgamento definitivo do Agravo Interno n.° de Instrumento n.°

0701798-50.2018.8.18.0000.

Tendo em vista a decisão de suspeição nos autos principais (MS 07.00239-58.2018.8.18.0000 (Id 10769) proferida pelo Exmo. Sr. Des.Fernando

Lopes e Silva Neto,substituto legal imediato do Exmo. Sr. Des. RelatorRaimundo Nonato da Costa Alencar, e o fato deste último estar em gozo de férias,

vieram os autos a minha relatoria (art. n° 53, I do Regimento Interno do TJPI) (Id. Num. 59443 – Mandado de Segurança n.º 0700239-58.2018.8.18.0000).

II – FUNDAMENTO

Como requisitos, para fins de concessão de liminar (art. 7º, III, Lei 12.016/09), a impetrante, mediante prova documental pré-constituída, há que

demonstrar: a) fundamentos fático-jurídicos relevantes; b) possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do substituído se vier a ser reconhecido

na decisão de mérito.

Sobre tais requisitos, leciona HELY LOPES MEIRELLES
1
:

 

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se

assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser

reconhecido na decisão de mérito –   fumus boni iurise periculum in mora. A medida liminar [...] é procedimento

acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial,

funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa.

 

Na hipótese, insurge-se o  impetrante contra a Portaria Conjunta n.° 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER - ,que determinou o seu retorno ao

Cartório da Comarca de Barro Duro (PI), de onde fora removido por permuta, no prazo de 30(trinta) dias, por ausência de prévio concurso público.

 

Consoante a petição inicial domandamus,o impetrante foi nomeado, após aprovação em concurso público, para o cargo de Tabelião e Escrivão do

Cartório de Barro Duro (PI) (Termo Judiciário da Comarca de São Pedro (PI), em 12 de março de 1975, tendo sido empossado no dia 18 de março de 1975.

Ainda segundo a exordial, no dia 17/12/1991, o então Presidente deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por meio da Portaria n.° 3883/1991, deferiu

o pedido de remoção por permuta (em comum acordo), sem a realização de concurso público, entre o impetrante e o então titular da Serventia de Luiz

Correia (PI).
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Sobre o tema, assim dispôs o § 3.°, do artigo 236 da Constituição Federal:

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(Regulamento)

(...)

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se

permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais

de seis meses.

 

A fim de regulamentar o art. 236 da CF/88, o legislador editou a Lei nº 8.935/94, que dispõe sobre serviços notariais e de registro. A citada lei

tratou a respeito das remoções em seu art. 16 que tem, atualmente, a seguinte redação:

 

Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças partes por concurso público de provas e títulos e

uma terça parte por concurso de remoção, de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia notarial ou

de registro fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.

 

Partindo dessas premissas e analisando casos semelhantes ao ora deduzido a este relator, o Supremo Tribunal Federal consolidou jurisprudência

no sentido de que a partir da vigência da Constituição Federal de 1988, o ingresso ou a movimentação dos titulares de serviço notarial e de registro, depende

de prévio concurso de provas e títulos. Á título ilustrativo, cito os seguintes precedentes:

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. PROVIMENTO, SEM CONCURSO PÚBLICO.

ILEGITIMIDADE. ARTIGO 236 E PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: NORMAS AUTOAPLICÁVEIS, COM

EFEITOS IMEDIATOS, MESMO ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ARTIGO

54 DA LEI 9.784/1999. PRECEDENTES DO PLENÁRIO. 1. É firme a jurisprudência do STF (v.g.: MS 28.279, Min.

ELLEN GRACIE, DJe de 29.04.2011), no sentido de que o art. 236, caput, e o seu § 3º da CF/88 são normas

autoaplicáveis, que incidiram imediatamente desde a sua vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do

advento da Lei 8.935/1994. Não há direito adquirido à titularidade de serventias que tenham sido efetivadas sem a

observância das exigências do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após a vigência da CF/88. À base desse

pressuposto, tem-se como certo que, a partir da vigência da Constituição de 1988, o ingresso ou a movimentação

dos titulares de serviço notarial e de registro, devem sempre estrita observância ao novo regime, ficando

dependentes de prévio concurso de provas e títulos. 2. É igualmente firme a jurisprudência do STF no sentido de que a

atividade notarial e de registro, sujeita a regime jurídico de caráter privado, é essencialmente distinta da exercida por

servidores públicos, cujos cargos não se confundem (ADI 4140, Min. ELLEN GRACIE, Plenário, DJe de 20.09.2011; ADI

2.891-MC, Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Plenário, DJ de 27.06.2003; ADI 2602, Min. JOAQUIM BARBOSA, Plenário, DJ

de 31.03.2006; e ADI 865-MC, Min. CELSO DE MELLO, Plenário, DJ de 08.04.1994). 3. O Plenário do STF, em reiterados
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julgamentos, assentou o entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de que trata o art. 54 da Lei

9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de serventias extrajudiciais editados após a Constituição de 1988,

sem o atendimento das exigências prescritas no seu art. 236. Nesse sentido: MS 28.279 DF, Min. ELLEN GRACIE, DJe

29.04.2011 (“Situações flagrantemente inconstitucionais como o provimento de serventia extrajudicial sem a devida

submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples incidência do que dispõe o art. 54 da

Lei 9.784/1999, sob pena de subversão das determinações insertas na Constituição Federal”); MS 28.371-AgRg, Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 27.02.13 (“a regra de decadência é inaplicável ao controle administrativo feito pelo Conselho

Nacional de Justiça nos casos em que a delegação notarial ocorreu após a promulgação da Constituição de 1988, sem

anterior aprovação em concurso público de provas”; e MS 28.273, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 21.02.2013 (“o

exame da investidura na titularidade de cartório sem concurso público não está sujeito ao prazo previsto no art. 54 da Lei

9.784/1999”). 4. É de ser mantida, portanto, a decisão da autoridade impetrada que interferiu na atuação irregular do

Tribunal submetido ao seu controle e considerou ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem concurso público,

com ofensa ao art. 236, § 3º, da Constituição. 5. Agravo regimental desprovido.

(MS 27909 AgR, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 16/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-2015)

 

(...) Com o advento da Constituição de 1988, o concurso público é inafastável tanto para o ingresso nas serventias

extrajudiciais quanto para a remoção e para a permuta (dupla remoção simultânea). Precedentes. 2. Reconhecida a

ilegitimidade do ato, não é lícito que o agravante permaneça como titular da serventia para a qual se removeu por

permuta. (...)

STF. 1ª Turma. MS 32123 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 24/02/2017.

 

(...) A Jurisprudência da Corte se consolidou no sentido da autoaplicabilidade do art. 236, § 3º, da CF/88, e,

portanto, de que, após a promulgação da Constituição Federal de 1988, é inconstitucional o acesso a serviços

notarial e de registro, inclusive por remoção ou permuta, sem prévia aprovação em concurso público.

3.O Plenário do STF, em reiterados julgamentos, assentou o entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco)

anos, de que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de serventias

extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o atendimento das exigências prescritas em seu art. 236.

4. Aplica-se a quem detém interinamente a serventia extrajudicial a limitação do teto prevista no art. 37, XI, da Constituição.

Precedentes. (...)

STF. 2ª Turma. MS 29083 ED-ED-AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, Relator(a) p/ Acórdão:   Min. Dias Toffoli, julgado em

16/05/2017.

 

 

 

Ou seja, segundo entendimento da suprema corte, a superveniência da Lei n.° 8.935/94, que regulamentou o artigo 236 da Constituição Federal,

manteve a exigência de concurso de provas e títulos, tanto para o provimento originário quanto para a remoção por permuta de serventia extrajudicial.
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Todavia, em reação legislativa ao entendimento ora em voga no Supremo Tribunal Federal sobre o tema, o Congresso Nacional editou a Lei n.°

13.489, de 06 de outubro de 2017, com o objetivo de regularizar a situação dos titulares de serventias extrajudiciais (“cartórios”) que fizeram remoções

mesmo sem concurso de remoção. Confira-se:

 

Art. 1o  Esta Lei resguarda as remoções que obedeceram aos critérios estabelecidos na legislação estadual e na do Distrito

Federal até 18 de novembro de 1994. 

Art. 2o  O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 18. ......................................................................... 

Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam

preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo

Tribunal de Justiça, que ocorreram no período anterior à publicação desta Lei.” (NR).

A rt. 3o  (VETADO). 

 

Segundo a citada lei,restaram convalidadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo

 Tribunal de Justiça, que ocorreram até 06/10/2017, desde que o titular tenha ingressado na sua antiga serventia por meio de concurso público e esta

remoção tenha observado a legislação estadual vigente naquele Estado-membro.

 

                  Como se vê, a matéria deve ser abordada levando-se em consideração esses dois aspectos: a um, a
posição do Supremo Tribunal Federal, assentada em sua jurisprudência, anteriormente à edição da Lei federal
13.489/2017; a dois, a edição da Lei federal n. 13.489/2017, que convalida atos administrativos, a propósito
da propósito da aplicação do art. 236, parágrafo 3o. da Constituição Federal.

Enquanto isso, o impetrante, ora peticionante do pedido de reconsideração, encontra-se na iminência de afastamento e/ou suspensão do exercício

suas atividades notariais junto a serventia de que é titular por permuta, o que poderá lhe acarretar prejuízos de difícil reparação (v.g. mudança de cidade,

demissão de funcionários do Cartório, contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de imóvel).

 

 

III. DISPOSITIVO
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Com estes fundamentos, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão liminar monocrática (ID 7236) proferida por S. Exa. o Des. Raimundo Nonato da

Costa Alencar, para suspender por mais60 (sessenta) dias, o prazo para o cumprimento da determinação contida na Portaria Conjunta n.° 02/2018 –

 PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, ou até ulterior decisão judicial deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

 

Oficiem-se as autoridades impetradas, com cópia desta decisão, para imediato cumprimento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Teresina, 18 de junho de 2018.

 

Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

Relator (substituto)
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 in: Mandado de Segurança. 31ª Ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 83.

-PI, 18 de junho de 2018.TERESINA
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 Venho por meio deste ato intimar aPGEda Decisão (Id. 62388):

"Com estes fundamentos, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão liminar monocrática (ID 7236) proferida por S. Exa. o Des. Raimundo Nonato da

Costa Alencar, para suspender por mais60 (sessenta) dias, o prazo para o cumprimento da determinação contida na Portaria Conjunta n.° 02/2018 –

 PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, ou até ulterior decisão judicial deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

 

Oficiem-se as autoridades impetradas, com cópia desta decisão, para imediato cumprimento"
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP:

  

           MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e CUMPRIMENTO DE LIMINAR

                       

 

            De ordem do Exmo. Sr. Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES - RELATOR, nos autos da
   classe MANDADO DE SEGURANÇA (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, em que é IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA

 DO NASCIMENTO FILHO e   IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, etc.

             qualquer um dos Oficiais de Justiça lotados na Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas -M A N D A
SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que em cumprimento do presente , por mim assinado, MANDADO

 INTIME , para O IMEDIATO CUMPRIMENTO DA DECISÃO DE Id. 62388.CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA

            Segue, em anexo, cópia da referida Decisão.

GRAZIELA MENESES DE BRITO
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 Venho por meio deste ato intimar oIMPETRANTE da Decisão (Id. 62388):

"Com estes fundamentos, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão liminar monocrática (ID 7236) proferida por S. Exa. o Des. Raimundo Nonato da

Costa Alencar, para suspender por mais60 (sessenta) dias, o prazo para o cumprimento da determinação contida na Portaria Conjunta n.° 02/2018 –

 PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, ou até ulterior decisão judicial deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

 

Oficiem-se as autoridades impetradas, com cópia desta decisão, para imediato cumprimento"
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU
 

MANDADO DE CUMPRIMENTO DE LIMINAR

         O Exmo. Sr. Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES - RELATOR, nos autos da classe MANDADO DE
SEGURANÇA (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, em que é IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO e
IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE
JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, etc.

        M A N D A qualquer um dos Oficiais de Justiça lotados na Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU, do

 Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que em cumprimento do presente MANDADO, por mim assinado, INTIME o IMPETRADO:

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no endereço Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, para oimediato cumprimento da Decisão de Id. 62388.

    Segue, em anexo, cópia da referida decisão.

     CUMPRA-SE na forma da Lei.      

Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

RELATOR
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Certifico e dou fé que, no dia 20.06.2018, procedi a Notificação do Corregedor Geral de Justiça, Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, de todo teor do Mandado, após a leitura recebeu a contrafé e exarou seu ciente.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 1)0 l'IAUí 
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - TERESINA 
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e CUMPRIMENTO DE LIMINAR 

De ordem do Exmo. Sr. Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES - RELATOR, nos 
autos da classe MANDADO DE SEGURANÇA (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, em que é IMPETRANTE: 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO e IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 

suas atribuições legais, etc. 

MANDA qualquer um dos Oficiais de Justiça lotados na Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras 
Reunidas - SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piaui, que em cumprimento do presente 

MANDADO, 

por mim assinado, INTIME CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, para O IMEDIATO CUMPRIMENTO DA 

DECISÃO DE Id. 62388. 

Segue, em anexo, cópia da referida Decisão. 
L. 

GRAZIELA MENESES DE BRITO 

'ft 	Assinado eleUronicamente por: 
GRAZIELA MENESES DE BRITO 

I 	http://tjpi.pae.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento  

/listView.seam 
ID do documento: 63701 
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Certifico e dou fé que, no dia 21.06.2018, procedi a Notificação do Presidente deste Egrégio Tribunal, Des.
Erivan Lopes, de todo teor do Mandado, após a leitura rececebeu a contrafé e exaou seu ciente. O referido é
verdade
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL IW JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU 

MANDADO DE CUMPRIMENTO DE LIMINAR 

O Exmo. Sr. Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES - RELATOR, nos autos da classe MANDADO 
DE SEGURANÇA (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, em que é IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO 
NASCIMENTO ELMO e IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAR no uso de suas atribuições legais, etc. 

MANDA qualquer um dos Oficiais de Justiça lotados na Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - 
SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que em cumprimento do presente MANDADO, por mim assinado, 
INTIME o IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no 
endereço Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para o imediato cumprimento da Decisão de Id. 62388. 

Segue, em anexo, cópia da referida decisão. 

CUMPRA-SE na forma da Lei. 

Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES 

RELATOR 

Assinado eletronicamente por: OTON MAIO JOSE LUSTOSA TORRES 

http://tjpi_pje.jus.br:00/pje2g/Processo/ConsultaDocumento  

/listVlew.seam 
ID do documento: 65498 
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Exmo. Sr. Relator,

 

Segue manifestação em anexo.
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0700239-58.2018.8.18.0000 

IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

IMPETRADOS: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PIAUÍ E CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA 

ÓRGÃO: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES 

 

PARECER MINISTERIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sr. Desembargador-Relator, 

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança com Pedido de Liminar 

inaudita altera pars impetrado por MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

contra suposto ato abusivo atribuído ao PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e ao CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA 

com vistas a anular a Portaria Conjunta nº 02/2018 e permanecer na titularidade da 

Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luís Correia-PI. 

Relata a exordial (id nº 7234) que o impetrante foi nomeado para 

o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de Barro Duro-PI em março de 1975 após 

aprovação em concurso público e que, em novembro de 1991, por solicitação em comum 
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acordo, foi realizada remoção por permuta entre o impetrante e o Sr. Francisco Pereira 

Neto, Tabelião Público do 1º Ofício de Notas da Comarca de Luís Correia, conforme 

Portaria nº 383/1991 emitida pelo então Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça 

do Estado do Piauí. Após, em 2009, por meio da Resolução nº 80/2009 do CNJ, foi 

declarada a vacância da serventia de que é titular em razão de “remoção irregular”. A 

impugnação a referida resolução foi julgada improcedente em 2010 e o impetrante 

interpôs o MS nº 29.383 junto ao STF, o qual teve decisão liminar deferida e 

posteriormente revogada e negado o pedido, arquivado o processo em 2014. 

Em 2017, a Lei nº 13.489/17 convalidou as remoções cartorárias 

no período de 1988 e 1994 e, apesar disto, a Portaria Conjunta nº 02/2018, impugnada 

através do presente mandamus, determinou o retorno do impetrante à sua serventia de 

origem em 30 dias úteis. 

Defende que sua remoção se deu em conformidade com o 

Regimento Interno do TJPI e o Estatuto dos Servidores Públicos Civis em vigor à época. 

Argumentou, ainda, que lhe foi dado prazo exíguo para transferência do acerto da 

Serventia. 

Foram juntados documentos (id nº 7236). 

A liminar foi parcialmente deferida para conceder mais 60 dias 

para o cumprimento da Portaria (id nº 14773). 

Francisco Pereira Neto, titular da serventia extrajudicial da 

comarca de Luís Correia ingressou no feito para se manifestar a respeito da remoção, 

determinação de retorno e pedido feito na inicial (id nº 17190). Afirma que após a 

determinação de retorno, exonerou funcionários e realizou questionário para correição do 

cartório extrajudicial e inventário dos livros e móveis existentes em Barro Duro, tendo 

tomado posse em Luís Correia em 04/04/2018, com situação já estabilizada. Requer a 

revogação da liminar e o julgamento improcedente do Mandado de Segurança. 
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As autoridades coatoras apresentaram suas informações (id nº 

22747 e 26810). Sustentaram, em suma, inadequação da via eleita por ter sido a matéria 

já decidida definitivamente pelo STF, com trânsito em julgado em 06/10/2014; que a lei 

de 2017 não pode ofender a coisa julgada; que a situação do impetrante não se enquadra 

na previsão legal, pois sua remoção não foi regulada por lei estadual e não se revestiu de 

publicidade necessária à participação de eventuais interessados; e que foi o autor 

designado para responder como interino pelo Cartório do 1º Ofício de Notas, Registro de 

Imóveis, Títulos, Documentos e Protestos da Comarca de Água Branca/PI, vizinha da 

Comarca de Barro Duro/PI, de forma que seria mais razoável que exerça suas atividades 

nesta Serventia. 

O Estado do Piauí ingressou no feito para contestar a ação (id nº 

53209). Asseverou que o ato de permuta não se encontra sob o pálio da segurança jurídica 

e não se aperfeiçoou juridicamente, posto ser contrário à Constituição Federal, e que a 

necessidade de concurso público constante da norma invocada pelo autor não diz respeito 

apenas ao concurso de ingresso, mas também ao de remoção. Invocou interpretação 

condizente com o veto no art. 3º da norma. 

Nova decisão estendeu por mais 60 dias o prazo para 

cumprimento da Portaria (id nº 62388). 

É a síntese de todo o necessário. 

 

A lide concentra-se na divergência existente entre a possibilidade 

de ocorrer remoção de titular de serventia cartorária sem a prévia submissão a concurso 

público após a promulgação da Constituição Federal. A Carta Magna dispõe, em seu art. 

236, in verbis: 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em 

Num. 73403 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA - 03/07/2018 09:47:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18070309465837300000000071735
Número do documento: 18070309465837300000000071735

Num. 3662843 - Pág. 256Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

caráter privado, por delegação do Poder Público. 

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de 

concurso público de provas e títulos, não se permitindo que 

qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de 

provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 

 

Fica claro pela leitura do dispositivo que a Constituição da 

República exige aprovação em concurso público tanto para ingresso na atividade 

notarial e de registro quanto para remoção. Contudo, houve um lapso temporal entre 

1988, ano da promulgação da Constituição, e a edição da Lei nº 8.935/94, conhecida como 

lei dos cartórios. Neste período, o dispositivo transcrito permaneceu sem regulamentação 

e as remoções que ocorreram seguiram regras previstas em leis estaduais. 

Após a entrada em vigência da nova norma federal, seguiu-se 

discussão a respeito da regularidade das remoções ocorridas sem a formalidade do 

concurso público. Nestas circunstâncias, foi editada a Resolução nº 80/2009 do CNJ, a 

qual: 

 

“Declara a vacância dos serviços notariais e de registro 

ocupados em desacordo com as normas constitucionais 
pertinentes à matéria, estabelecendo regras para a preservação 

da ampla defesa dos interessados, para o período de transição e 

para a organização das vagas do serviço de notas e registro que 

serão submetidas a concurso público”. 

 

No bojo da referida Resolução, considera-se que: 

 

“... para fins de delegação de serviço notarial e de registro 

inexiste a figura da remoção por permuta, nem a possibilidade 

de se tornar 'estável' o delegado, bem como que não há Lei 

Complementar Federal delegando a Estados ou ao Distrito 

Federal poderes para legislar sobre ingresso por provimento 
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(ingresso inicial) ou remoção no serviço de notas ou de registro 

(artigo 22, XV e parágrafo único da Constituição Federal); 

 

E, ao fim, resolve: 

 

Art. 1º. É declarada a vacância dos serviços notariais e de 

registro cujos atuais responsáveis não tenham sido investidos por 

meio de concurso público de provas e títulos específico para a 

outorga de delegações de notas e de registro, na forma da 

Constituição Federal de 1988; 

(…) 

Art. 4º. Estão incluídas nas disposições de vacância do caput do 

artigo 1º desta resolução todas as demais unidades cujos 

responsáveis estejam respondendo pelo serviço a qualquer outro 

título, que não o concurso público específico de provas e títulos 

para a delegação dos serviços notariais e de registro, a exemplo 

daqueles que irregularmente foram declarados estáveis depois 

da Constituição Federal de 1988 e dos que chegaram à 

qualidade de responsável pela unidade por permuta ou por 

qualquer outra forma não prevista na Constituição Federal de 

5 de outubro de 1988. 

 

Os Cartórios de Barro Duro e de Luís Correia foram incluídos nas 

disposições da Resolução, pois seus titulares permutaram indevidamente, sem Concurso 

que oportunizasse a concorrência de demais interessados. Contrariamente à citada 

Resolução, o impetrante interpôs o MS nº 29.383 junto ao STF. Transcreve-se o acórdão 

final do julgado, com grifos postos: 

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. 

PROVIMENTO, MEDIANTE REMOÇÃO, SEM CONCURSO 

PÚBLICO. ILEGITIMIDADE. ARTIGO 236 E PARÁGRAFOS 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: NORMAS 

AUTOAPLICÁVEIS, COM EFEITOS IMEDIATOS, MESMO 

ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLICABILIDADE DO 

PRAZO DECADENCIAL DO ARTIGO 54 DA LEI 9.784/1999. 
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PRECEDENTES DO PLENÁRIO. 1. É firme a jurisprudência do 

STF (v.g.: MS 28.279, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 29.04.2011), 

no sentido de que o art. 236, caput, e o seu § 3º da CF/88 são 

normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente desde a sua 

vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do advento 

da Lei 8.935/1994. Não há direito adquirido à titularidade de 

serventias que tenham sido efetivadas sem a observância das 

exigências do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após a 

vigência da CF/88. À base desse pressuposto, tem-se como certo 

que, a partir da vigência da Constituição de 1988, o ingresso ou 

a movimentação dos titulares de serviço notarial e de registro, 

devem sempre estrita observância ao novo regime, ficando 

dependentes de prévio concurso de provas e títulos. 2. É 

igualmente firme a jurisprudência do STF no sentido de que a 

atividade notarial e de registro, sujeita a regime jurídico de 

caráter privado, é essencialmente distinta da exercida por 

servidores públicos, cujos cargos não se confundem (ADI 4140, 

Min. ELLEN GRACIE, Plenário, DJe de 20.09.2011; ADI 2.891-

MC, Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Plenário, DJ de 

27.06.2003; ADI 2602, Min. JOAQUIM BARBOSA, Plenário, DJ 

de 31.03.2006; e ADI 865-MC, Min. CELSO DE MELLO, 

Plenário, DJ de 08.04.1994). 3. O Plenário do STF, em reiterados 

julgamentos, assentou o entendimento de que o prazo 

decadencial de 5 (cinco) anos, de que trata o art. 54 da Lei 

9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de 

serventias extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, 

sem o atendimento das exigências prescritas no seu art. 236. 

Nesse sentido: MS 28.279 DF, Min. ELLEN GRACIE, DJe 

29.04.2011 (Situações flagrantemente inconstitucionais como o 

provimento de serventia extrajudicial sem a devida submissão 

a concurso público não podem e não devem ser superadas pela 

simples incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, 
sob pena de subversão das determinações insertas na 

Constituição Federal); MS 28.371-AgRg, Min. JOAQUIM 

BARBOSA, DJ 27.02.13 (a regra de decadência é inaplicável ao 

controle administrativo feito pelo Conselho Nacional de Justiça 

nos casos em que a delegação notarial ocorreu após a 

promulgação da Constituição de 1988, sem anterior aprovação 

em concurso público de provas; e MS 28.273, Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, DJe de 21.02.2013 (o exame da investidura na 

titularidade de cartório sem concurso público não está sujeito ao 

prazo previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999). 4. É de ser mantida, 

portanto, a decisão da autoridade impetrada que considerou 

ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem concurso 

público, decorrente de remoção, com ofensa ao art. 236, § 3º, da 
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Constituição. 5. Agravo regimental desprovido. 

(STF - MS: 29383 DF, Relator: Min. TEORI ZAVASCKI, Data de 

Julgamento: 02/09/2014, Segunda Turma, Data de Publicação: 

DJe-179 DIVULG 15-09-2014 PUBLIC 16-09-2014) 

 

Em suma, concluiu o STF que a norma do art. 236 da Constituição 

Federal não precisaria de regulamentação, feita pela Lei nº 8.935/94, de forma que desde 

sua promulgação, em 1988, já seria autoaplicável, sendo inconstitucional e impassível de 

decadência os ingressos e remoções feitas sem a submissão a concurso público. 

O impetrante argumenta que a lei 13.489/2017, que alterou a lei 

dos cartórios, é mais moderna que a decisão judicial supra e que se aplica a seu caso. A 

nova regra modificou o art. 18 que passou a assim dispor: 

 

Art. 2o O art. 18 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 18. (...) 

Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos 

do art. 236 da Constituição Federal, ficam preservadas todas as 

remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, 

homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram 

no período anterior à publicação desta Lei.” (NR) 

 

A norma veio para estabilizar as relações ocorridas naquele 

ínterim entre 1988 e 1994, objeto de discussões em âmbito nacional junto ao CNJ e STF. 

Trouxe como requisitos para convalidação das remoções ocorridas: que o titular que tenha 

sido removido tenha ingressado na sua antiga serventia por meio de concurso público; e 

que esta remoção tenha observado a legislação estadual vigente naquele Estado-membro. 

No caso em análise, o impetrante ingressou na Serventia de Barro 

Duro através de Concurso Público em 1975, cumprindo, portanto, o primeiro requisito. 

No entanto, apesar de alegar que a remoção se deu em obediência ao Regimento Interno 
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vigente à época, não juntou o referido diploma legal ou outro que ateste a regularidade 

daquela remoção. Desta forma, tratando-se o caso de Mandado de Segurança, não se 

desincumbiu o autor de comprovar o direito alegado. 

De qualquer forma, a Lei de 2017 é posterior à decisão do STF 

supratranscrita, transitada em julgado em 2014 e que se baseou na legislação então 

vigente (Constituição Federal, Lei nº 8.935/94 e Resolução nº 80/2009 do CNJ). 

Sobre a aplicação da lei no tempo, dispõe a Lei de Introdução das 

Normas do Direito Brasileiro: 

 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o 

ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial 

de que já não caiba recurso. 
 

 

Assim, inaplicável a lei nova em detrimento do que foi decidido 

definitivamente pelo Poder Judiciário e, portanto, permanece inalterável o julgamento  

que manteve “a decisão da autoridade impetrada que considerou ilegítimo o provimento 

de serventia extrajudicial, sem concurso público, decorrente de remoção”. 

Por fim, ressalte-se que a Resolução do CNJ já havia declarado 

vaga a Serventia de Luís Correia, pretendida pelo impetrante, em 2009 e, desde então, o 

autor apenas permaneceu sob sua titularidade de forma precária e interinamente até a 

assunção de novo delegado (art. 3º, Resolução nº 80/2009). O ato dos impetrados que 

determinou o retorno do autor à sua serventia de origem (Barro Duro), apenas cumpriu o 

que desde antes já se havia determinado. 

Aqueles que fizeram remoção no período entre 1988 e 1994 e a 

tiveram anulada por controle do CNJ não podem se beneficiar na Lei de 2017, pois esta 

previa, no texto original do seu art. 3º, que aqueles que se enquadrassem nessa situação 

poderiam retornar para a serventia para a qual foram removidos e posteriormente 
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destituídos: 

 

Art. 3º O disposto no parágrafo único do art. 18 da Lei nº 8.935, 

de 18 de novembro de 1994, tem eficácia inclusive para aqueles 

que, concursados e removidos até a edição daquela Lei, nos 

termos da legislação estadual ou do Distrito Federal, foram ou 

forem, até a aprovação desta Lei, destituídos da referida função 

(VETADO) 
 

 

O dispositivo, contudo, foi vetado pelo Presidente da República 

que apontou como razões a instabilidade administrativa e a retirada de efetividade 

assegurada pela Constituição. 

Em resumo, conclui-se que o autor foi regularmente investido na 

Serventia de Barro Duro em 1975 e em 1991 procedeu a remoção para Luís Correia em 

desconformidade com o disposto na Constituição Federal já vigente, supostamente 

amparado com normas estaduais as quais não comprovou a existência e vigência. Além 

disso, impetrou Mandado de Segurança contra ato do CNJ de 2009 que declarou a 

vacância da serventia de Luís Correia e determinou sua permanência naquela de forma 

apenas interina, caso que foi definitivamente julgado em 2014. A decisão definitiva do 

STF não pode ser alterada pela norma de 2017 em proteção à coisa julgada. A lei 

13.489/17, de qualquer forma, não se aplica ao impetrante, destituído de suas funções 

entre 1994 e 2017 (especificamente em 2009) por decisão do CNJ, conforme veto 

presidencial. 

Pelo exposto, considerando que o impetrante não logrou 

comprovar o direito líquido e certo a permanecer na titularidade da Serventia do 1º Ofício 

de Registro de Imóveis de Luís Correia – PI, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DO PIAUÍ, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, que atua por delegação 

decorrente do Ato PGJ nº 664/2017 e da Portaria PGJ nº 579/2018 c/c o inc. XI do art. 39 

da Lei Complementar Estadual nº 12/93, opina pela denegação da segurança. 
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Teresina (PI), 03 de julho de 2018. 

 

CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA 
Promotora de Justiça 

Assessora Especial do Procurador-Geral de Justiça 
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Segue em anexo petição e documentos requerendo o retorno dos autos para o relator originário do feito, Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR, OTON MÁRIO 

JOSÉ LUSTOSA TORRES, RELATOR SUBSTITUTO DO MANDADO DE 

SEGURANÇA Nº 0700239-58.2018.8.18.0000. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE!! 

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, por seu bastante procurador infra-

assinado, com fulcro na redação para REQUERER o encaminhamento dos 

autos em tela para o relator originário do presente feito, no caso o 

Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, visto que a razão que 

motivara a substituição (férias e licença do magistrado) já fora exaurida, ante o 

retorno do Desembargador para suas atribuições legais, como se infere da 

Portaria nº 440/2018, a qual aponto o retorno do insigne relator as funções 

judicantes a partir do dia 25 de julho de 2018. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espere deferimento. 

Teresina-PI, aos 01 de agosto de 2018. 

 

____________________________________________ 

Thiago Ramon Soares Brandim 

Advogado – OAB/PI 8.315 
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O ESTADO DO PIAUÍ, AO TEMPO EM QUE EXPRESSA CIÊNCIA DA DECISÃO ID.
62388, INFORMA QUE INTERPÔS CONTRA ELA O AGRAVO INTERNO N°.
0705341-61.2018.8.18.0000
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

 0700239-58.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)CLASSE:

 [Liminar, Processo Legislativo]ASSUNTO(S):
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI

DESPACHO

Devolvam-se os autos à relatoria do Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (relator
originário), tendo em vista o retorno de suas férias regulamentares.

Cumpra-se.

À SEJU para a providência necessária, qual seja proceder à redistribuição do feito.

Teresina-PI, 21 de agosto de 2018.

Des. Oton Mário José Lustosa Torres

Relator
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

rvm

 0700239-58.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)CLASSE:

 [Liminar, Processo Legislativo]ASSUNTO(S):
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE
JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI

Encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.

Cumpra-se

Teresina, 22 de agosto de 2018.

 

 

 

 

Des.Raimundo Nonato da Costa Alencar

Relator

.
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Conforme determinado em Despacho de id. 123488, encaminho  , para os devidos fins.ao douto Ministério Público Superior
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PETIÇÃO VÍCIOS PROCESSUAIS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RAIMUNDO 

NONATO ALENCAR – RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

0700239-58.2018.8.18.0000 

 

 

 

EMENTA: PERMUTA. RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE DUAS PARTES. 

LITISCONSORCIO NECESSARIO UNITARIO. DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. NULIDADE DE ATOS DECISÓRIOS. SIMPLES PETIÇÃO. 

PRECEDENTES. 

 

 

 

FRANCISCO PEREIRA NETO,brasileiro,casado,funcionário público, 

portador do RG 48851 SSP PI e CPF 066.778.513-20 com endereço na Rua 

Jonas Correira n° 215 em Luis Correia –PI,  por seus advogados subscritores, 

com endereço profissional e e-mail declinados na procuração em anexo, vem 

perante Vossa Excelência apresentar REQUERIMENTO DE NULIDADE POR 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃOcom base nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir 

delineados. 

 

1. DOS FATOS 

   

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por MANOELBARBOSA 

DO NASCIMENTO FILHO, titular do 1º Ofício de Barro Duro, em face de ato 

apontado como coator que, operacionalizando resolução do CNJ de 2010, 

confirmado por decisão judicial do STF com trânsito em julgado em 2014, 

instrumentalizou o desfazimento de permuta de cartórios realizada pelo impetrante 

com FRANCISCOPEREIRA NETO, titular do 1º Ofício de Luís Correia, ora 

peticionante. Sustenta o impetrante ter direito líquido e certo à manutenção dos 

efeitos da mencionada permuta. 

Em decisão monocrática, o eminente Des. Relator concedeu parcialmente a 

tutela antecipada para determinar a permanência dos efeitos da permuta por mais 

60 (sessenta) dias, findos os quais deveria o impetrante retornar para o cartório 

em que se titularizou originariamente por concurso público (1º Ofício de Barro 
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Duro). Posteriormente, o Des. Oton Mário José Lustosa Torres prorrogou o prazo 

por mais 30 (trinta) dias. 

Irresignado com a primeira decisão, o impetrante aviou recurso de agravo 

interno, com vistas à ampliar a tutela antecipada concedida para que permaneça à 

frente do 1º Ofício de Luís Correia até o julgamento definitivo deste mandamus. 

Concomitantemente, impetrou Mandado de Segurança nº 0705612-

70.2018.8.18.0000 em face da referida decisão judicial. Em regime de plantão, o 

Des. Brandão de Carvalho concedeu liminar para  determinar a permanência do 

impetrante no Ofício de Luís Correia até segunda ordem. 

Veja-se pelo escorço fático que foram proferidas diversas decisões judiciais 

relacionadas à permuta, mas sem, em nenhum momento, ter o outro partícipe da 

relação jurídica ter sido chamado à lide na condição de litisconsorte, fato que 

impõe a decretação de nulidade de todos os atos decisórios proferidos, sob pena 

de mácula insanável ao princípio do devido processo legal. 

 

2. DO DIREITO 

 

2.1. DA CONDIÇÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. 

 

Segundo o art. 114 do CPC, “O litisconsórcio será necessário por 

disposição de lei ou quando, pela natureza da relação jurídica controvertida, a 

eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser 

litisconsortes.” 

Já o art. 116 do CPC reza que “O litisconsórcio será unitário quando, 

pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir o mérito de modo 

uniforme para todos os litisconsortes.” 

No presente caso, (re)discute-se judicialmente a higidez de permuta 

realizada no ano de 1991 e desfeita no ano de 2010 (e confirmada pelo STF em 

2014), embora instrumentalizada no âmbito do TJPI apenas no ano de 2018. 

Em toda e qualquer permuta de “servidores públicos” (em sentido lato), ao 

menos duas pessoas físicas serão afetadas pela movimentação. Em 

consequência, qualquer decisão judicial que se imponha sobre tal movimentação 

tem o condão de alterar a situação jurídica de, ao menos, as duas pessoas físicas 

envolvidas na permuta. 
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Por conseguinte, resta evidente que a natureza da relação jurídica travada 

entre o ora peticionante e o impetrante (permuta) impõe a formação de 

litisconsórcio necessário e unitário, de modo que ambos devem integrar o 

presente processo judicial, bem como a sentença deve ser uniforme para os dois, 

a fim de que o processo se desenvolva validamente. 

Sem a participação processual de algum dos permutantes, a futura 

sentença padeceria de nulidade insanável, na forma do art. 115 do CPC: 

Art. 115.  A sentença de mérito, quando proferida sem a integração do 
contraditório, será: 

I - nula, se a decisão deveria ser uniforme em relação a todos que 
deveriam ter integrado o processo; 

(...) 

Parágrafo único.  Nos casos de litisconsórcio passivo necessário, o juiz 
determinará ao autor que requeira a citação de todos que devam ser 
litisconsortes, dentro do prazo que assinar, sob pena de extinção do 
processo. 

Por força deste mesmo dispositivo, não tendo o ora peticionante tendo sido 

citado (sequer fora incluído na petição inicial), os atos decisórios tomados até a 

presente data carecem de sustentação jurídica por afronta ao princípio do devido 

processo legal, já que interferem na situação jurídica de quem sequer teve 

oportunidade de integrar o processo judicial. 

Trata-se, inclusive, de medida consentânea aos princípios norteadores do 

novo CPC, que preza pelo saneamento de vícios procedimentais para a produção 

de decisão de mérito justa e efetiva (art. 6º do CPC). 

 

2.2. DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. 

 

Não custa ressaltar que a citação é o principal ato de comunicação 

processual, por meio do qual se dá ciência acerca do início de processo judicial e 

oportuniza a produção de defesa (art. 238 do CPC).  

Tamanha é sua importância, que a falta de citação classifica-se como vício 

transrescisório. Isto é, enseja a nulificação de sentença judicial transitada em 

julgado mesmo após o escoamento do prazo legal para manejo de ação 

rescisória, por meio de simples petição (querela nullitatisinsanabilis). 
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Ora, se é possível a nulificação de todos os atos processuais mesmo após 

o trânsito em julgado, com mais razão mostra-se cabível a apresentação de 

simples petição ainda em etapa intermediária da fase de conhecimento, para 

que haja a regularização processual por meio da revogação de atos decisórios e 

concessão de prazo para emenda à inicial. 

Isto porque, em se tratando de matéria de ordem pública, a nulidade de 

citação pode ser suscitada e declarada até mesmo de ofício pelo próprio juízo, 

independentemente de provocação.  

Neste sentido, eis os seguintes precedentes judiciais, inclusive deste TJPI: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. VÍCIO DE CITAÇÃO. NULIDADEDO PROCESSO 

DESDE A CITAÇÃO.  

1 – A ausência de citação é fato gravíssimo, constituindo-se em 

vício transrescisório. 

2 – O referido defeito importa, portanto, na nulidade do processo 

desde a citação, retornando-se os autos à instância originária para 

regular processamento do feito.(TJPI | Apelação Cível Nº 

2017.0001.008747-6 | Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres | 4ª 

Câmara de Direito Público | Data de Julgamento: 06/06/2018). 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA 

CITAÇÃO NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA. CABIMENTO DE ARGUIÇÃO A QUALQUER TEMPO E 

MESMO POR SIMPLES PETIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ E DESTA 

CORTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (TJRS - Agravo de Instrumento Nº 

70064209190, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Walda Maria Melo Pierro, Julgado em 16/07/2015). 

 

 

REINVIDICATÓRIA. PROPRIEDADE PARCIAL DE TERCEIRO. 

LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. NÃO OBSERVADO. 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA. PRELIMINAR SUSCITADA DE OFÍCIO. SENTENÇA 

CASSADA.  

1. Há litisconsórcio necessário nas hipóteses em que a natureza da 

relação jurídica objeto da controvérsia depende da citação de todos 
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que deveriam integrar a relação processual, viabilizando a eficácia 

uniforme da sentença. 

2. O terceiro que demonstra ser proprietário de parte do imóvel em 

discussão, deve integrar o polo passivo da ação possessória, na 

qualidade de litisconsorte passivo necessário, uma vez que será 

diretamente atingido pelo provimento jurisdicional do mérito. 

3. Desse modo, deve ser oportunizada a correta formação processual, 

com a citação de todos os interessados, sob pena de violação aos 

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

4. A falta de citação implica nulidade absoluta da sentença, cuja 

matéria é de ordem pública, razão pela qual pode ser suscitada de 

ofício e em qualquer grau de jurisdição. 

5. Sentença cassada. Preliminar suscitada de ofício. Apelação 

prejudicada (TJDFT - Apelação Cível 20150111110112.  Relator(a): 

DIAULAS COSTA RIBEIRO. 8ª Câmara Cível. Julgado em 06/07/2017). 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE 

PASSIVO NECESSÁRIO. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS 

NECESSÁRIOS. REJEIÇÃO. CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES. 

AUSÊNCIA. HIPÓTESE DE QUERELLA NULITATIS.ARGÜIÇÃO POR 

SIMPLES PETIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. As hipóteses excepcionais de desconstituição de acórdão transitado 

em julgado por meio da ação rescisória estão arroladas de forma taxativa 

no art. 485 do Código de Processo civil. Pelo caput do referido dispositivo 

legal, evidencia-se que esta ação possui natureza constitutiva negativa, 

que produz sentença desconstitutiva, quando julgada procedente. Tal 

ação tem como pressupostos (i) a existência de decisão de mérito com 

trânsito em julgado; (ii) enquadramento nas hipóteses taxativamente 

previstas; e (iii) o exercício antes do decurso do prazo decadencial de 

dois anos (CPC, art. 495). 

2. O art. 485 em comento não cogita, expressamente, da admissão da 

ação rescisória para declaração de nulidade por ausência de citação, 

pois não há que se falar em coisa julgada na sentença proferida em 

processo em que não se formou a relação jurídica apta ao seu 

desenvolvimento. É que nessa hipótese estamos diante de uma sentença 

juridicamente inexistente, que nunca adquire a autoridade da coisa 

julgada. Falta-lhe, portanto, elemento essencial ao cabimento da 

rescisória, qual seja, a decisão de mérito acobertada pelo manto da coisa 

julgada. Dessa forma, as sentenças tidas como nulas de pleno direito e 

ainda as consideradas inexistentes, a exemplo do que ocorre quando 
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proferidas sem assinatura ou sem dispositivo, ou ainda quando 

prolatadas em processo em que ausente citação válida ou quando o 

litisconsorte necessário não integrou o polo passivo, não se enquadram 

nas hipóteses de admissão da ação rescisória, face a inexistência jurídica 

da própria sentença porque inquinada de vício insanável. 

3. Apreciando questão análoga, atinente ao cabimento ou não de ação 

rescisória por violação literal a dispositivo de lei no caso de ausência de 

citação válida, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de 

Justiça já se posicionaram no sentido de que o vício apontado como 

ensejador da rescisória é, em verdade, autorizador da querela 

nullitatisinsanabilis. Precedentes: do STF - RE 96.374/GO, rel. Ministro 

Moreira Alves, DJ de 30.8.83; do STJ - REsp n.62.853/GO, Quarta 

Turma, rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, DJU de 01.08.2005; AR 

.771/PA, Segunda Seção, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior DJ 

26/02/2007. 

4. No caso específico dos autos, em que a ação tramitou sem que 

houvesse citação válida do litisconsórcio passivo necessário, não 

se formou a relação processual em ângulo. Há, assim, vício que 

atinge a eficácia do processo em relação ao réu e a validade dos 

atos processuais subsequentes, por afrontar o princípio do 

contraditório. Em virtude disto, aquela decisão que transitou em julgado 

não atinge aquele réu que não integrou o polo passivo da ação. Por tal 

razão, a nulidade por falta de citação poderá ser suscitada por meio de 

ação declaratória de inexistência por falta de citação, denominada 

querela nullitatis, ou, ainda, por simples petição nos autos, como no 

caso dos autos. 

5. Recurso especial provido.(STJ - REsp 1105944/SC, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

14/12/2010, DJe 08/02/2011). 

 

Logo, fim de regularizar o feito, deve este juízo revogar as decisões 

judiciais ID nº 62388 e, no mesmo ato, conceder prazo de 05 (cinco) dias para que 

o impetrante emende a petição inicial para requerer a citação do ora peticionante 

na condição de litisconsorte passivo necessário, sob pena de extinção do 

mandamus(art. 115, parágrafo único, CPC). 

 

3. PEDIDOS 
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Forte no exposto, em respeito ao princípio do devido processo legal, o 

requerente pugna pela revogação das decisões judicias ID62388  e pela 

concessão de prazo de 05 (cinco) dias para que o impetrante emende a petição 

inicial para requerer a citação do ora peticionante na condição de litisconsorte 

passivo necessário, sob pena de extinção do mandamus. 

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Teresina, 25de agosto de 2018. 

 

 

ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA 

OAB Nº1534 

 

ANAMARIA S CASTRO 

OAB/PI 6247 
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

rvm

 0700239-58.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)CLASSE:

 [Liminar, Processo Legislativo]ASSUNTO(S):
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE
JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI

 

Defiro em parte o que se requer no petitório Id. 129949.

 

Assim, determino a intimação do impetrante para que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias,

requerendo a citação do litisconsorte passivo necessário nominado na referida peça, sob pena de indeferimento.

 

Teresina, 26 de setembro de 2018.

 

 

Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar

 

                             Relator

.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - SEJU

 0700239-58.2018.8.18.0000MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120):
Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI

INTIMAÇÃO

 

 

Trata-se de  da(s) parte(s) , via , para ciência e manifestação, seINTIMAÇÃO IMPETRANTE(S) SISTEMA
for o caso, do(a) despacho de .ID nº 167295

COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 27 de setembro de 2018

Num. 169465 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GRAZIELA MENESES DE BRITO - 27/09/2018 11:39:04
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18092711390416400000000165094
Número do documento: 18092711390416400000000165094

Num. 3662843 - Pág. 281Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322002300000003310760
Número do documento: 19061116322002300000003310760



 

Segue petição requerendo a citação de litisconsorte passivo necessário.
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR, RAIMUNDO 

NONATO DA COSTA ALENCAR, RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA 

Nº 0700239-58.2018.8.18.0000, PERANTE O EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRIORIDADE DE 

TRAMITAÇÃO  

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, por seu bastante procurador infra-

assinado, retorna à presença de V. Exa., em atenção ao Despacho de Id nº 

167295, REQUERER a citação do litisconsorte passivo necessário, Sr. 

FRANCISCO PEREIRA NETO, brasileiro, casado, funcionário público, RG nº 

48851, CPF 066.778.513-20, com endereço situado à Rua Deputado Afrânio 

Nunes, 147, Barro Duro, CEP 64.455-000, via correio, conforme dispõe o 

art. 246, I do CPC, a fim de que o mesmo em querendo oferte contestação 

nos autos em espécie, sob pena de revelia. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espere deferimento. 

Teresina-PI, aos 22 de outubro de 2018. 

 

______________________________________________ 

Thiago Ramon Soares Brandim 

Advogado – OAB/PI 8.315 
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Deixei de cumprir o mandado uma vez q este foi expedido equivocadamente.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

 0700239-58.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)CLASSE:

 [Liminar, Processo Legislativo]ASSUNTO(S):
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE
JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI

DESPACHO

 

Defiro o petitório id. 193938, determinando, via de

consequência, que seja intimado o litisconsorte passivo necessário, FRANCISCO

  PEREIRA NETO, conforme ali indicado e qualificado, nos termos do artigo 246,

inciso I, do Código de Processo Civil, para que apresente a sua manifestação

 neste writ, no prazo legal.

 

 

Cumpra-se.

 

-PI, 24 de maio de 2019.TERESINA
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Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

(IMPETRANTE)

TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA

(ADVOGADO)

Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

(IMPETRADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11855
7

19/08/2018 14:15 Mandado de Segurança Petição Inicial

11855
8

19/08/2018 14:15 02 MS Manoel Barbosa 0700239-58.2018.8.18.0000 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11855
9

19/08/2018 14:15 03 Decisao Liminar MS Manoel Barbosa Des
Raimundo Nonato

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11856
0

19/08/2018 14:15 04 Decisao Monocratica Processo Manoel Des Oton
Mario

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11856
1

19/08/2018 14:15 05 Ag Interno Manoel Barbosa 0700239-
58.2018.8.18.0000

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11856
2

19/08/2018 14:15 06 Memoriais Ag Interno Manoel Barbosa 0700239-
58.2018.8.18.0000

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11867
9

19/08/2018 20:02 Decisão Decisão

11877
1

20/08/2018 07:12 Intimação Intimação

11877
2

20/08/2018 07:16 Malote Digital - NOTIFICAÇÃO Malote Digital

11877
3

20/08/2018 07:16 MALOTE 0705612 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

12181
4

21/08/2018 14:46 PETIÇÃO PETIÇÃO

12181
6

21/08/2018 14:46 Petição Manoel Barbosa Procuração PETIÇÃO

12181
7

21/08/2018 14:46 Procuração Manoel II PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

12181
9

21/08/2018 14:46 Cópia Integral MS Parte 2 Manoel DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

12181
8

21/08/2018 14:46 Cópia Integral MS Parte 1 Manoel DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

12996
7

27/08/2018 17:16 Petição Petição

12997
3

27/08/2018 17:16 Petição MS Alencar-1 - Assinado PETIÇÃO

13003
1

27/08/2018 17:53 DESCONSIDERAÇÃO ID 129973 PETIÇÃO
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13003
3

27/08/2018 17:53 DESCONSIDERAÇÃO ID 129973 - Assinado PETIÇÃO

13003
8

27/08/2018 18:01 PETIÇÃO PETIÇÃO

13003
9

27/08/2018 18:01 Petição MS pdf PETIÇÃO

16083
4

20/09/2018 12:48 OUTRAS PEÇAS OUTRAS PEÇAS

16083
9

20/09/2018 12:48 img20180910 09233892 OUTRAS PEÇAS

16084
3

20/09/2018 12:48 img20180920 12220343 OUTRAS PEÇAS

17851
7

05/10/2018 07:12 Despacho Despacho

18531
1

10/10/2018 13:02 Intimação Intimação

20881
9

05/11/2018 10:09 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO

20882
1

05/11/2018 10:09 Falta de citação de litisconsote passivo MANIFESTAÇÃO

23106
9

29/11/2018 15:20 Despacho Despacho

24586
1

04/12/2018 10:15 Intimação Intimação

32845
1

28/01/2019 13:37 Decisão Decisão

33631
2

31/01/2019 10:29 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO

34592
8

06/02/2019 09:40 Intimação Intimação

34594
7

06/02/2019 09:45 SEI - DES. ALENCAR OUTRAS PEÇAS

34594
8

06/02/2019 09:45 SEI_19.0.000010300_7 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

35750
2

12/02/2019 13:10 OUTRAS PEÇAS OUTRAS PEÇAS

35751
3

12/02/2019 13:10 PJE 0705612-70 2018 OUTRAS PEÇAS

40888
0

11/03/2019 16:48 PETIÇÃO PETIÇÃO

40888
1

11/03/2019 16:48 Pedido de Reconsideração Manoel Barbosa PETIÇÃO

40888
2

11/03/2019 16:52 PETIÇÃO PETIÇÃO

40888
3

11/03/2019 16:52 Recurso Ordinário Constitucional Manoel Barbosa
Finalizado

PETIÇÃO

40888
4

11/03/2019 16:52 Resolução 120 TJ PI Feriados 2019 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

51349
0

03/05/2019 09:33 Despacho Despacho

54038
9

13/05/2019 11:47 Intimação Intimação

60167
0

06/06/2019 09:32 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO

60167
1

06/06/2019 09:32 AgI em MS 0705612-70.2018.8.18.0000 - Agravo
Regimental

MANIFESTAÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE, DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO

Usque art. 20 da Lei n. 12.016/09

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, brasileiro, unido estavelmente, titular do
Cartório do 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia – PI, portador da Cédula de Identidade
RG nº 150924 SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº 077.610.153-68, residente e domiciliado à Rua
Edilson Araújo, nº 370, Centro, Luís Correia, Estado do Piauí, vem mui respeitosamente à
presença de Vossa Excelência impetrar

 

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS

 

em face de decisão emanada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José
Lustosa Torres, Relator do Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000, processo 

 o qual em sede de, que tramita perante 4ª Câmara de Direito Público,eletrônico (PJE)  
decisão monocrática de reconsideração, reviu, em parte, a decisão monocrática (ID 7236)
proferida pelo Excelentíssimo Desembragador Raimundo Nonato da Costa Alencar, para
suspender por apenas mais 60 dias, ou até ulterior decisão judicial deste e. Tribunal de

  Justiça do Estado do Piauí, o prazo para o cumprimento da determinação contida na
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Portaria Conjunta n.° 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, mais precisamente nos artigos
6º e 7º da referida Portaria, suspenderam os efeitos da Portaria 383, de 17 de dezembro de
1991, quanto à remoção, por permuta, do ora impetrante, do então Cartório Único de Barro
Duro, Termo Judiciário da Comarca de São Pedro-PI, hoje Cartório do 1º Ofício de Imóveis
de Barro Duro-PI, com retorno ao  sob pena de reconhecer sua ausênciastatus quo ante,
como renúncia tácita à serventia, consoante o lastro fático-jurídico a seguir expendido.

 

DA URGÊNCIA DO PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA – Mandado de Segurança
interposto no Plantão Judiciário. Resolução nº 71, 31.03.2009, CNJ, Art 1º, inciso I.

 

 O presente Mandado de Segurança se mostra urgente, uma vez que o prazo de 60 dias           
concedidos na decisão do Impetrado para que o Impetrante permaneça na titularidade da
serventia do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia, acabara no último dia 17
(sexta-feira). Portanto, se não houver a suspensão da supracitada portaria, o Impetrante tem que
retornar a titularidade da serventia do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Barro Duro
amanhã, dia 20.08.2018 (segunda-feira).

 

 O cumprimento de tal Portaria, com a realização da permuta, causaria prejuízos imensos a           
todas as partes envolvidas, inclusive a Sociedade, não trazendo qualquer benefício a
administração do Tribunal, muito menos ao impetrante, e o terceiro interessado, Sr. Francisco
Pereira Neto, Permutante de Barro Duro-PI,  vez que ambos foram regularmente aprovados em 
concurso público, exercem com retidão e zelo o mister por mais de 27 (vinte e sete) anos nas
Comarcas em cinca, empregando o Impetrante mais de 20 (vinte) chefes de família, os quais se
encontram sobressaltados, em prantos literalmente, com a notícia do desfazimento da permuta,
posto que inequivocamente perderão seus empregos.

 

 A sociedade é a maior vítima de tal decisão, visto que a permuta causaria transtornos           
imensuráveis, até mesmo a suspensão dos serviços até que um novo servente fosse estabelecido
e tivesse seu funcionamento normalizado, podendo, inclusive, após toda essa movimentação, o
Impetrante retornar à serventia de Luiz Correia, o que deve acontecer, visto que a supracitada
Portaria está eivada de ilegalidade.

           

                       Baseada em tais riscos e na urgência do presente caso, faz-se necessária a
impetração do presente  no plantão judiciário, devendo o mesmo ser distribuído para owrit
Plantão da Câmara de Direito Público, uma vez que configura caso previsto no inciso I do
art. 1º da Resolução nº 71 de 31.03.2009 do Conselho Nacional de Justiça.

 

DA TEMPESTIVIDADE
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Segundo preceitua o art. 23 da Lei n. 12.016/2009, que dispõe e rege sobre os Mandados
de Segurança:

 

“Art. 23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á
decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo
interessado, do ato impugnado.”

 

Dessa forma, faz-se o presente instrumento perfeitamente tempestivo, posto que a
intimação da decisão monocrática objeto do presente  ocorrera no dia 19 de junho demandamus
2018, conforme se atesta pelo documento em anexo.

 

DA COMPETÊNCIA

 

 Conforme estabelece o ordenamento jurídico pátrio a competência originária para julgar           
Mandado de Segurança Individual contra ato de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí é do Tribunal Pleno da referida Corte, o que se explana a seguir.

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 preceitua que compete aos
Estados a organização de sua Justiça, tendo a competência dos Tribunais definidas na
Constituição Estadual e na Lei de Organização Judiciária. Assim determina o art.125, da Carta
Magna, :literis

 

“Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os
princípios estabelecidos nesta Constituição.

§ 1º - A competência dos tribunais será definida na Constituição do
Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de
Justiça.”

 

Nesse sentido a Constituição do Estado do Piauí determina em seu art. 123, inc.III, alínea
“f”, 5), que compete ao Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente os atos ilegais do
próprio Tribunal, do seu Presidente ou de qualquer Desembargador. Abaixo:

 

“Art. 123 – :Compete ao Tribunal de Justiça
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I – solicitar a intervenção no Estado para garantir o livre exercício do
Poder Judiciário, ou para promover a execução de ordem ou decisão
judicial, nos termos dos arts. 34, IV e VI e 36, I e II, da Constituição
federal.

II – exercer as atribuições privativas dos tribunais, definidas no art. 96, I,
II, III e suas respectivas alíneas, da Constituição federal.

III – processar e julgar, originariamente:

(...)

f) o habeas–data e o mandado de segurança contra atos:

(...)

5) do Tribunal de Justiça, do seu Presidente ou de qualquer
.”Desembargador

 

 Portanto, o presente  é adequadamente submetido à apreciação dos                      mandamus
Excelentíssimos Desembargadores da Cãmara de Direito Público dessa Egrégia Corte de Justiça
do Estado do Piauí.

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA

 

Como leciona Hely Lopes Meirelles: “Coator é a autoridade superior que pratica ou ordena
concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado e responde pelas suas
conseqüências administrativas”.

 

No dizer de José da Silva Pacheco, em sua obra “O Mandado de Segurança e Outras
Ações Constitucionais Típicas”, doutrina: “Para a caracterização da legitimação passiva, porém,
insta ter presente: a) quem manda, diretamente, executar o ato lesivo, ilegal ou abusivo; b) quem
manda executar por meio de outras pessoas, indiretamente; c) quem executa, diretamente, por
deliberação própria ou por determinação de outrem”.

 

De sorte que a Excelentíssimo Desembargador Oton Mário José Lustosa  Torres é legítimo 
para figurar como autoridade coatora do presente Mandado de Segurança, pois a decisão
monocrática que se impugna no presente, fora emanada em flagrante desacordo com a legislação
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e a jurisprudência pátria, e, levando-se em conta que a referida decisão, nos termos dispostos no
art. 5º, II da Lei 12.016/09 não comporta recurso com efeito suspensivo, vez que não há previsão
de tal possibilidade jurídica.

 

DA SINOPSE FÁTICA – Impetrante aprovado em concurso público em 1975. Noemação para
Tabelião e Escrivão de Barro Duro. Permuta em comum acordo com o titular de Luiz
Correia. Lei 13.489/2017 – convalidou as permutas de cartório entre 1988 e 1994.   Portaria
Conjunta n.° 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER – determinou o retorno do Impetrante

 para sua serventia de origem. Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000 –
determinou a permanência em sede de liminar por mais 120 dias. Agravo Interno pendente
de julgamento. Princípios Constitucionais da Administração Pública sempre respeitados
pelo Impetrante. TJ-PI sempre respaldou a conduta ética do Impetrante.

 

 O Governador do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, nomeou o ora                     
impetrante em 12 de março de 1975, para o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de Barro
Duro – Termo Judiciário da Comarca de São Pedro, por se achar vaga a serventia e por ter sido
aprovado em concurso público (doc., em anexo).

 

 Posteriormente, em 18 de março de 1975, fora assinado Termo de Compromisso e Posse           
do Impetrante para bem e fielmente desempenhar as funções do cargo para o qual foi nomeado,
qual seja, Tabelião e Escrivão do Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São
Pedro, como se infere da certidão em anexo.

 

 Após devidamente investido na atividade por habilitação em concurso público, o ora                     
Impetrante, Tabelião do Cartório Único de Barro Duro, e o senhor Francisco Pereira Neto, Tabelião
Público do 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia, ambos de 1º Entrância, solicitaram em
comum acordo, em 11 de novembro de 1991, ao Desembargador Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, remoção por permuta.

 

 Tendo sido deferido o pedido pelo o Desembargador Manfredi Mendes de Cerqueira, então           
Presidente do Tribunal de Justiça, após parecer da Procuradoria de Justiça, como se infere da
Portaria nº 383/1991, publicada no Diário da Justiça de 20 de dezembro de 1991, Boletim nº 2.295,
tudo em atenção a decisão do Egrégio Plenário, na sessão realizada em 28 de novembro de 1991
(docs., em anexo).

 

 Nesta quadra, em 07 de janeiro de 1992, ocorrera novo termo de compromisso e posse do          
Sr. Manoel, ora impetrante, e o Sr. Francisco, registrando a permuta deferida nos exatos termos
da Portaria nº 383/91, de 17/12/1991.
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 Após transcorridos mais de 18 (dezoito) anos de seu regular exercício na serventia de Luiz           
Correia, foi o Impetrante surpreendido por ato do Conselho Nacional de Justiça, em 22 de janeiro
de 2010, que nos termos do art. 2º da Resolução CNJ 80/2009, declarou a vacância da serventia
extrajudicial de que é titular, sob o fundamento de que houve “remoção irregular”, conforme
decisão publicada no Diário Oficial da União de 22 de janeiro de 2010, Seção I, página 184 e
seguintes.

          

 Em face da decisão em epígrafe, o ora impetrante apresentou impugnação à declaração de          
vacância, porém foi julgada posteriormente improcedente (em anexo) pela Corregedoria Nacional
de Justiça em 12 de julho 2010, razão pela qual aviou um Mandado de Segurança perante o
Supremo tribunal Federal (MS nº 29383), o qual teve decisão liminar deferida a priori (em anexo),
no entanto, com a substituição do Relator, posteriormente fora revogada e negado seguimento ao
pedido, tendo o feito arquivado em 10/10/2014, como se afere do extrato processual em anexo.

 

                     Diante da circunstância em foco, a qual permissa vênia, fere de morte princípios
basilares da Carta Magna, como a segurança jurídica, dignidade da pessoa humana, e ato

, o Congresso Nacional aprovara a Lei 13.489, de 06 de outubro de 2017, ajurídico perfeito
qual convalidou as remoções de cartorários feitas sem concurso público, entre 1988 e 1994,
ou seja, entre a promulgação da Constituição Federal e o início da vigência da chamada
“Lei dos Cartórios” (lei federal 8.935/1994). 

 

 Deste modo ficara o ora impetrante seguro de sua permanência no Cartório do 1º Oficio de           
Notas da Comarca de Luiz Correia, cargo que ocupa desde 1991, portanto, há mais de 27 (vinte e
sete) anos. Ledo engano! Haja vista que para sua surpresa, o Presidente do TJ-PI e o
Corregedor Geral da Justiça, expediram a Portaria Conjunta nº 2/2018, a qual
equivocadamente, concessa vênia, em um juízo monocrático, afastou com duas ou três
linhas em exame de mera delibação, a presunção de constitucionalidade que goza a lei em

, posto que segundo as autoridades coatoras, não caberia a legislação ordinária suplantar afoco
Constituição Federal, principalmente no que tange ao art.5, Inc. XXXVI, que verbera que a lei não
prejudicará a coisa julgada, fazendo alusão a decisão proferida no Mandado de Segurança nº
29.383-DF/STF, determinando o retorno do impetrante para sua serventia de origem no exíguo
prazo de 30 (trinta) dias úteis, sob pena de se reconhecer sua ausência como renuncia tácita à

 (art. 7º da Portaria Conjunta nº 2/2018).serventia

 

 Este o ato impugnado, que consubstancia,  flagrante violação ao princípio da          data venia,
presunção de constitucionalidade das leis, o qual é derivado do princípio da separação dos
poderes, sendo este um princípio fundamental, como se observa do art. 2, caput, da Carta Magna,
bem como aos princípios da segurança jurídica, dignidade da pessoa humana, e ato jurídico
perfeito, também consagrados na Lei Maior, como restará demonstrado adiante.
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 Inconformado com tamanha violação aos seus direitos, o Impetrante interpôs Mandado de           
Segurança nesta corte contra a expedição da Portaria Conjunta n.° 02/2018 –

 PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, ato do Presidente do TJ-PI e do Corregedor Geral de Justiça do
 Piauí, sendo distribuído sob o nº  0700239-58.2018.8.18.0000, tendo sido concedida Liminar para

prorrogação da permaência do Impetrante na titularidade da serventia do Cartório 1º Ofício de
Imóveis de Luiz Correia – PI pelo prazo de apenas 60 dias.

 

 Após, houve decisão monocrática de reconsideração por parte do Impetrado, estendendo o           
prazo por mais 60 dias, tendo sido o Impetrante intimado da decisão em 19.06.2018. Este interpôs
tempestivamente Agravo Interno para que seja mantido na titularidade da serventia pleiteada até a
decisão final desse E. Tribunal. Ocorre que tal recurso não fora julgado até a presente data e não
previsão de julgamento do mesmo, tendo acabado o prazo concedido no dia 17.08.2018.

 

 Portanto, o Impetrante se torna obrigado a retornar à titularidade da serventia do             Cartório
do 1º Ofício de Imóveis de Barro Duro-PI, como determina a supracitada Portaria Conjunta. Tal
medida, além de flagrantemente ilegal, conforme os fundamentos já explanados no Mandado de
Segurança já impetrado e está sendo demonstrado nesse novo , ela causa enormemandamus
prejuízo a sociedade, vez que está eivada de ilegalidade e trás consigo enorme insegurança
jurídica.

 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO IMPETRANTE

 

 O Impetrante sempre prestou o serviço público ancorado nos Princípios Constitucionais da           
Administração Pública, destacando-se: Legalidade, vez que foi aprovado em concurso público e foi
realizada a permuta por meio de ato legal, como aqui demonstrado; Moralidade, o Impetrante
sempre atuou com Ética, visando o bem comum, aliando legalidade e finalidade; e Eficiência, com
boa gestão, mais efetiva sob a legalidade da lei, tendo maior eficácia na elaboração de suas
ações.

 

 O Impetrante tem o reconhecimento deste E. Tribunal na qualidade dos serviços prestados,           
tanto que foi convocado recentemente para a realização de inspeção na serventia de Água Branca
– PI, e encontra-se, neste momento, nesse árduo e despendioso trabalho.

 

 O serviço prestado pelo Impetrante é de considerado de excelência de tal forma que o                
mesmo foi considerado Cartório modelo pelo Tribunal de Justiça, sendo o Impetrante responsável
por ministrar cursos para novos e antigos cartorários.

 

DO DIREITO E DO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA
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A nossa Lei Maior em seu artigo 5º, , assegura a todos a igualdade perante a lei,caput
garantido o remédio heróico do Mandado de Segurança contra aquelas autoridades que, em
decorrência de ilegalidade ou abuso de poder, não amparado por  ou Habeas Corpus Habeas Data
, violarem ou ameaçarem de violação direito líquido e certo, senão vejamos o que diz o inciso LXIX
do artigo supra e que também é a disposição do artigo 1º da Lei nº 12.016/09:

 

LXIX. Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direto líquido
 habeas corpus  habeas datae certo, não amparado por ou , quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder fora autoridade pública
ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público.

 

 Ora, Excelência, se vê de forma clara e precisa que o Impetrado, de forma ilegal e                     
temerária, concedeu apenas o prazo de 60 dias para a permanência do Impetrante na titularidade
da serventia do Cartório do 1º Ofício de Imóveis de Luiz Correia, mantendo, após, os efeitos da 

 Portaria Conjunta nº 002/2018, que determinou equivocadamente o retorno do Impetrante à
serventia que originalmente fora aprovado por concurso, negando de forma violenta e voraz,
vigência a Lei Federal nº 13.489/2017, a qual goza de inequívoca presunção de
constitucionalidade, sendo, portanto, totalmente desarrazoada a fundamentação da mesma.

 

             Haja vista que a recente edição da Lei nº 13.489/2017, acrescera parágrafo único ao
artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a seguinte redação: "Aos que ingressaram por concurso,
nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam preservadas todas as remoções
reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de
Justiça, que ocorreram no período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º).

 

 Desta feita, o legislador            preservou as remoções que foram realizadas entre a edição da
Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi publicada a Lei Federal nº
8.935.

 

 Nesta toada, a situação legislativa se aplica à hipótese dos autos em voga, visto que o          
Impetrante fora nomeado em virtude de aprovação em concurso público em 12 de março de 1975
e, posteriormente, foi removido em 17 de dezembro de 1991 por ato deste Tribunal de Justiça
(Portaria 383/91).

 

 Sendo de bom tom frisar que a remoção em cinca observou a rigor o art. 85, Inc. IX, alínea          
“e” do Regimento Interno do Tribunal de Justiça vigente à época.
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 Ademais, subsidiariamente, também obedeceu ao que dispunha o Estatuto dos Servidores          
Públicos Civis (Lei 2.854/68) vigente à época, que sobre a matéria assim rezava:

 

“Art. 37 – Remoção é a movimentação do funcionário de um cargo para outro
vago da mesma denominação, ainda que de quadro diverso.

 

Art. 41 – A remoção por permuta será processada a pedido de ambos os
. “(grifo nosso)interessados

 

 Não bastasse isto, o atual estatuto continua estabelecendo semelhante disposição ao caso          
em baila, senão vejamos:

 

“Art. 36º Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido, de ofício ou por
permuta, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede e sem
que se modifique a sua situação funcional.

 

Art. 37º A remoção far-se-á, a pedido, atendida a conveniência do
.” (grifoserviço e de ofício ou por permuta, no interesse da administração

nosso)

 

 Logo, é de clareza solar que a circunstância em discussão no  está devidamente                    writ
albergada pela Lei. 13/489/2017, se mostrando desarrazoada e incompreensível a decisão das
autoridades coatoras.

 

 Causando espécie a decisão ora objurgada, vez que                     não traz qualquer benefício à
administração do Tribunal, muito menos ao impetrante, e o terceiro interessado, Sr.
Francisco Pereira Neto, Permutante de Barro Duro-PI,  vez que ambos foram regularmente 
aprovados em concurso público, exercem com retidão e zelo o mister por mais de 27 (vinte
e sete) anos nas Comarcas em cinca, empregando o Impetrante mais de 20 (vinte) chefes de
família, os quais se encontram sobressaltados, em prantos literalmente, com a notícia do

.desfazimento da permuta, posto que inequivocamente perderão seus empregos
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 E no âmbito do Tribunal só se terá transtornos com a execução da medida, tendo em vista         
que terá de acompanhar os trabalhos de transmissão do acervo, repasse dos bens e
equipamentos dos cartórios, sem olvidar no notório prejuízo a solução de continuidade dos
serviços, vez que é inegável que os Permutantes precisarão de um longo período para adequação
dos trabalhos à rotina das serventias, bem como na seleção e treinamento dos novos funcionários.

 

 De modo que não se vislumbra qualquer pertinência na medida de suspensão da remoção         
em baila, seja no âmbito legal seja no âmbito administrativo do próprio Tribunal de Justiça.

 

            Valendo frisar que o prazo dado para retorno ao Cartório primevo fora por demais
exíguo (apenas 30 dias úteis), se encerrando, portanto, em 13 de abril de 2018, sendo
humanamente impossível a transferência de um acervo de mais de 250 (duzentos e
cinquenta) livros em tão pouco tempo, tanto que administrativamente fora pedido dilação
deste prazo, porém negligentemente a Corregedoria não respondeu ao pleito até a presente
data, apesar do requerimento ter sido protocolado em 09/03/2018.

 

 De modo que a decisão em comento se mostra totalmente teratológica, sem a princípio          
apresentar nenhum meio propriamente adequado e eficiente a sua impugnação no momento em
baila, e sendo o mandado de segurança instrumento manejado contra atos de autoridades
coatoras desprovidos de legalidade, dotados de arbitrariedade, tem-se o mandado como meio
próprio para debelar tais decisões.

 

           E não venha se argumentar que estamos diante de coisa julgada, como quer fazer crer
as autoridades coatoras, posto que inexiste a propalada coisa julgada à medida que a
pretensão formulada na presente lide não se confunde com aquela deduzida no MS nº
29.383-DF, e por razões lógicas, a Lei 13.489/2017 é posterior ao feito.

 

 No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ, tal normatização observara o ordenamento         
jurídico vigente à época, de forma que a Lei nº 13.489/2017 inovou e se contrapôs à sistemática
anterior, perdendo relevo a normativa em tela no tocante ao caso ora relatado.

 

 Cabendo ressaltar que, no que diz respeito a virtual existência de coisa julgada, a existência         
de lei nova é fato suficiente para modificar até mesmo precedente vinculante, de forma que, a
nova legislação pode alterar até o entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal sobre a
questão, se aplicando o mesmo raciocínio à Resolução 80/2009 do CNJ, eis que tal normatização
é anterior a lei federal e, em princípio, deve se conformar aos ditames da nova legislação.
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                     E conforme já mencionado alhures, as leis gozam de presunção de
constitucionalidade, devendo o intérprete extrair validade das leis e dos atos normativos do
Poder Público sempre que possível, só declarando sua inconstitucionalidade quando esta
for flagrante e incontestável (caso diverso dos autos), vez que a declaração de
inconstitucionalidade sempre é medida excepcionalmente adotada, porque implica restrição
ao exercício de atividade legítima de outro Poder, como leciona João Pedro Gebran Neto.

 

 Competindo ao Judiciário o papel de intérprete qualificado das leis e de guardião da                 
Constituição, devendo toda atividade relacionada ao “controle de constitucionalidade” ser exercida
com extrema parcimônia. Importa dizer, ao invalidar ato emanado de outro Poder (Legislativo),
deve o Poder Judiciário – cujos membros não têm o batismo do voto popular - fazê-lo com cautela,
haja vista estar, nessa hipótese, exercendo função atípica.

 

 Pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis e atos do Poder Público, todo         
ato normativo – oriundo, em geral, do Poder Legislativo - presume-se constitucional até prova em
contrário. Uma vez promulgada e sancionada uma lei, passa ela a desfrutar de presunção relativa
(ou iuris tantum) de constitucionalidade.

 

 Como ensina LUÍS ROBERTO BARROSO:         

“a presunção de constitucionalidade das leis encerra, naturalmente, uma
presunção iuris tantum, que pode ser infirmada pela declaração em sentido
contrário do órgão jurisdicional competente (...). Em sua dimensão prática, o
princípio se traduz em duas regras de observância necessária pelo intérprete
e aplicador do direito: (a) não sendo evidente a inconstitucionalidade,
havendo dúvida ou a possibilidade de razoavelmente se considerar a
norma como válida, deve o órgão competente abster-se da declaração

; (grifo nosso)de inconstitucionalidade

 

(b) havendo alguma interpretação possível que permita afirmar-se a
compatibilidade da norma com a Constituição, em meio a outras que
carreavam para ela um juízo de invalidade, deve o intérprete optar pela

”. (grifo nosso)interpretação legitimadora, mantendo o preceito em vigor

 

Sendo de bom alvitre colacionarmos abalizada jurisprudência sobre o tema, as quais
corroboram com o aqui afirmado, senão vejamos:

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - CONSELHO DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL (FARMÁCIA) - ANUIDADE (S) -
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FIXAÇÃO/MAJORAÇÃO: ATOS INTERNOS (RESOLUÇÃO/PORTARIA)- 
LEGITIMIDADE: LEI Nº 11.000/2004 (ART. 2º) - PRESUNÇÃO DE
CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NÃO SE DERRUI EM COGNIÇÃO

 - APELAÇÃO PROVIDA. 1. A Lei nº 11.000/2004 (art. 2º): osSUMÁRIA
Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas "são autorizados a
fixar, cobrar e executar as contribuições anuais". 2. "As anuidades cujos fatos
geradores ocorrerem sob a égide da Lei nº 11.000/2004 poderão ser fixadas
pelos respectivos Conselhos de Fiscalização Profissional com fundamento
em meros atos normativos internos (resolução, portaria ou assemelhados),
contexto fático-jurídico distinto do entendimento jurisprudencial que não
abona resoluções/portarias para fixar ou reajustes anuidades quanto ao
período que precede a lei em comento. A lei goza, no ordenamento
jurídico brasileiro, da "presunção" de constitucionalidade que nenhum
julgador pode, monocraticamente, afastar com duas ou três linhas em
exame de mera delibação. Como a matéria é de reserva legal (tributária),
a jurisprudência não respalda o precário e temporário afastamento, por
medida liminar, de norma legal a não ser em ação própria perante o
STF. A presunção da constitucionalidade das leis é mais forte e afasta
eventual relevância do fundamento, notadamente se o vício não é

." (AG 0013997-02.2011.4.01.0000, Rel. Des.manifesto ou flagrante
Federal Luciano Tolentino Amaral, 7a Turma do TRF da 1a Região,
10/06/2011 e-DJF1 P. 379). 3. 3. Apelação provida para anular a sentença e
determinar o prosseguimento da execução.

(TRF-1 - AC: 529 MT 0000529-26.2011.4.01.3603, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, Data de
Julgamento: 16/10/2012, SÉTIMA TURMA)

 

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO - AÇÃO ORDINÁRIA -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA - ALTERAÇÃO DO REDUTOR
DO FPM COM CRITÉRIO POPULACIONAL DIFERENTE DO APURADO
PELO IBGE (ART, 1º, § 1º, DA LC N. 91/97) - PRESUNÇÃO DE
CONSTITUCIONALIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS -
NECESSIDADE DE CONTRADITÓRIO E DILAÇÃO PROBATÓRIA -
LIMINAR CONTRA ATO DO TCU: VEDAÇÃO LEGAL (LEI N. 8.437/92, ART.
1º, § 1º) - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1.Antecipação de
tutela exige, se e quando, os requisitos concomitantes do art. 273 do CPC.
2.Não configura verossimilhança a informação de dados diversos dos
apurados pelo IBGE em afronta aos critérios da LC 91/57, art. 1º, § 1º. 3. A
lei, pelo nosso ordenamento jurídico, tem presunção de
constitucionalidade, bem como os atos administrativos gozam de
legalidade, não se podendo admitir, em procedimento comum e ao
exame perfunctório sem o contraditório, a declaração de
inconstitucionalidade de lei por juiz singular, competência privativa dos
tribunais, cabendo somente ao STF, instância final, em ação própria, a

 (TRF1,suspensão liminar de disposição legal por inconstitucionalidade
AG 2001.01.00.039613-1/BA). 4.A Lei n. 8.437/92 (art. 1º, § 1º) veda a
suspensão, por medida cautelar, de ato proveniente de autoridade "sujeita",
na via de mandado de segurança, à competência originária de tribunal" (caso
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de decisão emanada do TCU). 5.Agravo de instrumento não provido. 6.Peças
liberadas pelo Relator, em Brasília, 6 de novembro de 2012., para publicação
do acórdão.

(TRF-1 - AG: 4198 DF 0004198-95.2012.4.01.0000, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Data de
Julgamento: 06/11/2012, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1
p.917 de 16/11/2012)

 

Calhando a colação de judiciosas jurisprudências do Tribunal de Justiça do Paraná
que, em recentes decisões, em casos idênticos como o aqui descrito, concedera liminar
para os cartorários permanecerem nos Cartórios aos quais permutaram, com fundamento
na presunção de constitucionalidade da Lei 13.489/2017, como se afere abaixo:

 

Mandado de Segurança Protocolo: 2018/15831. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
0008614-25.2017.8.16.6000.

“I. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ELAINE MAGALHÃES
DE SOUZA VASCONSELLOS em face do DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
apontando como ato coator o indeferimento do pedido administrativo que
formulou para revogar da ordem de retorno à serventia de origem (fls. 03/50).
Narrou que é agente delegada do foro extrajudicial do Estado do Paraná,
ingressando como Titular do Ofício Distribuidor, Contador, Partidor,
Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de Paraíso do Norte no
ano de 1992. Posteriormente, em 21 de dezembro de 1992, foi removida, por
permuta, para o 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama,
nos termos do Decreto Judiciário nº 765/92 deste Tribunal de Justiça. No ano
de 2009, nos autos de PCA nº 1408-75.2008.2.00.0000, o Conselho Nacional
de Justiça desconstituiu a sua remoção e determinou o retorno à serventia de
origem. Em face deste ato impetrou mandado de segurança no Supremo
Tribunal Federal (MS nº 28.338) e, em um primeiro momento, obteve liminar
seguimento ao writ e revogou a decisão liminar outrora concedida2. Ajuizou
então Ação Ordinária junto à 3ª Vara Federal de Curitiba (Autos nº
5013002-56.2017.4.04.7000) visando permanecer frente ao 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama até que houvesse candidato
aprovado em concurso público para a serventia. A medida liminar foi
concedida. Posteriormente foi cassada a decisão pela 3ª Turma do Tribunal.
Em 13 de setembro de 2017 foi julgada extinta a ação, razão pela qual
interpôs recurso de Apelação, ainda pendente de julgamento. Em
decorrência da revogação da medida liminar que garantia a permanência da
Impetrante no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, o
Desembargador Presidente deste Tribunal de Justiça, nos autos do
procedimento SEI nº 0008614-25.2017.8.16.6000, declarou a vacância do
mencionado serviço registral e determinou o retorno da Impetrante para o
Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso do Norte no prazo de 30
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(trinta) dias. Após a publicação da Lei nº 13.489/2017, ato normativo que
preserva as remoções realizadas entre o início da vigência da Constituição
Federal/88 até a publicação de Lei Federal nº 8.935/94, em 20 de dezembro
de 2017 a Impetrante apresentou requerimento administrativo visando a
revogação de decisão. Explicou a Impetrante que a pretensão restou
indeferida por decisão do Presidente desta Corte em 07 de fevereiro de 2017,
dando ensejo à impetração do writ3 (fl. 07). Requereu, em sede liminar, a
suspensão da ordem de retorno da Impetrante à serventia de origem até
julgamento definitivo da ação, bem como a 1 Decisão de 17 de novembro de
2009. 2 Decisão de 13 de setembro de 2016. 3 Decisão de fls. 168/173, de
29 de janeiro de 2018. pessoa. Juntou documentos (fls. 52/228). II. De início,
deve ser destacado que o deferimento da medida liminar em sede de
mandado de segurança tem como pressupostos a relevância do fundamento
invocado e o perigo de a decisão se tornar inócua caso concedida apenas ao
final do processo, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009. 
No caso dos autos, entendo estar presente o fumus boni iuris na
alegação trazida aos autos pela Impetrante. Isso porque, com a recente
edição da Lei nº 13.489/2017, foi acrescido o parágrafo único ao artigo
18 da Lei nº 8.935/94 com a seguinte redação "Aos que ingressaram por
concurso, nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam
preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do
Distrito Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que
ocorreram no período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). Dessa
feita, ao menos em um juízo de cognição sumária, tenho que o
legislador preservou as remoções que foram realizadas entre a edição
da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi
publicada a Lei Federal nº 8.935. A situação legislativa se aplica à
hipótese dos autos, visto que a Impetrante foi nomeada em virtude de
aprovação em concurso público em 02 de dezembro de 1992 (Decreto
Judiciário nº 728/92, fl. 55) e, posteriormente, foi removida em 21 de

 (Decreto Judiciário nºdezembro de 1992 por ato deste Tribunal de Justiça
765/92, fl. 55). (...) Acerca do periculum in mora, do mesmo modo, entendo
que o requisito está demonstrado nos autos. Isso porque o ato coator,
datado de 29 de janeiro de 2018, manteve a desconstituição da remoção
da Impetrante e a declaração de vacância do 1º Serviço de Registro de
Imóveis da Comarca de Umuarama, estabelecendo a sua apresentação
ao juízo Diretor do Fórum da Comarca de Paraíso do Norte (serviço de
origem) no prazo de 30 (trinta) dias (fl. 173). Nessa toada, a fim de se
evitar o perecimento do direito da Impetrante até que possa ser
analisado o mérito da ação, a concessão da liminar é medida que se

 III. Diante do exposto, com fundamento no artigo 7º, inciso III, da Leiimpõe.
nº 12.016/2009, defiro a liminar postulada, para o fim de suspender os efeitos
do ato Elaine Magalhães Souza do Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca
de Paraíso do Norte para o 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Umuarama, bem como suspender qualquer ato voltado ao preenchimento da
serventia que atualmente ocupa até ulterior deliberação.

Processo n. 0008614-25.2017.8.16.6000, TJ-PR, Publicado em 06/03/2018
TJ-PR
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I. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por
Leila de Ribeiro Urban tendo por escopo sua manutenção no cargo de Oficial
do 3º Serviço de Registro de Imóveis de Curitiba, ante a ilegalidade da
decisão que indeferiu seu requerimento administrativo visando o
cumprimento da Lei Federal nº 13.489/2017. Afirma que no referido
expediente administrativo, argumentou que a nova redação dada ao
parágrafo único do art. 18 da Lei Federal nº 8.935/94 convalidou sua
remoção por permuta. Postulou, assim, o restabelecimento do Decreto
Judiciário nº 413/89, o qual removeu a impetrante do Serviço Distrital de São
Sebastião da Comarca de Cerro Azul para o 3ª Serviço de Registro de
Imóveis desta Capital. Diz que a competência para apreciação do pedido é
da alçada da Presidência deste Tribunal de Justiça e que deve ser
reconhecida a hipótese de decaimento do ato administrativo que
desconstituiu a impetrante da serventia (Decreto Judiciário nº 2017/2013).
Assevera que, frente a nova lei, inexiste coisa julgada à medida que a
pretensão formulada na presente lide "não se confunde com aquela deduzida
no MS nº 29.083"(fl. 13). No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ,
afirma que tal normatização observou o ordenamento jurídico vigente à
época, de forma que a Lei nº 13.489/2017 inovou e se contrapôs à
sistemática anterior. Afirma que estão presentes todos os requisitos da
recente legislação federal, especialmente pelo fato de que permuta e
remoção não são institutos diferentes. Permuta é remoção!? (fl. 10). Acerca
dos pressupostos da tutela de urgência, afirma que o fumus boni iuris
encontra-se consubstanciado na aplicabilidade da Lei Federal nº 13.489/2017
ao caso sob análise. Quando ao periculum in mora, afirma que o risco de
ineficácia da medida caso a liminar não seja concedida é manifesto (fl. 27),
estando ameaçado seu vínculo funcional já que, tão logo seja certificado o
trânsito em julgado candidata aprovada Thais Helena Oliveira Carvajal
Mendes. É a síntese do necessário. II. Preliminarmente, cumpre asseverar
que para a concessão de liminar em sede de mandado de segurança,
afigura-se imprescindível o preenchimento dos requisitos previstos no artigo
7º, III, da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, a relevância da fundamentação e
o perigo de ineficácia da medida pleiteada, caso concedida somente ao final. 
De plano, ao menos em juízo de cognição sumária, verifico que a
impetrante atende os requisitos da Lei Federal nº Lei Federal nº
13.489/2017. Inicialmente, é incontroverso que a impetrante ingressou
por meio de concurso (Decreto Judiciário nº 288/89), bem como foi
permutada do Serviço Distrital de São Sebastião da Comarca de Cerro
Azul para o 3ª Serviço de Registro de Imóveis desta Capital. Embora
exista nos autos do processo administrativo o debate sobre a
configuração da permuta como hipótese de remoção, observo que a
cópia do Decreto Judiciário nº 413 de fl. 09 - o qual "resolve remover" a

.impetrante - revela-se suficiente para a concessão da tutela de urgência
Evidentemente que, quando do exame de mérito da lide, este Órgão Especial
discutirá se a permuta configura remoção ou, se, ao revés, possui natureza
jurídica diversa. No que diz respeito a existência de coisa julgada, cabe
ressaltar que a existência de lei nova é fato suficiente para modificar até
mesmo precedente vinculante, de forma que, aparentemente, a nova
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legislação poderia alterar o entendimento do próprio Supremo Tribunal
Federal sobre a questão. O mesmo raciocínio se aplica à Resolução
80/2009 do CNJ, eis que tal normatização é anterior a lei federal e, em
princípio, deve se conformar aos ditames da nova legislação. Desta
forma, à primeira vista, a impetrante enquadra-se no campo de
incidência normativa da Lei Federal nº 13.489/2017, havendo, portanto, o

. Finalmente, no que concerne ao "periculumrequisito do fumus boni iuris
in mora", o mesmo encontra-se presente ante a iminência de certificação do
trânsito em julgado de lide junto ao Supremo Tribunal Federal, circunstância
essa que detém o condão de afastar a impetrante da serventia por ela
precariamente titularizada. permaneça exercendo regularmente suas funções
junto ao 3º Serviço de Registro da Comarca de Curitiba, sem prejuízo de
nova deliberação nos autos à medida que as temáticas puderem ser tratadas
com maior profundidade ou que surjam elementos hábeis que infirmem os
requisitos da tutela de urgência ora concedida.

( , MS nº 1.746.669-0, Rel. Des. REGINA AFONSO PORTES, J. TJPR
).24/01/2018

 

Danielle Maria Barcik Lucas de Oliveira impetra mandado de segurança em
face de (i) ato do Excelentíssimo Desembargador Corregedor-Geral da
Justiça, consubstanciado na investidura de Patrick Tomás Martins nas
funções de Delegado Titular do 2º Serviço do Registro de Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Londrina, na data de 16.10.2017?; e (ii) omissão
atribuída ao Excelentíssimo Desembargador Presidente desta Corte, que
teria deixado de adotar as providências necessárias para restabelecer a
titularidade da Impetrante sobre o referido Serviço Registral, não obstante
tenha sido instado a fazê-lo nos autos SEI 0069025- 34.2017.6000. Narra a
Impetrante que, aprovada em concurso público (1994), foi nomeada para o
cargo de "Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de
Cerro Azul" (Decreto Judiciário nº 536/94), acumulando o Serviço de
Registros de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da mesma
localidade; posteriormente, deferiu-se sua remoção, por permuta, para o "2º
Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas
de Londrina" (Decreto nº 694/94), conforme Lei Estadual nº 7.297/80 -
transferência, no entanto, desconstituída pelo Conselho Nacional de Justiça
(CNJ); insurgiu-se contra tal deliberação por meio de Mandado de Segurança
(nº 28.152) perante o Supremo Tribunal Federal, que, afinal, negou
seguimento ao writ, revogando a liminar anteriormente concedida. Menciona
que o Presidente deste Tribunal, por ordem do CNJ, nos autos de
Acompanhamento de Decisão nº 7529-46.2013.2.00.0000, expediu o Decreto
Judiciário nº 2.126/2013 para revogar a aludida permuta, determinando seu
retorno à Serventia de origem (Cerro Azul); ajuizou ação ordinária perante a
Justiça Federal, na qual obteve liminar para permanecer na Serventia de
70/2015- Juiz. Acrescentou que essa Serventia, a despeito das pendências
judiciais, foi considerada vaga e disponível para concurso de remoção,
resultando na aprovação de Patrick Tomás Martins, investido na titularidade
no dia 16 de outubro passado. Invocando a Lei Federal nº 13.489/2017 - que,
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recentemente em vigor, determinou a preservação de todas as remoções
ocorridas de 1988 até a publicação da Lei Federal nº 8.935/94, alega ostentar
direito líquido e certo a se manter na titularidade do 2º Serviço do Registro de
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Londrina, inclusive
com a cessação de todos os atos voltados ao preenchimento da serventia
por pessoa diversa, visto ter havido, por meio de tal ato legislativo, a
convalidação de sua permuta. Refere que, pela via administrativa, trouxe a
conhecimento da Presidência desta Corte a necessidade de observância
imediata da mencionada Lei Federal, expediente ainda não examinado por
aquela Autoridade. Afirmando, desse modo, presentes o fumus boni iuris e o
periculum in mora, pede a entrega de medida liminar que (i) suspenda os
efeitos do ato de investidura do Sr. Patrick Tomás Martins perante o 2º
Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas
de Londrina, bem como todo e qualquer ato voltado ao preenchimento da
serventia até o julgamento final do mandamus; (ii) mantenha-a como ?titular?
no citado Registro, determinando que as Autoridades impetradas se
abstenham de ordenar seu retorno à origem. Afinal, a concessão de ordem
para (i) anular o ato de investidura do Sr. Patrick Tomás Martins perante o 2º
Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas
de Londrina; (ii) determinar às Autoridades apontadas coatoras que
promovam todos os atos necessários para restabelecer sua titularidade sobre
2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas
Jurídicas de Londrina, em observância à Lei Federal nº 13.489/2017 (f. 3/21).
2. Desponta, primeiro exame, fundamento jurídico relevante da
pretensão veiculada na inicial, assente no postulado da presunção de
constitucionalidade das leis - no caso, a novel Lei Federal nº
13.489/2017, legitimadora da remoção da Impetrante (antes declarada
irregular) -, circunstância superveniente e, EM TESE, infirmativa dos
pronunciamentos ou atos que, agora, a essa recente legislação se
contraponham. momento, da transmissão do acervo da Serventia em
decorrência da posse de novo Titular poderá acarretar prejuízos de
difícil reparação (v.g. mudança de cidade, demissão de funcionários do
Cartório, contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de
imóvel), na hipótese de concessão, afinal, do mandamus. Assim, com
fundamento no art. 7º-III da Lei Federal nº 12.016/2009, defiro em parte a
liminar postulada, para suspender - até ulterior deliberação neste writ -
os efeitos do ato de investidura de Patrick Tomás Martins na titularidade
do 2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas

. 3. Notifiquem-se, comJurídicas do Foro Central da Comarca de Londrina
urgência, as dignas Autoridades Impetradas do conteúdo da petição inicial e
da presente decisão, solicitando-se lhes informações, a serem prestadas no
prazo legal"(Lei Federal nº 12.016/2009, art. 7º-I).

( , MS nº 1.744.312-8, Rel. Des. TELMO CHEREM, J. )TJPR 26/10/2017

 

 Portanto, ante o exposto, é de rigor que seja             SUSPENDA os efeitos da Portaria Conjunta
 nº 2/2018, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora Impetrante na

Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem
como que seja suspendo qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que
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 atualmente ocupa, por parte do pelo juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até decisão em
definitivo nos autos do Mandado de Segurança que ataca a referida Portaria.

 

 De sorte que deve a referida portaria continuar suspensa, não produzindo  seus efeitos de           
pleno direito até a decisão final do E. TJ-PI sobre a legalidade da referida portaria, face o
Impetrante estar sendo submetido a privação de seus comezinhos direitos, ao tempo em que é
tolhido de permanecer na Titularidade de Serventia à qual resta lotado por mais de 27 (vinte e sete
anos), apesar de ter sido empossado em estrita observância as leis vigentes à época, sem olvidar
na inequívoca convalidação da permuta operada pela novel legislação (Lei. 13.489/2017),
trazendo um verdadeiro tormento psicológico ao Impetrante e os seus funcionários e familiares,
que estão em total polvorosa com a perda iminente de seus empregos, da proximidade das
famílias, bem como de seus bens, posto que terá de “abandonar” seu lar estruturado há quase três
décadas, para viver em uma outra urbe (Barro Duro -PI), devendo esta Corte utilizar-se do
conhecimento de seus doutos membros, a fim de desfazerem esta horrenda decisão.

 

DAS DECISÕES FAVORÁVEIS JÁ PROFERIDAS

 

 No Mandado de Segurança já impetrado, foram proferidas duas decisões, pelo E. Desemb.           
Raimundo Nonato da Costa Alencar e pelo E. Desemb. Oton Mário José Lustosa Torres, em que
os mesmos já reconhecem o direito do Impetrante, senão vejamos:

 

 “DECISÃO MONOCRÁTICA:           

(…)

Como já relatado, o impetrante se insurge contra a suspensão de sua remoção para
o Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia-PI, determinada pelos
impetrados através da Portaria Conjunta n. 02/2018, a fim de que retorne ao Cartório Único
da Comarca de Barro Duro, de onde fora removido.

Outrossim, consoante disposto no ato combatido, percebe-seque a suspensão em
tela tem como fundamento principal as decisões proferidas, no ano de 2014, no Mandado
de Segurança n. 29.383 e na Suspensão de SEgurança n. 4.918, as quais revogaram
liminar anteriormente concedida e entenderam pela manutenção da deliberação
administrativa do CNJ, que houvera considerado ilegítima a remoção, por permuta,
realizada sem concurso público.

Ocorre que, em 06 de outubro de 2017, foi publicada a Lei n. 13.489, que assim
dispõe sobre a matéria aqui versada, verbis:

Art. 1o Esta Lei resguarda as remoções que obedeceram aos
 critérios estabelecidos na legislação estadual e na do Distrito

Federal até 18 de novembro de 1994.
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Art.  2o O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“ A r t . 1 8 .

.........................................................................

Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do
art. 236 da Constituição Federal, ficam preservadas todas as
remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal,
homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no
período anterior à publicação desta Lei.” (NR)

Vê-se, portanto, que a Lei Federal em epígrafe expressamente considerou válidas as
remoções dos notários e oficiais de registro ocorridas antes da vigência da Lei nº 8.935/94,
desde que o titular tenha ingressado na sua antiga serventia por meio de concurso público;
e, ainda, que a remoção tenha observado a legislação estadual vigente no respectivo
Estado-membro.

Em sendo assim, há indicativos de que a norma legal atrás mencionada se aplica à
hipótese dos autos. É que, mercê dos documentos anexados à exordial (ato de nomeação
e termo de posse), resta inequívoco, pelo menos a princípio, que o ingresso do impetrante
se deu por meio de concurso público. Já em relação ao segundo requisito, o documento de
fl. 34 demonstra que o próprio Tribunal de Justiça, por meio de sua Presidência à época,
após decisão do Plenário (sessão realizada em 28.11.91), homologou a sua remoção, o
que sinaliza a conformidade desse ato com a legislação estadual então vigente.

Em relação ao fundamento constante na Portaria combatida, a teor do qual existiria,
no caso, coisa julgada capaz de impedir a aplicação da Lei n. 13.489/2017, observa-se,
pelo menos à primeira vista, que a deliberação dali constante não se confunde com aquela
deduzida no MS nº 29383 e na Suspensão de Segurança nº 4.918. Outrossim, ainda que
assim não o fosse, a existência de lei nova é fato suficiente para modificar até mesmo
precedente vinculante, de forma que, aparentemente, a nova legislação poderia alterar o
entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal sobre a questão.

Portanto, ao menos em um juízo de cognição sumária, tenho que, como o legislador
preservou as remoções que foram realizadas entre a edição da  Carta Magna de 1988 e a

 publicação da Lei Federal nº 8.935/1994, e o caso do impetrante se enquadra,
 aparentemente, em tal situação, já que a sua remoção se deu em 07 de janeiro de 1992,

resta configurada a probabilidade do direito invocado.

Vale lembrar, também, em atenção à disposição inserida na portaria impugnada, que,
pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis e atos do Poder Público, todo
ato normativo, oriundo, em geral, do Poder Legislativo, presume-se constitucional, até que
se mostre o contrários pelos meios legais apropriados. Implica dizer: uma vez promulgada
e sancionada a lei, passa ela a desfrutar de presunção relativa (ou ) de  juris tantum
constitucionalidade.

De resto, também considerando que foi determinado o prazo de apenas 30 (trinta)
dias para o retorno do impetrante à sua serventia de origem – lapso temporal este que,
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diga-se de passagem, está prestes a se escoar -, não há dúvidas de que existe, no caso, o
risco de que eventual decisão concessiva do    writ, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei

 nº 12.016/2009, torne-se inócua.

Destarte e diante da provável existência de direito líquido e certo à manutenção do
impetrante na serventia cartorária onde se encontra - o que, por óbvio, só ficará definido
quando do julgamento de mérito deste  mandamus -, a determinação do seu retorno
imediato à serventia de origem - já que o prazo estipulado para tal fim praticamente se
encerrou - causar-lhe-á prejuízos severos e irreparáveis, razão pela qual, no mínimo, lhe
deve ser dada a ampliação daquele lapso temporal, de uma certa forma igualmente
reclamada na inicial, a fim de que, se for o caso, só após passe a assumir a titularidade do
Cartório de Barro Duro.

EX POSITISe sendo o que no momento se me afigura necessário asseverar,
DEFIRO PARCIALMENTE   a medida initio litis requerida, a fim de conceder o prazo de mais
60 (sessenta) dias, para o cumprimento da determinação contida nos artigos 6º e 7º, da
Portaria Conjunta nº 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, deste Egrégio Tribunal de
Justiça, de sorte a manter o impetrante na titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro

  de Imóveis de Luiz Correia – PI, até, pelo menos, que esse novo prazo se escoe ,
ressalvada, evidentemente, eventual decisão judicial posterior em contrário.

Determino, mais, a notificação das autoridades apontadas coatoras, para o fim e pelo
prazo previstos no artigo 7°, inciso I, da Lei n. 12016/09, bem como que se dê ciência do
feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-se-lhe
cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

Demais intimações necessárias.

Cumpra-se.

Teresina, 10 de abril de 2018.

Raimundo Nonato da Costa ALENCAR

Desembargador relator”

 

 

“DECISÃO MONOCRÁTICA

(RECONSIDERAÇÃO)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TUTELA DE URGÊNCIA.
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. PROVIMENTO, SEM CONCURSO PÚBLICO. LEI
13.489/2017. PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE. RECONSIDERAÇÃO, EM
PARTE, DE DECISÃO MONOCRÁTICA ANTERIOR.

(…)

II – FUNDAMENTO
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Como requisitos, para fins de concessão de liminar (art. 7º, III, Lei 12.016/09), a
impetrante, mediante prova documental pré-constituída, há que demonstrar: a) fundamentos
fático-jurídicos relevantes; b) possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do
substituído se vier a ser reconhecido na decisão de mérito.

Sobre tais requisitos, leciona HELY LOPES MEIRELLES:

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos
legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o
pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão
irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na
decisão de mérito – fumus boni iuris e periculum in mora. A
medida liminar [...] é procedimento acautelador do possível
direito do impetrante, justificado pela iminência de dano
irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se
mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa.

Na hipótese, insurge-se o impetrante contra a Portaria Conjunta n.° 02/2018 –
PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER - ,que determinou o seu retorno ao Cartório da Comarca de
Barro Duro (PI), de onde fora removido por permuta, no prazo de 30(trinta) dias, por
ausência de prévio concurso público.

Consoante a petição inicial do  o impetrante foi nomeado, após aprovaçãomandamus,
em concurso público, para o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de Barro Duro (PI)
(Termo Judiciário da Comarca de São Pedro (PI), em 12 de março de 1975, tendo sido
empossado no dia 18 de março de 1975. Ainda segundo a exordial, no dia 17/12/1991, o
então Presidente deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por meio da Portaria n.°
3883/1991, deferiu o pedido de remoção por permuta (em comum acordo), sem a realização
de concurso público, entre o impetrante e o então titular da Serventia de Luiz Correia (PI).

Sobre o tema, assim dispôs o § 3.°, do artigo 236 da Constituição Federal:

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado,
por delegação do Poder Público. (Regulamento)

(...)

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público
de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem
abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.

A fim de regulamentar o art. 236 da CF/88, o legislador editou a Lei nº 8.935/94, que
dispõe sobre serviços notariais e de registro. A citada lei tratou a respeito das remoções em
seu art. 16 que tem, atualmente, a seguinte redação:

Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas
terças partes por concurso público de provas e títulos e uma
terça parte por concurso de remoção, de provas e títulos, não
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se permitindo que qualquer serventia notarial ou de registro
fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de
remoção, por mais de seis meses.

Partindo dessas premissas e analisando casos semelhantes ao ora deduzido a este
relator, o Supremo Tribunal Federal consolidou jurisprudência no sentido de que a partir da
vigência da Constituição Federal de 1988, o ingresso ou a movimentação dos titulares de
serviço notarial e de registro, depende de prévio concurso de provas e títulos. Á título
ilustrativo, cito os seguintes precedentes:

Ementa: CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL.
PROVIMENTO, SEM CONCURSO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE.
ARTIGO 236 E PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:
NORMAS AUTOAPLICÁVEIS, COM EFEITOS IMEDIATOS,
MESMO ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLICABILIDADE DO
PRAZO DECADENCIAL DO ARTIGO 54 DA LEI 9.784/1999.
PRECEDENTES DO PLENÁRIO. 1. É firme a jurisprudência do
STF (v.g.: MS 28.279, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 29.04.2011),
no sentido de que o art. 236, caput, e o seu § 3º da CF/88 são
normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente desde a
sua vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do
advento da Lei 8.935/1994. Não há direito adquirido à
titularidade de serventias que tenham sido efetivadas sem a
observância das exigências do art. 236, quando o ato tiver
ocorrido após a vigência da CF/88. À base desse pressuposto,
tem-se como certo que, a partir da vigência da Constituição de
1988, o ingresso ou a movimentação dos titulares de serviço
notarial e de registro, devem sempre estrita observância ao
novo regime, ficando dependentes de prévio concurso de

. É igualmente firme a jurisprudência do STF noprovas e títulos. 2
sentido de que a atividade notarial e de registro, sujeita a regime
jurídico de caráter privado, é essencialmente distinta da exercida
por servidores públicos, cujos cargos não se confundem (ADI
4140, Min. ELLEN GRACIE, Plenário, DJe de 20.09.2011; ADI
2.891-MC, Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Plenário, DJ de
27.06.2003; ADI 2602, Min. JOAQUIM BARBOSA, Plenário, DJ de
31.03.2006; e ADI 865-MC, Min. CELSO DE MELLO, Plenário, DJ
de 08.04.1994). 3. O Plenário do STF, em reiterados julgamentos,
assentou o entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco)
anos, de que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à
revisão de atos de delegação de serventias extrajudiciais editados
após a Constituição de 1988, sem o atendimento das exigências
prescritas no seu art. 236. Nesse sentido: MS 28.279 DF, Min.
ELLEN GRACIE, DJe 29.04.2011 (“Situações flagrantemente
inconstitucionais como o provimento de serventia extrajudicial sem
a devida submissão a concurso público não podem e não devem
ser superadas pela simples incidência do que dispõe o art. 54 da
Lei 9.784/1999, sob pena de subversão das determinações
insertas na Constituição Federal”); MS 28.371-AgRg, Min.
JOAQUIM BARBOSA, DJ 27.02.13 (“a regra de decadência é
inaplicável ao controle administrativo feito pelo Conselho Nacional
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de Justiça nos casos em que a delegação notarial ocorreu após a
promulgação da Constituição de 1988, sem anterior aprovação em
concurso público de provas”; e MS 28.273, Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJe de 21.02.2013 (“o exame da investidura na
titularidade de cartório sem concurso público não está sujeito ao
prazo previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999”). 4. É de ser mantida,
portanto, a decisão da autoridade impetrada que interferiu na
atuação irregular do Tribunal submetido ao seu controle e
considerou ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem
concurso público, com ofensa ao art. 236, § 3º, da Constituição. 5.
Agravo regimental desprovido. (MS 27909 AgR, Relator(a): Min.
TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 16/12/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC
10-02-2015).

 

(...) Com o advento da Constituição de 1988, o concurso
público é inafastável tanto para o ingresso nas serventias
extrajudiciais quanto para a remoção e para a permuta (dupla
remoção simultânea). Precedentes. 2. Reconhecida a
ilegitimidade do ato, não é lícito que o agravante permaneça
como titular da serventia para a qual se removeu por permuta.

 STF. 1ª Turma. MS 32123 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso,(...)
julgado em 24/02/2017.

 

(...) A Jurisprudência da Corte se consolidou no sentido da
autoaplicabilidade do art. 236, § 3º, da CF/88, e, portanto, de
que, após a promulgação da Constituição Federal de 1988, é
inconstitucional o acesso a serviços notarial e de registro,
inclusive por remoção ou permuta, sem prévia aprovação em
concurso público.

3. O Plenário do STF, em reiterados julgamentos, assentou o
entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos,
de que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão
de atos de delegação de serventias extrajudiciais editados
após a Constituição de 1988, sem o atendimento das
exigências prescritas em seu art. 236.

4. Aplica-se a quem detém interinamente a serventia extrajudicial a
limitação do teto prevista no art. 37, XI, da Constituição.
Precedentes. (…)

STF. 2ª Turma. MS 29083 ED-ED-AgR, Rel. Min. Teori Zavascki,
Relator(a) p/ Acórdão: Min. Dias Toffoli, julgado em 16/05/2017.
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Ou seja, segundo entendimento da suprema corte, a superveniência da Lei n.°
8.935/94, que regulamentou o artigo 236 da Constituição Federal, manteve a exigência de
concurso de provas e títulos, tanto para o provimento originário quanto para a remoção por
permuta de serventia extrajudicial.

Todavia, em reação legislativa ao entendimento ora em voga no Supremo Tribunal
Federal sobre o tema, o Congresso Nacional editou a Lei n.° 13.489, de 06 de outubro de
2017, com o objetivo de regularizar a situação dos titulares de serventias extrajudiciais
(“cartórios”) que fizeram remoções mesmo sem concurso de remoção. Confira-se:

Art. 1o Esta Lei resguarda as remoções que obedeceram aos
critérios estabelecidos na legislação estadual e na do Distrito
Federal até 18 de novembro de 1994.

Art. 2o O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 18. .........................................................................

Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos
termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam preservadas
todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito
Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça,
que ocorreram no período anterior à publicação desta Lei.”
(NR).

A rt. 3o (VETADO).

 

Segundo a citada lei, restaram convalidadas todas as remoções reguladas por lei
estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que
ocorreram até 06/10/2017, desde que o titular tenha ingressado na sua antiga serventia por
meio de concurso público e esta remoção tenha observado a legislação estadual vigente
naquele Estado-membro.

Como se vê, a matéria deve ser abordada levando-se em consideração esses dois
aspectos: a um, a posição do Supremo Tribunal Federal, assentada em sua jurisprudência,
anteriormente à edição da Lei federal 13.489/2017; a dois, a edição da

Num. 118557 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA - 19/08/2018 13:56:13
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081913561351100000000115739
Número do documento: 18081913561351100000000115739

Num. 3662842 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



Lei federal n. 13.489/2017, que convalida atos administrativos, a propósito da
propósito da aplicação do art. 236, parágrafo 3o. da Constituição Federal.

Enquanto isso, o impetrante, ora peticionante do pedido de reconsideração,
encontra-se na iminência de afastamento e/ou suspensão do exercício suas atividades
notariais junto a serventia de que é titular por permuta, o que poderá lhe acarretar prejuízos
de difícil reparação (v.g. mudança de cidade, demissão de funcionários do Cartório,
contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de imóvel).

III. DISPOSITIVO

Com estes fundamentos, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão liminar
monocrática (ID 7236) proferida por S. Exa. o Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar,
para suspender por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para o cumprimento da determinação
contida na Portaria Conjunta n.° 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, ou até ulterior
decisão judicial deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Oficiem-se as autoridades impetradas, com cópia desta decisão, para imediato
cumprimento.

Intimem-se. Publique-se.

Teresina, 18 de junho de 2018.

Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

Relator (substituto)

TERESINA-PI, 18 de junho de 2018.”

 

                       Portanto, não se busca nenhuma inovação, somente a confirmação de tais
fundamentos, mantendo o Impetrante no cargo até decisão final desse E. Tribunal de
Justiça, visto que pode causar danos de difícil reparação ao Impetrante, inclusive ao
prórpio Tribunal e, principalmente, aos jurisdicionados.

 

 

DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO

 

Como já acima demonstrado, o direito líquido e certo, que atualmente encontra-se sendo
flagrantemente desrespeitado, é o que garante a permanência do ora impetrante na Titularidade

 posto que a mantença doda Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI,
mesmo se coaduna ao disposto na Lei 13.489/2017 que preservara as remoções que foram
realizadas entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi

, caso dos autos, tudo em arrimo ao primado da segurançapublicada a Lei Federal nº 8.935
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jurídica, dignidade da pessoa humana, ato jurídico perfeito e presunção de constitucionalidade das
leis, mas que infelizmente foram alvo de tolhimento,  pelas autoridadesdata máxima vênia,
coatoras, demandando o imediato desfazimento deste.

 

DO PEDIDO LIMINAR

 

A relevância do fundamento invocado reside nos argumentos fáticos e jurídicos acima
expostos, os quais deixam claro como as águas de calcário, a existência do direito líquido e certo
ora vindicado, notadamente em face das violações às normas e aos princípios supramencionados.

 

A medida liminar, enquanto provimento de natureza cautelar é admitida em situações tais
onde reste robustamente demonstrada a ineficácia da ordem judicial, caso concedida ao final.

 

A doutrina ratificou que não constitui mera liberalidade do Julgador, mas medida
acauteladora do direito do Impetrante, que se impõe quando presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.

 

Assim, a medida liminar aqui pretendida mostra-se de premente necessidade, ante o dano
de difícil e incerta reparação a ser suportado pelo Impetrante, vez que a portaria ora combatida,
produz efeitos de forma imediata. Desse modo, o impetrante pode perder de forma injusta a
serventia do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia-PI, sem olvidarmos o fato
da normal morosidade do julgamento meritória desta segurança, a qual conduziria a um sério
agravamento da situação ora vivenciada, pois o impetrante mudaria completamente sua rotina de
vida, inclusive assumiria novas despesas decorrentes da mudança de serventia, as quais por
óbvio, pouco provavelmente seriam alvo de reparação, saltando aos olhos a necessidade do
pedido em baila.

 

Não sendo suficiente a ação do estado somente como protagonista do monopólio da justiça,
por intermédio da jurisdição. É imperativo que ele cuide para que a concretização da justiça seja
levada a cabo da melhor maneira possível, impedindo decisões tardias ou providências inócuas.

 

José Cretella Júnior visualiza a liminar em mandado de segurança de uma forma
interessante. Observa ele:

“Se o mandado de segurança é o remédio heróico que se contrapõe à
auto-executoriedade, para cortar-lhes os efeitos, a medida liminar é o pronto socorro que
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prepara o terreno para a segunda intervenção, energética (como é evidente), porém, mais
.cuidadosa do que a primeira  (CRETELLA JÚNIOR. José. Comentários à Lei do Mandado de

Segurança). (negritou-se)

 

Logo, não mais restando tempo hábil para outras medidas, confia-se neste Egrégio Tribunal
de Justiça a concessão da liminar , inaudita altera pars para que seja SUSPENDA os efeitos da
Portaria Conjunta nº 2/2018, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o
ora Impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz
Correia – PI, bem como que seja suspendo qualquer ato voltado ao preenchimento da
serventia que atualmente ocupa pelo juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior

 no presente .deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça mandamus

 

DO “ ”FUMUS BONI IURIS

 

Vislumbra-se, de maneira cristalina, no percurso de todo o  o mandamus fumus boni iuris,
haja vista a flagrante ilegalidade e arbitrariedade da portaria ora objurgada. Tendo em vista que a
mesma padece de qualquer constitucionalidade, violando princípios e dispositivos constitucionais
que preservam e mantém o acesso a segurança jurídica nas relações, a boa-fé, ao princípio da
confiança, da dignidade da pessoa humana, princípio da constitucionalidade das leis, ao ato
jurídico perfeito, princípios estes, ínsitos a qualquer ato administrativo, mas que não restaram por
observados. Logo, o requisito do  surge, às escâncaras, pela mera leitura dosfumus boni iuris
alicerces fáticos e de direito já lançados anteriormente.

 

DO “ ”PERICULUM IN MORA

 

O , por sua vez, afigura-se notório, uma vez que, a natural demora dopericulum in mora
processo causará lesão de difícil ou incerta reparação ao Impetrante, notadamente pelos efeitos
imediatos da portaria, os quais demandariam a mudança de cidade, demissão de funcionários do
Cartório, contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de imóvel, etc.

 

Dessa forma, a demora na resolução do litígio, quando justa e legítima a postulação do
Impetrante, ocasionará um agravamento no seu quadro financeiro e emocional, pois, quando da
efetiva entrega da prestação jurisdicional, dificilmente comportará a reparação do dano a
que está em vias de ser submetido, posto que o prazo fatal para retorno à serventia a qual
fora originalmente empossado se encerra no dia 13 de abril de 2018 demandando o
desfazimento do ato ora objurgado, culminando com a permanência do impetrante no
Cartório do 1º Ofício de Notas de Luiz Correia -PI, sob pena de inviabilizar o resultado útil
destes fólios.
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DOS REQUERIMENTOS FINAIS

 

Ex positis e em conformidade com a legislação aplicável à espécie Lei n° 13.489/2017, em
especial com os ditames da nossa Constituição Federal e da Lei nº 12.016/09, requer a Vossa
Excelência:

 

a)    Que sejam confirmadas as fundamentações das decisões dos Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar e Oton Mário José Lustosa Torres, e seja concedida medida
liminar, , com a finalidade de initio litis et inaudita altera pars suspender os efeitos da
Portaria Conjunta nº 02/2018, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º,
mantendo o ora Impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspendo qualquer ato voltado ao
preenchimento da serventia que atualmente ocupa, por parte do juízo da Comarca de

 face tratar-se,Luiz Correia – PI, até que a Lei 13.489/2017 seja julgada inconstitucional
de expressão de inteira justiça, tendo em vista o notório direito do impetrante manifestado
na Lei nº 13.489/2017, que convalidara as permutas efetivadas em observância as leis
estaduais vigentes à época, entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de
1994, data em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935  até decisão final a ser proferida por,
este Colendo Tribunal de Justiça no presente ;mandamus

 

b)       a notificação da autoridade coatora, para que prestem as informações que se fizerem
necessárias, em conformidade com o artigo 7º, I, da Lei nº 12.016/09;

 

c)       intimação do ilustre representante do Ministério Público Estadual, para manifestar-se no
feito;

 

d)    Por fim a concessão de forma definitiva da segurança, com a ratificação da liminar deferida,
assegurando-se o direito líquido e certo do Impetrante de ser mantido na Titularidade da
Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, mantendo-o no cargo
até a decisão final desse Egrégio Tribunal de Justiça nos autos do Mandado de Segurança
nº 0700239-58.2018.8.18.0000, restituindo-se ao impetrante o acesso aos princípios da
dignidade da pessoa humana, segurança jurídica, ato jurídico perfeito, princípio da
confiança  e boa-fé, conscritos em um devido processo legal, que por falta de desvelo das 
autoridades coatoras, não restara conferido.

 

e)    Seja concedido prazo de 05 dias para a juntada de procuração.
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Dá-se a presente causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para fins meramente
fiscais.

 

Nestes Termos,

Pede e Espere deferimento.

Teresina-PI, aos 19 de agosto de 2018.

 

______________________________________________

Tarso Neto de Carvalho Ribeiro Rocha

Advogado – OAB/PI 11.833

 

_______________________________________________

Alano Dourado Meneses

Advogado – OAB/PI 9.907

 

_______________________________________________

João Paulo Lustosa Veloso

Advogado – OAB/PI 7.090
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE, DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRIORIDADE DE 

TRAMITAÇÃO  

usque art. 20 da Lei n. 

12.016/09 

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, brasileiro, unido 

estavelmente, titular do Cartório do 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz 

Correia – PI, portador da Cédula de Identidade RG nº 150924 SSP/PI, inscrito no 

CPF sob o nº 077.610.153-68, residente e domiciliado à Rua Edilson Araújo, nº 

370, Centro, Luís Correia, Estado do Piauí, vem mui respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência impetrar 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR INAUDITA ALTERA 

PARS 

 

em face de decisão ilegal e abusiva emanada pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado do Piauí, Des. ERIVAN LOPES, e o Corregedor Geral da 

Justiça do Estado do Piauí, Des. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS,  os 

quais em sede de PORTARIA CONJUNTA nº 2/2018 – PJPI/GABPRE/SECGER, 

mais precisamente nos artigos 6º e 7º da referida Portaria, suspenderam os 

efeitos da Portaria 383, de 17 de dezembro de 1991, quanto à remoção, 

por permuta, do ora impetrante, do então Cartório Único de Barro Duro, 

Termo Judiciário da Comarca de São Pedro-PI, hoje Cartório do 1º Ofício 

de Imóveis de Barro Duro-PI, com retorno ao status quo ante, sob pena de 

reconhecer sua ausência como renúncia tácita à serventia, consoante o 

lastro fático-jurídico a seguir expendido. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 
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Segundo preceitua o art. 23 da Lei n. 12.016/2009, que dispõe e rege 

sobre os Mandados de Segurança:  

 

“Art. 23.  O direito de requerer mandado de 

segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e 

vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do 

ato impugnado.” 

 

Dessa forma, faz-se o presente instrumento perfeitamente tempestivo, 

posto que a comunicação oficial ocorrera no dia 01 de março de 2018, 

mediante a publicação da indigitada Portaria no Diário da Justiça do Estado do 

Piauí, conforme se atesta pelo documento em anexo. 

 

DA COMPETÊNCIA 

 

 Conforme estabelece o ordenamento jurídico pátrio a competência 

originária para julgar Mandado de Segurança Individual contra ato da 

Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí é do Tribunal Pleno da 

referida Corte, o que se explana a seguir. 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 preceitua que 

compete aos Estados a organização de sua Justiça, tendo a competência dos 

Tribunais definidas na Constituição Estadual e na Lei de Organização Judiciária. 

Assim determina o art.125, da Carta Magna, literis: 

 

“Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, 

observados os princípios estabelecidos nesta 

Constituição. 

§ 1º - A competência dos tribunais será definida 

na Constituição do Estado, sendo a lei de 

organização judiciária de iniciativa do Tribunal de 

Justiça.” 

 

Nesse sentido a Constituição do Estado do Piauí determina em seu art. 

123, inc.III, alínea “f”, 5), que compete ao Tribunal de Justiça processar e julgar 

originariamente os atos ilegais do próprio Tribunal, do seu Presidente ou de 

qualquer Desembargador. Abaixo: 

 

“Art. 123 – Compete ao Tribunal de Justiça: 

I – solicitar a intervenção no Estado para garantir o 

livre exercício do Poder Judiciário, ou para promover 

a execução de ordem ou decisão judicial, nos termos 
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dos arts. 34, IV e VI e 36, I e II, da Constituição 

federal. 

II – exercer as atribuições privativas dos tribunais, 

definidas no art. 96, I, II, III e suas respectivas alíneas, 

da Constituição federal. 

III – processar e julgar, originariamente: 

(...) 

f) o habeas–data e o mandado de segurança contra 

atos: 

(...) 

5) do Tribunal de Justiça, do seu Presidente ou de 

qualquer Desembargador.” 

 

 Por derradeiro, a Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí, Lei 

3.716/79, dispõe em seu art. 15, “h”, ser competência do Tribunal Pleno do 

Tribunal de Justiça do Piauí processar e julgar originariamente os mandados de 

segurança contra atos do próprio Tribunal ou de seu Presidente. Como se 

reproduz a seguir: 

 

 “Art. 15. Compete ao Tribunal Pleno: 

I – processar e julgar originariamente: 

(...) 

h) os mandados de segurança contra os atos do 

Governador, dos Secretários de Estado, da 

Assembléia Legislativa, sua Mesa e seu Presidente, 

do Tribunal de Justiça e seu Presidente, das 

Câmaras e seus Presidentes, do Conselho da 

Magistratura, do Corregedor da Justiça, dos 

Procuradores Gerais da Justiça e do Estado, do 

Tribunal de Contas e seu Presidente, dos Juízes de 

Direito e dos Juízes de Direito Adjunto;” 

  

Portanto, o presente mandamus é adequadamente submetido à 

apreciação dos Excelentíssimos Desembargadores desta Egrégia Corte de 

Justiça do Estado do Piauí. 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

Como leciona Hely Lopes Meirelles: “Coator é a autoridade superior que 

pratica ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato 

impugnado e responde pelas suas conseqüências administrativas”.  
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No dizer de José da Silva Pacheco, em sua obra “O Mandado de 

Segurança e Outras Ações Constitucionais Típicas”, doutrina: “Para a 

caracterização da legitimação passiva, porém, insta ter presente: a) quem 

manda, diretamente, executar o ato lesivo, ilegal ou abusivo; b) quem manda 

executar por meio de outras pessoas, indiretamente; c) quem executa, 

diretamente, por deliberação própria ou por determinação de outrem”. 

 

De sorte que a Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal de 

Justiça, Des. ERIVAN LOPES, e o Corregedor Geral da Justiça, Des. Ricardo Gentil 

Eulálio Dantas, são legítimos para figurar como autoridades coatoras do 

presente Mandado de Segurança, pois a portaria administrativa que se impugna 

no presente, fora emanada em flagrante desacordo com a legislação e a 

jurisprudência pátria, e, levando-se em conta que a referida decisão, nos termos 

dispostos no art.5º, inc. I da Lei 12.016/09 não comporta recurso com efeito 

suspensivo, vez que não há previsão de tal possibilidade nos procedimentos 

administrativos desta Egrégia Casa, somada a natureza declaratória da portaria 

(cumprimento imediato), resta exaurida por sua vez qualquer acesso e resolução 

da contenda pelas vias administrativas. 

 

DA SINOPSE FÁTICA 

 

 O Governador do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

nomeou o ora impetrante em 12 de março de 1975, para o cargo de Tabelião e 

Escrivão do Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São 

Pedro, por se achar vaga a serventia e por ter sido aprovado em concurso 

público (doc., em anexo). 

 

 Posteriormente, em 18 de março de 1975, fora assinado Termo de 

Compromisso e Posse do Impetrante para bem e fielmente desempenhar as 

funções do cargo para o qual foi nomeado, qual seja, Tabelião e Escrivão do 

Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São Pedro, como se 

infere da certidão em anexo. 

 

 Após devidamente investido na atividade por habilitação em concurso 

público, o ora Impetrante, Tabelião do Cartório Único de Barro Duro, e o senhor 

Francisco Pereira Neto, Tabelião Público do 1º Ofício de Notas da Comarca de 

Luiz Correia, ambos de 1º Entrância, solicitaram em comum acordo, em 11 de 

novembro de 1991, ao Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado do Piauí, remoção por permuta.  
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 Tendo sido deferido o pedido pelo o Desembargador Manfredi Mendes 

de Cerqueira, então Presidente do Tribunal de Justiça, após parecer da 

Procuradoria de Justiça, como se infere da Portaria nº 383/1991, publicada no 

Diário da Justiça de 20 de dezembro de 1991, Boletim nº 2.295, tudo em 

atenção a decisão do Egrégio Plenário, na sessão realizada em 28 de novembro 

de 1991 (docs., em anexo). 

 

           Nesta quadra, em 07 de janeiro de 1992, ocorrera novo termo de 

compromisso e posse dos Srs. Manoel, ora impetrante, e o Sr. Francisco, 

registrando a permuta deferida nos exatos termos da Portaria nº 383/91, de 

17/12/1991. 

 

 Após transcorridos mais de 18 (dezoito) anos de seu regular exercício na 

serventia de Luiz Correia, foi o Impetrante surpreendido por ato do Conselho 

Nacional de Justiça, em 22 de janeiro de 2010, que nos termos do art. 2º da 

Resolução CNJ 80/2009, declarou a vacância da serventia extrajudicial de que é 

titular, sob o fundamento de que houve “remoção irregular”, conforme decisão 

publicada no Diário Oficial da União de 22 de janeiro de 2010, Seção I, página 

184 e seguintes. 

            

           Em face da decisão em epígrafe, o ora impetrante apresentou 

impugnação à declaração de vacância, porém foi julgada posteriormente 

improcedente (em anexo) pela Corregedoria Nacional de Justiça em 12 de julho 

2010, razão pela qual aviou um Mandado de Segurança perante o Supremo 

tribunal Federal (MS nº 29383), o qual teve decisão liminar deferida a priori (em 

anexo), no entanto, com a substituição do Relator, posteriormente fora 

revogada e negado seguimento ao pedido, tendo o feito arquivado em 

10/10/2014, como se afere do extrato processual em anexo. 

 

           Diante da circunstância em foco, a qual permissa vênia, fere de 

morte princípios basilares da Carta Magna, como a segurança jurídica, 

dignidade da pessoa humana, e ato jurídico perfeito, o Congresso Nacional 

aprovara a Lei 13.489, de 06 de outubro de 2017, a qual convalidou as 

remoções de cartorários feitas sem concurso público, entre 1988 e 1994, ou 

seja, entre a promulgação da Constituição Federal e o início da vigência da 

chamada “Lei dos Cartórios” (lei federal 8.935/1994).  

 

 Deste modo ficara o ora impetrante seguro de sua permanência no 

Cartório do 1º Oficio de Notas da Comarca de Luiz Correia, cargo que ocupa 

desde 1991, portanto, há mais de 27 (vinte e sete) anos. Ledo engano! Haja 

vista que para sua surpresa, o Presidente do TJ-PI e o Corregedor Geral da 

Justiça, expediram a Portaria Conjunta nº 2/2018, a qual equivocadamente, 
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concessa vênia, em um juízo monocrático, afastou com duas ou três linhas 

em exame de mera delibação, a presunção de constitucionalidade que goza 

a lei em foco, posto que segundo as autoridades coatoras, não caberia a 

legislação ordinária suplantar a Constituição Federal, principalmente no que 

tange ao art.5, Inc. XXXVI, que verbera que a lei não prejudicará a coisa julgada, 

fazendo alusão a decisão proferida no Mandado de Segurança nº 29.383-

DF/STF, determinando o retorno do impetrante para sua serventia de origem no 

exíguo prazo de 30 (trinta) dias úteis, sob pena de se reconhecer sua ausência 

como renuncia tácita à serventia (art. 7º da Portaria Conjunta nº 2/2018). 

 

          Este o ato impugnado, que consubstancia, data venia, flagrante violação 

ao princípio da presunção de constitucionalidade das leis, o qual é derivado do 

princípio da separação dos poderes, sendo este um princípio fundamental, 

como se observa do art. 2, caput, da Carta Magna, bem como aos princípios da 

segurança jurídica, dignidade da pessoa humana, e ato jurídico perfeito, 

também consagrados na Lei Maior, como restará demonstrado adiante. 

 

DO DIREITO E DO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA 

 

A nossa Lei Maior em seu artigo 5º, caput, assegura a todos a igualdade 

perante a lei, garantido o remédio heróico do Mandado de Segurança contra 

aquelas autoridades que, em decorrência de ilegalidade ou abuso de poder, não 

amparado por Habeas Corpus ou Habeas Data, violarem ou ameaçarem de 

violação direito líquido e certo, senão vejamos o que diz o inciso LXIX do artigo 

supra e que também é a disposição do artigo 1º da Lei nº 12.016/09: 

 

LXIX. Conceder-se-á mandado de segurança para 

proteger direto líquido e certo, não amparado por 

habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder fora autoridade 

pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

 Ora, Excelência, se vê de forma clara e precisa que os Impetrados, de 

forma ilegal e arbitrária, determinaram o retorno do impetrante à serventia que 

originalmente fora aprovado por concurso, negando de forma violenta e voraz, 

vigência a Lei Federal nº 13.489/2017, a qual goza de inequívoca presunção de 

constitucionalidade, sendo, portanto, totalmente desarrazoada a 

fundamentação da Portaria Conjunta nº 02/2018. 

 

 Haja vista que a recente edição da Lei nº 13.489/2017, acrescera 

parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a seguinte redação: 
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"Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição 

Federal, ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou 

do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que 

ocorreram no período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). 

 

           Desta feita, o legislador preservou as remoções que foram realizadas 

entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em 

que foi publicada a Lei Federal nº 8.935. 

 

           Nesta toada, a situação legislativa se aplica à hipótese dos autos em 

voga, visto que o Impetrante fora nomeado em virtude de aprovação em 

concurso público em 12 de março de 1975 e, posteriormente, foi removido em 

17 de dezembro de 1991 por ato deste Tribunal de Justiça (Portaria 383/91). 

 

           Sendo de bom tom frisar que a remoção em cinca observou a rigor o art. 

85, Inc. IX, alínea “e” do Regimento Interno do Tribunal de Justiça vigente à 

época. 

 

           Ademais, subsidiariamente, também obedeceu ao que dispunha o 

Estatuto dos Servidores Públicos Civis (Lei 2.854/68) vigente à época, que sobre 

a matéria assim rezava: 

 

“Art. 37 – Remoção é a movimentação do funcionário de 

um cargo para outro vago da mesma denominação, ainda 

que de quadro diverso. 

 

Art. 41 – A remoção por permuta será processada a 

pedido de ambos os interessados. “(grifo nosso) 

 

           Não bastasse isto, o atual estatuto continua estabelecendo semelhante 

disposição ao caso em baila, senão vejamos: 

 

“Art. 36º Remoção é o deslocamento do servidor, a 

pedido, de ofício ou por permuta, no âmbito do mesmo 

quadro, com ou sem mudança de sede e sem que se 

modifique a sua situação funcional. 

 

Art. 37º A remoção far-se-á, a pedido, atendida a 

conveniência do serviço e de ofício ou por permuta, no 

interesse da administração.” (grifo nosso) 
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           Logo, é de clareza solar que a circunstância em discussão no writ está 

devidamente albergada pela Lei. 13/489/2017, se mostrando desarrazoada e 

incompreensível a decisão das autoridades coatoras. 

 

           Causando espécie a decisão ora objurgada, vez que não traz qualquer 

benefício à administração do Tribunal, muito menos ao impetrante, e o 

terceiro interessado, Sr. Francisco Pereira Neto, Permutante de Barro Duro-

PI,  vez que ambos foram regularmente aprovados em concurso público, 

exercem com retidão e zelo o mister por mais de 27 (vinte e sete) anos nas 

Comarcas em cinca, empregando o Impetrante mais de 20 (vinte) chefes de 

família, os quais se encontram sobressaltados, em prantos literalmente, 

com a notícia do desfazimento da permuta, posto que inequivocamente 

perderão seus empregos. 

 

          E no âmbito do Tribunal só se terá transtornos com a execução da 

medida, tendo em vista que terá de acompanhar os trabalhos de transmissão 

do acervo, repasse dos bens e equipamentos dos cartórios, sem olvidar no 

notório prejuízo a solução de continuidade dos serviços, vez que é inegável que 

os Permutantes precisarão de um longo período para adequação dos trabalhos 

à rotina das serventias, bem como na seleção e treinamento dos novos 

funcionários.  

 

          De modo que não se vislumbra qualquer pertinência na medida de 

suspensão da remoção em baila, seja no âmbito legal seja no âmbito 

administrativo do próprio Tribunal de Justiça. 

 

           Valendo frisar que o prazo dado para retorno ao Cartório primevo 

fora por demais exíguo (apenas 30 dias úteis), se encerrando, portanto, em 

13 de abril de 2018, sendo humanamente impossível a transferência de um 

acervo de mais de 250 (duzentos e cinquenta) livros em tão pouco tempo, 

tanto que administrativamente fora pedido dilação deste prazo, porém 

negligentemente a Corregedoria não respondeu ao pleito até a presente 

data, apesar do requerimento ter sido protocolado em 09/03/2018. 

 

           De modo que a decisão em comento se mostra totalmente teratológica, 

sem a princípio apresentar nenhum meio propriamente adequado e eficiente a 

sua impugnação no momento em baila, e sendo o mandado de segurança 

instrumento manejado contra atos de autoridades coatoras desprovidos de 

legalidade, dotados de arbitrariedade, tem-se o mandado como meio próprio 

para debelar tais decisões. 
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          E não venha se argumentar que estamos diante de coisa julgada, 

como quer fazer crer as autoridades coatoras, posto que inexiste a 

propalada coisa julgada à medida que a pretensão formulada na presente 

lide não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29.383-DF, e por 

razões lógicas, a Lei 13.489/2017 é posterior ao feito. 

 

          No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ, tal normatização 

observara o ordenamento jurídico vigente à época, de forma que a Lei nº 

13.489/2017 inovou e se contrapôs à sistemática anterior, perdendo relevo a 

normativa em tela no tocante ao caso ora relatado. 

 

          Cabendo ressaltar que, no que diz respeito a virtual existência de coisa 

julgada, a existência de lei nova é fato suficiente para modificar até mesmo 

precedente vinculante, de forma que, a nova legislação pode alterar até o 

entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal sobre a questão, se 

aplicando o mesmo raciocínio à Resolução 80/2009 do CNJ, eis que tal 

normatização é anterior a lei federal e, em princípio, deve se conformar aos 

ditames da nova legislação. 

 

           E conforme já mencionado alhures, as leis gozam de presunção de 

constitucionalidade, devendo o intérprete extrair validade das leis e dos 

atos normativos do Poder Público sempre que possível, só declarando sua 

inconstitucionalidade quando esta for flagrante e incontestável (caso 

diverso dos autos), vez que a declaração de inconstitucionalidade sempre é 

medida excepcionalmente adotada, porque implica restrição ao exercício 

de atividade legítima de outro Poder, como leciona João Pedro Gebran 

Neto. 

 

          Competindo ao Judiciário o papel de intérprete qualificado das leis e de 

guardião da Constituição, devendo toda atividade relacionada ao “controle de 

constitucionalidade” ser exercida com extrema parcimônia. Importa dizer, ao 

invalidar ato emanado de outro Poder (Legislativo), deve o Poder Judiciário – 

cujos membros não têm o batismo do voto popular - fazê-lo com cautela, haja 

vista estar, nessa hipótese, exercendo função atípica. 

 

          Pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis e atos do 

Poder Público, todo ato normativo – oriundo, em geral, do Poder Legislativo - 

presume-se constitucional até prova em contrário. Uma vez promulgada e 

sancionada uma lei, passa ela a desfrutar de presunção relativa (ou iuris tantum) 

de constitucionalidade. 

 

          Como ensina LUÍS ROBERTO BARROSO:  
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“a presunção de constitucionalidade das leis encerra, 

naturalmente, uma presunção iuris tantum, que pode ser 

infirmada pela declaração em sentido contrário do órgão 

jurisdicional competente (...). Em sua dimensão prática, o 

princípio se traduz em duas regras de observância 

necessária pelo intérprete e aplicador do direito: (a) não 

sendo evidente a inconstitucionalidade, havendo 

dúvida ou a possibilidade de razoavelmente se 

considerar a norma como válida, deve o órgão 

competente abster-se da declaração de 

inconstitucionalidade; (grifo nosso) 

 

(b) havendo alguma interpretação possível que permita 

afirmar-se a compatibilidade da norma com a 

Constituição, em meio a outras que carreavam para ela 

um juízo de invalidade, deve o intérprete optar pela 

interpretação legitimadora, mantendo o preceito em 

vigor”. (grifo nosso) 

 

Sendo de bom alvitre colacionarmos abalizada jurisprudência sobre o 

tema, as quais corroboram com o aqui afirmado, senão vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - 

CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL (FARMÁCIA) 

- ANUIDADE (S) - FIXAÇÃO/MAJORAÇÃO: ATOS 

INTERNOS (RESOLUÇÃO/PORTARIA)- LEGITIMIDADE: LEI 

Nº 11.000/2004 (ART. 2º) - PRESUNÇÃO DE 

CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NÃO SE DERRUI EM 

COGNIÇÃO SUMÁRIA - APELAÇÃO PROVIDA. 1. A Lei nº 

11.000/2004 (art. 2º): os Conselhos de fiscalização de 

profissões regulamentadas "são autorizados a fixar, cobrar 

e executar as contribuições anuais". 2. "As anuidades cujos 

fatos geradores ocorrerem sob a égide da Lei nº 

11.000/2004 poderão ser fixadas pelos respectivos 

Conselhos de Fiscalização Profissional com fundamento 

em meros atos normativos internos (resolução, portaria ou 

assemelhados), contexto fático-jurídico distinto do 

entendimento jurisprudencial que não abona 

resoluções/portarias para fixar ou reajustes anuidades 

quanto ao período que precede a lei em comento. A lei 

goza, no ordenamento jurídico brasileiro, da 

"presunção" de constitucionalidade que nenhum 
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julgador pode, monocraticamente, afastar com duas 

ou três linhas em exame de mera delibação. Como a 

matéria é de reserva legal (tributária), a jurisprudência 

não respalda o precário e temporário afastamento, por 

medida liminar, de norma legal a não ser em ação 

própria perante o STF. A presunção da 

constitucionalidade das leis é mais forte e afasta 

eventual relevância do fundamento, notadamente se o 

vício não é manifesto ou flagrante." (AG 0013997-

02.2011.4.01.0000, Rel. Des. Federal Luciano Tolentino 

Amaral, 7a Turma do TRF da 1a Região, 10/06/2011 e-DJF1 

P. 379). 3. 3. Apelação provida para anular a sentença e 

determinar o prosseguimento da execução. 

(TRF-1 - AC: 529 MT 0000529-26.2011.4.01.3603, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, Data 

de Julgamento: 16/10/2012, SÉTIMA TURMA) 

 

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO - AÇÃO ORDINÁRIA - 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA - ALTERAÇÃO DO 

REDUTOR DO FPM COM CRITÉRIO POPULACIONAL 

DIFERENTE DO APURADO PELO IBGE (ART, 1º, § 1º, DA LC 

N. 91/97) - PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS - NECESSIDADE DE 

CONTRADITÓRIO E DILAÇÃO PROBATÓRIA - LIMINAR 

CONTRA ATO DO TCU: VEDAÇÃO LEGAL (LEI N. 8.437/92, 

ART. 1º, § 1º) - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO 

PROVIDO. 1.Antecipação de tutela exige, se e quando, os 

requisitos concomitantes do art. 273 do CPC. 2.Não 

configura verossimilhança a informação de dados diversos 

dos apurados pelo IBGE em afronta aos critérios da LC 

91/57, art. 1º, § 1º. 3. A lei, pelo nosso ordenamento 

jurídico, tem presunção de constitucionalidade, bem 

como os atos administrativos gozam de legalidade, 

não se podendo admitir, em procedimento comum e 

ao exame perfunctório sem o contraditório, a 

declaração de inconstitucionalidade de lei por juiz 

singular, competência privativa dos tribunais, cabendo 

somente ao STF, instância final, em ação própria, a 

suspensão liminar de disposição legal por 

inconstitucionalidade (TRF1, AG 2001.01.00.039613-

1/BA). 4.A Lei n. 8.437/92 (art. 1º, § 1º) veda a suspensão, 

por medida cautelar, de ato proveniente de autoridade 
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"sujeita", na via de mandado de segurança, à competência 

originária de tribunal" (caso de decisão emanada do TCU). 

5.Agravo de instrumento não provido. 6.Peças liberadas 

pelo Relator, em Brasília, 6 de novembro de 2012., para 

publicação do acórdão. 

(TRF-1 - AG: 4198 DF 0004198-95.2012.4.01.0000, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO 

AMARAL, Data de Julgamento: 06/11/2012, SÉTIMA 

TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.917 de 16/11/2012) 

 

Calhando a colação de judiciosas jurisprudências do Tribunal de 

Justiça do Paraná que, em recentes decisões, em casos idênticos como o 

aqui descrito, concedera liminar para os cartorários permanecerem nos 

Cartórios aos quais permutaram, com fundamento na presunção de 

constitucionalidade da Lei 13.489/2017, como se afere abaixo: 

 

Mandado de Segurança Protocolo: 2018/15831. Comarca: 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba. Ação Originária: 0008614-25.2017.8.16.6000.  

“I. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por 

ELAINE MAGALHÃES DE SOUZA VASCONSELLOS em face 

do DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, apontando como ato 

coator o indeferimento do pedido administrativo que 

formulou para revogar da ordem de retorno à serventia de 

origem (fls. 03/50). Narrou que é agente delegada do foro 

extrajudicial do Estado do Paraná, ingressando como 

Titular do Ofício Distribuidor, Contador, Partidor, 

Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de 

Paraíso do Norte no ano de 1992. Posteriormente, em 21 

de dezembro de 1992, foi removida, por permuta, para o 

1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Umuarama, nos termos do Decreto Judiciário nº 765/92 

deste Tribunal de Justiça. No ano de 2009, nos autos de 

PCA nº 1408-75.2008.2.00.0000, o Conselho Nacional de 

Justiça desconstituiu a sua remoção e determinou o 

retorno à serventia de origem. Em face deste ato impetrou 

mandado de segurança no Supremo Tribunal Federal (MS 

nº 28.338) e, em um primeiro momento, obteve liminar 

seguimento ao writ e revogou a decisão liminar outrora 

concedida2. Ajuizou então Ação Ordinária junto à 3ª Vara 

Federal de Curitiba (Autos nº 5013002-56.2017.4.04.7000) 
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visando permanecer frente ao 1º Ofício de Registro de 

Imóveis da Comarca de Umuarama até que houvesse 

candidato aprovado em concurso público para a serventia. 

A medida liminar foi concedida. Posteriormente foi 

cassada a decisão pela 3ª Turma do Tribunal. Em 13 de 

setembro de 2017 foi julgada extinta a ação, razão pela 

qual interpôs recurso de Apelação, ainda pendente de 

julgamento. Em decorrência da revogação da medida 

liminar que garantia a permanência da Impetrante no 1º 

Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, 

o Desembargador Presidente deste Tribunal de Justiça, 

nos autos do procedimento SEI nº 0008614-

25.2017.8.16.6000, declarou a vacância do mencionado 

serviço registral e determinou o retorno da Impetrante 

para o Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso 

do Norte no prazo de 30 (trinta) dias. Após a publicação 

da Lei nº 13.489/2017, ato normativo que preserva as 

remoções realizadas entre o início da vigência da 

Constituição Federal/88 até a publicação de Lei Federal nº 

8.935/94, em 20 de dezembro de 2017 a Impetrante 

apresentou requerimento administrativo visando a 

revogação de decisão. Explicou a Impetrante que a 

pretensão restou indeferida por decisão do Presidente 

desta Corte em 07 de fevereiro de 2017, dando ensejo à 

impetração do writ3 (fl. 07). Requereu, em sede liminar, a 

suspensão da ordem de retorno da Impetrante à serventia 

de origem até julgamento definitivo da ação, bem como a 

1 Decisão de 17 de novembro de 2009. 2 Decisão de 13 de 

setembro de 2016. 3 Decisão de fls. 168/173, de 29 de 

janeiro de 2018. pessoa. Juntou documentos (fls. 52/228). 

II. De início, deve ser destacado que o deferimento da 

medida liminar em sede de mandado de segurança tem 

como pressupostos a relevância do fundamento invocado 

e o perigo de a decisão se tornar inócua caso concedida 

apenas ao final do processo, nos termos do artigo 7º, 

inciso III, da Lei nº 12.016/2009. No caso dos autos, 

entendo estar presente o fumus boni iuris na alegação 

trazida aos autos pela Impetrante. Isso porque, com a 

recente edição da Lei nº 13.489/2017, foi acrescido o 

parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a 

seguinte redação "Aos que ingressaram por concurso, 

nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam 
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preservadas todas as remoções reguladas por lei 

estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo 

respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no 

período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). Dessa 

feita, ao menos em um juízo de cognição sumária, 

tenho que o legislador preservou as remoções que 

foram realizadas entre a edição da Carta Magna de 

1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi 

publicada a Lei Federal nº 8.935. A situação legislativa 

se aplica à hipótese dos autos, visto que a Impetrante 

foi nomeada em virtude de aprovação em concurso 

público em 02 de dezembro de 1992 (Decreto 

Judiciário nº 728/92, fl. 55) e, posteriormente, foi 

removida em 21 de dezembro de 1992 por ato deste 

Tribunal de Justiça (Decreto Judiciário nº 765/92, fl. 55). 

(...) Acerca do periculum in mora, do mesmo modo, 

entendo que o requisito está demonstrado nos autos. Isso 

porque o ato coator, datado de 29 de janeiro de 2018, 

manteve a desconstituição da remoção da Impetrante 

e a declaração de vacância do 1º Serviço de Registro de 

Imóveis da Comarca de Umuarama, estabelecendo a 

sua apresentação ao juízo Diretor do Fórum da 

Comarca de Paraíso do Norte (serviço de origem) no 

prazo de 30 (trinta) dias (fl. 173). Nessa toada, a fim de 

se evitar o perecimento do direito da Impetrante até 

que possa ser analisado o mérito da ação, a concessão 

da liminar é medida que se impõe. III. Diante do 

exposto, com fundamento no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 

12.016/2009, defiro a liminar postulada, para o fim de 

suspender os efeitos do ato Elaine Magalhães Souza do 

Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso do 

Norte para o 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 

de Umuarama, bem como suspender qualquer ato voltado 

ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa até 

ulterior deliberação.  

Processo n. 0008614-25.2017.8.16.6000, TJ-PR, 

Publicado em 06/03/2018 TJ-PR 

 

 

I. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, 

impetrado por Leila de Ribeiro Urban tendo por escopo 

sua manutenção no cargo de Oficial do 3º Serviço de 
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Registro de Imóveis de Curitiba, ante a ilegalidade da 

decisão que indeferiu seu requerimento administrativo 

visando o cumprimento da Lei Federal nº 13.489/2017. 

Afirma que no referido expediente administrativo, 

argumentou que a nova redação dada ao parágrafo único 

do art. 18 da Lei Federal nº 8.935/94 convalidou sua 

remoção por permuta. Postulou, assim, o restabelecimento 

do Decreto Judiciário nº 413/89, o qual removeu a 

impetrante do Serviço Distrital de São Sebastião da 

Comarca de Cerro Azul para o 3ª Serviço de Registro de 

Imóveis desta Capital. Diz que a competência para 

apreciação do pedido é da alçada da Presidência deste 

Tribunal de Justiça e que deve ser reconhecida a hipótese 

de decaimento do ato administrativo que desconstituiu a 

impetrante da serventia (Decreto Judiciário nº 2017/2013). 

Assevera que, frente a nova lei, inexiste coisa julgada à 

medida que a pretensão formulada na presente lide "não 

se confunde com aquela deduzida no MS nº 29.083"(fl. 

13). No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ, afirma 

que tal normatização observou o ordenamento jurídico 

vigente à época, de forma que a Lei nº 13.489/2017 

inovou e se contrapôs à sistemática anterior. Afirma que 

estão presentes todos os requisitos da recente legislação 

federal, especialmente pelo fato de que permuta e 

remoção não são institutos diferentes. Permuta é 

remoção!? (fl. 10). Acerca dos pressupostos da tutela de 

urgência, afirma que o fumus boni iuris encontra-se 

consubstanciado na aplicabilidade da Lei Federal nº 

13.489/2017 ao caso sob análise. Quando ao periculum in 

mora, afirma que o risco de ineficácia da medida caso a 

liminar não seja concedida é manifesto (fl. 27), estando 

ameaçado seu vínculo funcional já que, tão logo seja 

certificado o trânsito em julgado candidata aprovada Thais 

Helena Oliveira Carvajal Mendes. É a síntese do necessário. 

II. Preliminarmente, cumpre asseverar que para a 

concessão de liminar em sede de mandado de segurança, 

afigura-se imprescindível o preenchimento dos requisitos 

previstos no artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, quais 

sejam, a relevância da fundamentação e o perigo de 

ineficácia da medida pleiteada, caso concedida somente 

ao final. De plano, ao menos em juízo de cognição 

sumária, verifico que a impetrante atende os requisitos 
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da Lei Federal nº Lei Federal nº 13.489/2017. 

Inicialmente, é incontroverso que a impetrante 

ingressou por meio de concurso (Decreto Judiciário nº 

288/89), bem como foi permutada do Serviço Distrital 

de São Sebastião da Comarca de Cerro Azul para o 3ª 

Serviço de Registro de Imóveis desta Capital. Embora 

exista nos autos do processo administrativo o debate 

sobre a configuração da permuta como hipótese de 

remoção, observo que a cópia do Decreto Judiciário nº 

413 de fl. 09 - o qual "resolve remover" a impetrante - 

revela-se suficiente para a concessão da tutela de 

urgência. Evidentemente que, quando do exame de 

mérito da lide, este Órgão Especial discutirá se a permuta 

configura remoção ou, se, ao revés, possui natureza 

jurídica diversa. No que diz respeito a existência de 

coisa julgada, cabe ressaltar que a existência de lei 

nova é fato suficiente para modificar até mesmo 

precedente vinculante, de forma que, aparentemente, 

a nova legislação poderia alterar o entendimento do 

próprio Supremo Tribunal Federal sobre a questão. O 

mesmo raciocínio se aplica à Resolução 80/2009 do 

CNJ, eis que tal normatização é anterior a lei federal e, 

em princípio, deve se conformar aos ditames da nova 

legislação. Desta forma, à primeira vista, a impetrante 

enquadra-se no campo de incidência normativa da Lei 

Federal nº 13.489/2017, havendo, portanto, o requisito 

do fumus boni iuris. Finalmente, no que concerne ao 

"periculum in mora", o mesmo encontra-se presente ante 

a iminência de certificação do trânsito em julgado de lide 

junto ao Supremo Tribunal Federal, circunstância essa que 

detém o condão de afastar a impetrante da serventia por 

ela precariamente titularizada. permaneça exercendo 

regularmente suas funções junto ao 3º Serviço de Registro 

da Comarca de Curitiba, sem prejuízo de nova deliberação 

nos autos à medida que as temáticas puderem ser tratadas 

com maior profundidade ou que surjam elementos hábeis 

que infirmem os requisitos da tutela de urgência ora 

concedida.  

(TJPR, MS nº 1.746.669-0, Rel. Des. REGINA AFONSO 

PORTES, J. 24/01/2018). 
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Danielle Maria Barcik Lucas de Oliveira impetra mandado 

de segurança em face de (i) ato do Excelentíssimo 

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, 

consubstanciado na investidura de Patrick Tomás Martins 

nas funções de Delegado Titular do 2º Serviço do Registro 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Londrina, na data de 16.10.2017?; e (ii) omissão atribuída 

ao Excelentíssimo Desembargador Presidente desta Corte, 

que teria deixado de adotar as providências necessárias 

para restabelecer a titularidade da Impetrante sobre o 

referido Serviço Registral, não obstante tenha sido instado 

a fazê-lo nos autos SEI 0069025- 34.2017.6000. Narra a 

Impetrante que, aprovada em concurso público (1994), foi 

nomeada para o cargo de "Oficial do Registro Civil das 

Pessoas Naturais da Comarca de Cerro Azul" (Decreto 

Judiciário nº 536/94), acumulando o Serviço de Registros 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da 

mesma localidade; posteriormente, deferiu-se sua 

remoção, por permuta, para o "2º Serviço de Registro de 

Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 

Londrina" (Decreto nº 694/94), conforme Lei Estadual nº 

7.297/80 - transferência, no entanto, desconstituída pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ); insurgiu-se contra tal 

deliberação por meio de Mandado de Segurança (nº 

28.152) perante o Supremo Tribunal Federal, que, afinal, 

negou seguimento ao writ, revogando a liminar 

anteriormente concedida. Menciona que o Presidente 

deste Tribunal, por ordem do CNJ, nos autos de 

Acompanhamento de Decisão nº 7529-46.2013.2.00.0000, 

expediu o Decreto Judiciário nº 2.126/2013 para revogar a 

aludida permuta, determinando seu retorno à Serventia de 

origem (Cerro Azul); ajuizou ação ordinária perante a 

Justiça Federal, na qual obteve liminar para permanecer na 

Serventia de 70/2015- Juiz. Acrescentou que essa 

Serventia, a despeito das pendências judiciais, foi 

considerada vaga e disponível para concurso de remoção, 

resultando na aprovação de Patrick Tomás Martins, 

investido na titularidade no dia 16 de outubro passado. 

Invocando a Lei Federal nº 13.489/2017 - que, 

recentemente em vigor, determinou a preservação de 

todas as remoções ocorridas de 1988 até a publicação da 
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Lei Federal nº 8.935/94, alega ostentar direito líquido e 

certo a se manter na titularidade do 2º Serviço do Registro 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 

Londrina, inclusive com a cessação de todos os atos 

voltados ao preenchimento da serventia por pessoa 

diversa, visto ter havido, por meio de tal ato legislativo, a 

convalidação de sua permuta. Refere que, pela via 

administrativa, trouxe a conhecimento da Presidência 

desta Corte a necessidade de observância imediata da 

mencionada Lei Federal, expediente ainda não examinado 

por aquela Autoridade. Afirmando, desse modo, presentes 

o fumus boni iuris e o periculum in mora, pede a entrega 

de medida liminar que (i) suspenda os efeitos do ato de 

investidura do Sr. Patrick Tomás Martins perante o 2º 

Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas de Londrina, bem como todo e qualquer 

ato voltado ao preenchimento da serventia até o 

julgamento final do mandamus; (ii) mantenha-a como 

?titular? no citado Registro, determinando que as 

Autoridades impetradas se abstenham de ordenar seu 

retorno à origem. Afinal, a concessão de ordem para (i) 

anular o ato de investidura do Sr. Patrick Tomás Martins 

perante o 2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos 

e Civil das Pessoas Jurídicas de Londrina; (ii) determinar às 

Autoridades apontadas coatoras que promovam todos os 

atos necessários para restabelecer sua titularidade sobre 

2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas de Londrina, em observância à Lei 

Federal nº 13.489/2017 (f. 3/21). 2. Desponta, primeiro 

exame, fundamento jurídico relevante da pretensão 

veiculada na inicial, assente no postulado da presunção 

de constitucionalidade das leis - no caso, a novel Lei 

Federal nº 13.489/2017, legitimadora da remoção da 

Impetrante (antes declarada irregular) -, circunstância 

superveniente e, EM TESE, infirmativa dos 

pronunciamentos ou atos que, agora, a essa recente 

legislação se contraponham. momento, da transmissão 

do acervo da Serventia em decorrência da posse de 

novo Titular poderá acarretar prejuízos de difícil 

reparação (v.g. mudança de cidade, demissão de 

funcionários do Cartório, contratação de pessoal para a 

outra Serventia, locação de imóvel), na hipótese de 
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concessão, afinal, do mandamus. Assim, com 

fundamento no art. 7º-III da Lei Federal nº 

12.016/2009, defiro em parte a liminar postulada, para 

suspender - até ulterior deliberação neste writ - os 

efeitos do ato de investidura de Patrick Tomás Martins 

na titularidade do 2º Serviço do Registro de Títulos e 

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do Foro 

Central da Comarca de Londrina. 3. Notifiquem-se, com 

urgência, as dignas Autoridades Impetradas do conteúdo 

da petição inicial e da presente decisão, solicitando-se lhes 

informações, a serem prestadas no prazo legal"(Lei Federal 

nº 12.016/2009, art. 7º-I).  

(TJPR, MS nº 1.744.312-8, Rel. Des. TELMO CHEREM, J. 

26/10/2017) 

 

 Portanto, ante o exposto, é de rigor que seja SUSPENDA os efeitos da 

Portaria Conjunta nº 2/2018, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 

7º, mantendo o ora Impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício 

de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspendo 

qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente 

ocupa, por parte do pelo juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior 

deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

          De sorte que deve a referida portaria ser revogada de pronto, 

suspendendo seus efeitos de pleno direito, face o Impetrante estar sendo 

submetido a privação de seus comezinhos direitos, ao tempo em que é tolhido 

de permanecer na Titularidade de Serventia à qual resta lotado por mais de 27 

(vinte e sete anos), apesar de ter sido empossado em estrita observância as leis 

vigentes à época, sem olvidar na inequívoca convalidação da permuta operada 

pela novel legislação (Lei. 13.489/2017), trazendo um verdadeiro tormento 

psicológico ao Impetrante e os seus funcionários e familiares, que estão em 

total polvorosa com a perda iminente de seus empregos, da proximidade das 

famílias, bem como de seus bens, posto que terá de “abandonar” seu lar 

estruturado há quase três décadas, para viver em uma outra urbe (Barro Duro -

PI), devendo esta Corte utilizar-se do conhecimento de seus doutos membros, a 

fim de desfazerem esta horrenda decisão. 

 

DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO 

 

Como já acima demonstrado, o direito líquido e certo, que atualmente 

encontra-se sendo flagrantemente desrespeitado, é o que garante a 

permanência do ora impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de 
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Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, posto que a mantença do mesmo se 

coaduna ao disposto na Lei 13.489/2017 que preservara as remoções que foram 

realizadas entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, 

data em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, caso dos autos, tudo em 

arrimo ao primado da segurança jurídica, dignidade da pessoa humana, ato 

jurídico perfeito e presunção de constitucionalidade das leis, mas que 

infelizmente foram alvo de tolhimento, data máxima vênia, pelas autoridades 

coatoras, demandando o imediato desfazimento deste. 

 

DO PEDIDO LIMINAR 

 

A relevância do fundamento invocado reside nos argumentos fáticos e 

jurídicos acima expostos, os quais deixam claro como as águas de calcário, a 

existência do direito líquido e certo ora vindicado, notadamente em face das 

violações às normas e aos princípios supramencionados. 

 

A medida liminar, enquanto provimento de natureza cautelar é admitida 

em situações tais onde reste robustamente demonstrada a ineficácia da ordem 

judicial, caso concedida ao final. 

 

A doutrina ratificou que não constitui mera liberalidade do Julgador, mas 

medida acauteladora do direito do Impetrante, que se impõe quando presentes 

os pressupostos de sua admissibilidade. 

 

Assim, a medida liminar aqui pretendida mostra-se de premente 

necessidade, ante o dano de difícil e incerta reparação a ser suportado pelo 

Impetrante, vez que a portaria ora combatida, produz efeitos de forma imediata. 

Desse modo, o impetrante pode perder de forma injusta a serventia do Cartório 

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia-PI, sem olvidarmos o fato da 

normal morosidade do julgamento meritória desta segurança, a qual conduziria 

a um sério agravamento da situação ora vivenciada, pois o impetrante mudaria 

completamente sua rotina de vida, inclusive assumiria novas despesas 

decorrentes da mudança de serventia, as quais por óbvio, pouco provavelmente 

seriam alvo de reparação, saltando aos olhos a necessidade do pedido em baila. 

 

Não sendo suficiente a ação do estado somente como protagonista do 

monopólio da justiça, por intermédio da jurisdição. É imperativo que ele cuide 

para que a concretização da justiça seja levada a cabo da melhor maneira 

possível, impedindo decisões tardias ou providências inócuas. 

 

José Cretella Júnior visualiza a liminar em mandado de segurança de uma 

forma interessante. Observa ele: 
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“Se o mandado de segurança é o remédio heróico que se contrapõe à 

auto-executoriedade, para cortar-lhes os efeitos, a medida liminar é o 

pronto socorro que prepara o terreno para a segunda intervenção, 

energética (como é evidente), porém, mais cuidadosa do que a primeira. 

(CRETELLA JÚNIOR. José. Comentários à Lei do Mandado de Segurança). 

(negritou-se) 

 

Logo, não mais restando tempo hábil para outras medidas, confia-se 

neste Egrégio Tribunal de Justiça a concessão da liminar inaudita altera pars, 

para que seja SUSPENDA os efeitos da Portaria Conjunta nº 2/2018, mais 

precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora Impetrante na 

Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz 

Correia – PI, bem como que seja suspendo qualquer ato voltado ao 

preenchimento da serventia que atualmente ocupa pelo juízo da Comarca 

de Luiz Correia – PI, até ulterior deliberação deste Egrégio Tribunal de 

Justiça no presente mandamus.  

 

DO “FUMUS BONI IURIS” 

 

Vislumbra-se, de maneira cristalina, no percurso de todo o mandamus o 

fumus boni iuris, haja vista a flagrante ilegalidade e arbitrariedade da portaria 

ora objurgada. Tendo em vista que a mesma padece de qualquer 

constitucionalidade, violando princípios e dispositivos constitucionais que 

preservam e mantém o acesso a segurança jurídica nas relações, a boa-fé, ao 

princípio da confiança, da dignidade da pessoa humana, princípio da 

constitucionalidade das leis, ao ato jurídico perfeito, princípios estes, ínsitos a 

qualquer ato administrativo, mas que não restaram por observados. Logo, o 

requisito do fumus boni iuris surge, às escâncaras, pela mera leitura dos 

alicerces fáticos e de direito já lançados anteriormente. 

 

DO “PERICULUM IN MORA” 

 

O periculum in mora, por sua vez, afigura-se notório, uma vez que, a 

natural demora do processo causará lesão de difícil ou incerta reparação ao 

Impetrante, notadamente pelos efeitos imediatos da portaria, os quais 

demandariam a mudança de cidade, demissão de funcionários do Cartório, 

contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de imóvel, etc. 

 

Dessa forma, a demora na resolução do litígio, quando justa e legítima a 

postulação do Impetrante, ocasionará um agravamento no seu quadro 

financeiro e emocional, pois, quando da efetiva entrega da prestação 

jurisdicional, dificilmente comportará a reparação do dano a que está em 
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vias de ser submetido, posto que o prazo fatal para retorno à serventia a 

qual fora originalmente empossado se encerra no dia 13 de abril de 2018 

demandando o desfazimento do ato ora objurgado, culminando com a 

permanência do impetrante no Cartório do 1º Ofício de Notas de Luiz 

Correia -PI, sob pena de inviabilizar o resultado útil destes fólios. 

 

DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ex positis e em conformidade com a legislação aplicável à espécie Lei n° 

13.489/2017, em especial com os ditames da nossa Constituição Federal e da Lei 

nº 12.016/09, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Que seja concedida medida liminar, initio litis et inaudita altera pars, com 

a finalidade de suspender os efeitos da Portaria Conjunta nº 02/2018, 

mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora 

Impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de 

Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspendo qualquer 

ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa, 

por parte do juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior 

deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça, face tratar-se de 

expressão de inteira justiça, tendo em vista o notório direito do 

impetrante manifestado na Lei nº 13.489/2017, que convalidara as 

permutas efetivadas em observância as leis estaduais vigentes à época, 

entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data 

em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, até decisão final a ser 

proferida por este Colendo Tribunal de Justiça no presente mandamus;  

 

b) a notificação das autoridades coatoras, para que prestem as informações 

que se fizerem necessárias, em conformidade com o artigo 7º, I, da Lei nº 

12.016/09; 

 

c) a intimação do órgão de representação judicial do Estado do Piauí, para 

querendo, apresentar defesa; 

 

d) intimação do ilustre representante do Ministério Público Estadual, para 

manifestar-se no feito; 

 

e) Por fim a concessão de forma definitiva da segurança, com a ratificação 

da liminar deferida, assegurando-se o direito líquido e certo do 

Impetrante de ser mantido definitivamente na Titularidade da Serventia 

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, restituindo-se ao 

impetrante o acesso aos princípios da dignidade da pessoa humana, 
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segurança jurídica, ato jurídico perfeito, princípio da confiança  e boa-fé, 

conscritos em um devido processo legal, que por falta de desvelo das 

autoridades coatoras, não restara conferido. 

 

Dá-se a presente causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para fins 

meramente fiscais. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espere deferimento. 

Teresina-PI, aos 21 de março de 2018. 

 

______________________________________________ 

Thiago Ramon Soares Brandim 

Advogado – OAB/PI 8.315 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

GABINETE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR 

TERESINA

Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

mcgm

 0700239-58.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:

 MANDADO DE SEGURANÇA (120)CLASSE:

 [Liminar, Processo Legislativo]ASSUNTO(S):

IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,

CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de , com pedido de liminar,mandado de segurança

impetrado por  contra ato do Manoel Barbosa do Nascimento Filho Presidente do

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e do Corregedor Geral de Justiça do

, que suspendeu, por meio da Portaria Conjunta n. 2/2018, aEstado do Piauí

remoção, por permuta, do impetrante, do então Cartório Único de Barro Duro (Termo

Judiciário da Comarca de São Pedro – PI) para o 1º Ofício de Notas da Comarca de

Luiz Correia, e determinou o seu retorno, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, à

serventia extrajudicial de origem, até ulterior decisão judicial ou deliberação do

Tribunal de Justiça do Piauí.  

Alega o impetrante, em síntese, que foi nomeado, após

aprovação em concurso público, para o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de

Barro Duro (Termo Judiciário da Comarca de São Pedro – PI), em 12 de março de

1975, tendo assinado o seu termo de posse em 18 de março de 1975.

Acrescenta que em 17/12/1991 foi deferido, por meio da

Portaria n. 383/91, pelo então Presidente do TJ/PI e após parecer da Procuradoria de

Justiça, o seu pedido de remoção, por permuta, para o 1º Ofício de Notas da

Comarca de Luiz Correia. Ressalva que a referida permuta foi feita em comum

acordo com o então titular da serventia de Luiz Correia.

Aduz, ainda, que após o transcurso de mais de dezoito anos do

seu regular exercício na serventia de Luiz Correia, foi surpreendido por ato do

Conselho Nacional de Justiça, publicado em 22 de janeiro de 2010, que, nos termos

do art. 2º da Resolução CNJ 80/2009, declarou a vacância da serventia extrajudicial

da qual é titular, sob o fundamento de que teria ocorrido remoção irregular.
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Continua narrando que propôs, à época, Mandado de

Segurança perante o Supremo Tribunal Federal contra o referido ato (MS nº 29383),

o qual teve a liminar deferida , mas, em seguida, revogada, com a posteriora priori

negativa de seguimento ao .   mandamus

Por fim, afirma que, a despeito da entrada em vigor da Lei n.

13.489, em 06 de outubro de 2017, que expressamente convalidou as remoções de

cartorários efetivadas sem concurso público entre os anos de 1988 e 1994, ou seja,

entre a promulgação da CF/88 e o início da vigência da Lei n. 8935/94, os impetrados

publicaram, em 01 de março de 2018, a Portaria Conjunta n. 2/2018, suspendendo

os efeitos da Portaria 383, de 17 de dezembro de 1991, que havia deferido a sua

remoção para o 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia, determinando,

ainda, o seu retorno à serventia de origem (Cartório Único de Barro Duro), no exíguo

prazo de 30 (trinta) dias úteis – lapso temporal que considera impossível de ser

cumprido, em razão da grande quantidade de livros a serem transferidos, além de

toda a logística demandada para a mudança de uma cidade para outra.  

Pugna, então, pela concessão de medida liminar, a fim de que

seja determinada a suspensão dos efeitos da Portaria Conjunta n. 02/2018, mais

precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo-o na Titularidade da Serventia

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como a suspensão de

qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa, até a

decisão final deste ; e, no tocante ao mérito, a concessão da segurança,mandamus

assegurando-se a sua permanência definitiva na multicitada serventia.

É o relatório, substanciado. Passo, doravante, a decidir

quanto ao pedido de concessão da liminar. 

Como já relatado, o impetrante se insurge contra a suspensão

de sua remoção para o Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz

Correia-PI,  determinada pelos impetrados através da Portaria Conjunta n. 02/2018, a

fim de que retorne ao Cartório Único da Comarca de Barro Duro, de onde fora

removido.

Outrossim, consoante disposto no ato combatido, percebe-se

que a suspensão em tela tem como fundamento principal as decisões proferidas, no

ano de 2014, no Mandado de Segurança n. 29.383 e na Suspensão de Segurança n.

4.918, as quais revogaram liminar anteriormente concedida e entenderam pela

manutenção da deliberação administrativa do CNJ, que houvera considerado

ilegítima a remoção, por permuta, realizada sem concurso público.

Ocorre que, em 06 de outubro de 2017, foi publicada a Lei n.

13.489, que assim dispõe sobre a matéria aqui versada, :verbis

Art. 1o Esta Lei resguarda as remoções que

obedeceram aos critérios estabelecidos na
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legislação estadual e na do Distrito Federal até 18

 de novembro de 1994.

Art. 2o  O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de

novembro de 1994, passa a vigorar acrescido do

seguinte parágrafo único: 

“ A r t . 1 8 .

......................................................................... 

Parágrafo único. Aos que ingressaram por

concurso, nos termos do art. 236 da Constituição

Federal, ficam preservadas todas as remoções

reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal,

homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça,

que ocorreram no período anterior à publicação

desta Lei.” (NR) 

Vê-se, portanto, que a Lei Federal em epígrafe expressamente

considerou válidas as remoções dos notários e oficiais de registro ocorridas antes da

vigência da Lei nº 8.935/94, desde que o titular tenha ingressado na sua antiga

serventia por meio de concurso público; e, ainda, que a remoção tenha observado a

legislação estadual vigente no respectivo Estado-membro.

Em sendo assim, há indicativos de que a norma legal atrás

mencionada se aplica à hipótese dos autos. É que, mercê dos documentos anexados

à exordial (ato de nomeação e termo de posse), resta inequívoco, pelo menos a

princípio, que o ingresso do impetrante se deu por meio de concurso público. Já em

relação ao segundo requisito, o documento de fl. 34 demonstra que o próprio

Tribunal de Justiça, por meio de sua Presidência à época, após decisão do Plenário

(sessão realizada em 28.11.91), homologou a sua remoção, o que sinaliza a

conformidade desse ato com a legislação estadual então vigente.

Em relação ao fundamento constante na Portaria combatida, a

teor do qual existiria, no caso, coisa julgada capaz de impedir a aplicação da Lei n.

13.489/2017, observa-se, pelo menos à primeira vista, que a deliberação dali

constante não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29383 e na Suspensão

de Segurança nº 4.918. Outrossim, ainda que assim não o fosse, a existência de lei

nova é fato suficiente para modificar até mesmo precedente vinculante, de forma

que, aparentemente, a nova legislação poderia alterar o entendimento do próprio

.Supremo Tribunal Federal sobre a questão

Portanto, ao menos em um juízo de cognição sumária, tenho

que, como o legislador preservou as remoções que foram realizadas entre a edição

da Carta Magna de 1988 e a publicação da Lei Federal nº 8.935/1994, e o caso do
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impetrante se enquadra, aparentemente, em tal situação, já que a sua remoção se

deu em 07 de janeiro de 1992, resta configurada a probabilidade do direito invocado.

Vale lembrar, também, em atenção à disposição inserida na

portaria impugnada, que, pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis

e atos do Poder Público, todo ato normativo, oriundo, em geral, do Poder Legislativo,

presume-se constitucional, até que se mostre o contrários pelos meios legais

apropriados. Implica dizer: uma vez promulgada e sancionada a lei, passa ela a

desfrutar de presunção relativa (ou ) de constitucionalidade.juris tantum

De resto, também considerando que foi determinado o prazo de

apenas 30 (trinta) dias para o retorno do impetrante à sua serventia de origem –

lapso temporal este que, diga-se de passagem, está prestes a se escoar -, não há

dúvidas de que existe, no caso, o risco de que eventual decisão concessiva do writ,

nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, torne-se inócua.   

Destarte e diante da provável existência de direito líquido e

certo à manutenção do impetrante na serventia cartorária onde se encontra - o que,

por óbvio, só ficará definido quando do julgamento de  mérito deste  -, amandamus

determinação do seu retorno imediato à serventia de origem - já que o prazo

estipulado para tal fim praticamente se encerrou - causar-lhe-á prejuízos severos e

irreparáveis, razão pela qual, no mínimo, lhe deve ser dada a ampliação daquele

lapso temporal, de uma certa forma igualmente reclamada na inicial, a fim de que, se

for o caso, só após passe a assumir a titularidade do Cartório de Barro Duro.

EX POSITISe sendo o que no momento se me afigura

necessário asseverar, DEFIRO PARCIALMENTE a medida  requerida, ainitio litis

fim de conceder o prazo de mais 60 (sessenta) dias, para o cumprimento da

determinação contida nos artigos 6º e 7º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 –

PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER,  deste Egrégio Tribunal de Justiça, de sorte a manter

o impetrante na titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz

Correia – PI, até, pelo menos, que esse novo prazo se escoe  ressalvada,,

evidentemente, eventual decisão judicial posterior em contrário.

Determino, mais, a notificação das autoridades apontadas coatoras, para o fim e pelo

prazo previstos no artigo 7°, inciso I, da Lei n. 12016/09, bem como que se dê ciência

do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,

enviando-se-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no

feito.

Demais intimações necessárias.

Cumpra-se.

Teresina, 10 de abril de 2018.
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Raimundo Nonato da Costa ALENCAR 

Desembargador relator  
mcgn
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PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

 GABINETE DO DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES 

 

PROCESSO Nº: 0700239-58.2018.8.18.0000 

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA (120) 

ASSUNTO(S): [Liminar, Processo Legislativo] 

IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO  

IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

(RECONSIDERAÇÃO) 

 

  

  

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TUTELA DE 

URGÊNCIA . SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. PROVIMENTO, SEM 

CONCURSO PÚBLICO. LEI 13.489/2017. PRESUNÇÃO DE 

CONSTITUCIONALIDADE. RECONSIDERAÇÃO, EM PARTE, DE 

DECISÃO MONOCRÁTICA ANTERIOR. 

  

I – RELATO 

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por MANOEL BARBOSA DO 

NASCIMENTO FILHO contra ato supostamente ilegal e abusivo praticado pelo Exmo. Sr. 

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e o Exmo. Sr. 

CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, que suspendeu, por meio da Portaria Conjunta n.° 

2/2018, a remoção, por permuta, do impetrante, do então Cartório Único de Barro Duro (PI) 

para o 1.° Oficio de Notas da Comarca de Luiz Correia (PI), e determinou o seu retorno, no 
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prazo de 30(trinta dias) úteis, á serventia extrajudicial de origem, até ulterior decisão judicial ou 

deliberação deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

Em decisão monocrática, o Exmo. Sr. Des. Relator RAIMUNDO NONATO DA COSTA 

ALENCAR deferiu parcialmente a medida de urgência vindicada no mandamus a fim de que o 

ora agravante permanecesse, pelo menos, por mais 60 (sessenta) dias, na titularidade do 

Cartório do 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia (PI), ressalvada eventual decisão 

posterior em sentido contrária deste e. Tribunal de Justiça (Id. Num. 7236, Mandado de 

Segurança n.º 0700239-58.2018.8.18.0000). 

Irresignado, o impetrante ajuizou pedido de reconsideração. Em suas razões, 

argumenta a vigência e constitucionalidade da Lei Federal n.° 13.489/2017, que 

expressamente convalidou as remoções de cartórios efetivadas sem concurso público entre os 

anos de 1988 e 1994, ou seja, entre a promulgação da CF/88 e o início da Lei n.° 8.935/94. 

Defende a legitimidade da permuta em comento, a qual teria ocorrido em consonância com a 

legislação estadual à época do seu pedido (Estatuto dos Servidores Público Civis do Estado do 

Piauí - Lei Estadual n.° 2.854/68). Requer a reforma da decisão vergastada para que sejam 

suspensos os efeitos da Portaria Conjunta n.° 02/2018, mais precisamente dos seus artigos 6.° 

e 7.°, mantendo o ora agravante na Titularidade da Serventia do 1.° Oficio de Registro de 

Imóveis de Luiz Correia (PI), estendendo-se o prazo liminar de permanência do impetrante por 

mais 60(sessenta) dias na Titularidade do cartório do 1.° Ofício de Luiz Correia (PI), ou até o 

julgamento definitivo do Agravo Interno n.° de Instrumento n.° 0701798-50.2018.8.18.0000. 

Tendo em vista a decisão de suspeição nos autos principais (MS 07.00239-

58.2018.8.18.0000 (Id 10769) proferida pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto, 

substituto legal imediato do Exmo. Sr. Des. Relator Raimundo Nonato da Costa Alencar, e o 

fato deste último estar em gozo de férias, vieram os autos a minha relatoria (art. n° 53, I do 

Regimento Interno do TJPI) (Id. Num. 59443 – Mandado de Segurança n.º 0700239-

58.2018.8.18.0000). 

II – FUNDAMENTO  

Como requisitos, para fins de concessão de liminar (art. 7º, III, Lei 12.016/09), a 

impetrante, mediante prova documental pré-constituída, há que demonstrar: a) fundamentos 

fático-jurídicos relevantes; b) possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do 

substituído se vier a ser reconhecido na decisão de mérito. 

Sobre tais requisitos, leciona HELY LOPES MEIRELLES1: 

  

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos 
legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido 
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na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao 
direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito – 
fumus boni iuris e periculum in mora. A medida liminar [...] é 
procedimento acautelador do possível direito do impetrante, 
justificado pela iminência de dano irreversível de ordem 
patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a 
apreciação definitiva da causa. 

  

Na hipótese, insurge-se o impetrante contra a Portaria Conjunta n.° 02/2018 – 

PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER - ,que determinou o seu retorno ao Cartório da Comarca de 

Barro Duro (PI), de onde fora removido por permuta, no prazo de 30(trinta) dias, por ausência 

de prévio concurso público. 

  

Consoante a petição inicial do mandamus, o impetrante foi nomeado, após aprovação 

em concurso público, para o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de Barro Duro (PI) 

(Termo Judiciário da Comarca de São Pedro (PI), em 12 de março de 1975, tendo sido 

empossado no dia 18 de março de 1975. Ainda segundo a exordial, no dia 17/12/1991, o então 

Presidente deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por meio da Portaria n.° 3883/1991, 

deferiu o pedido de remoção por permuta (em comum acordo), sem a realização de concurso 

público, entre o impetrante e o então titular da Serventia de Luiz Correia (PI).  

  

Sobre o tema, assim dispôs o § 3.°, do artigo 236 da Constituição Federal: 

  

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em 
caráter privado, por delegação do Poder Público. (Regulamento) 

(...) 

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de 
concurso público de provas e títulos, não se permitindo que 
qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de 
provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 

  

A fim de regulamentar o art. 236 da CF/88, o legislador editou a Lei nº 8.935/94, que 

dispõe sobre serviços notariais e de registro. A citada lei tratou a respeito das remoções em 

seu art. 16 que tem, atualmente, a seguinte redação:  

Num. 118560 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA - 19/08/2018 13:56:15
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081913545360100000000115742
Número do documento: 18081913545360100000000115742

Num. 3662842 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



  

Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças 
partes por concurso público de provas e títulos e uma terça parte 
por concurso de remoção, de provas e títulos, não se permitindo 
que qualquer serventia notarial ou de registro fique vaga, sem 
abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de 
seis meses. 

  

Partindo dessas premissas e analisando casos semelhantes ao ora deduzido a este 

relator, o Supremo Tribunal Federal consolidou jurisprudência no sentido de que a partir da 

vigência da Constituição Federal de 1988, o ingresso ou a movimentação dos titulares de 

serviço notarial e de registro, depende de prévio concurso de provas e títulos. Á título 

ilustrativo, cito os seguintes precedentes: 

  

Ementa: CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. 
PROVIMENTO, SEM CONCURSO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE. 
ARTIGO 236 E PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 
NORMAS AUTOAPLICÁVEIS, COM EFEITOS IMEDIATOS, MESMO 
ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLICABILIDADE DO PRAZO 
DECADENCIAL DO ARTIGO 54 DA LEI 9.784/1999. PRECEDENTES 
DO PLENÁRIO. 1. É firme a jurisprudência do STF (v.g.: MS 
28.279, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 29.04.2011), no sentido de 
que o art. 236, caput, e o seu § 3º da CF/88 são normas 
autoaplicáveis, que incidiram imediatamente desde a sua 
vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do advento 
da Lei 8.935/1994. Não há direito adquirido à titularidade de 
serventias que tenham sido efetivadas sem a observância das 
exigências do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após a 
vigência da CF/88. À base desse pressuposto, tem-se como certo 
que, a partir da vigência da Constituição de 1988, o ingresso ou a 
movimentação dos titulares de serviço notarial e de registro, 
devem sempre estrita observância ao novo regime, ficando 
dependentes de prévio concurso de provas e títulos. 2. É 
igualmente firme a jurisprudência do STF no sentido de que a 
atividade notarial e de registro, sujeita a regime jurídico de caráter 
privado, é essencialmente distinta da exercida por servidores 
públicos, cujos cargos não se confundem (ADI 4140, Min. ELLEN 
GRACIE, Plenário, DJe de 20.09.2011; ADI 2.891-MC, Min. 
SEPÚLVEDA PERTENCE, Plenário, DJ de 27.06.2003; ADI 2602, 
Min. JOAQUIM BARBOSA, Plenário, DJ de 31.03.2006; e ADI 865-
MC, Min. CELSO DE MELLO, Plenário, DJ de 08.04.1994). 3. O 
Plenário do STF, em reiterados julgamentos, assentou o 
entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de que 
trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de 
delegação de serventias extrajudiciais editados após a Constituição 
de 1988, sem o atendimento das exigências prescritas no seu art. 
236. Nesse sentido: MS 28.279 DF, Min. ELLEN GRACIE, DJe 
29.04.2011 (“Situações flagrantemente inconstitucionais como o 
provimento de serventia extrajudicial sem a devida submissão a 
concurso público não podem e não devem ser superadas pela 
simples incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, sob 
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pena de subversão das determinações insertas na Constituição 
Federal”); MS 28.371-AgRg, Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 27.02.13 
(“a regra de decadência é inaplicável ao controle administrativo feito 
pelo Conselho Nacional de Justiça nos casos em que a delegação 
notarial ocorreu após a promulgação da Constituição de 1988, sem 
anterior aprovação em concurso público de provas”; e MS 28.273, 
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 21.02.2013 (“o exame da 
investidura na titularidade de cartório sem concurso público não está 
sujeito ao prazo previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999”). 4. É de ser 
mantida, portanto, a decisão da autoridade impetrada que interferiu 
na atuação irregular do Tribunal submetido ao seu controle e 
considerou ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem 
concurso público, com ofensa ao art. 236, § 3º, da Constituição. 5. 
Agravo regimental desprovido. 
 
(MS 27909 AgR, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda 
Turma, julgado em 16/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-027 
DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-2015)  

  

(...) Com o advento da Constituição de 1988, o concurso público 
é inafastável tanto para o ingresso nas serventias extrajudiciais 
quanto para a remoção e para a permuta (dupla remoção 
simultânea). Precedentes. 2. Reconhecida a ilegitimidade do ato, 
não é lícito que o agravante permaneça como titular da serventia 
para a qual se removeu por permuta. (...) 

STF. 1ª Turma. MS 32123 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado 
em 24/02/2017. 

  

(...) A Jurisprudência da Corte se consolidou no sentido da 
autoaplicabilidade do art. 236, § 3º, da CF/88, e, portanto, de que, 
após a promulgação da Constituição Federal de 1988, é 
inconstitucional o acesso a serviços notarial e de registro, 
inclusive por remoção ou permuta, sem prévia aprovação em 
concurso público.  

3. O Plenário do STF, em reiterados julgamentos, assentou o 
entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de 
que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de 
atos de delegação de serventias extrajudiciais editados após a 
Constituição de 1988, sem o atendimento das exigências 
prescritas em seu art. 236.  

4. Aplica-se a quem detém interinamente a serventia extrajudicial a 
limitação do teto prevista no art. 37, XI, da Constituição. Precedentes. 
(...) 

STF. 2ª Turma. MS 29083 ED-ED-AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 
Relator(a) p/ Acórdão:  Min. Dias Toffoli, julgado em 16/05/2017. 
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Ou seja, segundo entendimento da suprema corte, a superveniência da Lei n.° 

8.935/94, que regulamentou o artigo 236 da Constituição Federal, manteve a exigência de 

concurso de provas e títulos, tanto para o provimento originário quanto para a remoção por 

permuta de serventia extrajudicial. 

  

Todavia, em reação legislativa ao entendimento ora em voga no Supremo Tribunal 

Federal sobre o tema, o Congresso Nacional editou a Lei n.° 13.489, de 06 de outubro de 2017, 

com o objetivo de regularizar a situação dos titulares de serventias extrajudiciais (“cartórios”) 

que fizeram remoções mesmo sem concurso de remoção. Confira-se: 

  

Art. 1o  Esta Lei resguarda as remoções que obedeceram aos 
critérios estabelecidos na legislação estadual e na do Distrito Federal 
até 18 de novembro de 1994.  

Art. 2o  O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

“Art. 18. .........................................................................  

Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos 
do art. 236 da Constituição Federal, ficam preservadas todas as 
remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, 
homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram 
no período anterior à publicação desta Lei.” (NR). 

A rt. 3o  (VETADO).  

  

Segundo a citada lei, restaram convalidadas todas as remoções reguladas por lei 

estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que 

ocorreram até 06/10/2017, desde que o titular tenha ingressado na sua antiga serventia por 

meio de concurso público e esta remoção tenha observado a legislação estadual vigente 

naquele Estado-membro.  

  

                  Como se vê, a matéria deve ser abordada levando-se em consideração esses 

dois aspectos: a um, a posição do Supremo Tribunal Federal, assentada em sua 

jurisprudência, anteriormente à edição da Lei federal 13.489/2017; a dois, a edição da 
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Lei federal n. 13.489/2017, que convalida atos administrativos, a propósito da propósito 

da aplicação do art. 236, parágrafo 3o. da Constituição Federal. 

Enquanto isso, o impetrante, ora peticionante do pedido de reconsideração, encontra-

se na iminência de afastamento e/ou suspensão do exercício suas atividades notariais junto a 

serventia de que é titular por permuta, o que poderá lhe acarretar prejuízos de difícil reparação 

(v.g. mudança de cidade, demissão de funcionários do Cartório, contratação de pessoal para a 

outra Serventia, locação de imóvel). 

  

  

III. DISPOSITIVO 

Com estes fundamentos, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão liminar monocrática 

(ID 7236) proferida por S. Exa. o Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, para suspender por 

mais 60 (sessenta) dias, o prazo para o cumprimento da determinação contida na Portaria 

Conjunta n.° 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, ou até ulterior decisão judicial deste e. 

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

  

Oficiem-se as autoridades impetradas, com cópia desta decisão, para imediato 

cumprimento.  

  

Intimem-se. Publique-se.  

  

Teresina, 18 de junho de 2018. 

  

Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES 

Relator (substituto) 

  

TERESINA-PI, 18 de junho de 2018. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR, RAIMUNDO 

NONATO DA COSTA ALENCAR, RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA 

Nº 0700239-58.2018.8.18.0000, PERANTE O EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRIORIDADE DE 

TRAMITAÇÃO  

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, por seu bastante procurador infra-

assinado, à presença de V. Exa., com fulcro no art. 1.021 do Código de Processo 

Civil e art. 374 do RITJ/PI, somado aos fatos e fundamentos que passa a expor 

interpor 

 

AGRAVO INTERNO 

 

Em face de decisão monocrática que concedeu apenas em parte a liminar 

vindicada neste mandamus, mantendo o ora agravante por apenas mais 60 

(sessenta) dias na titularidade do Cartório do 1º Ofício de Notas da 

Comarca de Luiz Correia, ao invés de suspender a PORTARIA CONJUNTA nº 

2/2018 – PJPI/GABPRE/SECGER, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 

7º da referida Portaria, garantindo a permanência do ora agravante na 

titularidade do mencionado cartório até decisão final de mérito, decisão a qual 

entendemos por desarrazoada, permissa vênia, conforme os fatos e as razões 

adiante elencadas. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

O presente instrumento jurídico está sendo utilizado dentro do prazo 

legal, a saber, 15 (quinze) dias úteis após o transcurso da decisão ora 

vergastada (art. 1.021, caput, NCPC). É que, sendo o agravante efetivamente 

intimado da decisão no dia 23 de abril de 2018, 10 dias corridos após o envio 

da comunicação no sistema PJE (dias 21 e 22 de abril sem expediente 
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forense, sábado e domingo, respectivamente), a qual ocorrera no dia 

11/04/2018 na pessoa do seu advogado, temos como termo inicial de 

contagem do prazo o dia 24 de abril de 2018 (1º dia útil posterior) e o dia 

16/05/2018 como termo final, ante o feriado nacional do dia 01/05/2018 (dia 

do trabalhador) e a decretação de ponto facultativo pelo TJ-PI (Portaria 

1.068/2018 – em anexo), e em ocorrendo a interposição do agravo na 

presente data (16/05/2018), mostra-se plenamente tempestivo o recurso. 

 

DA SINOPSE FÁTICA 

 

 O Governador do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

nomeou o ora agravante em 12 de março de 1975, para o cargo de Tabelião e 

Escrivão do Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São 

Pedro, por se achar vaga a serventia e por ter sido aprovado em concurso 

público. 

 

 Posteriormente, em 18 de março de 1975, fora assinado Termo de 

Compromisso e Posse do agravante para bem e fielmente desempenhar as 

funções do cargo para o qual foi nomeado, qual seja, Tabelião e Escrivão do 

Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São Pedro. 

 

 Após devidamente investido na atividade por habilitação em concurso 

público, o ora agravante, Tabelião do Cartório Único de Barro Duro, e o senhor 

Francisco Pereira Neto, Tabelião Público do 1º Ofício de Notas da Comarca de 

Luiz Correia, ambos de 1º Entrância, solicitaram em comum acordo, em 11 de 

novembro de 1991, ao então Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça 

do Estado do Piauí, remoção por permuta.  

 

 Tendo sido deferido o pedido pelo Desembargador Manfredi Mendes de 

Cerqueira, então Presidente do Tribunal de Justiça, após parecer da 

Procuradoria de Justiça, como se infere da Portaria nº 383/1991, publicada no 

Diário da Justiça de 20 de dezembro de 1991, Boletim nº 2.295, tudo em 

atenção a decisão do Egrégio Plenário, na sessão realizada em 28 de novembro 

de 1991, conforme já demonstrado. 

 

           Nesta quadra, em 07 de janeiro de 1992, ocorrera novo termo de 

compromisso e posse dos Srs. Manoel, ora agravante, e o Sr. Francisco, 

registrando a permuta deferida nos exatos termos da Portaria nº 383/91, de 

17/12/1991. 

 

 Após transcorridos mais de 18 (dezoito) anos de seu regular exercício na 

serventia de Luiz Correia, foi o agravante surpreendido por ato do Conselho 
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Nacional de Justiça, em 22 de janeiro de 2010, que nos termos do art. 2º da 

Resolução CNJ 80/2009, declarou a vacância da serventia extrajudicial de que é 

titular, sob o fundamento de que houve “remoção irregular”, conforme decisão 

publicada no Diário Oficial da União de 22 de janeiro de 2010, Seção I, página 

184 e seguintes. 

            

           Em face da decisão em epígrafe, o ora agravante apresentou 

impugnação à declaração de vacância, porém foi julgada posteriormente 

improcedente pela Corregedoria Nacional de Justiça em 12 de julho 2010, razão 

pela qual aviou um Mandado de Segurança perante o Supremo Tribunal Federal 

(MS nº 29383), o qual teve decisão liminar deferida a priori (em anexo), no 

entanto, com a substituição do Relator, posteriormente fora revogada e negado 

seguimento ao pedido, tendo o feito arquivado em 10/10/2014. 

 

           Diante da circunstância em foco, a qual permissa vênia, fere de 

morte princípios basilares da Carta Magna, como a segurança jurídica, 

dignidade da pessoa humana, e ato jurídico perfeito, o Congresso Nacional 

aprovara a Lei 13.489, de 06 de outubro de 2017, a qual convalidou as 

remoções de cartorários feitas sem concurso público, entre 1988 e 1994, ou 

seja, entre a promulgação da Constituição Federal e o início da vigência da 

chamada “Lei dos Cartórios” (Lei Federal 8.935/1994).  

 

 Deste modo ficara o ora agravante seguro de sua permanência no 

Cartório do 1º Oficio de Notas da Comarca de Luiz Correia, cargo que ocupa 

desde 1991, portanto, há mais de 27 (vinte e sete) anos. Ledo engano! Haja 

vista que para sua surpresa, o Presidente do TJ-PI e o Corregedor Geral da 

Justiça, expediram a Portaria Conjunta nº 2/2018, a qual equivocadamente, 

concessa vênia, em um juízo monocrático, afastou com duas ou três linhas 

em exame de mera delibação, a presunção de constitucionalidade que goza 

a lei em foco, posto que segundo as autoridades coatoras, não caberia a 

legislação ordinária suplantar a Constituição Federal, principalmente no que 

tange ao art.5, Inc. XXXVI, que verbera que a lei não prejudicará a coisa julgada, 

fazendo alusão a decisão proferida no Mandado de Segurança nº 29.383-

DF/STF, determinando o retorno do agravante para sua serventia de origem no 

exíguo prazo de 30 (trinta) dias úteis, sob pena de se reconhecer sua ausência 

como renuncia tácita à serventia (art. 7º da Portaria Conjunta nº 2/2018). 

 

          Este o ato impugnado, que consubstancia, data venia, flagrante violação 

ao princípio da presunção de constitucionalidade das leis, o qual é derivado do 

princípio da separação dos poderes, sendo este um princípio fundamental, 

como se observa do art. 2, caput, da Carta Magna, bem como aos princípios da 

segurança jurídica, dignidade da pessoa humana, e ato jurídico perfeito, 
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também consagrados na Lei Maior, razão pela qual se intentara o remédio 

heroico. 

 

DA DECISÃO AGRAVADA 

 

 Recebendo o Mandado de Segurança em baila, o Emérito relator deferiu 

em parte a medida liminar pretendida, por entender que a Lei Federal 

13.489/2017 expressamente considerou válidas as remoções dos notários e 

oficiais de registro ocorridas antes da vigência da Lei nº 8.935/94, desde que o 

titular tenha ingressado na sua antiga serventia por meio de concurso público; 

e, ainda, que a remoção tenha observado a legislação estadual vigente no 

respectivo Estado-membro.  

 

          Salientando o nobre relator que em sendo assim, há indicativos de que a 

norma legal atrás mencionada se aplica à hipótese dos autos, e no tocante ao 

fundamento constante na Portaria combatida, verberou que a teor do qual 

existiria, no caso, coisa julgada capaz de impedir a aplicação da Lei n. 

13.489/2017, observa-se, pelo menos à primeira vista, que a deliberação dali 

constante não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29383 e na 

Suspensão de Segurança nº 4.918. 

 

          Tendo considerado ainda o insigne relator que todo ato normativo, 

oriundo, em geral, do Poder Legislativo, presume-se constitucional, até que se 

mostre contrários pelos meios legais apropriados. Implica dizer: uma vez 

promulgada e sancionada a lei, passa ela desfrutar de presunção relativa (ou 

juris tantum) de constitucionalidade.  

 

           No entanto, apesar de reconhecer todos os fundamentos vindicados na 

exordial, contraditoriamente o relator apenas concedeu em parte a segurança, 

mantendo o ora agravante por mais 60 (sessenta) dias na Titularidade do 

Cartório do 1º Ofício de Luiz Correia, e findado esse prazo que seja cumprida a 

determinação contida nos artigos 6º e 7º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 –

PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER. 

 

           Nesta toada, fora deveras contraditória a decisão em baila, visto que 

apesar de reconhecer a legitimidade da permanência do agravante no cartório 

permutado, inclusive, da presença do risco de dano irreparável e de difícil 

reparação, apenas postergou por mais 60 (sessenta) dias o cumprimento da 

Portaria 02/2018, ora impugnada, o que por certo fere de morte o direito 

líquido e certo de permanência do ora agravante no Cartório do 1º Oficio de 

Luís Correia, como salientado pelo próprio relator. 
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 DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO 

 

          Ora, Excelências, se vê de forma clara e precisa que os Impetrados, de 

forma ilegal e arbitrária, determinaram o retorno do agravante à serventia que 

originalmente fora aprovado por concurso, negando de forma violenta e voraz, 

vigência a Lei Federal nº 13.489/2017, a qual goza de inequívoca presunção de 

constitucionalidade, sendo, portanto, totalmente desarrazoada a 

fundamentação da Portaria Conjunta nº 02/2018. 

 

           E este entendimento parte da própria decisão ora combatida, a qual 

reconhecera todos os fundamentos alhures destacados, mas de forma 

totalmente contraditória, não deferiu a medida liminar na forma vindicada, 

o que mantém o ora agravante em situação de risco iminente, pois 

passados os 60 (sessenta) dias de permanência no cartório permutado, terá 

que cumprir o verberado na Portaria 02/2018, o que trará incomensurável 

prejuízo ao agravante, bem como a este Tribunal, pois em nada aproveita a 

famigerada mudança pretendida pela autoridades coatoras. 

 

 Haja vista que a recente edição da Lei nº 13.489/2017, acrescera 

parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a seguinte redação: "Aos 

que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição Federal, 

ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito 

Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no 

período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). 

 

           Desta feita, o legislador preservou as remoções que foram realizadas 

entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em 

que foi publicada a Lei Federal nº 8.935. 

 

           Nesta toada, a situação legislativa se aplica à hipótese dos autos em 

voga, visto que o agravante fora nomeado em virtude de aprovação em 

concurso público em 12 de março de 1975 e, posteriormente, foi removido 

em 17 de dezembro de 1991 por ato deste Tribunal de Justiça (Portaria 

383/91). 

 

           Sendo de bom tom frisar que a remoção em cinca observou a rigor o art. 

85, Inc. IX, alínea “e” do Regimento Interno do Tribunal de Justiça vigente à 

época. 

 

           Ademais, subsidiariamente, também obedeceu ao que dispunha o 

Estatuto dos Servidores Públicos Civis (Lei 2.854/68) vigente à época, que 

sobre a matéria assim rezava: 
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“Art. 37 – Remoção é a movimentação do funcionário de 

um cargo para outro vago da mesma denominação, ainda 

que de quadro diverso. 

 

Art. 41 – A remoção por permuta será processada a 

pedido de ambos os interessados. “(grifo nosso) 

 

           Não bastasse isto, o atual estatuto continua estabelecendo 

semelhante disposição ao caso em baila, senão vejamos: 

 

“Art. 36º Remoção é o deslocamento do servidor, a 

pedido, de ofício ou por permuta, no âmbito do mesmo 

quadro, com ou sem mudança de sede e sem que se 

modifique a sua situação funcional. 

 

Art. 37º A remoção far-se-á, a pedido, atendida a 

conveniência do serviço e de ofício ou por permuta, no 

interesse da administração.” (grifo nosso) 

 

           Logo, é de clareza solar que a circunstância em discussão nestes fólios 

está devidamente albergada pela Lei. 13.489/2017, se mostrando desarrazoada 

e incompreensível a decisão das autoridades coatoras. 

 

           Causando espécie a Portaria ora objurgada, vez que não traz qualquer 

benefício à administração do Tribunal, muito menos ao agravante,  vez que 

o mesmo fora regularmente aprovado em concurso público, exercendo 

com retidão e zelo o mister por mais de 27 (vinte e sete) anos nas Comarca 

em cinca, empregando o agravante mais de 20 (vinte) chefes de família, os 

quais se encontram sobressaltados, em prantos literalmente, com a notícia 

do desfazimento da permuta, posto que inequivocamente perderão seus 

empregos. 

 

          E no âmbito do Tribunal só se terá transtornos com a execução da 

medida, tendo em vista que terá de acompanhar os trabalhos de transmissão 

do acervo, repasse dos bens e equipamentos dos cartórios, sem olvidar no 

notório prejuízo a solução de continuidade dos serviços, vez que é inegável que 

os Permutantes precisarão de um longo período para adequação dos trabalhos 

à rotina das serventias, bem como na seleção e treinamento dos novos 

funcionários.  
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          De modo que não se vislumbra qualquer pertinência na medida de 

suspensão da remoção em baila, seja no âmbito legal seja no âmbito 

administrativo do próprio Tribunal de Justiça, posto que não se vislumbra 

qualquer acerto na medida, ainda mais diante da Legislação Superveniente, a 

qual convalidou as permutas realizadas entre a edição da Carta Magna de 1988 

e 18 de novembro de 1994, data em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935. 

 

           Valendo frisar que o prazo dado para retorno ao Cartório primevo fora 

por demais exíguo (apenas 30 dias úteis), se encerrando, portanto, em 13 de 

abril de 2018, sendo humanamente impossível a transferência de um acervo de 

mais de 250 (duzentos e cinquenta) livros em tão pouco tempo, tanto que 

administrativamente fora pedido dilação deste prazo, porém negligentemente a 

Corregedoria não respondeu ao pleito até a presente data (16/05/2018), apesar 

do requerimento ter sido protocolado em 09/03/2018. 

 

           De modo que a decisão ora recorrida não alberga o direito liquido e 

certo vindicado na exordial, posto que não preserva o direito a 

permanência do ora agravante no cartório permutado até o 

pronunciamento final no mandamus, muito embora reconheça em sua 

fundamentação a existência de tal direito, ante a presunção de 

constitucionalidade das leis, bem como pelo cumprimento dos requisitos 

dispostos na Lei 13.489/2017.  

 

          E não venha se argumentar que estamos diante de coisa julgada, 

como quer fazer crer as autoridades coatoras, posto que inexiste a 

propalada coisa julgada à medida que a pretensão formulada na presente 

lide não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29.383-DF, e por 

razões lógicas, a Lei 13.489/2017 é posterior ao feito (superveniente). 

 

          No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ, tal normatização 

observara o ordenamento jurídico vigente à época, de forma que a Lei nº 

13.489/2017 inovou e se contrapôs à sistemática anterior, perdendo relevo a 

normativa em tela no tocante ao caso ora relatado. 

 

          Cabendo ressaltar que, no que diz respeito a virtual existência de coisa 

julgada, a existência de lei nova é fato suficiente para modificar até mesmo 

precedente vinculante, de forma que, a nova legislação pode alterar até o 

entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal sobre a questão, se 

aplicando o mesmo raciocínio à Resolução 80/2009 do CNJ, eis que tal 

normatização é anterior a lei federal e, em princípio, deve se conformar aos 

ditames da nova legislação. 
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           E conforme já mencionado alhures, as leis gozam de presunção de 

constitucionalidade, devendo o intérprete extrair validade das leis e dos 

atos normativos do Poder Público sempre que possível, só declarando sua 

inconstitucionalidade quando esta for flagrante e incontestável (caso 

diverso dos autos), vez que a declaração de inconstitucionalidade sempre é 

medida excepcionalmente adotada, porque implica restrição ao exercício 

de atividade legítima de outro Poder, como leciona João Pedro Gebran 

Neto. 

 

          Competindo ao Judiciário o papel de intérprete qualificado das leis e de 

guardião da Constituição, devendo toda atividade relacionada ao “controle de 

constitucionalidade” ser exercida com extrema parcimônia. Importa dizer, ao 

invalidar ato emanado de outro Poder (Legislativo), deve o Poder Judiciário – 

cujos membros não têm o batismo do voto popular - fazê-lo com cautela, haja 

vista estar, nessa hipótese, exercendo função atípica. 

 

          Pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis e atos do 

Poder Público, todo ato normativo – oriundo, em geral, do Poder Legislativo - 

presume-se constitucional até prova em contrário. Uma vez promulgada e 

sancionada uma lei, passa ela a desfrutar de presunção relativa (ou iuris tantum) 

de constitucionalidade. 

 

          Como ensina LUÍS ROBERTO BARROSO:  

 

“a presunção de constitucionalidade das leis encerra, 

naturalmente, uma presunção iuris tantum, que pode ser 

infirmada pela declaração em sentido contrário do órgão 

jurisdicional competente (...). Em sua dimensão prática, o 

princípio se traduz em duas regras de observância 

necessária pelo intérprete e aplicador do direito: (a) não 

sendo evidente a inconstitucionalidade, havendo 

dúvida ou a possibilidade de razoavelmente se 

considerar a norma como válida, deve o órgão 

competente abster-se da declaração de 

inconstitucionalidade; (grifo nosso) 

 

(b) havendo alguma interpretação possível que permita 

afirmar-se a compatibilidade da norma com a 

Constituição, em meio a outras que carreavam para ela 

um juízo de invalidade, deve o intérprete optar pela 

interpretação legitimadora, mantendo o preceito em 

vigor”. (grifo nosso) 
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Sendo de bom alvitre colacionarmos abalizada jurisprudência sobre o 

tema, as quais corroboram com o aqui afirmado, senão vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - 

CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL (FARMÁCIA) 

- ANUIDADE (S) - FIXAÇÃO/MAJORAÇÃO: ATOS 

INTERNOS (RESOLUÇÃO/PORTARIA)- LEGITIMIDADE: LEI 

Nº 11.000/2004 (ART. 2º) - PRESUNÇÃO DE 

CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NÃO SE DERRUI EM 

COGNIÇÃO SUMÁRIA - APELAÇÃO PROVIDA. 1. A Lei nº 

11.000/2004 (art. 2º): os Conselhos de fiscalização de 

profissões regulamentadas "são autorizados a fixar, cobrar 

e executar as contribuições anuais". 2. "As anuidades cujos 

fatos geradores ocorrerem sob a égide da Lei nº 

11.000/2004 poderão ser fixadas pelos respectivos 

Conselhos de Fiscalização Profissional com fundamento 

em meros atos normativos internos (resolução, portaria ou 

assemelhados), contexto fático-jurídico distinto do 

entendimento jurisprudencial que não abona 

resoluções/portarias para fixar ou reajustes anuidades 

quanto ao período que precede a lei em comento. A lei 

goza, no ordenamento jurídico brasileiro, da 

"presunção" de constitucionalidade que nenhum 

julgador pode, monocraticamente, afastar com duas 

ou três linhas em exame de mera delibação. Como a 

matéria é de reserva legal (tributária), a jurisprudência 

não respalda o precário e temporário afastamento, por 

medida liminar, de norma legal a não ser em ação 

própria perante o STF. A presunção da 

constitucionalidade das leis é mais forte e afasta 

eventual relevância do fundamento, notadamente se o 

vício não é manifesto ou flagrante." (AG 0013997-

02.2011.4.01.0000, Rel. Des. Federal Luciano Tolentino 

Amaral, 7a Turma do TRF da 1a Região, 10/06/2011 e-DJF1 

P. 379). 3. 3. Apelação provida para anular a sentença e 

determinar o prosseguimento da execução. 

(TRF-1 - AC: 529 MT 0000529-26.2011.4.01.3603, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, Data 

de Julgamento: 16/10/2012, SÉTIMA TURMA) 

 

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO - AÇÃO ORDINÁRIA - 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA - ALTERAÇÃO DO 
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REDUTOR DO FPM COM CRITÉRIO POPULACIONAL 

DIFERENTE DO APURADO PELO IBGE (ART, 1º, § 1º, DA LC 

N. 91/97) - PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS - NECESSIDADE DE 

CONTRADITÓRIO E DILAÇÃO PROBATÓRIA - LIMINAR 

CONTRA ATO DO TCU: VEDAÇÃO LEGAL (LEI N. 8.437/92, 

ART. 1º, § 1º) - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO 

PROVIDO. 1.Antecipação de tutela exige, se e quando, os 

requisitos concomitantes do art. 273 do CPC. 2.Não 

configura verossimilhança a informação de dados diversos 

dos apurados pelo IBGE em afronta aos critérios da LC 

91/57, art. 1º, § 1º. 3. A lei, pelo nosso ordenamento 

jurídico, tem presunção de constitucionalidade, bem 

como os atos administrativos gozam de legalidade, 

não se podendo admitir, em procedimento comum e 

ao exame perfunctório sem o contraditório, a 

declaração de inconstitucionalidade de lei por juiz 

singular, competência privativa dos tribunais, cabendo 

somente ao STF, instância final, em ação própria, a 

suspensão liminar de disposição legal por 

inconstitucionalidade (TRF1, AG 2001.01.00.039613-

1/BA). 4.A Lei n. 8.437/92 (art. 1º, § 1º) veda a suspensão, 

por medida cautelar, de ato proveniente de autoridade 

"sujeita", na via de mandado de segurança, à competência 

originária de tribunal" (caso de decisão emanada do TCU). 

5.Agravo de instrumento não provido. 6.Peças liberadas 

pelo Relator, em Brasília, 6 de novembro de 2012., para 

publicação do acórdão. 

(TRF-1 - AG: 4198 DF 0004198-95.2012.4.01.0000, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO 

AMARAL, Data de Julgamento: 06/11/2012, SÉTIMA 

TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.917 de 16/11/2012) 

 

Calhando a colação de judiciosas jurisprudências paradigmas do 

Tribunal de Justiça do Paraná que, em recentes decisões, em casos 

idênticos como o aqui descrito, concedera liminar para os cartorários 

permanecerem nos Cartórios aos quais permutaram, com fundamento na 

presunção de constitucionalidade da Lei 13.489/2017, como se afere abaixo: 

 

Mandado de Segurança Protocolo: 2018/15831. Comarca: 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba. Ação Originária: 0008614-25.2017.8.16.6000.  
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“I. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por 

ELAINE MAGALHÃES DE SOUZA VASCONSELLOS em face 

do DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, apontando como ato 

coator o indeferimento do pedido administrativo que 

formulou para revogar da ordem de retorno à serventia de 

origem (fls. 03/50). Narrou que é agente delegada do foro 

extrajudicial do Estado do Paraná, ingressando como 

Titular do Ofício Distribuidor, Contador, Partidor, 

Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de 

Paraíso do Norte no ano de 1992. Posteriormente, em 21 

de dezembro de 1992, foi removida, por permuta, para o 

1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Umuarama, nos termos do Decreto Judiciário nº 765/92 

deste Tribunal de Justiça. No ano de 2009, nos autos de 

PCA nº 1408-75.2008.2.00.0000, o Conselho Nacional de 

Justiça desconstituiu a sua remoção e determinou o 

retorno à serventia de origem. Em face deste ato impetrou 

mandado de segurança no Supremo Tribunal Federal (MS 

nº 28.338) e, em um primeiro momento, obteve liminar 

seguimento ao writ e revogou a decisão liminar outrora 

concedida2. Ajuizou então Ação Ordinária junto à 3ª Vara 

Federal de Curitiba (Autos nº 5013002-56.2017.4.04.7000) 

visando permanecer frente ao 1º Ofício de Registro de 

Imóveis da Comarca de Umuarama até que houvesse 

candidato aprovado em concurso público para a serventia. 

A medida liminar foi concedida. Posteriormente foi 

cassada a decisão pela 3ª Turma do Tribunal. Em 13 de 

setembro de 2017 foi julgada extinta a ação, razão pela 

qual interpôs recurso de Apelação, ainda pendente de 

julgamento. Em decorrência da revogação da medida 

liminar que garantia a permanência da Impetrante no 1º 

Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, 

o Desembargador Presidente deste Tribunal de Justiça, 

nos autos do procedimento SEI nº 0008614-

25.2017.8.16.6000, declarou a vacância do mencionado 

serviço registral e determinou o retorno da Impetrante 

para o Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso 

do Norte no prazo de 30 (trinta) dias. Após a publicação 

da Lei nº 13.489/2017, ato normativo que preserva as 

remoções realizadas entre o início da vigência da 

Constituição Federal/88 até a publicação de Lei Federal nº 
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8.935/94, em 20 de dezembro de 2017 a Impetrante 

apresentou requerimento administrativo visando a 

revogação de decisão. Explicou a Impetrante que a 

pretensão restou indeferida por decisão do Presidente 

desta Corte em 07 de fevereiro de 2017, dando ensejo à 

impetração do writ3 (fl. 07). Requereu, em sede liminar, a 

suspensão da ordem de retorno da Impetrante à serventia 

de origem até julgamento definitivo da ação, bem como a 

1 Decisão de 17 de novembro de 2009. 2 Decisão de 13 de 

setembro de 2016. 3 Decisão de fls. 168/173, de 29 de 

janeiro de 2018. pessoa. Juntou documentos (fls. 52/228). 

II. De início, deve ser destacado que o deferimento da 

medida liminar em sede de mandado de segurança tem 

como pressupostos a relevância do fundamento invocado 

e o perigo de a decisão se tornar inócua caso concedida 

apenas ao final do processo, nos termos do artigo 7º, 

inciso III, da Lei nº 12.016/2009. No caso dos autos, 

entendo presente o fumus boni iuris na alegação 

trazida aos autos pela Impetrante. Isso porque, com a 

recente edição da Lei nº 13.489/2017, foi acrescido o 

parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a 

seguinte redação "Aos que ingressaram por concurso, 

nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam 

preservadas todas as remoções reguladas por lei 

estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo 

respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no 

período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). Dessa 

feita, ao menos em um juízo de cognição sumária, 

tenho que o legislador preservou as remoções que 

foram realizadas entre a edição da Carta Magna de 

1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi 

publicada a Lei Federal nº 8.935. A situação legislativa 

se aplica à hipótese dos autos, visto que a Impetrante 

foi nomeada em virtude de aprovação em concurso 

público em 02 de dezembro de 1992 (Decreto 

Judiciário nº 728/92, fl. 55) e, posteriormente, foi 

removida em 21 de dezembro de 1992 por ato deste 

Tribunal de Justiça (Decreto Judiciário nº 765/92, fl. 55). 

(...) Acerca do periculum in mora, do mesmo modo, 

entendo que o requisito está demonstrado nos autos. Isso 

porque o ato coator, datado de 29 de janeiro de 2018, 

manteve a desconstituição da remoção da Impetrante 
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e a declaração de vacância do 1º Serviço de Registro de 

Imóveis da Comarca de Umuarama, estabelecendo a 

sua apresentação ao juízo Diretor do Fórum da 

Comarca de Paraíso do Norte (serviço de origem) no 

prazo de 30 (trinta) dias (fl. 173). Nessa toada, a fim de 

se evitar o perecimento do direito da Impetrante até 

que possa ser analisado o mérito da ação, a concessão 

da liminar é medida que se impõe. III. Diante do 

exposto, com fundamento no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 

12.016/2009, defiro a liminar postulada, para o fim de 

suspender os efeitos do ato Elaine Magalhães Souza do 

Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso do 

Norte para o 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 

de Umuarama, bem como suspender qualquer ato voltado 

ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa até 

ulterior deliberação.  

Processo n. 0008614-25.2017.8.16.6000, TJ-PR, 

Publicado em 06/03/2018 TJ-PR 

 

 

I. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, 

impetrado por Leila de Ribeiro Urban tendo por escopo 

sua manutenção no cargo de Oficial do 3º Serviço de 

Registro de Imóveis de Curitiba, ante a ilegalidade da 

decisão que indeferiu seu requerimento administrativo 

visando o cumprimento da Lei Federal nº 13.489/2017. 

Afirma que no referido expediente administrativo, 

argumentou que a nova redação dada ao parágrafo único 

do art. 18 da Lei Federal nº 8.935/94 convalidou sua 

remoção por permuta. Postulou, assim, o restabelecimento 

do Decreto Judiciário nº 413/89, o qual removeu a 

impetrante do Serviço Distrital de São Sebastião da 

Comarca de Cerro Azul para o 3ª Serviço de Registro de 

Imóveis desta Capital. Diz que a competência para 

apreciação do pedido é da alçada da Presidência deste 

Tribunal de Justiça e que deve ser reconhecida a hipótese 

de decaimento do ato administrativo que desconstituiu a 

impetrante da serventia (Decreto Judiciário nº 2017/2013). 

Assevera que, frente a nova lei, inexiste coisa julgada à 

medida que a pretensão formulada na presente lide "não 

se confunde com aquela deduzida no MS nº 29.083"(fl. 

13). No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ, afirma 
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que tal normatização observou o ordenamento jurídico 

vigente à época, de forma que a Lei nº 13.489/2017 

inovou e se contrapôs à sistemática anterior. Afirma que 

estão presentes todos os requisitos da recente legislação 

federal, especialmente pelo fato de que permuta e 

remoção não são institutos diferentes. Permuta é 

remoção!? (fl. 10). Acerca dos pressupostos da tutela de 

urgência, afirma que o fumus boni iuris encontra-se 

consubstanciado na aplicabilidade da Lei Federal nº 

13.489/2017 ao caso sob análise. Quando ao periculum in 

mora, afirma que o risco de ineficácia da medida caso a 

liminar não seja concedida é manifesto (fl. 27), estando 

ameaçado seu vínculo funcional já que, tão logo seja 

certificado o trânsito em julgado candidata aprovada Thais 

Helena Oliveira Carvajal Mendes. É a síntese do necessário. 

II. Preliminarmente, cumpre asseverar que para a 

concessão de liminar em sede de mandado de segurança, 

afigura-se imprescindível o preenchimento dos requisitos 

previstos no artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, quais 

sejam, a relevância da fundamentação e o perigo de 

ineficácia da medida pleiteada, caso concedida somente 

ao final. De plano, ao menos em juízo de cognição 

sumária, verifico que a impetrante atende os requisitos 

da Lei Federal nº Lei Federal nº 13.489/2017. 

Inicialmente, é incontroverso que a impetrante 

ingressou por meio de concurso (Decreto Judiciário nº 

288/89), bem como foi permutada do Serviço Distrital 

de São Sebastião da Comarca de Cerro Azul para o 3ª 

Serviço de Registro de Imóveis desta Capital. Embora 

exista nos autos do processo administrativo o debate 

sobre a configuração da permuta como hipótese de 

remoção, observo que a cópia do Decreto Judiciário nº 

413 de fl. 09 - o qual "resolve remover" a impetrante - 

revela-se suficiente para a concessão da tutela de 

urgência. Evidentemente que, quando do exame de 

mérito da lide, este Órgão Especial discutirá se a permuta 

configura remoção ou, se, ao revés, possui natureza 

jurídica diversa. No que diz respeito a existência de 

coisa julgada, cabe ressaltar que a existência de lei 

nova é fato suficiente para modificar até mesmo 

precedente vinculante, de forma que, aparentemente, 

a nova legislação poderia alterar o entendimento do 
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próprio Supremo Tribunal Federal sobre a questão. O 

mesmo raciocínio se aplica à Resolução 80/2009 do 

CNJ, eis que tal normatização é anterior a lei federal e, 

em princípio, deve se conformar aos ditames da nova 

legislação. Desta forma, à primeira vista, a impetrante 

enquadra-se no campo de incidência normativa da Lei 

Federal nº 13.489/2017, havendo, portanto, o requisito 

do fumus boni iuris. Finalmente, no que concerne ao 

"periculum in mora", o mesmo encontra-se presente ante 

a iminência de certificação do trânsito em julgado de lide 

junto ao Supremo Tribunal Federal, circunstância essa que 

detém o condão de afastar a impetrante da serventia por 

ela precariamente titularizada. permaneça exercendo 

regularmente suas funções junto ao 3º Serviço de Registro 

da Comarca de Curitiba, sem prejuízo de nova deliberação 

nos autos à medida que as temáticas puderem ser tratadas 

com maior profundidade ou que surjam elementos hábeis 

que infirmem os requisitos da tutela de urgência ora 

concedida.  

(TJPR, MS nº 1.746.669-0, Rel. Des. REGINA AFONSO 

PORTES, J. 24/01/2018). 

 

Danielle Maria Barcik Lucas de Oliveira impetra mandado 

de segurança em face de (i) ato do Excelentíssimo 

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, 

consubstanciado na investidura de Patrick Tomás Martins 

nas funções de Delegado Titular do 2º Serviço do Registro 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Londrina, na data de 16.10.2017?; e (ii) omissão atribuída 

ao Excelentíssimo Desembargador Presidente desta Corte, 

que teria deixado de adotar as providências necessárias 

para restabelecer a titularidade da Impetrante sobre o 

referido Serviço Registral, não obstante tenha sido instado 

a fazê-lo nos autos SEI 0069025- 34.2017.6000. Narra a 

Impetrante que, aprovada em concurso público (1994), foi 

nomeada para o cargo de "Oficial do Registro Civil das 

Pessoas Naturais da Comarca de Cerro Azul" (Decreto 

Judiciário nº 536/94), acumulando o Serviço de Registros 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da 

mesma localidade; posteriormente, deferiu-se sua 

remoção, por permuta, para o "2º Serviço de Registro de 
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Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 

Londrina" (Decreto nº 694/94), conforme Lei Estadual nº 

7.297/80 - transferência, no entanto, desconstituída pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ); insurgiu-se contra tal 

deliberação por meio de Mandado de Segurança (nº 

28.152) perante o Supremo Tribunal Federal, que, afinal, 

negou seguimento ao writ, revogando a liminar 

anteriormente concedida. Menciona que o Presidente 

deste Tribunal, por ordem do CNJ, nos autos de 

Acompanhamento de Decisão nº 7529-46.2013.2.00.0000, 

expediu o Decreto Judiciário nº 2.126/2013 para revogar a 

aludida permuta, determinando seu retorno à Serventia de 

origem (Cerro Azul); ajuizou ação ordinária perante a 

Justiça Federal, na qual obteve liminar para permanecer na 

Serventia de 70/2015- Juiz. Acrescentou que essa 

Serventia, a despeito das pendências judiciais, foi 

considerada vaga e disponível para concurso de remoção, 

resultando na aprovação de Patrick Tomás Martins, 

investido na titularidade no dia 16 de outubro passado. 

Invocando a Lei Federal nº 13.489/2017 - que, 

recentemente em vigor, determinou a preservação de 

todas as remoções ocorridas de 1988 até a publicação da 

Lei Federal nº 8.935/94, alega ostentar direito líquido e 

certo a se manter na titularidade do 2º Serviço do Registro 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 

Londrina, inclusive com a cessação de todos os atos 

voltados ao preenchimento da serventia por pessoa 

diversa, visto ter havido, por meio de tal ato legislativo, a 

convalidação de sua permuta. Refere que, pela via 

administrativa, trouxe a conhecimento da Presidência 

desta Corte a necessidade de observância imediata da 

mencionada Lei Federal, expediente ainda não examinado 

por aquela Autoridade. Afirmando, desse modo, presentes 

o fumus boni iuris e o periculum in mora, pede a entrega 

de medida liminar que (i) suspenda os efeitos do ato de 

investidura do Sr. Patrick Tomás Martins perante o 2º 

Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas de Londrina, bem como todo e qualquer 

ato voltado ao preenchimento da serventia até o 

julgamento final do mandamus; (ii) mantenha-a como 

?titular? no citado Registro, determinando que as 

Autoridades impetradas se abstenham de ordenar seu 
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retorno à origem. Afinal, a concessão de ordem para (i) 

anular o ato de investidura do Sr. Patrick Tomás Martins 

perante o 2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos 

e Civil das Pessoas Jurídicas de Londrina; (ii) determinar às 

Autoridades apontadas coatoras que promovam todos os 

atos necessários para restabelecer sua titularidade sobre 

2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas de Londrina, em observância à Lei 

Federal nº 13.489/2017 (f. 3/21). 2. Desponta, primeiro 

exame, fundamento jurídico relevante da pretensão 

veiculada na inicial, assente no postulado da presunção 

de constitucionalidade das leis - no caso, a novel Lei 

Federal nº 13.489/2017, legitimadora da remoção da 

Impetrante (antes declarada irregular) -, circunstância 

superveniente e, EM TESE, infirmativa dos 

pronunciamentos ou atos que, agora, a essa recente 

legislação se contraponham. momento, da transmissão 

do acervo da Serventia em decorrência da posse de 

novo Titular poderá acarretar prejuízos de difícil 

reparação (v.g. mudança de cidade, demissão de 

funcionários do Cartório, contratação de pessoal para a 

outra Serventia, locação de imóvel), na hipótese de 

concessão, afinal, do mandamus. Assim, com 

fundamento no art. 7º-III da Lei Federal nº 

12.016/2009, defiro em parte a liminar postulada, para 

suspender - até ulterior deliberação neste writ - os 

efeitos do ato de investidura de Patrick Tomás Martins 

na titularidade do 2º Serviço do Registro de Títulos e 

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do Foro 

Central da Comarca de Londrina. 3. Notifiquem-se, com 

urgência, as dignas Autoridades Impetradas do conteúdo 

da petição inicial e da presente decisão, solicitando-se lhes 

informações, a serem prestadas no prazo legal"(Lei Federal 

nº 12.016/2009, art. 7º-I).  

(TJPR, MS nº 1.744.312-8, Rel. Des. TELMO CHEREM, J. 

26/10/2017) 

 

 Portanto, ante o exposto, é de rigor que seja SUSPENDA os efeitos da 

Portaria Conjunta nº 2/2018, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 

7º, mantendo o ora agravante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de 

Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspenso 

qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente 
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ocupa, por parte do juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior 

deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

          De sorte que deve a referida portaria ser revogada de pronto, 

suspendendo seus efeitos de pleno direito, face o agravante estar sendo 

submetido a privação de seus comezinhos direitos, ao tempo em que é 

tolhido de permanecer na Titularidade de Serventia à qual resta lotado por 

mais de 27 (vinte e sete anos), apesar de ter sido empossado em estrita 

observância as leis vigentes à época, sem olvidar na inequívoca 

convalidação da permuta operada pela novel legislação (Lei. 13.489/2017), 

trazendo um verdadeiro tormento psicológico ao Impetrante e os seus 

funcionários e familiares, que estão em total polvorosa com a perda iminente de 

seus empregos, da proximidade das famílias, bem como de seus bens, posto 

que terá de “abandonar” seu lar estruturado há quase três décadas, para viver 

em uma outra urbe (Barro Duro -PI), devendo esta Corte utilizar-se do 

conhecimento de seus doutos membros, a fim de desfazerem esta horrenda 

decisão. 

 

Assim, a medida liminar pretendida na exordial mostra-se de 

premente necessidade, ante o dano de difícil e incerta reparação a ser 

suportado pelo agravante, vez que a portaria combatida, produz efeitos de 

forma imediata. Desse modo, o agravante pode perder de forma injusta e 

arbitrária a serventia do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de 

Luiz Correia-PI, sem olvidarmos o fato da normal morosidade do 

julgamento meritório desta segurança, a qual conduziria a um sério 

agravamento da situação ora vivenciada, pois o agravante mudaria 

completamente sua rotina de vida, inclusive assumiria novas despesas 

decorrentes da mudança de serventia (compra de imóvel para o cartório, 

contratação de pessoal, móveis, abandono de sua vida familiar e 

acadêmica) as quais por óbvio, não serão alvo de reparação, saltando aos 

olhos a necessidade do pedido em baila. 

 

Não sendo suficiente a ação do estado somente como protagonista do 

monopólio da justiça, por intermédio da jurisdição. É imperativo que ele cuide 

para que a concretização da justiça seja levada a cabo da melhor maneira 

possível, impedindo decisões tardias ou providências inócuas. 

 

Se requer então, pelos fatos e razões expostas, que V. Exas., reconheçam 

o incrível manancial de fundamentos no processo em foco, e seguindo a Carta 

Magna, a lei e a jurisprudência, reformem a decisão ora prolatada, a fim de 

deferir medida liminar nos termos vindicados no mandamus, com o escopo 

de SUSPENDER os efeitos da Portaria Conjunta nº 2/2018, mais 
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precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, OS QUAIS AFETAM APENAS 

AS PARTES NESTES FÓLIOS, mantendo o ora agravante na Titularidade da 

Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem 

como que seja suspendo qualquer ato voltado ao preenchimento da 

serventia que atualmente ocupa pelo juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, 

até ulterior deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça no presente writ, 

sob pena de inviabilizar o resultado útil deste feito. 

 

DO EXPOSTO, se REQUER o conhecimento e provimento do presente 

recurso, culminando inicialmente na reconsideração da decisão monocrática 

ora recorrida, se reformando a decisão liminar outrora deferida, a fim de 

estender os efeitos da mesma nos exatos termos do pedido vindicado na 

exordial, com o escopo de suspender os efeitos da Portaria Conjunta nº 

02/2018, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora 

agravante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis 

de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspendo qualquer ato voltado ao 

preenchimento da serventia que atualmente ocupa, por parte do juízo da 

Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior deliberação deste Egrégio 

Tribunal de Justiça, face tratar-se de expressão de inteira justiça, tendo em 

vista o notório direito do agravante manifestado na Lei nº 13.489/2017, que 

convalidara as permutas efetivadas em observância as leis estaduais vigentes à 

época, entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data 

em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, até decisão final a ser proferida por 

este Colendo Tribunal de Justiça no presente mandamus, sob pena de 

inviabilizar o resultado útil deste feito. 

 

Não sendo esse o entendimento de Vossa Excelência, ad 

argumentandum, requer-se que o presente recurso seja submetido com a 

máxima urgência a julgamento pelo Órgão Colegiado, face a natureza e risco 

de perecimento do direito. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espere deferimento. 

Teresina-PI, aos 07 de maio de 2018. 

 

______________________________________________ 

Thiago Ramon Soares Brandim 

Advogado – OAB/PI 8.315 
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Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 

Agravo Interno nº 0701798-50.2018.8.18.0000 

Distribuído Por Dependência ao MS nº 0700239-58.2018.8.18.0000 

Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar 

Agravante: Manoel Barbosa do Nascimento Filho 

Agravado: Estado do Piauí / Autoridades Coatoras – Des. Presidente e 

Corregedor Geral 

 

 

 

 

Colenda Corte, 

Eméritos Julgadores, 

Nobre Relator 

 

 

           Trata-se de agravo interno contra decisão monocrática que concedeu 

apenas em parte a liminar vindicada neste mandamus, mantendo o ora 

agravante por apenas mais 60 (sessenta) dias na titularidade do Cartório 

do 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia, ao invés de suspender a 

PORTARIA CONJUNTA nº 2/2018 – PJPI/GABPRE/SECGER, mais precisamente o 

disposto nos artigos 6º e 7º da referida Portaria, garantindo a permanência do 

ora agravante na titularidade do mencionado cartório até decisão final de 

mérito, decisão a qual entendemos por desarrazoada, permissa vênia, conforme 

os fatos e as razões adiante elencadas. 

 

 O Governador do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

nomeou o ora agravante em 12 de março de 1975, para o cargo de Tabelião e 

Escrivão do Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São 

Pedro, por se achar vaga a serventia e por ter sido aprovado em concurso 

público. 

 

 Posteriormente, em 18 de março de 1975, fora assinado Termo de 

Compromisso e Posse do agravante para bem e fielmente desempenhar as 

funções do cargo para o qual foi nomeado, qual seja, Tabelião e Escrivão do 

Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São Pedro. 

 

 Após devidamente investido na atividade por habilitação em concurso 

público, o ora agravante, Tabelião do Cartório Único de Barro Duro, e o senhor 

Francisco Pereira Neto, Tabelião Público do 1º Ofício de Notas da Comarca de 

Luiz Correia, ambos de 1º Entrância, solicitaram em comum acordo, em 11 de 
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novembro de 1991, ao então Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça 

do Estado do Piauí, remoção por permuta.  

 

 Tendo sido deferido o pedido pelo Desembargador Manfredi Mendes de 

Cerqueira, então Presidente do Tribunal de Justiça, após parecer da 

Procuradoria de Justiça, como se infere da Portaria nº 383/1991, publicada no 

Diário da Justiça de 20 de dezembro de 1991, Boletim nº 2.295, tudo em 

atenção a decisão do Egrégio Plenário, na sessão realizada em 28 de novembro 

de 1991, conforme já demonstrado. 

 

           Nesta quadra, em 07 de janeiro de 1992, ocorrera novo termo de 

compromisso e posse dos Srs. Manoel, ora agravante, e o Sr. Francisco, 

registrando a permuta deferida nos exatos termos da Portaria nº 383/91, de 

17/12/1991. 

 

 Após transcorridos mais de 18 (dezoito) anos de seu regular exercício na 

serventia de Luiz Correia, foi o agravante surpreendido por ato do Conselho 

Nacional de Justiça, em 22 de janeiro de 2010, que nos termos do art. 2º da 

Resolução CNJ 80/2009, declarou a vacância da serventia extrajudicial de que é 

titular, sob o fundamento de que houve “remoção irregular”, conforme decisão 

publicada no Diário Oficial da União de 22 de janeiro de 2010, Seção I, página 

184 e seguintes. 

            

           Em face da decisão em epígrafe, o ora agravante apresentou 

impugnação à declaração de vacância, porém foi julgada posteriormente 

improcedente pela Corregedoria Nacional de Justiça em 12 de julho 2010, razão 

pela qual aviou um Mandado de Segurança perante o Supremo Tribunal Federal 

(MS nº 29383), o qual teve decisão liminar deferida a priori (em anexo), no 

entanto, com a substituição do Relator, posteriormente fora revogada e negado 

seguimento ao pedido, tendo o feito arquivado em 10/10/2014. 

 

           Diante da circunstância em foco, a qual permissa vênia, fere de 

morte princípios basilares da Carta Magna, como a segurança jurídica, 

dignidade da pessoa humana, e ato jurídico perfeito, o Congresso Nacional 

aprovara a Lei 13.489, de 06 de outubro de 2017, a qual convalidou as 

remoções de cartorários feitas sem concurso público, entre 1988 e 1994, ou 

seja, entre a promulgação da Constituição Federal e o início da vigência da 

chamada “Lei dos Cartórios” (Lei Federal 8.935/1994).  

 

 Deste modo ficara o ora agravante seguro de sua permanência no 

Cartório do 1º Oficio de Notas da Comarca de Luiz Correia, cargo que ocupa 

desde 1991, portanto, há mais de 27 (vinte e sete) anos. Ledo engano! Haja 
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vista que para sua surpresa, o Presidente do TJ-PI e o Corregedor Geral da 

Justiça, expediram a Portaria Conjunta nº 2/2018, a qual equivocadamente, 

concessa vênia, em um juízo monocrático, afastou com duas ou três linhas 

em exame de mera delibação, a presunção de constitucionalidade que goza 

a lei em foco, posto que segundo as autoridades coatoras, não caberia a 

legislação ordinária suplantar a Constituição Federal, principalmente no que 

tange ao art.5, Inc. XXXVI, que verbera que a lei não prejudicará a coisa julgada, 

fazendo alusão a decisão proferida no Mandado de Segurança nº 29.383-

DF/STF, determinando o retorno do agravante para sua serventia de origem no 

exíguo prazo de 30 (trinta) dias úteis, sob pena de se reconhecer sua ausência 

como renuncia tácita à serventia (art. 7º da Portaria Conjunta nº 2/2018). 

 

          Este o ato impugnado, que consubstancia, data venia, flagrante violação 

ao princípio da presunção de constitucionalidade das leis, o qual é derivado do 

princípio da separação dos poderes, sendo este um princípio fundamental, 

como se observa do art. 2, caput, da Carta Magna, bem como aos princípios da 

segurança jurídica, dignidade da pessoa humana, e ato jurídico perfeito, 

também consagrados na Lei Maior, razão pela qual se intentara o remédio 

heroico. 

 

 Recebendo o Mandado de Segurança em baila, o Emérito relator 

deferiu em parte a medida liminar pretendida, por entender que a Lei 

Federal 13.489/2017 expressamente considerou válidas as remoções dos 

notários e oficiais de registro ocorridas antes da vigência da Lei nº 

8.935/94, desde que o titular tenha ingressado na sua antiga serventia por 

meio de concurso público; e, ainda, que a remoção tenha observado a 

legislação estadual vigente no respectivo Estado-membro.  

 

          Salientando o nobre relator que em sendo assim, há indicativos de que a 

norma legal atrás mencionada se aplica à hipótese dos autos, e no tocante ao 

fundamento constante na Portaria combatida, verberou que a teor do qual 

existiria, no caso, coisa julgada capaz de impedir a aplicação da Lei n. 

13.489/2017, observa-se, pelo menos à primeira vista, que a deliberação 

dali constante não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29383 e na 

Suspensão de Segurança nº 4.918. 

 

          Tendo considerado ainda o insigne relator que todo ato normativo, 

oriundo, em geral, do Poder Legislativo, presume-se constitucional, até que se 

mostre contrários pelos meios legais apropriados. Implica dizer: uma vez 

promulgada e sancionada a lei, passa ela desfrutar de presunção relativa (ou 

juris tantum) de constitucionalidade.  

 

Num. 118562 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA - 19/08/2018 13:56:16
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081913551370200000000115744
Número do documento: 18081913551370200000000115744

Num. 3662842 - Pág. 89Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



 

 

4 

           No entanto, apesar de reconhecer todos os fundamentos vindicados na 

exordial, contraditoriamente o relator apenas concedeu em parte a segurança, 

mantendo o ora agravante por mais 60 (sessenta) dias na Titularidade do 

Cartório do 1º Ofício de Luiz Correia, e findado esse prazo que seja cumprida a 

determinação contida nos artigos 6º e 7º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 –

PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER. 

 

           Nesta toada, fora deveras contraditória a decisão em baila, visto que 

apesar de reconhecer a legitimidade da permanência do agravante no cartório 

permutado, inclusive, da presença do risco de dano irreparável e de difícil 

reparação, apenas postergou por mais 60 (sessenta) dias o cumprimento da 

Portaria 02/2018, ora impugnada, o que por certo fere de morte o direito 

líquido e certo de permanência do ora agravante no Cartório do 1º Oficio de 

Luís Correia, como salientado pelo próprio relator. 

 

          Ora, Excelências, se vê de forma clara e precisa que os Impetrados, de 

forma ilegal e arbitrária, determinaram o retorno do agravante à serventia 

que originalmente fora aprovado por concurso, negando de forma violenta 

e voraz, vigência a Lei Federal nº 13.489/2017, a qual goza de inequívoca 

presunção de constitucionalidade, sendo, portanto, totalmente desarrazoada a 

fundamentação da Portaria Conjunta nº 02/2018. 

 

           E este entendimento parte da própria decisão ora combatida, a qual 

reconhecera todos os fundamentos alhures destacados, mas de forma 

totalmente contraditória, não deferiu a medida liminar na forma vindicada, 

o que mantém o ora agravante em situação de risco iminente, pois 

passados os 60 (sessenta) dias de permanência no cartório permutado, terá 

que cumprir o verberado na Portaria 02/2018, o que trará incomensurável 

prejuízo ao agravante, bem como a este Tribunal, pois em nada aproveita a 

famigerada mudança pretendida pela autoridades coatoras. 

 

 Haja vista que a recente edição da Lei nº 13.489/2017, acrescera 

parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a seguinte redação: "Aos 

que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição Federal, 

ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito 

Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no 

período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). 

 

           Desta feita, o legislador preservou as remoções que foram realizadas 

entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em 

que foi publicada a Lei Federal nº 8.935. 
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           Nesta toada, a situação legislativa se aplica à hipótese dos autos em 

voga, visto que o agravante fora nomeado em virtude de aprovação em 

concurso público em 12 de março de 1975 e, posteriormente, foi removido 

em 17 de dezembro de 1991 por ato deste Tribunal de Justiça (Portaria 

383/91). 

 

           Sendo de bom tom frisar que a remoção em cinca observou a rigor o art. 

85, Inc. IX, alínea “e” do Regimento Interno do Tribunal de Justiça vigente à 

época. 

 

           Ademais, subsidiariamente, também obedeceu ao que dispunha o 

Estatuto dos Servidores Públicos Civis (Lei 2.854/68) vigente à época, que 

sobre a matéria assim rezava: 

 

“Art. 37 – Remoção é a movimentação do funcionário de 

um cargo para outro vago da mesma denominação, ainda 

que de quadro diverso. 

 

Art. 41 – A remoção por permuta será processada a 

pedido de ambos os interessados. “(grifo nosso) 

 

           Não bastasse isto, o atual estatuto continua estabelecendo 

semelhante disposição ao caso em baila, senão vejamos: 

 

“Art. 36º Remoção é o deslocamento do servidor, a 

pedido, de ofício ou por permuta, no âmbito do mesmo 

quadro, com ou sem mudança de sede e sem que se 

modifique a sua situação funcional. 

 

Art. 37º A remoção far-se-á, a pedido, atendida a 

conveniência do serviço e de ofício ou por permuta, no 

interesse da administração.” (grifo nosso) 

 

           Logo, é de clareza solar que a circunstância em discussão nestes fólios 

está devidamente albergada pela Lei. 13.489/2017, se mostrando desarrazoada 

e incompreensível a decisão das autoridades coatoras. 

 

           Causando espécie a Portaria ora objurgada, vez que não traz qualquer 

benefício à administração do Tribunal, muito menos ao agravante,  vez que 

o mesmo fora regularmente aprovado em concurso público, exercendo 

com retidão e zelo o mister por mais de 27 (vinte e sete) anos nas Comarca 

em cinca, empregando o agravante mais de 20 (vinte) chefes de família, os 
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quais se encontram sobressaltados, em prantos literalmente, com a notícia 

do desfazimento da permuta, posto que inequivocamente perderão seus 

empregos. 

 

          E no âmbito do Tribunal só se terá transtornos com a execução da 

medida, tendo em vista que terá de acompanhar os trabalhos de transmissão 

do acervo, repasse dos bens e equipamentos dos cartórios, sem olvidar no 

notório prejuízo a solução de continuidade dos serviços, vez que é inegável que 

os Permutantes precisarão de um longo período para adequação dos trabalhos 

à rotina das serventias, bem como na seleção e treinamento dos novos 

funcionários.  

 

          De modo que não se vislumbra qualquer pertinência na medida de 

suspensão da remoção em baila, seja no âmbito legal seja no âmbito 

administrativo do próprio Tribunal de Justiça, posto que não se vislumbra 

qualquer acerto na medida, ainda mais diante da Legislação Superveniente, a 

qual convalidou as permutas realizadas entre a edição da Carta Magna de 1988 

e 18 de novembro de 1994, data em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935. 

 

           Valendo frisar que o prazo dado para retorno ao Cartório primevo fora 

por demais exíguo (apenas 30 dias úteis), se encerrando, portanto, em 13 de 

abril de 2018, sendo humanamente impossível a transferência de um acervo de 

mais de 250 (duzentos e cinquenta) livros em tão pouco tempo, tanto que 

administrativamente fora pedido dilação deste prazo, porém negligentemente a 

Corregedoria não respondeu ao pleito até a presente data (16/05/2018), apesar 

do requerimento ter sido protocolado em 09/03/2018. 

 

           De modo que a decisão ora recorrida não alberga o direito liquido e 

certo vindicado na exordial, posto que não preserva o direito a 

permanência do ora agravante no cartório permutado até o 

pronunciamento final no mandamus, muito embora reconheça em sua 

fundamentação a existência de tal direito, ante a presunção de 

constitucionalidade das leis, bem como pelo cumprimento dos requisitos 

dispostos na Lei 13.489/2017.  

 

          E não venha se argumentar que estamos diante de coisa julgada, 

como quer fazer crer as autoridades coatoras, posto que inexiste a 

propalada coisa julgada à medida que a pretensão formulada na presente 

lide não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29.383-DF, e por 

razões lógicas, a Lei 13.489/2017 é posterior ao feito (superveniente). 
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          No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ, tal normatização 

observara o ordenamento jurídico vigente à época, de forma que a Lei nº 

13.489/2017 inovou e se contrapôs à sistemática anterior, perdendo relevo a 

normativa em tela no tocante ao caso ora relatado. 

 

          Cabendo ressaltar que, no que diz respeito a virtual existência de 

coisa julgada, a existência de lei nova é fato suficiente para modificar até 

mesmo precedente vinculante, de forma que, a nova legislação pode 

alterar até o entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão, se aplicando o mesmo raciocínio à Resolução 80/2009 do CNJ, eis 

que tal normatização é anterior a lei federal e, em princípio, deve se 

conformar aos ditames da nova legislação. 

 

           E conforme já mencionado alhures, as leis gozam de presunção de 

constitucionalidade, devendo o intérprete extrair validade das leis e dos 

atos normativos do Poder Público sempre que possível, só declarando sua 

inconstitucionalidade quando esta for flagrante e incontestável (caso 

diverso dos autos), vez que a declaração de inconstitucionalidade sempre é 

medida excepcionalmente adotada, porque implica restrição ao exercício 

de atividade legítima de outro Poder, como leciona João Pedro Gebran 

Neto. 

 

          Competindo ao Judiciário o papel de intérprete qualificado das leis e de 

guardião da Constituição, devendo toda atividade relacionada ao “controle de 

constitucionalidade” ser exercida com extrema parcimônia. Importa dizer, ao 

invalidar ato emanado de outro Poder (Legislativo), deve o Poder Judiciário – 

cujos membros não têm o batismo do voto popular - fazê-lo com cautela, haja 

vista estar, nessa hipótese, exercendo função atípica. 

 

          Pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis e atos do 

Poder Público, todo ato normativo – oriundo, em geral, do Poder Legislativo - 

presume-se constitucional até prova em contrário. Uma vez promulgada e 

sancionada uma lei, passa ela a desfrutar de presunção relativa (ou iuris tantum) 

de constitucionalidade. 

 

          Como ensina LUÍS ROBERTO BARROSO:  

 

“a presunção de constitucionalidade das leis encerra, 

naturalmente, uma presunção iuris tantum, que pode ser 

infirmada pela declaração em sentido contrário do órgão 

jurisdicional competente (...). Em sua dimensão prática, o 

princípio se traduz em duas regras de observância 
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necessária pelo intérprete e aplicador do direito: (a) não 

sendo evidente a inconstitucionalidade, havendo 

dúvida ou a possibilidade de razoavelmente se 

considerar a norma como válida, deve o órgão 

competente abster-se da declaração de 

inconstitucionalidade; (grifo nosso) 

 

(b) havendo alguma interpretação possível que permita 

afirmar-se a compatibilidade da norma com a 

Constituição, em meio a outras que carreavam para ela 

um juízo de invalidade, deve o intérprete optar pela 

interpretação legitimadora, mantendo o preceito em 

vigor”. (grifo nosso) 

 

Sendo de bom alvitre colacionarmos abalizada jurisprudência sobre o 

tema, a qual corrobora com o aqui afirmado, senão vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - 

CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL (FARMÁCIA) 

- ANUIDADE (S) - FIXAÇÃO/MAJORAÇÃO: ATOS 

INTERNOS (RESOLUÇÃO/PORTARIA)- LEGITIMIDADE: LEI 

Nº 11.000/2004 (ART. 2º) - PRESUNÇÃO DE 

CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NÃO SE DERRUI EM 

COGNIÇÃO SUMÁRIA - APELAÇÃO PROVIDA. 1. A Lei nº 

11.000/2004 (art. 2º): os Conselhos de fiscalização de 

profissões regulamentadas "são autorizados a fixar, cobrar 

e executar as contribuições anuais". 2. "As anuidades cujos 

fatos geradores ocorrerem sob a égide da Lei nº 

11.000/2004 poderão ser fixadas pelos respectivos 

Conselhos de Fiscalização Profissional com fundamento 

em meros atos normativos internos (resolução, portaria ou 

assemelhados), contexto fático-jurídico distinto do 

entendimento jurisprudencial que não abona 

resoluções/portarias para fixar ou reajustes anuidades 

quanto ao período que precede a lei em comento. A lei 

goza, no ordenamento jurídico brasileiro, da 

"presunção" de constitucionalidade que nenhum 

julgador pode, monocraticamente, afastar com duas 

ou três linhas em exame de mera delibação. Como a 

matéria é de reserva legal (tributária), a jurisprudência 

não respalda o precário e temporário afastamento, por 

medida liminar, de norma legal a não ser em ação 
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própria perante o STF. A presunção da 

constitucionalidade das leis é mais forte e afasta 

eventual relevância do fundamento, notadamente se o 

vício não é manifesto ou flagrante." (AG 0013997-

02.2011.4.01.0000, Rel. Des. Federal Luciano Tolentino 

Amaral, 7a Turma do TRF da 1a Região, 10/06/2011 e-DJF1 

P. 379). 3. 3. Apelação provida para anular a sentença e 

determinar o prosseguimento da execução. 

(TRF-1 - AC: 529 MT 0000529-26.2011.4.01.3603, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, Data 

de Julgamento: 16/10/2012, SÉTIMA TURMA) 

 

Calhando a colação de judiciosas jurisprudências paradigmas do 

Tribunal de Justiça do Paraná que, em recentes decisões, em casos 

idênticos como o aqui descrito, concedera liminar para os cartorários 

permanecerem nos Cartórios aos quais permutaram, com fundamento na 

presunção de constitucionalidade da Lei 13.489/2017, como se afere abaixo: 

 

Mandado de Segurança Protocolo: 2018/15831. Comarca: 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba. Ação Originária: 0008614-25.2017.8.16.6000.  

“I. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por 

ELAINE MAGALHÃES DE SOUZA VASCONSELLOS em face 

do DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, apontando como ato 

coator o indeferimento do pedido administrativo que 

formulou para revogar da ordem de retorno à serventia de 

origem (fls. 03/50). Narrou que é agente delegada do foro 

extrajudicial do Estado do Paraná, ingressando como 

Titular do Ofício Distribuidor, Contador, Partidor, 

Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de 

Paraíso do Norte no ano de 1992. Posteriormente, em 21 

de dezembro de 1992, foi removida, por permuta, para o 

1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Umuarama, nos termos do Decreto Judiciário nº 765/92 

deste Tribunal de Justiça. No ano de 2009, nos autos de 

PCA nº 1408-75.2008.2.00.0000, o Conselho Nacional de 

Justiça desconstituiu a sua remoção e determinou o 

retorno à serventia de origem. Em face deste ato impetrou 

mandado de segurança no Supremo Tribunal Federal (MS 

nº 28.338) e, em um primeiro momento, obteve liminar 

seguimento ao writ e revogou a decisão liminar outrora 
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concedida2. Ajuizou então Ação Ordinária junto à 3ª Vara 

Federal de Curitiba (Autos nº 5013002-56.2017.4.04.7000) 

visando permanecer frente ao 1º Ofício de Registro de 

Imóveis da Comarca de Umuarama até que houvesse 

candidato aprovado em concurso público para a serventia. 

A medida liminar foi concedida. Posteriormente foi 

cassada a decisão pela 3ª Turma do Tribunal. Em 13 de 

setembro de 2017 foi julgada extinta a ação, razão pela 

qual interpôs recurso de Apelação, ainda pendente de 

julgamento. Em decorrência da revogação da medida 

liminar que garantia a permanência da Impetrante no 1º 

Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, 

o Desembargador Presidente deste Tribunal de Justiça, 

nos autos do procedimento SEI nº 0008614-

25.2017.8.16.6000, declarou a vacância do mencionado 

serviço registral e determinou o retorno da Impetrante 

para o Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso 

do Norte no prazo de 30 (trinta) dias. Após a publicação 

da Lei nº 13.489/2017, ato normativo que preserva as 

remoções realizadas entre o início da vigência da 

Constituição Federal/88 até a publicação de Lei Federal nº 

8.935/94, em 20 de dezembro de 2017 a Impetrante 

apresentou requerimento administrativo visando a 

revogação de decisão. Explicou a Impetrante que a 

pretensão restou indeferida por decisão do Presidente 

desta Corte em 07 de fevereiro de 2017, dando ensejo à 

impetração do writ3 (fl. 07). Requereu, em sede liminar, a 

suspensão da ordem de retorno da Impetrante à serventia 

de origem até julgamento definitivo da ação, bem como a 

1 Decisão de 17 de novembro de 2009. 2 Decisão de 13 de 

setembro de 2016. 3 Decisão de fls. 168/173, de 29 de 

janeiro de 2018. pessoa. Juntou documentos (fls. 52/228). 

II. De início, deve ser destacado que o deferimento da 

medida liminar em sede de mandado de segurança tem 

como pressupostos a relevância do fundamento invocado 

e o perigo de a decisão se tornar inócua caso concedida 

apenas ao final do processo, nos termos do artigo 7º, 

inciso III, da Lei nº 12.016/2009. No caso dos autos, 

entendo presente o fumus boni iuris na alegação 

trazida aos autos pela Impetrante. Isso porque, com a 

recente edição da Lei nº 13.489/2017, foi acrescido o 

parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a 
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seguinte redação "Aos que ingressaram por concurso, 

nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam 

preservadas todas as remoções reguladas por lei 

estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo 

respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no 

período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). Dessa 

feita, ao menos em um juízo de cognição sumária, 

tenho que o legislador preservou as remoções que 

foram realizadas entre a edição da Carta Magna de 

1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi 

publicada a Lei Federal nº 8.935. A situação legislativa 

se aplica à hipótese dos autos, visto que a Impetrante 

foi nomeada em virtude de aprovação em concurso 

público em 02 de dezembro de 1992 (Decreto 

Judiciário nº 728/92, fl. 55) e, posteriormente, foi 

removida em 21 de dezembro de 1992 por ato deste 

Tribunal de Justiça (Decreto Judiciário nº 765/92, fl. 55). 

(...) Acerca do periculum in mora, do mesmo modo, 

entendo que o requisito está demonstrado nos autos. Isso 

porque o ato coator, datado de 29 de janeiro de 2018, 

manteve a desconstituição da remoção da Impetrante 

e a declaração de vacância do 1º Serviço de Registro de 

Imóveis da Comarca de Umuarama, estabelecendo a 

sua apresentação ao juízo Diretor do Fórum da 

Comarca de Paraíso do Norte (serviço de origem) no 

prazo de 30 (trinta) dias (fl. 173). Nessa toada, a fim de 

se evitar o perecimento do direito da Impetrante até 

que possa ser analisado o mérito da ação, a concessão 

da liminar é medida que se impõe. III. Diante do 

exposto, com fundamento no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 

12.016/2009, defiro a liminar postulada, para o fim de 

suspender os efeitos do ato Elaine Magalhães Souza do 

Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso do 

Norte para o 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 

de Umuarama, bem como suspender qualquer ato voltado 

ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa até 

ulterior deliberação.  

Processo n. 0008614-25.2017.8.16.6000, TJ-PR, 

Publicado em 06/03/2018 TJ-PR 

 

(...) de plano, ao menos em juízo de cognição sumária, 

verifico que a impetrante atende os requisitos da Lei 
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Federal nº Lei Federal nº 13.489/2017. Inicialmente, é 

incontroverso que a impetrante ingressou por meio de 

concurso (Decreto Judiciário nº 288/89), bem como foi 

permutada do Serviço Distrital de São Sebastião da 

Comarca de Cerro Azul para o 3ª Serviço de Registro 

de Imóveis desta Capital. Embora exista nos autos do 

processo administrativo o debate sobre a configuração 

da permuta como hipótese de remoção, observo que a 

cópia do Decreto Judiciário nº 413 de fl. 09 - o qual 

"resolve remover" a impetrante - revela-se suficiente 

para a concessão da tutela de urgência. Evidentemente 

que, quando do exame de mérito da lide, este Órgão 

Especial discutirá se a permuta configura remoção ou, se, 

ao revés, possui natureza jurídica diversa. No que diz 

respeito a existência de coisa julgada, cabe ressaltar 

que a existência de lei nova é fato suficiente para 

modificar até mesmo precedente vinculante, de forma 

que, aparentemente, a nova legislação poderia alterar 

o entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal 

sobre a questão. O mesmo raciocínio se aplica à 

Resolução 80/2009 do CNJ, eis que tal normatização é 

anterior a lei federal e, em princípio, deve se 

conformar aos ditames da nova legislação. Desta 

forma, à primeira vista, a impetrante enquadra-se no 

campo de incidência normativa da Lei Federal nº 

13.489/2017, havendo, portanto, o requisito do fumus 

boni iuris. Finalmente, no que concerne ao "periculum in 

mora", o mesmo encontra-se presente ante a iminência de 

certificação do trânsito em julgado de lide junto ao 

Supremo Tribunal Federal, circunstância essa que detém o 

condão de afastar a impetrante da serventia por ela 

precariamente titularizada. permaneça exercendo 

regularmente suas funções junto ao 3º Serviço de Registro 

da Comarca de Curitiba, sem prejuízo de nova deliberação 

nos autos à medida que as temáticas puderem ser tratadas 

com maior profundidade ou que surjam elementos hábeis 

que infirmem os requisitos da tutela de urgência ora 

concedida.  

(TJPR, MS nº 1.746.669-0, Rel. Des. REGINA AFONSO 

PORTES, J. 24/01/2018). 
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 Portanto, ante o exposto, é de rigor que seja SUSPENDA os efeitos da 

Portaria Conjunta nº 2/2018, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 

7º, mantendo o ora agravante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de 

Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspenso 

qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente 

ocupa, por parte do juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior 

deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

          De sorte que deve a referida portaria ser revogada de pronto, 

suspendendo seus efeitos de pleno direito, face o agravante estar sendo 

submetido a privação de seus comezinhos direitos, ao tempo em que é 

tolhido de permanecer na Titularidade de Serventia à qual resta lotado por 

mais de 27 (vinte e sete anos), apesar de ter sido empossado em estrita 

observância as leis vigentes à época, sem olvidar na inequívoca 

convalidação da permuta operada pela novel legislação (Lei. 13.489/2017), 

trazendo um verdadeiro tormento psicológico ao Impetrante e os seus 

funcionários e familiares, que estão em total polvorosa com a perda iminente de 

seus empregos, da proximidade das famílias, bem como de seus bens, posto 

que terá de “abandonar” seu lar estruturado há quase três décadas, para viver 

em uma outra urbe (Barro Duro -PI), devendo esta Corte utilizar-se do 

conhecimento de seus doutos membros, a fim de desfazerem esta horrenda 

decisão. 

 

Assim, a medida liminar pretendida na exordial mostra-se de 

premente necessidade, ante o dano de difícil e incerta reparação a ser 

suportado pelo agravante, vez que a portaria combatida, produz efeitos de 

forma imediata. Desse modo, o agravante pode perder de forma injusta e 

arbitrária a serventia do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de 

Luiz Correia-PI, sem olvidarmos o fato da normal morosidade do 

julgamento meritório desta segurança, a qual conduziria a um sério 

agravamento da situação ora vivenciada, pois o agravante mudaria 

completamente sua rotina de vida, inclusive assumiria novas despesas 

decorrentes da mudança de serventia (compra de imóvel para o cartório, 

contratação de pessoal, móveis, abandono de sua vida familiar e 

acadêmica) as quais por óbvio, não serão alvo de reparação, saltando aos 

olhos a necessidade do pedido em baila. 

 

Não sendo suficiente a ação do estado somente como protagonista do 

monopólio da justiça, por intermédio da jurisdição. É imperativo que ele cuide 

para que a concretização da justiça seja levada a cabo da melhor maneira 

possível, impedindo decisões tardias ou providências inócuas. 

 

Num. 118562 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA - 19/08/2018 13:56:16
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081913551370200000000115744
Número do documento: 18081913551370200000000115744

Num. 3662842 - Pág. 99Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



 

 

14 

DO EXPOSTO, se REQUER o conhecimento e provimento do presente 

recurso, culminando inicialmente na reconsideração da decisão monocrática 

ora recorrida, se reformando a decisão liminar outrora deferida, a fim de 

estender os efeitos da mesma nos exatos termos do pedido vindicado na 

exordial, com o escopo de suspender os efeitos da Portaria Conjunta nº 

02/2018, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora 

agravante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis 

de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspendo qualquer ato voltado ao 

preenchimento da serventia que atualmente ocupa, por parte do juízo da 

Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior deliberação deste Egrégio 

Tribunal de Justiça, face tratar-se de expressão de inteira justiça, tendo em 

vista o notório direito do agravante manifestado na Lei nº 13.489/2017, que 

convalidara as permutas efetivadas em observância as leis estaduais vigentes à 

época, entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data 

em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, até decisão final a ser proferida por 

este Colendo Tribunal de Justiça no presente mandamus, sob pena de 

inviabilizar o resultado útil deste feito. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espere deferimento. 

Teresina-PI, aos 27 de maio de 2018. 

 

______________________________________________ 

Thiago Ramon Soares Brandim 

Advogado – OAB/PI 8.315 

 

Num. 118562 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA - 19/08/2018 13:56:16
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081913551370200000000115744
Número do documento: 18081913551370200000000115744

Num. 3662842 - Pág. 100Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



 

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO PLANTÃO JUDICÁRIO

 0705612-70.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)CLASSE:

 [ASSISTÊNCIA SOCIAL]ASSUNTO(S):
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

DECISÃO MONOCRÁTICA

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TUTELA DE URGÊNCIA.
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. PROVIMENTO COM CONCURSO PÚBLICO. LEI FEDERAL
13.489/2017. PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE. MANUTENÇÃO E LEGALIDADE DA
PERMUTA CONCESSUAL.

DEFERIDA MEDIDA LIMINAR DA TUTELA DE URGÊNCIA.

 

Vistos, etc.

 

Cuidam-se os presentes autos de Mandado de Segurança com pedido de medida liminar inaudita altera pars,
impetrado por MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, devidamente qualificado, em face de
decisão emanada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, Relator do
Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000, processo eletrônico (PJE), que tramita perante 4ª
Câmara de Direito Público, o qual em sede de decisão monocrática de reconsideração, reviu, em parte, a
decisão monocrática (ID7236) proferida pelo Excelentíssimo Desembragador Raimundo Nonato da Costa
Alencar, para suspender por apenas mais 60 dias, ou até ulterior decisão judicial deste e. Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, o prazo para o cumprimento da determinação contida na Portaria Conjunta n.° 02/2018 –
PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, mais precisamente nos artigos 6º e 7º da referida Portaria, que suspenderam
os efeitos da Portaria 383, de 17 de dezembro de 1991, quanto à remoção, por permuta, do ora impetrante, do
então Cartório Único de Barro Duro, Termo Judiciário da Comarca de São Pedro-PI, hoje Cartório do 1º
Ofício de Imóveis de Barro Duro-PI, com retorno ao status quo ante, sob pena de reconhecer sua ausência
como renúncia tácita à serventia.

Argumenta o Impetrante que o presente Mandado de Segurança se mostra urgente, uma vez que o prazo de
60 dias concedidos na decisão do Impetrado para que o Impetrante permaneça na titularidade da serventia do
Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia, acabara no último dia 17 (sexta-feira); que se
não houver a suspensão da supracitada portaria, o Impetrante tem que retornar a titularidade da serventia do
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Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Barro Duro amanhã, dia 20.08.2018 (segunda-feira); que a
sociedade é a maior vítima de tal decisão, visto que a permuta causaria transtornos imensuráveis, até mesmo
a suspensão dos serviços até que um novo servente fosse estabelecido e tivesse seu funcionamento
normalizado, podendo, inclusive, após toda essa movimentação, o Impetrante retornar à serventia de Luiz
Correia, o que deve acontecer, visto que a supracitada Portaria está eivada de ilegalidade; que o
Excelentíssimo Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres é legítimo para figurar como autoridade
coatora do presente Mandado de Segurança, pois a

decisão monocrática que se impugna no presente, fora emanada em flagrante desacordo com a legislação e a
jurisprudência pátria, e, levando-se em conta que a referida decisão, nos termos dispostos no art. 5º, II da Lei
12.016/09 não comporta recurso com efeito suspensivo, vez que não há previsão de tal possibilidade jurídica.

Aduz que o Impetrante fora aprovado em concurso público em 1975, tendo sido nomeado para o cargo de
Tabelião e escrivão da cidade de Barro Duro; que posteriormente ocorreu a permuta em comum acordo com
o Titular de Luiz Correia, tendo sido deferido o pedido pelo Desembargador Manfredi Mendes de Cerqueira,
então Presidente do Tribunal de Justiça, após parecer da Procuradoria de Justiça, como se infere da Portaria
nº 383/1991, publicada no Diário da Justiça de 20 de dezembro de 1991, Boletim nº 2295, tudo em atenção a
decisão do Egrégio Plenário, na sessão realizada em 28 de novembro de 1991; que o Congresso Nacional
aprovara a Lei 13.489, de 06 de outubro de 2017, a qual convalidou as remoções de cartorários feitas sem
concurso público, entre 1988 e 1994, ou seja, entre a promulgação da Constituição Federal e o início da
vigência da chamada “Lei dos Cartórios” (Lei Federal 8.935/1994); que ficara o ora impetrante seguro de sua
permanência no Cartório do 1º Oficio de Notas da Comarca de Luiz Correia, cargo que ocupa desde 1991,
portanto, há mais de 27 (vinte e sete) anos, no entanto, com a edição da Portaria Conjunta nº 2/2018, a qual,
em um juízo monocrático, afastou com duas ou três linhas em exame de mera delibação, a presunção de
constitucionalidade que goza a lei em foco, posto que segundo as autoridades coatoras, não caberia a
legislação ordinária suplantar a Constituição Federal, principalmente no que tange ao art. 5º, Inciso XXXVI,
que verbera que a lei não prejudicará a coisa julgada, fazendo alusão a decisão proferida no Mandado de
Segurança nº 29.383-DF/STF, determinando o retorno do impetrante para sua serventia de origem no exíguo
prazo de 30 (trinta) dias úteis, sob pena de se reconhecer sua ausência como renuncia tácita à serventia (art.
7º da Portaria Conjunta nº 2/2018); que inconformado com tamanha violação aos seus direitos, o Impetrante
interpôs Mandado de Segurança nesta corte contra a expedição da Portaria Conjunta n.° 02/2018 –
PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, ato do Presidente do TJ-PI e do Corregedor Geral de Justiça do Piauí, sendo
distribuído sob o nº 0700239-58.2018.8.18.0000, tendo sido concedida Liminar para prorrogação da
permanência do Impetrante na titularidade da serventia do Cartório 1º Ofício de Imóveis de Luiz Correia – PI
pelo prazo de apenas 60 dias; que após, houve decisão monocrática de reconsideração por parte do
Impetrado, estendendo o prazo por mais 60 dias, tendo sido o Impetrante intimado da decisão em 19.06.2018;
que interpôs tempestivamente Agravo Interno para que seja mantido na titularidade da serventia pleiteada até
a decisão final desse E. Tribunal; que tal recurso não fora julgado até a presente data e não há previsão de
julgamento do mesmo, tendo acabado o prazo concedido no dia 17.08.2018.

Sustenta que a remoção em cinca observou a rigor o art. 85, Inc. IX, alínea “e” do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça vigente à época; que o retorno do Impetrante à titularidade do Cartório de Barro Duro não
traz qualquer benefício à administração do Tribunal, muito menos ao impetrante, e o terceiro interessado, Sr.
Francisco Pereira Neto, Permutante de Barro Duro-PI, vez que ambos foram regularmente aprovados em
concurso público, exercem com retidão e zelo o mister por mais de 27 (vinte e sete) anos nas Comarcas em
cinca, empregando o Impetrante mais de 20 (vinte) chefes de família, os quais se encontram sobressaltados
com a notícia do desfazimento da permuta, posto que inequivocamente perderão seus empregos; que no
âmbito do Tribunal só se terá transtornos com a execução da medida, tendo em vista que terá de acompanhar
os trabalhos de transmissão do acervo, repasse dos bens e equipamentos dos cartórios, sem olvidar no notório
prejuízo a solução de continuidade dos serviços, vez que é inegável que os Permutantes precisarão de um
longo período para adequação dos trabalhos à rotina das serventias, bem como na seleção e treinamento dos
novos funcionários; que deve a referida portaria continuar suspensa, não produzindo seus efeitos de pleno
direito até a decisão final do E. TJ-PI sobre a legalidade da referida portaria, face o Impetrante estar sendo
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submetido a privação de seus comezinhos direitos, ao tempo em que é tolhido de permanecer na Titularidade
de Serventia à qual resta lotado por mais de 27 (vinte e sete anos), apesar de ter sido empossado em estrita
observância as leis vigentes à época, sem olvidar na inequívoca convalidação da permuta operada pela novel
legislação (Lei nº 13.489/2017), trazendo um verdadeiro tormento psicológico ao Impetrante e os seus
funcionários e familiares, que estão em total polvorosa com a perda iminente de seus empregos, da
proximidade das famílias, bem como de seus bens, posto que terá de “abandonar” seu lar estruturado há
quase três décadas, para viver em uma outra urbe (Barro Duro -PI), devendo esta Corte utilizar-se do
conhecimento de seus doutos membros, a fim de desfazerem esta horrenda decisão.

Sustenta que o direito líquido e certo, que atualmente encontra-se sendo flagrantemente desrespeitado, é o
que garante a permanência do ora impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Luis Correia – PI, posto que a mantença do mesmo se coaduna ao disposto na Lei 13.489/2017
que preservara as remoções que foram realizadas entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro
de 1994, data em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, caso dos autos, tudo em arrimo ao primado da
segurança jurídica, dignidade da pessoa humana, ato jurídico perfeito e presunção de constitucionalidade das
leis, mas que infelizmente foram alvo de tolhimento, data máxima vênia, pelas autoridades coatoras,
demandando o imediato desfazimento deste.

Pontua que a medida liminar aqui pretendida mostra-se de premente necessidade, ante o dano de difícil e
incerta reparação a ser suportado pelo Impetrante, vez que a portaria ora combatida, produz efeitos de forma
imediata; que o impetrante pode perder de forma injusta a serventia do Cartório do 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Luiz Correia-PI, sem olvidarmos o fato da normal morosidade do julgamento meritória desta
segurança, a qual conduziria a um sério agravamento da situação ora vivenciada, pois o impetrante mudaria
completamente sua rotina de vida, inclusive assumiria novas despesas decorrentes da mudança de serventia,
as quais por óbvio, pouco provavelmente seriam alvo de reparação, saltando aos olhos a necessidade do
pedido em baila.

Sustenta que no percurso de todo o mandamus restou demonstrado o fumus boni iuris, haja vista a flagrante
ilegalidade e arbitrariedade da portaria ora objurgada, tendo em vista que a mesma padece de qualquer
constitucionalidade, violando princípios e dispositivos constitucionais que preservam e mantém o acesso a
segurança jurídica nas relações, a boa-fé, ao princípio da confiança, da dignidade da pessoa humana,
princípio da constitucionalidade das leis, ao ato jurídico perfeito, princípios estes, ínsitos a qualquer ato
administrativo, mas que não restaram por observados; que o periculum in mora, por sua vez, afigura-se
notório, uma vez que, a natural demora do processo causará lesão de difícil ou incerta reparação ao
Impetrante, notadamente pelos efeitos imediatos da portaria, os quais demandariam a mudança de cidade,
demissão de funcionários do Cartório, contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de imóvel, etc.;
que a demora na resolução do litígio, quando justa e legítima a postulação do Impetrante, ocasionará um
agravamento no seu quadro financeiro e emocional, pois, quando da efetiva entrega da prestação
jurisdicional, dificilmente comportará a reparação do dano a que está em vias de ser submetido, posto que o
prazo fatal para retorno à serventia a qual fora originalmente empossado se encerra no dia 13 de abril de 2018
demandando o desfazimento do ato ora objurgado, culminando com a permanência do impetrante no Cartório
do 1º Ofício de Notas de Luiz Correia-PI, sob pena de inviabilizar o resultado útil destes fólios.

Requer que sejam confirmadas as fundamentações das decisões dos Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar e Oton Mário José Lustosa Torres, e seja concedida medida liminar, com initio litis et inaudita
altera pars a finalidade de suspender os efeitos da Portaria Conjunta nº 02/2018, mais precisamente o disposto
nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora Impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspendo qualquer ato voltado ao preenchimento da
serventia que atualmente ocupa, por parte do juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até que a Lei
13.489/2017 seja julgada inconstitucional, face tratar-se de expressão de inteira justiça, tendo em vista o
notório direito do impetrante manifestado na Lei nº 13.489/2017, que convalidara as permutas efetivadas em
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observância as leis estaduais vigentes à época, entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de
1994, data em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, até decisão final a ser proferida por este Colendo
Tribunal de Justiça no presente mandamus.

Suficientemente relatado, passo a decidir sobre o pedido liminar.

Inicialmente, impende registrar que o mandamus é ação constitucional, de natureza mandamental, posta à
disposição do cidadão para proteção de direito líquido e certo ameaçado ou lesado por ilegalidade ou abuso
de poder.

Neste ínterim, cumpre observar o disposto no artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal:

 

“LXIX- Conceder-se- á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por
‘habeas corpus’ ou ‘habeas data’, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do poder público.”

 

Definindo o conceito de Mandado de Segurança, leciona Alexandre de Moraes (in Direito Constitucional,
2002, p.164) que:

“Trata-se de uma ação constitucional civil, cujo objeto é a proteção de direito líquido e certo, lesado ou
ameaçado de lesão, por ato ou omissão da autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de
atribuições do poder público”.

Depreende-se das normas processuais que a via mandamental exige, pela natureza do seu rito, a existência de
certeza a respeito dos fatos ensejadores do mandamus e a comprovação, de plano, da lei incidente sobre os
fatos de onde decorre o alegado direito subjetivo ameaçado ou violado.

Torna-se salutar, portanto, a demonstração do direito líquido e certo. Direito líquido e certo é aquele extreme
de dúvidas, cuja existência e delimitação são evidentes, sendo passível de comprovação documental, não
admitindo dilação probatória, vez que exige prova pré-constituída.

Sintetizando este entendimento, o Superior Tribunal de Justiça, tem assim decidido, verbis:

“A ação de pedir segurança tem rito especialíssimo, de índole documental, exigindo prova pré-constituída
dos fatos articulados na peça vestibular, não admitindo a dilação probatória. A petição inicial deve indicar
com clareza e precisão o ato da autoridade que macula o direito do impetrante. O mandado de segurança é
“remedium juris” para proteção de direito líquido e certo, resultando, porém, de fato comprovado de plano,
devendo o pedido vir estribado em fatos incontroversos, claros e precisos, já que, no procedimento do
“mandamus”, é inadmissível a dilação probatória. (STJ, ROMS 9623/MS, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito
Reinaldo, DJ 22/03/99, p. 54)

Tal exigência delimita os estreitos termos da ação mandamental, razão pela qual esta não comporta o exame
de fatos despojados da necessária liquidez, pois o iter procedimental do mandado de segurança não admite a
possibilidade de instauração incidental de uma fase de dilação probatória.

Desta forma, a impetração deste remédio constitucional não pode se fundamentar em alegações que
dependam de provas a serem produzidas, posto que incompatível com o procedimento do mandamus.
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Neste sentido, traz-se à baila o ensinamento de CELSO AGRÍCOLA BARBI, in Obra do Mandado de
Segurança, 8ª Edição Forense. 1998, RJ., p.55:

[...] enquanto, para as ações em geral, a primeira condição para a sentença favorável é a existência da vontade
da lei cuja atuação se reclama, no mandado de segurança isto é insuficiente; é preciso não apenas que haja o
direito alegado, mas também que ele seja líquido e certo. Se ele existir, mas sem essas características,
ensejará o exercício da ação por outros ritos, mas não pelo rito específico do Mandado de Segurança . É
relevante destacar, desde logo, que, conforme previsto no art. 5º, II, da Lei nº 12.016/09, a impetração de
mandado de segurança contra ato judicial somente é admitida em situações excepcionais, quando, não
existindo recurso ou correição capaz de suspendê-lo de imediato, houver possibilidade de grave lesão ou de
difícil reparação a uma das partes, em virtude de manifesta ilegalidade, abusividade ou teratologia dessa
decisão. Com efeito, além disso, o cabimento de mandado de segurança contra ato judicial exige a
comprovação da manifesta teratologia da decisão impugnada (STJ, AgRg no RMS 47.289/TO, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 17/04/2015).

A concessão de liminar em sede de mandado de segurança reclama a presença cumulativa dos requisitos da
relevância da fundamentação e da possibilidade de ineficácia da medida, resultante do ato impugnado, caso
seja indeferida.

O cerne da questão trata da validade das remoções dos notários e oficiais de registro ocorridas antes da
vigência da Lei nº 8.935/94, desde que o titular tenha ingressado na sua antiga serventia por meio de
concurso público; e, ainda, que a remoção tenha observado a legislação estadual vigente no respectivo
Estado-Membro.

Nesta esteira, acertado o entendimento do Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, proferido no
Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000, in verbis:

“(...)

Como já relatado, o impetrante se insurge contra a suspensão de sua remoção para o Cartório do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Luiz Correia-PI, determinada pelos impetrados através da Portaria Conjunta n.
02/2018, a fim de que retorne ao Cartório Único da Comarca de Barro Duro, de onde fora removido.

Outrossim, consoante disposto no ato combatido, percebe-se que a suspensão em tela tem como fundamento
principal as decisões proferidas, no ano de 2014, no Mandado de Segurança n. 29.383 e na Suspensão de
Segurança n. 4.918, as quais revogaram liminar anteriormente concedida e entenderam pela manutenção da
deliberação administrativa do CNJ, que houvera considerado ilegítima a remoção, por permuta, realizada sem
concurso público.

Ocorre que, em 06 de outubro de 2017, foi publicada a Lei n. 13.489, que assim dispõe sobre a matéria aqui
versada, verbis:

 

Art. 1o Esta Lei resguarda as remoções que obedeceram aos critérios estabelecidos na legislação estadual e
na do Distrito Federal até 18 de novembro de 1994.

Art. 2o O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo único:
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“ A r t . 1 8 .

.........................................................................

 

Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam
preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo
Tribunal de Justiça, que ocorreram no período anterior à publicação desta Lei.” (NR)

 

Vê-se, portanto, que a Lei Federal em epígrafe expressamente considerou válidas as remoções dos notários e
oficiais de registro ocorridas antes da vigência da Lei nº 8.935/94, desde que o titular tenha ingressado na sua
antiga serventia por meio de concurso público; e, ainda, que a remoção tenha observado a legislação estadual
vigente no respectivo Estado-membro. Em sendo assim, há indicativos de que a norma legal atrás
mencionada se aplica à hipótese dos autos. É que, mercê dos documentos anexados à exordial (ato de
nomeação e termo de posse), resta inequívoco, pelo menos a princípio, que o ingresso do impetrante se deu
por meio de concurso público. Já em relação ao segundo requisito, o documento de fl. 34 demonstra que o
próprio Tribunal de Justiça, por meio de sua Presidência à época, após decisão do Plenário (sessão realizada
em 28.11.91), homologou a sua remoção, o que sinaliza a conformidade desse ato com a legislação estadual
então vigente.

Em relação ao fundamento constante na Portaria combatida, a teor do qual existiria, no caso, coisa julgada
capaz de impedir a aplicação da Lei n. 13.489/2017, observa-se, pelo menos à primeira vista, que a
deliberação dali constante não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29383 e na Suspensão de
Segurança nº 4.918. Outrossim, ainda que assim não o fosse, a existência de lei nova é fato suficiente para
modificar até mesmo precedente vinculante, de forma que, aparentemente, a nova legislação poderia alterar o
entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal sobre a questão.

Portanto, ao menos em um juízo de cognição sumária, tenho que, como o legislador preservou as remoções
que foram realizadas entre a edição da Carta Magna de 1988 e a publicação da Lei Federal nº 8.935/1994, e o
caso do impetrante se enquadra, aparentemente, em tal situação, já que a sua remoção se deu em 07 de
janeiro de 1992, resta configurada a probabilidade do direito invocado.

Vale lembrar, também, em atenção à disposição inserida na portaria impugnada, que, pelo princípio da
presunção da constitucionalidade das leis e atos do Poder Público, todo ato normativo, oriundo, em geral, do
Poder Legislativo, presume-se constitucional, até que se mostre o contrários pelos meios legais apropriados.
Implica dizer: uma vez promulgada e sancionada a lei, passa ela a desfrutar de presunção relativa (ou) de
juris tantum constitucionalidade.

De resto, também considerando que foi determinado o prazo de apenas 30 (trinta) dias para o retorno do
impetrante à sua serventia de origem – lapso temporal este que, diga-se de passagem, está prestes a se escoar
-, não há dúvidas de que existe, no caso, o risco de que eventual decisão concessiva do writ, nos termos do
artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, torne-se inócua.

Destarte e diante da provável existência de direito líquido e certo à manutenção do impetrante na serventia
cartorária onde se encontra - o que, por óbvio, só ficará definido quando do julgamento de mérito deste
mandamus -, a determinação do seu retorno imediato à serventia de origem - já que o prazo estipulado para
tal fim praticamente se encerrou - causar-lhe-á prejuízos severos e irreparáveis, razão pela qual, no mínimo,
lhe deve ser dada a ampliação daquele lapso temporal, de uma certa forma igualmente reclamada na inicial, a
fim de que, se for o caso, só após passe a assumir a titularidade do Cartório de Barro Duro.(...)”
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Corroborando tal entendimento, em pedido de reconsideração, o Desembargador Oton Mário José Lustosa
Torres, em brilhante entendimento, discorreu o seguinte:

“(...)

Consoante a petição inicial do mandamus, o impetrante foi nomeado, após aprovação em concurso público,
para o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de Barro Duro (PI) (Termo Judiciário da Comarca de São
Pedro (PI), em 12 de março de 1975, tendo sido empossado no dia 18 de março de 1975. Ainda segundo a
exordial, no dia 17/12/1991, o então Presidente deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por meio da
Portaria n.° 3883/1991, deferiu o pedido de remoção por permuta (em comum acordo), sem a realização de
concurso público, entre o impetrante e o então titular da Serventia de Luiz Correia (PI).

Sobre o tema, assim dispôs o § 3.°, do artigo 236 da Constituição Federal:

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder
Público. (Regulamento)

(...)

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se
permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por
mais de seis meses.

 

A fim de regulamentar o art. 236 da CF/88, o legislador editou a Lei nº 8.935/94, que dispõe sobre serviços
notariais e de registro. A citada lei tratou a respeito das remoções em seu art. 16 que tem, atualmente, a
seguinte redação:

Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças partes por concurso público de provas e
títulos e uma terça parte por concurso de remoção, de provas e títulos, não se permitindo que qualquer
serventia notarial ou de registro fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais
de seis meses.

 

Partindo dessas premissas e analisando casos semelhantes ao ora deduzido a este relator, o Supremo Tribunal
Federal consolidou jurisprudência no sentido de que a partir da vigência da Constituição Federal de 1988, o
ingresso ou a movimentação dos titulares de serviço notarial e de registro, depende de prévio concurso de
provas e títulos. Á título ilustrativo, cito os seguintes precedentes:

Ementa: CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. PROVIMENTO, SEM CONCURSO
PÚBLICO. ILEGITIMIDADE. ARTIGO 236 E PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:
NORMAS AUTOAPLICÁVEIS, COM EFEITOS IMEDIATOS, MESMO ANTES DA LEI 9.835/1994.
INAPLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ARTIGO 54 DA LEI 9.784/1999.
PRECEDENTES DO PLENÁRIO. 1. É firme a jurisprudência do STF (v.g.: MS 28.279, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 29.04.2011), no sentido de que o art. 236, caput, e o seu § 3º da CF/88 são normas
autoaplicáveis, que incidiram imediatamente desde a sua vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes
do advento da Lei 8.935/1994. Não há direito adquirido à titularidade de serventias que tenham sido
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efetivadas sem a observância das exigências do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após a vigência da
CF/88. À base desse pressuposto, tem-se como certo que, a partir da vigência da Constituição de 1988, o
ingresso ou a movimentação dos titulares de serviço notarial e de registro, devem sempre estrita observância
ao novo regime, ficando dependentes de prévio concurso de provas e títulos. 2. É igualmente firme a
jurisprudência do STF no sentido de que a atividade notarial e de registro, sujeita a regime jurídico de caráter
privado, é essencialmente distinta da exercida por servidores públicos, cujos cargos não se confundem (ADI
4140, Min. ELLEN GRACIE, Plenário, DJe de 20.09.2011; ADI 2.891-MC, Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, Plenário, DJ de 27.06.2003; ADI 2602, Min. JOAQUIM BARBOSA, Plenário, DJ de
31.03.2006; e ADI 865-MC, Min. CELSO DE MELLO, Plenário, DJ de 08.04.1994). 3. O Plenário do STF,
em reiterados julgamentos, assentou o entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de que
trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de serventias extrajudiciais
editados após a Constituição de 1988, sem o atendimento das exigências prescritas no seu art. 236. Nesse
sentido: MS 28.279 DF, Min. ELLEN GRACIE, DJe 29.04.2011 (“Situações flagrantemente
inconstitucionais como o provimento de serventia extrajudicial sem a devida submissão a concurso público
não podem e não devem ser superadas pela simples incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, sob
pena de subversão das determinações insertas na Constituição Federal”); MS 28.371-AgRg, Min. JOAQUIM
BARBOSA, DJ 27.02.13 (“a regra de decadência é inaplicável ao controle administrativo feito pelo Conselho
Nacional de Justiça nos casos em que a delegação notarial ocorreu após a promulgação da Constituição de
1988, sem anterior aprovação em concurso público de provas”; e MS 28.273, Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJe de 21.02.2013 (“o exame da investidura na titularidade de cartório sem concurso
público não está sujeito ao prazo previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999”). 4. É de ser mantida, portanto, a
decisão da autoridade impetrada que interferiu na atuação irregular do Tribunal submetido ao seu controle e
considerou ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem concurso público, com ofensa ao art. 236, §
3º, da Constituição. 5. Agravo regimental desprovido. (MS 27909 AgR, Relator(a): Min. TEORI
ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 16/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-027 DIVULG
09-02-2015 PUBLIC 10-02-2015)

(...)(...) Com o advento da Constituição de 1988, o concurso público é inafastável tanto para o ingresso nas
serventias extrajudiciais quanto para a remoção e para a permuta (dupla remoção simultânea). Precedentes. 2.
Reconhecida a ilegitimidade do ato, não é lícito que o agravante permaneça como titular da serventia para a
qual se removeu por permuta. (...)

STF. 1ª Turma. MS 32123 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 24/02/2017.

(...) A Jurisprudência da Corte se consolidou no sentido da autoaplicabilidade do art. 236, § 3º, da CF/88, e,
portanto, de que, após a promulgação da Constituição Federal de 1988, é inconstitucional o acesso a serviços
notarial e de registro, inclusive por remoção ou permuta, sem prévia aprovação em concurso público.

3. O Plenário do STF, em reiterados julgamentos, assentou o entendimento de que o prazo decadencial de 5
(cinco) anos, de que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de
serventias extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o atendimento das exigências prescritas
em seu art. 236.

4. Aplica-se a quem detém interinamente a serventia extrajudicial a limitação do teto prevista no art. 37, XI,
da Constituição. Precedentes. (...)

STF. 2ª Turma. MS 29083 ED-ED-AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, Relator(a) p/ Acórdão: Min. Dias Toffoli,
julgado em 16/05/2017.

Ou seja, segundo entendimento da suprema corte, a superveniência da Lei n.° 8.935/94, que regulamentou o
artigo 236 da Constituição Federal, manteve a exigência de concurso de provas e títulos, tanto para o
provimento originário quanto para a remoção por permuta de serventia extrajudicial.
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Todavia, em reação legislativa ao entendimento ora em voga no Supremo Tribunal Federal sobre o tema, o
Congresso Nacional editou a Lei n.° 13.489, de 06 de outubro de 2017, com o objetivo de regularizar a
situação dos titulares de serventias extrajudiciais (“cartórios”) que fizeram remoções mesmo sem concurso de
remoção. Confira-se:

 

Art. 1o Esta Lei resguarda as remoções que obedeceram aos critérios estabelecidos na legislação estadual e
na do Distrito Federal até 18 de novembro de 1994.

Art. 2o O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo único:

“Art. 18. .........................................................................

Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam
preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo
Tribunal de Justiça, que ocorreram no período anterior à publicação desta Lei.” (NR).

A rt. 3o (VETADO).

Segundo a citada lei, restaram convalidadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito
Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram até 06/10/2017, desde que o titular
tenha ingressado na sua antiga serventia por meio de concurso público e esta remoção tenha observado a
legislação estadual vigente naquele Estado-membro.

Como se vê, a matéria deve ser abordada levando-se em consideração esses dois aspectos: a um, a posição do
Supremo Tribunal Federal, assentada em sua jurisprudência, anteriormente à edição da Lei federal
13.489/2017; a dois, a edição da Lei federal n. 13.489/2017, que convalida atos administrativos, a propósito
da propósito da aplicação do art. 236, parágrafo 3o. da Constituição Federal.

 

Enquanto isso, o impetrante, ora peticionante do pedido de reconsideração, encontra-se na iminência de
afastamento e/ou suspensão do exercício suas atividades notariais junto a serventia de que é titular por
permuta, o que poderá lhe acarretar prejuízos de difícil reparação (v.g. mudança de cidade, demissão de
funcionários do Cartório, contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de imóvel).(...)

 

Por se tratar de medida extremamente excepcional, as medidas liminares devem ser concedidas, tão-somente,
quando os pressupostos de admissibilidade da tutela de urgência encontrarem-se, de plano, aferíveis pela
autoridade judiciária.

A despeito das alegações formuladas pelo Impetrante, vislumbro, a presença do fumus boni iuris e o perigo
da demora, uma vez que, a natural demora do processo causará lesão de difícil ou incerta reparação ao
Impetrante e até para a Sociedade, notadamente pelos efeitos imediatos da Portaria, os quais demandariam a
mudança de cidade, demissão de funcionários do Cartório, contratação de pessoal para a outra Serventia,
locação de imóvel, dentre outros, bem como a demora na resolução do litígio ocasionará prejuízo para a
sociedade piauiense, pois caso haja a injusta efetivação da medida no dia 20/08/2018 (amanhã) - posto que o
prazo para retorno à serventia a qual fora originalmente empossado se encerrou em 17/08/2018, devendo o
mesmo retornar amanhã 20/08/2018, para o Cartório da cidade de Barro Duro-PI - tolher-se-á da sociedade,
sem a segurança mínima, os conhecidos e excelentes serviços prestados pelo Titular do Cartório de Luis
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Correia, cuja competência e idoneidade inclusive são reconhecidas por esta corte. Ademais, o trabalho
necessário para realizar a mudança de serventia (sem a necessária segurança jurídica), irá prejudicar a
sociedade, inclusive, por comprometer trabalhos realizados pelo titular em atuações requeridas pelo TJ/PI,
como o trabalho que vem sendo realizado em Água Branca.

Pelo exposto, consoante os entendimentos firmados nas fundamentações dos Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar e Oton Mário José Lustosa Torres, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR DA
TUTELA DE URGÊNCIA de natureza antecipada para que o Impetrante seja mantido na Titularidade da
Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspenso qualquer
ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa, por parte do juízo da Comarca de Luis
Correia – PI, até que a Lei 13.489/2017 seja julgada inconstitucional, tendo em vista o notório direito do
impetrante manifestado na citada Lei, que convalidara as permutas efetivadas em observância com as leis
estaduais vigentes à época, entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em que
foi publicada a Lei Federal nº 8.935, ou até o julgamento do mérito do Mandado de Segurança nº
0700239-58.2018.8.18.0000 a ser proferida por este Colendo Tribunal de Justiça

Oficie-se, com urgência, a autoridade dita coatora para que tome ciência da presente decisão, dando-lhe
pronto e fiel cumprimento, bem como para que preste as informações que entender necessárias, nos termos
do art. 7º, inciso I da Lei 12.016/09.

Encaminhem-se ao autos ao setor competente para distribuição , mediante sorteio na forma do artigo 137,
RITJ/PI.

Publicações e intimações necessárias.

Cumpra-se.

 

-PI, 19 de agosto de 2018.TERESINA

Num. 118679 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: LUIZ GONZAGA BRANDAO DE CARVALHO - 19/08/2018 20:02:08
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081920020866600000000115861
Número do documento: 18081920020866600000000115861

Num. 3662842 - Pág. 110Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



 

INTIMAÇÃO DO IMPETRANTE DA DECISÃO DE PLANTÃO.
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NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA VIA MALOTE DIGITAL DA DECISÃO DE PLANTÃO
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Impresso em: 20/08/2018 às 07:15

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

8182018740249

Documento: 0705612-70.2018.8.18.0000.pdf

Remetente: Secretaria Cartorária Cível - SESCAR CÍVEL ( Luciane Dias Alves )

Destinatário: Gabinete do Des. Oton Mário José Lustosa Torres ( TJPI )

Data de Envio: 20/08/2018 07:13:42

Assunto:
NOTIFICAÇÃO. Saúdo-o, ao tempo em que encaminho cópia da inicial e decisao do MS EM REGIME DE PLANTÃO Nº0705612-70.2018.8.18.0000 PARA
CÊNCIA, CUMPRIMENTO E PRESTAR INFORMAÇÕES.

https://www.tjpi.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 20/08/2018 07:15
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Segue em anexo petição de juntada, procuração, substabelecimento e cópia integral do Mandado de
Segurança Originário nº 0700239-58.2018.18.0000
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR, JOSÉ FRANCISCO 

DO NASCIMENTO, RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0705612-

70.2018.8.18.0000. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, por seu bastante procurador infra-

assinado, REQUERER a juntada de procuração e competente 

substabelecimento, tudo com arrimo de regularizar a representação 

processual do ora impetrante, conforme dispõe o art. 104, caput e § 1º do 

Código de Processo Civil, juntando-se na espécie cópia integral dos autos do 

Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000,. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espere deferimento. 

Teresina-PI, aos 21 de agosto de 2018. 

 

____________________________________________ 

Thiago Ramon Soares Brandim 

Advogado – OAB/PI 8.315 
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21/08/2018

Número: 0700239-58.2018.8.18.0000 
 

Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 

Órgão julgador colegiado: 4ª Câmara de Direito Público 

Órgão julgador: Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES 

Última distribuição : 13/06/2018 

Valor da causa: R$ 500,00 

Assuntos: Liminar, Processo Legislativo 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

(IMPETRANTE)

VANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA SOUSA (ADVOGADO)

THIAGO RAMON SOARES BRANDIM (ADVOGADO)

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PIAUÍ (IMPETRADO)

Corregedor Geral de Justiça (IMPETRADO)

ESTADO DO PIAUI (IMPETRADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

58936 13/06/2018 11:33 Pedido de Susbstito Legal Presidência TJ OUTRAS PEÇAS

58939 13/06/2018 11:33 Pedido de Substituto Legal Manoel Barbosa OUTRAS PEÇAS

59443 13/06/2018 19:03 Certidão de encaminhamento ao Substituto Legal CERTIDÃO

60519 14/06/2018 15:47 PROCURAÇÕES OU SUBSTABELECIMENTOS PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

60520 14/06/2018 15:47 Substabelecimento - Manoel Barbosa PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

62388 18/06/2018 15:43 Decisão Decisão

63700 19/06/2018 13:43 Intimação Intimação

63701 19/06/2018 13:43 Notificação Notificação

63702 19/06/2018 13:43 Intimação Intimação

63706 21/06/2018 08:58 MANDADO MANDADO

65498 21/06/2018 09:27 Notificação Notificação

65508 21/06/2018 09:33 Diligência Diligência

65515 21/06/2018 09:33 2018-06-21 (32) MANDADO

66228 21/06/2018 17:51 informações OUTRAS PEÇAS

66229 21/06/2018 17:51 informações OUTRAS PEÇAS

66230 21/06/2018 17:52 informações OUTRAS PEÇAS

66231 21/06/2018 17:52 informações OUTRAS PEÇAS

68134 26/06/2018 09:45 Diligência Diligência

68139 26/06/2018 09:45 2018-06-26 (16) MANDADO

73401 03/07/2018 09:47 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO

73403 03/07/2018 09:47 MS - 0700239-58.2018 MANIFESTAÇÃO

10325
5

03/08/2018 12:23 PETIÇÃO PETIÇÃO

10325
6

03/08/2018 12:23 Petição Manoel Barbosa Relator Alencar PETIÇÃO
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10326
0

03/08/2018 12:23 Férias - Licença Des. Alencar DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11267
0

13/08/2018 22:21 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO
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Segue petição e documentos endereçados ao Presidente do TJ-PI, reclamando envio dos autos para
substituto legal do relator, com base no art. 57 do Regimento Interno TJ-PI.
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CERTIDÃO

, para os devidos fins, o ,CERTIFICO encaminhamento destes autos ao Des, Oton Mário José
substituto legal do Des. Relator (Raimundo Nonato da Costa Alencar) na 4ª Câmara de Direito Público,
conforme Portaria (Presidência ) n° 1305/2018 -PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE de 11 de maio de 2018, e,
ainda,  tendo em vista, decisão de suspeição nestes autos (id 10769) proferida pelo Des. Fernando Lopes,

 substituto legal imediato do Des. Relator Alencar,tudo na conformidade do art. n° 53, I do Regimento
Interno do TJPI. O referido é verdade e dou fé.
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Segue, em anexo.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

 0700239-58.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 MANDADO DE SEGURANÇA (120)CLASSE:

 [Liminar, Processo Legislativo]ASSUNTO(S):
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI

DECISÃO MONOCRÁTICA

(RECONSIDERAÇÃO)

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TUTELA DE URGÊNCIA . SERVENTIA EXTRAJUDICIAL.

PROVIMENTO, SEM CONCURSO PÚBLICO. LEI 13.489/2017. PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE.

RECONSIDERAÇÃO, EM PARTE, DE DECISÃO MONOCRÁTICA ANTERIOR.

 

I – RELATO

Trata-se de    MANDADO DE SEGURANÇAimpetrado por MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO contra ato supostamente ilegal e

abusivo praticadopeloExmo. Sr. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e o Exmo. Sr. CORREGEDOR

GERAL DE JUSTIÇA,que suspendeu, por meio da Portaria Conjunta n.° 2/2018, a remoção, por permuta, do impetrante, do então Cartório Único de

Barro Duro (PI) para o 1.° Oficio de Notas da Comarca de Luiz Correia (PI), e determinou o seu retorno, no prazo de 30(trinta dias) úteis, á serventia

extrajudicial de origem, até ulterior decisão judicial ou deliberação deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Em decisão monocrática, o Exmo. Sr. Des. Relator RAIMUNDO NONATO DACOSTA ALENCAR deferiu parcialmente a medida de urgência

 vindicada nomandamusa fim de que o ora agravante permanecesse, pelo menos, por mais 60 (sessenta) dias, na titularidade do Cartório do 1º Ofício de

 Notas da Comarca de Luiz Correia (PI), ressalvada eventual decisão posterior em sentido contrária deste e. Tribunal de Justiça(Id. Num. 7236, Mandado

de Segurança n.º 0700239-58.2018.8.18.0000).

Irresignado, o impetrante ajuizou pedido de reconsideração. Em suas razões, argumenta a vigência e constitucionalidade da Lei Federal n.°

13.489/2017, que expressamente convalidou as remoções de cartórios efetivadas sem concurso público entre os anos de 1988 e 1994, ou seja, entre a

promulgação da CF/88 e o início da Lei n.° 8.935/94. Defende a legitimidade da permuta em comento, a qual teria ocorrido em consonância com a
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legislação estadual à época do seu pedido (Estatuto dos Servidores Público Civis do Estado do Piauí - Lei Estadual n.° 2.854/68). Requer a reforma da

decisão vergastada para que sejam suspensos os efeitos da Portaria Conjunta n.° 02/2018, mais precisamente dos seus artigos 6.° e 7.°, mantendo o

ora agravante na Titularidade da Serventia do 1.° Oficio de Registro de Imóveis de Luiz Correia (PI), estendendo-se o prazo liminar de permanência do

impetrante por mais 60(sessenta) dias na Titularidade do cartório do 1.° Ofício de Luiz Correia (PI), ou até o julgamento definitivo do Agravo Interno n.°

de Instrumento n.° 0701798-50.2018.8.18.0000.

Tendo em vista a decisão de suspeição nos autos principais (MS 07.00239-58.2018.8.18.0000 (Id 10769) proferida pelo Exmo. Sr. Des.

Fernando Lopes e Silva Neto,substituto legal imediato do Exmo. Sr. Des. RelatorRaimundo Nonato da Costa Alencar, e o fato deste último estar em

gozo de férias, vieram os autos a minha relatoria (art. n° 53, I do Regimento Interno do TJPI) (Id. Num. 59443 – Mandado de Segurança n.º

0700239-58.2018.8.18.0000).

II – FUNDAMENTO

Como requisitos, para fins de concessão de liminar (art. 7º, III, Lei 12.016/09), a impetrante, mediante prova documental pré-constituída, há

que demonstrar: a) fundamentos fático-jurídicos relevantes; b) possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do substituído se vier a ser

reconhecido na decisão de mérito.

Sobre tais requisitos, leciona HELY LOPES MEIRELLES
1
:

 

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se

assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser

reconhecido na decisão de mérito –   fumus boni iurise periculum in mora. A medida liminar [...] é procedimento

acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de ordem

patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa.

 

Na hipótese, insurge-se o  impetrante contra a Portaria Conjunta n.° 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER - ,que determinou o seu retorno

ao Cartório da Comarca de Barro Duro (PI), de onde fora removido por permuta, no prazo de 30(trinta) dias, por ausência de prévio concurso público.

 

Consoante a petição inicial domandamus,o impetrante foi nomeado, após aprovação em concurso público, para o cargo de Tabelião e

Escrivão do Cartório de Barro Duro (PI) (Termo Judiciário da Comarca de São Pedro (PI), em 12 de março de 1975, tendo sido empossado no dia 18 de

março de 1975. Ainda segundo a exordial, no dia 17/12/1991, o então Presidente deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por meio da Portaria

n.° 3883/1991, deferiu o pedido de remoção por permuta (em comum acordo), sem a realização de concurso público, entre o impetrante e o então titular

da Serventia de Luiz Correia (PI).

 

Sobre o tema, assim dispôs o § 3.°, do artigo 236 da Constituição Federal:
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Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(Regulamento)

(...)

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se

permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por

mais de seis meses.

 

A fim de regulamentar o art. 236 da CF/88, o legislador editou a Lei nº 8.935/94, que dispõe sobre serviços notariais e de registro. A citada lei

tratou a respeito das remoções em seu art. 16 que tem, atualmente, a seguinte redação:

 

Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças partes por concurso público de provas e

títulos e uma terça parte por concurso de remoção, de provas e títulos, não se permitindo que qualquer

serventia notarial ou de registro fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais

de seis meses.

 

Partindo dessas premissas e analisando casos semelhantes ao ora deduzido a este relator, o Supremo Tribunal Federal consolidou

jurisprudência no sentido de que a partir da vigência da Constituição Federal de 1988, o ingresso ou a movimentação dos titulares de serviço notarial e

de registro, depende de prévio concurso de provas e títulos. Á título ilustrativo, cito os seguintes precedentes:

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. PROVIMENTO, SEM CONCURSO PÚBLICO.

ILEGITIMIDADE. ARTIGO 236 E PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: NORMAS AUTOAPLICÁVEIS, COM

EFEITOS IMEDIATOS, MESMO ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ARTIGO 54 DA LEI 9.784/1999. PRECEDENTES DO PLENÁRIO. 1. É firme a jurisprudência do STF (v.g.: MS

28.279, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 29.04.2011), no sentido de que o art. 236, caput, e o seu § 3º da CF/88 são

normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente desde a sua vigência, produzindo efeitos, portanto,

mesmo antes do advento da Lei 8.935/1994. Não há direito adquirido à titularidade de serventias que tenham

sido efetivadas sem a observância das exigências do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após a vigência da

CF/88. À base desse pressuposto, tem-se como certo que, a partir da vigência da Constituição de 1988, o

ingresso ou a movimentação dos titulares de serviço notarial e de registro, devem sempre estrita observância

ao novo regime, ficando dependentes de prévio concurso de provas e títulos. 2. É igualmente firme a

jurisprudência do STF no sentido de que a atividade notarial e de registro, sujeita a regime jurídico de caráter privado,

é essencialmente distinta da exercida por servidores públicos, cujos cargos não se confundem (ADI 4140, Min. ELLEN

GRACIE, Plenário, DJe de 20.09.2011; ADI 2.891-MC, Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Plenário, DJ de 27.06.2003;

ADI 2602, Min. JOAQUIM BARBOSA, Plenário, DJ de 31.03.2006; e ADI 865-MC, Min. CELSO DE MELLO, Plenário,

DJ de 08.04.1994). 3. O Plenário do STF, em reiterados julgamentos, assentou o entendimento de que o prazo

decadencial de 5 (cinco) anos, de que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação

de serventias extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o atendimento das exigências prescritas no seu

art. 236. Nesse sentido: MS 28.279 DF, Min. ELLEN GRACIE, DJe 29.04.2011 (“Situações flagrantemente

inconstitucionais como o provimento de serventia extrajudicial sem a devida submissão a concurso público não podem

e não devem ser superadas pela simples incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, sob pena de subversão

das determinações insertas na Constituição Federal”); MS 28.371-AgRg, Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 27.02.13 (“a

regra de decadência é inaplicável ao controle administrativo feito pelo Conselho Nacional de Justiça nos casos em que

a delegação notarial ocorreu após a promulgação da Constituição de 1988, sem anterior aprovação em concurso
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público de provas”; e MS 28.273, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 21.02.2013 (“o exame da investidura na

titularidade de cartório sem concurso público não está sujeito ao prazo previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999”). 4. É de

ser mantida, portanto, a decisão da autoridade impetrada que interferiu na atuação irregular do Tribunal submetido ao

seu controle e considerou ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem concurso público, com ofensa ao art.

236,  § 3º,  da Const i tu ição.  5.  Agravo regimental  desprovido.

(MS 27909 AgR, Relator(a):   Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 16/12/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-2015)

 

(...) Com o advento da Constituição de 1988, o concurso público é inafastável tanto para o ingresso nas

serventias extrajudiciais quanto para a remoção e para a permuta (dupla remoção simultânea). Precedentes. 2.

Reconhecida a ilegitimidade do ato, não é lícito que o agravante permaneça como titular da serventia para a

qual se removeu por permuta. (...)

STF. 1ª Turma. MS 32123 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 24/02/2017.

 

(...) A Jurisprudência da Corte se consolidou no sentido da autoaplicabilidade do art. 236, § 3º, da CF/88, e,

portanto, de que, após a promulgação da Constituição Federal de 1988, é inconstitucional o acesso a serviços

notarial e de registro, inclusive por remoção ou permuta, sem prévia aprovação em concurso público.

3.O Plenário do STF, em reiterados julgamentos, assentou o entendimento de que o prazo decadencial de 5

(cinco) anos, de que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de

serventias extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o atendimento das exigências prescritas

em seu art. 236.

4. Aplica-se a quem detém interinamente a serventia extrajudicial a limitação do teto prevista no art. 37, XI, da

Constituição. Precedentes. (...)

STF. 2ª Turma. MS 29083 ED-ED-AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. Dias Toffoli, julgado em

16/05/2017.

 

 

 

Ou seja, segundo entendimento da suprema corte, a superveniência da Lei n.° 8.935/94, que regulamentou o artigo 236 da Constituição

Federal, manteve a exigência de concurso de provas e títulos, tanto para o provimento originário quanto para a remoção por permuta de serventia

extrajudicial.

 

Todavia, em reação legislativa ao entendimento ora em voga no Supremo Tribunal Federal sobre o tema, o Congresso Nacional editou a Lei

n.° 13.489, de 06 de outubro de 2017, com o objetivo de regularizar a situação dos titulares de serventias extrajudiciais (“cartórios”) que fizeram

remoções mesmo sem concurso de remoção. Confira-se:
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Art. 1o  Esta Lei resguarda as remoções que obedeceram aos critérios estabelecidos na legislação estadual e na do

Distrito Federal até 18 de novembro de 1994. 

Art. 2o  O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 18. ......................................................................... 

Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam

preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo

respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no período anterior à publicação desta Lei.” (NR).

A rt. 3o  (VETADO). 

 

Segundo a citada lei,restaram convalidadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo

 Tribunal de Justiça, que ocorreram até 06/10/2017, desde que o titular tenha ingressado na sua antiga serventia por meio de concurso público e esta

remoção tenha observado a legislação estadual vigente naquele Estado-membro.

 

                  Como se vê, a matéria deve ser abordada levando-se em consideração esses dois aspectos: a
um, a posição do Supremo Tribunal Federal, assentada em sua jurisprudência, anteriormente à edição da
Lei federal 13.489/2017; a dois, a edição da Lei federal n. 13.489/2017, que convalida atos
administrativos, a propósito da propósito da aplicação do art. 236, parágrafo 3o. da Constituição Federal.

Enquanto isso, o impetrante, ora peticionante do pedido de reconsideração, encontra-se na iminência de afastamento e/ou suspensão do

exercício suas atividades notariais junto a serventia de que é titular por permuta, o que poderá lhe acarretar prejuízos de difícil reparação (v.g. mudança

de cidade, demissão de funcionários do Cartório, contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de imóvel).

 

 

III. DISPOSITIVO

Com estes fundamentos, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão liminar monocrática (ID 7236) proferida por S. Exa. o Des. Raimundo

Nonato da Costa Alencar, para suspender por mais60 (sessenta) dias, o prazo para o cumprimento da determinação contida na Portaria Conjunta n.°

 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, ou até ulterior decisão judicial deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

 

Oficiem-se as autoridades impetradas, com cópia desta decisão, para imediato cumprimento.

 

Intimem-se. Publique-se.
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Teresina, 18 de junho de 2018.

 

Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

Relator (substituto)
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 in: Mandado de Segurança. 31ª Ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 83.

-PI, 18 de junho de 2018.TERESINA
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 Venho por meio deste ato intimar aPGEda Decisão (Id. 62388):

"Com estes fundamentos, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão liminar monocrática (ID 7236) proferida por S. Exa. o Des. Raimundo

Nonato da Costa Alencar, para suspender por mais60 (sessenta) dias, o prazo para o cumprimento da determinação contida na Portaria Conjunta n.°

 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, ou até ulterior decisão judicial deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

 

Oficiem-se as autoridades impetradas, com cópia desta decisão, para imediato cumprimento"
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP:

  

           MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e CUMPRIMENTO DE LIMINAR

                       

 

            De ordem do Exmo. Sr. Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES - RELATOR, nos autos
   da classe MANDADO DE SEGURANÇA (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, em que é IMPETRANTE: MANOEL

 BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO e   IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
etc.

                        qualquer um dos Oficiais de Justiça lotados na Coordenadoria Judiciária Cível e CâmarasM A N D A
Reunidas - SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que em cumprimento do presente , por mimMANDADO
assinado,  INTIME , para O IMEDIATO CUMPRIMENTO DA DECISÃO DE Id.CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
62388.

            Segue, em anexo, cópia da referida Decisão.

GRAZIELA MENESES DE BRITO
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 Venho por meio deste ato intimar oIMPETRANTE da Decisão (Id. 62388):

"Com estes fundamentos, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão liminar monocrática (ID 7236) proferida por S. Exa. o Des. Raimundo

Nonato da Costa Alencar, para suspender por mais60 (sessenta) dias, o prazo para o cumprimento da determinação contida na Portaria Conjunta n.°

 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, ou até ulterior decisão judicial deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

 

Oficiem-se as autoridades impetradas, com cópia desta decisão, para imediato cumprimento"
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU
 

MANDADO DE CUMPRIMENTO DE LIMINAR

     O Exmo. Sr. Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES - RELATOR, nos autos da classe MANDADO DE
SEGURANÇA (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, em que é IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO
FILHO e IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR
GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, etc.

     M A N D A qualquer um dos Oficiais de Justiça lotados na Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que em cumprimento do presente MANDADO, por mim assinado, INTIME o

 IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no endereço Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, para oimediato cumprimento da Decisão de Id. 62388.

    Segue, em anexo, cópia da referida decisão.

     CUMPRA-SE na forma da Lei.      

Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU
 

MANDADO DE CUMPRIMENTO DE LIMINAR

     O Exmo. Sr. Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES - RELATOR, nos autos da classe MANDADO DE
SEGURANÇA (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, em que é IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO
FILHO e IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR
GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, etc.

     M A N D A qualquer um dos Oficiais de Justiça lotados na Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que em cumprimento do presente MANDADO, por mim assinado, INTIME o

 IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no endereço Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, para oimediato cumprimento da Decisão de Id. 62388.

    Segue, em anexo, cópia da referida decisão.

     CUMPRA-SE na forma da Lei.      

Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

RELATOR
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Certifico e dou fé que, no dia 20.06.2018, procedi a Notificação do Corregedor Geral de Justiça, Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, de todo teor do Mandado, após a leitura recebeu a contrafé e exarou seu
ciente.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 1)0 l'IAUí 
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - TERESINA 
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e CUMPRIMENTO DE LIMINAR 

De ordem do Exmo. Sr. Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES - RELATOR, nos 
autos da classe MANDADO DE SEGURANÇA (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, em que é IMPETRANTE: 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO e IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 

suas atribuições legais, etc. 

MANDA qualquer um dos Oficiais de Justiça lotados na Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras 
Reunidas - SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piaui, que em cumprimento do presente 

MANDADO, 

por mim assinado, INTIME CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, para O IMEDIATO CUMPRIMENTO DA 

DECISÃO DE Id. 62388. 

Segue, em anexo, cópia da referida Decisão. 
L. 

GRAZIELA MENESES DE BRITO 

'ft 	Assinado eleUronicamente por: 
GRAZIELA MENESES DE BRITO 
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juntada de informações
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Certifico e dou fé que, no dia 21.06.2018, procedi a Notificação do Presidente deste Egrégio Tribunal,
Des. Erivan Lopes, de todo teor do Mandado, após a leitura rececebeu a contrafé e exaou seu ciente. O
referido é verdade
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL IW JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU 

MANDADO DE CUMPRIMENTO DE LIMINAR 

O Exmo. Sr. Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES - RELATOR, nos autos da classe MANDADO 
DE SEGURANÇA (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, em que é IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO 
NASCIMENTO ELMO e IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAR no uso de suas atribuições legais, etc. 

MANDA qualquer um dos Oficiais de Justiça lotados na Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - 
SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que em cumprimento do presente MANDADO, por mim assinado, 
INTIME o IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no 
endereço Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para o imediato cumprimento da Decisão de Id. 62388. 

Segue, em anexo, cópia da referida decisão. 

CUMPRA-SE na forma da Lei. 

Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES 

RELATOR 

Assinado eletronicamente por: OTON MAIO JOSE LUSTOSA TORRES 
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Exmo. Sr. Relator,

 

Segue manifestação em anexo.
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0700239-58.2018.8.18.0000 

IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

IMPETRADOS: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PIAUÍ E CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA 

ÓRGÃO: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES 

 

PARECER MINISTERIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sr. Desembargador-Relator, 

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança com Pedido de Liminar 

inaudita altera pars impetrado por MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

contra suposto ato abusivo atribuído ao PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e ao CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA 

com vistas a anular a Portaria Conjunta nº 02/2018 e permanecer na titularidade da 

Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luís Correia-PI. 

Relata a exordial (id nº 7234) que o impetrante foi nomeado para 

o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de Barro Duro-PI em março de 1975 após 

aprovação em concurso público e que, em novembro de 1991, por solicitação em comum 
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acordo, foi realizada remoção por permuta entre o impetrante e o Sr. Francisco Pereira 

Neto, Tabelião Público do 1º Ofício de Notas da Comarca de Luís Correia, conforme 

Portaria nº 383/1991 emitida pelo então Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça 

do Estado do Piauí. Após, em 2009, por meio da Resolução nº 80/2009 do CNJ, foi 

declarada a vacância da serventia de que é titular em razão de “remoção irregular”. A 

impugnação a referida resolução foi julgada improcedente em 2010 e o impetrante 

interpôs o MS nº 29.383 junto ao STF, o qual teve decisão liminar deferida e 

posteriormente revogada e negado o pedido, arquivado o processo em 2014. 

Em 2017, a Lei nº 13.489/17 convalidou as remoções cartorárias 

no período de 1988 e 1994 e, apesar disto, a Portaria Conjunta nº 02/2018, impugnada 

através do presente mandamus, determinou o retorno do impetrante à sua serventia de 

origem em 30 dias úteis. 

Defende que sua remoção se deu em conformidade com o 

Regimento Interno do TJPI e o Estatuto dos Servidores Públicos Civis em vigor à época. 

Argumentou, ainda, que lhe foi dado prazo exíguo para transferência do acerto da 

Serventia. 

Foram juntados documentos (id nº 7236). 

A liminar foi parcialmente deferida para conceder mais 60 dias 

para o cumprimento da Portaria (id nº 14773). 

Francisco Pereira Neto, titular da serventia extrajudicial da 

comarca de Luís Correia ingressou no feito para se manifestar a respeito da remoção, 

determinação de retorno e pedido feito na inicial (id nº 17190). Afirma que após a 

determinação de retorno, exonerou funcionários e realizou questionário para correição do 

cartório extrajudicial e inventário dos livros e móveis existentes em Barro Duro, tendo 

tomado posse em Luís Correia em 04/04/2018, com situação já estabilizada. Requer a 

revogação da liminar e o julgamento improcedente do Mandado de Segurança. 
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As autoridades coatoras apresentaram suas informações (id nº 

22747 e 26810). Sustentaram, em suma, inadequação da via eleita por ter sido a matéria 

já decidida definitivamente pelo STF, com trânsito em julgado em 06/10/2014; que a lei 

de 2017 não pode ofender a coisa julgada; que a situação do impetrante não se enquadra 

na previsão legal, pois sua remoção não foi regulada por lei estadual e não se revestiu de 

publicidade necessária à participação de eventuais interessados; e que foi o autor 

designado para responder como interino pelo Cartório do 1º Ofício de Notas, Registro de 

Imóveis, Títulos, Documentos e Protestos da Comarca de Água Branca/PI, vizinha da 

Comarca de Barro Duro/PI, de forma que seria mais razoável que exerça suas atividades 

nesta Serventia. 

O Estado do Piauí ingressou no feito para contestar a ação (id nº 

53209). Asseverou que o ato de permuta não se encontra sob o pálio da segurança jurídica 

e não se aperfeiçoou juridicamente, posto ser contrário à Constituição Federal, e que a 

necessidade de concurso público constante da norma invocada pelo autor não diz respeito 

apenas ao concurso de ingresso, mas também ao de remoção. Invocou interpretação 

condizente com o veto no art. 3º da norma. 

Nova decisão estendeu por mais 60 dias o prazo para 

cumprimento da Portaria (id nº 62388). 

É a síntese de todo o necessário. 

 

A lide concentra-se na divergência existente entre a possibilidade 

de ocorrer remoção de titular de serventia cartorária sem a prévia submissão a concurso 

público após a promulgação da Constituição Federal. A Carta Magna dispõe, em seu art. 

236, in verbis: 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em 
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caráter privado, por delegação do Poder Público. 

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de 

concurso público de provas e títulos, não se permitindo que 

qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de 

provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 

 

Fica claro pela leitura do dispositivo que a Constituição da 

República exige aprovação em concurso público tanto para ingresso na atividade 

notarial e de registro quanto para remoção. Contudo, houve um lapso temporal entre 

1988, ano da promulgação da Constituição, e a edição da Lei nº 8.935/94, conhecida como 

lei dos cartórios. Neste período, o dispositivo transcrito permaneceu sem regulamentação 

e as remoções que ocorreram seguiram regras previstas em leis estaduais. 

Após a entrada em vigência da nova norma federal, seguiu-se 

discussão a respeito da regularidade das remoções ocorridas sem a formalidade do 

concurso público. Nestas circunstâncias, foi editada a Resolução nº 80/2009 do CNJ, a 

qual: 

 

“Declara a vacância dos serviços notariais e de registro 

ocupados em desacordo com as normas constitucionais 
pertinentes à matéria, estabelecendo regras para a preservação 

da ampla defesa dos interessados, para o período de transição e 

para a organização das vagas do serviço de notas e registro que 

serão submetidas a concurso público”. 

 

No bojo da referida Resolução, considera-se que: 

 

“... para fins de delegação de serviço notarial e de registro 

inexiste a figura da remoção por permuta, nem a possibilidade 

de se tornar 'estável' o delegado, bem como que não há Lei 

Complementar Federal delegando a Estados ou ao Distrito 

Federal poderes para legislar sobre ingresso por provimento 
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(ingresso inicial) ou remoção no serviço de notas ou de registro 

(artigo 22, XV e parágrafo único da Constituição Federal); 

 

E, ao fim, resolve: 

 

Art. 1º. É declarada a vacância dos serviços notariais e de 

registro cujos atuais responsáveis não tenham sido investidos por 

meio de concurso público de provas e títulos específico para a 

outorga de delegações de notas e de registro, na forma da 

Constituição Federal de 1988; 

(…) 

Art. 4º. Estão incluídas nas disposições de vacância do caput do 

artigo 1º desta resolução todas as demais unidades cujos 

responsáveis estejam respondendo pelo serviço a qualquer outro 

título, que não o concurso público específico de provas e títulos 

para a delegação dos serviços notariais e de registro, a exemplo 

daqueles que irregularmente foram declarados estáveis depois 

da Constituição Federal de 1988 e dos que chegaram à 

qualidade de responsável pela unidade por permuta ou por 

qualquer outra forma não prevista na Constituição Federal de 

5 de outubro de 1988. 

 

Os Cartórios de Barro Duro e de Luís Correia foram incluídos nas 

disposições da Resolução, pois seus titulares permutaram indevidamente, sem Concurso 

que oportunizasse a concorrência de demais interessados. Contrariamente à citada 

Resolução, o impetrante interpôs o MS nº 29.383 junto ao STF. Transcreve-se o acórdão 

final do julgado, com grifos postos: 

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. 

PROVIMENTO, MEDIANTE REMOÇÃO, SEM CONCURSO 

PÚBLICO. ILEGITIMIDADE. ARTIGO 236 E PARÁGRAFOS 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: NORMAS 

AUTOAPLICÁVEIS, COM EFEITOS IMEDIATOS, MESMO 

ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLICABILIDADE DO 

PRAZO DECADENCIAL DO ARTIGO 54 DA LEI 9.784/1999. 
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PRECEDENTES DO PLENÁRIO. 1. É firme a jurisprudência do 

STF (v.g.: MS 28.279, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 29.04.2011), 

no sentido de que o art. 236, caput, e o seu § 3º da CF/88 são 

normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente desde a sua 

vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do advento 

da Lei 8.935/1994. Não há direito adquirido à titularidade de 

serventias que tenham sido efetivadas sem a observância das 

exigências do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após a 

vigência da CF/88. À base desse pressuposto, tem-se como certo 

que, a partir da vigência da Constituição de 1988, o ingresso ou 

a movimentação dos titulares de serviço notarial e de registro, 

devem sempre estrita observância ao novo regime, ficando 

dependentes de prévio concurso de provas e títulos. 2. É 

igualmente firme a jurisprudência do STF no sentido de que a 

atividade notarial e de registro, sujeita a regime jurídico de 

caráter privado, é essencialmente distinta da exercida por 

servidores públicos, cujos cargos não se confundem (ADI 4140, 

Min. ELLEN GRACIE, Plenário, DJe de 20.09.2011; ADI 2.891-

MC, Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Plenário, DJ de 

27.06.2003; ADI 2602, Min. JOAQUIM BARBOSA, Plenário, DJ 

de 31.03.2006; e ADI 865-MC, Min. CELSO DE MELLO, 

Plenário, DJ de 08.04.1994). 3. O Plenário do STF, em reiterados 

julgamentos, assentou o entendimento de que o prazo 

decadencial de 5 (cinco) anos, de que trata o art. 54 da Lei 

9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de 

serventias extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, 

sem o atendimento das exigências prescritas no seu art. 236. 

Nesse sentido: MS 28.279 DF, Min. ELLEN GRACIE, DJe 

29.04.2011 (Situações flagrantemente inconstitucionais como o 

provimento de serventia extrajudicial sem a devida submissão 

a concurso público não podem e não devem ser superadas pela 

simples incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, 
sob pena de subversão das determinações insertas na 

Constituição Federal); MS 28.371-AgRg, Min. JOAQUIM 

BARBOSA, DJ 27.02.13 (a regra de decadência é inaplicável ao 

controle administrativo feito pelo Conselho Nacional de Justiça 

nos casos em que a delegação notarial ocorreu após a 

promulgação da Constituição de 1988, sem anterior aprovação 

em concurso público de provas; e MS 28.273, Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, DJe de 21.02.2013 (o exame da investidura na 

titularidade de cartório sem concurso público não está sujeito ao 

prazo previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999). 4. É de ser mantida, 

portanto, a decisão da autoridade impetrada que considerou 

ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem concurso 

público, decorrente de remoção, com ofensa ao art. 236, § 3º, da 
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Constituição. 5. Agravo regimental desprovido. 

(STF - MS: 29383 DF, Relator: Min. TEORI ZAVASCKI, Data de 

Julgamento: 02/09/2014, Segunda Turma, Data de Publicação: 

DJe-179 DIVULG 15-09-2014 PUBLIC 16-09-2014) 

 

Em suma, concluiu o STF que a norma do art. 236 da Constituição 

Federal não precisaria de regulamentação, feita pela Lei nº 8.935/94, de forma que desde 

sua promulgação, em 1988, já seria autoaplicável, sendo inconstitucional e impassível de 

decadência os ingressos e remoções feitas sem a submissão a concurso público. 

O impetrante argumenta que a lei 13.489/2017, que alterou a lei 

dos cartórios, é mais moderna que a decisão judicial supra e que se aplica a seu caso. A 

nova regra modificou o art. 18 que passou a assim dispor: 

 

Art. 2o O art. 18 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 18. (...) 

Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos 

do art. 236 da Constituição Federal, ficam preservadas todas as 

remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, 

homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram 

no período anterior à publicação desta Lei.” (NR) 

 

A norma veio para estabilizar as relações ocorridas naquele 

ínterim entre 1988 e 1994, objeto de discussões em âmbito nacional junto ao CNJ e STF. 

Trouxe como requisitos para convalidação das remoções ocorridas: que o titular que tenha 

sido removido tenha ingressado na sua antiga serventia por meio de concurso público; e 

que esta remoção tenha observado a legislação estadual vigente naquele Estado-membro. 

No caso em análise, o impetrante ingressou na Serventia de Barro 

Duro através de Concurso Público em 1975, cumprindo, portanto, o primeiro requisito. 

No entanto, apesar de alegar que a remoção se deu em obediência ao Regimento Interno 
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vigente à época, não juntou o referido diploma legal ou outro que ateste a regularidade 

daquela remoção. Desta forma, tratando-se o caso de Mandado de Segurança, não se 

desincumbiu o autor de comprovar o direito alegado. 

De qualquer forma, a Lei de 2017 é posterior à decisão do STF 

supratranscrita, transitada em julgado em 2014 e que se baseou na legislação então 

vigente (Constituição Federal, Lei nº 8.935/94 e Resolução nº 80/2009 do CNJ). 

Sobre a aplicação da lei no tempo, dispõe a Lei de Introdução das 

Normas do Direito Brasileiro: 

 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o 

ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial 

de que já não caiba recurso. 
 

 

Assim, inaplicável a lei nova em detrimento do que foi decidido 

definitivamente pelo Poder Judiciário e, portanto, permanece inalterável o julgamento  

que manteve “a decisão da autoridade impetrada que considerou ilegítimo o provimento 

de serventia extrajudicial, sem concurso público, decorrente de remoção”. 

Por fim, ressalte-se que a Resolução do CNJ já havia declarado 

vaga a Serventia de Luís Correia, pretendida pelo impetrante, em 2009 e, desde então, o 

autor apenas permaneceu sob sua titularidade de forma precária e interinamente até a 

assunção de novo delegado (art. 3º, Resolução nº 80/2009). O ato dos impetrados que 

determinou o retorno do autor à sua serventia de origem (Barro Duro), apenas cumpriu o 

que desde antes já se havia determinado. 

Aqueles que fizeram remoção no período entre 1988 e 1994 e a 

tiveram anulada por controle do CNJ não podem se beneficiar na Lei de 2017, pois esta 

previa, no texto original do seu art. 3º, que aqueles que se enquadrassem nessa situação 

poderiam retornar para a serventia para a qual foram removidos e posteriormente 
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destituídos: 

 

Art. 3º O disposto no parágrafo único do art. 18 da Lei nº 8.935, 

de 18 de novembro de 1994, tem eficácia inclusive para aqueles 

que, concursados e removidos até a edição daquela Lei, nos 

termos da legislação estadual ou do Distrito Federal, foram ou 

forem, até a aprovação desta Lei, destituídos da referida função 

(VETADO) 
 

 

O dispositivo, contudo, foi vetado pelo Presidente da República 

que apontou como razões a instabilidade administrativa e a retirada de efetividade 

assegurada pela Constituição. 

Em resumo, conclui-se que o autor foi regularmente investido na 

Serventia de Barro Duro em 1975 e em 1991 procedeu a remoção para Luís Correia em 

desconformidade com o disposto na Constituição Federal já vigente, supostamente 

amparado com normas estaduais as quais não comprovou a existência e vigência. Além 

disso, impetrou Mandado de Segurança contra ato do CNJ de 2009 que declarou a 

vacância da serventia de Luís Correia e determinou sua permanência naquela de forma 

apenas interina, caso que foi definitivamente julgado em 2014. A decisão definitiva do 

STF não pode ser alterada pela norma de 2017 em proteção à coisa julgada. A lei 

13.489/17, de qualquer forma, não se aplica ao impetrante, destituído de suas funções 

entre 1994 e 2017 (especificamente em 2009) por decisão do CNJ, conforme veto 

presidencial. 

Pelo exposto, considerando que o impetrante não logrou 

comprovar o direito líquido e certo a permanecer na titularidade da Serventia do 1º Ofício 

de Registro de Imóveis de Luís Correia – PI, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DO PIAUÍ, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, que atua por delegação 

decorrente do Ato PGJ nº 664/2017 e da Portaria PGJ nº 579/2018 c/c o inc. XI do art. 39 

da Lei Complementar Estadual nº 12/93, opina pela denegação da segurança. 

Num. 73403 - Pág. 9

Num. 121819 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: THIAGO RAMON SOARES BRANDIM - 21/08/2018 14:46:02
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082114445969400000000118914
Número do documento: 18082114445969400000000118914

Num. 3662842 - Pág. 176Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

Teresina (PI), 03 de julho de 2018. 

 

CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA 
Promotora de Justiça 

Assessora Especial do Procurador-Geral de Justiça 
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Segue em anexo petição e documentos requerendo o retorno dos autos para o relator originário do feito,
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR, OTON MÁRIO 

JOSÉ LUSTOSA TORRES, RELATOR SUBSTITUTO DO MANDADO DE 

SEGURANÇA Nº 0700239-58.2018.8.18.0000. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE!! 

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, por seu bastante procurador infra-

assinado, com fulcro na redação para REQUERER o encaminhamento dos 

autos em tela para o relator originário do presente feito, no caso o 

Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, visto que a razão que 

motivara a substituição (férias e licença do magistrado) já fora exaurida, ante o 

retorno do Desembargador para suas atribuições legais, como se infere da 

Portaria nº 440/2018, a qual aponto o retorno do insigne relator as funções 

judicantes a partir do dia 25 de julho de 2018. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espere deferimento. 

Teresina-PI, aos 01 de agosto de 2018. 

 

____________________________________________ 

Thiago Ramon Soares Brandim 

Advogado – OAB/PI 8.315 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE, DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRIORIDADE DE 

TRAMITAÇÃO  

usque art. 20 da Lei n. 

12.016/09 

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, brasileiro, unido 

estavelmente, titular do Cartório do 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz 

Correia – PI, portador da Cédula de Identidade RG nº 150924 SSP/PI, inscrito no 

CPF sob o nº 077.610.153-68, residente e domiciliado à Rua Edilson Araújo, nº 

370, Centro, Luís Correia, Estado do Piauí, vem mui respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência impetrar 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR INAUDITA ALTERA 

PARS 

 

em face de decisão ilegal e abusiva emanada pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado do Piauí, Des. ERIVAN LOPES, e o Corregedor Geral da 

Justiça do Estado do Piauí, Des. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS,  os 

quais em sede de PORTARIA CONJUNTA nº 2/2018 – PJPI/GABPRE/SECGER, 

mais precisamente nos artigos 6º e 7º da referida Portaria, suspenderam os 

efeitos da Portaria 383, de 17 de dezembro de 1991, quanto à remoção, 

por permuta, do ora impetrante, do então Cartório Único de Barro Duro, 

Termo Judiciário da Comarca de São Pedro-PI, hoje Cartório do 1º Ofício 

de Imóveis de Barro Duro-PI, com retorno ao status quo ante, sob pena de 

reconhecer sua ausência como renúncia tácita à serventia, consoante o 

lastro fático-jurídico a seguir expendido. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 
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Segundo preceitua o art. 23 da Lei n. 12.016/2009, que dispõe e rege 

sobre os Mandados de Segurança:  

 

“Art. 23.  O direito de requerer mandado de 

segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e 

vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do 

ato impugnado.” 

 

Dessa forma, faz-se o presente instrumento perfeitamente tempestivo, 

posto que a comunicação oficial ocorrera no dia 01 de março de 2018, 

mediante a publicação da indigitada Portaria no Diário da Justiça do Estado do 

Piauí, conforme se atesta pelo documento em anexo. 

 

DA COMPETÊNCIA 

 

 Conforme estabelece o ordenamento jurídico pátrio a competência 

originária para julgar Mandado de Segurança Individual contra ato da 

Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí é do Tribunal Pleno da 

referida Corte, o que se explana a seguir. 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 preceitua que 

compete aos Estados a organização de sua Justiça, tendo a competência dos 

Tribunais definidas na Constituição Estadual e na Lei de Organização Judiciária. 

Assim determina o art.125, da Carta Magna, literis: 

 

“Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, 

observados os princípios estabelecidos nesta 

Constituição. 

§ 1º - A competência dos tribunais será definida 

na Constituição do Estado, sendo a lei de 

organização judiciária de iniciativa do Tribunal de 

Justiça.” 

 

Nesse sentido a Constituição do Estado do Piauí determina em seu art. 

123, inc.III, alínea “f”, 5), que compete ao Tribunal de Justiça processar e julgar 

originariamente os atos ilegais do próprio Tribunal, do seu Presidente ou de 

qualquer Desembargador. Abaixo: 

 

“Art. 123 – Compete ao Tribunal de Justiça: 

I – solicitar a intervenção no Estado para garantir o 

livre exercício do Poder Judiciário, ou para promover 

a execução de ordem ou decisão judicial, nos termos 
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dos arts. 34, IV e VI e 36, I e II, da Constituição 

federal. 

II – exercer as atribuições privativas dos tribunais, 

definidas no art. 96, I, II, III e suas respectivas alíneas, 

da Constituição federal. 

III – processar e julgar, originariamente: 

(...) 

f) o habeas–data e o mandado de segurança contra 

atos: 

(...) 

5) do Tribunal de Justiça, do seu Presidente ou de 

qualquer Desembargador.” 

 

 Por derradeiro, a Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí, Lei 

3.716/79, dispõe em seu art. 15, “h”, ser competência do Tribunal Pleno do 

Tribunal de Justiça do Piauí processar e julgar originariamente os mandados de 

segurança contra atos do próprio Tribunal ou de seu Presidente. Como se 

reproduz a seguir: 

 

 “Art. 15. Compete ao Tribunal Pleno: 

I – processar e julgar originariamente: 

(...) 

h) os mandados de segurança contra os atos do 

Governador, dos Secretários de Estado, da 

Assembléia Legislativa, sua Mesa e seu Presidente, 

do Tribunal de Justiça e seu Presidente, das 

Câmaras e seus Presidentes, do Conselho da 

Magistratura, do Corregedor da Justiça, dos 

Procuradores Gerais da Justiça e do Estado, do 

Tribunal de Contas e seu Presidente, dos Juízes de 

Direito e dos Juízes de Direito Adjunto;” 

  

Portanto, o presente mandamus é adequadamente submetido à 

apreciação dos Excelentíssimos Desembargadores desta Egrégia Corte de 

Justiça do Estado do Piauí. 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

Como leciona Hely Lopes Meirelles: “Coator é a autoridade superior que 

pratica ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato 

impugnado e responde pelas suas conseqüências administrativas”.  
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No dizer de José da Silva Pacheco, em sua obra “O Mandado de 

Segurança e Outras Ações Constitucionais Típicas”, doutrina: “Para a 

caracterização da legitimação passiva, porém, insta ter presente: a) quem 

manda, diretamente, executar o ato lesivo, ilegal ou abusivo; b) quem manda 

executar por meio de outras pessoas, indiretamente; c) quem executa, 

diretamente, por deliberação própria ou por determinação de outrem”. 

 

De sorte que a Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal de 

Justiça, Des. ERIVAN LOPES, e o Corregedor Geral da Justiça, Des. Ricardo Gentil 

Eulálio Dantas, são legítimos para figurar como autoridades coatoras do 

presente Mandado de Segurança, pois a portaria administrativa que se impugna 

no presente, fora emanada em flagrante desacordo com a legislação e a 

jurisprudência pátria, e, levando-se em conta que a referida decisão, nos termos 

dispostos no art.5º, inc. I da Lei 12.016/09 não comporta recurso com efeito 

suspensivo, vez que não há previsão de tal possibilidade nos procedimentos 

administrativos desta Egrégia Casa, somada a natureza declaratória da portaria 

(cumprimento imediato), resta exaurida por sua vez qualquer acesso e resolução 

da contenda pelas vias administrativas. 

 

DA SINOPSE FÁTICA 

 

 O Governador do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

nomeou o ora impetrante em 12 de março de 1975, para o cargo de Tabelião e 

Escrivão do Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São 

Pedro, por se achar vaga a serventia e por ter sido aprovado em concurso 

público (doc., em anexo). 

 

 Posteriormente, em 18 de março de 1975, fora assinado Termo de 

Compromisso e Posse do Impetrante para bem e fielmente desempenhar as 

funções do cargo para o qual foi nomeado, qual seja, Tabelião e Escrivão do 

Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São Pedro, como se 

infere da certidão em anexo. 

 

 Após devidamente investido na atividade por habilitação em concurso 

público, o ora Impetrante, Tabelião do Cartório Único de Barro Duro, e o senhor 

Francisco Pereira Neto, Tabelião Público do 1º Ofício de Notas da Comarca de 

Luiz Correia, ambos de 1º Entrância, solicitaram em comum acordo, em 11 de 

novembro de 1991, ao Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado do Piauí, remoção por permuta.  
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 Tendo sido deferido o pedido pelo o Desembargador Manfredi Mendes 

de Cerqueira, então Presidente do Tribunal de Justiça, após parecer da 

Procuradoria de Justiça, como se infere da Portaria nº 383/1991, publicada no 

Diário da Justiça de 20 de dezembro de 1991, Boletim nº 2.295, tudo em 

atenção a decisão do Egrégio Plenário, na sessão realizada em 28 de novembro 

de 1991 (docs., em anexo). 

 

           Nesta quadra, em 07 de janeiro de 1992, ocorrera novo termo de 

compromisso e posse dos Srs. Manoel, ora impetrante, e o Sr. Francisco, 

registrando a permuta deferida nos exatos termos da Portaria nº 383/91, de 

17/12/1991. 

 

 Após transcorridos mais de 18 (dezoito) anos de seu regular exercício na 

serventia de Luiz Correia, foi o Impetrante surpreendido por ato do Conselho 

Nacional de Justiça, em 22 de janeiro de 2010, que nos termos do art. 2º da 

Resolução CNJ 80/2009, declarou a vacância da serventia extrajudicial de que é 

titular, sob o fundamento de que houve “remoção irregular”, conforme decisão 

publicada no Diário Oficial da União de 22 de janeiro de 2010, Seção I, página 

184 e seguintes. 

            

           Em face da decisão em epígrafe, o ora impetrante apresentou 

impugnação à declaração de vacância, porém foi julgada posteriormente 

improcedente (em anexo) pela Corregedoria Nacional de Justiça em 12 de julho 

2010, razão pela qual aviou um Mandado de Segurança perante o Supremo 

tribunal Federal (MS nº 29383), o qual teve decisão liminar deferida a priori (em 

anexo), no entanto, com a substituição do Relator, posteriormente fora 

revogada e negado seguimento ao pedido, tendo o feito arquivado em 

10/10/2014, como se afere do extrato processual em anexo. 

 

           Diante da circunstância em foco, a qual permissa vênia, fere de 

morte princípios basilares da Carta Magna, como a segurança jurídica, 

dignidade da pessoa humana, e ato jurídico perfeito, o Congresso Nacional 

aprovara a Lei 13.489, de 06 de outubro de 2017, a qual convalidou as 

remoções de cartorários feitas sem concurso público, entre 1988 e 1994, ou 

seja, entre a promulgação da Constituição Federal e o início da vigência da 

chamada “Lei dos Cartórios” (lei federal 8.935/1994).  

 

 Deste modo ficara o ora impetrante seguro de sua permanência no 

Cartório do 1º Oficio de Notas da Comarca de Luiz Correia, cargo que ocupa 

desde 1991, portanto, há mais de 27 (vinte e sete) anos. Ledo engano! Haja 

vista que para sua surpresa, o Presidente do TJ-PI e o Corregedor Geral da 

Justiça, expediram a Portaria Conjunta nº 2/2018, a qual equivocadamente, 
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concessa vênia, em um juízo monocrático, afastou com duas ou três linhas 

em exame de mera delibação, a presunção de constitucionalidade que goza 

a lei em foco, posto que segundo as autoridades coatoras, não caberia a 

legislação ordinária suplantar a Constituição Federal, principalmente no que 

tange ao art.5, Inc. XXXVI, que verbera que a lei não prejudicará a coisa julgada, 

fazendo alusão a decisão proferida no Mandado de Segurança nº 29.383-

DF/STF, determinando o retorno do impetrante para sua serventia de origem no 

exíguo prazo de 30 (trinta) dias úteis, sob pena de se reconhecer sua ausência 

como renuncia tácita à serventia (art. 7º da Portaria Conjunta nº 2/2018). 

 

          Este o ato impugnado, que consubstancia, data venia, flagrante violação 

ao princípio da presunção de constitucionalidade das leis, o qual é derivado do 

princípio da separação dos poderes, sendo este um princípio fundamental, 

como se observa do art. 2, caput, da Carta Magna, bem como aos princípios da 

segurança jurídica, dignidade da pessoa humana, e ato jurídico perfeito, 

também consagrados na Lei Maior, como restará demonstrado adiante. 

 

DO DIREITO E DO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA 

 

A nossa Lei Maior em seu artigo 5º, caput, assegura a todos a igualdade 

perante a lei, garantido o remédio heróico do Mandado de Segurança contra 

aquelas autoridades que, em decorrência de ilegalidade ou abuso de poder, não 

amparado por Habeas Corpus ou Habeas Data, violarem ou ameaçarem de 

violação direito líquido e certo, senão vejamos o que diz o inciso LXIX do artigo 

supra e que também é a disposição do artigo 1º da Lei nº 12.016/09: 

 

LXIX. Conceder-se-á mandado de segurança para 

proteger direto líquido e certo, não amparado por 

habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder fora autoridade 

pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

 Ora, Excelência, se vê de forma clara e precisa que os Impetrados, de 

forma ilegal e arbitrária, determinaram o retorno do impetrante à serventia que 

originalmente fora aprovado por concurso, negando de forma violenta e voraz, 

vigência a Lei Federal nº 13.489/2017, a qual goza de inequívoca presunção de 

constitucionalidade, sendo, portanto, totalmente desarrazoada a 

fundamentação da Portaria Conjunta nº 02/2018. 

 

 Haja vista que a recente edição da Lei nº 13.489/2017, acrescera 

parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a seguinte redação: 
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"Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição 

Federal, ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou 

do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que 

ocorreram no período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). 

 

           Desta feita, o legislador preservou as remoções que foram realizadas 

entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em 

que foi publicada a Lei Federal nº 8.935. 

 

           Nesta toada, a situação legislativa se aplica à hipótese dos autos em 

voga, visto que o Impetrante fora nomeado em virtude de aprovação em 

concurso público em 12 de março de 1975 e, posteriormente, foi removido em 

17 de dezembro de 1991 por ato deste Tribunal de Justiça (Portaria 383/91). 

 

           Sendo de bom tom frisar que a remoção em cinca observou a rigor o art. 

85, Inc. IX, alínea “e” do Regimento Interno do Tribunal de Justiça vigente à 

época. 

 

           Ademais, subsidiariamente, também obedeceu ao que dispunha o 

Estatuto dos Servidores Públicos Civis (Lei 2.854/68) vigente à época, que sobre 

a matéria assim rezava: 

 

“Art. 37 – Remoção é a movimentação do funcionário de 

um cargo para outro vago da mesma denominação, ainda 

que de quadro diverso. 

 

Art. 41 – A remoção por permuta será processada a 

pedido de ambos os interessados. “(grifo nosso) 

 

           Não bastasse isto, o atual estatuto continua estabelecendo semelhante 

disposição ao caso em baila, senão vejamos: 

 

“Art. 36º Remoção é o deslocamento do servidor, a 

pedido, de ofício ou por permuta, no âmbito do mesmo 

quadro, com ou sem mudança de sede e sem que se 

modifique a sua situação funcional. 

 

Art. 37º A remoção far-se-á, a pedido, atendida a 

conveniência do serviço e de ofício ou por permuta, no 

interesse da administração.” (grifo nosso) 
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           Logo, é de clareza solar que a circunstância em discussão no writ está 

devidamente albergada pela Lei. 13/489/2017, se mostrando desarrazoada e 

incompreensível a decisão das autoridades coatoras. 

 

           Causando espécie a decisão ora objurgada, vez que não traz qualquer 

benefício à administração do Tribunal, muito menos ao impetrante, e o 

terceiro interessado, Sr. Francisco Pereira Neto, Permutante de Barro Duro-

PI,  vez que ambos foram regularmente aprovados em concurso público, 

exercem com retidão e zelo o mister por mais de 27 (vinte e sete) anos nas 

Comarcas em cinca, empregando o Impetrante mais de 20 (vinte) chefes de 

família, os quais se encontram sobressaltados, em prantos literalmente, 

com a notícia do desfazimento da permuta, posto que inequivocamente 

perderão seus empregos. 

 

          E no âmbito do Tribunal só se terá transtornos com a execução da 

medida, tendo em vista que terá de acompanhar os trabalhos de transmissão 

do acervo, repasse dos bens e equipamentos dos cartórios, sem olvidar no 

notório prejuízo a solução de continuidade dos serviços, vez que é inegável que 

os Permutantes precisarão de um longo período para adequação dos trabalhos 

à rotina das serventias, bem como na seleção e treinamento dos novos 

funcionários.  

 

          De modo que não se vislumbra qualquer pertinência na medida de 

suspensão da remoção em baila, seja no âmbito legal seja no âmbito 

administrativo do próprio Tribunal de Justiça. 

 

           Valendo frisar que o prazo dado para retorno ao Cartório primevo 

fora por demais exíguo (apenas 30 dias úteis), se encerrando, portanto, em 

13 de abril de 2018, sendo humanamente impossível a transferência de um 

acervo de mais de 250 (duzentos e cinquenta) livros em tão pouco tempo, 

tanto que administrativamente fora pedido dilação deste prazo, porém 

negligentemente a Corregedoria não respondeu ao pleito até a presente 

data, apesar do requerimento ter sido protocolado em 09/03/2018. 

 

           De modo que a decisão em comento se mostra totalmente teratológica, 

sem a princípio apresentar nenhum meio propriamente adequado e eficiente a 

sua impugnação no momento em baila, e sendo o mandado de segurança 

instrumento manejado contra atos de autoridades coatoras desprovidos de 

legalidade, dotados de arbitrariedade, tem-se o mandado como meio próprio 

para debelar tais decisões. 
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          E não venha se argumentar que estamos diante de coisa julgada, 

como quer fazer crer as autoridades coatoras, posto que inexiste a 

propalada coisa julgada à medida que a pretensão formulada na presente 

lide não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29.383-DF, e por 

razões lógicas, a Lei 13.489/2017 é posterior ao feito. 

 

          No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ, tal normatização 

observara o ordenamento jurídico vigente à época, de forma que a Lei nº 

13.489/2017 inovou e se contrapôs à sistemática anterior, perdendo relevo a 

normativa em tela no tocante ao caso ora relatado. 

 

          Cabendo ressaltar que, no que diz respeito a virtual existência de coisa 

julgada, a existência de lei nova é fato suficiente para modificar até mesmo 

precedente vinculante, de forma que, a nova legislação pode alterar até o 

entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal sobre a questão, se 

aplicando o mesmo raciocínio à Resolução 80/2009 do CNJ, eis que tal 

normatização é anterior a lei federal e, em princípio, deve se conformar aos 

ditames da nova legislação. 

 

           E conforme já mencionado alhures, as leis gozam de presunção de 

constitucionalidade, devendo o intérprete extrair validade das leis e dos 

atos normativos do Poder Público sempre que possível, só declarando sua 

inconstitucionalidade quando esta for flagrante e incontestável (caso 

diverso dos autos), vez que a declaração de inconstitucionalidade sempre é 

medida excepcionalmente adotada, porque implica restrição ao exercício 

de atividade legítima de outro Poder, como leciona João Pedro Gebran 

Neto. 

 

          Competindo ao Judiciário o papel de intérprete qualificado das leis e de 

guardião da Constituição, devendo toda atividade relacionada ao “controle de 

constitucionalidade” ser exercida com extrema parcimônia. Importa dizer, ao 

invalidar ato emanado de outro Poder (Legislativo), deve o Poder Judiciário – 

cujos membros não têm o batismo do voto popular - fazê-lo com cautela, haja 

vista estar, nessa hipótese, exercendo função atípica. 

 

          Pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis e atos do 

Poder Público, todo ato normativo – oriundo, em geral, do Poder Legislativo - 

presume-se constitucional até prova em contrário. Uma vez promulgada e 

sancionada uma lei, passa ela a desfrutar de presunção relativa (ou iuris tantum) 

de constitucionalidade. 

 

          Como ensina LUÍS ROBERTO BARROSO:  
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“a presunção de constitucionalidade das leis encerra, 

naturalmente, uma presunção iuris tantum, que pode ser 

infirmada pela declaração em sentido contrário do órgão 

jurisdicional competente (...). Em sua dimensão prática, o 

princípio se traduz em duas regras de observância 

necessária pelo intérprete e aplicador do direito: (a) não 

sendo evidente a inconstitucionalidade, havendo 

dúvida ou a possibilidade de razoavelmente se 

considerar a norma como válida, deve o órgão 

competente abster-se da declaração de 

inconstitucionalidade; (grifo nosso) 

 

(b) havendo alguma interpretação possível que permita 

afirmar-se a compatibilidade da norma com a 

Constituição, em meio a outras que carreavam para ela 

um juízo de invalidade, deve o intérprete optar pela 

interpretação legitimadora, mantendo o preceito em 

vigor”. (grifo nosso) 

 

Sendo de bom alvitre colacionarmos abalizada jurisprudência sobre o 

tema, as quais corroboram com o aqui afirmado, senão vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - 

CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL (FARMÁCIA) 

- ANUIDADE (S) - FIXAÇÃO/MAJORAÇÃO: ATOS 

INTERNOS (RESOLUÇÃO/PORTARIA)- LEGITIMIDADE: LEI 

Nº 11.000/2004 (ART. 2º) - PRESUNÇÃO DE 

CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NÃO SE DERRUI EM 

COGNIÇÃO SUMÁRIA - APELAÇÃO PROVIDA. 1. A Lei nº 

11.000/2004 (art. 2º): os Conselhos de fiscalização de 

profissões regulamentadas "são autorizados a fixar, cobrar 

e executar as contribuições anuais". 2. "As anuidades cujos 

fatos geradores ocorrerem sob a égide da Lei nº 

11.000/2004 poderão ser fixadas pelos respectivos 

Conselhos de Fiscalização Profissional com fundamento 

em meros atos normativos internos (resolução, portaria ou 

assemelhados), contexto fático-jurídico distinto do 

entendimento jurisprudencial que não abona 

resoluções/portarias para fixar ou reajustes anuidades 

quanto ao período que precede a lei em comento. A lei 

goza, no ordenamento jurídico brasileiro, da 

"presunção" de constitucionalidade que nenhum 
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julgador pode, monocraticamente, afastar com duas 

ou três linhas em exame de mera delibação. Como a 

matéria é de reserva legal (tributária), a jurisprudência 

não respalda o precário e temporário afastamento, por 

medida liminar, de norma legal a não ser em ação 

própria perante o STF. A presunção da 

constitucionalidade das leis é mais forte e afasta 

eventual relevância do fundamento, notadamente se o 

vício não é manifesto ou flagrante." (AG 0013997-

02.2011.4.01.0000, Rel. Des. Federal Luciano Tolentino 

Amaral, 7a Turma do TRF da 1a Região, 10/06/2011 e-DJF1 

P. 379). 3. 3. Apelação provida para anular a sentença e 

determinar o prosseguimento da execução. 

(TRF-1 - AC: 529 MT 0000529-26.2011.4.01.3603, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, Data 

de Julgamento: 16/10/2012, SÉTIMA TURMA) 

 

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO - AÇÃO ORDINÁRIA - 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA - ALTERAÇÃO DO 

REDUTOR DO FPM COM CRITÉRIO POPULACIONAL 

DIFERENTE DO APURADO PELO IBGE (ART, 1º, § 1º, DA LC 

N. 91/97) - PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS - NECESSIDADE DE 

CONTRADITÓRIO E DILAÇÃO PROBATÓRIA - LIMINAR 

CONTRA ATO DO TCU: VEDAÇÃO LEGAL (LEI N. 8.437/92, 

ART. 1º, § 1º) - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO 

PROVIDO. 1.Antecipação de tutela exige, se e quando, os 

requisitos concomitantes do art. 273 do CPC. 2.Não 

configura verossimilhança a informação de dados diversos 

dos apurados pelo IBGE em afronta aos critérios da LC 

91/57, art. 1º, § 1º. 3. A lei, pelo nosso ordenamento 

jurídico, tem presunção de constitucionalidade, bem 

como os atos administrativos gozam de legalidade, 

não se podendo admitir, em procedimento comum e 

ao exame perfunctório sem o contraditório, a 

declaração de inconstitucionalidade de lei por juiz 

singular, competência privativa dos tribunais, cabendo 

somente ao STF, instância final, em ação própria, a 

suspensão liminar de disposição legal por 

inconstitucionalidade (TRF1, AG 2001.01.00.039613-

1/BA). 4.A Lei n. 8.437/92 (art. 1º, § 1º) veda a suspensão, 

por medida cautelar, de ato proveniente de autoridade 
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"sujeita", na via de mandado de segurança, à competência 

originária de tribunal" (caso de decisão emanada do TCU). 

5.Agravo de instrumento não provido. 6.Peças liberadas 

pelo Relator, em Brasília, 6 de novembro de 2012., para 

publicação do acórdão. 

(TRF-1 - AG: 4198 DF 0004198-95.2012.4.01.0000, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO 

AMARAL, Data de Julgamento: 06/11/2012, SÉTIMA 

TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.917 de 16/11/2012) 

 

Calhando a colação de judiciosas jurisprudências do Tribunal de 

Justiça do Paraná que, em recentes decisões, em casos idênticos como o 

aqui descrito, concedera liminar para os cartorários permanecerem nos 

Cartórios aos quais permutaram, com fundamento na presunção de 

constitucionalidade da Lei 13.489/2017, como se afere abaixo: 

 

Mandado de Segurança Protocolo: 2018/15831. Comarca: 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba. Ação Originária: 0008614-25.2017.8.16.6000.  

“I. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por 

ELAINE MAGALHÃES DE SOUZA VASCONSELLOS em face 

do DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, apontando como ato 

coator o indeferimento do pedido administrativo que 

formulou para revogar da ordem de retorno à serventia de 

origem (fls. 03/50). Narrou que é agente delegada do foro 

extrajudicial do Estado do Paraná, ingressando como 

Titular do Ofício Distribuidor, Contador, Partidor, 

Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de 

Paraíso do Norte no ano de 1992. Posteriormente, em 21 

de dezembro de 1992, foi removida, por permuta, para o 

1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Umuarama, nos termos do Decreto Judiciário nº 765/92 

deste Tribunal de Justiça. No ano de 2009, nos autos de 

PCA nº 1408-75.2008.2.00.0000, o Conselho Nacional de 

Justiça desconstituiu a sua remoção e determinou o 

retorno à serventia de origem. Em face deste ato impetrou 

mandado de segurança no Supremo Tribunal Federal (MS 

nº 28.338) e, em um primeiro momento, obteve liminar 

seguimento ao writ e revogou a decisão liminar outrora 

concedida2. Ajuizou então Ação Ordinária junto à 3ª Vara 

Federal de Curitiba (Autos nº 5013002-56.2017.4.04.7000) 
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visando permanecer frente ao 1º Ofício de Registro de 

Imóveis da Comarca de Umuarama até que houvesse 

candidato aprovado em concurso público para a serventia. 

A medida liminar foi concedida. Posteriormente foi 

cassada a decisão pela 3ª Turma do Tribunal. Em 13 de 

setembro de 2017 foi julgada extinta a ação, razão pela 

qual interpôs recurso de Apelação, ainda pendente de 

julgamento. Em decorrência da revogação da medida 

liminar que garantia a permanência da Impetrante no 1º 

Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, 

o Desembargador Presidente deste Tribunal de Justiça, 

nos autos do procedimento SEI nº 0008614-

25.2017.8.16.6000, declarou a vacância do mencionado 

serviço registral e determinou o retorno da Impetrante 

para o Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso 

do Norte no prazo de 30 (trinta) dias. Após a publicação 

da Lei nº 13.489/2017, ato normativo que preserva as 

remoções realizadas entre o início da vigência da 

Constituição Federal/88 até a publicação de Lei Federal nº 

8.935/94, em 20 de dezembro de 2017 a Impetrante 

apresentou requerimento administrativo visando a 

revogação de decisão. Explicou a Impetrante que a 

pretensão restou indeferida por decisão do Presidente 

desta Corte em 07 de fevereiro de 2017, dando ensejo à 

impetração do writ3 (fl. 07). Requereu, em sede liminar, a 

suspensão da ordem de retorno da Impetrante à serventia 

de origem até julgamento definitivo da ação, bem como a 

1 Decisão de 17 de novembro de 2009. 2 Decisão de 13 de 

setembro de 2016. 3 Decisão de fls. 168/173, de 29 de 

janeiro de 2018. pessoa. Juntou documentos (fls. 52/228). 

II. De início, deve ser destacado que o deferimento da 

medida liminar em sede de mandado de segurança tem 

como pressupostos a relevância do fundamento invocado 

e o perigo de a decisão se tornar inócua caso concedida 

apenas ao final do processo, nos termos do artigo 7º, 

inciso III, da Lei nº 12.016/2009. No caso dos autos, 

entendo estar presente o fumus boni iuris na alegação 

trazida aos autos pela Impetrante. Isso porque, com a 

recente edição da Lei nº 13.489/2017, foi acrescido o 

parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a 

seguinte redação "Aos que ingressaram por concurso, 

nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam 

Num. 7235 - Pág. 13

Num. 121818 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THIAGO RAMON SOARES BRANDIM - 21/08/2018 14:46:03
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082114444943800000000118913
Número do documento: 18082114444943800000000118913

Num. 3662842 - Pág. 198Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



 

 

14 

preservadas todas as remoções reguladas por lei 

estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo 

respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no 

período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). Dessa 

feita, ao menos em um juízo de cognição sumária, 

tenho que o legislador preservou as remoções que 

foram realizadas entre a edição da Carta Magna de 

1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi 

publicada a Lei Federal nº 8.935. A situação legislativa 

se aplica à hipótese dos autos, visto que a Impetrante 

foi nomeada em virtude de aprovação em concurso 

público em 02 de dezembro de 1992 (Decreto 

Judiciário nº 728/92, fl. 55) e, posteriormente, foi 

removida em 21 de dezembro de 1992 por ato deste 

Tribunal de Justiça (Decreto Judiciário nº 765/92, fl. 55). 

(...) Acerca do periculum in mora, do mesmo modo, 

entendo que o requisito está demonstrado nos autos. Isso 

porque o ato coator, datado de 29 de janeiro de 2018, 

manteve a desconstituição da remoção da Impetrante 

e a declaração de vacância do 1º Serviço de Registro de 

Imóveis da Comarca de Umuarama, estabelecendo a 

sua apresentação ao juízo Diretor do Fórum da 

Comarca de Paraíso do Norte (serviço de origem) no 

prazo de 30 (trinta) dias (fl. 173). Nessa toada, a fim de 

se evitar o perecimento do direito da Impetrante até 

que possa ser analisado o mérito da ação, a concessão 

da liminar é medida que se impõe. III. Diante do 

exposto, com fundamento no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 

12.016/2009, defiro a liminar postulada, para o fim de 

suspender os efeitos do ato Elaine Magalhães Souza do 

Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso do 

Norte para o 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 

de Umuarama, bem como suspender qualquer ato voltado 

ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa até 

ulterior deliberação.  

Processo n. 0008614-25.2017.8.16.6000, TJ-PR, 

Publicado em 06/03/2018 TJ-PR 

 

 

I. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, 

impetrado por Leila de Ribeiro Urban tendo por escopo 

sua manutenção no cargo de Oficial do 3º Serviço de 
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Registro de Imóveis de Curitiba, ante a ilegalidade da 

decisão que indeferiu seu requerimento administrativo 

visando o cumprimento da Lei Federal nº 13.489/2017. 

Afirma que no referido expediente administrativo, 

argumentou que a nova redação dada ao parágrafo único 

do art. 18 da Lei Federal nº 8.935/94 convalidou sua 

remoção por permuta. Postulou, assim, o restabelecimento 

do Decreto Judiciário nº 413/89, o qual removeu a 

impetrante do Serviço Distrital de São Sebastião da 

Comarca de Cerro Azul para o 3ª Serviço de Registro de 

Imóveis desta Capital. Diz que a competência para 

apreciação do pedido é da alçada da Presidência deste 

Tribunal de Justiça e que deve ser reconhecida a hipótese 

de decaimento do ato administrativo que desconstituiu a 

impetrante da serventia (Decreto Judiciário nº 2017/2013). 

Assevera que, frente a nova lei, inexiste coisa julgada à 

medida que a pretensão formulada na presente lide "não 

se confunde com aquela deduzida no MS nº 29.083"(fl. 

13). No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ, afirma 

que tal normatização observou o ordenamento jurídico 

vigente à época, de forma que a Lei nº 13.489/2017 

inovou e se contrapôs à sistemática anterior. Afirma que 

estão presentes todos os requisitos da recente legislação 

federal, especialmente pelo fato de que permuta e 

remoção não são institutos diferentes. Permuta é 

remoção!? (fl. 10). Acerca dos pressupostos da tutela de 

urgência, afirma que o fumus boni iuris encontra-se 

consubstanciado na aplicabilidade da Lei Federal nº 

13.489/2017 ao caso sob análise. Quando ao periculum in 

mora, afirma que o risco de ineficácia da medida caso a 

liminar não seja concedida é manifesto (fl. 27), estando 

ameaçado seu vínculo funcional já que, tão logo seja 

certificado o trânsito em julgado candidata aprovada Thais 

Helena Oliveira Carvajal Mendes. É a síntese do necessário. 

II. Preliminarmente, cumpre asseverar que para a 

concessão de liminar em sede de mandado de segurança, 

afigura-se imprescindível o preenchimento dos requisitos 

previstos no artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, quais 

sejam, a relevância da fundamentação e o perigo de 

ineficácia da medida pleiteada, caso concedida somente 

ao final. De plano, ao menos em juízo de cognição 

sumária, verifico que a impetrante atende os requisitos 
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da Lei Federal nº Lei Federal nº 13.489/2017. 

Inicialmente, é incontroverso que a impetrante 

ingressou por meio de concurso (Decreto Judiciário nº 

288/89), bem como foi permutada do Serviço Distrital 

de São Sebastião da Comarca de Cerro Azul para o 3ª 

Serviço de Registro de Imóveis desta Capital. Embora 

exista nos autos do processo administrativo o debate 

sobre a configuração da permuta como hipótese de 

remoção, observo que a cópia do Decreto Judiciário nº 

413 de fl. 09 - o qual "resolve remover" a impetrante - 

revela-se suficiente para a concessão da tutela de 

urgência. Evidentemente que, quando do exame de 

mérito da lide, este Órgão Especial discutirá se a permuta 

configura remoção ou, se, ao revés, possui natureza 

jurídica diversa. No que diz respeito a existência de 

coisa julgada, cabe ressaltar que a existência de lei 

nova é fato suficiente para modificar até mesmo 

precedente vinculante, de forma que, aparentemente, 

a nova legislação poderia alterar o entendimento do 

próprio Supremo Tribunal Federal sobre a questão. O 

mesmo raciocínio se aplica à Resolução 80/2009 do 

CNJ, eis que tal normatização é anterior a lei federal e, 

em princípio, deve se conformar aos ditames da nova 

legislação. Desta forma, à primeira vista, a impetrante 

enquadra-se no campo de incidência normativa da Lei 

Federal nº 13.489/2017, havendo, portanto, o requisito 

do fumus boni iuris. Finalmente, no que concerne ao 

"periculum in mora", o mesmo encontra-se presente ante 

a iminência de certificação do trânsito em julgado de lide 

junto ao Supremo Tribunal Federal, circunstância essa que 

detém o condão de afastar a impetrante da serventia por 

ela precariamente titularizada. permaneça exercendo 

regularmente suas funções junto ao 3º Serviço de Registro 

da Comarca de Curitiba, sem prejuízo de nova deliberação 

nos autos à medida que as temáticas puderem ser tratadas 

com maior profundidade ou que surjam elementos hábeis 

que infirmem os requisitos da tutela de urgência ora 

concedida.  

(TJPR, MS nº 1.746.669-0, Rel. Des. REGINA AFONSO 

PORTES, J. 24/01/2018). 
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Danielle Maria Barcik Lucas de Oliveira impetra mandado 

de segurança em face de (i) ato do Excelentíssimo 

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, 

consubstanciado na investidura de Patrick Tomás Martins 

nas funções de Delegado Titular do 2º Serviço do Registro 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Londrina, na data de 16.10.2017?; e (ii) omissão atribuída 

ao Excelentíssimo Desembargador Presidente desta Corte, 

que teria deixado de adotar as providências necessárias 

para restabelecer a titularidade da Impetrante sobre o 

referido Serviço Registral, não obstante tenha sido instado 

a fazê-lo nos autos SEI 0069025- 34.2017.6000. Narra a 

Impetrante que, aprovada em concurso público (1994), foi 

nomeada para o cargo de "Oficial do Registro Civil das 

Pessoas Naturais da Comarca de Cerro Azul" (Decreto 

Judiciário nº 536/94), acumulando o Serviço de Registros 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da 

mesma localidade; posteriormente, deferiu-se sua 

remoção, por permuta, para o "2º Serviço de Registro de 

Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 

Londrina" (Decreto nº 694/94), conforme Lei Estadual nº 

7.297/80 - transferência, no entanto, desconstituída pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ); insurgiu-se contra tal 

deliberação por meio de Mandado de Segurança (nº 

28.152) perante o Supremo Tribunal Federal, que, afinal, 

negou seguimento ao writ, revogando a liminar 

anteriormente concedida. Menciona que o Presidente 

deste Tribunal, por ordem do CNJ, nos autos de 

Acompanhamento de Decisão nº 7529-46.2013.2.00.0000, 

expediu o Decreto Judiciário nº 2.126/2013 para revogar a 

aludida permuta, determinando seu retorno à Serventia de 

origem (Cerro Azul); ajuizou ação ordinária perante a 

Justiça Federal, na qual obteve liminar para permanecer na 

Serventia de 70/2015- Juiz. Acrescentou que essa 

Serventia, a despeito das pendências judiciais, foi 

considerada vaga e disponível para concurso de remoção, 

resultando na aprovação de Patrick Tomás Martins, 

investido na titularidade no dia 16 de outubro passado. 

Invocando a Lei Federal nº 13.489/2017 - que, 

recentemente em vigor, determinou a preservação de 

todas as remoções ocorridas de 1988 até a publicação da 
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Lei Federal nº 8.935/94, alega ostentar direito líquido e 

certo a se manter na titularidade do 2º Serviço do Registro 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 

Londrina, inclusive com a cessação de todos os atos 

voltados ao preenchimento da serventia por pessoa 

diversa, visto ter havido, por meio de tal ato legislativo, a 

convalidação de sua permuta. Refere que, pela via 

administrativa, trouxe a conhecimento da Presidência 

desta Corte a necessidade de observância imediata da 

mencionada Lei Federal, expediente ainda não examinado 

por aquela Autoridade. Afirmando, desse modo, presentes 

o fumus boni iuris e o periculum in mora, pede a entrega 

de medida liminar que (i) suspenda os efeitos do ato de 

investidura do Sr. Patrick Tomás Martins perante o 2º 

Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas de Londrina, bem como todo e qualquer 

ato voltado ao preenchimento da serventia até o 

julgamento final do mandamus; (ii) mantenha-a como 

?titular? no citado Registro, determinando que as 

Autoridades impetradas se abstenham de ordenar seu 

retorno à origem. Afinal, a concessão de ordem para (i) 

anular o ato de investidura do Sr. Patrick Tomás Martins 

perante o 2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos 

e Civil das Pessoas Jurídicas de Londrina; (ii) determinar às 

Autoridades apontadas coatoras que promovam todos os 

atos necessários para restabelecer sua titularidade sobre 

2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas de Londrina, em observância à Lei 

Federal nº 13.489/2017 (f. 3/21). 2. Desponta, primeiro 

exame, fundamento jurídico relevante da pretensão 

veiculada na inicial, assente no postulado da presunção 

de constitucionalidade das leis - no caso, a novel Lei 

Federal nº 13.489/2017, legitimadora da remoção da 

Impetrante (antes declarada irregular) -, circunstância 

superveniente e, EM TESE, infirmativa dos 

pronunciamentos ou atos que, agora, a essa recente 

legislação se contraponham. momento, da transmissão 

do acervo da Serventia em decorrência da posse de 

novo Titular poderá acarretar prejuízos de difícil 

reparação (v.g. mudança de cidade, demissão de 

funcionários do Cartório, contratação de pessoal para a 

outra Serventia, locação de imóvel), na hipótese de 
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concessão, afinal, do mandamus. Assim, com 

fundamento no art. 7º-III da Lei Federal nº 

12.016/2009, defiro em parte a liminar postulada, para 

suspender - até ulterior deliberação neste writ - os 

efeitos do ato de investidura de Patrick Tomás Martins 

na titularidade do 2º Serviço do Registro de Títulos e 

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do Foro 

Central da Comarca de Londrina. 3. Notifiquem-se, com 

urgência, as dignas Autoridades Impetradas do conteúdo 

da petição inicial e da presente decisão, solicitando-se lhes 

informações, a serem prestadas no prazo legal"(Lei Federal 

nº 12.016/2009, art. 7º-I).  

(TJPR, MS nº 1.744.312-8, Rel. Des. TELMO CHEREM, J. 

26/10/2017) 

 

 Portanto, ante o exposto, é de rigor que seja SUSPENDA os efeitos da 

Portaria Conjunta nº 2/2018, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 

7º, mantendo o ora Impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício 

de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspendo 

qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente 

ocupa, por parte do pelo juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior 

deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

          De sorte que deve a referida portaria ser revogada de pronto, 

suspendendo seus efeitos de pleno direito, face o Impetrante estar sendo 

submetido a privação de seus comezinhos direitos, ao tempo em que é tolhido 

de permanecer na Titularidade de Serventia à qual resta lotado por mais de 27 

(vinte e sete anos), apesar de ter sido empossado em estrita observância as leis 

vigentes à época, sem olvidar na inequívoca convalidação da permuta operada 

pela novel legislação (Lei. 13.489/2017), trazendo um verdadeiro tormento 

psicológico ao Impetrante e os seus funcionários e familiares, que estão em 

total polvorosa com a perda iminente de seus empregos, da proximidade das 

famílias, bem como de seus bens, posto que terá de “abandonar” seu lar 

estruturado há quase três décadas, para viver em uma outra urbe (Barro Duro -

PI), devendo esta Corte utilizar-se do conhecimento de seus doutos membros, a 

fim de desfazerem esta horrenda decisão. 

 

DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO 

 

Como já acima demonstrado, o direito líquido e certo, que atualmente 

encontra-se sendo flagrantemente desrespeitado, é o que garante a 

permanência do ora impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de 
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Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, posto que a mantença do mesmo se 

coaduna ao disposto na Lei 13.489/2017 que preservara as remoções que foram 

realizadas entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, 

data em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, caso dos autos, tudo em 

arrimo ao primado da segurança jurídica, dignidade da pessoa humana, ato 

jurídico perfeito e presunção de constitucionalidade das leis, mas que 

infelizmente foram alvo de tolhimento, data máxima vênia, pelas autoridades 

coatoras, demandando o imediato desfazimento deste. 

 

DO PEDIDO LIMINAR 

 

A relevância do fundamento invocado reside nos argumentos fáticos e 

jurídicos acima expostos, os quais deixam claro como as águas de calcário, a 

existência do direito líquido e certo ora vindicado, notadamente em face das 

violações às normas e aos princípios supramencionados. 

 

A medida liminar, enquanto provimento de natureza cautelar é admitida 

em situações tais onde reste robustamente demonstrada a ineficácia da ordem 

judicial, caso concedida ao final. 

 

A doutrina ratificou que não constitui mera liberalidade do Julgador, mas 

medida acauteladora do direito do Impetrante, que se impõe quando presentes 

os pressupostos de sua admissibilidade. 

 

Assim, a medida liminar aqui pretendida mostra-se de premente 

necessidade, ante o dano de difícil e incerta reparação a ser suportado pelo 

Impetrante, vez que a portaria ora combatida, produz efeitos de forma imediata. 

Desse modo, o impetrante pode perder de forma injusta a serventia do Cartório 

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia-PI, sem olvidarmos o fato da 

normal morosidade do julgamento meritória desta segurança, a qual conduziria 

a um sério agravamento da situação ora vivenciada, pois o impetrante mudaria 

completamente sua rotina de vida, inclusive assumiria novas despesas 

decorrentes da mudança de serventia, as quais por óbvio, pouco provavelmente 

seriam alvo de reparação, saltando aos olhos a necessidade do pedido em baila. 

 

Não sendo suficiente a ação do estado somente como protagonista do 

monopólio da justiça, por intermédio da jurisdição. É imperativo que ele cuide 

para que a concretização da justiça seja levada a cabo da melhor maneira 

possível, impedindo decisões tardias ou providências inócuas. 

 

José Cretella Júnior visualiza a liminar em mandado de segurança de uma 

forma interessante. Observa ele: 
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“Se o mandado de segurança é o remédio heróico que se contrapõe à 

auto-executoriedade, para cortar-lhes os efeitos, a medida liminar é o 

pronto socorro que prepara o terreno para a segunda intervenção, 

energética (como é evidente), porém, mais cuidadosa do que a primeira. 

(CRETELLA JÚNIOR. José. Comentários à Lei do Mandado de Segurança). 

(negritou-se) 

 

Logo, não mais restando tempo hábil para outras medidas, confia-se 

neste Egrégio Tribunal de Justiça a concessão da liminar inaudita altera pars, 

para que seja SUSPENDA os efeitos da Portaria Conjunta nº 2/2018, mais 

precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora Impetrante na 

Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz 

Correia – PI, bem como que seja suspendo qualquer ato voltado ao 

preenchimento da serventia que atualmente ocupa pelo juízo da Comarca 

de Luiz Correia – PI, até ulterior deliberação deste Egrégio Tribunal de 

Justiça no presente mandamus.  

 

DO “FUMUS BONI IURIS” 

 

Vislumbra-se, de maneira cristalina, no percurso de todo o mandamus o 

fumus boni iuris, haja vista a flagrante ilegalidade e arbitrariedade da portaria 

ora objurgada. Tendo em vista que a mesma padece de qualquer 

constitucionalidade, violando princípios e dispositivos constitucionais que 

preservam e mantém o acesso a segurança jurídica nas relações, a boa-fé, ao 

princípio da confiança, da dignidade da pessoa humana, princípio da 

constitucionalidade das leis, ao ato jurídico perfeito, princípios estes, ínsitos a 

qualquer ato administrativo, mas que não restaram por observados. Logo, o 

requisito do fumus boni iuris surge, às escâncaras, pela mera leitura dos 

alicerces fáticos e de direito já lançados anteriormente. 

 

DO “PERICULUM IN MORA” 

 

O periculum in mora, por sua vez, afigura-se notório, uma vez que, a 

natural demora do processo causará lesão de difícil ou incerta reparação ao 

Impetrante, notadamente pelos efeitos imediatos da portaria, os quais 

demandariam a mudança de cidade, demissão de funcionários do Cartório, 

contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de imóvel, etc. 

 

Dessa forma, a demora na resolução do litígio, quando justa e legítima a 

postulação do Impetrante, ocasionará um agravamento no seu quadro 

financeiro e emocional, pois, quando da efetiva entrega da prestação 

jurisdicional, dificilmente comportará a reparação do dano a que está em 
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vias de ser submetido, posto que o prazo fatal para retorno à serventia a 

qual fora originalmente empossado se encerra no dia 13 de abril de 2018 

demandando o desfazimento do ato ora objurgado, culminando com a 

permanência do impetrante no Cartório do 1º Ofício de Notas de Luiz 

Correia -PI, sob pena de inviabilizar o resultado útil destes fólios. 

 

DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ex positis e em conformidade com a legislação aplicável à espécie Lei n° 

13.489/2017, em especial com os ditames da nossa Constituição Federal e da Lei 

nº 12.016/09, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Que seja concedida medida liminar, initio litis et inaudita altera pars, com 

a finalidade de suspender os efeitos da Portaria Conjunta nº 02/2018, 

mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora 

Impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de 

Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspendo qualquer 

ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa, 

por parte do juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior 

deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça, face tratar-se de 

expressão de inteira justiça, tendo em vista o notório direito do 

impetrante manifestado na Lei nº 13.489/2017, que convalidara as 

permutas efetivadas em observância as leis estaduais vigentes à época, 

entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data 

em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, até decisão final a ser 

proferida por este Colendo Tribunal de Justiça no presente mandamus;  

 

b) a notificação das autoridades coatoras, para que prestem as informações 

que se fizerem necessárias, em conformidade com o artigo 7º, I, da Lei nº 

12.016/09; 

 

c) a intimação do órgão de representação judicial do Estado do Piauí, para 

querendo, apresentar defesa; 

 

d) intimação do ilustre representante do Ministério Público Estadual, para 

manifestar-se no feito; 

 

e) Por fim a concessão de forma definitiva da segurança, com a ratificação 

da liminar deferida, assegurando-se o direito líquido e certo do 

Impetrante de ser mantido definitivamente na Titularidade da Serventia 

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, restituindo-se ao 

impetrante o acesso aos princípios da dignidade da pessoa humana, 
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segurança jurídica, ato jurídico perfeito, princípio da confiança  e boa-fé, 

conscritos em um devido processo legal, que por falta de desvelo das 

autoridades coatoras, não restara conferido. 

 

Dá-se a presente causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para fins 

meramente fiscais. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espere deferimento. 

Teresina-PI, aos 21 de março de 2018. 

 

______________________________________________ 

Thiago Ramon Soares Brandim 

Advogado – OAB/PI 8.315 
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 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0700239-58.2018.8.18.0000 - PJE

 IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADOS:THIAGO RAMON SOARES BRANDIM (OAB/8.315/PI)

IMPETRADOS:PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO

DO PIAUÍ

 LITISCONSORTE: ESTADO DO PIAUÍ

 RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPEIÇÃO POR

MOTIVO DE FORO ÍNTIMO. INTELIGÊNCIA DO ART. 145, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REDISTRIBUIÇÃO.

 

 

                                                               DECISÃO MONOCRÁTICA

 

 

   Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHOem

  face do ato reputado atribuído ilegal praticado peloPRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e ao

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

 

Declaro-me suspeito, por razão de foro íntimo, para atuar no presente feito, com fulcro no art. 145, § 1º, do Código de Processo

Civil, in verbis:

 

Art. 145. Há suspeição do juiz:

(….)
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 § 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões.

 

 Deste modo, devolvo os presentes autos à COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS/SEJU,paraque,

 adote as providências necessárias, inclusive procedendo-se àREDISTRIBUIÇÃO, compensando-se.

 

Cumpra-se.

 

Teresina, 04 de abril de 2018.

 

DesembargadorFernando Lopes e Silva Neto

                               Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR 
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

mcgm

 0700239-58.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 MANDADO DE SEGURANÇA (120)CLASSE:

 [Liminar, Processo Legislativo]ASSUNTO(S):
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de , com pedido de liminar,mandado de segurança

impetrado por  contra ato do Manoel Barbosa do Nascimento Filho Presidente do

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e do Corregedor Geral de Justiça do

, que suspendeu, por meio da Portaria Conjunta n. 2/2018, aEstado do Piauí

remoção, por permuta, do impetrante, do então Cartório Único de Barro Duro (Termo

Judiciário da Comarca de São Pedro – PI) para o 1º Ofício de Notas da Comarca de

Luiz Correia, e determinou o seu retorno, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, à

serventia extrajudicial de origem, até ulterior decisão judicial ou deliberação do

Tribunal de Justiça do Piauí.  

Alega o impetrante, em síntese, que foi nomeado, após

aprovação em concurso público, para o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de

Barro Duro (Termo Judiciário da Comarca de São Pedro – PI), em 12 de março de

1975, tendo assinado o seu termo de posse em 18 de março de 1975.

Acrescenta que em 17/12/1991 foi deferido, por meio da

Portaria n. 383/91, pelo então Presidente do TJ/PI e após parecer da Procuradoria de

Justiça, o seu pedido de remoção, por permuta, para o 1º Ofício de Notas da

Comarca de Luiz Correia. Ressalva que a referida permuta foi feita em comum

acordo com o então titular da serventia de Luiz Correia.

Aduz, ainda, que após o transcurso de mais de dezoito anos do

seu regular exercício na serventia de Luiz Correia, foi surpreendido por ato do

Conselho Nacional de Justiça, publicado em 22 de janeiro de 2010, que, nos termos

do art. 2º da Resolução CNJ 80/2009, declarou a vacância da serventia extrajudicial

da qual é titular, sob o fundamento de que teria ocorrido remoção irregular.
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Continua narrando que propôs, à época, Mandado de

Segurança perante o Supremo Tribunal Federal contra o referido ato (MS nº 29383),

o qual teve a liminar deferida , mas, em seguida, revogada, com a posteriora priori

negativa de seguimento ao .   mandamus

Por fim, afirma que, a despeito da entrada em vigor da Lei n.

13.489, em 06 de outubro de 2017, que expressamente convalidou as remoções de

cartorários efetivadas sem concurso público entre os anos de 1988 e 1994, ou seja,

entre a promulgação da CF/88 e o início da vigência da Lei n. 8935/94, os impetrados

publicaram, em 01 de março de 2018, a Portaria Conjunta n. 2/2018, suspendendo

os efeitos da Portaria 383, de 17 de dezembro de 1991, que havia deferido a sua

remoção para o 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia, determinando,

ainda, o seu retorno à serventia de origem (Cartório Único de Barro Duro), no exíguo

prazo de 30 (trinta) dias úteis – lapso temporal que considera impossível de ser

cumprido, em razão da grande quantidade de livros a serem transferidos, além de

toda a logística demandada para a mudança de uma cidade para outra.  

Pugna, então, pela concessão de medida liminar, a fim de que

seja determinada a suspensão dos efeitos da Portaria Conjunta n. 02/2018, mais

precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo-o na Titularidade da Serventia

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como a suspensão de

qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa, até a

decisão final deste ; e, no tocante ao mérito, a concessão da segurança,mandamus

assegurando-se a sua permanência definitiva na multicitada serventia.

É o relatório, substanciado. Passo, doravante, a decidir

quanto ao pedido de concessão da liminar. 

Como já relatado, o impetrante se insurge contra a suspensão

de sua remoção para o Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz

Correia-PI,  determinada pelos impetrados através da Portaria Conjunta n. 02/2018, a

fim de que retorne ao Cartório Único da Comarca de Barro Duro, de onde fora

removido.

Outrossim, consoante disposto no ato combatido, percebe-se

que a suspensão em tela tem como fundamento principal as decisões proferidas, no

ano de 2014, no Mandado de Segurança n. 29.383 e na Suspensão de Segurança n.

4.918, as quais revogaram liminar anteriormente concedida e entenderam pela

manutenção da deliberação administrativa do CNJ, que houvera considerado

ilegítima a remoção, por permuta, realizada sem concurso público.

Ocorre que, em 06 de outubro de 2017, foi publicada a Lei n.

13.489, que assim dispõe sobre a matéria aqui versada, :verbis

Art. 1o  Esta Lei resguarda as remoções que

obedeceram aos critérios estabelecidos na
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legislação estadual e na do Distrito Federal até 18

 de novembro de 1994.

Art. 2o   O art. 18 da  Lei no  8.935, de 18 de

novembro de 1994, passa a vigorar acrescido do

seguinte parágrafo único: 

“ A r t . 1 8 .

......................................................................... 

Parágrafo único.  Aos que ingressaram por

concurso, nos termos do art. 236 da Constituição
Federal, ficam preservadas todas as remoções
reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal,
homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça,
que ocorreram no período anterior à publicação
desta Lei.” (NR) 

Vê-se, portanto, que a Lei Federal em epígrafe expressamente

considerou válidas as remoções dos notários e oficiais de registro ocorridas antes da

vigência da Lei nº 8.935/94, desde que o titular tenha ingressado na sua antiga

serventia por meio de concurso público; e, ainda, que a remoção tenha observado a

legislação estadual vigente no respectivo Estado-membro.

Em sendo assim, há indicativos de que a norma legal atrás

mencionada se aplica à hipótese dos autos. É que, mercê dos documentos anexados

à exordial (ato de nomeação e termo de posse), resta inequívoco, pelo menos a

princípio, que o ingresso do impetrante se deu por meio de concurso público. Já em

relação ao segundo requisito, o documento de fl. 34 demonstra que o próprio

Tribunal de Justiça, por meio de sua Presidência à época, após decisão do Plenário

(sessão realizada em 28.11.91), homologou a sua remoção, o que sinaliza a

conformidade desse ato com a legislação estadual então vigente.

Em relação ao fundamento constante na Portaria combatida, a

teor do qual existiria, no caso, coisa julgada capaz de impedir a aplicação da Lei n.

13.489/2017, observa-se, pelo menos à primeira vista, que a deliberação dali

constante não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29383 e na Suspensão

de Segurança nº 4.918. Outrossim, ainda que assim não o fosse, a existência de lei

nova é fato suficiente para modificar até mesmo precedente vinculante, de forma

que, aparentemente, a nova legislação poderia alterar o entendimento do próprio

.Supremo Tribunal Federal sobre a questão

Portanto, ao menos em um juízo de cognição sumária, tenho

que, como o legislador preservou as remoções que foram realizadas entre a edição

da Carta Magna de 1988 e a publicação da Lei Federal nº 8.935/1994, e o caso do
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impetrante se enquadra, aparentemente, em tal situação, já que a sua remoção se

deu em 07 de janeiro de 1992, resta configurada a probabilidade do direito invocado.

Vale lembrar, também, em atenção à disposição inserida na

portaria impugnada, que, pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis

e atos do Poder Público, todo ato normativo, oriundo, em geral, do Poder Legislativo,

presume-se constitucional, até que se mostre o contrários pelos meios legais

apropriados. Implica dizer: uma vez promulgada e sancionada a lei, passa ela a

desfrutar de presunção relativa (ou ) de constitucionalidade.juris tantum

De resto, também considerando que foi determinado o prazo de

apenas 30 (trinta) dias para o retorno do impetrante à sua serventia de origem –

lapso temporal este que, diga-se de passagem, está prestes a se escoar -, não há

dúvidas de que existe, no caso, o risco de que eventual decisão concessiva do writ,

nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, torne-se inócua.   

Destarte e diante da provável existência de direito líquido e

certo à manutenção do impetrante na serventia cartorária onde se encontra - o que,

por óbvio, só ficará definido quando do julgamento de  mérito deste  -, amandamus

determinação do seu retorno imediato à serventia de origem - já que o prazo

estipulado para tal fim praticamente se encerrou - causar-lhe-á prejuízos severos e

irreparáveis, razão pela qual, no mínimo, lhe deve ser dada a ampliação daquele

lapso temporal, de uma certa forma igualmente reclamada na inicial, a fim de que, se

for o caso, só após passe a assumir  a titularidade do Cartório de Barro Duro.

EX POSITISe sendo o que no momento se me afigura

necessário asseverar, DEFIRO PARCIALMENTE a medida  requerida, ainitio litis

fim de conceder o prazo de mais 60 (sessenta) dias, para o cumprimento da

determinação contida nos artigos 6º e 7º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 –

PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER,  deste Egrégio Tribunal de Justiça, de sorte a manter

o impetrante na titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz

Correia – PI, até, pelo menos, que esse novo prazo se escoe  ressalvada,,

evidentemente, eventual decisão judicial posterior em contrário.

Determino, mais, a notificação das autoridades apontadas coatoras, para o fim e pelo

prazo previstos no artigo 7°, inciso I, da Lei n. 12016/09, bem como que se dê ciência

do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,

enviando-se-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no

feito.

Demais intimações necessárias.

Cumpra-se.

Teresina, 10 de abril de 2018.
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Raimundo Nonato da Costa ALENCAR 

Desembargador relator  
mcgn
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR 
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

mcgm

 0700239-58.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 MANDADO DE SEGURANÇA (120)CLASSE:

 [Liminar, Processo Legislativo]ASSUNTO(S):
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de , com pedido de liminar,mandado de segurança

impetrado por  contra ato do Manoel Barbosa do Nascimento Filho Presidente do

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e do Corregedor Geral de Justiça do

, que suspendeu, por meio da Portaria Conjunta n. 2/2018, aEstado do Piauí

remoção, por permuta, do impetrante, do então Cartório Único de Barro Duro (Termo

Judiciário da Comarca de São Pedro – PI) para o 1º Ofício de Notas da Comarca de

Luiz Correia, e determinou o seu retorno, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, à

serventia extrajudicial de origem, até ulterior decisão judicial ou deliberação do

Tribunal de Justiça do Piauí.  

Alega o impetrante, em síntese, que foi nomeado, após

aprovação em concurso público, para o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de

Barro Duro (Termo Judiciário da Comarca de São Pedro – PI), em 12 de março de

1975, tendo assinado o seu termo de posse em 18 de março de 1975.

Acrescenta que em 17/12/1991 foi deferido, por meio da

Portaria n. 383/91, pelo então Presidente do TJ/PI e após parecer da Procuradoria de

Justiça, o seu pedido de remoção, por permuta, para o 1º Ofício de Notas da

Comarca de Luiz Correia. Ressalva que a referida permuta foi feita em comum

acordo com o então titular da serventia de Luiz Correia.

Aduz, ainda, que após o transcurso de mais de dezoito anos do

seu regular exercício na serventia de Luiz Correia, foi surpreendido por ato do

Conselho Nacional de Justiça, publicado em 22 de janeiro de 2010, que, nos termos

do art. 2º da Resolução CNJ 80/2009, declarou a vacância da serventia extrajudicial

da qual é titular, sob o fundamento de que teria ocorrido remoção irregular.
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Continua narrando que propôs, à época, Mandado de

Segurança perante o Supremo Tribunal Federal contra o referido ato (MS nº 29383),

o qual teve a liminar deferida , mas, em seguida, revogada, com a posteriora priori

negativa de seguimento ao .   mandamus

Por fim, afirma que, a despeito da entrada em vigor da Lei n.

13.489, em 06 de outubro de 2017, que expressamente convalidou as remoções de

cartorários efetivadas sem concurso público entre os anos de 1988 e 1994, ou seja,

entre a promulgação da CF/88 e o início da vigência da Lei n. 8935/94, os impetrados

publicaram, em 01 de março de 2018, a Portaria Conjunta n. 2/2018, suspendendo

os efeitos da Portaria 383, de 17 de dezembro de 1991, que havia deferido a sua

remoção para o 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia, determinando,

ainda, o seu retorno à serventia de origem (Cartório Único de Barro Duro), no exíguo

prazo de 30 (trinta) dias úteis – lapso temporal que considera impossível de ser

cumprido, em razão da grande quantidade de livros a serem transferidos, além de

toda a logística demandada para a mudança de uma cidade para outra.  

Pugna, então, pela concessão de medida liminar, a fim de que

seja determinada a suspensão dos efeitos da Portaria Conjunta n. 02/2018, mais

precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo-o na Titularidade da Serventia

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como a suspensão de

qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa, até a

decisão final deste ; e, no tocante ao mérito, a concessão da segurança,mandamus

assegurando-se a sua permanência definitiva na multicitada serventia.

É o relatório, substanciado. Passo, doravante, a decidir

quanto ao pedido de concessão da liminar. 

Como já relatado, o impetrante se insurge contra a suspensão

de sua remoção para o Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz

Correia-PI,  determinada pelos impetrados através da Portaria Conjunta n. 02/2018, a

fim de que retorne ao Cartório Único da Comarca de Barro Duro, de onde fora

removido.

Outrossim, consoante disposto no ato combatido, percebe-se

que a suspensão em tela tem como fundamento principal as decisões proferidas, no

ano de 2014, no Mandado de Segurança n. 29.383 e na Suspensão de Segurança n.

4.918, as quais revogaram liminar anteriormente concedida e entenderam pela

manutenção da deliberação administrativa do CNJ, que houvera considerado

ilegítima a remoção, por permuta, realizada sem concurso público.

Ocorre que, em 06 de outubro de 2017, foi publicada a Lei n.

13.489, que assim dispõe sobre a matéria aqui versada, :verbis

Art. 1o  Esta Lei resguarda as remoções que

obedeceram aos critérios estabelecidos na
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legislação estadual e na do Distrito Federal até 18

 de novembro de 1994.

Art. 2o   O art. 18 da  Lei no  8.935, de 18 de

novembro de 1994, passa a vigorar acrescido do

seguinte parágrafo único: 

“ A r t . 1 8 .

......................................................................... 

Parágrafo único.  Aos que ingressaram por

concurso, nos termos do art. 236 da Constituição
Federal, ficam preservadas todas as remoções
reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal,
homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça,
que ocorreram no período anterior à publicação
desta Lei.” (NR) 

Vê-se, portanto, que a Lei Federal em epígrafe expressamente

considerou válidas as remoções dos notários e oficiais de registro ocorridas antes da

vigência da Lei nº 8.935/94, desde que o titular tenha ingressado na sua antiga

serventia por meio de concurso público; e, ainda, que a remoção tenha observado a

legislação estadual vigente no respectivo Estado-membro.

Em sendo assim, há indicativos de que a norma legal atrás

mencionada se aplica à hipótese dos autos. É que, mercê dos documentos anexados

à exordial (ato de nomeação e termo de posse), resta inequívoco, pelo menos a

princípio, que o ingresso do impetrante se deu por meio de concurso público. Já em

relação ao segundo requisito, o documento de fl. 34 demonstra que o próprio

Tribunal de Justiça, por meio de sua Presidência à época, após decisão do Plenário

(sessão realizada em 28.11.91), homologou a sua remoção, o que sinaliza a

conformidade desse ato com a legislação estadual então vigente.

Em relação ao fundamento constante na Portaria combatida, a

teor do qual existiria, no caso, coisa julgada capaz de impedir a aplicação da Lei n.

13.489/2017, observa-se, pelo menos à primeira vista, que a deliberação dali

constante não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29383 e na Suspensão

de Segurança nº 4.918. Outrossim, ainda que assim não o fosse, a existência de lei

nova é fato suficiente para modificar até mesmo precedente vinculante, de forma

que, aparentemente, a nova legislação poderia alterar o entendimento do próprio

.Supremo Tribunal Federal sobre a questão

Portanto, ao menos em um juízo de cognição sumária, tenho

que, como o legislador preservou as remoções que foram realizadas entre a edição

da Carta Magna de 1988 e a publicação da Lei Federal nº 8.935/1994, e o caso do
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impetrante se enquadra, aparentemente, em tal situação, já que a sua remoção se

deu em 07 de janeiro de 1992, resta configurada a probabilidade do direito invocado.

Vale lembrar, também, em atenção à disposição inserida na

portaria impugnada, que, pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis

e atos do Poder Público, todo ato normativo, oriundo, em geral, do Poder Legislativo,

presume-se constitucional, até que se mostre o contrários pelos meios legais

apropriados. Implica dizer: uma vez promulgada e sancionada a lei, passa ela a

desfrutar de presunção relativa (ou ) de constitucionalidade.juris tantum

De resto, também considerando que foi determinado o prazo de

apenas 30 (trinta) dias para o retorno do impetrante à sua serventia de origem –

lapso temporal este que, diga-se de passagem, está prestes a se escoar -, não há

dúvidas de que existe, no caso, o risco de que eventual decisão concessiva do writ,

nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, torne-se inócua.   

Destarte e diante da provável existência de direito líquido e

certo à manutenção do impetrante na serventia cartorária onde se encontra - o que,

por óbvio, só ficará definido quando do julgamento de  mérito deste  -, amandamus

determinação do seu retorno imediato à serventia de origem - já que o prazo

estipulado para tal fim praticamente se encerrou - causar-lhe-á prejuízos severos e

irreparáveis, razão pela qual, no mínimo, lhe deve ser dada a ampliação daquele

lapso temporal, de uma certa forma igualmente reclamada na inicial, a fim de que, se

for o caso, só após passe a assumir  a titularidade do Cartório de Barro Duro.

EX POSITISe sendo o que no momento se me afigura

necessário asseverar, DEFIRO PARCIALMENTE a medida  requerida, ainitio litis

fim de conceder o prazo de mais 60 (sessenta) dias, para o cumprimento da

determinação contida nos artigos 6º e 7º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 –

PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER,  deste Egrégio Tribunal de Justiça, de sorte a manter

o impetrante na titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz

Correia – PI, até, pelo menos, que esse novo prazo se escoe  ressalvada,,

evidentemente, eventual decisão judicial posterior em contrário.

Determino, mais, a notificação das autoridades apontadas coatoras, para o fim e pelo

prazo previstos no artigo 7°, inciso I, da Lei n. 12016/09, bem como que se dê ciência

do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,

enviando-se-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no

feito.

Demais intimações necessárias.

Cumpra-se.

Teresina, 10 de abril de 2018.

     

Num. 15039 - Pág. 4

Num. 121818 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: THIAGO RAMON SOARES BRANDIM - 21/08/2018 14:46:03
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082114444943800000000118913
Número do documento: 18082114444943800000000118913

Num. 3662842 - Pág. 246Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



Raimundo Nonato da Costa ALENCAR 

Desembargador relator  
mcgn
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 Trata-se de intimação da decisão: "EX POSITIS e sendo o que no momento se

 a medida  requerida, a fim deme afigura necessário asseverar, DEFIRO PARCIALMENTE initio litis

conceder o prazo de mais 60 (sessenta) dias, para o cumprimento da determinação contida nos artigos 6º e

7º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER,  deste Egrégio Tribunal de Justiça,

de sorte a manter o impetrante na titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz

Correia – PI, até, pelo menos, que esse novo prazo se escoe  ressalvada, evidentemente, eventual decisão,

judicial posterior em contrário.

Determino, mais, a notificação das autoridades apontadas coatoras, para o fim e pelo prazo previstos no

artigo 7°, inciso I, da Lei n. 12016/09, bem como que se dê ciência do feito ao órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-se-lhe cópia da inicial sem documentos, para que,

querendo, ingresse no feito."
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

  

           MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

                       

 

            De ordem do Exmo. Sr. Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - RELATOR, nos
   autos da classe MANDADO DE SEGURANÇA (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, em que é IMPETRANTE:

 MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO e    IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI , no uso de suas
atribuições legais, etc.

                        qualquer um dos Oficiais de Justiça lotados na Coordenadoria Judiciária Cível e CâmarasM A N D A
Reunidas - SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que em cumprimento do presente , por mimMANDADO
assinado, INTIME oIMPETRADO: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, no endereço Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, para prestar informações.

            Segue, em anexo, cópia da decisão de Id 14773 e da inicial

GRAZIELA MENESES DE BRITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS

 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO E CUMPRIMENTO DE LIMINAR

         O Exmo. Sr. Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - RELATOR, nos
autos da classe MANDADO DE SEGURANÇA (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, em que é
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO e IMPETRADO: PRESIDENTE
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE
JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, etc.

     qualquer um dos Oficiais de Justiça lotados na Coordenadoria Judiciária Cível e CâmarasM A N D A
Reunidas - SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que em cumprimento do presente
MANDADO, por mim assinado, INTIME o IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO

, no endereço Tribunal de Justiça do Estado doTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Piauí, para para o fim e pelo prazo previstos no artigo 7°, inciso I, da Lei n. 12016/09.

    Segue, em anexo, cópia da decisão de id 14773 e da inicial.

     na forma da Lei.      CUMPRA-SE

Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

RELATOR
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MANIFESTAÇÃO CARTÓRIO DE LUIS CORREIA -PI
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO 

DA COSTA ALENCAR RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

0700239-58.2018.8.18.0000 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (MS) Nº 0700239-58.2018.8.18.0000 

IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA E 

ESTADO DO PIAUÍ 

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA 

(CNPJ Nº 06.735.302/0001-94): FRANCISCO PEREIRA NETO 

 

 

 

                                                            CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS E NOTAS – SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 

DA COMARCA DE LUIS CORREIA – PIAUÍ,  neste ato representada 

por seu titula SR. FRANCISCO PEREIRA NETO, brasileiro, casado, 

tabelião do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Notas da 

Serventia Extrajudicial da Comarca de Luis Correia-PI, portador da RG 

– nº 48.851-SSP-PI e CPF nº 066.778.513 – 20, residente na Rua Jonas 

Correia nº 215 – Centro em Luis Correia-PI, vem a Vossa Excelência 

para expor e ao final requerer o seguinte: 

                                                               Que tomou conhecimento da 

impetração por MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO do 

presente Mandado de Segurança, e então no dever de fazer alguns 

esclarecimentos, para tanto requer habilitação no mesmo, fazendo 

neste ato, juntada de documentos pessoais e procuração. 

                                                              Após aprovação em concurso 

público o ora peticionário, foi nomeado titular da serventia do 1º ofício 

de notas e registro de imóveis da Comarca de Luis Correia- PI e, tempos 

depois, por meio de permuta, como já explicado nos autos pelo 

impetrante, passou a ser titular da serventia de Barro Duro-PI e o Sr. 
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Manoel Barbosa do Nascimento Filho passou a ser titular da serventia 

de Luis Correia- PI e atualmente por decisão do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Piauí, foi determinado que os mesmos voltassem 

as suas serventias de origem, assim: FRANCISCO PEREIRA NETO 

para a serventia de LUIS CORREIA-PI e MANOEL BARBOSA DO 

NASCIMENTO FILHO, para a serventia de Barro Duro-PI. 

                                                               Com a determinação acima 

referida, em ato contínuo o senhor FRANCISCO PEREIRA NETO, 

realizou todos os procedimentos exigidos pelo Tribunal quais sejam :  

1- EXONERAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS (ANEXO -04) 

2- QUESTIONÁRIO PARA CORREIÇÃO DE CARTÓRIO 

EXTRAJUDICIAL E INVENTÁRIO DOS LIVROS E 

MÓVEIS EXISTENTES NO CARTÓRIO DA CIDADE E 

COMARCA DE BARRO DURO – PI. (ANEXO -05)  

 

Enfatiza-se aqui que ambos 

tomaram posse em 21/03/2018(doc.anexo - 02) e em seguida 

entraram no  exercício das funções, o que foi cumprido prontamente, 

SR. FRANCISCO PEREIRA NETO , foi para a Serventia de Luis 

Correia-PI,  

 

Para a surpresa do ora 

requerente desta petição, o impetrante, Sr. Manoel Barbosa do 

Nascimento Filho em 04/04/2018 ,  mesmo tomando posse da 

serventia de Barro Duro-PI, impetrou o presente WRIT, requerendo 

entre outros pedidos a prorrogação do prazo de permanência do 

mesmo na serventia de Luis Correia-PI alegando em apertada 

síntese que precisaria de mais tempo para transferir a grande 

quantidade de  livros sendo que ele,  em Barro Duro já se encontra 

empossado e em exercício das funções desde 05.04.2018 (doc. 

anexo) .  

Ocorre Excelência que a 

mesma “logística” de dificuldades alegadas, as mesma foram 

enfrentadas pelo SR. FRANCISCO PEREIRA NETO, que de forma 

ágil e dinâmica cumpriu todas as exigências do Tribunal aplicadas 

nestes casos.  

Não merece prosperar o pleito  

do impetrante uma vez que as situações  já foram estabilizadas e cada 
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um já tomou posse em suas serventias, o deferimento desta liminar 

pode gerar um caos administrativo, principalmente para o SR 

FRANCISCO PEREIRA NETO , que já concluiu seu arcabouço de 

obrigações. E qualquer modificação em sua situação lhe causará um 

desgaste muito grande e gerará uma instabilidade para o próprio 

Tribunal.   

 

                                                                 Como dito acima, Excelência, 

tanto o impetrante como o ora peticionário (representante da pessoa 

jurídica interessada), tomaram posse de suas serventias em 

21/03/2018, e exercício em 05.04.2018(Francisco Pereira Neto), 

documento em anexo e ainda não havendo necessidade de transferência 

de livros de uma Comarca a Outra (Luis Correira-PI X Barro Duro-PI e 

vice versa); pois, basta o levantamento do acervo de cada uma e os 

encaminhamentos  competentes, se percebe que os trinta (30) dias 

determinados pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí seja o 

bastante para as transferências necessárias ao caso em tela. 

                                                                Assim, diante dos 

esclarecimentos acima referidos e em atenção à continuidade dos 

serviços das referidas serventias (Luis Correia-PI e Barro Duro-PI) é o 

presente para requerer se digne Vossa Excelência em REVOGAR a 

presente medida liminar concedida no presente WRIT e no mérito 

seja julgado improcedente o mandado de segurança. 

 

N. Termos 

P. Deferimento 

Teresina(PI), 15 de abril de 2018 

Anamaria Sales de Castro 

OAB-PI. Nº 6.247 
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Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente Mandado de Notificação, referente aos autos do
Mandado de Segurança (120), 0700239-58.2018.8.18.0000, dirigi-me à Corregedoria do Tribunal de
Justiça, no dia 12.04.2018,e procedi a Notificação do CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
- Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, de todo teor do mandado, que após a leitura recebeu a contrafé e
exarou seu ciente, conforme consta recebimento no anverso do aludido documento. O referido é
verdadeiro.
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Junto Informações do Presidente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ , 
SECRETARIA GERAL - SECGER 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830 
Teresina - PI - www.tjpijus.br  

Ofício N°4585/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER 

Teresina, 19 de abril de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
0 

Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR 

or. 
Relator do MS n° 0700239-58.2018.8.18.0000 

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 

Referência: Informações. Mandado de Segurança n° 0700239-58.2018.8.18.0000. Impetrante 
Manoel Barbosa do Nascimento Filho. Impetrado: Des. ERIVAN LOPES. Presidente do TJ/PI. 

Excelentíssimo Desembargador Relator, 

Em atenção ao Mandado de Notificação expedido nos autos do Mandado de 

Segurança n° 0700239-58.2018.à.18.0000, impetrado por Manoel Barbosa do Nascimento Filho, 
em face da Presidência deste TM, encaminho à V. Excelência, as informações pertinentes, nos 

termos estabelecidos no art. 7°, § 1° da Lei n° 12.016/2009. 

1. DOS FATOS 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Manoel Barbosa do 
Nascimento Filho, através do qual pretende, liminarmente, suspender os efeitos da Portaria 
Conjunta n° 02/2018, precisamente o disposto nos artigos 6° e 7°, mantendo a Titularidade da 
Serventia do 1° Oficio de Registro de Imóveis de Luís Correia/PI, bem como, que seja suspenso 
qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa, por parte do juizo da 
Comarca de Luís Correia/PI, até ulterior deliberação. No mérito, pleiteia a ratificação da liminar • 

concedida, para que seja mantido, definitivamente na referida serventia. 

Ampara sua pretensão na edição da Lei Federal n° 13.489/2017 a qual 
supostamente, convalidou as remoções cartorárias realizadas sem concurso público, entre 1988 e 
1994 e que a edição da Portaria Conjunta n° 02/2018, pelo Poder Judiciário Estadual, 
determinando seu retorno à serventia de origem (Barro Duro/PI), no prazo exíguo de 30 (trinta) 
dias, ofendeu a referida lei federal. 

Acrescenta estarem presentes os requisitos autorizadores da concessão da 
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liminar pleiteada. 

Documentos juntados à exordial. 

Liminar deferida parcialmente, concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias para 
cumprimento das determinações contidas nos artigos 6° e 7° da Portaria Conjunta n° 02/2018 — 
PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER. 

2. PRELIMINARMENTE: 

2.1. DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA 

O Impetrante pleiteia, pela via estreita do mandado de segurança, rediscutir 
matéria já decidida definitivamente pelo STF nos autos do MS no 29.383, buscando em verdade, 
rescindir referida decisão. 

No entanto, não bastasse a previsão constante no art. 5' da Lei n° 12.016/2009, 
segundo a qual "Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: (...) III — de decisão 
transitada em julgado.", o Supremo Tribunal Federal possui entendimento manifestamente 
contrário à adoção da estreita via do mandado de segurança, como meio de rescindir decisão 
transitada em julgado, tanto que editou a Súmula 268, com o seguinte teor: 

"Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado". 

Ainda que o Impetrante afirme tratarem-se de lides distintas, uma vez que, 
impugna atos normativos diversos, quais sejam, Resolução n° 80/2009/CNJ (fundamentou a 
impetração do MS n° 29.383) e Portaria Conjunta n° 02/2018 — PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER 
(fundamentou a impetração do presente mandamus), esta é apenas consequência do primeiro, 
tendo sido editada sob os mesmos fundamentos de fato e de direito. 

Deste modo, conclui-se que o Impetrante pretende rescindir a decisão proferida 
pelo STF, com nova decisão judicial a ser proferida nos autos do presente mandado de segurança, 
em clara ofensa à disposição legal e ao enunciado de Súmula acima transcrita, razão pela qual 
requer-se a extinção do processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, VI do 
Código de Processo Civil, uma vez que, o writ constitucional em questão, não pode ser utilizado 
como ação autônoma de impugnação tendente à desconstituição da autoridade da coisa julgada. 

2.2. DA OFENSA À COISA JULGADA 

O Impetrante foi nomeado para o cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de 
Barro Duro/PI — Termo Judiciário da Comarca de São Pedro/PI, em 12/03/1975, no entanto, 
posteriormente à entrada em vigor da Constituição Federal, especificamente em 17/12/1991, 
permutou com o Tabelião Público do 1° Oficio de Notas da Serventia de Luis Correia/PI. Citada 
permuta foi realizada sem concurso de remoção no qual fosse viabilizada a participação de 
demais interessados. 

Ocorre que, em 2010, o Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução n° 
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80/2009, declarou vaga a Serventia do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Luís Correia/PI, por 
considerar irregular a permuta realizada. Em face da referida decisão, o Senhor Manoel 
Barbosa do Nascimento Filho, impetrou perante o Supremo Tribunal Federal, o Mandado de 
Segurança n° 29.383, restando consignado que não existe direito adquirido à titularidade de 
serventias que tenham sido efetivadas sem observância das exigências do art. 236, quando o ato 
tiver ocorrido após a vigência da Constituição Federal de 1988, bem como que, a partir da 
vigência da Constituição de 1988, o ingresso ou a movimentação dos titulares de serviço notarial e 
de registro devem sempre estrita observância ao novo regime, ficando dependentes de prévio 
concurso de provas e títulos. 

Transcreve-se a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. PROVIMENTO, MEDIANTE 
REMOÇÃO, SEM CONCURSO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE. ARTIGO 236 E 
PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: NORMAS AUTOAPLICÁVEIS, COM 
EFEITOS IMEDIATOS, MESMO ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLICABILIDADE DO 
PRAZO DECADENCIAL DO ARTIGO 54 DA LEI 9.784/1999. PRECEDENTES DO 
PLENÁRIO. 1. É firme a jurisprudência do STF (v.g.: MS 28.279, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 
29.04.2011), no sentido de que o art. 236, caput, e o seu §3° da CF/88 são normas autoaplicaveis, 
que incidiram imediatamente desde a sua vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do 
advento da Lei 8.935/1994. Não há direito adquirido à titularidade de serventias que tenham 
sido efetivadas sem a observância das exigências do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após 
a vigência da CF/88. À base desse pressuposto, tem-se como certo que, a partir da vigência da 
Constituição de 1988, o ingresso ou a movimentação dos titulares de serviço notaria] e de 
registro, devem sempre estrita observância ao novo regime, ficando dependentes de prévio 
concurso de provas e títulos. 2. É igualmente fume a jurisprudência do STF no sentido de que a 
atividade notarial e de registro, sujeita a regime jurídico de caráter privado, ê essencialmente 
distinta da exercida por servidores públicos, cujos cargos não se confundem (ADI 4140, Min. 
ELLEN GRACIE, Plenário, Die de 20.09.2011; ADI 2.891-MC, Min. SEPÜLVEDA PERTENCE, 
Plenário, DJ de 27.06.2003; ADI 2602, Min. JOAQUIM BARBOSA, Plenário, DJ de 31.03.2006; e 
ADI 865-MC, Min. CELSO DE MELLO, Plenário, DJ de 08.04.1994). 3. O Plenário do STF, em 
reiterados julgamentos, assentou o entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de 
que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de serventias 
extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o atendimento das exigências prescritas no 
seu art. 236. Nesse sentido: MS 28.279 DF, Min. ELLEN GRACIE, DJe 29.04.2011 ("Situações 
flagrantemente inconstitucionais como o provimento de serventia extrajudicial sem a devida 
submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples incidência do 
que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, sob pena de subversão das determinações inserias na 
Constituição Federal"); MS 28.371-AgRg, Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 27.02.13 ("a regra de 
decadência é inaplicável ao controle administrativo frito pelo Conselho Nacional de Justiça nos 
casos em que a delegação notarial ocorreu após a promulgação da Constituição de 1988, sem 
anterior aprovação em concurso público de provas"; e MS 28.273, Min. RICARDO 
LEWANDOWSK1, DJe de 21.02.2013 ("o exame da investidura na titularidade de cartório sem 
concurso público não está sujeito ao prazo previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999"). 4. É de ser 
mantida, portanto, a decisão da autoridade impetrada que considerou ilegítimo o provimento de 
serventia extrajudicial, sem concurso público, decorrente de remoção, com ofensa ao art. 236, § 3°, 
da Constituição. 5. Agravo regimental desprovido. 

Embora citada decisão, tenha transitado em julgado em 06/10/2014 
(documentação anexa), o impetrante pleiteia novamente, rediscutir a matéria, impugnado a 
Portaria Conjunta n° 02/2018/TJPI, que determinou seu retorno à Serventia do 1° Ofício de 
Imóveis de Barro Duro/PI, no prazo de 30 (trinta) dias, com os mesmos fundamento da decisão 
proferida pelo STF. 

Neste ponto, merecem destaque as disposições constantes no Código de 
Processo Civil: 
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Art. 337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar: 

(• • .) 

VII - coisa julgada; 

(• • .) 

§ 4° Há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por decisão transitada em julgado. 

(• • .) 

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: 

(• • • ) 

V - reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada; 

(Grifos acrescidos) 

Observa-se, portanto, a configuração da coisa julgada, uma vez que, o 
Impetrante pleiteia nova decisão judicial em razão de fato decidido definitivamente pelo Poder 
Judiciário, nos autos do Mandado de Segurança n° 29.383, razõb pela qual, requer-se a extinção 
do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, V do Código de Processo Civil. 

3. DO MÉRITO: DA AUSÊNCIA DE ATO ILEGAL OU PRATICADO 
COM ABUSO DE PODER 

O Impetrante ampara sua pretensão na edição da Lei Federal n° 13.489/2017. 
Afirma que citado diploma legal inovou no ordenamento jurídico, convalidando sua permuta para 
a Serventia do 10  Oficio de Registro de Imóveis de Luís Correia/PI. 

Cabe a transcrição da citada norma: 

Art. 1° Esta Lei resguarda as remoções que obedeceram aos critérios estabelecidos na legislação 
estadual e na do Distrito Federal até 18 de novembro de 1994. 

Art. 2° O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 18. 	  

Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição 
Federal, ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito 
Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no período anterior 
à publicação desta Lei." (NR) 

(Grifos acrescidos) 

No entanto, as alegações do Impetrante não resistem à simples leitura da 
Constituição Federal, segundo a qual: 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(- • -) 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 
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A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, apresenta semelhante 

Art. 6° A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julgada. 

§ 3° Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba recurso. 
(Grifos acrescidos) 

Os dispositivos acima transcritos, traduzem o que o Supremo Tribunal Federal 
nomeou de retroatividade mínima, ou seja, a aplicação imediata da lei para alcançar os efeitos 
futuros de fatos passados. 

Recurso extraordinário. Mensalidade escolar. Atualização com base em contrato. - Em nosso 
sistema jurídico, a regra de que a lei nova não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada, por estar inserida no texto da Carta Magna (art. 5°, XXXVI), tem 
caráter constitucional, impedindo, portanto, que a legislação infraconstitucional, ainda quando 
de ordem pública, retroaja para alcançar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa 
julgada, ou que o Juiz a aplique retroativamente. E a retroação ocorre ainda quando se 
pretende aplicar de imediato a lei nova para alcançar os efeitos futuros de fatos passados que 
se consubstanciem em qualquer das referidas limitações, pois ainda nesse caso há 
retroatividade - a retroatividade mínima -, uma vez que se a causa do efeito é o direito adquirido, 
a coisa julgada, ou o ato jurídico perfeito, modificando-se seus efeitos por força da lei nova, altera-
se essa causa que constitucionalmente ê infensa a tal alteração. Essa orientação, que é firme nesta 
Corte, não foi observada pelo acórdão recorrido que determinou a aplicação das Leis 8.030 e 8.039, 
ambas de 1990, aos efeitos posteriores a elas decorrentes de contrato celebrado em outubro de 
1.989, prejudicando, assim, ato jurídico perfeito. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 
165139 ANO-1999 UF-SP TURMA-01 MIN-MOREIRA ALVES N.PP-011 DJ 19-11-1999 
PP-00066 EMENT VOL-01972-2 PP-00356). 

Deste modo, observa-se que a Lei n° 13.489/2017 não pode ser aplicada 
retroativamente para desconstituir a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança n° 
29.383, que declarou irregular a permuta do Impetrante para a Serventia do 1° Oficio de Registro 
de Imóveis de Luís Correia/PI, e transitada em julgado em 06/10/2014 (documentação anexa), 
conforme documentação anexa. 

Destaque-se que, a situação jurídica do Impetrante não se enquadra na previsão 
contida no novel diploma legal, pois sua remoção não foi regulada por lei estadual, sendo 
tratada apenas na Portaria n° 383/91 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, bem como não se 
revestiu de publicidade necessária à participação de eventuais interessados em remover-se 
para a referida serventia. 

Merece consideração o fato que, conforme a Portaria n° 30, de 10 de Abril de 
2018 (DJE n° 8412, p. 10), o Impetrante foi designado, pela Corregedoria Geral da Justiça, para 
responder como interino pelo Cartório do 1° Oficio de Notas, Registro de Imóveis, Títulos, 
Documentos e Protestos da Comarca de Água Branca/PI, vizinha da Comarca de Barro 
Duro/PI, mostrando-se muito mais razoável que venha exercer suas atividades nesta 
Serventia, onde é titular concursado. 

Portanto, por tudo acima demonstrado, verifica-se que a edição da Portaria 
Conjunta n° 02/2018/TJPI, traduz-se em medida de legalidade, não existindo portanto ato 
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ilegal ou abusivo que possa ser imputado a esta autoridade, equivocadamente apontada como 
coatora, razão pela qual requer-se a denegação da segurança nos termos do art. 487, I do 
Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 
LIMINAR: 

Em favor do Impetrante foi deferida a liminar nos seguintes termos: 

(...)DEFIRO PARCIALMENTE a medida initio litis requerida, a fim de conceder o prazo de 
mais 60 (sessenta dias), para o cumprimento da determinação contida nos artigos 6° e 7°, da Portaria 
Conjunta n° 02/2018- PJPI/TJPI/GABPRES/SECGER, deste Egrégio Tribunal de Justiça, de sorte a 
manter o impetrante na titularidade da Serventia do 1° Oficio de Registro de Imóveis de Luiz 
Correia — PI, até, pelo menos, que esse novo prazo se escoe, ressalvada, evidentemente, eventual 
decisão judicial posterior em contrário." 

No entanto, não estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da 
liminar, quais sejam: fumus boni iuris e periculum in mora. 

O fumus boni iuris não subiste diante de decisão judicial proferida pelo STF, já 
transitada em julgado, na qual restou reconhecida a irregularidade da remoção do Impetrante para 
a Serventia do 1° Oficio de Registro de Imóveis de Luís Correia — PI. 

Por sua vez, o periculum in mora não resta demonstrado pois o Impetrante, além 
de conhecedor da referida decisão judicial, transitada em julgado ainda no ano de 2014, 
permaneceu irregularmente na citada Serventia, por longo período, utilizando-se ainda do prazo 
razoável de 30 (trinta) dias estabelecido na Portaria Conjunta n° 02/2018- PJPI/TJPI/GABPRES 
/SECGER. 

Deste modo, pelas razões acima, requer-se a revogação da medida liminar 
concedida, uma vez que ausentes os requisitos autorizadores de sua concessão. 

DOS PEDIDOS 

Pelo exposto, pleiteia-se: 

A revogação da liminar concedida, determinando-se ao Impetrado seu 
imediato retorno à Serventia do 1° Ofício de Imóveis de Barro Duro — PI, uma vez que, já 
esgotado o prazo estabelecido na Portaria Conjunta n° 02/2018- PJPI/TJPI/GABPRES/SECGER; 

O acolhimento das preliminares apontadas, com a extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 485, V e VI, do Código de Processo Civil, e 

No mérito, a denegação da segurança pela absoluta ausência dos 
pressupostos necessários para a sua concessão. 

Nesses termos, 
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pede deferimento. 

seu rnassinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 
19/04/2018, às 13:48, conforme art. P, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site htto://sei.tipitjus.br/verificar.php  
informando o código verificador 0463921 e o código CRC 6DF2410E. 
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S 2. 

P1 

DES. MANFREDI MENDES DE CERQUEIRA 
PRESIDENTE 

1! 

Tvieut; I. DE JUSTTIA DO ESTADO DO PIAL1 

N.. 3 s 3 , 191 

O DESEMBARGADOR 	MANFREDI MENDES DE CEROUEIRA.  
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo a decisão do Egrégio Plená-
rio, na sessão realizada no dia 28.11.91, 

RESOLVE: 
e' 

REROvER, por permuta, FRAWISCO PEREIRA DE 
.Tabelião Público do lg Ofício de Notas da Comarca de LUIS CORREIA, d; 

rl• Entrância, para BARRO DURO, Termo Judiciário da Comarca de ÁGUA BRAN 
CA, de igual Entrancia, e NADOEL BARBOSA DO HASCIHERT0 FILHO, Tabelião Ú 
fico deste, para aquela Comarca: 

REGISTE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBU - 
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 17 de dezembro de 1991. 
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02/09/2014 	 SEGUNDA TURMA 

AG.REG. Em MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 	 : MIN. TEORI ZAVASCKI 
AGTE.(S) 	 :MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

ADV.(A/S) 	 :ANTENOR MADRUGA E OUTRO(A/S) 

AGDO.(A/S) 	 :CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 

ADV.(A/S) 	 :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. 

PROVIMENTO, MEDIANTE REMOÇÃO, SEM CONCURSO PÚBLICO. 

ILEGITIMIDADE. ARTIGO 236 E PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL: NORMAS AUTOAPLICÁVEIS, COM EFEITOS IMEDIATOS, 

MESMO ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLICABILIDADE DO PRAZO 

DECADENCIAL DO ARTIGO 54 DA LEI 9.784/1999. PRECEDENTES DO 

PLENÁRIO. 

É firme a jurisprudência do STF (v.g.: MS 28.279, Min. ELLEN 

GRACIE, DJe de 29.04.2011), no sentido de que o art. 236, caput, e o seu 

32  da CF/88 são normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente 

desde a sua vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do 

advento da Lei 8.935/1994. Não há direito adquirido à titularidade de 

serventias que tenham sido efetivadas sem a observância das exigências 

do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após a vigência da CF/88. À base 

desse pressuposto, tem-se como certo que, a partir da vigência da 

Constituição de 1988, o ingresso ou a movimentação dos titulares de 

serviço notarial e de registro, devem sempre estrita observância ao novo 

regime, ficando dependentes de prévio concurso de provas e títulos. 

É igualmente firme a jurisprudência do STF no sentido de que a 

atividade notarial e de registro, sujeita a regime jurídico de caráter 

privado, é essencialmente distinta da exercida por servidores públicos, 

cujos cargos não se confundem (ADI 4140, Min. ELLEN GRACIE, 

Plenário, DJe de 20.09.2011; ADI 2.891-MC, Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, Plenário, DJ de 27.06.2003; ADI 2602, Min. JOAQUIM 

BARBOSA, Plenário, DJ de 31.03.2006; e ADI 865-MC, Min. CELSO DE 

MELLO, Plenário, DJ de 08.04.1994). 
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O Plenário do STF, em reiterados julgamentos, assentou o 

entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de que trata o 

art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de 

serventias extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o 

atendimento das exigências prescritas no seu art. 236. Nesse sentido: MS 

28.279 DF, Min. ELLEN GRACIE, DJe 29.04.2011 ("Situações flagrantemente 
inconstitucionais como o provimento de sei-ventia extrajudicial sem a devida 
submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples 
incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, sob pena de subversão das 
determinações insertos na Constituição Federal"); MS 28.371-AgRg, Min. 

JOAQUIM BARBOSA, DJ 27.02.13 ("a regra de decadência é inaplicável ao 
controle administrativo feito pelo Conselho Nacional de Justiça nos casos em que 
a delegação notarial ocorreu após a promulgação da Constituição de 1988, sem 
anterior aprovação em concurso público de provas"; e MS 28.273, Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 21.02.2013 ("o exame da investidura 
na titularidade de cartório sem concurso público não está sujeito ao prazo 
previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999"). 

É de ser mantida, portanto, a decisão da autoridade impetrada que 

considerou ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem 

concurso público, decorrente de remoção, com ofensa ao art. 236, § 30, da 
Constituição. 

Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, sob a Presidência do 

Ministro TEORI ZAVASCKI, na conformidade da ata de julgamentos e 

das notas taquigráficas, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo regimental, nos termos do voto do Relator. Não participou, 

justificadamente, deste julgamento, o Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Cármen 

Lúcia. 
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Brasília, 2 de setembro de 2014. 

Ministro TEORI ZAVASCKI 

Relator 
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02/09/2014 	 SEGUNDA TURMA 

AG.REG. Em MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 	 : MIN. TEORI ZAVASCKI 

AGTE.(S) 	 :MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

ADV.(A/S) 	 :ANTENOR MADRUGA E OUTRO(A/S) 

AGDO.(A/S) 	 :CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 

ADV.(A/S) 	 :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI (RELATOR): Trata-se de 

agravo regimental contra decisão monocrática que negou seguimento ao 

pedido formulado em mandado de segurança, oportunidade em que se 

fez minucioso relato da controvérsia e dos fundamentos que levaram ao 

juízo de improcedência, nos seguintes termos: 

" (...) 6. No caso da impetração, os documentos 

demonstram que a parte impetrante ingressou no cargo de 

Tabelião Escrivão do Cartório Único de Barro Duro Termo 

Judiciário da Comarca de São Pedro PI, por meio de concurso 

público (Doc. 03). Em 17/12/1991, foi removida para o Cartório 

do 1° Oficio de Notas da Comarca de Luiz Correia PI (Portaria 
383/1991 do TJPI). 

Não está evidenciado que a remoção foi antecedida de 

procedimento administrativo que assegurasse a impessoalidade 

e a igualdade de condições entre eventuais inscritos, resta, 

portanto, violado o art. 236, § 3°, da Constituição. 

Em suma, não se tem presente a alegada ilegitimidade 

do ato coator atribuído ao Conselho Nacional de Justiça nem a 

existência do direito líquido e certo afirmado pela parte 

impetrante. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de ingresso no 

processo como amicus curiae formulado pela ANDECC, revogo 
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a liminar deferida e nego seguimento ao pedido, ficando 
prejudicado o recurso pendente (art. 21, § 10 do RISTF). Custas 
pela parte impetrante. Sem honorários advocatícios (Lei 
12.016/09, art. 25)." 

A parte agravante sustenta, em suma, que: (a) sua investidura 

decorreu de regular aprovação em concurso público para o cargo 

originário; e (b) não se aplica à remoção a exigência de concurso público, 

porquanto teria ocorrido antes da vigência da Lei 8.935/1994. 

É o relatório. 

2 
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02/09/2014 	 SEGUNDA TURMA 

AG.REG. Em MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI (RELATOR): 

A decisão agravada, que adotou jurisprudência já assentada pelo 

Tribunal em casos análogos — e, portanto, é formalmente legítima -, 

merece ser confirmada também em seu mérito, pelos próprios 

fundamentos nela deduzidos. 

No julgamento do MS 28.371 (Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe 

de 27.02.2013) e do MS 28.279 (Rel. Min. ELLEN GRACIE, Dje de 

29.04.2011), a Corte reconheceu que o art. 236, caput, e o seu § 39  da CF/88 
são normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente desde a sua 

vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do advento da Lei 

8.935/1994. Assim, a partir de 05.10.1988, o requisito constitucional do 

concurso público é inafastável em ambas hipóteses de delegação de 

serventias extrajudiciais: no ingresso, exige-se o concurso público de 

provas e títulos; na remoção (a partir da redação dada pela Lei 

10.506/2002 à Lei 9.835/1994), concurso de títulos. Essas exigências, aliás, 

excluiriam logicamente a possibilidade de permuta (dupla remoção 

simultânea) até mesmo entre titulares de serventias extrajudiciais e ainda 

que os permutantes tivessem, quando do ingresso, se submetido ao 
regular concurso público. 

Ademais, o STF possui entendimento consolidado de que a 

atividade notarial e de registro é essencialmente distinta da atividade 

exercida pelos poderes de Estado, de modo que o titular da serventia 

extrajudicial não é servidor e com este não se confunde (ADI 4140, Rel. 

Min. ELLEN GRACIE, Plenário, Dl-e de 20.09.2011; ADI 2.891-MC, Rel. 

Min SEPÚLVEDA PERTENCE, Plenário, DJ de 27.06.2003; ADI 2602, Rel. 

Min. JOAQUIM BARBOSA, Plenário, DJ de 31.03.2006; e ADI 865-MC, 
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Rel. Min. CELSO DE MELLO, Plenário, DJ de 08.04.1994). Os serviços 

notariais e de registro possuem regime jurídico de caráter privado, 

enquanto as serventias do foro judiciais fazem parte do quadro único de 

servidores do Poder Judiciário local. São, pois, atividades essencialmente 

distintas que não podem, em face da Constituição, ser equiparadas ou 

assemelhadas (mesmo que sob o rótulo de serventias mistas) por 

legislação infraconstitucional, sob pena de afronta à exigência de simetria 

funcional ou não-recepção. 

No caso da impetração, os documentos demonstram que a parte 

impetrante foi removida à titularidade da serventia, sem a prévia 

realização de procedimento administrativo que assegurasse a 

impessoalidade e a igualdade de condições entre eventuais inscritos  

(Portaria 383/1991 do TJPI). Está, portanto, violado o art. 236, § 3Q, da 

Constituição. 

Conforme também enfatizado na decisão agravada, firmou-se no 

Tribunal o entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de 

que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica a situações como a dos 

autos, em que se questiona a revisão de atos de delegação de serventias 

extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o atendimento 
das exigências prescritas no seu art. 236. Nesse sentido os precedentes 

citados: MS 28.279 DF, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe 29.04.2011 

("Situações flagrantemente inconstitucionais como o provimento de serventia 

extrajudicial sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem 

ser superadas pela simples incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, 

sob pena de subversão das determinações insertas na Constituição Federal"); MS 

28.371-AgRg, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Dl 27.02.13 ("a regra de 

decadência é inaplicável ao controle administrativo feito pelo Conselho Nacional 

de justiça nos casos em que a delegação notarial ocorreu após a promulgação da 

Constituição de 1988, sem anterior aprovação em concurso público de provas". A 

matéria foi tratada também no julgamento do MS 28.273, Relator Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, Dje de 21.02.2013, ocasião em que a Corte 
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decidiu, por unanimidade, que "o exame da investidura na titularidade de 

cartório sem concurso público não está sujeito ao prazo previsto no art. 54 da Lei 

9.784/1999". Eis a ementa: 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. 
DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. AFASTAMENTO DE 
TITULARES DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DA 
ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO SEM CONCURSO 
PÚBLICO, MEDIANTE DESIGNAÇÃO OCORRIDA APÓS O 
ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
LEGALIDADE. CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA. 
AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O Supremo Tribunal Federal sempre se pronunciou no 
sentido de que, sob a égide da Constituição de 1988, é 
inconstitucional qualquer forma de provimento dos serviços 
notariais e de registro que não por concurso público; 

II - Não há direito adquirido à efetivação em serventia 
vaga sob a égide da Constituição de 1988; 

III - O exame da investidura na titularidade de cartório 
sem concurso público não está sujeito ao prazo previsto no art. 
54 da Lei 9.784/1999, por se tratar de ato manifestamente 
inconstitucional. 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento". 

É de ser mantida, portanto, a decisão da autoridade impetrada que 

considerou ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem 

concurso público, decorrente de remoção, com ofensa ao art. 236, § 32, da 
Constituição. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo regimental. É o 

voto. 
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SEGUNDA TURMA 
EXTRATO DE ATA 

AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. TEORI ZAVASCKI 
AGTE.(S) : MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 
ADV.(A/S) : ANTENOR MADRUGA E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) : CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 
ADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIA() 

Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao 
agravo regimental, nos termos do voto do Relator. Não participou, 
justificadamente, deste julgamento, o Senhor Ministro Ricardo 
Lewandowski. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Cármen 
Lúcia. 2 Turma, 02.09.2014. 

Presidência do Senhor Ministro Teori Zavascki. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e 
Ricardo Lewandowski. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra 
Cármen Lúcia. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Odim Brandão Ferreira. 

Ravena Siqueira 
Secretária 
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02/09/2014 	 SEGUNDA TURMA 

AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 	 : MIN. TEOR! ZAVASCKI 
AGTE.(S) 	 :MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 
ADV.(A/S) 	 :ANTENOR MADRUGA E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) 	 :CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 
ADV.(A/S) 	 :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. 

PROVIMENTO, MEDIANTE REMOÇÃO, SEM CONCURSO PÚBLICO. 

ILEGITIMIDADE. ARTIGO 236 E PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL: NORMAS AUTOAPLICÁVEIS, COM EFEITOS IMEDIATOS, 

MESMO ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLICABILIDADE DO PRAZO 

DECADENCIAL DO ARTIGO 54 DA LEI 9.784/1999. PRECEDENTES DO 

PLENÁRIO. 

É firme a jurisprudência do STF (v.g.: MS 28.279, Min. ELLEN 

GRACIE, DJe de 29.04.2011), no sentido de que o art. 236, caput, e o seu § 

39 da CF/88 são normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente 

desde a sua vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do 

advento da Lei 8.935/1994. Não há direito adquirido à titularidade de 

serventias que tenham sido efetivadas sem a observância das exigências 

do art. 236, quando o ato tiver ocorrido após a vigência da CF/88. À base 

desse pressuposto, tem-se como certo que, a partir da vigência da 

Constituição de 1988, o ingresso ou a movimentação dos titulares de 

serviço notarial e de registro, devem sempre estrita observância ao novo 

regime, ficando dependentes de prévio concurso de provas e títulos. 

É igualmente firme a jurisprudência do STF no sentido de que a 

atividade notarial e de registro, sujeita a regime jurídico de caráter 

privado, é essencialmente distinta da exercida por servidores públicos, 

cujos cargos não se confundem (ADI 4140, Min. ELLEN GRACIE, 

Plenário, Die de 20.09.2011; ADI 2.891-MC, Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, Plenário, DJ de 27.06.2003; ADI 2602, Min. JOAQUIM 

BARBOSA, Plenário, DJ de 31.03.2006; e ADI 865-MC, Min. CELSO DE 

MELLO, Plenário, DJ de 08.04.1994). 
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O Plenário do STF, em reiterados julgamentos, assentou o 

entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de que trata o 

art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de 

serventias extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o 

atendimento das exigências prescritas no seu art. 236. Nesse sentido: MS 

28.279 DF, Min. ELLEN GRACIE, DJe 29.04.2011 ("Situações flagrantemente 
inconstitucionais como o provimento de serventia extrajudicial sem a devida 
submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples 
incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, sob pena de subversão das 
determinações insertas na Constituição Federal"); MS 28.371-AgRg, Min. 

JOAQUIM BARBOSA, DJ 27.02.13 ("a regra de decadência é inaplicável ao 
controle administrativo feito pelo Conselho Nacional de Justiça nos casos em que 
a delegação notarial ocorreu após a promulgação da Constituição de 1988, sem 
anterior aprovação em concurso público de provas"; e MS 28.273, MM. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 21.02.2013 ("o exame da investidura 
na titularidade de cartório sem concurso público não está sujeito ao prazo 
previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999"). 

É de ser mantida, portanto, a decisão da autoridade impetrada que 

considerou ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem 

concurso público, decorrente de remoção, com ofensa ao art. 236, § 39, da 

Constituição. 

Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, sob a Presidência do 

Ministro TEORI ZAVASCKI, na conformidade da ata de julgamentos e 

das notas taquigráficas, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo regimental, nos termos do voto do Relator. Não participou, 

justificadamente, deste julgamento, o Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Cármen 

Lúcia. 
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Brasília, 2 de setembro de 2014. 

Ministro TEORI ZAVASCKI 

Relator 
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SEGUNDA TURMA 

AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

AGTE.(5) 
ADV.(A/S) 
AGDO.(A/5) 

ADV.(A/S) 

: MIN. TEOR! ZAVASCKI 

:MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

:ANTENOR MADRUGA E OUTRO(A/S) 

:CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 

:ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO TEOR! ZAVASCKI (REATOR): Trata-se de 

agravo regimental contra decisão monocrática que negou seguimento ao 

pedido formulado em mandado de segurança, oportunidade em que se 

fez minucioso relato da controvérsia e dos fundamentos que levaram ao 

juizo de improcedência, nos seguintes termos: 

" (...) 6. No caso da impetração, os documentos 

demonstram que a parte impetrante ingressou no cargo de 

Tabelião Escrivão do Cartório Único de Barro Duro Termo 

Judiciário da Comarca de São Pedro PI, por meio de concurso 

público (Doc. 03). Em 17/12/1991, foi removida para o Cartório 
do 12  Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia PI (Portaria 
383/1991 do TJPI). 

Não está evidenciado que a remoção foi antecedida de 

procedimento administrativo que assegurasse a impessoalidade 

e a igualdade de condições entre eventuais inscritos, resta, 
portanto, violado o art. 236, § 32, da Constituição. 

Em suma, não se tem presente a alegada ilegitimidade 

do ato coator atribuído ao Conselho Nacional de Justiça nem a 

existência do direito liquido e certo afirmado pela parte 

impetrante. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de ingresso no 

processo como amicus curiae formulado pela ANDECC, revogo 
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a liminar deferida e nego seguimento ao pedido, ficando 
prejudicado o recurso pendente (art. 21, § 19 do RISTF). Custas 
pela parte impetrante. Sem honorários advocatícios (Lei 

12.016/09, art. 25)." 

A parte agravante sustenta, em suma, que: (a) sua investidura 

decorreu de regular aprovação em concurso público para o cargo 

originário; e (b) não se aplica à remoção a exigência de concurso público, 

porquanto teria ocorrido antes da vigência da Lei 8.935/1994. 

É o relatório. 
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SEGUNDA TURMA 

AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI (RELATOR): 

A decisão agravada, que adotou jurisprudência já assentada pelo 

Tribunal em casos análogos — e, portanto, é formalmente legítima -, 

merece ser confirmada também em seu mérito, pelos próprios 

fundamentos nela deduzidos. 

No julgamento do MS 28.371 (Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe 

de 27.02.2013) e do MS 28.279 (Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe de 

29.04.2011), a Corte reconheceu que o art. 236, caput, e o seu § 32  da CF/88 
são normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente desde a sua 

vigência, produzindo efeitos, portanto, mesmo antes do advento da Lei 

8.935/1994. Assim, a partir de 05.10.1988, o requisito constitucional do 

concurso público é inafastável em ambas hipóteses de delegação de 

serventias extrajudiciais: no ingresso, exige-se o concurso público de 

provas e títulos; na remoção (a partir da redação dada pela Lei 

10.506/2002 à Lei 9.835/1994), concurso de títulos. Essas exigências, aliás, 

excluiriam logicamente a possibilidade de permuta (dupla remoção 

simultânea) até mesmo entre titulares de serventias extrajudiciais e ainda 

que os permutantes tivessem, quando do ingresso, se submetido ao 

regular concurso público. 

Ademais, o STF possui entendimento consolidado de que a 

atividade notarial e de registro é essencialmente distinta da atividade 

exercida pelos poderes de Estado, de modo que o titular da serventia 

extrajudicial não é servidor e com este não se confunde (ADI 4140, Rel. 

Min. ELLEN GRACIE, Plenário, DJe de 20.09.2011; ADI 2.891-MC, Rel. 

Min. SEPÜLVEDA PERTENCE, Plenário, DJ de 27.06.2003; ADI 2602, Rel. 

Min. JOAQUIM BARBOSA, Plenário, DJ de 31.03.2006; e ADI 865-MC, 
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Rel. Min. CELSO DE MELLO, Plenário, DJ de 08.04.1994). Os serviços 

notariais e de registro possuem regime jurídico de caráter privado, 

enquanto as serventias do foro judiciais fazem parte do quadro único de 

servidores do Poder Judiciário local. São, pois, atividades essencialmente 

distintas que não podem, em face da Constituição, ser equiparadas ou 

assemelhadas (mesmo que sob o rótulo de serventias mistas) por 

legislação infraconstitucional, sob pena de afronta à exigência de simetria 

funcional ou não-recepção. 

No caso da impetração, os documentos demonstram que a parte 

impetrante foi removida à titularidade da serventia, sem a prévia 

realização de procedimento administrativo que assegurasse a 

impessoalidade e a igualdade de condições entre eventuais inscritos 

(Portaria 383/1991 do TJPI). Está, portanto, violado o art. 236, § 32, da 

Constituição. 

Conforme também enfatizado na decisão agravada, firmou-se no 

Tribunal o entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de 

que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica a situações como a dos 

autos, em que se questiona a revisão de atos de delegação de serventias 

extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o atendimento 

das exigências prescritas no seu art. 236. Nesse sentido os precedentes 

citados: MS 28.279 DF, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe 29.04.2011 

("Situações flagrantemente inconstitucionais como o provimento de serventia 

extrajudicial sem a devida submissão a concurso público não podem e não devem 

ser superadas pela simples incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, 

sob pena de subversão das determinações insertas na Constituição Federal"); MS 

28.371-AgRg, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 27.02.13 ("a regra de 

decadência é inaplicável ao controle administrativo feito pelo Conselho Nacional 

de justiça nos casos em que a delegação notarial ocorreu após a promulgação da 

Constituição de 1988, sem anterior aprovação em concurso público de provas". A 

matéria foi tratada também no julgamento do MS 28.273, Relator Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, 13Je de 21.02.2013, ocasião em que a Corte 
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decidiu, por unanimidade, que "o exame da investidura na titularidade de 

cartório sem concurso público não está sujeito ao prazo previsto no art. 54 da Lei 

9.784/1999". Eis a ementa: 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. AFASTAMENTO DE 

TITULARES DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DA 

ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO SEM CONCURSO 

PÚBLICO, MEDIANTE DESIGNAÇÃO OCORRIDA APÓS O 

ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

LEGALIDADE. CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I — O Supremo Tribunal Federal sempre se pronunciou no 

sentido de que, sob a égide da Constituição de 1988, é 

inconstitucional qualquer forma de provimento dos serviços 

notariais e de registro que não por concurso público; 

II — Não há direito adquirido à efetivação em serventia 

vaga sob a égide da Constituição de 1988; 

III — O exame da investidura na titularidade de cartório 

sem concurso público não está sujeito ao prazo previsto no art. 

54 da Lei 9.784/1999, por se tratar de ato manifestamente 
inconstitucional. 

IV — Agravo regimental a que se nega provimento". 

É de ser mantida, portanto, a decisão da autoridade impetrada que 

considerou ilegítimo o provimento de serventia extrajudicial, sem 

concurso público, decorrente de remoção, com ofensa ao art. 236, § 3°, da 

Constituição. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo regimental. É o 

voto. 
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SEGUNDA TURMA 
EXTRATO DE ATA 

AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.383 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. TEORI ZAVASCKI 
AGTE.(S) : MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 
ADV.(A/S) : ANTENOR MADRUGA E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) : CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 
ADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao 
agravo regimental, nos termos do voto do Relator. Não participou, 
justificadamente, deste julgamento, o Senhor Ministro Ricardo 
Iewandowski. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Cármen 
Lúcia. 2 Turma, 02.09.2014. 

Presidência do Senhor Ministro Teori Zavascki. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e 
Ricardo Lewandowski. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra 
Cármen Lúcia. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Odim Brandão Ferreira. 

Ravena Siqueira 
Secretária 
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Acompanhamento Processual 	 MS 29383 
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Origem: DF - DISTRITO FEDERAL 

Requisitos de Acesso (/textos Relator Atual: MIN. TEORI ZAVASCKI 
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IMPTE.(S) 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

ADV.(A/S) 

ANTENOR MADRUGA (25930/DF) 

IMPDO.(NS) 

CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 

ADV.(A/S) 

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
Plantão Judicial (/textos 

/verTexto.asp?servico=processoPeticaoEletronicaPlantao) 

. 	Informações Gerais 	À Partes 	O Andamentos 	9 Deslocamento 
Portal de Integração (/textos 

/verTexto.asp?servico=processolntegracaolnformacaoGeral) 

Informações Gerais (/textos 	 iii Petições 	1 Recursos 
/verTexto.asp?servico=processointegracaolnformacaoGeral) 

Entes Associados (/textos 

/verTexto.asp?servico=processointegracaoEntestociaqosi 
r) 10/10/2014 

Baixa ao arquivo do STF, Guia n° 
Versões Anteriores (/textos 	 Por 
/verTexto.asp?servico=processolntegracaoVersoesA 

Contatos (/textos 

/verTexto.asp?servico=processolntegracaoCoet 06/10/2014-- 

Editais (/textos 	 Transitado(á) em juigadci 

/verTexto.asp?servico=processoEdital) 	 Por  
Em 02/10/2114. 

ADI, ADC, ADO e ADPF 

(http://www.stf.jus.br/portal 

/peticaol  n icia I 

/pesquisa rPeticaolniciaLasp) 

Pautas de Julgamento 

(http://www.stf.jus.br/portal  

/pau ta/pesq u isa rCa lenda rio.a s p) 

Or 22/09/2014 

Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - 

AGU 

Por 

ref. ao  Dje de 16/09/2014 

Custas Processuais (/textos 	 Ot 19/09/2014 
/verTexto.asp?servico=custaProcessual& 	 Devolução de mandado 
pagina=Custas_Processuais_GRU_Ficha_Compensacao) Por 

Tabela de Custas (/textos 	
(Em 18/09/20141 Do AGU, ref. DJE de 16/09/2014 

Ne rTexto.asp?servico=custaProcessual) 

Dje 	Jurisprudência 	Peças 	Push 	ii 

Peticionar agora 

(http://sistemas.stf.jus.br  

/peticionamento/) 

Perguntas frequentes 

(http://portal.stf.jus.br/textos 

/verTexto.asp?sen/ico=processoFAQV2&  

pagina=faqv2) 

Resoluções (/textos 

/verTexto.asp?servico=processoResolucao) 

nttltfi9R.71164/2014. 
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or 16/09/2014 

Publicado acórdão,1_1) E  

I "Inteiro teor do acórdão (downloadPeca.asp?id=259926013&ext-p 

Por 

DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 16/09/2014 - ATA N°129/2014, DJE n°179, divulgado 
em 1 5/09/201 4 

C)r 11/09/2014 

Ata de Julgamento Publicada, DJE 
Por 
ATA N°23, de 02/09/2014. DJE n°176, divulgado em 10/09/2014 

Or 04/09/2014 

Juntada 
Por 
Certidão de Julgamento 

C)r 02/09/2014 

Agravo regimental  não  provido 

iDecisão de Julgamento (downloadTexto.asp?id=3641565&ext=RTF) 

Por SEGUNDA TURMA 

Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Relator. Não participou, justificadamente, 
deste )ulgamento, o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Ausente, 

Pedidos de Vista (/textos 	 )ustificadamente, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. 2' Turma, 02.09.2014. 
/verTexto.asp?servico=processoPedidoVista Devolvido) 

Carga Programada (/textos 	 OC 29/08/2014 
iver-rexto.asp?servico=processoCargaProgramada& Apresentado em mesa para julgamento 
pagina=informacoesGerais) 	 Por 

2' Turma em 29/08/2014 16:49:34- MS-AgR 

(„,.)r 01/08/2014 

Petição 
Por 

Agravo Regimental- Petição: 33147 Data: 01/08/2014 18:30:11.605 GMT-03:00 

Or 15/07/2014 

Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - 
AGU 
Por 
ref. ao  Die de 01/07/2014 

Or 14/07/2014 

Devolução de mandado 
Por 

(Em 11/07/2014) Do AGU, ref, ao despacho publicado no DJE de 01/07/2014 

AL 01/07/2014 

Expedido(a) 
Por 

OFÍCIO' COMUNICAÇÃO DESPACHO DECISÃO- RELATOR 

Or 01/07/2014 

Expedido(a) 
Por 

OFÍCIO-COMUNICAÇÃO DESPACHO DECISÃO- RELATOR 

Or 01/07/2014 

Publicação, DJE 

Emitir CRU 
(http://www.stf.jus.br/portal 
/recolhimentoDeCustas/)  

Audiências Públicas 
(http://www.stf.jus.br/portal 
/audienciaPublica 
/audienciaPublica.asp?tipo=prevista)  

Apresentação 
(http://www.stf.jus.br/portal 
/audienciaPublica/)  

Previstas 
(http://www.stf.jus.br/portal 
/audienciaPublica  
/audiendaPublica.asp?tipo=prevista) 

Realizadas 
(http://www.stf.jus.br/portal 
/audienciaPublica  
/audienciaPublica.asp?tipo=realizada) 

Noticias (http://www.stf.jus.br  
/portaI/audienciaPublica 
/audienciaPublicalloticia.asp) 

Perguntas Frequentes 
(/textos 
/verTexto.asp?servico=audienciaFaq& 
pagina=faq) 

Pedido de Certidão 
(http://www.stf.jus.br/portal  
/certidao 	 Oir 04/08/2014 
/exibirMensagemlnicial.asp) 	 Conclusos ao(à) Relator(a) 

Calendários do STF (/textos 
/verTexto.asp?servico=processoCalendarioStf& (DC 04/08/2014 
pagina=calendarioStf) 	 Interposto agravo regimental 

Por 
;untada Petição: 33147/2014 
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LiDecisão monocrática (downloadPeca.asp?id=240451959&ext=.pdf) 

Por 

DJE n° 125, divulgado em 27/06/2014 

Cit 27/06/2014 
Expedido(a) 
Por 

FAX - COMUNICAÇÃO DESPACHO/DECISÃO - RELATOR 

Or 27/06/2014 
Comunicação assinada 
Por 

FAX COMUNICAÇÃO DESPACHO/DECISÃO RELATOR 

Or 27/06/2014 
Comunicação assinada 
Por 

OFÍCIO - COMUNICAÇÃO DESPACHO DECISÃO - RELATOR 

Ir 27/06/2014 
Comunicação assinada 
Por 

OFÍCIO - COMUNICAÇÃO DESPACHO DECISÃO - RELATOR 

(T")C 27/06/2014 
Certidão 
Por 

Certifico que elaborei 2 oficios e 1 fax. Decisão de 9/6/2014. 

ot 25/06/2014 
Negado seguimento 
Por MIN. TEORI ZAVASCKI 

Em 9.6.2014: "...indefiro o pedido de ingresso no processo como amicus curiae 

formulado pela ANDECC, revogo a liminar deferida e nego seguimento ao 

pedido, ficando prejudicado o recurso pendente (art. 21, § 1° do RISTE). Custas 

pela parte impetrante. Sem honorários advocaticios (Lei 12.016/09, art. 25). 

Publique-se. Intimem-se." 

OC 25/06/2014 
Lança mento indevido 
Por 

25/06/2014- Liminar indeferida Justificativa: 

Or 25/06/2014 
Liminar indeferida 

Or 13/01/2014 
Conclusos ao(à) Relator(a) 

et 10/01/2014 
Petição 
Por 

Manifestação - Petição: 487 Data 0/01/2014 15:05:38.933 GMT-02:00 

Or 05/11/2013 
Conclusos ao(à) Relator(a) 

Or 05/11/2013 
Petição 
Por 

Interessado - Petição: 56031 Data: 05/11/2013 14:25:40.417 GMT-02:00 

OE 29/04/2013 
Conclusos ao(à) Relator(a) 

K 24/04/2013 
Petição 
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Por 

Manifestação - Petição: 19004 Data: 24/04/2013 19:43:05.273 GMT-03:00 

C 24/04/2013 
Petição 
Por 

Procuração/Substabelecimento - Petição: 19003 Data: 24/04/2013 19:37:18.293 

GMT-03:00 

GE 07/03/2013 
Conclusos ao(à) Relator(a) 

Or 06/03/2013 
Recebimento dos autos 
Por 

da POR 

Gr 06/03/2013 
Petição 
Por 

9332/2013 - 06/03/2013 - PARECER N.9396/RG, POR-OPINA PELA DENEGAÇÃO 

DA SEGURANÇA. 

Or 29/11/2012 
Substituição do Relator, art. 38 do RISTF 
Por 

MIN. TEORI ZAVASCKI 

(DE 19/04/2012 
Substituição do Relator, art. 38 do RISTF 
Por 

MIN. CEZAR PELUSO 

OK 04/02/2011 
Lançamento indevido 
Por 

01/02/2011 - Petição 2780/2011. 

OK 01/02/2011 
Petição 
Por 

2780/2011. 

Or 20/12/2010 
Vista à PGR 

oE 20/12/2010 
Despacho 
Por 

Em 15/12/2010 'Encaminhe-se o processo ao Procurador-Geral da República." 

C.t 15/12/2010 
Conclusos ao(à) Relator(a) 

()K 15/12/2010 
Juntada a petição n° 
Por 

7310 7/20 10 

dr 15/12/2010 
Interposto agravo regimental 
Por 

Petição: 73107/2010 

13/12/2010 
Petição 
Por 

73107/2010 - 13/12/2010 - UNIÃO - AG.REG. 
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01/12/2010 
Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - 
AGU 
Por 

Ref. ao despacho publicado no DJ de 19/11/2010. 

ot 01/12/2010 
Juntada a petição n° 
Por 

69338/2010 

Or 30/11/2010 
Petição 
Por 

69338/2010 - 30/11/2010 - OFICIO N° 802/CNJ/COR/2010, CNJ, 29/11/2010 - 

PRESTA INFORMAÇÕES EM ATENÇÃO AO OFÍCIO N° 13076/R 

ot 30/11/2010 
Intimação do AGU 
Por 

Ref. ao despacho publicado no DJ de 19/11/2010. 

QC 29/11/2010 
Juntada 
Por 

Lista de Postagem ref. expedição do oficio n° 13076/R,CNJ 

OC 26/11/2010 
Juntada a petição n° 
Por 

68185/2010 

25/11/2010 
Petição 
Por 

68185/2010 - 25/11/2010 - OFÍCIO N° 1199/01', CNJ, 24/11/2010 - COMUNICA QUE 

AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS ATRAVÉS DO OFÍCIO N° 13076/R SERÃO 

PRESTADAS PELA AUTORIDADE TIDA POR COATORA. 

or 24/11/2010 
Expedido Ofício n° 
Por 

13074/R, ao Presidente do CNJ, comunicando decisão. 

Or 24/11/2010 
Expedido Ofício n° 
Por 

13076/R, ao Presidente do CNJ, solicitando informações. Acompanha cópias de 

documentos em CR-ROM. 

Ot 24/11/2010 
Expedido Ofício n° 
Por 

13075/R, ao Presidente do TJ/PI, comunicando decisão.RL73518584813R 

C)r 23/11/2010 
Expedido telex/fax n° 
Por 

6326 em 23/11/2010. ao CNJ 

011( 23/11/2010 
Expedido telex/fax n° 
Por 

6327 em 23/11/2010, ao TJ/PI 
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CE 23/11/2010 
Expedido Ofício n° 
Por 

13077/R, ao AGU, encaminhando cópia da petição inicial. 

Or 19/11/2010 

Certidão 
Por 

certifico haver elaborado 4 ofícios e 2 telex em cumprimento à decosão de 

10/11/2010 

19/11/2010 
Publicação, DJE 	  

/Despacho (downloadTexto.asp?id=2895371&ext=RTF) 

Por 

DJE n° 222, divulgado em 18/11/2010 

Ca 16/11/2010 
Liminar deferida 
Por MIN. AVIRES BRITO 

Em 10/11/2010:1.1 defiro a liminar para suspender os efeitos da decisão do 

Corregedor Nacional de Justiça que incluiu o Cartório do 1° Oficio de Notas da 

Comarca de Luiz Correia-PI na lista definitiva de vacancias. O que faço sem 

prejuizo de u'a mais detida análise quando do julgamento do mérito. Notifique-

se a autoridade apontada como coatora para que preste, no prazo de 10 (dez) 

dias, as informações que entender necessárias (inciso I do art. 70  da Lei 

12.106/2009). 13. Oficie-se ao Advogado-Geral da União para que a pessoa 

jurídica interessada querendo, ingresse no processo, na qualidade de 

litisconsorte passivo (inciso II do art. 20  da Lei 12.016/2009). 14. Dê-se vista dos 

autos ao Procurador-Geral da República. 15-Comunique-se ao CNJ e ao TJ/PI.16. 

Intime-se o Advogado-Geral da União desta decisão. Publique-se.'' 

Oir 19/10/2010 
Conclusos ao(à) Relator(a) 

or 19/10/2010 

Distribuído por prevenção 
Por 

MIN. AYRES BRITTO 

nr 19/10/2010 

Autuado 

O STF Processos jurisprudência 

   

Acompanhamento Processual 	 Pesquisa (http://www.stf.justr/portal  
(http://portal.stf.jus.br/textos 	 /jurisprudencia 

rãtêxTreotuabsp?servico-processosAtendimenttoSgEpiserrjurisprudencia.asp) 
pagina=processosAtendimentoSTF) 	Inteiro Teor de Acórdãos 

(http://portal.stf.jus.br/textos 	 Peticiona mento Eletrônico 	 (http://www.stf.jus.br/portal  
/verTexto.asp?servico=sobreStfVisitacaoPublObtOp://portal.stf.jus.britextos 	 /inteiroTeor 
Composição (http://portal.stf.jus.br 	/verTexto.asp?servicorprocessoPeticaoEle dptezildisarInteiroTeonasp) 
/textos 	 pagina=Informacoes_gerais_apos_desligameRtEocieltórios de jurisprudência 
/verTexto.asp?servico=sobreStfComposica oCRiaripiosipadilElehariaApresentacao) 

	
(http://portal.sttjus.br/textos  

Acervo Documental 	 (http://portal.stf.jus.br/textos 
	

/verTexto.asp?servico=jurisprudenciaRepositi 
(http://portal.stf.jus.br/textos 	 /verTexto.asp?servico=processoPeticaoEle iflügatifitatEad)iula Vinculante 

/verTexto.asp?servico=sobreStfAcervoArquiskqrtal de Integração 
	

(http://portal.stf.jus.br/textos  
Internacional (http://www2.stf.jus.br 	(http://portal.stf.jus.br/textos 

	
/ve rTexto.a sp ?servico=j u risp rude nc ia Propost 

/portalStfInternacional 	 /verTexto.asp?servico-processolntegracao nfAirmulaaôfnadq)ntes 

/cms/verPrincipal.php?idioma=pt_br) 	Editais (http://portal.stf.jus.br/textos 
	

(http://porta  1.sttjus.br/tex  tos 

Conheça o STF (http://portal.stfjus.br  

/textos 

/verTexto.asp?servico=sobreStfConhecaStf 

Visitação Pública 
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Diário da Justiça do Estado do Piauí 
ANO XL N° 8412 Disponibilização: Quarta-feira, lide Abel de 2018 Publicação:  Quinta-feira,  12 de Abril de 2018 

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI, em Teresina, 10 de abril de 2018. 
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS 
Corregedor-Geral de Justiça 

2.24. PORTARIA N°029, DE 10 DE ABRIL DE 2018 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAU', Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das 
atribuições constitucionais e legais, etc. 
CONSIDERANDO as decisões exaradas nos autos dos Processos Administrativos Disciplinares n°0000932-59.2015.8.18.0139 (fls.234/235-v), n° 
0000572-66.2011.8.18.0139 (fis.174/175-v) e n°0000535-39.2011.8.18.0139 (fis.217/218-v), 
RESOLVE: 
APLICAR PENA DE SUSPENSÃO, POR 03 (TRÊS) DIAS, â servidora JARDENIS CLÁUDIA MOREIRA CARNEIRO DA SILVA, matricula n° 
50849, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados nesta Capital, convertida em multa na 
base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando a servidora obrigada a comparecer em serviço, com 
fundamento no art. 151, § 2°, da Lei Complementar n°13/94, por violação dos deveres funcionais previstos nos arts. 137, I, III e IV e 138, XIV, 
todos da Lei Complementar n°13/94 c/c art. 52, parágrafo único, II, da Lei Complementar n°115/2008 c/c art. 158 da Lei Estadual n°3.716/79. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de abril de 2018. 
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS 
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 

2.25. PORTARIA N° 30, DE 10 DE ABRIL DE 2018 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAU, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, etc. 
CONSIDERANDO que o art. 32 da Lei n° 8.935/94 (Lei dos Cartórios) elenca as penalidades a que se sujeitam os notários e oficiais de registro 
pelas infrações que praticarem, 
CONSIDERANDO, ainda, a decisão de fls. 155/166, exarada no Processo Administrativo Disciplinar n°0000706-54.2015.8.18.0139, 
RESOLVE: 
Art. 1°, DETERMINAR A CESSAÇÃO DE INTERINIDADE da Sra. ANTÓNIA LEAL PIRES FERREIRA LEITE, responsável pelo Cartório do 1° 
Oficio de Notas, Registro de Imóveis, Títulos, Documentos e Protestos da Comarca de Água Branca-PI, por quebra de confiança e inadimplência 
de obrigações inerentes ao cargo. 
Art. 2°. DESIGNAR o Sr. MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, Titular do Cartório do 1° Oficio de Barro Duro-PI, como INTERINO, 
em caráter precário e provisório, do Cartório do 1° Oficio de Notas, Registro 'de IrriátieiS:Titulós:DOcumentos e Protestos da Comarca de Água 
Branca-PI, ate que a respectiva serventia seja preenchida por meio de concurso público ou ulterior deliberação desta Corregedoria, nos termos 
do art. 3°, §2°, da Resolução n°80/2009 do CNJ. 
Art. 3°. DETERMINAR a entrega dos bens, livros, documentos, equipamentos, senhas dos Sistemas e demais pertences da serventia 
extrajudicial de Água Branca-PI ao novo Tabelião interino, devendo ser confeccionado inventário pormenorizado, com a transmissão do acervo 
acompanhada pela Tabeliã ora destituida e pelo Juiz Corregedor Permanente da Comarca. 
Art. 4°. DETERMINAR que a Tabeliã ora destituída comprove a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária alusiva á serventia, considerando, 
em especial, que os empregados em serventias extrajudiciais têm relação direta de emprego com a pessoa fisica do tabelião/oficial, conforme se 
infere da regra contida no art.20 da Lei n°8.935/94, competindo-lhe adotar as providências necessárias à baixa das respectivas CTPS. 
Art. 5°. DETERMINAR que o designado, para o fiel desempenho da função, sob pena de cessação da interinidade e revogação de sua 
designação, preste compromisso de que não exerce nenhuma atividade incompatível com a função notarial e de registro, nos termos do art.25 da 
Lei n°8.935/94. 
Art. 6°. DETERMINAR, ainda, que o designado, ao final da transmissão do acervo, entre outras atribuições: 

providencie inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4°, inciso 9°, da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil n°1.634/2016; 

no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação da portaria de designação, apresente o seu plano de gestão, expondo, em especial, as 
estimativas de despesas com prepostos e prestadores de serviço, para apreciação técnica pelos órgãos competentes do TJ/PI; 

no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação da portaria de designação, apresente o plano de informatização da serventia, de acordo com 
o que estabelece o Provimento n° 14/2016 da CGJ-PI, informando a empresa que será contratada; 

observe o cumprimento integral do Provimento Conjunto n°06, de 29 de junho de 2016, do TJ/PI-CGJ/PI, observando também os termos da 
decisão proferida na 2° Reunião Ordinária do Conselho de Administração do FERMOJUPI, datada de 03 de agosto de 2017; 

providencie o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD, SIRC;  IBGE, Receita Federal/DOI, 
Censec, CNIB e outros porventura necessários ás atribuições da serventia; 

providencie o Certificado Digital; 
no prazo de 10 (dez) dias a contar da assunção do novo interino, atualize os dados da serventia extrajudicial no sistema "Justiça Aberta". 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUl, em Teresina, 10 de abril de 2018. 
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS 
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 

2.26. PORTARIA N°31, DE 10 DE ABRIL DE 2018 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, etc. 
CONSIDERANDO a solicitação constante o Oficio n°001/2018, da lavra da Sra. Juciara Ferraz Lima, designada Tabeliã/Oficial interina da 
serventia extrajudicial de Campo Maior-PI, nos termos da Portaria n° 1125/2018-PJPI/CGJ/EXPCG.J. de 23/03/2018, 
CONSIDERANDO, ainda, a decisão N°2065/2018 - PJPI/CGJ/GABJACOREXT, proferida no Processo SEI n°18.0.000014832-2, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR o fechamento provisório da Serventia Extrajudicial de Campo Maior-PI ate o dia 13 de abril de 2018 (sexta-feira), para fins de 
mudança de gestão. quadro de funcionários e recebimento de acervo. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de abril de 2018. 
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS 
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 

2.27. Portaria N° 1375/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2018 
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CERTIDÃO

, para os devidos fins, que em virtude de uma nova juntada do MANDADO DECERTIFICO
CUMPRIMENTO feita pelo oficial de Justiça no dia 20 de abril de 2018, o prazo para prestar
informações do  foi reaberto, não devendo ser observado oCORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
evento 9989 referente ao Decurso de Prazo.  ainda que o novo prazo para apresentar asCERTIFICO
INFORMAÇÕES encerra-se no dia 30 de abril de 2018, prorrogando-se para o próximo dia útil, em
virtude de não haver expediente forense nos dias 30/04/2018 e 01/05/2018. O referido é verdade e dou fé.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR DO MANDADO DE 
SEGURANÇA Nº 0700239-58.2018.8.18.0000 

 
 
 
Impetrante: Manoel Barbosa do Nascimento Filho 
Impetrados: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e Corregedor Geral da Justiça do 
Estado do Piauí 
Litisconsorte passivo: Estado do Piauí 
 
 
 
 
 
 
 
 

O ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 06.553.481.0004-91, representado em juízo por seus procuradores (conforme os artigos 132 da 
Constituição da República; 150 da Constituição do Estado do Piauí; 75, II, do Código de Processo Civil 
e 2o da Lei Complementar Estadual nº 56/2005), com endereço para comunicações processuais na 
Avenida Senador Arêa Leão, nº 1650, Jóquei, Teresina/PI, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, ingressar na presente lide, com fulcro no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09, bem como apresentar 
CONTESTAÇÃO, conforme os fundamentos adiante dados a conhecer. 
 
1. DO SUMÁRIO DA LIDE 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de tutela provisória, ajuizado no intuito de 
obter provimento assegurando o suposto direito líquido e certo de o impetrante ser mantido 
definitivamente na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia. 

Relata ter sido nomeado em 12 de março de 1975 para o cargo de Tabelião e Escrivão do 
Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São Pedro. E que, em 11 de novembro de 
1991, já sob a égide da Constituição de 1988, teria realizado remoção por permuta com o senhor 
Francisco Pereira Neto, Tabelião Público do 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia, sob o 
beneplácito do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em sessão realizada em 28 de novembro 
de 1991. 
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Em 2010, continua o autor, o CNJ declarou a vacância da serventia de que seria titular, em 
virtude de remoção irregular. Tal ato foi impugnado, sem sucesso, perante o CNJ, o que motivou 
impetração de Mandado de Segurança perante o STF (MS 29.983/DF), também infrutífero. 

Em suma, alega o impetrante que, apesar de o direito que alega ser líquido e certo ter sido 
negado pelo CNJ (Resolução 02/2010) e pelo STF (MS 29.383/DF), teria a Lei 13.489/2017 conferido 
regularidade à permuta – já declarada irregular por CNJ e STF, posto ter sido realizada sem a obrigatória 
realização de concurso público (CF, art. 2361) – nos seguintes termos: 

Lei 13.489/2017 
Art. 1o  Esta Lei resguarda as remoções que obedeceram aos critérios estabelecidos na 
legislação estadual e na do Distrito Federal até 18 de novembro de 1994.  
Art. 2o  O art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar acres-
cido do seguinte parágrafo único:  
 “Art. 18. .........................................................................  
Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Cons-
tituição Federal, ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei estadual ou do 
Distrito Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no 
período anterior à publicação desta Lei.” (NR)  
Art. 3o  (VETADO).  
Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 6 de outubro de 2017; 196o da Independência e 129o da República. 

A presunção de constitucionalidade desta lei, segundo o autor, teria sido afastada pela 
Portaria Conjunta nº 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, da lavra do Presidente do TJ/PI e do 
Corregedor Geral de Justiça, por conter, em seu artigo 7º, a seguinte determinação, verbis: 

Art. 7º SUSPENDER, tendo em vista a decisão proferida pelo STF no Mandado de 
Segurança n. 29.383-DF, bem ainda a decisão proferida pelo STF na Suspensão de 
Segurança n. 4.918-PI, os efeitos da Portaria n. 383, de 17 de dezembro de 1991, 
quanto à remoção, por permuta, do Senhor Manoel Barbosa do Nascimento Filho, do 
então Cartório Único de Barro Duro, Termo Judiciário da Comarca São Pedro-PI, com 
o retorno do status quo ante, até ulterior decisão judicial ou deliberação deste Tribunal 

                                                
1 Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação 
do Poder Público.  
(...) § 3º  O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas 
e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de 
provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 
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de Justiça, devendo assumir a sua serventia extrajudicial de origem, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, sob pena de se reconhecer sua ausência como renúncia tácita à 
serventia. 

O autor requer sua manutenção – tanto liminar quanto definitivamente, após decisão de 
mérito – na titularidade da serventia por ele hoje exercida. Tal providência seria decorrência tanto a 
literalidade da Lei 13.489/2017 quanto da aplicação ao caso concreto dos princípios da segurança jurídica, 
dignidade da pessoa humana, proteção ao ato jurídico perfeito e presunção de constitucionalidade das 
leis. 

Apreciando monocraticamente o pedido de liminar, o Sr. Desembargador Relator do 
presente mandamus deferiu parcialmente o pedido de liminar, determinando a prorrogação do prazo de 
30 (trinta) dias concedido pela Portaria Conjunta nº 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER por 
mais 60 (sessenta) dias, tendo em vista que o cumprimento do prazo anterior  

“ (...) causar-lhe-á prejuízos severos e irreparáveis, razão pela qual, no mínimo, lhe deve 
ser dada a ampliação daquele lapso temporal, de uma certa forma igualmente 
reclamada na inicial, a fim de que, se for o caso, só após passe a assumir a titularidade 
do Cartório de Barro Duro”.  

Apesar do esforço argumentativo do impetrante, não há, como ora passamos a arrazoar, 
interpretação constitucionalmente embasada e com pretensão de correção de texto jurídico vigente que 
ampare o pedido do autor. 

 
 

2. QUANTO AO MÉRITO 
2.1 NORMA JURÍDICA É NORMA JURÍDICA INTERPRETADA 

A argumentação trazida pelo impetrante traz uma interpretação possível, do ponto de vista 
semântico, de uma gama de dispositivos que compõem o ordenamento jurídico pátrio. Dizemos “semân-
tico”, pois tal termo refere-se exclusivamente à relação que os signos (palavras, marcas de tinta no papel) 
guardam com os objetos que representam. Assim, por exemplo, o signo “manga” designa tanto uma fruta 
quanto uma parte da camisa. No entanto, em termos “pragmáticos” – é dizer, do ponto de vista dos 
significados atribuídos pelos utentes da linguagem (e também da linguagem jurídica) aos signos – nem 
todos os sentidos são passíveis de serem dados aos termos. 

E, do ponto de vista da pragmática jurídica, isto ocorre porque determinados sentidos: 
a) não são adequados ao contexto em que expressos: estão, neste sentido, 

“intersubjetivamente incorretos”, porque não correspondem ao sentido geralmente dado 
ao termo; 

b) apesar de serem “intersubjetivamente corretos”, não são autorizados por uma norma 
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geral e abstrata, tal como, por exemplo, uma norma constitucional ou; 
c) apesar de serem “intersubjetivamente corretos”, não são autorizados por uma norma 

individual e contrata, tal como uma sentença ou um ato normativo de efeitos concretos. 
O suposto direito subjetivo do impetrante de permanecer na titularidade da serventia por ele 

hoje ocupada está, invariavelmente, amparado em uma interpretação pragmaticamente incorreta dos tex-
tos normativos apontados na inicial. É dizer: as normas que constrói com o objetivo de provar seu direito 
não passam pelo crivo da correção argumentativa impostos pelo próprio sistema. 

Vejamos o porquê. 
 

2.2 O SENTIDO DE “ATO JURÍDICO PERFEITO” OU DE “SEGURANÇA JURÍDICA” 
DADO PELO AUTOR NÃO SE ADEQUAM AO CONTEXTO DO CASO 

Por meio de dois atos cuja constituição contou com a participação contraditória do interes-
sado, constituiu-se juridicamente o fato de que a permuta realizada pelo impetrante foi irregular, é dizer, 
contrária às regras que norteiam o ordenamento jurídico. E isto ocorreu porque o artigo 236 da Consti-
tuição Federal, na interpretação dada pelo STF, exige que as permutas entre titulares de serventias seja 
precedida de concurso público. 

Assim, conquanto afirme que princípios tais como o da segurança jurídica e proteção ao ato 
jurídico perfeito avalizem sua pretensão, a verdade é que, do ponto de vista pragmático, o ato de permuta 
não se encontra sob o pálio da segurança jurídica e não se aperfeiçoou juridicamente, posto ser contrário 
à Constituição Federal.  

Em outras palavras: tanto o CNJ quanto o STF já haviam declarado – e ao mesmo tempo 
constituído juridicamente – que o sentido “ato jurídico perfeito” ou “ato que merece amparo do princípio 
da segurança jurídica” não eram aptos a caracterizar o ato de permuta, com todas as consequências que 
de tal atribuição exsurgiriam. Tal situação de inadequação já era, do ponto de vista jurídico, plena e defi-
nitivamente constituída no ordenamento antes da edição Lei 13.489/2017. 

Já os atos de reconhecimento / declaração / constituição de ilegalidade da permuta (exarados 
pelo CNJ e STF) é que estaria sob o pálio da norma de segurança jurídica enunciada no artigo 5º, XXXVI 
da Constituição: 

Art. 5º (...) XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e 
a coisa julgada; 

Assim, a coisa julgada (sobejamente julgada) é que proíbe, segundo as normas que condicio-
nam a argumentação jurídica com pretensão de correção, que se reconheça qualquer uma norma que 
confira validade à norma de permuta. 
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2.3 A INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONALMENTE AUTORIZADA DA LEI 13.489/2017 
NÃO AMPARA A PRETENSÃO DO AUTOR 

Não bastasse a impossibilidade jurídica de conferir legalidade ao ato de permuta sem con-
curso, a Constituição Federal proíbe que algumas interpretações sejam dadas a textos de lei. Quer isso 
dizer que, apesar de serem “intersubjetivamente corretos”, algumas interpretações da Lei 13.489/2017 
não são autorizadas pelo sistema jurídico. 

Além da não incidência da proteção ao ato jurídico perfeito e à segurança jurídica, conforme 
visto acima, o sistema jurídico não autoriza que, por meio de uma lei, se reforme o sentido dado a uma 
norma constitucional. Falamos aqui da norma construída a partir do artigo 236, § 3º da Constituição 
Federal, que, na interpretação atribuída pelo intérprete máximo da Constituição, desautoriza que intepre-
tações com aspiração de correção sejam dadas a dispositivos infraconstitucionais no sentido de autorizar 
qualquer permuta entre serventias que não sejam precedidas de concurso público. 

Assim, não ostentam o caráter de “presunção de legalidade” interpretações dadas a normas 
que contrariem a interpretação constitucional de uma regra. 

A argumentação trazida pelo autor vai justamente no sentido contrário, ao pretender que seja 
conferida presunção de constitucionalidade à interpretação da Lei 13.489/2017 que lhe beneficia. A regra 
de argumentação é justamente a contrária: dentre todas as intepretações possíveis, tem presunção de 
constitucionalidade aquela que está de acordo com as interpretações corretas da Constituição. E a regra 
aceita como correta pela Constituição é: não podem ser feitas permutas entre serventias sem prévio con-
curso. 

Este é o enunciado inserido pela Lei 13.489/2017: 
Art. 18 (...) Parágrafo único. Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 
236 da Constituição Federal, ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei 
estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de Justiça, que 
ocorreram no período anterior à publicação desta Lei. 

Não se pode, a partir do enunciado acima, produzir interpretação que contrarie o sentido do 
artigo 236 da Constituição Federal. Primeiro porque a Constituição Federal é rígida, não podendo ser 
alterada por ato infraconstitucional (restrição sintática à interpretação); segundo porque, conforme expla-
nado acima, tal interpretação não é sequer autorizada pela própria norma constitucional. Assim, a inter-
pretação constitucionalmente autorizada do enunciado acima é que “aos que ingressaram por concurso, 
ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei Estados ou Distrito Federal e homologadas”.  

A necessidade de concurso, constante da norma, não diz respeito, se realizarmos uma inter-
pretação constitucionalmente correta, apenas ao concurso de ingresso, mas também ao de remoção. As-
sim, embora o sentido construído pelo impetrante esteja, do ponto de vista semântico, correto, ele não 
se ampara em normas constitucionais, devendo ceder espaço à interpretação da Lei 13.489/2017 que 
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esteja de acordo com a Constituição. E tal interpretação, já soberanamente afirmada em relação ao pró-
prio impetrante, exige que as permutas entre serventias sejam precedidas de concurso. 

Mais: corroborando o que se afirma acima, há ainda há outro aspecto a considerar quanto à 
incorreção da interpretação dada aos textos normativos pelo autor. 

 
2.4 O PROCESSO DE PRODUÇÃO DA LEI 13.489/2017 DESAUTORIZA A INTERPRETA-
ÇÃO CONTRUÍDA PELO AUTOR 

Não bastasse estar a situação do autor juridicamente constituída como irregular e, ainda, não 
amparar sua pretensão a interpretação constitucionalmente correta dos dispositivos legais trazidos à baila, 
o próprio processo de produção do dispositivo trazido como suporte para seu direito desautoriza a inter-
pretação dada pelo impetrante. 

É ver a mensagem de veto do artigo 3º da Lei 13.489/2017: 
Art. 3º O disposto no parágrafo único do art. 18 da Lei no 8.935, de 18 de novembro 
de 1994, tem eficácia inclusive para aqueles que, concursados e removidos até a edição 
daquela Lei, nos termos da legislação estadual ou do Distrito Federal, foram ou forem, 
até a aprovação desta Lei, destituídos da referida função.”  
Razões do veto 
“O dispositivo, se aplicado, implicaria a criação de um cenário de instabilidade admi-
nistrativa, afastando o mandamento constitucional que abriga o princípio da segurança 
jurídica, enquanto subprincípio do Estado de Direito e, assim, retirando a efetividade 
assegurada pela Constituição.”  

Ou seja: o dispositivo trazido como suporte para sua pretensão, por exclusão lógica, não se 
aplica ao seu caso. Isto porque o autor já tinha tido a irregularidade de sua remoção declarada juridica-
mente. Tanto o CNJ, declarando a vacância da serventia de que era titular, quanto o STF, confirmando a 
constitucionalidade do ato do CNJ, já haviam destituído o impetrante de sua função. 

Se uma possível interpretação da Lei 13.489/2017 pudesse resguardar o direito do autor, tal 
interpretação foi, durante o próprio processo de produção de seu texto, expressamente desautorizada em 
relação ao seu caso. 

O veto ao artigo 3º da Lei 13.489/2017 confirma o que se afirmou nos itens anteriores: a 
segurança jurídica e a proteção ao ato jurídico perfeito não se aplicam à situação do autor. Pelo contrário: 
o que já estava constituído juridicamente antes da Lei 13.489/2017 é que a interpretação dada ao artigo 
236 da Constituição é que deveria prevalecer: não se coadunam com a Constituição permutas não prece-
didas de concurso público. 

Houvesse alguma possibilidade de aplicar a regra contida na redação atual do parágrafo único 
do artigo 18 da Lei 8.935/94 para a situação do autor – o que, como afirmado acima não é sequer possível 
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se argumentarmos com aspiração de correção – tal possibilidade foi expurgada do ordenamento jurídico 
por meio do veto ao artigo 3º da Lei 13.489/2017. 

 
3. DO PEDIDO 

Por tudo quanto foi exposto, o Estado do Piauí requer seja denegada a segurança. 
Nesses termos, pede deferimento. 
 
Teresina, 06 de junho de 2018. 

 
 
 

MAURICIO CEZAR ARAUJO FORTES 
PROCURADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

OAB/PI 16.150 
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

rvm

 0700239-58.2018.8.18.0000PROCESSO Nº:
 MANDADO DE SEGURANÇA (120)CLASSE:

 [Liminar, Processo Legislativo]ASSUNTO(S):
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, ESTADO DO PIAUI

Encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.

Cumpra-se

Teresina, 07 de junho de 2018.

Des.Raimundo Nonato da Costa Alencar

Relator

.
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 Venho por meio deste ato intimar o MP do Despacho (Id. 54019):

 

"Encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins."
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Segue em anexo pedido de tutela de urgência.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR, RAIMUNDO 

NONATO DA COSTA ALENCAR, RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA 

Nº 0700239-58.2018.8.18.0000, PERANTE O EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRIORIDADE DE 

TRAMITAÇÃO  

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, por seu bastante procurador infra-

assinado, retorna à presença de V. Exa., com fulcro no art. 300 do Código de 

Processo Civil, para REQUERER TUTELA DE URGÊNCIA nestes fólios, com base 

nos fatos e razões adiante elencados. 

 

O ora requerente impetrou o mandado de segurança em voga no dia 

23/03/2018 (evento 4103), requerendo em caráter liminar que fosse suspenso 

os efeitos da Portaria Conjunta nº 2/2018, mais precisamente o disposto nos 

artigos 6º e 7º, mantendo o ora agravante na Titularidade da Serventia do 1º 

Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que fosse 

suspenso qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente 

ocupa, por parte do juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, até ulterior 

deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

Distribuído e concluso o feito no dia 04/04/18 (evento 5405), Vossa 

Excelência concedera em parte a liminar vindicada (evento 6469 – ID 14773 – 

dia 11/04/2018), mantendo o ora impetrante por apenas mais 60 

(sessenta) dias na titularidade do Cartório do 1º Ofício de Notas da 

Comarca de Luiz Correia, ao invés de suspender a PORTARIA CONJUNTA nº 

2/2018 – PJPI/GABPRE/SECGER, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 

7º da referida Portaria, garantindo a permanência do ora requerente na 

titularidade do mencionado cartório até decisão final de mérito, decisão a qual 

por entendemos desarrazoada, permissa vênia, apresentamos recurso de 

AGRAVO INTERNO perante Vossa Excelência. 
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Ocorre que o indigitado recurso (processo nº 0701798-

50.2018.8.18.0000), que tramita por dependência a este feito principal, ainda se 

encontra pendente o pedido de reconsideração dirigido ao juízo, bem 

como de colocação em mesa para apreciação por parte do Pleno desta 

Augusta Casa, vez que as contrarrazões do Estado do Piauí foram 

apresentadas apenas no dia 07/06/18 (id 53696), não estando o processo 

sequer concluso no momento. 

 

Nesta quadra, salta aos olhos o risco de perda superveniente do objeto 

deste Mandado de Segurança, ante o inequívoco perecimento do direito 

vindicado, sem olvidar no risco de dano de difícil e incerta reparação que será 

causado ao impetrante, caso exaurido o prazo concedido por Vossa Excelência, 

sem que seja submetido o agravo interno para apreciação deste Corte ou então 

que em sede de juízo de reconsideração, o relator conceda a liminar conforme 

apresentada na exordial. 

 

Nestes termos, cientes da sensibilidade de Vossa Excelência, somado ao 

poder geral de tutela e urgência, os quais são garantias da efetividade 

processual, valor constitucionalmente consagrado e que é o fim maior do 

processo em si, roga-se à este juízo que estenda o prazo liminar de 

permanência do impetrante por mais 60 (sessenta) dias na Titularidade do 

Cartório do 1º Ofício da Comarca de Luiz Correia ou até que seja julgado o 

agravo interno (processo nº 0701798-50.2018.8.18.0000, acaso exaurido 

aquele, posto que patente a probabilidade de êxito do ventilado recurso e 

direito, bem como do risco de dano de incerta reparação a que será 

submetido o impetrante. 

 

 Sendo de bom descrever o conceito do prestigiado processualista 

Alexandre Freitas Câmara sobre o poder geral de cautela, senão vejamos: 

 

“O poder geral de cautela é instituto considerado 

necessário em todos os quadrantes do planeta, e decorre 

da óbvia impossibilidade de previsão abstrata de todas as 

situações de perigo para o processo que podem vir a 

ocorrer em concreto. Por tal razão, tem-se considerado 

necessário prever a possibilidade de o juiz conceder 

medidas outras que não apenas aquelas expressamente 

previstas pelas leis processuais.” (FREITAS CÂMARA, 2008, 

p. 43). 

 

           Valendo destacar que a Portaria ora objurgada, não traz qualquer 

benefício à administração do Tribunal, vez que o impetrante fora 
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regularmente aprovado em concurso público, exercendo com retidão e 

zelo o mister por mais de 27 (vinte e sete) anos nas Comarca em cinca, 

empregando mais de 20 (vinte) chefes de família, os quais se encontram 

sobressaltados, em prantos literalmente, com a notícia do desfazimento da 

permuta, posto que inequivocamente perderão seus empregos. 

 

          E no âmbito do Tribunal só se terá transtornos com a execução da 

medida, tendo em vista que terá de acompanhar os trabalhos de transmissão 

do acervo, repasse dos bens e equipamentos dos cartórios, sem olvidar no 

notório prejuízo a solução de continuidade dos serviços, vez que é inegável que 

os Permutantes precisarão de um longo período para adequação dos trabalhos 

à rotina das serventias, bem como na seleção e treinamento dos novos 

funcionários, somado a compra de bens móveis, material de expediente e sede 

do Cartório, vez que é crível a rescisão do contrato de aluguel possivelmente 

existente. 

 

          De modo que não se vislumbra qualquer pertinência na medida de 

suspensão da remoção em baila, seja no âmbito legal seja no âmbito 

administrativo do próprio Tribunal de Justiça, ainda mais diante da Legislação 

Superveniente, a qual convalidou as permutas realizadas entre a edição da Carta 

Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi publicada a Lei 

Federal nº 8.935. 

 

Não sendo suficiente a ação do estado somente como protagonista do 

monopólio da justiça, por intermédio da jurisdição. É imperativo que ele cuide 

para que a concretização da justiça seja levada a cabo da melhor maneira 

possível, impedindo decisões tardias ou providências inócuas. 

 

Assim, a medida liminar aqui pretendida mostra-se de premente 

necessidade, ante o dano de difícil e incerta reparação a ser suportado pelo 

Impetrante, vez que a portaria ora combatida, produz efeitos de forma imediata. 

Desse modo, o impetrante pode perder de forma injusta a serventia do Cartório 

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia-PI, sem olvidarmos o fato da 

normal morosidade do julgamento meritório desta segurança, o que conduziria 

a um sério agravamento da situação ora vivenciada, pois o impetrante mudaria 

completamente sua rotina de vida, inclusive assumiria novas despesas 

decorrentes da mudança de serventia, as quais por óbvio, pouco provavelmente 

serão alvo de reparação, saltando aos olhos a necessidade do pedido em baila. 

 

Vislumbrando-se, de maneira cristalina, no percurso de todo o 

mandamus o fumus boni iuris, face a flagrante ilegalidade e arbitrariedade da 

portaria ora objurgada. Tendo em vista que a mesma padece de qualquer 
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constitucionalidade, violando princípios e dispositivos constitucionais que 

preservam e mantém o acesso a segurança jurídica nas relações, a boa-fé, ao 

princípio da confiança, da dignidade da pessoa humana, princípio da presunção 

de constitucionalidade das leis, ao ato jurídico perfeito, princípios estes, ínsitos a 

qualquer ato administrativo, mas que não restaram por observados. Logo, o 

requisito do fumus boni iuris surge, às escâncaras, pela mera leitura dos 

alicerces fáticos e de direito já lançados nestes fólios. 

 

O periculum in mora, por sua vez, afigura-se notório, uma vez que, a 

natural demora do processo causará lesão de difícil ou incerta reparação ao 

Impetrante, notadamente pelos efeitos imediatos da portaria, os quais 

demandariam a mudança de cidade, demissão de funcionários do Cartório, 

contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de imóvel, etc. 

 

Dessa forma, a demora na resolução do litígio, quando justa e legítima a 

postulação do Impetrante, ocasionará um agravamento no seu quadro 

financeiro e emocional, pois, quando da efetiva entrega da prestação 

jurisdicional, dificilmente comportará a reparação do dano a que está em 

vias de ser submetido, posto que o prazo fatal para cumprimento da 

Portaria 02/2018, outorgado por Vossa Excelência, se encerra no dia 18 de 

junho de 2018, 60 (sessenta) dias após o ciente da liminar por este juízo 

concedida, como se infere da Certidão exarada pelo Juízo da Comarca de 

Luiz Correia (em anexo). 

 

Se requer então, pelos fatos e razões expostas, que V. Exas., reconheçam 

o incrível manancial de fundamentos no processo em foco, e seguindo a Carta 

Magna, a lei e a jurisprudência, reformem a decisão ora prolatada, a fim de 

deferir medida liminar nos termos vindicados no mandamus, com o escopo 

de SUSPENDER os efeitos da Portaria Conjunta nº 2/2018, mais 

precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, OS QUAIS AFETAM APENAS 

AS PARTES NESTES FÓLIOS, mantendo o ora agravante na Titularidade da 

Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem 

como que seja suspendo qualquer ato voltado ao preenchimento da 

serventia que atualmente ocupa pelo juízo da Comarca de Luiz Correia – PI, 

até ulterior deliberação deste Egrégio Tribunal de Justiça no presente writ, 

sob pena de inviabilizar o resultado útil deste feito. 

 

DO EXPOSTO, roga-se à este juízo que estenda o prazo liminar de 

permanência do impetrante por mais 60 (sessenta) dias na Titularidade do 

Cartório do 1º Ofício da Comarca de Luiz Correia ou até que seja julgado o 

agravo interno (processo nº 0701798-50.2018.8.18.0000), acaso exaurido 

aquele, posto que patente a probabilidade de êxito do ventilado recurso e 
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direito, bem como do risco de dano de incerta reparação a que será 

submetido o impetrante. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espere deferimento. 

Teresina-PI, aos 08 de junho de 2018. 

 

______________________________________________ 

Thiago Ramon Soares Brandim 

Advogado – OAB/PI 8.315 
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Segue petição e documentos endereçados ao Presidente do TJ-PI, reclamando envio dos autos para
substituto legal do relator, com base no art. 57 do Regimento Interno TJ-PI.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RAIMUNDO 

NONATO ALENCAR – RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

0700239-58.2018.8.18.0000 

 

 

 

EMENTA: PERMUTA. RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE DUAS PARTES. 

LITISCONSORCIO NECESSARIO UNITARIO. DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. NULIDADE DE ATOS DECISÓRIOS. SIMPLES PETIÇÃO. 

PRECEDENTES. 

 

 

 

FRANCISCO PEREIRA NETO,brasileiro,casado,funcionário público, 

portador do RG 48851 SSP PI e CPF 066.778.513-20 com endereço na Rua 

Jonas Correira n° 215 em Luis Correia –PI,  por seus advogados subscritores, 

com endereço profissional e e-mail declinados na procuração em anexo, vem 

perante Vossa Excelência apresentar REQUERIMENTO DE NULIDADE POR 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃOcom base nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir 

delineados. 

 

1. DOS FATOS 

   

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por MANOELBARBOSA 

DO NASCIMENTO FILHO, titular do 1º Ofício de Barro Duro, em face de ato 

apontado como coator que, operacionalizando resolução do CNJ de 2010, 

confirmado por decisão judicial do STF com trânsito em julgado em 2014, 

instrumentalizou o desfazimento de permuta de cartórios realizada pelo impetrante 

com FRANCISCOPEREIRA NETO, titular do 1º Ofício de Luís Correia, ora 

peticionante. Sustenta o impetrante ter direito líquido e certo à manutenção dos 

efeitos da mencionada permuta. 

Em decisão monocrática, o eminente Des. Relator concedeu parcialmente a 

tutela antecipada para determinar a permanência dos efeitos da permuta por mais 

60 (sessenta) dias, findos os quais deveria o impetrante retornar para o cartório 

em que se titularizou originariamente por concurso público (1º Ofício de Barro 
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Duro). Posteriormente, o Des. Oton Mário José Lustosa Torres prorrogou o prazo 

por mais 30 (trinta) dias. 

Irresignado com a primeira decisão, o impetrante aviou recurso de agravo 

interno, com vistas à ampliar a tutela antecipada concedida para que permaneça à 

frente do 1º Ofício de Luís Correia até o julgamento definitivo deste mandamus. 

Concomitantemente, impetrou Mandado de Segurança nº 0705612-

70.2018.8.18.0000 em face da referida decisão judicial. Em regime de plantão, o 

Des. Brandão de Carvalho concedeu liminar para  determinar a permanência do 

impetrante no Ofício de Luís Correia até segunda ordem. 

Veja-se pelo escorço fático que foram proferidas diversas decisões judiciais 

relacionadas à permuta, mas sem, em nenhum momento, ter o outro partícipe da 

relação jurídica ter sido chamado à lide na condição de litisconsorte, fato que 

impõe a decretação de nulidade de todos os atos decisórios proferidos, sob pena 

de mácula insanável ao princípio do devido processo legal. 

 

2. DO DIREITO 

 

2.1. DA CONDIÇÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. 

 

Segundo o art. 114 do CPC, “O litisconsórcio será necessário por 

disposição de lei ou quando, pela natureza da relação jurídica controvertida, a 

eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser 

litisconsortes.” 

Já o art. 116 do CPC reza que “O litisconsórcio será unitário quando, 

pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir o mérito de modo 

uniforme para todos os litisconsortes.” 

No presente caso, (re)discute-se judicialmente a higidez de permuta 

realizada no ano de 1991 e desfeita no ano de 2010 (e confirmada pelo STF em 

2014), embora instrumentalizada no âmbito do TJPI apenas no ano de 2018. 

Em toda e qualquer permuta de “servidores públicos” (em sentido lato), ao 

menos duas pessoas físicas serão afetadas pela movimentação. Em 

consequência, qualquer decisão judicial que se imponha sobre tal movimentação 

tem o condão de alterar a situação jurídica de, ao menos, as duas pessoas físicas 

envolvidas na permuta. 
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Por conseguinte, resta evidente que a natureza da relação jurídica travada 

entre o ora peticionante e o impetrante (permuta) impõe a formação de 

litisconsórcio necessário e unitário, de modo que ambos devem integrar o 

presente processo judicial, bem como a sentença deve ser uniforme para os dois, 

a fim de que o processo se desenvolva validamente. 

Sem a participação processual de algum dos permutantes, a futura 

sentença padeceria de nulidade insanável, na forma do art. 115 do CPC: 

Art. 115.  A sentença de mérito, quando proferida sem a integração do 
contraditório, será: 

I - nula, se a decisão deveria ser uniforme em relação a todos que 
deveriam ter integrado o processo; 

(...) 

Parágrafo único.  Nos casos de litisconsórcio passivo necessário, o juiz 
determinará ao autor que requeira a citação de todos que devam ser 
litisconsortes, dentro do prazo que assinar, sob pena de extinção do 
processo. 

Por força deste mesmo dispositivo, não tendo o ora peticionante tendo sido 

citado (sequer fora incluído na petição inicial), os atos decisórios tomados até a 

presente data carecem de sustentação jurídica por afronta ao princípio do devido 

processo legal, já que interferem na situação jurídica de quem sequer teve 

oportunidade de integrar o processo judicial. 

Trata-se, inclusive, de medida consentânea aos princípios norteadores do 

novo CPC, que preza pelo saneamento de vícios procedimentais para a produção 

de decisão de mérito justa e efetiva (art. 6º do CPC). 

 

2.2. DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. 

 

Não custa ressaltar que a citação é o principal ato de comunicação 

processual, por meio do qual se dá ciência acerca do início de processo judicial e 

oportuniza a produção de defesa (art. 238 do CPC).  

Tamanha é sua importância, que a falta de citação classifica-se como vício 

transrescisório. Isto é, enseja a nulificação de sentença judicial transitada em 

julgado mesmo após o escoamento do prazo legal para manejo de ação 

rescisória, por meio de simples petição (querela nullitatisinsanabilis). 
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Ora, se é possível a nulificação de todos os atos processuais mesmo após 

o trânsito em julgado, com mais razão mostra-se cabível a apresentação de 

simples petição ainda em etapa intermediária da fase de conhecimento, para 

que haja a regularização processual por meio da revogação de atos decisórios e 

concessão de prazo para emenda à inicial. 

Isto porque, em se tratando de matéria de ordem pública, a nulidade de 

citação pode ser suscitada e declarada até mesmo de ofício pelo próprio juízo, 

independentemente de provocação.  

Neste sentido, eis os seguintes precedentes judiciais, inclusive deste TJPI: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. VÍCIO DE CITAÇÃO. NULIDADEDO PROCESSO 

DESDE A CITAÇÃO.  

1 – A ausência de citação é fato gravíssimo, constituindo-se em 

vício transrescisório. 

2 – O referido defeito importa, portanto, na nulidade do processo 

desde a citação, retornando-se os autos à instância originária para 

regular processamento do feito.(TJPI | Apelação Cível Nº 

2017.0001.008747-6 | Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres | 4ª 

Câmara de Direito Público | Data de Julgamento: 06/06/2018). 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA 

CITAÇÃO NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA. CABIMENTO DE ARGUIÇÃO A QUALQUER TEMPO E 

MESMO POR SIMPLES PETIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ E DESTA 

CORTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (TJRS - Agravo de Instrumento Nº 

70064209190, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Walda Maria Melo Pierro, Julgado em 16/07/2015). 

 

 

REINVIDICATÓRIA. PROPRIEDADE PARCIAL DE TERCEIRO. 

LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. NÃO OBSERVADO. 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA. PRELIMINAR SUSCITADA DE OFÍCIO. SENTENÇA 

CASSADA.  

1. Há litisconsórcio necessário nas hipóteses em que a natureza da 

relação jurídica objeto da controvérsia depende da citação de todos 
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que deveriam integrar a relação processual, viabilizando a eficácia 

uniforme da sentença. 

2. O terceiro que demonstra ser proprietário de parte do imóvel em 

discussão, deve integrar o polo passivo da ação possessória, na 

qualidade de litisconsorte passivo necessário, uma vez que será 

diretamente atingido pelo provimento jurisdicional do mérito. 

3. Desse modo, deve ser oportunizada a correta formação processual, 

com a citação de todos os interessados, sob pena de violação aos 

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

4. A falta de citação implica nulidade absoluta da sentença, cuja 

matéria é de ordem pública, razão pela qual pode ser suscitada de 

ofício e em qualquer grau de jurisdição. 

5. Sentença cassada. Preliminar suscitada de ofício. Apelação 

prejudicada (TJDFT - Apelação Cível 20150111110112.  Relator(a): 

DIAULAS COSTA RIBEIRO. 8ª Câmara Cível. Julgado em 06/07/2017). 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE 

PASSIVO NECESSÁRIO. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS 

NECESSÁRIOS. REJEIÇÃO. CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES. 

AUSÊNCIA. HIPÓTESE DE QUERELLA NULITATIS.ARGÜIÇÃO POR 

SIMPLES PETIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. As hipóteses excepcionais de desconstituição de acórdão transitado 

em julgado por meio da ação rescisória estão arroladas de forma taxativa 

no art. 485 do Código de Processo civil. Pelo caput do referido dispositivo 

legal, evidencia-se que esta ação possui natureza constitutiva negativa, 

que produz sentença desconstitutiva, quando julgada procedente. Tal 

ação tem como pressupostos (i) a existência de decisão de mérito com 

trânsito em julgado; (ii) enquadramento nas hipóteses taxativamente 

previstas; e (iii) o exercício antes do decurso do prazo decadencial de 

dois anos (CPC, art. 495). 

2. O art. 485 em comento não cogita, expressamente, da admissão da 

ação rescisória para declaração de nulidade por ausência de citação, 

pois não há que se falar em coisa julgada na sentença proferida em 

processo em que não se formou a relação jurídica apta ao seu 

desenvolvimento. É que nessa hipótese estamos diante de uma sentença 

juridicamente inexistente, que nunca adquire a autoridade da coisa 

julgada. Falta-lhe, portanto, elemento essencial ao cabimento da 

rescisória, qual seja, a decisão de mérito acobertada pelo manto da coisa 

julgada. Dessa forma, as sentenças tidas como nulas de pleno direito e 

ainda as consideradas inexistentes, a exemplo do que ocorre quando 
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proferidas sem assinatura ou sem dispositivo, ou ainda quando 

prolatadas em processo em que ausente citação válida ou quando o 

litisconsorte necessário não integrou o polo passivo, não se enquadram 

nas hipóteses de admissão da ação rescisória, face a inexistência jurídica 

da própria sentença porque inquinada de vício insanável. 

3. Apreciando questão análoga, atinente ao cabimento ou não de ação 

rescisória por violação literal a dispositivo de lei no caso de ausência de 

citação válida, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de 

Justiça já se posicionaram no sentido de que o vício apontado como 

ensejador da rescisória é, em verdade, autorizador da querela 

nullitatisinsanabilis. Precedentes: do STF - RE 96.374/GO, rel. Ministro 

Moreira Alves, DJ de 30.8.83; do STJ - REsp n.62.853/GO, Quarta 

Turma, rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, DJU de 01.08.2005; AR 

.771/PA, Segunda Seção, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior DJ 

26/02/2007. 

4. No caso específico dos autos, em que a ação tramitou sem que 

houvesse citação válida do litisconsórcio passivo necessário, não 

se formou a relação processual em ângulo. Há, assim, vício que 

atinge a eficácia do processo em relação ao réu e a validade dos 

atos processuais subsequentes, por afrontar o princípio do 

contraditório. Em virtude disto, aquela decisão que transitou em julgado 

não atinge aquele réu que não integrou o polo passivo da ação. Por tal 

razão, a nulidade por falta de citação poderá ser suscitada por meio de 

ação declaratória de inexistência por falta de citação, denominada 

querela nullitatis, ou, ainda, por simples petição nos autos, como no 

caso dos autos. 

5. Recurso especial provido.(STJ - REsp 1105944/SC, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

14/12/2010, DJe 08/02/2011). 

 

Logo, fim de regularizar o feito, deve este juízo revogar as decisões 

judiciais ID nº 62388 e, no mesmo ato, conceder prazo de 05 (cinco) dias para que 

o impetrante emende a petição inicial para requerer a citação do ora peticionante 

na condição de litisconsorte passivo necessário, sob pena de extinção do 

mandamus(art. 115, parágrafo único, CPC). 

 

3. PEDIDOS 
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Forte no exposto, em respeito ao princípio do devido processo legal, o 

requerente pugna pela revogação das decisões judicias ID62388  e pela 

concessão de prazo de 05 (cinco) dias para que o impetrante emende a petição 

inicial para requerer a citação do ora peticionante na condição de litisconsorte 

passivo necessário, sob pena de extinção do mandamus. 

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Teresina, 25de agosto de 2018. 

 

 

ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA 

OAB Nº1534 

 

ANAMARIA S CASTRO 

OAB/PI 6247 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR JOSÉ 

FRANCISCO DO NASCIMENTO – RELATOR DO MANDADO DE 

SEGURANÇA 0705612-70.2018.8.18.0000 

 

 

 

 

 

FRANCISCO PEREIRA NETO, brasileiro, casado, funcionário público, portador 

do RG 48778513 20 e CPF 06677851320 com endereço na Rua Jonas Correa 

n° 215 em Luis Correa-PI ,vem por meio desta petição requerer que 

desconsidere o teor da PETIÇÃO de id 129973, tendo em vista um equívoco 

no momento do peticionamento. 

 

N.TERMOS 

 

PEDE DEFERIMENTO 

 

 

ANAMARIA SALES DE CASTRO 

OAB /PI 6247 

 

 

 

Num. 130033 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA MARIA SALES DE CASTRO - 27/08/2018 17:53:47
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082717531069400000000126855
Número do documento: 18082717531069400000000126855

Num. 3662842 - Pág. 403Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



 

PETIÇÃO VÍCIOS PROCESSUAIS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR JOSÉ 

FRANCISCO DO NASCIMENTO – RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA 

0705612-70.2018.8.18.0000 

 

 

 

EMENTA: PERMUTA. RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE DUAS PARTES. 

LITISCONSORCIO NECESSARIO UNITARIO. DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. NULIDADE DE ATOS DECISÓRIOS. SIMPLES PETIÇÃO. 

PRECEDENTES. 

 

 

 

FRANCISCO PEREIRA NETO, brasileiro, casado, funcionário público, 

portador do RG 48778513 20 e CPF 06677851320 com endereço na Rua Jonas 

Correa n° 215 em Luis Correa-PI, por seus advogados subscritores, com 

endereço profissional e e-mail declinados na procuração em anexo, vem perante 

Vossa Excelência apresentar REQUERIMENTO DE NULIDADE POR AUSÊNCIA 

DE CITAÇÃOcom base nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir delineados. 

 

1. DOS FATOS 

   

Inicialmente, MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, titular do 1º 

Ofício de Barro Duro, impetrou Mandado de Segurança nº 0700239-

58.2018.8.18.0000 em face de ato apontado como coator que, operacionalizando 

resolução do CNJ de 2010, confirmado por decisão judicial do STF com trânsito 

em julgado em 2014, instrumentalizou o desfazimento de permuta de cartórios 

realizada pelo impetrante com FRANCISCO PEREIRA NETO, titular do 1º Ofício 

de Luís Correia, ora peticionante. Sustenta o impetrante ter direito líquido e certo à 

manutenção dos efeitos da mencionada permuta. 

Em decisão monocrática, o eminente Des. Raimundo Nonato Alencar 

concedeu parcialmente a tutela antecipada para determinar a permanência dos 

efeitos da permuta por mais 60 (sessenta) dias, findos os quais deveria o 
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impetrante retornar para o cartório em que se titularizou originariamente por 

concurso público (1º Ofício de Barro Duro). Posteriormente, o Des. Oton Mário 

José Lustosa Torres, atuando em substituição em razão de férias do Des. Relator, 

prorrogou o prazo por mais 30 (trinta) dias. 

Irresignado, o impetrante aviou recurso de agravo interno, com vistas à 

ampliar a tutela antecipada concedida para que permaneça à frente do 1º Ofício 

de Luís Correia até o julgamento definitivo daquele mandamus. 

Concomitantemente, impetrou o presente Mandado de Segurança em face 

da referida decisão judicial. Distribuídos ao Des. Brandão de Carvalho, este 

concedeu liminar para  determinar a permanência do impetrante no 1º Ofício de 

Luís Correia até segunda ordem. 

Veja-se pelo escorço fático que foram proferidas diversas decisões judiciais 

relacionadas à permuta, mas sem, em nenhum momento, ter o outro partícipe da 

relação jurídica ter sido chamado à lide na condição de litisconsorte, fato que 

impõe a decretação de nulidade de todos os atos decisórios proferidos, sob pena 

de mácula insanável ao princípio do devido processo legal. 

 

2. DO DIREITO 

 

2.1. DA CONDIÇÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. 

 

Segundo o art. 114 do CPC, “O litisconsórcio será necessário por 

disposição de lei ou quando, pela natureza da relação jurídica controvertida, a 

eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser 

litisconsortes.” 

Já o art. 116 do CPC reza que “O litisconsórcio será unitário quando, 

pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir o mérito de modo 

uniforme para todos os litisconsortes.” 

No presente caso, (re)discute-se judicialmente a higidez de permuta 

realizada no ano de 1991 e desfeita no ano de 2010 (e confirmada pelo STF em 

2014), embora instrumentalizada no âmbito do TJPI apenas no ano de 2018. 
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Em toda e qualquer permuta de “servidores públicos” (em sentido lato), ao 

menos duas pessoas físicas serão afetadas pela movimentação. Em 

consequência, qualquer decisão judicial que se imponha sobre tal movimentação 

tem o condão de alterar a situação jurídica de, ao menos, as duas pessoas físicas 

envolvidas na permuta. 

Por conseguinte, resta evidente que a natureza da relação jurídica travada 

entre o ora peticionante e o impetrante (permuta) impõe a formação de 

litisconsórcio necessário e unitário, de modo que ambos devem integrar o 

presente processo judicial, bem como a sentença deve ser uniforme para os dois, 

a fim de que o processo se desenvolva validamente. 

Sem a participação processual de algum dos permutantes, a futura 

sentença padeceria de nulidade insanável, na forma do art. 115 do CPC: 

Art. 115.  A sentença de mérito, quando proferida sem a integração do 
contraditório, será: 

I - nula, se a decisão deveria ser uniforme em relação a todos que 
deveriam ter integrado o processo; 

(...) 

Parágrafo único.  Nos casos de litisconsórcio passivo necessário, o juiz 
determinará ao autor que requeira a citação de todos que devam ser 
litisconsortes, dentro do prazo que assinar, sob pena de extinção do 
processo. 

Por força deste mesmo dispositivo, não tendo o ora peticionante tendo sido 

citado (sequer fora incluído na petição inicial), os atos decisórios tomados até a 

presente data carecem de sustentação jurídica por afronta ao princípio do devido 

processo legal, já que interferem na situação jurídica de quem sequer teve 

oportunidade de integrar o processo judicial. 

Trata-se, inclusive, de medida consentânea aos princípios norteadores do 

novo CPC, que preza pelo saneamento de vícios procedimentais para a produção 

de decisão de mérito justa e efetiva (art. 6º do CPC). 

 

2.2. DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. 
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Não custa ressaltar que a citação é o principal ato de comunicação 

processual, por meio do qual se dá ciência acerca do início de processo judicial e 

oportuniza a produção de defesa (art. 238 do CPC).  

Tamanha é sua importância, que a falta de citação classifica-se como vício 

transrescisório. Isto é, enseja a nulificação de sentença judicial transitada em 

julgado mesmo após o escoamento do prazo legal para manejo de ação 

rescisória, por meio de simples petição (querela nullitatisinsanabilis). 

Ora, se é possível a nulificação de todos os atos processuais mesmo após 

o trânsito em julgado, com mais razão mostra-se cabível a apresentação de 

simples petição ainda em etapa intermediária da fase de conhecimento, para 

que haja a regularização processual por meio da revogação de atos decisórios e 

concessão de prazo para emenda à inicial. 

Isto porque, em se tratando de matéria de ordem pública, a nulidade de 

citação pode ser suscitada e declarada até mesmo de ofício pelo próprio juízo, 

independentemente de provocação.  

Neste sentido, eis os seguintes precedentes judiciais, inclusive deste TJPI: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. VÍCIO DE CITAÇÃO. NULIDADEDO PROCESSO 

DESDE A CITAÇÃO.  

1 – A ausência de citação é fato gravíssimo, constituindo-se em 

vício transrescisório. 

2 – O referido defeito importa, portanto, na nulidade do processo 

desde a citação, retornando-se os autos à instância originária para 

regular processamento do feito. (TJPI | Apelação Cível Nº 

2017.0001.008747-6 | Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres | 4ª 

Câmara de Direito Público | Data de Julgamento: 06/06/2018). 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA 

CITAÇÃO NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA. CABIMENTO DE ARGUIÇÃO A QUALQUER TEMPO E 

MESMO POR SIMPLES PETIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ E DESTA 

CORTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (TJRS - Agravo de Instrumento Nº 
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70064209190, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Walda Maria Melo Pierro, Julgado em 16/07/2015). 

 

 

REINVIDICATÓRIA. PROPRIEDADE PARCIAL DE TERCEIRO. 

LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. NÃO OBSERVADO. 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA. PRELIMINAR SUSCITADA DE OFÍCIO. SENTENÇA 

CASSADA.  

1. Há litisconsórcio necessário nas hipóteses em que a natureza da 

relação jurídica objeto da controvérsia depende da citação de todos 

que deveriam integrar a relação processual, viabilizando a eficácia 

uniforme da sentença. 

2. O terceiro que demonstra ser proprietário de parte do imóvel em 

discussão, deve integrar o polo passivo da ação possessória, na 

qualidade de litisconsorte passivo necessário, uma vez que será 

diretamente atingido pelo provimento jurisdicional do mérito. 

3. Desse modo, deve ser oportunizada a correta formação processual, 

com a citação de todos os interessados, sob pena de violação aos 

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

4. A falta de citação implica nulidade absoluta da sentença, cuja 

matéria é de ordem pública, razão pela qual pode ser suscitada de 

ofício e em qualquer grau de jurisdição. 

5. Sentença cassada. Preliminar suscitada de ofício. Apelação 

prejudicada (TJDFT - Apelação Cível 20150111110112.  Relator(a): 

DIAULAS COSTA RIBEIRO. 8ª Câmara Cível. Julgado em 06/07/2017). 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE 

PASSIVO NECESSÁRIO. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS 

NECESSÁRIOS. REJEIÇÃO. CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES. 

AUSÊNCIA. HIPÓTESE DE QUERELLA NULITATIS. ARGÜIÇÃO POR 

SIMPLES PETIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. As hipóteses excepcionais de desconstituição de acórdão transitado 

em julgado por meio da ação rescisória estão arroladas de forma taxativa 

no art. 485 do Código de Processo civil. Pelo caput do referido dispositivo 

legal, evidencia-se que esta ação possui natureza constitutiva negativa, 

que produz sentença desconstitutiva, quando julgada procedente. Tal 
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ação tem como pressupostos (i) a existência de decisão de mérito com 

trânsito em julgado; (ii) enquadramento nas hipóteses taxativamente 

previstas; e (iii) o exercício antes do decurso do prazo decadencial de 

dois anos (CPC, art. 495). 

2. O art. 485 em comento não cogita, expressamente, da admissão da 

ação rescisória para declaração de nulidade por ausência de citação, 

pois não há que se falar em coisa julgada na sentença proferida em 

processo em que não se formou a relação jurídica apta ao seu 

desenvolvimento. É que nessa hipótese estamos diante de uma sentença 

juridicamente inexistente, que nunca adquire a autoridade da coisa 

julgada. Falta-lhe, portanto, elemento essencial ao cabimento da 

rescisória, qual seja, a decisão de mérito acobertada pelo manto da coisa 

julgada. Dessa forma, as sentenças tidas como nulas de pleno direito e 

ainda as consideradas inexistentes, a exemplo do que ocorre quando 

proferidas sem assinatura ou sem dispositivo, ou ainda quando 

prolatadas em processo em que ausente citação válida ou quando o 

litisconsorte necessário não integrou o polo passivo, não se enquadram 

nas hipóteses de admissão da ação rescisória, face a inexistência jurídica 

da própria sentença porque inquinada de vício insanável. 

3. Apreciando questão análoga, atinente ao cabimento ou não de ação 

rescisória por violação literal a dispositivo de lei no caso de ausência de 

citação válida, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de 

Justiça já se posicionaram no sentido de que o vício apontado como 

ensejador da rescisória é, em verdade, autorizador da querela 

nullitatisinsanabilis. Precedentes: do STF - RE 96.374/GO, rel. Ministro 

Moreira Alves, DJ de 30.8.83; do STJ - REsp n.62.853/GO, Quarta 

Turma, rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, DJU de 01.08.2005; AR 

.771/PA, Segunda Seção, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior DJ 

26/02/2007. 

4. No caso específico dos autos, em que a ação tramitou sem que 

houvesse citação válida do litisconsórcio passivo necessário, não 

se formou a relação processual em ângulo. Há, assim, vício que 

atinge a eficácia do processo em relação ao réu e a validade dos 

atos processuais subsequentes, por afrontar o princípio do 

contraditório. Em virtude disto, aquela decisão que transitou em julgado 

não atinge aquele réu que não integrou o polo passivo da ação. Por tal 

razão, a nulidade por falta de citação poderá ser suscitada por meio de 

ação declaratória de inexistência por falta de citação, denominada 
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querela nullitatis, ou, ainda, por simples petição nos autos, como no 

caso dos autos. 

5. Recurso especial provido.(STJ - REsp 1105944/SC, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

14/12/2010, DJe 08/02/2011). 

 

Logo, fim de regularizar o feito, deve este juízo revogar a decisão judicial 

ID nº 118679 e, no mesmo ato, conceder prazo de 05 (cinco) dias para que o 

impetrante emende a petição inicial para requerer a citação do ora peticionante na 

condição de litisconsorte passivo necessário, sob pena de extinção do 

mandamus(art. 115, parágrafo único, CPC). 

 

3. PEDIDOS 

 

Forte no exposto, em respeito ao princípio do devido processo legal, o 

requerente pugna pela revogação da decisão judicial ID 118679 e pela 

concessão de prazo de 05 (cinco) dias para que o impetrante emende a petição 

inicial para requerer a citação do ora peticionante na condição de litisconsorte 

passivo necessário, sob pena de extinção do mandamus. 

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Teresina, 25 de agosto de 2018. 

 

 

ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA 

OAB Nº1534 

 

ANAMARIA SALES DE CASTRO 

OAB PI 6247  
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DESPACHO

Encaminhem-se os presentes autos ao Representante do Ministério Público Superior para manifestar-se no

prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - SEJU

 0705612-70.2018.8.18.0000MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120):
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

IMPETRADO: DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

INTIMAÇÃO

 

 

 

Trata-se de  da(s) parte(s)INTIMAÇÃO  , via , paraPROCURADORIA GERAL DA JUSTICA SISTEMA
ciência e manifestação, se for o caso, do(a) despacho/decisão/acórdão de ID nº  .178517

COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 10 de outubro de 2018
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SEGUE MANIFESTAÇÃO ANEXA
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

MANDADO DE SEGURANÇA N° 0705612-70.2018.8.18.0000

IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

IMPETRADO: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

ÓRGÃO: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

Sr. Desembargador-Relator,

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo MANOEL

BARBOSA  DO  NASCIMENTO  FILHO contra  decisão  interlocutória  do  DES.

OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, proferida nos autos do MS nº 0700239-

58.2018.8.18.0000.

O ato da autoridade coatora, ora atacado, se trata de decisão que

suspendeu  por  mais  60  (sessenta)  dias  o  prazo  para  cumprimento  da  determinação

contida  na  Portaria  Conjunta  nº  02/2018  –  PJPI/TJPI/BAGPRE/SECGER,  a  qual

suspendeu a remoção, por permuta do impetrante do Cartório Único de Barro Duro para

o 1º Ofício de Notas da Comarca de Luiz Correia, e determinou seu retorno, no prazo de

30 dias úteis, à serventia extrajudicial de origem. 

O processo seguiu seu curso normal. Foi concedida liminar pelo

relator. A autoridade tida como coatora prestou informações.

Não obstante, Francisco Pereira Neto, titular do Cartório do 1º

Ofício  de  Luís  Correia,  pugna  pela  revogação  da  decisão  judicial  ID62388  e  pela

concessão de prazo de 05 (cinco) dias para que o impetrante emende a petição inicial
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

para requerer sua citação na condição de litisconsorte passivo necessário, sob pena de

extinção do mandamus (Id. 129973).

Cabe registrar que o pedido acima referido (Id. 129973) não foi

objeto de manifestação pelo Relator. Ocorre que, tratando-se de mandado de segurança

impetrado contra decisão que suspendeu por 60 dias os efeitos da Portaria 02/20111 que

torna sem efeito a permuta de cartórios realizada entre o impetrante e FRANCISCO

PEREIRA NETO, a citação deste, como litisconsorte passivo necessário, é medida que

se impõe, uma vez que será atingido juridicamente pela decisão. 

Ante o exposto e antes de se adentrar no meritum causae deste

mandamus,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO  DO ESTADO  DO  PIAUÍ,  por  meio  do

Promotor  de  Justiça  signatário,  que  atua  por  delegação  decorrente  do  Ato  PGJ  nº

664/2017 c/c o inc. XI do art. 39 da Lei Complementar Estadual nº 12/93, requer o

chamamento do feito à ordem para que seja determinada a emenda da petição

inicial a fim de incluir no polo passivo o litisconsorte passivo necessário, Francisco

das Chagas Neto, devendo este ser citado para integrar o feito.  Após as devidas

providências,  que  seja  determinado  o  retorno  dos  autos  ao  Parquet,  para  fins  de

manifestação da sua opinio acerca do meritum causae, nos termos do art. 12, da Lei nº

12.016/09.

N. Termos,

E. Deferimento

Teresina, 31 de outubro de 2018.

ANA ISABEL DE ALENCAR MOTA DIAS
Promotor de Justiça

Assessor Especial do Procurador-Geral de Justiça

2

Num. 208821 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA ISABEL DE ALENCAR MOTA DIAS - 05/11/2018 10:09:09
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18110510083181000000000203312
Número do documento: 18110510083181000000000203312

Num. 3662842 - Pág. 426Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

O mandado de segurança é garantia constitucional utilizada para

proteger direito líquido e certo contra ilegalidade ou abuso de poder emanado do poder

público – o que inclui, evidentemente, o Poder Judiciário – ou de particular no exercício

de atribuições do poder público.

A respeito do manejo do writ of mandamus contra ato judicial, a

Lei nº 12.016/09 estabelece como requisito de validade objetivo extrínseco negativo do

processo  a  inexistência  de  previsão  de  recurso  com efeito  suspensivo  contra  o  ato

combatido:

Art. 5º Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo,
independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado.

Isso implica, a  contrariu sensu, na possibilidade de impetração

de  mandado  de  segurança  contra  decisão  sujeita  a  recurso  desprovido  de  efeito

suspensivo, como é o caso do agravo interno ou regimental.

Neste ponto, cumpre mencionar que a decisão impugnada, não

se enquadra nas situações previstas no rol do art. 1.015 do CPC:

3
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Art.  1.015.   Cabe  agravo  de  instrumento  contra  as  decisões
interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do
pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos
embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo  único.   Também  caberá  agravo  de  instrumento  contra

decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença

ou  de  cumprimento  de  sentença,  no  processo  de  execução  e  no

processo de inventário.

Como visto, resta cabível a presente ação.

Não obstante, deve-se ainda levar em conta que a aplicabilidade

do mandado de segurança para atacar ato judicial é restrita, sendo cabível em situações

excepcionais, em que há concretamente ilegalidade ou abuso de poder. 

In  casu,  poder-se-ia  constatar  ilegalidade  caso  o  magistrado

houvesse prolatado a decisão ao arrepio da lei. Passamos a analisar o mérito.
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O impetrante se insurge contra decisão liminar,  concedida em

sede de agravo de instrumento. Entende que a decisão é teratológica pois não sustenta

fundamento legal.  

Entretanto,  não  é  cabível  tal  irresignação.  O  desembargador

relator proferiu decisão fundamentada e detalhada. Aponta a .    

Por  certo,  resta  comprovado  o  livre  convencimento  do

magistrado, já que a decisão foi prolatada em consonância com base nas provas juntadas

nos autos e sem qualquer ilegalidade, o que afasta a existência teratologia ou abuso de

porder.

Nesse sentido os seguintes Acórdãos deste Egrégio Tribunal:  

MANDADO  DE  SEGURANÇA.DECISÃO

DESEMBARGADOR.  AUSENCIA  DECISÃO

TERATOLOGICA. SEGURANÇA DENEGADA.1. O caso em

comento gira em torno do cerceamento de defesa quanto ao não

conhecimento dos Agravos Regimentais, tendo em vista que o

pedido da inicial cinge-se às decisões dos agravos regimentais

publicados em 26.02.2012, proferidas nos autos dos Agravos de

Instrumento.2 Ocorre que, após a edição da Lei nº. 11.187/2005

em  decorrência  da  aplicação  dos  Princípios  da  Celeridade  e

Razoável  Duração do Processo,  a  redação  do inciso  III  e  do

parágrafo único do art. 527 do CPC vigente à época foi alterada,

afastando,  expressamente,  a  possibilidade  de  interposição  de

agravo regimental nas seguintes decisões: que nega ou concede

efeito  suspensivo  ao  agravo  de  instrumento,  que  converte  o

agravo de instrumento em retido, bem como daquela em que o

Relator  decide  a  respeito  de  antecipação  de  tutela  ou  tutela
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cautelar.3.  A  decisão  impugnada  não  se  mostra  ilegal  ou

teratológica, conforme acima explicitado. Ressalto ainda que a

parte  impetrante  aduz  outras  alegações  como  a  aplicação  da

multa e prevenção. Contudo a  formação do convencimento em

via  oposta  àquela  conduzida  pelas  partes,  não  implica  na

configuração dos vícios de teratologia e ilegalidade, de modo a

ensejar  a  excepcional  impetração  de  mandado  de  segurança

contra  ato  judicial.  4.  Ressalto  ainda  que  os  agravos  de

Instrumento  nº  2012.0001.001043-3  e  2012.0001.001197-8

encontram-se pendentes de julgamento, e as matérias atinentes

ao  conteúdo  dos  agravos  de  instrumento  com  ele  serão

resolvidas, tendo em vista que o presente mandamus impugna a

decisão  referente  ao  não  conhecimento  dos  agravos

regimentais.5.  Ante o exposto, com fundamento no art. art. 6º, §

5º,  da  Lei  12.016⁄09,  denego  a  segurança  pretendida,  ante  a

ausência  de  ilegalidade  ou  teratologia.  (TJPI  |  Mandado  de

Segurança  Nº  2012.0001.005323-7  |  Relator:  Des.  Hilo  de

Almeida  Sousa  |  Tribunal  Pleno  |  Data  de  Julgamento:

18/05/2017)

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ATO  JUDICIAL  QUE

CONVERTEU  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  AGRAVO

RETIDO.  AUSÊNCIA  DE  TERATOLOGIA  E  ABUSIVIDADE.

PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO

DEMONSTRADO. SEGURANÇA DENEGADA.

1.  O  cabimento  de  mandado  de  segurança  contra  atos  judiciais  é

matéria que enseja algumas divergências na jurisprudência nacional,

inclusive  no  âmbito  do  STJ.  Todavia,  o  entendimento  consagrado

recentemente  na  Corte  Especial  do  Superior  Tribunal  de  Justiça

6

Num. 208821 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANA ISABEL DE ALENCAR MOTA DIAS - 05/11/2018 10:09:09
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18110510083181000000000203312
Número do documento: 18110510083181000000000203312

Num. 3662842 - Pág. 430Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
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orienta no sentido de cabimento do mandado de segurança contra atos

judiciais nos casos de: i) impossibilidade de interposição de recurso

passível  de  atribuição  de  efeito  suspensivo;  e  ii)  existência  de

teratologia  (decisão monstruosa/aberrante),  manifesta  ilegalidade ou

abuso poder na prolação da decisão impugnada, com a possibilidade

de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.

2.  A autoridade coatora,  ao constatar  que a decisão de 1º grau não

ensejava a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação em face

dos agravantes, haja vista a conformidade com os ditames do ECA,

converteu o agravo de instrumento em agravo retido.

3. Evidente, portanto, a inexistência de teratologia ou abusividade no

tocante à decisão impugnada. Por conseguinte, impõe-se a denegação

da segurança.

4.   Segurança  denegada.  (TJPI  |  Mandado  de  Segurança  Nº

2014.0001.000890-3 | Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres |

4ª Câmara de Direito Público | Data de Julgamento: 02/10/2017 )

Nessa linha de raciocínio, a liminar merece ser confirmada com

a manutenção do ato judicial vergastado.

Ante  o  exposto,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

DO PIAUÍ, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, que atua por delegação

decorrente do Ato PGJ nº  664/2017 c/c  o inc.  XI do art.  39 da Lei  Complementar

Estadual nº 12/93, se manifesta pela denegação da segurança pleiteada.

Teresina (PI), 03 de maio de 2018.
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CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA
Promotora de Justiça

Assessora Especial do Procurador-Geral de Justiça
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

PROCESSO Nº: 0705612-70.2018.8.18.0000
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
ASSUNTO(S): [ASSISTÊNCIA SOCIAL]
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

DESPACHO

 

Encaminhem-se os presentes autos ao Representante do Ministério Público Superior para manifestar-se no

prazo de 15 dias.

Após, voltem-me conclusos.

 

-PI, 29 de novembro de 2018.TERESINA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - SEJU

 0705612-70.2018.8.18.0000MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120):
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

IMPETRADO: DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

INTIMAÇÃO

 

 

 

Trata-se de  do , via , para ciência e manifestação, se for o caso, do(a)INTIMAÇÃO MPE SISTEMA
despacho/decisão/acórdão de  .ID nº 231069

COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 4 de dezembro de 2018
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

 

Mandado de Segurança Nº 0705612-70.2018.8.18.0000

Órgão Julgador: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

Impetrante: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

Advogado: TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA (OAB/PI – 11833) e outros

Impetrado: DES. OTON MARIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

Relator: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

 

EMENTA

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA – IMPUGNAÇÃO DE ATO JUDICIAL – INADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA – EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO – SÚMULA 267 DO STF –

 1. O que se infere da inicial é que esta ação mandamental reveste-se deEXTINÇÃO.

evidente natureza de sucedâneo recursal, uma vez que investe contra provimento

jurisdicional. 2. Tendo em vista a existência de recurso cabível, Agravo Interno, inviável o

manejo deste , no termos da súmula 267 do STF. 3. Processo extinto porwrit

inadequação da via eleita.

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA
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Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR  impetrado por inaudita altera pars

, em face de ato judicial reputado abusivo e ilegal proferido pelo MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO DES.

OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, nos autos do Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000.

Na exordial do feito, o impetrante informa que ingressou com anterior Mandado de Segurança, distribuído ao

Exmo. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, pleiteando a ineficácia da Portaria Conjunta nº 02/2018 deste egrégio

Tribunal de Justiça, a qual determinava a vacância da serventia extrajudicial de que é titular (Cartório do 1º Ofício de

Notas da comarca de Luiz Correia) e o retorno à serventia anterior (Cartório único de Barro Duro), uma vez que teria

ocorrido remoção irregular. O relator originário veio a proferir decisão no dia 10.04.2018 deferindo a medida liminar tão

somente para estender em mais 60 (sessenta) dias o prazo para desocupação do Cartório. Em razão das férias do

relator, os autos foram encaminhados ao seu substituto legal, Des. Oton Mário José Lustosa Torres que, em 18.06.2018,

proferiu decisão para ampliar o prazo inicial para mais 60 (sessenta dias).

Não concordando com o provimento jurisdicional, o impetrante apresentou este Mandado de Segurança no dia

19.08.2018, argumentando que possui direito líquido e certo a permanecer na serventia de Luiz Correia. Indicando

dispositivos da legislação, doutrina e jurisprudência que cuidam da matéria pugnou pelo deferimento de liminar e, ao final,

concessão da ordem.

Apresentado o feito em Plantão Judicial (19.08.2018), houve concessão da liminar pelo Des. Luiz Gonzaga

Brandão de Carvalho (ID. 118679), para manter o impetrante na serventia por tempo indeterminado.

Realizada a Distribuição por sorteio, vieram-me os autos conclusos (EVENTO 51976).

É o relatório. Passo a decidir.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Consoante o art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, compete ao relator, nos

processos que lhe forem distribuídos, “arquivar ou negar seguimento a pedido ou a recurso manifestamente intempestivo,

incabível ou improcedente e, ainda, quando contrariar a jurisprudência predominante do Tribunal, ou for evidente a

incompetência deste”, poderes também identificados, ainda, no art. 38, da Lei n.° 8.038/90, no âmbito do Supremo

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.
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O mandado de segurança, com previsão no art. 5º, inciso LXIX, da Constituição da República, regulado pela

Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, visa proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público.

Em se tratando de ato judicial, o manejo desta ação específica é todo excepcional, porquanto há expressa

vedação legislativa (art. 5º, II, da Lei 12.016/09) e entendimento consolidado da jurisprudência (súmula 267 do STF)

acerca da inadmissão quando cabível a impugnação mediante recurso ou correição. Mais que isso, mesmo a inexistência

de um mecanismo recursal próprio não é suficientemente, por si só, para a concessão da ordem nestes casos, sendo

exigível ainda que os provimentos jurisdicionais sejam dotados de explícito caráter arbitrário ou teratológico, causando ao

impetrante lesão clara a direito líquido e certo.

A esse respeito, coleciono o seguinte julgado de autoria do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO PRÓPRIO. A

IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL SOMENTE É POSSÍVEL QUANDO SE

IDENTIFICAR MANIFESTA ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA NA DECISÃO. AGRAVO INTERNO DO ESTADO

DE PERNAMBUCO DESPROVIDO. 1. As pretensões veiculadas nos Embargos de Declaração ora sob exame,

típicas de Agravo Interno, devem ser assim examinadas, diante dos princípios da fungibilidade e economia

processual. 2. O presente Mandado de Segurança foi impetrado em face desse acórdão que, contudo,

desafiava recurso próprio, o que, inclusive, foi feito pelo Estado, uma vez que às fls. 392/402 e 404/480

constam os Recursos Especial e Extraordinário manejados pelo Estado. Assim, não constitui a ação

mandamental instrumento próprio para a revisão de atos judiciais. Incide, no presente caso, a Súmula 267

do STF, segundo a qual não cabe Mandado de Segurança contra ato judicial passível de recurso ou

. 3. Noutro vértice, conforme ressaltado pelo ilustre Membro do MPF, a despeito das alegaçõescorreição

apresentadas, não restou demonstrada a apontada violação ao princípio do juiz natural, tendo em vista que,

consoante se depreende do texto acima, não há impedimento legal a que, para completar o quorum necessário, o

Desembargador que, apesar de não ter participado da sessão em que foi realizada a leitura do relatório dos autos,

tenha ciência do resumo desse relatório e se declare apto a proferir seu voto (fls. 674). 4. Agravo Interno do Estado

de Pernambuco desprovido. (STJ - EDcl no RMS: 43075 PE 2013/0201536-9, Relator: Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 27/02/2018, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe

09/03/2018)

 

O que se infere da inicial é que esta ação mandamental consubstancia evidente sucedâneo recursal, uma vez

que investe contra provimento jurisdicional do relator do Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000. Cabia
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ao impetrante atacá-la mediante a interposição do recurso apropriado, in casu, agravo interno, previsto no art. 373 do

Regimento Interno desta Corte, ao revés do manejo da presente ação mandamental, remédio jurídico processual

inapropriado para modificar a decisão proferida. A pretensão reexaminatória seria melhor conhecida e depurada no

âmbito recursal, donde a garantia constitucional do mandado de segurança não pode servir como indevido campo para

burlar a sistemática do processo. Em verdade, tal recurso foi até mesmo apresentado, como se pode perceber dos

processos nº 0705341-61.2018.8.18.0000 e 0701798-50.2018.8.18.0000, o que deixa ainda mais clara a falta de

interesse de agir.

Afora isso, vejo que a decisão judicial combalida não se ressente de ilegalidade ou abusividade grosseiras,

estando suficientemente fundamentada, ao menos no que é essencial, e ensejando pronta compreensão jurídico-formal

dos fatos. Inexiste, pois, a teratologia capaz de justificar a impetração, posto que tal vício somente ocorre quando há

singularidade excepcional, aferível de plano e sem necessidade de qualquer debate fático probatória. O fato de não ter

acolhido a pretensão do requerente não imprime a tal ato a natureza de ilegítimo, devendo o mérito ser discutido pelos

recursos e meios indicados na legislação de regência. Intentar rever a decisão por meio de uma ação fora do tronco

procedimental em que se desenvolve a discussão de base representa um enorme risco aos mais básicos pilares do

devido processo legal, violentando diretamente os princípios da segurança jurídica e do juízo natural.

Por fim, ainda que não seja o caso de se analisar o mérito da argumentação esposada, entendo que mesmo a

matéria de fundo não permitiria concluir pela evidência de um direito inequívoco à concessão da ordem. É que o

impetrante funda sua causa de pedir na discussão sobre constitucionalidade/inconstitucionalidade de leis e atos

normativos, donde há novo choque a entendimento jurisprudencial pacífico, desta vez a súmula 266 do STF (“Não cabe

).mandado de segurança contra lei em tese”

 

3.CONCLUSÃO

 

 Ante o exposto, valendo-me da competência prevista no art. 91, VI, do Regimento Interno deste Tribunal,

 combinado com o art. 485, IV e VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, em razão

 da inadequação da via eleita, devendo o autor efetuar o pagamento das custas processuais.

Envie-se cópia desta decisão ao Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, relator do processo

0700239-58.2018.8.18.0000.

Intimem-se. Transcorrendo  o prazo recursal, arquivem-se os autos após baixa na distribuição.in albis

 

Teresina, 28 de Janeiro de 2019
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Des. José Francisco do Nascimento.

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - SEJU

 0705612-70.2018.8.18.0000MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120):
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

IMPETRADO: DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

INTIMAÇÃO

 

 

 

Trata-se de  da(s) parte(s) , via , para ciência e manifestação,INTIMAÇÃO RECORRENTE(S) SISTEMA
se for o caso, do(a) despacho/decisão/acórdão de  .ID nº 328451

COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 6 de fevereiro de 2019
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL - COOJUDCIV 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício Nº 3311/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDCIV

Teresina, 06 de fevereiro de 2019.

 

 

Ao Exmo. Sr. Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator do
Processo 0700239-58.2018.8.18.0000),

 

Ao tempo que cumprimento,

 

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Des(a). José Francisco do Nascimento - Relator, nos
autos do Mandado de Segurança Nº 0705612-70.2018.8.18.0000, encaminho cópia da decisão
proferida para ciência do feito.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luciane Dias Alves, Servidor / TJPI, em
06/02/2019, às 08:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0859944 e o código CRC 5C854F3A.

19.0.000010300-7 0859944v2

Ofício 3311 (0859944)         SEI 19.0.000010300-7 / pg. 1
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Resposta do Ofício Nº 3311/2019PJPI

SEI Nº 19.0.000010300-7
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Documento assinado eletronicamente por Luciane Dias Alves, Servidor / TJPI, em 06/02/2019, às 08:43, conforme art 1", 111 
da Lei 11.419/2006. 0..s..;anufa 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sue http://sei.tipi.jus.br/verificarphn  informando o código verificador 08599 
o código CRC 5C854F3A. 

19.0.000010300-7 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUI 
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEl, - COOJUDCIV 
Pça Des. Edgard Nogueira sin - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830 
Teresina - PI - www.t.ipi.jus.br  

      

      

Oficio N°3311/2019 - P.1P1/TJPI/SEJU/C00.111DCIV 

  

Teresina, 06 de fevereiro de 2 

Ao Exmo, Sr. Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator do Processo 0700239-58.2018.8.18.00 

Ao tempo que cumprimento. 

De ordem . do Exmo(a). Sr(a). Des(a). José Francisco do Nascimento - Relator, nos autos do Mandado 
Segurança N" 0705612-70.2018.8.18.0000, encaminho cópia da decisão proferida para ciência do feito. 

Respeitosamente, 

ka£ /2-e -6eC4-1 1b7 

5  061'  
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Tribunal de Justiça do Piauí 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

 

  

06/02/2019 

Número: 0705612-70.2018.8.18.0000 

Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 

Órgão julgador colegiado: 5 Câmara de Direito Público 

Órgão julgador: Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO 

Última distribuição : 19/08/2018 

Valor da causa: R$ 500,00 

Assuntos: ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partes Procurador/Terceiro vinculado _ 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

(IMPETRANTE) 

TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA 

(ADVOGADO) 

- 
: 

Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES 

(IMPETRADO) 

-: 

Documentos 

Id. Data da 
Assinatura 

Documento Tipo 	. 

32845 
1 

28/01/2019 13:37 Decisão Decisão 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO 

Mandado de Segurança N° 0705612-70.2018.8.18.0000 

Órgão Julgador: 5° CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

Impetrante: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

Advogado: TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA (OAB/PI — 11833) e outros 

Impetrado: DES. OTON MARIO JOSÉ LUSTOSA TORRES 

Relatar: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA — IMPUGNAÇÃO DE ATO JUDICIAL — INADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA — EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO — SÚMULA 267 DO STF — 

EXTINÇÃO. 1. O que se infere da inicial é que esta ação mandamental reveste-se de 

evidente natureza de sucedâneo recursal, uma vez que investe contra provimento 

jurisdicional. 2. Tendo em vista a existência de recurso cabível, Agravo Interno, inviável o 

manejo deste W/71, no termos da súmula 267 do STF. 3. Processo extinto por 

inadequação da via eleita. 

  

DECISÃO MONOCRÁTICA 
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Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR inaudita altera pars impetrado por 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, em face de ato judicial reputado abusivo e ilegal proferido pelo DES. 

OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, nos autos do Mandado de Segurança n° 0700239-58.2018.8.18.0000. 

Na exordial do feito, o impetrante informa que ingressou com anterior Mandado de Segurança, distribuído ao 

Exmo. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, pleiteando a ineficácia da Portaria Conjunta n° 02/2018 deste egrégio 

Tribunal de Justiça, a qual determinava a vacância da serventia extrajudicial de que é titular (Cartório do 1° Oficio de 

Notas da comarca de Luiz Correia) e o retorno á serventia anterior (Cartório único de Barro Duro), uma vez que teria 

ocorrido remoção irregular. O relator originário veio a proferir decisão no dia 10.04.2018 deferindo a medida liminar tão 

somente para estender em mais 60 (sessenta) dias o prazo para desocupação do Cartório. Em razão das férias do 

relator, os autos foram encaminhados ao seú substituto legal, Des. Oton Mário José Lustosa Torres que, em 18.06.2018, 

proferiu decisão para ampliar o prazo inicial para mais 60 (sessenta dias). 

Não concordando com o provimento jurisdicional, o impetrante apresentou este Mandado de Segurança no dia 

19.08.2018, argumentando que possui direito liquido e certo a permanecer na serventia de Luiz Correia. Indicando 

dispositivos da legislação, doutrina e jurisprudência que cuidam da matéria pugnou pelo deferimento de liminar e, ao final, 

concessão da ordem. 

Apresentado o feito em Plantão Judicial (19.08.2018), houve concessão da liminar pelo Des. Luiz Gonzaga 

Brandão de Carvalho (ID. 118679), para manter o impetrante na serventia por tempo indeterminado. 

Realizada a Distribuição por sorteio, vieram-me os autos conclusos (EVENTO 51976). 

É o relatório. Passo a decidir. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Consoante o art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, compete ao relator, nos 

processos que lhe forem distribuídos, "arquivar ou negar seguimento a pedido ou a recurso manifestamente intempestivo, 

incabível ou improcedente e, ainda, quando contrariar a jurisprudéncia predominante do Tribunal, ou for evidente a 

incompetência deste", poderes também identificados, ainda, no art. 38, da Lei n.° 8.038/90, no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 
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O mandado de segurança, com previsão no art. 50, inciso LXIX, da Constituição da República, regulado pela 

Lei n° 12.016, de 07 de agosto de 2009, visa proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder Público. 

Em se tratando de ato judicial, o manejo desta 'ação específica é todo excepcional, porquanto há expressa 

vedação legislativa (art. 5°, II, da Lei 12.016/09) e entendimento consolidado da jurisprudência (súmula 267 do STF) 

acerca da inadmissão quando cabível a impugnação mediante recurso ou correição. Mais que isso, mesmo a inexistência 

de um mecanismo recursal próprio não é suficientemente, por si só, para a concessão da ordem nestes casos, sendo 

exigível ainda que os provimentos jurisdicionais sejam dotados de explícito caráter arbitrário ou teratológico, causando ao 

impetrante lesão clara a direito líquido e certo. 

A esse respeito, coleciono o seguinte julgado de autoria do Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO JUDICIAL PASSIVEL DE RECURSO PRÓPRIO. A 

IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL SOMENTE É POSSÍVEL QUANDO SE 

IDENTIFICAR MANIFESTA ILEGALIDADE OU .TERATOLOGIA NA DECISÃO, AGRAVO INTERNO DO ESTADO 

DE PERNAMBUCO DESPROVIDO, 1. As pretensões veiculadas nos Embargos de Declaração ora sob exame, 

tipicas de Agravo Interno, devem ser assim examinadas, diante dos principios da fungibilidade e economia 

processual. 2. Ci_presente_Mandado de Segurança li impetrado ern face desse acórdão que. contudo, 

desafiava recurso próprio, o que. inclusive_faileito pelo Estado_iáma_vea  aue is_fls_._102/402 e 404/480 

çanstam o_s Recurs_o_s  EspeciaLe Extraordinário manejados p_ejo Estasfo, ,Assim. nap constitui a ação 

intadamental instrumento próprio para  a revisão de atpsjudiciais. Incide, no oresenje caso. a SOmula 267 

do STF. segundo a qual não cabe_Mandado de Segurança contra a_to_judiciaLpassivel de recurso ou 

correição. 3. Noutro vértice, conforme ressaltado pelo ilustre Membro do MPF, a despeito das alegações 

apresentadas, não restou demonstrada a apontada violação ao principio do juiz natural, tendo em vista que, 

consoante se depreende do texto acima, não há impedimento legal a que, para completar o quorum necessário, o 

Desembargador que, apesar de não ter participado da sessão em que foi realizada a leitura do relatório dos autos, 

tenha ciércia do resumo desse relatório e se declare apto a proferir seu voto (fls. 674). 4. Agravo Interno do Estado 

de Pernambuco desprovido. (STJ EDcl no RMS: 43075 PE 2013/0201536-9, Relator Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 27/02/2018. Ti - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

09/03/2018) 

O que se infere da inicial é que esta ação mandamental consubstancia evidente sucedâneo recursal, uma vez 

que investe contra provimento jurisdicional do relator do Mandado de Segurança n° 0700239-58.2018.8.18.0000. Cabia 
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ao impetrante atacá-la mediante a interposição do recurso apropriado, in casu, agravo interno, previsto no art. 373 do 

Regimento Interno desta Corte, ao revés do manejo da presente ação mandamental, remédio jurídico processual 

inapropriado para modificar a decisão proferida. A pretensão reexaminatária seria melhor conhecida e depurada no 

âmbito recursal, donde a garantia constitucional do mandado de segurança não pode servir como indevido campo para 

burlar a sistemática do processo. Em verdade, tal recurso foi até mesmo apresentado, como se pode perceber dos 

processos n° 0705341-61.2018.8.18.0000 e 0701798-50.2018.8.18.0000, o que deixa ainda mais clara a falta de 

interesse de agir. 

Afora isso, vejo que a decisão judicial combalida não se ressente de ilegalidade ou abusividade grosseiras, 

estando suficientemente fundamentada, ao menos no que é essencial, e ensejando pronta compreensão jurídico-formal 

dos fatos. Inexiste, pois, a teratologia capaz de justificar a impetração, posto que tal vício somente ocorre quando há 

singularidade excepcional, aferível de plano e sem necessidade de qualquer debate fático probatória. O fato de não ter 

acolhido a pretensão do requerente não imprime a tal ato a natureza de ilegítimo, devendo o mérito ser discutido pelos 

recursos e meios indicados na legislação de regência. Intentar rever a decisão por meio de uma ação fora do tronco 

procedimental em que se desenvolve a discussão de base representa um enorme risco aos mais básicos pilares do 

devido processo legal, violentando diretamente os princípios da segurança jurídica e do juízo natural. 

Por fim, ainda que não seja o caso de se analisar o mérito da argumentação esposada, entendo que mesmo a 

matéria de fundo não permitiria concluir pela evidência de um direito inequívoco à concessão da ordem. É que o 

impetrante funda sua causa de pedir na discussão sobre constitucionalidade/inconstitucionalidade de leis e atos 

normativos, donde há novo choque a entendimento jurisprudencial pacífico, desta vez a súmula 266 do STF ( 'Não cabe 

mandado de segurança contra lei em lese). 

3.CONCLUSÃO 

Ante o exposto, valendo-me da competência prevista no art. 91, VI, do Regimento Interno deste Tribunal, 

combinado com o art. 485, IV e VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, em razão 

da inadequação da via eleita, devendo o autor efetuar o pagamento das custas processuais. 

Envie-se cópia desta decisão ao Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, relator do processo 

0700239-58.2018.8.18.0000. 

Intimem-se. Transcorrendo in a/bis o prazo recursaLarquivem-se os autos após baixa na distribuição. 

Teresina, 28 de Janeiro de 2019 
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Des. José Francisco do Nascimento. 

Relator 
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Segue em anexo pedido de reconsideração contra a decisão de id nº 328451, a qual denegara a segurança
vindicada, extinguindo o processo sem julgamento do mérito.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR JOSÉ FRANCISCO DO 

NASCIMENTO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA 0705612-70.2018.8.18.0000 

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, por seu bastante procurador infra-assinado, por 

seus procuradores signatários, respeitosamente perante Vossa Excelência, com base em 

decisão proferida por este juízo (id. 328451), apresentar PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, 

com base nos fatos e fundamentos adiante elencados. 

 

01. Breve relato dos fatos. 

 

Na decisão supracitada, V. Exa. assim deliberou: “Ante o exposto, valendo-

me da competência prevista no art. 91, VI, do Regimento Interno deste Tribunal, 

combinado com o art. 485, IV e VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, em razão da inadequação da via eleita, devendo o autor efetuar o 

pagamento das custas processuais.” 

 

Ocorre, nobre julgador, que a mesma merece ser reconsiderada, face ser 

sim o presente Mandado de Segurança via adequada para o ataque a decisão objurgada, 

ante a patente urgência da tutela pleiteada, somada a ausência de recurso hábil com efeito 

suspensivo contra aquela. 

 

O requerente impetrara Mandado de Segurança nesta corte contra a 

expedição da Portaria Conjunta n° 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, ato do Presidente 

do TJ-PI e do Corregedor Geral de Justiça do Piauí, tendo sido distribuído o feito sob o nº 

0700239-58.2018.8.18.0000, oportunidade em que fora concedida Liminar para 

prorrogação da permanência do Impetrante na titularidade da serventia do Cartório do 1º 

Ofício de Imóveis de Luiz Correia – PI pelo prazo de apenas 60 dias. 

 

Após, houve nova decisão monocrática de reconsideração por parte do 

Impetrado, estendendo o prazo por mais 60 dias, tendo sido o Impetrante intimado da 

decisão em 19.06.2018. Este interpôs tempestivamente Agravo Interno para que fosse 

mantido na titularidade da serventia pleiteada até a decisão final desse E. Tribunal. Ocorre, 

Exa., que tal recurso não contém efeito suspensivo e não havia sido julgado até a data de 
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interposição do presente mandado de segurança, circunstância que persiste até a data em 

cinca. 

 

02. Do cabimento do presente Mandado de Segurança. Impossibilidade de efeito 

suspensivo em Agravo Interno. Manifestação da PGJ pelo cabimento do Mandado de 

Segurança. 

 

Em face da impossibilidade do efeito suspensivo do Agravo Interno, fora 

impetrado o presente Mandado de Segurança, a fim de que fossem confirmadas as 

fundamentações das decisões dos Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar 

e Oton Mário José Lustosa Torres, se mantendo a medida liminar, initio litis et inaudita 

altera pars, com a finalidade de suspender os efeitos da Portaria Conjunta nº 02/2018, 

mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, garantindo a permanência do ora 

Impetrante na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz 

Correia – PI, até decisão final de mérito no Mandado de Segurança originário nº 0700239-

58.2018.8.18.0000. 

 

Tendo em vista tratar-se de expressão de inteira justiça, ante o notório 

direito do impetrante manifestado na Lei nº 13.489/2017, que convalidara as permutas 

efetivadas em observância as leis estaduais vigentes à época, entre a edição da Carta 

Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi publicada a Lei Federal nº 

8.935, até decisão final a ser proferida por este Colendo Tribunal de Justiça no presente 

mandamus. 

 

Tanto que em sede de plantão, o Desembargador Luiz Gonzaga Brandão 

de Carvalho concedeu a tutela de urgência pleiteada nos seguintes termos: 

 

“Pelo exposto, consoante os entendimentos firmados nas fundamentações 

dos Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar e Oton Mário 

José Lustosa Torres, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR DA TUTELA DE 

URGÊNCIA de natureza antecipada para que o Impetrante seja 

mantido na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de 

Imóveis de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspenso qualquer 

ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa, 

por parte do juízo da Comarca de Luis Correia – PI, até que a Lei 

13.489/2017 seja julgada inconstitucional, tendo em vista o notório 

direito do impetrante manifestado na citada Lei, que convalidara as 

permutas efetivadas em observância com as leis estaduais vigentes à 

época, entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 

1994, data em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, ou até o 

julgamento do mérito do Mandado de Segurança nº 0700239-

58.2018.8.18.0000 a ser proferida por este Colendo Tribunal de 

Justiça.” (grifo nosso) 
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Após a devida distribuição do feito, o Ministério Público Superior se 

manifestou pela possibilidade da interposição de Mandado de Segurança no presente 

caso, como se infere do trecho do parecer que abaixo se colaciona: 

 

“Isso implica, a contrariu sensu, na possibilidade de impetração de 

mandado de segurança contra decisão sujeita a recurso desprovido de 

efeito suspensivo, como é o caso do agravo interno ou regimental.” 

 

Portanto, analisando a sequência de fatos relatadas acima e já constantes 

nos autos, extrai-se que a via eleita mostra-se cabível no presente caso, por se tratar de um 

sucedâneo recursal. 

 

No Direito Processual Civil, diz que “sucedâneo recursal” é a medida que se 

utiliza quando houver a necessidade de recorrer, mas não houver recurso que atenda a 

necessidade do jurisdicionado. 

 

Como se sabe, de acordo com a Teoria Geral dos Recursos, o Processo Civil 

é governado por alguns princípios, dentre eles o da singularidade (ou unirrecorribilidade, 

ou unicidade) – segundo o qual para cada ato judicial recorrível, há um único recurso 

previsto pelo ordenamento – e o da taxatividade – segundo o qual só existem os recursos 

criados pela Lei. 

 

Mandado de segurança contra ato judicial deve ser entendido como um 

“sucedâneo recursal” no sentido de “medida que, embora não seja definido pela lei 

processual civil como recurso, desempenha finalidade similar, e no que lhe diz respeito, até 

mesmo, idêntica a de um recurso”. 

 

Como sucedâneo recursal, o mandado de segurança desempenha papel na 

“efetividade do processo”, pois se aplica quando houver uma omissão legal quanto ao 

sistema recursal, que o impeça de evitar ou coibir lesão ou ameaça a direito. Em outras 

palavras, se o sistema recursal não puder tutelar de forma eficaz o direito de alguém, o 

mandado de segurança pode ser utilizado. 

 

O mandado de segurança se mostra, por conseguinte, cabível, vez que não 

havia meio hábil, idôneo, capaz de impossibilitar a saída abrupta, ilegal e abusiva do 

Impetrante da titularidade do cartório do 1º Ofício de Imóveis de Luís Correia. 

 

Portanto, foi necessário o ingresso do presente Mandado de 

Segurança, inclusive no Plantão, para evitar o perecimento do direito do Impetrante, 

vez que a demora ensejaria o esvaziamento do objeto perseguido, resguardando o 

direito do Impetrante, que, se fosse retirado do posto que ocupa iria empreender um 

prejuízo irreparável para o mesmo e as famílias dos (vinte e sete) empregados do 

cartório. 
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Nesse sentido é a jurisprudência pacífica dos tribunais superiores, até 

porque não poderia ser diverso, do contrário estar-se-ia empreendendo flagrante negativa 

a comezinhos direitos, senão vejamos: 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. WRIT 

IMPETRADO CONTRA DECISÃO DE RELATOR QUE INDEFERE EFEITO 

SUSPENSIVO. HIPÓTESE EXCEPCIONAL DE CABIMENTO DO 

MANDAMUS. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO 

ORDINÁRIO PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA. AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO. DECISÃO MANTIDA. (AgInt no RMS 50.412/MA, Rel. Ministro 

LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª 

REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2018, DJe 21/09/2018). 

 

03. Da aplicação de Lei plenamente vigente e constitucional em face de Portaria em 

descompasso com a norma. Do não questionamento de lei em tese. 

 

O Supremo Tribunal Federal, em seus julgados, qualifica as leis em tese 

como normas com elevado coeficiente de generalidade abstrata, ou coeficiente de 

densidade normativa, o que permite que a norma seja atacada por meio de controle 

abstrato de constitucionalidade, mas não por meio de mandado de segurança. 

 

No presente caso, não temos o pedido de aplicabilidade de lei em tese, 

temos uma lei plenamente em vigor e constitucional, a Lei nº 13.489/2017, que teve sua 

aplicabilidade mitigada por meio de Portaria deste Tribunal, flagrantemente ilegal e 

abusiva, Portaria Conjunta nº 02/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER. 

 

Haja vista que a recente edição da Lei nº 13.489/2017, acrescera parágrafo 

único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a seguinte redação: "Aos que ingressaram por 

concurso, nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam preservadas todas as 

remoções reguladas por lei estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo 

Tribunal de Justiça, que ocorreram no período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). 

 

E a partir da formalização de um ato administrativo editado por autoridade 

administrativa que, na função tipicamente executiva, aplica (executa) a lei em concreto, 

ocasionando, consequentemente, a lesão a direito líquido e certo, então, o direito de 

alguém não é lesado pela lei em si, mas sim pelo ato administrativo que aplica a lei em 

concreto, que no caso dos autos, ocorrera de forma totalmente teratológica e abusiva, 

portanto, não é crível que seja fundamentada a denegação da segurança no fato que 

se está atacando lei em tese, vez que na verdade está buscando o impetrante tão 

somente o cumprimento da norma, a qual lhe dá guarida na permanência de sua 

titularidade no Cartório de Luiz Correia – PI, conforme se apura das argumentações 

em epígrafe, somada a própria decisão de plantão, a qual, concessa vênia, não 

merecia qualquer reparo de Vossa Excelência. 

 

04. DO PEDIDO 
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Em face ao exposto, requer seja RECONSIDERADA a decisão Id 328451, 

para que seja recebido o presente Mandado de Segurança e mantida a decisão 

proferida em sede de plantão, que assim determinou a concessão de MEDIDA LIMINAR 

DE TUTELA DE URGÊNCIA de natureza antecipada para que o Impetrante seja mantido na 

Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, bem 

como que seja suspenso qualquer ato voltado ao preenchimento da serventia que 

atualmente ocupa, por parte do juízo da Comarca de Luis Correia – PI, até que a Lei 

13.489/2017 seja julgada inconstitucional, tendo em vista o notório direito do 

impetrante manifestado na citada Lei, que convalidara as permutas efetivadas em 

observância com as leis estaduais vigentes à época, entre a edição da Carta Magna de 

1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, ou até 

o julgamento do mérito do Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000 a 

ser proferida por este Colendo Tribunal de Justiça, sob pena de se esvaziar o resultado 

útil do processo em baila, provocando este Tribunal incomensurável desastre na vida do 

ora impetrante e de seus funcionários, que como dito já trabalham e vivem na cidade 

de Luiz Correia há mais de 27 (vinte e sete) anos, sendo este Cartório reconhecido 

como modelo pela própria gestão do Tribunal, o que impende pronto reparo deste 

sensível juízo. 

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Teresina, 07 de março de 2019. 

 

THIAGO RAMON SOARES BRANDIM 

OAB - PI 8.315 

 

ALANO DOURADO MENESES 

OAB – PI 9.907 

 

Num. 408881 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THIAGO RAMON SOARES BRANDIM - 11/03/2019 16:48:37
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031116483781400000000402133
Número do documento: 19031116483781400000000402133

Num. 3662842 - Pág. 457Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



 

Segue em anexo Recurso Ordinário Constitucional atacando a decisão id nº 328451, que denegara a
concessão da segurança vindicada no writ, extinguindo o processo sem julgamento do mérito.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA n°0705612-70.2018.8.18.0000  

 

MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, já qualificado 

nos autos do mandado de segurança em epígrafe, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados abaixo 

assinados, com base nos artigos 1.027 e seguintes do Código de Processo Civil, e 

alínea “b” do inciso II do artigo 105 da Constituição Federal, interpor 

 

RECURSO ORDINÁRIO CONSTITUCIONAL 

 

Contra a decisão que denegou a ordem no mandado de segurança impetrado 

contra o Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, também já 

qualificado, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor. 

 

Pugna-se pelo recebimento do presente recurso ordinário, 

com a apreciação por Vossa Excelência do pedido de efeito suspensivo ora 

requerido, nos termos dos arts. 1.027, §2 e art. 1.029, § 5, Inc. III do  CPC, 

face a notória urgência no feito, e após a tramitação de praxe (intimação do 

Recorrido para apresentar as contrarrazões, conforme o § 2º do artigo 1.027), o 

seu encaminhamento para o Superior Tribunal de Justiça (STJ), a fim de que seja 

reformada a decisão que negou a segurança do presente mandamus. 

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Teresina, 07 de março de 2019. 

 

THIAGO RAMON SOARES BRANDIM 

OAB - PI 8.315 

 

ALANO DOURADO MENESES 

OAB – PI 9.907 
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RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO 

 

 

EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

 

COLENDA TURMA, 

 

EMINENTES MINISTROS, 

 

A decisão recorrida que denegou seguimento ao presente 

Mandado de Segurança merece ser reformada, eis que divorciada, concessa 

vênia, dos primados da legalidade, ampla defesa, contraditório, boa-fé, e 

segurança jurídica, conforme se verá adiante. 

 

01. DO EFEITO SUSPENSIVO 

 

A concessão de efeito suspensivo a Recurso Ordinário em 

Mandado de Segurança reclama a demonstração do periculum in mora, que se 

traduz na urgência da prestação jurisdicional no sentido de evitar que, quando 

do provimento final, não tenha mais eficácia o pleito deduzido em juízo, bem 

como a caracterização do fumus boni iuris, ou seja, que haja plausibilidade do 

direito alegado. 

 

O periculum in mora, por sua vez, afigura-se notório, uma vez 

que, a natural demora do processo causará lesão de difícil ou incerta reparação 

ao Impetrante, notadamente pelos efeitos imediatos da portaria, os quais 

demandariam a mudança de cidade, demissão de funcionários do Cartório, 

contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de imóvel, etc. 

 

Dessa forma, a demora na resolução do litígio, quando justa e 

legítima a postulação do Impetrante, ocasionará um agravamento no seu quadro 

financeiro e emocional, pois, quando da efetiva entrega da prestação 

jurisdicional, dificilmente comportará a reparação do dano a que está em vias de 

ser submetido, posto que a reconsideração da decisão liminar proferida em sede 

de plantão obriga o Recorrente ao retorno imediato a serventia de origem, 

esvaziando-se por consequência o próprio objeto vindicado neste 

mandamus. 

 

Em outro prisma, vislumbra-se, de maneira cristalina, no percurso 

de todo o mandamus o fumus boni iuris, haja vista a flagrante ilegalidade e 

arbitrariedade da portaria ora objurgada. Tendo em vista que a mesma padece 

de qualquer constitucionalidade, violando princípios e dispositivos 

constitucionais que preservam e mantém o acesso a segurança jurídica nas 

relações, a boa-fé, ao princípio da confiança, da dignidade da pessoa humana, 
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princípio da constitucionalidade das leis, ao ato jurídico perfeito, princípios estes, 

ínsitos a qualquer ato administrativo, mas que não restaram por observados. 

Logo, o requisito do fumus boni iuris surge, às escâncaras, pela mera leitura dos 

alicerces fáticos e de direito já lançados anteriormente e aqui repisados. 

 

Nesta quadra, salta aos olhos a necessidade de concessão do 

efeito suspensivo vindicado, sendo de bom tom colacionar julgado do próprio 

STJ, o qual salienta o pacífico entendimento na Jurisprudência quanto a 

possibilidade do mesmo, senão vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR 

PARA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA PENDENTE DE 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULAS N.º 

634 E 635 DO STF. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO 

JUDICIAL. SÚMULA 267/STF. TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA. 1. A 

concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário em 

mandado de segurança reclama a demonstração do 

periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação 

jurisdicional no sentido de evitar que, quando do provimento 

final, não tenha mais eficácia o pleito deduzido em juízo, 

bem como a caracterização do fumus boni iuris, ou seja, que 

haja plausibilidade do direito alegado. 2. Deveras, compete 

ao Tribunal de origem a apreciação do pedido de efeito 

suspensivo a recurso ordinário pendente de admissibilidade 

(fl. 17). Incidência dos verbetes sumulares nºs 634 e 635 do 

STF (Súmula 634 - Não compete ao Supremo Tribunal Federal 

conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso 

extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de 

admissibilidade na origem; Súmula 635 – “Cabe ao Presidente do 

Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em 

recurso extraordinário ainda pendente do seu juízo de 

admissibilidade). 3. O egrégio S.T.J, em casos excepcionais, 

tem deferido efeito suspensivo a recurso especial ainda não 

admitido ou ainda não interposto, com o escopo de evitar 

teratologias, ou a fim de obstar os efeitos de decisão 

contrária à jurisprudência pacífica desta C. Corte Superior, 

em hipóteses em que demonstrado o perigo de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 4. In casu, o recurso 

ordinário, ao qual a presente medida cautelar pretende 

emprestar efeito suspensivo, inobstante veicule questões 

meritórias acerca do indeferimento de liminar, em sede de 

Mandado de Segurança nº 028/2007 (fl.752/755) no qual o 

impetrante, ora requerente, requer a anulação do processo 
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político-administrativo ensejador da cassação do seu Mandato 

de Prefeito, dirige-se contra o indeferimento da inicial do 

Mandado de Segurança impetrado em face da decisão que 

postergou o exame do pedido liminar, para momento posterior 

às informações do Juiz Singular (fls. 715), requerido no âmbito de 

agravo de instrumento, apreciado pelo colegiado local em sede 

de agravo regimental. 5. Deveras, a impetração ab origine não 

erige-se contra o deferimento ou indeferimento de efeito 

suspensivo/ativo, em sede de agravo de instrumento interposto 

perante tribunal de segunda instância, cuja recorribilidade, frise-

se, é objeto de acirrada divergência jurisprudencial, inclusive, no 

âmbito da Corte Especial deste Tribunal, ao revés, despacho que 

posterga o exame do pedido liminar para momento posterior às 

informações, por isso que impugnável mediante agravo 

regimental dirigido ao órgão colegiado a quo. 6. A hipótese 

delineada nos autos não revela teratologia da decisão fustigada, 

máxime porque o mandado de segurança não é sucedâneo de 

recurso, sendo imprópria a sua impetração contra decisão judicial 

passível de impugnação prevista em lei, consoante o disposto na 

Súmula n.º 267 do STF. Precedentes da Corte Especial: MS 

12441/DF, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 06.03.2008; AgRg no MS 

12749/DF, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 20.08.2007; QO no MS 

11260/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, Relator 

p/ Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, publicado no DJ de 

26.02.2007; AgRg no MS 10436/DF, Relator Ministro Felix Fischer, 

publicado no DJ de 28.08.2006; e AgRg no MS 4882/SP, Relator 

Ministro Fernando Gonçalves, publicado no DJ de 13.10.2003. 7. 

Agravo regimental desprovido 

(STJ - AgRg na MC: 14036 BA 2008/0070429-7, Relator: Ministro 

LUIZ FUX, Data de Julgamento: 06/08/2009, T1 - PRIMEIRA 

TURMA, Data de Publicação: --> DJe 17/09/2009) 

 

02. DA SINOPSE FÁTICA  

 

O Governador do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais, nomeou o ora impetrante/recorrente em 12 de março de 1975, para o 

cargo de Tabelião e Escrivão do Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da 

Comarca de São Pedro, por se achar vaga a serventia e por ter sido aprovado em 

concurso público. 

 

Posteriormente, em 18 de março de 1975, fora assinado Termo 

de Compromisso e Posse do Impetrante para bem e fielmente desempenhar as 

funções do cargo para o qual foi nomeado, qual seja, Tabelião e Escrivão do 
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Cartório de Barro Duro – Termo Judiciário da Comarca de São Pedro, como se 

infere da certidão já disposta nos fólios. 

 

Após devidamente investido na atividade por habilitação em 

concurso público, o ora Impetrante, Tabelião do Cartório Único de Barro Duro, e 

o senhor Francisco Pereira Neto, Tabelião Público do 1º Ofício de Notas da 

Comarca de Luiz Correia, ambos de 1º Entrância, solicitaram em comum acordo, 

em 11 de novembro de 1991, ao Desembargador Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado do Piauí, remoção por permuta. 

 

Tendo sido deferido o pedido pelo o Desembargador Manfredi 

Mendes de Cerqueira, então Presidente do Tribunal de Justiça, após parecer da 

Procuradoria de Justiça, como se infere da Portaria nº 383/1991, publicada no 

Diário da Justiça de 20 de dezembro de 1991, Boletim nº 2.295, tudo em atenção 

a decisão do Egrégio Plenário, na sessão realizada em 28 de novembro de 1991 

(docs., já nos autos). 

 

Nesta quadra, em 07 de janeiro de 1992, ocorrera novo termo de 

compromisso e posse do Sr. Manoel, ora impetrante/recorrente, e o Sr. Francisco, 

registrando a permuta deferida nos exatos termos da Portaria nº 383/91, de 

17/12/1991. 

 

Após transcorridos mais de 18 (dezoito) anos de seu regular 

exercício na serventia de Luiz Correia, foi o recorrente surpreendido por ato do 

Conselho Nacional de Justiça, em 22 de janeiro de 2010, que nos termos do art. 

2º da Resolução CNJ 80/2009, declarou a vacância da serventia extrajudicial de 

que é titular, sob o fundamento de que houve “remoção irregular”, conforme 

decisão publicada no Diário Oficial da União de 22 de janeiro de 2010, Seção I, 

página 184 e seguintes. 

 

Em face da decisão em epígrafe, o ora recorrente apresentou 

impugnação à declaração de vacância, porém foi julgada posteriormente 

improcedente pela Corregedoria Nacional de Justiça em 12 de julho de 2010, 

razão pela qual aviou um Mandado de Segurança perante o Supremo tribunal 

Federal (MS nº 29383), o qual teve decisão liminar deferida a priori, no entanto, 

com a substituição do Relator, posteriormente fora revogada e negado 

seguimento ao pedido, tendo o feito arquivado em 10/10/2014, como se afere 

do extrato processual oportunamente juntado com a exordial. 

 

Diante da circunstância em foco, a qual permissa vênia, fere 

de morte princípios basilares da Carta Magna, como a segurança jurídica, 

dignidade da pessoa humana, e ato jurídico perfeito, o Congresso Nacional 

aprovara a Lei 13.489, de 06 de outubro de 2017, a qual convalidou as 

remoções de cartorários feitas sem concurso público, entre 1988 e 1994, ou 
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seja, entre a promulgação da Constituição Federal e o início da vigência da 

chamada “Lei dos Cartórios” (Lei Federal nº 8.935/1994). 

 

Deste modo ficara o ora recorrente seguro de sua permanência 

no Cartório do 1º Oficio de Notas da Comarca de Luiz Correia, cargo que ocupa 

desde 1991, portanto, há mais de 27 (vinte e sete) anos. Ledo engano! Haja vista 

que para sua surpresa, o Presidente do TJ-PI e o Corregedor Geral da Justiça, 

expediram a Portaria Conjunta nº 2/2018, a qual equivocadamente, 

concessa vênia, em um juízo monocrático, afastou com duas ou três linhas 

em exame de mera delibação, a presunção de constitucionalidade que goza 

a lei em foco, posto que segundo as autoridades coatoras, não caberia a 

legislação ordinária suplantar a Constituição Federal, principalmente no que 

tange ao art.5, Inc. XXXVI, que verbera que a lei não prejudicará a coisa julgada, 

fazendo alusão a decisão proferida no Mandado de Segurança nº 29.383-DF/STF, 

determinando o retorno do recorrente para sua serventia de origem no exíguo 

prazo de 30 (trinta) dias úteis, sob pena de se reconhecer sua ausência como 

renuncia tácita à serventia (art. 7º da Portaria Conjunta nº 2/2018). 

 

Este o ato impugnado, que consubstancia, data venia, flagrante 

violação ao princípio da presunção de constitucionalidade das leis, o qual é 

derivado do princípio da separação dos poderes, sendo este um princípio 

fundamental, como se observa do art. 2, caput, da Carta Magna, bem como aos 

princípios da segurança jurídica, dignidade da pessoa humana, e ato jurídico 

perfeito, também consagrados na Lei Maior, como restará demonstrado adiante. 

 

Inconformado com tamanha violação aos seus direitos, o 

recorrente impetrou Mandado de Segurança junto ao TJ-PI contra a 

expedição da Portaria Conjunta n.° 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, ato 

do Presidente do TJ-PI e do Corregedor Geral de Justiça do Piauí, feito que fora 

distribuído sob o nº 0700239-58.2018.8.18.0000, tendo sido concedida Liminar 

para prorrogação da permanência do Impetrante na titularidade da 

serventia do Cartório 1º Ofício de Imóveis de Luiz Correia – PI pelo prazo de 

apenas 60 dias. 

 

Após, houve novadecisão monocrática de reconsideração por 

parte do Impetrado, estendendo o prazo por mais 60 dias, tendo sido o 

Impetrante intimado da decisão em 19.06.2018. Este interpôs 

tempestivamente Agravo Interno para que seja mantido na titularidade da 

serventia pleiteada até a decisão final desse E. Tribunal. Ocorre que tal 

recurso não fora julgado até a presente data e não existe previsão de 

julgamento do mesmo, tendo acabado o prazo concedido no dia 17.08.2018. 

 

Em face da não previsibilidade de efeito suspensivo no Agravo 

Interno, interpôs o presente Mandado de Segurança, como único meio hábil e 

idôneo para evitar dano irreparável ao seu direito. 
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E em decisão monocrática em sede de plantão, foi concedida a 

tutela de urgência nos seguintes termos: 

 

“Pelo exposto, consoante os entendimentos firmados nas 

fundamentações dos Desembargadores Raimundo Nonato da 

Costa Alencar e Oton Mário José Lustosa Torres, CONCEDO A 

MEDIDA LIMINAR DA TUTELA DE URGÊNCIA de natureza 

antecipada para que o Impetrante seja mantido na 

Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis 

de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspenso qualquer 

ato voltado ao preenchimento da serventia que atualmente 

ocupa, por parte do juízo da Comarca de Luis Correia – PI, até 

que a Lei 13.489/2017 seja julgada inconstitucional, tendo 

em vista o notório direito do impetrante manifestado na 

citada Lei, que convalidara as permutas efetivadas em 

observância com as leis estaduais vigentes à época, entre a 

edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, 

data em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935, ou até o 

julgamento do mérito do Mandado de Segurança nº 

0700239-58.2018.8.18.0000 a ser proferida por este Colendo 

Tribunal de Justiça.” (grifo nosso) 

 

Após a devida distribuição do feito, o Ministério Público Superior 

se manifestou pela possibilidade da interposição de Mandado de Segurança no 

presente caso, eis o trecho: 

 

“Isso implica, a contrariu sensu, na possibilidade de impetração 

de mandado de segurança contra decisão sujeita a recurso 

desprovido de efeito suspensivo, como é o caso do agravo 

interno ou regimental.” 

 

03. DA DECISÃO VERGASTADA 

 

Após a distribuição do feito e o parecer ministerial, o Relator 

denegou seguimento ao presente Mandando de Segurança: 

 

“Ante o exposto, valendo-me da competência prevista no art. 91, 

VI, do Regimento Interno deste Tribunal, combinado com o art. 

485, IV e VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, em razão da inadequação da via 

eleita, devendo o autor efetuar o pagamento das custas 

processuais.” 
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04. DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO 

CONSTITUCIONAL 

 

O presente instrumento jurídico está sendo utilizado dentro do 

prazo legal, a saber, 15 (quinze) dias úteis após o transcurso da decisão ora 

vergastada (art. 1.028, §2, NCPC). É que, sendo o recorrente efetivamente 

intimado da decisão no dia 18 de fevereiro de 2019, 10 dias corridos após o 

envio da comunicação no sistema PJE (dias 16 e 17 de fevereiro sem expediente 

forense, sábado e domingo, respectivamente), a qual ocorrera no dia 06/02/2019 

na pessoa do seu advogado, temos como termo inicial de contagem do prazo 

o dia 19 de fevereiro de 2019 (1º dia útil posterior) e o dia 14/03/2019 como 

termo final, ante a ausência de expediente forense nos dias 04, 05 e 06 de 

março (segunda e terça de carnaval e quarta feira de cinzas, respectivamente 

(Resolução 120/2018 TJ-PI – em anexo), e em ocorrendo a interposição do recurso 

na presente data (11/03/2019), mostra-se plenamente tempestivo o recurso. 

 

O recurso ordinário tem fundamento no artigo 1.027 do Código 

de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 1.027.  Serão julgados em recurso ordinário: 

I - pelo Supremo Tribunal Federal, os mandados de segurança, os 

habeas data e os mandados de injunção decididos em única 

instância pelos tribunais superiores, quando denegatória a decisão; 

II - pelo Superior Tribunal de Justiça: 

a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos 

tribunais regionais federais ou pelos tribunais de justiça dos 

Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a 

decisão; 

 

A Constituição Federal também prevê, no seu artigo 105, o 

recurso ordinário em caso de decisão denegatória de segurança: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

II - julgar, em recurso ordinário: [...] 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos 

Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do 

Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; 

 

05. DO CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA - Impossibilidade de 

efeito suspensivo em Agravo Interno. Hipótese excepcional de cabimento do 

mandamus. Jurisprudência desse Tribunal. 

 

Analisando a sequência de fatos relatadas acima e já constantes 

nos autos, extrai-se que a via eleita mostra-se cabível no presente caso, por se 

tratar de um sucedâneo recursal. 
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No Direito Processual Civil, diz que “sucedâneo recursal” é a 

medida que se utiliza quando houver a necessidade de recorrer, mas não houver 

recurso que atenda a necessidade do jurisdicionado. 

 

Como se sabe, de acordo com a Teoria Geral dos Recursos, o 

Processo Civil é governado por alguns princípios, dentre eles o da singularidade 

(ou unirrecorribilidade, ou unicidade) – segundo o qual para cada ato judicial 

recorrível, há um único recurso previsto pelo ordenamento – e o da taxatividade 

– segundo o qual só existem os recursos criados pela Lei. 

 

Mandado de segurança contra ato judicial deve ser entendido 

como um “sucedâneo recursal” no sentido de “medida que, embora não seja 

definido pela lei processual civil como recurso, desempenha finalidade similar, e 

no que lhe diz respeito, até mesmo, idêntica à de um recurso”. 

 

Como sucedâneo recursal, o mandado de segurança 

desempenha papel na “efetividade do processo”, pois se aplica quando houver 

uma omissão legal quanto ao sistema recursal, que o impeça de evitar ou coibir 

lesão ou ameaça a direito. Em outras palavras, se o sistema recursal não puder 

tutelar de forma eficaz o direito de alguém, o mandado de segurança pode ser 

utilizado. 

 

O mandado de segurança se mostra, por conseguinte, cabível, 

vez que não havia meio hábil, idôneo, e capaz de impossibilitar a saída abrupta, 

ilegal e abusiva do Impetrante/ora recorrente da titularidade do cartório do 1º 

Ofício de Imóveis de Luís Correia. 

 

Portanto, foi necessário o ingresso do presente Mandado de 

Segurança, inclusive no Plantão, para evitar o perecimento do direito do 

Impetrante, vez que a demora ensejaria o esvaziamento do objeto 

perseguido, resguardando o direito do Impetrante, que, se fosse retirado do 

posto que ocupa iria empreender um prejuízo irreparável para o mesmo e 

as famílias dos (vinte e sete) empregados do cartório. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica dos tribunais superiores, 

até porque não poderia ser diverso, do contrário estar-se-ia empreendendo 

flagrante negativa a comezinhos direitos, senão vejamos: 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. WRIT IMPETRADO CONTRA DECISÃO DE 

RELATOR QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO. HIPÓTESE 

EXCEPCIONAL DE CABIMENTO DO MANDAMUS. VIOLAÇÃO 

A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO ORDINÁRIO 

PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA. AGRAVO INTERNO NÃO 

Num. 408883 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THIAGO RAMON SOARES BRANDIM - 11/03/2019 16:52:57
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031116525768600000000402135
Número do documento: 19031116525768600000000402135

Num. 3662842 - Pág. 467Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:24
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322218100000003310759
Número do documento: 19061116322218100000003310759



PROVIDO. DECISÃO MANTIDA. (AgInt no RMS 50.412/MA, Rel. 

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 

18/09/2018, DJe 21/09/2018). 

 

Na hipótese dos autos, portanto, aponta-se como ato coator a 

decisão judicial que deixa de conceder medida liminar, em decisão 

flagrantemente ao encontro da lei. Inegável, portanto, a presença do perigo de 

dano irreparável que está a sofrer o ora recorrente, bem como o risco ao 

resultado útil do presente processo. 

 

06. DO DIREITO - Constitucionalidade da Lei nº13.489/2017 – que 

convalidou as permutas de cartórios entre 1988 e 1994.  Ilegalidade da 

Portaria Conjunta n.° 02/2018 – PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER – que 

determinou o retorno do Impetrante para sua serventia de origem. 

 

Conforme relatado, o Recorrente possui direito líquido e certo a 

permanência na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de 

Luiz Correia – PI, posto que a mantença do mesmo se coaduna ao disposto na Lei 

13.489/2017 que preservara as remoções que foram realizadas entre a edição da 

Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi publicada a 

Lei Federal nº 8.935, caso dos autos, tudo em arrimo ao primado da segurança 

jurídica, dignidade da pessoa humana, ato jurídico perfeito e presunção de 

constitucionalidade das leis, mas que infelizmente foram alvo de tolhimento, data 

máxima vênia, pelas autoridades coatoras, demandando o imediato desfazimento 

deste. 

 

Haja vista que a recente edição da Lei nº 13.489/2017, 

acrescera parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.935/94 com a seguinte 

redação: "Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da 

Constituição Federal, ficam preservadas todas as remoções reguladas por lei 

estadual ou do Distrito Federal, homologadas pelo respectivo Tribunal de 

Justiça, que ocorreram no período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). 

 

Desta feita, o legislador preservou as remoções que foram 

realizadas entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, 

data em que foi publicada a Lei Federal nº 8.935. 

 

Nesta toada, a situação legislativa se aplica à hipótese dos autos 

em voga, visto que o recorrente fora nomeado em virtude de aprovação em 

concurso público em 12 de março de 1975 e, posteriormente, foi removido em 

17 de dezembro de 1991 por ato deste Tribunal de Justiça (Portaria 383/91). 
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Sendo de bom tom frisar que a remoção em cinca observou a 

rigor o art. 85, Inc. IX, alínea “e” do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 

vigente à época. 

 

Ademais, subsidiariamente, também obedeceu ao que dispunha 

o Estatuto dos Servidores Públicos Civis (Lei 2.854/68) vigente à época, que sobre 

a matéria assim rezava: 

 

“Art. 37 – Remoção é a movimentação do funcionário de 

um cargo para outro vago da mesma denominação, ainda 

que de quadro diverso. 

Art. 41 – A remoção por permuta será processada a 

pedido de ambos os interessados. “(grifo nosso) 

 

Não bastasse isto, o atual estatuto continua estabelecendo 

semelhante disposição ao caso em baila, senão vejamos: 

 

“Art. 36º Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido, 

de ofício ou por permuta, no âmbito do mesmo quadro, 

com ou sem mudança de sede e sem que se modifique a 

sua situação funcional. 

Art. 37º A remoção far-se-á, a pedido, atendida a 

conveniência do serviço e de ofício ou por permuta, no 

interesse da administração.” (grifo nosso) 

 

Logo, é de clareza solar que a circunstância em discussão no writ 

está devidamente albergada pela Lei. 13/489/2017, se mostrando desarrazoada 

e incompreensível a decisão das autoridades coatoras, e mais ainda a ora 

vergastada, que se não reformada, ocasionará prejuízo irreparável ao recorrente. 

 

Causando espécie a decisão ora objurgada, vez que não traz 

qualquer benefício à administração do Tribunal, muito menos ao 

impetrante/recorrente, e o terceiro interessado, Sr. Francisco Pereira Neto, 

permutante de Barro Duro-PI, vez que ambos foram regularmente 

aprovados em concurso público, exercem com retidão e zelo o mister por 

mais de 27 (vinte e sete) anos nas Comarcas em cinca, empregando o 

Impetrante mais de 20 (vinte) chefes de família, os quais se encontram 

sobressaltados, em prantos literalmente, com a notícia do desfazimento da 

permuta, posto que inequivocamente perderão seus empregos. 

 

E no âmbito do Tribunal só se terá transtornos com a execução 

da medida, tendo em vista que terá de acompanhar os trabalhos de transmissão 

do acervo, repasse dos bens e equipamentos dos cartórios, sem olvidar no 

notório prejuízo a solução de continuidade dos serviços, vez que é inegável que 
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os Permutantes precisarão de um longo período para adequação dos trabalhos à 

rotina das serventias, bem como na seleção e treinamento dos novos 

funcionários.  

 

De modo que não se vislumbra qualquer pertinência na medida 

de suspensão da remoção em baila, seja no âmbito legal seja no âmbito 

administrativo do próprio Tribunal de Justiça. 

 

Valendo frisar que o prazo dado para retorno ao Cartório 

primevo fora por demais exíguo (apenas 30 dias úteis), sendo humanamente 

impossível a transferência de um acervo de mais de 250 (duzentos e 

cinquenta) livros em tão pouco tempo, tanto que administrativamente fora 

pedido dilação deste prazo, porém negligentemente a Corregedoria não 

respondeu ao pleito até a presente data, apesar do requerimento ter sido 

protocolado em 09/03/2018. 

 

De modo que a decisão em comento se mostra totalmente 

teratológica, sem a princípio apresentar nenhum meio propriamente adequado e 

eficiente a sua impugnação, e sendo o mandado de segurança instrumento 

manejado contra atos de autoridades coatoras desprovidos de legalidade, 

dotados de arbitrariedade, tem-se o mandado como meio próprio para debelar 

tais decisões. 

 

E não venha se argumentar que estamos diante de coisa 

julgada, como quer fazer crer as autoridades coatoras, posto que inexiste a 

propalada coisa julgada à medida que a pretensão formulada na presente 

lide não se confunde com aquela deduzida no MS nº 29.383-DF, e por razões 

lógicas, a Lei 13.489/2017 é posterior ao feito. 

 

No que concerne à Resolução 80/2009 do CNJ, tal normatização 

observara o ordenamento jurídico vigente à época, de forma que a Lei nº 

13.489/2017 inovou e se contrapôs à sistemática anterior, perdendo relevo a 

normativa em tela no tocante ao caso ora relatado. 

 

Cabendo ressaltar que, no que diz respeito a virtual existência de 

coisa julgada, a existência de lei nova é fato suficiente para modificar até mesmo 

precedente vinculante, de forma que, a nova legislação pode alterar até o 

entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal sobre a questão, se 

aplicando o mesmo raciocínio à Resolução 80/2009 do CNJ, eis que tal 

normatização é anterior a lei federal e, em princípio, deve se conformar aos 

ditames da nova legislação. 

 

E conforme já mencionado alhures, as leis gozam de 

presunção de constitucionalidade, devendo o intérprete extrair validade das 

leis e dos atos normativos do Poder Público sempre que possível, só 
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declarando sua inconstitucionalidade quando esta for flagrante e 

incontestável (caso diverso dos autos), vez que a declaração de 

inconstitucionalidade sempre é medida excepcionalmente adotada, porque 

implica restrição ao exercício de atividade legítima de outro Poder, como 

leciona João Pedro Gebran Neto. 

 

Competindo ao Judiciário o papel de intérprete qualificado das 

leis e de guardião da Constituição, devendo toda atividade relacionada ao 

“controle de constitucionalidade” ser exercida com extrema parcimônia. Importa 

dizer, ao invalidar ato emanado de outro Poder (Legislativo), deve o Poder 

Judiciário – cujos membros não têm o batismo do voto popular - fazê-lo com 

cautela, haja vista estar, nessa hipótese, exercendo função atípica. 

 

Pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis e atos 

do Poder Público, todo ato normativo – oriundo, em geral, do Poder Legislativo 

- presume-se constitucional até prova em contrário. Uma vez promulgada e 

sancionada uma lei, passa ela a desfrutar de presunção relativa (ou iuris tantum) 

de constitucionalidade. 

 

Como ensina LUÍS ROBERTO BARROSO:  

 

“a presunção de constitucionalidade das leis encerra, 

naturalmente, uma presunção iuris tantum, que pode ser 

infirmada pela declaração em sentido contrário do órgão 

jurisdicional competente (...). Em sua dimensão prática, o 

princípio se traduz em duas regras de observância 

necessária pelo intérprete e aplicador do direito: (a) não 

sendo evidente a inconstitucionalidade, havendo 

dúvida ou a possibilidade de razoavelmente se 

considerar a norma como válida, deve o órgão 

competente abster-se da declaração de 

inconstitucionalidade; (grifo nosso) 

(b) havendo alguma interpretação possível que permita 

afirmar-se a compatibilidade da norma com a 

Constituição, em meio a outras que carreavam para ela 

um juízo de invalidade, deve o intérprete optar pela 

interpretação legitimadora, mantendo o preceito em 

vigor”. (grifo nosso) 

 

Sendo de bom alvitre colacionarmos abalizada jurisprudência 

sobre o tema, as quais corroboram com o aqui afirmado, senão vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - 

CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL (FARMÁCIA) 

- ANUIDADE (S) - FIXAÇÃO/MAJORAÇÃO: ATOS INTERNOS 
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(RESOLUÇÃO/PORTARIA)- LEGITIMIDADE: LEI Nº 

11.000/2004 (ART. 2º) - PRESUNÇÃO DE 

CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NÃO SE DERRUI EM 

COGNIÇÃO SUMÁRIA - APELAÇÃO PROVIDA. 1. A Lei nº 

11.000/2004 (art. 2º): os Conselhos de fiscalização de 

profissões regulamentadas "são autorizados a fixar, cobrar 

e executar as contribuições anuais". 2. "As anuidades cujos 

fatos geradores ocorrerem sob a égide da Lei nº 

11.000/2004 poderão ser fixadas pelos respectivos 

Conselhos de Fiscalização Profissional com fundamento em 

meros atos normativos internos (resolução, portaria ou 

assemelhados), contexto fático-jurídico distinto do 

entendimento jurisprudencial que não abona 

resoluções/portarias para fixar ou reajustes anuidades 

quanto ao período que precede a lei em comento. A lei 

goza, no ordenamento jurídico brasileiro, da 

"presunção" de constitucionalidade que nenhum 

julgador pode, monocraticamente, afastar com duas ou 

três linhas em exame de mera delibação. Como a 

matéria é de reserva legal (tributária), a jurisprudência 

não respalda o precário e temporário afastamento, por 

medida liminar, de norma legal a não ser em ação 

própria perante o STF. A presunção da 

constitucionalidade das leis é mais forte e afasta 

eventual relevância do fundamento, notadamente se o 

vício não é manifesto ou flagrante." (AG 0013997-

02.2011.4.01.0000, Rel. Des. Federal Luciano Tolentino 

Amaral, 7a Turma do TRF da 1a Região, 10/06/2011 e-DJF1 

P. 379). 3. 3. Apelação provida para anular a sentença e 

determinar o prosseguimento da execução. 

(TRF-1 - AC: 529 MT 0000529-26.2011.4.01.3603, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, Data de 

Julgamento: 16/10/2012, SÉTIMA TURMA) 

 

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO - AÇÃO ORDINÁRIA - 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA - ALTERAÇÃO DO 

REDUTOR DO FPM COM CRITÉRIO POPULACIONAL 

DIFERENTE DO APURADO PELO IBGE (ART, 1º, § 1º, DA LC 

N. 91/97) - PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS - NECESSIDADE DE 

CONTRADITÓRIO E DILAÇÃO PROBATÓRIA - LIMINAR 

CONTRA ATO DO TCU: VEDAÇÃO LEGAL (LEI N. 8.437/92, 

ART. 1º, § 1º) - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 

1.Antecipação de tutela exige, se e quando, os requisitos 

concomitantes do art. 273 do CPC. 2.Não configura 
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verossimilhança a informação de dados diversos dos 

apurados pelo IBGE em afronta aos critérios da LC 91/57, 

art. 1º, § 1º. 3. A lei, pelo nosso ordenamento jurídico, 

tem presunção de constitucionalidade, bem como os 

atos administrativos gozam de legalidade, não se 

podendo admitir, em procedimento comum e ao exame 

perfunctório sem o contraditório, a declaração de 

inconstitucionalidade de lei por juiz singular, 

competência privativa dos tribunais, cabendo somente 

ao STF, instância final, em ação própria, a suspensão 

liminar de disposição legal por inconstitucionalidade 

(TRF1, AG 2001.01.00.039613-1/BA). 4.A Lei n. 8.437/92 (art. 

1º, § 1º) veda a suspensão, por medida cautelar, de ato 

proveniente de autoridade "sujeita", na via de mandado de 

segurança, à competência originária de tribunal" (caso de 

decisão emanada do TCU). 5.Agravo de instrumento não 

provido. 6.Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 6 de 

novembro de 2012., para publicação do acórdão. 

(TRF-1 - AG: 4198 DF 0004198-95.2012.4.01.0000, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO 

AMARAL, Data de Julgamento: 06/11/2012, SÉTIMA 

TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.917 de 16/11/2012) 

 

Calhando a colação de judiciosas jurisprudências do Tribunal 

de Justiça do Paraná que, em recentes decisões, em casos idênticos como o 

aqui descrito, concedera liminar para os cartorários permanecerem nos 

Cartórios aos quais permutaram, com fundamento na presunção de 

constitucionalidade da Lei 13.489/2017, como se afere abaixo: 

 

Mandado de Segurança Protocolo: 2018/15831. Comarca: 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba. Ação Originária: 0008614-25.2017.8.16.6000.  

“I. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por 

ELAINE MAGALHÃES DE SOUZA VASCONSELLOS em face 

do DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, apontando como ato 

coator o indeferimento do pedido administrativo que 

formulou para revogar da ordem de retorno à serventia de 

origem (fls. 03/50). Narrou que é agente delegada do foro 

extrajudicial do Estado do Paraná, ingressando como Titular 

do Ofício Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário 

Público e Avaliador Judicial da Comarca de Paraíso do Norte 

no ano de 1992. Posteriormente, em 21 de dezembro de 

1992, foi removida, por permuta, para o 1º Ofício de 

Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, nos termos 
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do Decreto Judiciário nº 765/92 deste Tribunal de Justiça. 

No ano de 2009, nos autos de PCA nº 1408-

75.2008.2.00.0000, o Conselho Nacional de Justiça 

desconstituiu a sua remoção e determinou o retorno à 

serventia de origem. Em face deste ato impetrou mandado 

de segurança no Supremo Tribunal Federal (MS nº 28.338) 

e, em um primeiro momento, obteve liminar seguimento ao 

writ e revogou a decisão liminar outrora concedida2. 

Ajuizou então Ação Ordinária junto à 3ª Vara Federal de 

Curitiba (Autos nº 5013002-56.2017.4.04.7000) visando 

permanecer frente ao 1º Ofício de Registro de Imóveis da 

Comarca de Umuarama até que houvesse candidato 

aprovado em concurso público para a serventia. A medida 

liminar foi concedida. Posteriormente foi cassada a decisão 

pela 3ª Turma do Tribunal. Em 13 de setembro de 2017 foi 

julgada extinta a ação, razão pela qual interpôs recurso de 

Apelação, ainda pendente de julgamento. Em decorrência 

da revogação da medida liminar que garantia a 

permanência da Impetrante no 1º Ofício de Registro de 

Imóveis da Comarca de Umuarama, o Desembargador 

Presidente deste Tribunal de Justiça, nos autos do 

procedimento SEI nº 0008614-25.2017.8.16.6000, declarou 

a vacância do mencionado serviço registral e determinou o 

retorno da Impetrante para o Ofício Distribuidor e Anexos 

da Comarca de Paraíso do Norte no prazo de 30 (trinta) 

dias. Após a publicação da Lei nº 13.489/2017, ato 

normativo que preserva as remoções realizadas entre o 

início da vigência da Constituição Federal/88 até a 

publicação de Lei Federal nº 8.935/94, em 20 de dezembro 

de 2017 a Impetrante apresentou requerimento 

administrativo visando a revogação de decisão. Explicou a 

Impetrante que a pretensão restou indeferida por decisão 

do Presidente desta Corte em 07 de fevereiro de 2017, 

dando ensejo à impetração do writ3 (fl. 07). Requereu, em 

sede liminar, a suspensão da ordem de retorno da 

Impetrante à serventia de origem até julgamento definitivo 

da ação, bem como a 1 Decisão de 17 de novembro de 

2009. 2 Decisão de 13 de setembro de 2016. 3 Decisão de 

fls. 168/173, de 29 de janeiro de 2018. pessoa. Juntou 

documentos (fls. 52/228). II. De início, deve ser destacado 

que o deferimento da medida liminar em sede de mandado 

de segurança tem como pressupostos a relevância do 

fundamento invocado e o perigo de a decisão se tornar 

inócua caso concedida apenas ao final do processo, nos 

termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009. No 
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caso dos autos, entendo estar presente o fumus boni 

iuris na alegação trazida aos autos pela Impetrante. Isso 

porque, com a recente edição da Lei nº 13.489/2017, foi 

acrescido o parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 

8.935/94 com a seguinte redação "Aos que ingressaram 

por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição 

Federal, ficam preservadas todas as remoções reguladas 

por lei estadual ou do Distrito Federal, homologadas 

pelo respectivo Tribunal de Justiça, que ocorreram no 

período anterior à publicação desta Lei"(art. 2º). Dessa 

feita, ao menos em um juízo de cognição sumária, tenho 

que o legislador preservou as remoções que foram 

realizadas entre a edição da Carta Magna de 1988 e 18 

de novembro de 1994, data em que foi publicada a Lei 

Federal nº 8.935. A situação legislativa se aplica à 

hipótese dos autos, visto que a Impetrante foi nomeada 

em virtude de aprovação em concurso público em 02 de 

dezembro de 1992 (Decreto Judiciário nº 728/92, fl. 55) 

e, posteriormente, foi removida em 21 de dezembro de 

1992 por ato deste Tribunal de Justiça (Decreto Judiciário 

nº 765/92, fl. 55). (...) Acerca do periculum in mora, do 

mesmo modo, entendo que o requisito está demonstrado 

nos autos. Isso porque o ato coator, datado de 29 de 

janeiro de 2018, manteve a desconstituição da remoção 

da Impetrante e a declaração de vacância do 1º Serviço 

de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, 

estabelecendo a sua apresentação ao juízo Diretor do 

Fórum da Comarca de Paraíso do Norte (serviço de 

origem) no prazo de 30 (trinta) dias (fl. 173). Nessa 

toada, a fim de se evitar o perecimento do direito da 

Impetrante até que possa ser analisado o mérito da 

ação, a concessão da liminar é medida que se impõe. III. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 7º, inciso III, 

da Lei nº 12.016/2009, defiro a liminar postulada, para o fim 

de suspender os efeitos do ato Elaine Magalhães Souza do 

Ofício Distribuidor e Anexos da Comarca de Paraíso do 

Norte para o 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 

de Umuarama, bem como suspender qualquer ato voltado 

ao preenchimento da serventia que atualmente ocupa até 

ulterior deliberação.  

Processo n. 0008614-25.2017.8.16.6000, TJ-PR, 

Publicado em 06/03/2018 TJ-PR 

I. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, 

impetrado por Leila de Ribeiro Urban tendo por escopo sua 

manutenção no cargo de Oficial do 3º Serviço de Registro 
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de Imóveis de Curitiba, ante a ilegalidade da decisão que 

indeferiu seu requerimento administrativo visando o 

cumprimento da Lei Federal nº 13.489/2017. Afirma que no 

referido expediente administrativo, argumentou que a nova 

redação dada ao parágrafo único do art. 18 da Lei Federal 

nº 8.935/94 convalidou sua remoção por permuta. 

Postulou, assim, o restabelecimento do Decreto Judiciário 

nº 413/89, o qual removeu a impetrante do Serviço Distrital 

de São Sebastião da Comarca de Cerro Azul para o 3ª 

Serviço de Registro de Imóveis desta Capital. Diz que a 

competência para apreciação do pedido é da alçada da 

Presidência deste Tribunal de Justiça e que deve ser 

reconhecida a hipótese de decaimento do ato 

administrativo que desconstituiu a impetrante da serventia 

(Decreto Judiciário nº 2017/2013). Assevera que, frente a 

nova lei, inexiste coisa julgada à medida que a pretensão 

formulada na presente lide "não se confunde com aquela 

deduzida no MS nº 29.083"(fl. 13). No que concerne à 

Resolução 80/2009 do CNJ, afirma que tal normatização 

observou o ordenamento jurídico vigente à época, de 

forma que a Lei nº 13.489/2017 inovou e se contrapôs à 

sistemática anterior. Afirma que estão presentes todos os 

requisitos da recente legislação federal, especialmente pelo 

fato de que permuta e remoção não são institutos 

diferentes. Permuta é remoção!? (fl. 10). Acerca dos 

pressupostos da tutela de urgência, afirma que o fumus 

boni iuris encontra-se consubstanciado na aplicabilidade da 

Lei Federal nº 13.489/2017 ao caso sob análise. Quando ao 

periculum in mora, afirma que o risco de ineficácia da 

medida caso a liminar não seja concedida é manifesto (fl. 

27), estando ameaçado seu vínculo funcional já que, tão 

logo seja certificado o trânsito em julgado candidata 

aprovada Thais Helena Oliveira Carvajal Mendes. É a síntese 

do necessário. II. Preliminarmente, cumpre asseverar que 

para a concessão de liminar em sede de mandado de 

segurança, afigura-se imprescindível o preenchimento dos 

requisitos previstos no artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, 

quais sejam, a relevância da fundamentação e o perigo de 

ineficácia da medida pleiteada, caso concedida somente ao 

final. De plano, ao menos em juízo de cognição sumária, 

verifico que a impetrante atende os requisitos da Lei 

Federal nº Lei Federal nº 13.489/2017. Inicialmente, é 

incontroverso que a impetrante ingressou por meio de 

concurso (Decreto Judiciário nº 288/89), bem como foi 

permutada do Serviço Distrital de São Sebastião da 
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Comarca de Cerro Azul para o 3ª Serviço de Registro de 

Imóveis desta Capital. Embora exista nos autos do 

processo administrativo o debate sobre a configuração 

da permuta como hipótese de remoção, observo que a 

cópia do Decreto Judiciário nº 413 de fl. 09 - o qual 

"resolve remover" a impetrante - revela-se suficiente 

para a concessão da tutela de urgência. Evidentemente 

que, quando do exame de mérito da lide, este Órgão 

Especial discutirá se a permuta configura remoção ou, se, 

ao revés, possui natureza jurídica diversa. No que diz 

respeito a existência de coisa julgada, cabe ressaltar que 

a existência de lei nova é fato suficiente para modificar 

até mesmo precedente vinculante, de forma que, 

aparentemente, a nova legislação poderia alterar o 

entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal 

sobre a questão. O mesmo raciocínio se aplica à 

Resolução 80/2009 do CNJ, eis que tal normatização é 

anterior a lei federal e, em princípio, deve se conformar 

aos ditames da nova legislação. Desta forma, à primeira 

vista, a impetrante enquadra-se no campo de incidência 

normativa da Lei Federal nº 13.489/2017, havendo, 

portanto, o requisito do fumus boni iuris. Finalmente, no 

que concerne ao "periculum in mora", o mesmo encontra-

se presente ante a iminência de certificação do trânsito em 

julgado de lide junto ao Supremo Tribunal Federal, 

circunstância essa que detém o condão de afastar a 

impetrante da serventia por ela precariamente titularizada. 

permaneça exercendo regularmente suas funções junto ao 

3º Serviço de Registro da Comarca de Curitiba, sem prejuízo 

de nova deliberação nos autos à medida que as temáticas 

puderem ser tratadas com maior profundidade ou que 

surjam elementos hábeis que infirmem os requisitos da 

tutela de urgência ora concedida. (TJPR, MS nº 1.746.669-

0, Rel. Des. REGINA AFONSO PORTES, J. 24/01/2018). 

 

Danielle Maria Barcik Lucas de Oliveira impetra mandado 

de segurança em face de (i) ato do Excelentíssimo 

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, 

consubstanciado na investidura de Patrick Tomás Martins 

nas funções de Delegado Titular do 2º Serviço do Registro 

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Londrina, na data de 16.10.2017?; e (ii) omissão atribuída ao 

Excelentíssimo Desembargador Presidente desta Corte, que 

teria deixado de adotar as providências necessárias para 
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restabelecer a titularidade da Impetrante sobre o referido 

Serviço Registral, não obstante tenha sido instado a fazê-lo 

nos autos SEI 0069025- 34.2017.6000. Narra a Impetrante 

que, aprovada em concurso público (1994), foi nomeada 

para o cargo de "Oficial do Registro Civil das Pessoas 

Naturais da Comarca de Cerro Azul" (Decreto Judiciário nº 

536/94), acumulando o Serviço de Registros de Títulos e 

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da mesma 

localidade; posteriormente, deferiu-se sua remoção, por 

permuta, para o "2º Serviço de Registro de Títulos e 

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Londrina" 

(Decreto nº 694/94), conforme Lei Estadual nº 7.297/80 - 

transferência, no entanto, desconstituída pelo Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ); insurgiu-se contra tal deliberação 

por meio de Mandado de Segurança (nº 28.152) perante o 

Supremo Tribunal Federal, que, afinal, negou seguimento 

ao writ, revogando a liminar anteriormente concedida. 

Menciona que o Presidente deste Tribunal, por ordem do 

CNJ, nos autos de Acompanhamento de Decisão nº 7529-

46.2013.2.00.0000, expediu o Decreto Judiciário nº 

2.126/2013 para revogar a aludida permuta, determinando 

seu retorno à Serventia de origem (Cerro Azul); ajuizou ação 

ordinária perante a Justiça Federal, na qual obteve liminar 

para permanecer na Serventia de 70/2015- Juiz. 

Acrescentou que essa Serventia, a despeito das pendências 

judiciais, foi considerada vaga e disponível para concurso 

de remoção, resultando na aprovação de Patrick Tomás 

Martins, investido na titularidade no dia 16 de outubro 

passado. Invocando a Lei Federal nº 13.489/2017 - que, 

recentemente em vigor, determinou a preservação de todas 

as remoções ocorridas de 1988 até a publicação da Lei 

Federal nº 8.935/94, alega ostentar direito líquido e certo a 

se manter na titularidade do 2º Serviço do Registro de 

Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 

Londrina, inclusive com a cessação de todos os atos 

voltados ao preenchimento da serventia por pessoa diversa, 

visto ter havido, por meio de tal ato legislativo, a 

convalidação de sua permuta. Refere que, pela via 

administrativa, trouxe a conhecimento da Presidência desta 

Corte a necessidade de observância imediata da 

mencionada Lei Federal, expediente ainda não examinado 

por aquela Autoridade. Afirmando, desse modo, presentes 

o fumus boni iuris e o periculum in mora, pede a entrega 

de medida liminar que (i) suspenda os efeitos do ato de 

investidura do Sr. Patrick Tomás Martins perante o 2º 
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Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas de Londrina, bem como todo e qualquer 

ato voltado ao preenchimento da serventia até o 

julgamento final do mandamus; (ii) mantenha-a como 

?titular? no citado Registro, determinando que as 

Autoridades impetradas se abstenham de ordenar seu 

retorno à origem. Afinal, a concessão de ordem para (i) 

anular o ato de investidura do Sr. Patrick Tomás Martins 

perante o 2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos 

e Civil das Pessoas Jurídicas de Londrina; (ii) determinar às 

Autoridades apontadas coatoras que promovam todos os 

atos necessários para restabelecer sua titularidade sobre 2º 

Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas de Londrina, em observância à Lei Federal 

nº 13.489/2017 (f. 3/21). 2. Desponta, primeiro exame, 

fundamento jurídico relevante da pretensão veiculada 

na inicial, assente no postulado da presunção de 

constitucionalidade das leis - no caso, a novel Lei 

Federal nº 13.489/2017, legitimadora da remoção da 

Impetrante (antes declarada irregular) -, circunstância 

superveniente e, EM TESE, infirmativa dos 

pronunciamentos ou atos que, agora, a essa recente 

legislação se contraponham. momento, da transmissão 

do acervo da Serventia em decorrência da posse de 

novo Titular poderá acarretar prejuízos de difícil 

reparação (v.g. mudança de cidade, demissão de 

funcionários do Cartório, contratação de pessoal para a 

outra Serventia, locação de imóvel), na hipótese de 

concessão, afinal, do mandamus. Assim, com 

fundamento no art. 7º-III da Lei Federal nº 12.016/2009, 

defiro em parte a liminar postulada, para suspender - 

até ulterior deliberação neste writ - os efeitos do ato de 

investidura de Patrick Tomás Martins na titularidade do 

2º Serviço do Registro de Títulos e Documentos e Civil 

das Pessoas Jurídicas do Foro Central da Comarca de 

Londrina. 3. Notifiquem-se, com urgência, as dignas 

Autoridades Impetradas do conteúdo da petição inicial e da 

presente decisão, solicitando-se lhes informações, a serem 

prestadas no prazo legal"(Lei Federal nº 12.016/2009, art. 

7º-I). (TJPR, MS nº 1.744.312-8, Rel. Des. TELMO CHEREM, 

J. 26/10/2017) 

 

Portanto, ante o exposto, é de rigor que seja mantida a 

SUSPENSÃO dos efeitos da Portaria Conjunta nº 2/2018, mais precisamente 

o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora Impetrante/recorrente na 
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Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia 

– PI, bem como que seja suspendo qualquer ato voltado ao preenchimento 

da serventia que atualmente ocupa, por parte do juízo da Comarca de Luiz 

Correia – PI, até decisão em definitivo nos autos do Mandado de Segurança 

que ataca a referida Portaria (MS nº 0700239-58.2018.8.18.0000. 

 

De sorte que deve a referida portaria continuar suspensa, não 

produzindo  seus efeitos de pleno direito até a decisão final do E. TJ-PI sobre a 

legalidade da referida portaria, face o recorrente estar sendo submetido a 

privação de seus comezinhos direitos, ao tempo em que é tolhido de permanecer 

na Titularidade de Serventia à qual resta lotado por mais de 27 (vinte e sete anos), 

apesar de ter sido empossado em estrita observância as leis vigentes à época, 

sem olvidar na inequívoca convalidação da permuta operada pela novel 

legislação (Lei. 13.489/2017), trazendo um verdadeiro tormento psicológico ao 

recorrente e os seus funcionários e familiares, que estão em total polvorosa com 

a perda iminente de seus empregos, da proximidade das famílias, bem como de 

seus bens, posto que terá de “abandonar” seu lar estruturado há quase três 

décadas, para viver em uma outra urbe (Barro Duro -PI), devendo esta Corte 

utilizar-se do conhecimento de seus doutos membros, a fim de desfazerem esta 

horrenda decisão. 

 

05. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

 

A antecipação de tutela de urgência se traduz na antecipação do 

provimento jurisdicional favorável quando evidenciados a probabilidade do 

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, podendo ser 

revertida em caso de improcedência do recurso. 

 

Uma vez presentes os requisitos do artigo 300 e seguintes, bem 

como o artigo 932, todos do novo Código de Processo Civil, o relator do presente 

recurso ordinário pode e deve antecipar a tutela de urgência requerida, veja-se: 

 

“Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando 

houver elementos que evidenciem a probabilidade do 

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil 

do processo. 

Art. 932.  Incumbe ao relator: [...] 

II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos 

e nos processos de competência originária do tribunal; 

 

Vislumbra-se, de maneira cristalina, no percurso de todo o 

recurso o fumus boni iuris, haja vista a flagrante ilegalidade e arbitrariedade da 

portaria ora objurgada. Tendo em vista que a mesma padece de qualquer 

constitucionalidade, violando princípios e dispositivos constitucionais que 

preservam e mantém o acesso a segurança jurídica nas relações, a boa-fé, ao 
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princípio da confiança, da dignidade da pessoa humana, princípio da 

constitucionalidade das leis, ao ato jurídico perfeito, princípios estes, ínsitos a 

qualquer ato administrativo, mas que não restaram por observados. Logo, o 

requisito do fumus boni iuris surge, às escâncaras, pela mera leitura dos alicerces 

fáticos e de direito já lançados anteriormente. 

 

O periculum in mora, por sua vez, afigura-se patente, uma vez 

que, a natural demora do processo causará lesão de difícil ou incerta reparação 

ao recorrente, notadamente pelos efeitos imediatos da portaria, os quais 

demandariam a mudança de cidade, demissão de funcionários do Cartório, 

contratação de pessoal para a outra Serventia, locação de imóvel, etc. 

 

Dessa forma, a demora na resolução do litígio, quando justa e 

legítima a postulação do recorrente, ocasionará um agravamento no seu quadro 

financeiro e emocional, pois, quando da efetiva entrega da prestação 

jurisdicional, dificilmente comportará a reparação do dano a que está em 

vias de ser submetido, posto que com a denegação da segurança 

anteriormente concedida, o recorrente poderá a qualquer tempo retornar a 

Comarca de Barro Duro, o que seria um verdadeiro desastre em sua vida e 

de seus funcionários, que como dito já trabalham e vivem na cidade de Luiz 

Correia há mais de 27 (vinte e sete) anos, demandando a reforma imediata 

desta decisão, se garantindo a permanência do impetrante no Cartório do 

1º Ofício de Notas de Luiz Correia -PI, sob pena de inviabilizar o resultado 

útil destes fólios. 

 

Em sendo assim, presentes, pois, os requisitos autorizadores da 

concessão da medida, pelo que se pugna, a concessão dos efeitos da tutela de 

urgência, liminarmente e inaudita altera pars. 

 

Logo, não mais restando tempo hábil para outras medidas, 

confia-se neste Superior Tribunal de Justiça a concessão da liminar inaudita altera 

pars, para que seja SUSPENSA os efeitos da Portaria Conjunta nº 2/2018, 

mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora recorrente 

na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz 

Correia – PI, bem como que seja suspenso qualquer ato voltado ao 

preenchimento da serventia que atualmente ocupa pelo juízo da Comarca 

de Luiz Correia – PI, nos exatos termos da liminar alhures concedida nestes 

fólios, até ulterior deliberação deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

presente Recurso. 

 

07. DOS PEDIDOS 

Em razão do exposto, requer-se: 

 

a) Seja conhecido o presente recurso para reconhecer como 

hipótese excepcional de cabimento de Mandado de Segurança em face da 
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impossibilidade de efeito suspensivo em Agravo Interno, tendo aquele como 

único meio hábil e idôneo para evitar dano irreparável ao direito do Recorrente, 

nos termos da jurisprudência deste Tribunal, concedendo-se efeito suspensivo 

ao presente recurso, conforme autoriza o art. 1.027, § 2º e 1.029, § 5, Inc. II 

e Inc. III do CPC, até o julgamento do mérito do presente recurso, com vistas 

a impedir que o recorrente sofra prejuízo irreparável, face a auto 

executoriedade da decisão denegatória, que autoriza o imediato retorno do 

recorrente para o Cartório de Barro Duro – PI, em patente abuso e 

ilegalidade, cumulada a natural morosidade no trâmite do presente feito, 

que empreenderia em total ausência de resultado útil ao mesmo; 

 

b) Seja concedida medida liminar initio litis et inaudita altera 

pars, com a finalidade de suspender os efeitos da Portaria Conjunta nº 

02/2018, mais precisamente o disposto nos artigos 6º e 7º, mantendo o ora 

recorrente na Titularidade da Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis 

de Luiz Correia – PI, bem como que seja suspendo qualquer ato voltado ao 

preenchimento da serventia que atualmente ocupa, por parte do juízo da 

Comarca de Luiz Correia – PI, até decisão final  deste Egrégio Tribunal de 

Justiça nos autos do Mandado de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000, 

nos exatos termos da liminar anteriormente concedida e agora denegada, 

face tratar-se de expressão de inteira justiça, tendo em vista o notório direito do 

impetrante manifestado na Lei nº 13.489/2017, que convalidara as permutas 

efetivadas em observância as leis estaduais vigentes à época, entre a edição da 

Carta Magna de 1988 e 18 de novembro de 1994, data em que foi publicada a 

Lei Federal nº 8.935, até decisão final a ser proferida por este Colendo Tribunal 

de Justiça no presente mandamus; 

 

c) Por fim, seja provido o presente Recurso Ordinário 

Constitucional, ratificando a liminar deferida, assegurando-se o direito 

líquido e certo do recorrente de ser mantido na Titularidade da Serventia do 

1º Ofício de Registro de Imóveis de Luiz Correia – PI, mantendo-o no cargo 

até a decisão final desse Egrégio Tribunal de Justiça nos autos do Mandado 

de Segurança nº 0700239-58.2018.8.18.0000, restituindo-se ao recorrente o 

acesso aos princípios da dignidade da pessoa humana, segurança jurídica, ato 

jurídico perfeito, princípio da confiança  e boa-fé, conscritos em um devido 

processo legal, que por falta de desvelo das autoridades coatoras, e deste juízo 

monocrático, não restara conferido. 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Teresina, 07 de março de 2019. 

 

THIAGO RAMON SOARES BRANDIM 

OAB - PI 8.315 

ALANO DOURADO MENESES 

OAB – PI 9.907 
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1.3. RESOLUÇÃO Nº 120/2018, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018920337 
  
Disciplina o recesso forense e divulga os feriados no ano de 2019, suspendendo os prazos nos dias que indica, e dá outras providências. 

O TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista a 

soberana deliberação do Plenário e, ainda, 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 216 do Código de Processo Civil, são feriados, para efeito forense, os sábados, os domingos e os dias 

em que não haja expediente forense; 

CONSIDERANDO que, por força do art. 1º a Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, são feriados civis os declarados em Lei Federal, a data 

magna do Estado, fixada em Lei Estadual e os dias do início e do término do ano do centenário de fundação de Município, fixados em lei municipal; 

CONSIDERANDO que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, são feriados religiosos os dias de guarda, declarados em 

Lei Municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, nesta incluída a Sexta-Feira da Paixão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Lei nº 662, de 6 de abril de 1949, na redação que deu a Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro 

de 2002, são feriados nacionais os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.802, de 30 de junho de 1980, é declarado feriado nacional o dia 12 de outubro; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 62, IV, da Lei n.º 5.010, de 30 de maio de 1966, são feriados na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais 

Superiores, os dias 11 de agosto, 1º e 2 de novembro e 8 de dezembro; 

CONSIDERANDO que, conforme o art. 1º do Decreto-Lei nº 8.292, de 5 de dezembro de 1945, será feriado em todo o território nacional, para 

efeitos forenses, o dia 8 de dezembro, consagrado dia da Justiça; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Lei Estadual nº 176, de 30 de agosto de 1937, será feriado estadual no dia 19 de outubro; 

CONSIDERANDO que o art. 201 da Lei Complementar estadual nº 13, de 3 de janeiro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Estado, 

determina que o dia do servidor público será comemorado em 28 de outubro; 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução nº 244, de 12 de setembro 2016, dispondo sobre a regulamentação do 

expediente forense no período natalino; 

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 224, §1º do CPC e da Súmula 310 do STF, os prazos não se iniciam ou encerram em dia feriado, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Não haverá expediente forense na Justiça estadual de 1º e 2º graus: 

I - nos feriados nacionais dos dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º maio, 7 de setembro, 12 de outubro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25 

dedezembro; 

II - no feriado nacional, para efeito forense, de 8 de dezembro; 

III - no feriado estadual de 19 de outubro; 

IV - no período de 20 de dezembro a 6 de janeiro do ano subsequente (recesso forense); 

V - na data do Município ou dias santificados fixados em lei municipal; 

VI - na Semana Santa, nos dias entre quinta-feira e o Domingo de Páscoa; 

VII - na segunda e terça-feira de Carnaval e na quarta-feira de cinzas; 

VIII - no dia 28 de outubro, em que se comemora o dia do servidor público estadual; 

IX - no dia 11 de agosto, em que se comemora o Dia da criação dos Cursos Jurídicos, Dia do Advogado e Dia do Magistrado;X - no dia 31 de 

maio, que é feriado religioso nacional de Corpus Christi. 

Parágrafo único. Eventuais pontos facultativos e respectivas regras ficam a cargo da Presidência, na conveniência e interesse da Administração. 

Art. 2º. Suspender, no período de 7 a 20 de janeiro do ano de 2019, a contagem dos prazos processuais, incluindo as audiências e as sessões em 

órgão colegiado. 

Art. 3º. Determinar aos Juízes de Comarcas do Interior que informem a esta Presidência, com antecedência mínima de trinta dias, os dias em que 

não houver expediente forense, por força de feriados instituídos por Leis Municipais nas respectivas Comarcas, observando o que dispõe o art. 2º 

da Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, em especial a exigência de lei formal. 

§1º. Serão observados, nas Comarcas, apenas os feriados declarados em Lei Municipal da respectiva localidade. 

§2º. Recebida a comunicação dos feriados declarados em lei municipal, a Secretaria da Presidência providenciará a publicação de ato da 

Presidência para efetivação dos feriados instituídos e comunicará à Secretaria de Administração e Pessoal - SEAD, para as providências quanto 

ao abono de faltas dos servidores junto ao Controle de Frequência. 

Art. 4º. Determinar que os prazos que, porventura, devam iniciar-se ou encerrar-se em dias em que não haja expediente, nos termos dos arts. 1º e 

2º desta Resolução, ficam suspensos, prorrogando-se para o primeiro dia útil subsequente. 

Parágrafo único. Os prazos administrativos e processuais e a publicação de acórdãos, de sentenças e de quaisquer outras decisões, bem como 

a intimação de partes e de advogados, na primeira e na segunda instância, exceto em relação aos feitos previstos em Lei, como urgentes, ficam 

suspensos nos dias do recesso natalino. 

Art. 5º. Nos dias em que não houver expediente forense, haverá o funcionamento do plantão em 1º e 2º graus, na forma definida, respectivamente, 

pela Presidência do Tribunal de Justiça e pela Corregedoria Geral da Justiça. 

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de novembro de 2018. 

Desembargador ERIVAN LOPES 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

PROCESSO Nº: 0705612-70.2018.8.18.0000
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
ASSUNTO(S): [ASSISTÊNCIA SOCIAL]
IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO
IMPETRADO: DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

DESPACHO

 

Intime-se a Procuradoria Geral de Justiça para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o
pedido de reconsideração formulado no ID. 408881. Após isto, voltem-me os autos conclusos.

 

-PI, 2 de maio de 2019.TERESINA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - SEJU

0705612-70.2018.8.18.0000MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120): 
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO

Advogado do(a) IMPETRANTE: TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA - PI11833-A

IMPETRADO: DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

INTIMAÇÃO

 

 da , via , para ciência eINTIMAÇÃO PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA (PGJ) SISTEMA
manifestação, se for o caso, da decisão/despacho/acórdão de .ID nº 513490

COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 13 de maio de 2019
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Segue Manifestação anexa.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Gabinete do Procurador-Geral 

 

AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0705612-70.2018.8.18.0000 

IMPETRANTE: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO 

IMPETRADO: OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES 

ÓRGÃO: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO 

PARECER MINISTERIAL 

 

 

 

Sr. Desembargador-Relator, 

Trata-se Agravo Interno (pedido de reconsideração) interposto de decisão 

proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0705612-70.2018.8.18.0000 que julgou “extinto 

o feito sem resolução de mérito, em razão da inadequação da via eleita”, bem como condenou o 

Impetrante ao pagamento das custas processuais. 

Logo após a interposição do presente Agravo Interno, os autos foram os 

autos encaminhados a esta Procuradoria-Geral de Justiça para manifestação. (Id. 408881) 

É o relatório. 

Inicialmente, mister se faz analisar o disposto nos arts. 373 e 374 do 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, in verbis: 

 

(Redação anterior) 

Art. 373. Dos despachos do Presidente do Tribunal de Justiça, de 

presidentes de Câmaras Reunidas, de presidentes de Câmaras 

Especializadas, dos desembargadores que funcionam como relatores nos 

processos em curso nesses órgãos, caberá agravo em mesa, ou regimental, 

para o Plenário, para as Câmaras Reunidas ou para as Câmaras 

Especializadas, observada a respectiva competência. (Caput e §§ com 

redações dadas pelo art. 9º da Resolução nº 03/1999, de 10/06/1999, 

publicada no DJE nº 4.059, de 11/06/1999, pp. 1/11) 

§ 1º Essas disposições não se aplicam aos despachos do Presidente do 

Tribunal de Justiça que admitirem a interposição do recurso 

extraordinário ou do recurso especial. 

§ 2º O agravo regimental será interposto no prazo de cinco dias da 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Gabinete do Procurador-Geral 

 

publicação do despacho ou decisão impugnada, se outro não for 

estabelecido em lei ou neste Regimento. 

Art. 374. O agravo será protocolado e, sem qualquer formalidade, 

submetido ao prolator do despacho, que poderá reconsiderar o seu ato ou 

submeter o agravo ao julgamento do Plenário ou da Câmara, a que caiba 

a competência, computando-se também o seu voto. 

 

(Redação dada pela Resolução nº 006/2016, de 04 de abril de 2016) 

Seção III – Do Agravo Interno 

Art. 373. Das decisões do presidente e do vice-presidente, dos presidentes 

de órgãos fracionários, dos relatores, ou de qualquer outro integrante do 

Tribunal de Justiça, caberá agravo interno para o respectivo órgão 

colegiado, na forma deste Regimento. 

§ 2º. O prazo para a interposição do agravo interno e para respondê-lo é 

de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 1.003 do Código de 

Processo Civil. 

§ 3º. O processamento e o julgamento do agravo interno dar-se-á na forma 

do disposto no art. 1.021, §§ 1º, 2º, 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

Art. 374. O agravo será protocolado e submetido imediatamente ao 

prolator da decisão recorrida, que procederá na forma do § 3º do art. 373 

deste Regimento. 

 

Por sua vez, o art. 1.021, § 1º, 2º, 4º e 5º, do Código de Processo Civil, traz 

a forma do julgamento e processamento do Agravo Interno, nos seguintes termos: 

 

Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno 

para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao processamento, 

as regras do regimento interno do tribunal. 

§ 1º Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará 

especificadamente os fundamentos da decisão agravada. 

§ 2º O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado para 

manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, ao final do 

qual, não havendo retratação, o relator levá-lo-á a julgamento pelo órgão 

colegiado, com inclusão em pauta. 

(...) 

§ 4º Quando o agravo interno for declarado manifestamente inadmissível 

ou improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão 

fundamentada, condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada 

entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa. 

§ 5º A interposição de qualquer outro recurso está condicionada ao 

depósito prévio do valor da multa prevista no § 4º, à exceção da Fazenda 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Gabinete do Procurador-Geral 

 

Pública e do beneficiário de gratuidade da justiça, que farão o pagamento 

ao final. 

 

Conforme se percebe, não há, tanto no regramento anterior, quanto no 

atual, previsão para manifestação do Ministério Público quando da interposição do Agravo 

Interno. Assim, não poderá o Parquet estadual funcionar no presente Agravo Interno na condição 

de custus juris, uma vez que o Código de Processo não trouxe previsão nesse sentido. 

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 

por meio da SUBPROCURADOR DE JUSTIÇA JURÍDICO, que atua por delegação decorrente 

do Ato PGJ nº 894/2019 c/c o inc. XI do art. 39 da Lei Complementar Estadual nº 12/93, deixa de 

apresentar manifestação de mérito nos autos, em virtude da ausência de disposição legal ou 

interesse público legitimador de sua intervenção. 

Teresina, 05 de junho de 2019. 

CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA SOEIRO 
Subprocurador de Justiça Jurídico 

Procuradoria-Geral de Justiça 
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11/06/2019

Número: 0708535-35.2019.8.18.0000 
 

Classe: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 Órgão julgador colegiado: 2ª Câmara Especializada Criminal 
 Órgão julgador: Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES 

 Última distribuição : 29/05/2019 

 Valor da causa: R$ 10,00 

 Processo referência: 0000126-31.2019.8.18.0059 

 Assuntos: Prisão Preventiva 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MADSON ROGER SILVA LIMA (PACIENTE) JADER MADEIRA PORTELA VELOSO (ADVOGADO)

JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE (ADVOGADO)

AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES (ADVOGADO)

JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA-

PI (IMPETRADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

58121
5

29/05/2019 06:47 Petição Inicial Petição Inicial

58121
6

29/05/2019 06:47 01 - HABEAS CORPUS - MADSON PETIÇÃO

58121
7

29/05/2019 06:47 02 - PROCURAÇÃO PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

58121
8

29/05/2019 06:47 03 - DOCUMENTO PESSOAL DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58121
9

29/05/2019 06:47 04 - DIPLOMA CURSO NIVEL SUPERIOR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58122
0

29/05/2019 06:47 REPRESENTACAO AO CNMP - Madson DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58122
1

29/05/2019 06:47 TAC KIM DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58122
2

29/05/2019 06:47 TAC MADSON DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58122
3

29/05/2019 06:47 Termo de Entrega do TAC DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58122
4

29/05/2019 06:47 05 - DENÚNCIA 1 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58122
5

29/05/2019 06:47 06 - DENÚNCIA 2 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58122
6

29/05/2019 06:47 07 - DENÚNCIA 3 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58122
7

29/05/2019 06:47 08 - IP 1 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58122
8

29/05/2019 06:47 09 - IP-2 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58122
9

29/05/2019 06:47 10 - IP-3 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58123
0

29/05/2019 06:47 11 - IP-4 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58123
1

29/05/2019 06:47 12 - IP-5 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO
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58123
2

29/05/2019 06:47 13 - IP-6 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58123
3

29/05/2019 06:47 14 - IP-7 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58123
4

29/05/2019 06:47 15 - IP-8 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58123
5

29/05/2019 06:47 16 - Decisão - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58123
6

29/05/2019 06:47 17 - PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58123
7

29/05/2019 06:47 18 - DECRETO PRISIONAL DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58236
8

29/05/2019 11:53 Decisão Decisão

58272
8

29/05/2019 13:28 ALVARÁ ALVARÁ

58361
9

29/05/2019 15:58 Certidão de cumprimento de Alvará pelo Oficial de
Justiça

OUTRAS PEÇAS

58362
0

29/05/2019 15:58 Certidão Ofivial de Justiça 0708535-35 OUTRAS PEÇAS

59731
8

05/06/2019 15:40 Despacho Despacho

60584
7

06/06/2019 12:35 solicitando informações OFÍCIO

60584
8

06/06/2019 12:35 SEI_19.0.000049666_1 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO
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HABEAS CORPUS E DEMAIS DOCUMENTOS EM FORMATO PDF.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ  

 

- Ref. ao processo de origem nº 0000126-31.2019.8.18.0059- 

 

 

“Conjunto probatório que permite autorizar a 
substituição da prisão preventiva por medidas 
cautelares alternativas, previstas no art. 319 do 
Código de Processo Penal. Os crimes imputados 
ao paciente não foram praticados com violência ou 
grave ameaça à pessoa, ele é primário, tem bons 
antecedentes e comprova residência fixa e 
ocupação laboral lícita. (...) 10. Ordem de Habeas 
Corpus parcialmente concedida para substituir o 
decreto de prisão preventiva do paciente por medidas 
cautelares dispostas no art. 319 do Código de Processo 
Penal. (TRF-1 - HC: 00650923220154010000 
0065092-32.2015.4.01.0000, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO, 
Data de Julgamento: 15/12/2015, TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: 15/01/2016 e-DJF1 P. 
150) 

 

 

JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE, brasileiro, casado, advogado 

regularmente inscrito na OAB/PI sob o nº 11.744, JÁDER MADEIRA PORTELA 

VELOSO, brasileiro, casado, advogado regularmente inscrito na OAB/PI sob o nº 

11.934, AFONSO FREITAS RIBEIRO GONÇALVES, brasileiro, solteiro, advogado 

regularmente inscrito na OAB/PI nº 10.141, todos com escritório profissional situado 

na Avenida Elias João Tajra, nº 661, Bairro de Fátima, Teresina, Estado do Piauí, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, com esteio no artigo 5º LXVIII da CF/1988 

e artigos 647 e seguintes do Código de Processo Penal, impetrar: 

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR 

em favor de MADSON ROGER SILVA LIMA, brasileiro, portador do RG nº 677.974 

SSP/PI e CPF nº 226.631.343-68, residente e domiciliado na Av. Dona Priscila, nº 6930, 

Bairro Gurupi, Teresina – PI, contra ato judicial praticado pelo Douto Juízo da Vara 

Única da Comarca de Luís Correia, Estado do Piauí, pelas seguintes razões fáticas e 

jurídicas. 
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- DO ESCÓLIO FÁTICO E JURÍDICO QUE PERMEIA A DEMANDA – 

Narram os autos do processo em epígrafe que no dia 22/04/2019 o Ilmo. 

representante do Ministério Público do Estado do Piauí ofereceu denúncia em 

desfavor de MADSON ROGER SILVA LIMA, ora Paciente, ANTÔNIO DE JESUS 

SERRA, CAIO CEZAR DE AREA LEÃO BARBOSA, CARLOS AUGUSTO 

FONTENELE DE SOUZA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA LIMA, JOSÉ 

FARIAS MELLO, MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, MARIA 

JANNIELE PEREIRA DOS REIS e PATRICK AMAL DE CARVALHO, a qual foi 

recebida pelo juízo de piso no dia 23 de Maio de 2019.  

Explica-se que no que tange ao Paciente, a referida denúncia, ao final, pleiteia que 

lhe sejam aplicadas as penas atribuídas aos tipos penais a seguir: art. 299 c/c art. 29 do 

CPB; art. 3º, inciso IX, da Lei n. 1.521/51; art. 65, da Lei n. 4.591/64; art. 66, inciso I, 

da Lei n. 4.591/64; art. 20, da Lei n. 4.947/66; art. 50, inciso I e II c/c parágrafo único, 

inciso II, da Lei n. 6.766/79. 

Destarte, antes mesmo de o Paciente ser CITADO para apresentar 

RESPOSTA ESCRITA À ACUSAÇÃO e, obviamente, após o recebimento da exordial 

acusatória, o Órgão Ministerial apresentou, perante o juízo de primeiro grau, 

PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA, com fulcro no art. 312 

do CPP, alegando que o Paciente SUPOSTAMENTE estaria promovendo ações no 

sentido de obstruir e turbar o desenvolvimento natural do processo penal.  

Ocorre que, no mesmo dia em que a dita representação foi protocolada, o 

Douto Juízo da Vara Única da Comarca de Luís Correia, em atenção ao pedido 

apresentado pelo MP, decretou a CUSTÓDIA PREVENTIVA do Paciente, em suma, 

sob o argumento de que este, caso permanecesse em liberdade, iria destruir provas e/ou 

coagir testemunhas, com a finalidade de mudar o resultado da Ação Penal ora epigrafada, 

senão veja: 

“(...)  

Na presente data o Ministério Público do Estado do Piauí 

representa pela prisão preventiva do réu MADSON 

ROGER SILVA LIMA, com base no art. 312 do CPP, em 

razão deste estar promovendo ações tendentes a obstruir a 

presente ação penal, ações que visam tubar o 

desenvolvimento natural do processo. 

Que no dia 24 de maio de 2019, as testemunhas de 

acusação, ELMON PESSOA DE MAGALHÃES e 

ELMON PESSOA DE MAGALHÃES JÚNIOR, teriam 

Num. 581216 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:50
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465034500000000573519
Número do documento: 19052906465034500000000573519

Num. 3662845 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



recebido proposta para tornar inviável a utilização 

pela acusação de determinado documento produzido 

pelas testemunhas. Prova, essa, substancial para 

corroborar com as imputações criminais referentes a este 

processo. 

Que no referido áudio, enviado via whattsApp, 

MADSON LIMA pede para que as testemunhas 

DESAUTORIZEM E ANULEM A ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA ART, para que o 

MP não a utilize, caso contrário, o mesmo iria buscar 

outros meios para DESCARACTERIZAR A PERÍCIA. 

Que referida conduta materializa a tentativa de 

destruição de provas e, de coagir testemunha, para 

mudar o resultado da ação penal.  

Eis o relatório. A seguir, fundamento e decido. 

Pois bem, sabe-se que o Ordenamento Jurídico Brasileiro 

disciplina a forma como se deve dar a prisão, sendo ela na 

modalidade cautelar ou definitiva, esta quando em 

cumprimento de pena. 

Na espécie, trata-se de prisão cautelar, na modalidade 

preventiva, que segundo a Lei Processual Penal, deverá ser 

aplicada observando-se a necessidade da aplicação da lei 

penal, para a garantia dos procedimentos de investigação e 

da instrução criminal, ou seja, como conveniência da 

instrução processual, bem como para evitar a prática de 

infrações criminais (art. 282, inciso I, CPP). Deve-se 

ponderar, ainda, acerca da sua necessidade, sobre as 

condições pessoais do agente e a gravidade do crime 

praticado (art. 282, inciso II, do CPP). 

Sopese-se, ainda, que a prisão, como a ultima ratio, somente 

deverá ser considerada quando não forem suficientes para 

a espécie a aplicação das medidas cautelares diversas da 

prisão (art. 282, § 6º, do CPP). 

Pois bem, a prisão preventiva está prevista no art. 311, 312 

e 313 do CPP, que excepciona a regra do Princípio 

Constitucional da presunção de inocência, necessariamente 
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sobre seus efeitos, quando presentes os requisitos da prisão 

cautelar, comprovados os indícios de materialidade e 

autoria delitivas, bem como a inafastável comprovação do 

periculum libertatis do agente. 

Com efeito, na espécie, tenho por certo que existem 

elementos mínimos de indícios de materialidade delitiva, 

inclusive tal circunstância foi amplamente identificada na 

denúncia e na decisão de recebimento. A materialidade, 

outrossim, revela-se patente. 

De mais a mais, as penas previstas nos preceitos 

secundários, algumas em isolado, e se somadas, superam 

em muito o patamar de quatro anos de reclusão. Logo, é o 

caso de avaliar a plausibilidade da medida constritiva pelos 

moldes do art. 312 do CPP, já que os requisitos do art. 313, 

inciso I, CPP estão presentes. 

Pelo que é possível dessumir dos elementos trazidos na 

representação, especialmente, pela mídia com o arquivo de 

áudio com a voz do réu MADSON LIMA, existem 

verdadeiros indícios de que o réu está tentando 

desconstituir, de forma ilícita, pelo menos uma das provas 

utilizadas em seu desfavor. Os meios empregados 

envolvem ação coativa, insinuando às testemunhas que o 

não atendimento ao seu pedido poderá acarretar em 

represália financeira e profissional, ou seja, traz como 

consequência de seu não atendimento uma ameaça à 

testemunha. 

Ressalte-se que o documento que se pretende 

desconstituir, nas palavras do acusado, é de substancial 

importância para a instrução criminal. A ameaça 

promovida pelo réu configura ato contra o Estado de 

Direito, contra a própria justiça, pois tenta subverter a 

verdade para garantir a impunidade pela suposta prática de 

crimes que envolvem a pessoa do réu. 

Diante disso, entendo cristalina a presença do periculum 

libertatis, que nos termos do art. 312, do CPP, vem opondo 

óbices à instrução criminal, pondo em risco as testemunhas 

e demais provas importantes para a elucidação dos fatos. 
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Observa-se que as ações promovidas são realizadas de 

forma livre, podendo serem empregados através de 

diversos meios para a consecução desejada, verificando-se 

inócua qualquer medida alternativa, que não a prisão. Ou 

seja, inaplicável as medidas cautelares diversas da prisão, 

previstas no art. 319 do CPP, restando a prisão, nesse 

contexto, como o único ato capaz de conter a conduta 

ameaçadora do réu. 

Logo, presente o fumus comissi deliciti e o periculum libertatis 

do agente, para assegurar a aplicação da lei penal e a 

conveniência da instrução criminal, DECRETO a prisão 

preventiva de MADSON ROGER SILVA LIMA. 

Expeça-se mandado de prisão preventiva em seu nome. 

Encaminhem-se para a penitenciária mista de Parnaíba. 

Oficie-se os Órgãos de Segurança Pública para que deem 

efetividade ao mandado. 

Expedientes necessários. 

Cumpra-se. 

LUIS CORREIA, 27 de maio de 2019 

WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS 

CORREIA”  (g.n.) - (Decreto prisional, doc. em anexo) 

Como se vê, a referida decisão é fundamentada em um áudio, SUPOSTAMENTE 

referente a uma conversa realizada no aplicativo de mensagens What’sApp que, EM 

TESE, foi mantida entre o Paciente e duas testemunhas de acusação arroladas pelo 

Ministério Público Estadual.  

Todavia, sequer o juízo de primeiro grau teve o cuidado de transcrever a 

referida conversa, tampouco o Ministério Público ou a autoridade coatora 

submeteram a referida prova a qualquer tipo de perícia.  
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Ao que tudo indica tal prova não foi obtida por meio de uma investigação policial, 

na verdade, o contexto dos fatos demonstra que o mencionado áudio foi obtido pelo 

próprio Ministério Público, já que a aludida gravação não é proveniente de 

intercepção telefônica ou da quebra de sigilo telemático. 

Deste modo, nada garante que o áudio em questão sequer tenha sido 

gravado pelo Paciente!  

Ora, não é razoável que um áudio que sequer tenha sido submetido a um 

exame pericial ou que, pelo menos, tenha sido DEGRAVADO sirva como PROVA 

SUMÁRIA da prática de uma conduta capaz de, POR SI SÓ, gerar a imposição da 

medida mais gravosa prevista no ordenamento jurídico, qual seja, a 

DECRETAÇÃO da PRISÃO, isto é, de um cidadão, pai de família, com emprego 

definido e residência fixa, doc. em anexo.  

 A prisão ora discutida, NO MÍNIMO, foi decretada de forma precipitada 

e, consequentemente, acabou nascendo ILEGAL, pois é unicamente fundada em 

prova que não goza da IDONEIDADE necessária para singularmente 

FUNDAMENTAR uma decisão que implique em sansão tão severa na vida de um ser 

humano – a perda da liberdade. 

 Talvez, depois da realização dos atos processuais/investigativos adequados, que 

dessem a mínima garantia de que tal prova não foi obtida de forma ilícita ou 

simplesmente que tenha sido de fato gravada pelo Paciente, poderia o magistrado partir 

para uma segunda fase de VALORAÇÃO, CONTEXTUALIZAÇÃO e 

INTERPRETAÇÃO capaz de demonstrar o CABIMENTO, RAZOABILIDADE e 

NECESSIDADE do decreto prisional cautelar.  

No caso em análise é gritante a inversão do Princípio Constitucional da 

Presunção de Inocência.  

Em vez de presumir a inocência do Paciente, com isso, em um primeiro 

momento determinar que o áudio seja degravado e periciado, na realidade o juízo de 

piso, em um primeiro momento, decreta a prisão por presumir que o áudio 

apresentado pelo MP realmente tenha sido gravado pelo Paciente com a finalidade 

de coagir testemunhas e destruir provas. 

Quando determinado Magistrado atua nesse sentido, de fornecer explicações, 

pois acredita que o investigado possa ir num ou outro sentido ilícito, ele acaba por 

desvirtuar toda a presunção de inocência, gerando, em contrário, uma presunção de 

culpabilidade, que não encontra amparo constitucional no nosso ordenamento. 
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Nesse sentido, dispõe o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

“PRISÃO PREVENTIVA – EXCEÇÃO – 

FUNDAMENTOS. A prisão preventiva há de 

guardar sintonia com o figurino legal, porque, 

revelando excepcionalidade, inverte a sequência 

natural das coisas, prendendo-se, para, somente após, 

apurar-se. PRISÃO PREVENTIVA – DADOS 

CONCRETOS. A prisão preventiva pressupõe 

dados concretos, ligados ao acusado e à ação em 

que envolvido, enquadráveis no artigo 312 do 

Código de Processo Penal, não cabendo adentrar 

o campo das suposições. PRISÃO PREVENTIVA 

– GRAVIDADE DO CRIME. A gravidade do 

crime, por si só, é elemento neutro quanto à 

prisão preventiva, não sendo a automaticidade 

agasalhada pela ordem jurídica” (HC 124787, 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira 

Turma, DJe de 24/6/2015). 

A esse respeito, já dizia Aury Lopes Jr: 

No que toca à prisão preventiva em nome da ordem 

pública sob o argumento de risco de reiteração de delitos, 

está se atendendo não ao processo penal, mas sim a uma 

função de polícia do Estado, completamente alheia ao 

objeto e fundamento do processo penal. 

Além de ser um diagnóstico absolutamente impossível de 

ser feito (salvo para os casos de vidência e bola de cristal), 

é flagrantemente inconstitucional, pois a única presunção 

que a Constituição permite é a de inocência e ela permanece 

intacta em relação a fatos futuros. 

Recorda CARVALHO que uma das principais distinções 

entre o sistema inquisitório e o acusatório (constitucional) 

se manifesta no que diz respeito à existência de 

possibilidades de concreta refutação das hipóteses 

probatórias. 

A prisão para garantia da ordem pública sob o argumento 

de “perigo de reiteração” bem reflete o anseio mítico por 

um direito penal do futuro, que nos proteja do que pode (ou 

não) vir a ocorrer. Nem o direito penal, menos ainda o 
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processo, está legitimado à pseudotutela do futuro (que é 

aberto, indeterminado, imprevisível). Além de inexistir um 

periculosômetro (tomando emprestada a expressão de 

ZAFARONI), é um argumento inquisitório, pois 

refutável. Como provar que amanhã, se permanecer solto, 

não cometerei um crime? Uma prova impossível de ser 

feita, tão impossível côo a afirmação de que amanhã eu o 

praticarei. Trata-se de recusar o papel de juízes videntes, 

pois ainda não equiparam os foros brasileiros com bolas de 

cristal... 

Contudo, mesmo considerando a hipótese de que o áudio em questão foi de fato 

gravado pelo Paciente (presumir a sua culpabilidade), a imposição da PRISÃO 

PREVENTIVA ainda continua sendo IRRAZOÁVEL, DESCABIDA e 

DESNECESSÁRIA, uma vez que por meio da análise do mencionado áudio não é 

possível constatar que o seu locutor busca destruir provas ou coagir testemunhas. 

Isto, pois, a fala contida no áudio deve ser analisada CONJUNTAMENTE 

com o resto da conversa mantida entre os interlocutores. Sobre o que estavam 

conversando? É possível que tenha sido a própria testemunha que maliciosamente 

induziu o autor do áudio a dizer tais coisas? Todos sabem que frases vistas fora de 

contexto podem ser erroneamente interpretadas e valoradas.  

Por isso a importância da realização de perícia, tanto no áudio como no 

aparelho celular de quem o forneceu, de modo a permitir a recuperação de 

eventuais trechos que tenham sido apagados e analisar TODO o CONTEXTO em 

que tal áudio foi enviado, somente daí sendo possível corretamente 

INTERPRETAR e VALORAR a prova apresentada.  

Indo além, levando-se em consideração somente o áudio em questão, em especial 

os trechos utilizados pelo juízo a quo para decretar a custódia cautelar do Paciente, 

percebe-se, ainda mais, como a suposta mensagem foi analisada fora de qualquer 

contexto.  

Veja que em que pese a DENÚNCIA ter sido recebida no dia 23 de Maio de 2019, 

até a presente data (29/05/2019) o Paciente não foi citado para apresentar RESPOSTA 

ESCRITA À ACUSAÇÃO, portanto, sendo completamente FANTASIOSO o 

argumento de que, MESMO SEM SABER SOBRE A EXISTÊNCIA DO 

PROCESSO, tenha o Paciente praticado conduta que, conforme diz o decreto 

prisional: “(...) materializa a tentativa de destruição de provas e, de coagir 

testemunha, para mudar o resultado da ação penal.” 
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Não obstante, mesmo que diante dos argumentos já apresentados não seja 

necessário, o momento é oportuno para dar ciência sobre a existência de uma 

DESAVENÇA entre o Ilmo. Dr. Galeno Aristóteles Coelho de Sá, membro do 

Ministério Público do Piauí lotado na Comarca de Luís Correia e o ora Paciente.  

No dia 09 de Abril de 2019 o Paciente apresentou PEDIDO DE 

PROVIDÊNCIAS dirigido ao Exmo. Presidente do Conselho Nacional do Ministério 

Público – CNMP, sinteticamente, denunciando ter sido compelido a assinar um Termo 

de Ajuste e Conduta – TAC, elaborado pelo mencionado membro do MP, que possuía 

uma “cláusula de sigilo” a qual estabelecia o pagamento de uma multa no valor de 

R$10.000,00 (dez mil reais) no caso da divulgação do referido documento (TAC), doc. 

em anexo.  

Todavia, após este fato o Paciente passou a sofrer uma espécie de “perseguição” 

por parte do MP. Estranhamente, no dia 22/04/2019, menos de um mês depois da 

realização do mencionado pedido de providencias, o Paciente foi denunciado pelo MP – 

Processo nº 0000126-31.2019.8.18.0059 – e ainda não foi citado.   

Ainda no mesmo mês foi denunciado mais outras 5 (cinco) vezes pelo MP: 

0000138-45.2019.8.18.0059, 0000137-60.2019.8.18.0059, 0000135-90.2019.8.18.0059, 

0000136-75.2019.8.18.0059, 0000134-08.2019.8.18.0059 – e também não foi citado em 

nenhuma dessas ações.  

Já no dia 24/05/2019 o MP, depois de oferecer 6 (seis) denúncia há menos de 1 

(um) mês atrás, resolve pedir a PRISÃO do Paciente, com fundamento em uma prova 

que não foi DEGRAVADA, que não foi PERICIADA e que não foi produzida perante a 

autoridade policial.  

Porém, mesmo presumindo a imparcialidade do MP no presente caso, deve-se 

também levar em consideração que o Paciente preenche todos os requisitos legais 

autorizadores da concessão da Liberdade Provisória, senão veja: 

O Paciente é primário, haja vista que não possui em seu desfavor nenhuma 

condenação penal transitada em julgado. Esse é raciocínio abordado por GUILHERME 

DE SOUZA NUCCI ao ensinar sobre a “primariedade”, in verbis: 

“Primariedade é a situação de quem não é reincidente. Este, 

por sua vez, é aquele que torna a cometer um crime, depois 

de já ter sido condenado definitivamente por delito anterior, 

no País ou no exterior, desde que não o faça após o período 

de cinco anos, contados da extinção de sua primeira 

pena”.(Código de Processo Penal Comentado; 4ª ed.; ed. RT; São 

Paulo; 2005; p. 915). 

Num. 581216 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:50
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465034500000000573519
Número do documento: 19052906465034500000000573519

Num. 3662845 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Ressalte-se também que o mesmo não é possuidor de maus antecedentes, pois 

como preleciona GUILHERME DE SOUZA NUCCI: 

“Somente é possuidor de maus antecedentes aquele que, à 

época do cometimento do fato delituoso, registra 

condenações anteriores, com trânsito em julgado, não mais 

passíveis de gerar a reincidência (pela razão de ter ultrapassado 

o período de cindo anos)”. (pag. 915). 

Conforme se demonstra pelos documentos em anexo, o ora Paciente, além 

de ser primário e ter bons antecedentes, possui emprego definido e possui 

residência fixa.  

Nesse diapasão, quando se decreta determinada prisão preventiva com base no 

requisito da garantia da instrução criminal, o objetivo é impedir que um dado acusado, 

em liberdade, possa interferir no material probatório e causar embaraços à instrução. 

Em um dado caso concreto, para que o Julgador decrete a prisão com base na 

garantia da instrução criminal, é necessário que ele vislumbre, com base em elementos 

concretos, essa possibilidade real e iminente de o acusado interferir na produção da 

prova.  

No caso dos autos, não se tem, em qualquer conduta do peticionário ao longo do 

procedimento policial, a prática de qualquer ato tendente a interferir na livre produção 

probatória. De modo que, o que se pode afirmar é que as razões invocadas pelo Julgador, 

no sentido de acreditar que, caso seja posto em liberdade, o acusado pode desenvolver 

conduta no sentido de encobrir as referidas provas, afiguram-se como especulações 

baseadas em um nada jurídico. 

Diante de todo o exposto, Excelentíssimos Julgadores, o que se observa é que, a 

fundamentação na qual se embasou as razões invocadas pelo Magistrado não se aplicam 

no caso em questão, ora porque estão assentadas em especulações, ora por que não se 

tem qualquer indício concreto anterior de que elas possam ocorrer no caso em questão.  

Não estão presentes, neste caso, os requisitos que autorizariam a 

decretação de uma dada prisão preventiva, os quais se encontram previstos no 

artigo 312 do Código de Processo Penal. 

Com efeito, ao norte já se explicou as razões pelas quais a prisão não é necessária, 

neste caso, para resguardar a ordem pública e a conveniência de instrução criminal, eis 

que, não se tem elementos concretos para presumir que, caso seja posto em liberdade, o 

paciente irá interferir na livre produção probatória ou mesmo que vá praticar novos 

delitos. 
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No entanto, para além disso, também não está presente, neste caso, a necessidade 

de garantir a aplicação da Lei Penal. A bem da verdade, em nenhum momento o paciente 

praticou qualquer ato que seja com o intuito de se esquivar da aplicação da Lei Penal.  

Nesse sentido, calha transcrever o ensinamento de Nestor Távora: 

“... evita-se aqui a fuga do agente, impedindo o sumiço do 

autor do fato, que deseja eximir-se de eventual 

cumprimento da sanção penal. Deve haver demonstração 

fundada quanto à possibilidade de fuga. A mera conjectura, 

ou a possibilidade em razão da condição econômica do réu, 

não são, isoladamente, fatores suficientes para 

arregimentar a prisão. A mera ausência do réu ao 

interrogatório, por si só, mesmo que não justificada, não 

autoriza a decretação da preventiva. Para trazer o réu que 

não deseja comparecer, tem a autoridade à sua disposição 

a condução coercitiva (art. 260, CPP).” 

Veja, pois, que, nem a necessidade de garantir a ordem pública, nem a necessidade 

de garantir a instrução criminal ou a aplicação da Lei Penal estão presentes neste caso, 

razão pela qual se afirma que, no contexto em questão, a prisão preventiva não possui 

substrato jurídico para ser aplicada.  

Melhor seria que fossem aplicadas algumas das medidas cautelares diversas da 

prisão, eis que estas, embora não se mostrem gravosas do ponto de vista físico, tornam 

o paciente facilmente acessível à Justiça e possibilitam a fixação de limites às suas 

liberdades. Limites esses que possuem o condão de cumprir qualquer finalidade cautelar 

antes que o processo seja instruído e chegue ao seu fim – trânsito em julgado.  

Com efeito, o legislador de 2011 - através da Lei 12.403 - adotou a 

preferência pela aplicação das medidas cautelares diversas do cárcere, só 

permitindo a aplicação deste último quando aquelas não fossem necessárias e 

suficientes para manter a regularidade da situação. O art. 282, §6º, do Código de 

Processo Penal, por sua vez, é enfático em determinar que a prisão preventiva 

somente será decretada quando não for cabível a sua substituição por outra 

medida cautelar. 

Diante disso, percebe-se que a prisão preventiva se tornou medida de exceção - 

totalmente gravosa a quem se destina - devendo, pois, perfazer-se como ultima ratio, 

somente diante da TOTAL IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE OUTRAS 

MEDIDAS CAUTELARES, o que não é o caso. 

Por fim, e não menos importante, também deve ser ressaltado o fato de que os 

crimes imputados em desfavor do ora Paciente são DESPROVIDOS DE VIOLÊNCIA 

E/OU GRAVE AMEAÇA. Em verdade, NENHUM DOS DELITOS 
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MENCIONADOS AO NORTE está acompanhado de violência ou grave ameaça, 

elementos que, seguramente, poderiam indicar ao Juízo a existência de um perfil de 

periculosidade capaz de recomendar o encarceramento cautelar.  

Os aludidos delitos, indevidamente imputados em desfavor do paciente, são 

modalidades de infrações brancas, as quais, não possuem uma vítima direta e não são 

imbuídos de condutas agressivas, demonstradoras da necessidade de afastamento social. 

Nesse sentido, veja o brilhante entendimento jurisprudencial, in verbis: 

“Conjunto probatório que permite autorizar a 
substituição da prisão preventiva por medidas 
cautelares alternativas, previstas no art. 319 do 
Código de Processo Penal. Os crimes 
imputados ao paciente não foram praticados 
com violência ou grave ameaça à pessoa, ele é 
primário, tem bons antecedentes e comprova 
residência fixa e ocupação laboral lícita. (...) 10. 
Ordem de Habeas Corpus parcialmente concedida 
para substituir o decreto de prisão preventiva do 
paciente por medidas cautelares dispostas no art. 
319 do Código de Processo Penal. (TRF-1 - HC: 
00650923220154010000 0065092-
32.2015.4.01.0000, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL NEY BELLO, Data de Julgamento: 
15/12/2015, TERCEIRA TURMA, Data de 
Publicação: 15/01/2016 e-DJF1 P. 150).” (g.n.) 

Dessa forma Excelência, diante de tudo o que fora exposto e com o intuito de dar 

total cumprimento ao que preconiza a lei, tendo em vista todos os argumentos acima 

explicitados, postula-se a revogação da segregação cautelar imposta, e a sua 

substituição por uma ou mais das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de 

Processo Penal. 

- DO PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR– 

 

A medida ora pleiteada (WRIT) comporta prestação imediata através 

de liminar, o que desde já se requer, eis que presentes todos os pressupostos para a 

concessão desta. 

A previsão legal da medida de urgência encontra-se no art. 660, §2º, do 

Código de Processo Penal, localizando-se no Capítulo X (Do Habeas Corpus e seu 

processo), do Título II, do Livro III, daquele repertório de ritos, e assim dispõe: 

Art. 660. §2º. “Se os documentos que instruírem a petição 

evidenciarem a ilegalidade da coação, o juiz ou tribunal 
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ordenará que cesse imediatamente o constrangimento”. 

(Grifei) 

 

Evidente, pois, que, diante da permissividade legal, bem como diante 

da farta documentação acostada a esta ação, a liminar poderá ser concedida, eis que estará 

embasada na supracitada injunção legal. 

Cabe, pois, demonstrar a incidência dos requisitos inerentes à medida. 

Inicialmente cumpre mencionar que está plenamente evidenciada a 

presença do periculum in mora.  

Com efeito, é cediço que o andamento processual (com réu preso) 

provoca inúmeros efeitos negativos sobre aquele que é objeto da persecução penal. 

Angústia prolongada, estigmatização social, depressão exógena, entre 

outros, são alguns dos malefícios adquiridos no cárcere. Além disso, é inegável que o 

contato contínuo com outros detentos, perigosos em sua grande maioria, acarreta 

situações desagradáveis para o paciente, as quais, se prolongadas, contribuirão para 

aumentar os prejuízos emocionais que o mesmo já vem sofrendo. 

Logo, é indubitável que a manutenção dessa situação acarreta danos, 

ainda mais se levando em conta o princípio da presunção de inocência, já que ao final do 

processo o paciente poderá ser totalmente absolvido. 

Evidente, pois, o perigo da demora. 

Indo adiante, cumpre demonstrar a incidência do segundo pressuposto 

necessário ao deferimento da liminar, qual seja, o fumus boni iuris. 

Conforme exaustivamente demonstrado acima, o paciente 

ENCONTRA-SE SUBMETIDO A UMA SITUAÇÃO DE PATENTE 

ILEGALIDADE. A doutrina, a jurisprudência, a Constituição Federal e a legislação 

ordinária delineiam-se em sentido manifestamente contrário a essa situação, dando 

indicativos de que a subsistência do cárcere (nas condições em que o decreto de prisão 

preventiva se encontra) dá azo à manutenção de um grave constrangimento. 

Logo, diante da não consideração da situação exposta acima pela 

autoridade coatora, o que acarreta a privação injustificada da liberdade do paciente, é 

evidente que surge ilegalidade na constrição do paciente.  
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- DOS PEDIDOS – 

Diante de todo o exposto, requer a concessão de MEDIDA LIMINAR 

em favor do paciente MADSON ROGER SILVA LIMA, determinando-se a 

revogação da prisão preventiva e a sua substituição por outras cautelares, com a 

consequente expedição de ALVARÁ DE SOLTURA, fazendo cessar, pois, o 

constrangimento ilegal a que vem sendo submetido o mesmo.  

Requer, no mérito, a confirmação da MEDIDA LIMINAR para que 

seja julgado procedente o presente Habeas Corpus e, assim, seja concedida a ordem para 

que o paciente possa responder aos procedimentos em liberdade, com a aplicação de 

medidas cautelares diversas do cárcere, a serem determinadas por Vossas Excelências. 

Por fim, postula a intimação do Ministério Público Superior para 

manifestação. 

Termos em que, pede deferimento. 

Teresina (PI), 29 de Maio de 2019. 

 

 

 

Afonso Freitas Ribeiro Gonçalves 

Advogado OAB/PI nº 10.141 

 

 

João Marcos Araújo Parente            

OAB/PI nº 11.744                               

 

 

Jáder Madeira Portela Veloso 

OAB/PI nº 11.934 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP.

MADSON ROGER SILVA LIMA, brasileiro, casado, Empresário, portador da
Cédula de Identidade RG nº 677.974 SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº,
226.631.343-68 com endereço profissional na Rua Honório de Paiva, nº 985,
Sala C, bairro Piçarra Teresina/PI, proprietário da Empresa SERV-CON, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 130-A,
§ 2º, inciso III, e § 3º, inciso I, da Constituição Federal e no artigo 138 e
seguintes do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público,
apresentar

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

Em face do Promotor de Justiça GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA,
membro do Ministério Público do Estado do PIAUI, representante do MP/PI, na
cidade de LUIS CORREIA/PI pelos motivos de fato e de direito expostos a
seguir expostos.

DO CABIMENTO DA PRESENTE RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

O parágrafo segundo do artigo 130-A da Constituição Federal, estabelece que
“compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação
administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres
funcionais de seus membros”, cabendo-lhe zelar pela observância do art. 37 e
apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos
administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público da
União e dos Estados. Isso porque, aos membros do Ministério Público, assim
como a todos os personagens da sociedade, é obrigatório o desenvolvimento
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de suas atividades dentro dos limites estabelecidos na Constituição Federal de
1988 e na legislação infraconstitucional sob pena de configuração de falta
disciplinar e extrapolação dos deveres funcionais.

E no vertente caso, como será exposto pormenorizadamente a seguir, o
Promotor de Justiça GALENO ARISTOTELES, agiu com o claro objetivo de
adquirir vantagens financeiras em favor do seu amigo Procurador do Munícipio
de Luís Correia o Sr. MAURO MONCAO, e prejudicar o empresário MADSON
ROGER, agindo assim em frontal violação às regras de determinação de
atribuição.

OS FATOS RELEVANTES PARA A PRESENTE RECLAMAÇÃO

Que é proprietário da empresa SERVCOM; que esta empresa possui
empreendimentos imobiliários na cidade de Luís Correia há uns 06 (seis) anos;
que foi instaurado inquérito civil publico pelo Promotor de Justiça local, Dr.
Galeno Aristóteles, referente a 05 (cinco) condomínios seus; que o suposto
fundamento do inquérito civil é que estes condomínios estariam irregulares
porque teriam ocupado áreas publicas; que estaria havendo uma perseguição
contra a sua empresa por parte do Dr. Galeno em função de sua amizade  com
o Procurador do Munícipio, Dr. Mauro Monção da Silva; que o Dr. Mauro
Monção da Silva, já advogado, chegou a trabalhar de forma voluntária (não
remunerada) no ministério publico de Luís Correia; que o Dr. Mauro Monção foi
advogado do Promotor Galeno em processos pessoais dele e entrega cópia de
documento para fazer prova; que o Promotor de Justiça firmou um termo de
ajuste de conduta com o Prefeito de Luís Correia (n° 04/2018), para que o
mesmo criasse um DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO,
AUTORIA E FISCALIZAÇÃO FAZENDÁRIA, a ser chefiado por um Procurador
do Município, cuja cópia entrega a este órgão correcional; que este órgão foi
criado e para chefia-lo foi designado o Dr. Mauro Monção; que o Dr. Mauro
Monção fez uma lei para que os integrantes do citado departamento
recebessem 5% da arrecadação, mas que essa lei não foi aprovada pela
Câmara de Vereadores do município de Luís Correia.

Que depois o Dr. Mauro Monção conseguiu que o Prefeito “baixasse” um
decreto para que os integrantes do citado departamento recebessem 5% da
arrecadação; que o Dr. Mauro Monção, depois, conseguiu aprovar em uma lei,
que seu cargo passasse a ter direito também a esses 5%; que por conta dessa
gratificação derivada da arrecadação é que o Dr. Mauro Monção passou a ter
interesse em que a arrecadação do município aumentasse para levar
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vantagem; que esse inquérito civil público foi instaurado por provocação do Dr.
Mauro Monção (entrega cópia da portaria); que uma obra sua foi embargada
em 12/12/2018 pelo ente municipal, tendo sido desembargada em 20 de
dezembro de 2018 (doc. entregue neste ato); que em 10 de janeiro de 2019,
pediu a renovação do alvará de construção (doc. entregue neste ato); que em
28 de janeiro de 2019 o Promotor Galeno expediu uma recomendação ao Dr..
Mauro Monção para que o mesmo se abstivesse de conceder alvarás de
construção aos imóveis de propriedade da empresa ServCon (doc. entregue
neste ato); que o Promotor de Justiça propôs a assinatura de um Termo de
Ajustamento de Conduta ao Declarante (doc. entregue neste auto), o qual se
recusou a assina-lo, mas que sentiu que o Promotor de Justiça estava
constrangendo-o a assinar tal documento; que o Promotor de Justiça não
queria que o Declarante ficasse com a via que tinha lhe sido entregue do TAC
para analise; que junto com a cópia do TAC teve que assinar um termo de
recebimento no qual consta uma multa no valor de 10.000,00 (dez mil reais), na
hipótese de divulgação do documento, o que achou muito estranho; que
entende que o Promotor está agindo de forma parcial para beneficiar o Dr.
Mauro Monção por possuir “colegagem” com o mesmo; que pede que sejam
adotadas providências, (segue em anexo desta reclamação documentos de
comprovação dos atos absurdos do Senhor GALENO ARISTOTELES).

Vale ressaltar senhor presidente que foram oferecidas varias denuncias junto a
Corregedoria do Ministério Publico do Piauí, das repetidas praticas de
demandas do Senhor GALENO ARISTOTELES.

Assim sendo, em face do exposto, postula o requerente seja instaurado
processo administrativo disciplinar a fim de se apurar os fatos aqui descritos e,
em se confirmando as infrações funcionais, sejam aplicadas ao representado
as sanções cabíveis.

Teresina, 09 de Abril de 2019.

MADSON ROGER SILVA LIMA
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Número do documento: 19052906465100100000000573528

Num. 3662845 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581225 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465100100000000573528
Número do documento: 19052906465100100000000573528

Num. 3662845 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581225 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465100100000000573528
Número do documento: 19052906465100100000000573528

Num. 3662845 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581225 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465100100000000573528
Número do documento: 19052906465100100000000573528

Num. 3662845 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581225 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465100100000000573528
Número do documento: 19052906465100100000000573528

Num. 3662845 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581225 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465100100000000573528
Número do documento: 19052906465100100000000573528

Num. 3662845 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581225 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465100100000000573528
Número do documento: 19052906465100100000000573528

Num. 3662845 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581225 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465100100000000573528
Número do documento: 19052906465100100000000573528

Num. 3662845 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581225 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465100100000000573528
Número do documento: 19052906465100100000000573528

Num. 3662845 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581225 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465100100000000573528
Número do documento: 19052906465100100000000573528

Num. 3662845 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581225 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465100100000000573528
Número do documento: 19052906465100100000000573528

Num. 3662845 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581225 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465100100000000573528
Número do documento: 19052906465100100000000573528

Num. 3662845 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



 

Num. 581226 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581226 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581226 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581226 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581226 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581226 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 71Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581226 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581226 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581226 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581226 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581226 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581226 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 77Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581226 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581226 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465111600000000573529
Número do documento: 19052906465111600000000573529

Num. 3662845 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



 

Num. 581227 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465121400000000573530
Número do documento: 19052906465121400000000573530

Num. 3662845 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581227 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465121400000000573530
Número do documento: 19052906465121400000000573530

Num. 3662845 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581227 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465121400000000573530
Número do documento: 19052906465121400000000573530

Num. 3662845 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581227 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465121400000000573530
Número do documento: 19052906465121400000000573530

Num. 3662845 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581227 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465121400000000573530
Número do documento: 19052906465121400000000573530

Num. 3662845 - Pág. 84Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581227 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465121400000000573530
Número do documento: 19052906465121400000000573530

Num. 3662845 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581227 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465121400000000573530
Número do documento: 19052906465121400000000573530

Num. 3662845 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581227 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465121400000000573530
Número do documento: 19052906465121400000000573530

Num. 3662845 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581227 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465121400000000573530
Número do documento: 19052906465121400000000573530

Num. 3662845 - Pág. 88Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581227 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465121400000000573530
Número do documento: 19052906465121400000000573530

Num. 3662845 - Pág. 89Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581227 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465121400000000573530
Número do documento: 19052906465121400000000573530

Num. 3662845 - Pág. 90Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581227 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465121400000000573530
Número do documento: 19052906465121400000000573530

Num. 3662845 - Pág. 91Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



 

Num. 581228 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465130900000000573531
Número do documento: 19052906465130900000000573531

Num. 3662845 - Pág. 92Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581228 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465130900000000573531
Número do documento: 19052906465130900000000573531

Num. 3662845 - Pág. 93Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581228 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465130900000000573531
Número do documento: 19052906465130900000000573531

Num. 3662845 - Pág. 94Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581228 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465130900000000573531
Número do documento: 19052906465130900000000573531

Num. 3662845 - Pág. 95Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581228 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465130900000000573531
Número do documento: 19052906465130900000000573531

Num. 3662845 - Pág. 96Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581228 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465130900000000573531
Número do documento: 19052906465130900000000573531

Num. 3662845 - Pág. 97Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581228 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465130900000000573531
Número do documento: 19052906465130900000000573531

Num. 3662845 - Pág. 98Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581228 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465130900000000573531
Número do documento: 19052906465130900000000573531

Num. 3662845 - Pág. 99Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581228 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465130900000000573531
Número do documento: 19052906465130900000000573531

Num. 3662845 - Pág. 100Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581228 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465130900000000573531
Número do documento: 19052906465130900000000573531

Num. 3662845 - Pág. 101Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581228 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465130900000000573531
Número do documento: 19052906465130900000000573531

Num. 3662845 - Pág. 102Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581228 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465130900000000573531
Número do documento: 19052906465130900000000573531

Num. 3662845 - Pág. 103Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



 

Num. 581229 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465139500000000573532
Número do documento: 19052906465139500000000573532

Num. 3662845 - Pág. 104Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581229 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465139500000000573532
Número do documento: 19052906465139500000000573532

Num. 3662845 - Pág. 105Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581229 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465139500000000573532
Número do documento: 19052906465139500000000573532

Num. 3662845 - Pág. 106Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581229 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465139500000000573532
Número do documento: 19052906465139500000000573532

Num. 3662845 - Pág. 107Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581229 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465139500000000573532
Número do documento: 19052906465139500000000573532

Num. 3662845 - Pág. 108Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581229 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465139500000000573532
Número do documento: 19052906465139500000000573532

Num. 3662845 - Pág. 109Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581229 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465139500000000573532
Número do documento: 19052906465139500000000573532

Num. 3662845 - Pág. 110Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581229 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465139500000000573532
Número do documento: 19052906465139500000000573532

Num. 3662845 - Pág. 111Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581229 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465139500000000573532
Número do documento: 19052906465139500000000573532

Num. 3662845 - Pág. 112Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581229 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465139500000000573532
Número do documento: 19052906465139500000000573532

Num. 3662845 - Pág. 113Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581229 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465139500000000573532
Número do documento: 19052906465139500000000573532

Num. 3662845 - Pág. 114Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



 

Num. 581230 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465146400000000573533
Número do documento: 19052906465146400000000573533

Num. 3662845 - Pág. 115Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581230 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465146400000000573533
Número do documento: 19052906465146400000000573533

Num. 3662845 - Pág. 116Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581230 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465146400000000573533
Número do documento: 19052906465146400000000573533

Num. 3662845 - Pág. 117Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581230 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465146400000000573533
Número do documento: 19052906465146400000000573533

Num. 3662845 - Pág. 118Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581230 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465146400000000573533
Número do documento: 19052906465146400000000573533

Num. 3662845 - Pág. 119Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581230 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465146400000000573533
Número do documento: 19052906465146400000000573533

Num. 3662845 - Pág. 120Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581230 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465146400000000573533
Número do documento: 19052906465146400000000573533

Num. 3662845 - Pág. 121Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581230 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465146400000000573533
Número do documento: 19052906465146400000000573533

Num. 3662845 - Pág. 122Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581230 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465146400000000573533
Número do documento: 19052906465146400000000573533

Num. 3662845 - Pág. 123Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581230 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465146400000000573533
Número do documento: 19052906465146400000000573533

Num. 3662845 - Pág. 124Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581230 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465146400000000573533
Número do documento: 19052906465146400000000573533

Num. 3662845 - Pág. 125Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581230 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465146400000000573533
Número do documento: 19052906465146400000000573533

Num. 3662845 - Pág. 126Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



 

Num. 581231 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465154400000000573534
Número do documento: 19052906465154400000000573534

Num. 3662845 - Pág. 127Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581231 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465154400000000573534
Número do documento: 19052906465154400000000573534

Num. 3662845 - Pág. 128Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581231 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465154400000000573534
Número do documento: 19052906465154400000000573534

Num. 3662845 - Pág. 129Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581231 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465154400000000573534
Número do documento: 19052906465154400000000573534

Num. 3662845 - Pág. 130Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581231 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465154400000000573534
Número do documento: 19052906465154400000000573534

Num. 3662845 - Pág. 131Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581231 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465154400000000573534
Número do documento: 19052906465154400000000573534

Num. 3662845 - Pág. 132Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581231 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465154400000000573534
Número do documento: 19052906465154400000000573534

Num. 3662845 - Pág. 133Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581231 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465154400000000573534
Número do documento: 19052906465154400000000573534

Num. 3662845 - Pág. 134Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581231 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465154400000000573534
Número do documento: 19052906465154400000000573534

Num. 3662845 - Pág. 135Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581231 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465154400000000573534
Número do documento: 19052906465154400000000573534

Num. 3662845 - Pág. 136Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581231 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465154400000000573534
Número do documento: 19052906465154400000000573534

Num. 3662845 - Pág. 137Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581231 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465154400000000573534
Número do documento: 19052906465154400000000573534

Num. 3662845 - Pág. 138Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581231 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465154400000000573534
Número do documento: 19052906465154400000000573534

Num. 3662845 - Pág. 139Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



 

Num. 581232 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465163600000000573535
Número do documento: 19052906465163600000000573535

Num. 3662845 - Pág. 140Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581232 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465163600000000573535
Número do documento: 19052906465163600000000573535

Num. 3662845 - Pág. 141Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581232 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465163600000000573535
Número do documento: 19052906465163600000000573535

Num. 3662845 - Pág. 142Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581232 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465163600000000573535
Número do documento: 19052906465163600000000573535

Num. 3662845 - Pág. 143Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581232 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465163600000000573535
Número do documento: 19052906465163600000000573535

Num. 3662845 - Pág. 144Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581232 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465163600000000573535
Número do documento: 19052906465163600000000573535

Num. 3662845 - Pág. 145Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581232 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465163600000000573535
Número do documento: 19052906465163600000000573535

Num. 3662845 - Pág. 146Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581232 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465163600000000573535
Número do documento: 19052906465163600000000573535

Num. 3662845 - Pág. 147Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581232 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465163600000000573535
Número do documento: 19052906465163600000000573535

Num. 3662845 - Pág. 148Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581232 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465163600000000573535
Número do documento: 19052906465163600000000573535

Num. 3662845 - Pág. 149Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581232 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465163600000000573535
Número do documento: 19052906465163600000000573535

Num. 3662845 - Pág. 150Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



 

Num. 581233 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465173600000000573536
Número do documento: 19052906465173600000000573536

Num. 3662845 - Pág. 151Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581233 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465173600000000573536
Número do documento: 19052906465173600000000573536

Num. 3662845 - Pág. 152Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581233 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465173600000000573536
Número do documento: 19052906465173600000000573536

Num. 3662845 - Pág. 153Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581233 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465173600000000573536
Número do documento: 19052906465173600000000573536

Num. 3662845 - Pág. 154Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581233 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465173600000000573536
Número do documento: 19052906465173600000000573536

Num. 3662845 - Pág. 155Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581233 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465173600000000573536
Número do documento: 19052906465173600000000573536

Num. 3662845 - Pág. 156Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
Número do documento: 19061116322515900000003310762



Num. 581233 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES - 29/05/2019 06:46:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052906465173600000000573536
Número do documento: 19052906465173600000000573536

Num. 3662845 - Pág. 157Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:27
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322515900000003310762
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
Rua Jonas Correia, nº 296, LUIS CORREIA-PI

 
 0000126-31.2019.8.18.0059PROCESSO Nº:

 Ação Penal - Procedimento OrdinárioCLASSE:

 .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍAutor:

 ANTONIO DE JESUS SERRA, CAIO CEZAR DE AREA LEAO BARBOSA, CARLOS AUGUSTORéu:
FONTENELE DE SOUZA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA LIMA, JOSE FARIAS MELLO, MADSON ROGER
SILVA LIMA, MANOEL BABOSA DO NASCIMENTO, MARIA JANNIELE PEREIRA DOS REIS, PATRICK
AMARAL PEREIRA DOS REIS

DECISÃO

 
Vistos e etc...

Trata-se de Ação Penal, proposta pelo presentante do Ministério Público do Estado do Piauí em
exercício na Comarca de Luís Correia – PI, em desfavor dos Senhores PATRICK AMARAL PEREIRA DOS REIS,
ANTONIO DE JESUS SERRA, CAIO CEZAR DE AREA LEAO BARBOSA, CARLOS AUGUSTO FONTENELE
DE SOUZA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA LIMA, JOSE FARIAS MELLO, MADSON ROGER SILVA LIMA,
MANOEL BABOSA DO NASCIMENTO, MARIA JANNIELE PEREIRA DOS REIS.

Ab initio, cumpre ressaltar que estão presentes os requisitos objetivos do artigo 41 e 395, ambos,
do Código de Processo Penal.

Com efeito, nos termos do art. 41 do CPP, a denúncia contém a exposição do fato criminoso que
deram ensejo a presente persecução criminal, com todas as suas circunstâncias que envolvem os supostos
crimes praticados pelos réus com a individualização de conduta de cada denunciado, a qualificação completa dos
acusados, bem como, a classificação dos crimes imputados aos mesmos, apresentando, outrossim, o rol das
testemunhas.

Nesse mesmo sentido, a denúncia ofertada pelo Presentante do Ministério Público não é
manifestamente inepta, posto que preenche os requisitos legais, bem como não falta pressupostos processuais
ou as condições da ação, tendo em vista que os crimes supostamente imputados aos denunciados são de ação
penal pública incondicionada no qual o Ministério Público e o “nominus litis”.

Obtempero à presença de indícios de autoria e prova da materialidade, mormente pelo Inquérito
Civil Público, n 01/2018 contendo termo de oitiva do acusado em depoimentos audiovisuais juntadas aos autos
(Doc. fls. 53, Madson Roger; Doc. fls. 67 Carlos Augusto; Doc. fls. 68 José Farias; Doc. fls. 81 Antônio de Jesus;
Doc. fls. 93, Manoel Barbosa) e testemunhas (Doc. fls. 73 Alcione de Souza; Doc. fls. 121, Elmon Pessoa; Doc.
fls. 92, Roseane Galeno; Doc. fls. 91 Marcos Antônio de Sousa), além de perícia no loteamento vistas do
atlântico (Doc. fls. 149/152), Processo Administrativo Fiscal do Município de Luís Correia – PI (Doc. fls. 220/225),
Termos de Fiscalizações do Município de Luís Correia – PI (Doc. fls. 198/201) razão pelo qual está minimamente
provado a justa causa para a devida persecução penal (Artigo 395, inciso III do CPP), posto que na presente fase
processual basta que apresente epenas indício que nos casos dos autos está patente nos autos da denúncia
ofertado pelo Ministério Público.
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De mais a mais, nesta fase processual vigora o princípio do “indubio pro societate”. Destaco que
os pressupostos processuais positivos, condições da ação e a inexistência de pressupostos processuais
negativos estão em pleno respeito aos ditames processuais penais, pelo que não sobeja dúvida da viabilidade da
presente ação penal.

Acrescento que a peça vestibular narrou de forma clara e objetiva o fato imputado ao increpado,
com todas as circunstâncias inerentes ao fato criminoso, de tal modo a ser exercido de forma plena o direito à
ampla defesa, conforme decisões sufragadas do Supremo Tribunal Federal.

Ressalto por fim que oentendimento do Supremo tribunal Federal - STF, de que a Decisão que
recebe a denúncia não se compara a outras espécies de decisões, que necessitam de fundamentação
pormenorizada, de modo a não haver dúvida acerca dos fatos articulados. Assim sendo, junto Decisão do STF
falando acerca da decisão de recebimento da denúncia.

STF - HABEAS CORPUS HC 101971 SP (STF)
Data de publicação: 02/09/2011
Ementa: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL.

ALEGAÇÃO DE NULIDADE DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA
DECISÃO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA: IMPROCEDÊNCIA. PRECEDENTES.
ORDEM DENEGADA. 1. É firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal no sentido de que
o ato judicial que formaliza o recebimento da denúncia oferecida pelo Ministério Público não
se qualifica nem se equipara, para os fins a que se refere o art. 93 , inciso IX , da
Constituição , a ato de caráter decisório. O juízo positivo de admissibilidade da acusação
penal, ainda que desejável e conveniente a sua motivação, não reclama, contudo,
fundamentação. Precedentes. 2. Ordem denegada.

Encontrado em: FUNDAMENTAÇÃO, RECEBIMENTO, DENÚNCIA. CASO
CONCRETO, IMPOSSIBILIDADE, VERIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,...A Turma denegou a
ordem de habeas corpus, nos termos do voto da Relatora, com os fundamentos DE
TÓXICOS - VIDE EMENTA. - VOTO, MIN. MARÇO AURÉLIO: INDEFERIMENTO, HABEAS
CORPUS, NECESSIDADE,...

Por fim, estando presentes elementos informadores tais como: a qualificação do acusado,
classificação dos crimes para cada réu a saber:

ANTÔNIO DE JESUS SERRA, incurso nas penas do Art. 299 c/c art. 29 do CP; por duas vezes;
Art. 342 do CP; Art. 20 da Lei 4947/66 c/c Art. 29 do CP; Art. 50 c/c Art. 51 da Lei nº 6766;

CAIO CEZAR DE AREA LEAO BARBOSA, incurso nas penas do Art. 299 c/c art. 29 do CP; por
duas vezes; Art. 20 da Lei 4947/66 c/c Art. 29 do CP; Art. 50 c/c Art. 51 da Lei nº 6766;

CARLOS AUGUSTO FONTENELE DE SOUZA, incurso nas penas do Art. 299 c/c art. 29 do CP;
por duas vezes; Art. 20 da Lei 4947/66 c/c Art. 29 do CP; Art. 50 c/c Art. 51 da Lei nº 6766;

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA LIMA, incurso nas penas do Art. 299 c/c art. 29 do CP; por
duas vezes; Art. 3º, inciso IX da Lei 1.521/51; Art. 65, da Lei 4591/64, por vinte e nove vezes; Art. 66, inciso I, da
Lei 4591/64, por vinte e nove vezes; Art. 20 da Lei 4947/66; Art. 50, incisos I e II c/c parágrafo único, inciso II, da
Lei nº 6766, por vinte e nove vezes;

JOSE FARIAS MELLO, incurso nas penas do Art. 299 c/c art. 29 do CP; por duas vezes; Art. 20
da Lei 4947/66 c/c Art. 29 do CP; Art. 50 c/c Art. 51 da Lei nº 6766;

MADSON ROGER SILVA LIMA, incurso nas penas do Art. 299 c/c art. 29 do CP; por duas vezes;
Art. 3º, inciso IX da Lei 1.521/51; Art. 65, da Lei 4591/64, por vinte e nove vezes; Art. 66, inciso I, da Lei 4591/64,
por vinte e nove vezes; Art. 20 da Lei 4947/66; Art. 50, incisos I e II c/c parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6766,
por vinte e nove vezes;
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MANOEL BABOSA DO NASCIMENTO, incurso nas penas do Art. 299 c/c art. 29 do CP; por
duas vezes; Art. 20 da Lei 4947/66 c/c Art. 29 do CP; Art. 50 c/c Art. 51 da Lei nº 6766;

MARIA JANNIELE PEREIRA DOS REIS, incurso nas penas do Art. 299 c/c art. 29 do CP; por
duas vezes; Art. 20 da Lei 4947/66 c/c Art. 29 do CP; Art. 50 c/c Art. 51 da Lei nº 6766;

PATRICK AMARAL PEREIRA DOS REIS, incurso nas penas do Art. 299 c/c art. 29 do CP; por
duas vezes; Art. 342 do CP; Art. 20 da Lei 4947/66 c/c Art. 29 do CP; Art. 50 c/c Art. 51 da Lei nº 6766;

Assim, por tudo exposto acima, RECEBO A DENÚNCIA nos seus termos propostos.

Desta feita, CITE-SE os ACUSADOS para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias (Artigo 396 do CPP), devendo desde logo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa inclusive no tocante ao mérito, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário (Artigo 396-A do CPP)

Requisite-se a Folhas de Antecedentes Criminais.

Decorrido o prazo de 10 dias da entrega do mandado de citação, voltem conclusos os autos,
com ou sem a resposta, para decisão (Artigos 397 e 399 do CPP).

A Secretária do Juízo para dividir o processo em dois volumes, com no máximo 170 páginas,
tendo em vista a quantidade de mídias apresentada nos autos.

Expedientes necessários.

LUIS CORREIA, 23 de abril de 2019

WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA
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MPPI Ministério Público 
do Estado do Piauí 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS CORREIA— PI 

Rua Jonas Correia, n° 296, centro, Luis Correia-PI - CEP 64220-000; Tel: 3367-1161 
e-mail: pj.luiscorreia@mppi.mp.br  

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE LUÍS CORREIA-

ESTADO DO PIAUÍ 

PROCESSO N° 0000126-31.2019.8.18.0059 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAU1, com 

fundamento nos artigos 129, II e IX, da Constituição Federal; 311 e 312 do Código de 

Processo Penal, vem perante Vossa Excelência representar pela DECRETAÇÃO DA 

PRISÃO PREVENTIVA de MADSON ROGER SILVA LIMA, brasileiro, casado, 

empresário, RG n° 677.974 SSP/PI, CPF n°: 226.631.343-68, nascido em 27/03/1966, 52 

anos, filho de Maria Teresa de Jesus Silva Lima e Idelfonso Lima Neto, residente e 

domiciliado na rua dona Priscila Almeida, n° 6930, Bairro Gurupi, Teresina PI (e, 

alternativamente, rua Ixória, n°625, Condomínio Ilha das Canárias, casa 22, Luís Correia-

PI), pelos seguintes motivos: 

O ora representado foi denunciado pelo Ministério Público como 

incurso nas penas do Art. 299 c/c art. 29 do CP; por duas vezes: Art. 3°, inciso IX da Lei 

1.521/51; Art. 65, da Lei 4591/64, por vinte e nove vezes; Art. 66, inciso I, da Lei 4591/64, 

por vinte e nove vezes; Art. 20 da Lei 4947/66; Art. 50, incisos I e II c/c parágrafo único, 

inciso II, da Lei n° 6766, por vinte e nove vezes.  

Página 1 de 6 
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PPI Ministério Público 
do Estado do Piauí 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS CORREIA— PI 

Rua Jonas Correia, n°296, centro, Luís Correia-PI - CEP 64220-000; Tel: 3367-1161 
e-mail: pj.luiscorreia@mppi.mp.br  

A referida peça acusatória dá conta de que o denunciado, 

juntamente com outros réus, teriam praticado diversos crimes envolvendo aquisição de 

imóvel, construção irregular de um condomínio fechado e vendas de casas a terceiros, 

fatos devidamente descritos e individualizados na denuncia. 

A peça acusatória foi recebida por este juízo. 

Faz parte do acervo probatório utilizado pelo Ministério Público 

nos autos da referida ação penal, uma perícia técnica realizada pelos técnicos ELMON 

PESSOA DE MAGALHAES e ELMON PESSOA DE MAGALHAES JUNIOR, pai e 

filho, ambos profissionais de topografia, sendo que o último arrolado na denuncia como 

testemunha de acusação. 

Os referidos profissionais (que ostentam a condição de peritos e 

testemunha nos autos da ação penal), na data de 24/05/2019, relataram ao Ministério 

Público que veem recebendo pressões do ora representado MADSON ROGER SILVA 

LIMA para que desautorizem e anulem a Anotação de Responsabilidade Técnica-

ART, esvaziando a validade da perícia constante dos autos. 

Em áudio de voz, enviado via aplicativo de celular - "WhatsApp", 

para um dos peritos, o representado MADSON ROGER SILVA LIMA envia mensagem 

que deixa exatamente clara sua pretensão de destruir provas, na ocasião pede que o 

perito convença seu advogado a conversar com o advogado do denunciado, no sentido de 

se construir um documento desautorizando o Ministério Público utilizar como provas dos 

autos o conteúdo da perícia realizada pelos referidos profissionais. 

Após discorrer sobre seu plano de desautorizar o Ministério 

Público a utilizar como provas dos autos o conteúdo da perícia realizada pelos referidos 

profissionais, o representado MADSON ROGER SILVA LIMA diz que se isso não 

ocorrer, buscará outros meios para descaracterizar a perícia, ou seja, está claro seu 

propósito de destruir provas e coagir testemunhas, o que desafia a adoção de medidas 

para a garantia da conveniência da instrução criminal. 
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ÍTIPPI Ministério Público 
do Estado do Piauí 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS CORREIA— PI 

Rua Jonas Correia, n°296, centro, Luís Correia-PI - CEP 64220-000; Tel: 3367-1161 
e-mail: pj.luiscorreia@mppi.mp.br  

A situação dos autos requer a decretação da prisão preventiva do 

representado. 

Com efeito, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, 

com a redação dada pela Lei n° 12.403/11, "A prisão preventiva poderá ser decretada 

como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 

criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência 

do crime e indício suficiente de autoria. Parágrafo único. A prisão preventiva também 

poderá ser decretada em caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas 

por força de outras medidas cautelares (art. 282, ,5S 4°)". 

Na hipótese em tela, estão plenamente preenchidos os 

pressupostos da prisão preventiva, ou seja, o fumus comissi delicti e o periculum libertatis. 

De fato, tanto a materialidade do crime imputado ao denunciado, 

quanto a sua autoria exsurgem cristalinas nos autos, inclusive fazendo parte do acervo 

probatório o laudo pericial que o acusado pretende turbar. 

A prisão cautelar é medida excepcional, mas inevitável quando a 

liberdade do agente põe em risco a ordem pública, a instrução processual ou a aplicação 

da lei penal. 

Deve se ressaltar que a prisão cautelar tem natureza processual e 

a dúvida, neste âmbito, milita em prol da sociedade, tendo grande relevo à conveniência 

da instrução criminal, que deve ser realizada de maneira equilibrada e com necessária 

lisura na busca da verdade real. 

São muitos os precedentes do Supremo Tribunal Federal que 

autorizam o uso excepcional da prisão preventiva para impedir que o investigado, acusado 

ou sentenciado, torne a praticar certos delitos enquanto responde a inquérito ou processo 

criminal. 
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MPPI Ministério Público 
do Estado do Piauí 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS CORREIA— PI 
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Da mesma forma, a segregação cautelar é plenamente cabível 

quando decretada para garantir que o acusado se furte à aplicação da lei. 

O fundamento legal correto, nesse caso, para decretação e 

manutenção da custódia cautelar, é a conveniência da instrução criminal, prevista no art. 

312 do Código de Processo Penal, perfeitamente compatíveis com o princípio 

constitucional da presunção de inocência (art. 5°-LVII da CF/1988). 

Em reforço ao quadro fático-jurídico que justifica a decretação da 

prisão preventiva no caso em análise, destaco trechos de julgados da Suprema Corte: 

Os fundamentos utilizados revelam-se idôneos para afastar a im-

posição de medidas cautelares alternativas (art. 319 do Código de 

Processo Penal) e manter a segregação preventiva do paciente, na 

linha de precedentes desta Corte. O decreto prisional apresen-

tou indícios de que o paciente estaria agindo no sentido de 

perturbar a investigação e a instrução probatória, seja por 

meio da orientação a seus subordinados para que destruíssem 

provas, seja por meio da tentativa de obtenção de apoio político 

e de corrupção de servidores do Departamento de Polícia Federal. 

(STF, 2a Turma, HC 132267, Relator: MM. Teori Zavascki, DJ 

de 16/9/2016). 

A privação cautelar da liberdade individual — cuja decretação 

resulta possível em virtude de expressa cláusula inscrita no 

próprio texto da Constituição da República (CF, art. 50 , 

LXI), não conflitando, por isso mesmo, com a presunção cons-

titucional de inocência (CF, art. 50 , LVII) — reveste-se de ca-

ráter excepcional, somente devendo ser ordenada, por tal ra-

zão, em situações de absoluta e real necessidade. (STF, 2a 
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Ministério Público 
do Estado do Piauí 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS CORREIA- PI 

Rua Jonas Correia, n°296, centro, Luis Correia-PI - CEP 64220-000; Tel: 3367-1161 
e-mail: phluiscorreia@mppi.mp.br  

Turma, HC n. 94.194/CE, Rel. MM. Celso de Mello, DJ de 

20.11.2012). 

Portanto, está evidenciada a existência de prova da materialidade 

e também da autoria, muito mais do que os inícios suficientes exigidos pela lei, 

materializado na tentativa de destruição de provas e coação de testemunhas. 

Também está presente a condição legal prevista no art. 313, I, do 

CPP: "Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da 

prisão preventiva: 1 - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade 

máxima superior a 4 (quatro) anos; (Redação dada pela Lei n° 12.403, de 2011)". 

No caso, a denúncia imputou ao agente a prática de crimes 

previstos nos Art. 299 c/c art. 29 do CP; por duas vezes; Art. 3°, inciso IX da Lei 1.521/51; 

Art. 65, da Lei 4591/64, por vinte e nove vezes; Art. 66, inciso I, da Lei 4591/64, por 

vinte e nove vezes; Art. 20 da Lei 4947/66; Art. 50, incisos I e II c/c parágrafo único, 

inciso II, da Lei n° 6766, por vinte e nove vezes, para o qual a pena cominada 

ultrapassa diversas vezes quatro anos de reclusão. 

Por outro lado, é sabido que a novel Lei n° 12.403/11 estabeleceu 

um rol de "medidas cautelares diversas da prisão", contudo, nenhuma destas medidas 

mostra-se adequada para a hipótese em questão, pois todas elas permitem que o 

denunciado permaneça em liberdade e, assim estando, manifestam-se males evidentes a 

instrução criminal, conforme acima demonstrado. 

Ou seja, todas as medidas cautelares alternativas à prisão 

mostram-se ineficientes para o caso concreto, demonstrando-se, assim, a 

imprescindibilidade da prisão preventiva. 

Segue em anexo mídia digital com o conteúdo que corrobora com 

o alegado. 
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mistério Público 
o Estado do Piauí 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS CORREIA- PI 

Rua Jonas Correia, n°296, centro, Luís Correia-PI - CEP 64220-000; Tel: 3367-1161 
e-mail: pj.luiscorreia@mppi.mp.br  

Por todas as razões acima expostas, o Ministério Público requer a 

decretação da prisão preventiva de MADSON ROGER SILVA LIMA, com a expedição 

do competente mandado de prisão para que seja cumprido pela autoridade autorizada. 

Luís Correia, 27 de maio de 2019 

GALENO ARISTÓTELES COELHO DE SÁ 
Promotor de Justiça 
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conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .25354119 15AAA.AAB32.DBB24.2365B.DE633.A0BD1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
Rua Jonas Correia, nº 296, LUIS CORREIA-PI

 
 0000126-31.2019.8.18.0059PROCESSO Nº:

 Ação Penal - Procedimento OrdinárioCLASSE:

 .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍAutor:

 ANTONIO DE JESUS SERRA, CAIO CEZAR DE AREA LEAO BARBOSA, CARLOS AUGUSTORéu:
FONTENELE DE SOUZA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA LIMA, JOSE FARIAS MELLO, MADSON ROGER
SILVA LIMA, MANOEL BABOSA DO NASCIMENTO, MARIA JANNIELE PEREIRA DOS REIS, PATRICK
AMARAL PEREIRA DOS REIS

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Penal intentada, dentre outros, em face de MADSON
ROGER SILVA LIMA, incurso nos tipos penais que seguem: art. 299 c/c art. 29, do CPB; art.
3º, inciso IX, da Lei n. 1.521/51; art. 65, da Lei n. 4.591/64; art. 66, inciso I, da Lei n.
4.591/64; art. 20, da Lei n. 4.947/66; art. 50, inciso I e II c/c parágrafo único, inciso II, da Lei
n. 6.766/79.

A denúncia foi recebida pelo juízo, no dia 23 de maio de 2019.
Na presente data o Ministério Público do Estado do Piauí representa pela

prisão preventiva do réu MADSON ROGER SILVA LIMA, com base no art. 312 do CPP, em
razão deste estar promovendo ações tendentes a obstruir a presente ação penal, ações que
visam tubar o desenvolvimento natural do processo.

Que no dia 24 de maio de 2019, as testemunhas de acusação, ELMON
PESSOA DE MAGALHÃES e ELMON PESSOA DE MAGALHÃES JÚNIOR, teriam recebido
proposta para tornar inviável a utilização pela acusação de determinado documento
produzido pelas testemunhas. Prova, essa, substancial para corroborar com as imputações
criminais referentes a este processo.

Que no referido áudio, enviado via whattsApp, MADSON LIMA pede para que
as testemunhas DESAUTORIZEM E ANULEM A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA  ART, para que o MP não a utilize, caso contrário, o mesmo iria buscar outros
meios para DESCARACTERIZAR A PERÍCIA.

Que referida conduta materializa a tentativa de destruição de provas e, de
coagir testemunha, para mudar o resultado da ação penal.

 
Eis o relatório. A seguir, fundamento e decido.
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Pois bem, sabe-se que o Ordenamento Jurídico Brasileiro disciplina a forma
como se deve dar a prisão, sendo ela na modalidade cautelar ou definitiva, esta quando em
cumprimento de pena.

Na espécie, trata-se de prisão cautelar, na modalidade preventiva, que
segundo a Lei Processual Penal, deverá ser aplicada observando-se a necessidade da
aplicação da lei penal, para a garantia dos procedimentos de investigação e da instrução
criminal, ou seja, como conveniência da instrução processual, bem como para evitar a
prática de infrações criminais (art. 282, inciso I, CPP). Deve-se ponderar, ainda, acerca da
sua necessidade, sobre as condições pessoais do agente e a gravidade do crime praticado
(art. 282, inciso II, do CPP).

Sopese-se, ainda, que a prisão, como a ultima ratio, somente deverá ser
considerada quando não forem suficientes para a espécie a aplicação das medidas
cautelares diversas da prisão (art. 282, § 6º, do CPP).

Pois bem, a prisão preventiva está prevista no art. 311, 312 e 313 do CPP, que
excepciona a regra do Princípio Constitucional da presunção de inocência, necessariamente
sobre seus efeitos, quando presentes os requisitos da prisão cautelar, comprovados os
indícios de materialidade e autoria delitivas, bem como a inafastável comprovação do
periculum libertatis do agente.

Com efeito, na espécie, tenho por certo que existem elementos mínimos de
indícios de materialidade delitiva, inclusive tal circunstância foi amplamente identificada na
denúncia e na decisão de recebimento. A materialidade, outrossim, revela-se patente.

De mais a mais, as penas previstas nos preceitos secundários, algumas em
isolado, e se somadas, superam em muito o patamar de quatro anos de reclusão. Logo, é o
caso de avaliar a plausibilidade da medida constritiva pelos moldes do art. 312 do CPP, já
que os requisitos do art. 313, inciso I, CPP estão presentes.

Pelo que é possível dessumir dos elementos trazidos na representação,
especialmente, pela mídia com o arquivo de áudio com a voz do réu MADSON LIMA,
existem verdadeiros indícios de que o réu está tentando desconstituir, de forma ilícita, pelo
menos uma das provas utilizadas em seu desfavor. Os meios empregados envolvem ação
coativa, insinuando às testemunhas que o não atendimento ao seu pedido poderá acarretar
em represália financeira e profissional, ou seja, traz como consequência de seu não
atendimento uma ameaça à testemunha.

Ressalte-se que o documento que se pretende desconstituir, nas palavras do
acusado, é de substancial importância para a instrução criminal. A ameaça promovida pelo
réu configura ato contra o Estado de Direito, contra a própria justiça, pois tenta subverter a
verdade para garantir a impunidade pela suposta prática de crimes que envolvem a pessoa
do réu.

Diante disso, entendo cristalina a presença do periculum libertatis, que nos
termos do art. 312, do CPP, vem opondo óbices à instrução criminal, pondo em risco as
testemunhas e demais provas importantes para a elucidação dos fatos.

 Observa-se que as ações promovidas são realizadas de forma livre, podendo
serem empregados através de diversos meios para a consecução desejada, verificando-se
inócua qualquer medida alternativa, que não a prisão. Ou seja, inaplicável as medidas
cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do CPP, restando a prisão, nesse
contexto, como o único ato capaz de conter a conduta ameaçadora do réu.
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Documento assinado eletronicamente por WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a), em 27/05/2019, às 15:39,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .25354119 15AAA.AAB32.DBB24.2365B.DE633.A0BD1

Logo, presente o fumus comissi deliciti e o periculum libertatis do agente, para
assegurar a aplicação da lei penal e a conveniência da instrução criminal, DECRETO a
prisão preventiva de MADSON ROGER SILVA LIMA.

Expeça-se mandado de prisão preventiva em seu nome.
Encaminhem-se para a penitenciária mista de Parnaíba.
Oficie-se os Órgãos de Segurança Pública para que deem efetividade ao

mandado.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
 

LUIS CORREIA, 27 de maio de 2019

WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 GABINETE DO PLANTÃO JUDICIÁRIO

 0708535-35.2019.8.18.0000PROCESSO Nº:
 HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)CLASSE:

 [Prisão Preventiva]ASSUNTO(S):
PACIENTE: MADSON ROGER SILVA LIMA
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA/PI

 

EMENTA

 

  HABEAS CORPUS. DECRETO PRISIONAL. CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. IMPOSIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA

 SOMENTE COMO ULTIMA RATIO. EXISTÊNCIA DE MEDIDA
CAUTELAR DIVERSA DA PRISÃO ADEQUADA E SUFICIENTE.
LIMINAR CONCEDIDA PARA SUBSTITUIR A CUSTÓDIA CAUTELAR

 PELA PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM TESTEMUNHAS DE
ACUSAÇÃO.

 

DECISÃO

 

Trata-se de , com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Jader MadeiraHabeas Corpus
Portela Veloso, João Marcos Araújo Parente e Afonso Freitas Ribeiro Gonçalves em favor de MADSON
ROGER LIMA SILVA e contra a prisão preventiva decretada pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de Luís Correia/PI.

Em síntese, relata o impetrante que o Ministério Público do Estado do Piauí ofereceu denúncia
contra o paciente, dentre outros denunciados, pela suposta prática dos crimes do art. 299 c/c art. 29 do CPB;
art. 3º, inciso IX, da Lei n. 1.521/51; art. 65, da Lei n. 4.591/64; art. 66, inciso I, da Lei n. 4.591/64; art. 20,
da Lei n. 4.947/66; art. 50, inciso I e II c/c parágrafo único, inciso II, da Lei n. 6.766/79; que, antes mesmo do
paciente ser citado para apresentar resposta escrita à acusação, o magistrado  a quo decretou sua prisão
preventiva, acolhendo representação formulado pelo Ministério Público, “em suma, sob o argumento de que
este, caso permanecesse em liberdade, iria destruir provas e/ou coagir testemunhas, com a finalidade de
mudar o resultado da Ação Penal ora epigrafada”; que a decretação da prisão foi fundamentada numa
conversa mantida entre o paciente e duas testemunhas de acusação pelo aplicativo WhatsApp; que o áudio
não foi submetido a exame pericial e nem degravado; que o áudio deve ser analisado em conjunto ao restante
da conversa; que “não é possível constatar que o seu locutor busca destruir provas ou coagir testemunhas”;
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que “os crimes imputados em desfavor do ora Paciente são DESPROVIDOS DE VIOLÊNCIA E/OU
GRAVE AMEAÇA”.

Ao final, “postula-se a revogação da segregação cautelar imposta, e a sua substituição por uma ou
mais das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal”.

É o que basta relatar. DECIDO.

O  habeas corpus não é a via adequada para discussão acerca   de questões que demandem exame
fático-probatório, por se tratar de medida incompatível com a via estreita do , ação constitucional de ritowrit
célere e de cognição sumária.

Portanto, não se revela adequado, neste momento e nesta via processual, imiscuir-se no contexto em
que o áudio (conversa de WhatsApp) se insere para inferir se o paciente efetivamente buscou ou não interferir
na instrução criminal, influenciando testemunhas com o objetivo de desconstituir provas.

Fato é que consta da representação do Ministério Público que o paciente enviou áudio para um perito
com o objetivo de interferir na instrução criminal, nos seguintes termos:

“Em áudio de voz, enviado via aplicativo de celular – WhatsApp, para um dos peritos, o
representado MADSON ROGER SILVA LIMA envia mensagem que deixa exatamente
clara sua pretensão de destruir provas, na ocasião pede que o perito convença seu
advogado a conversar com o advogado do denunciado, no sentido de se construir um
documento desautorizando o Ministério Público utilizar como provas dos autos o conteúdo
da perícia realizada pelos referidos profissionais.
Após discorrer sobre seu plano de desautorizar o Ministério Público a utilizar como provas
dos autos o conteúdo da perícia realizada pelos referidos profissionais, o representado
MADSON ROGER SILVA LIMA diz que se isso não ocorrer, buscará outros meios para
descaracterizar a perícia, ou seja, está claro seu propósito de destruir provas e coagir
testemunhas, o que desafia a adoção de medidas para a garantia da conveniência da
instrução criminal”.

Acolhendo essa representação, o magistrado a quo decretou a prisão com os seguintes fundamentos:

“Pelo que é possível dessumir dos elementos trazidos na representação, especialmente,
pela mídia com o arquivo de áudio com a voz do réu MADSON LIMA, existem
verdadeiros indícios de que o réu está tentando desconstituir, de forma ilícita, pelo menos
uma das provas utilizadas em seu desfavor. Os meios empregados envolvem ação coativa,
insinuando às testemunhas que o não atendimento ao seu pedido poderá acarretar em
represália financeira e profissional, ou seja, traz como consequência de seu não
a t e n d i m e n t o  u m a  a m e a ç a  à  t e s t e m u n h a .
Ressalte-se que o documento que se pretende desconstituir, nas palavras do acusado, é de
substancial importância para a instrução criminal. A ameaça promovida pelo réu configura
ato contra o Estado de Direito, contra a própria justiça, pois tenta subverter a verdade para
garantir a impunidade pela suposta prática de crimes que envolvem a pessoa do réu.
Diante disso, entendo cristalina a presença do periculum libertatis, que nos termos do art.
312, do CPP, vem opondo óbices à instrução criminal, pondo em risco as testemunhas e
demais provas importantes para a elucidação dos fatos.
Observa-se que as ações promovidas são realizadas de forma livre, podendo  serem
empregados através de diversos meios para a consecução desejada, verificando-se inócua
qualquer medida alternativa, que não a prisão. Ou seja, inaplicável as medidas cautelares
diversas da prisão, previstas no art. 319 do CPP, restando a prisão, nesse contexto, como o
único ato capaz de conter a conduta ameaçadora do réu".
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Contudo, não se pode olvidar que, nos termos do art. 282, § 6º, do Código de Processo Penal, “a
prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar

.(art. 319)”

Muito embora o magistrado tenha feito referências à necessidade da prisão por conveniência da
instrução criminal (art. 312 do CPP) e à inaplicabilidade as medidas das medidas cautelares diversas, há de se
reconhecer que a conduta imputada ao paciente na ação penal não foram supostamente praticados mediante
violência ou grave ameaça. O áudio citado na representação pela preventiva, em que se baseou a decretação
da custódia cautelar, também não traz qualquer indício de ato de violência.

Ora, a prisão preventiva somente se justifica quando presentes os requisitos do art. 312 do CPP e as
medidas cautelares diversas da prisão se revelarem inadequadas ou insuficientes.

No caso dos autos, a prisão preventiva mostra-se desarrazoada, considerando que custódia cautelar
deve ser imposta somente como ultima ratio, sendo ilegal a sua determinação quando existirem outras
medidas menos invasivas ao direito de liberdade por meio das quais seja possível alcançar o mesmo objetivo
da prisão.

Aproveito a oportunidade para transcrever trecho do voto do Min. Néri Cordeiro no Habeas Corpus
nº 509.030, impetrado em favor do ex-Presidente Michel Temer, considerando que  ratio decidendi se
assemelha ao presente caso e representa o entendimento deste julgador:

“O juiz criminal deve conduzir o processo pela lei e Constituição, com imparcialidade e,
somente ao final do processo, sopesando adequadamente as provas, reconhecer a culpa ou
declarar a absolvição. Juiz não é símbolo de combate à criminalidade, é definidor da culpa
provada, sem receios de criminosos, sem admitir pressões por punições imediatas.
Cabem as garantias processuais a qualquer réu, rico ou pobre, influente ou desconhecido, e
centenas, milhares de processos são nesta Corte julgados para permitir esse mesmo critério
a todos. O critério não pode mudar na imparcialidade judicial.
Já recebi comentário de que minhas decisões são previsíveis. Reconheço nessa observação,
elogio: a decisão deve se dar com igual critério a todos, não muda pelo nome do réu, não
muda por seu destaque social, não muda pela operação policial desenvolvida, não muda
pela repercussão na mídia. Justiça exige segurança, estabilidade.
Aliás, destaco que por vezes se noticia o beneficiamento em recursos a acusados ricos,
com advogados capazes de fazer chegar os processos à instância excepcional. Engano. A
maioria dos nossos julgamentos é de crimes contra o patrimônio, tráfico de drogas, por
réus pobres, merecendo muitas vezes até atendimento pelas muito eficientes Defensorias
Públ icas .  A todos  a  jus t iça  se  dá  por  igua l .
Assim, somente sendo comprovados os legais riscos atuais, deverá dar-se o processamento
com o acusado preso. Prisão final é resposta ao crime, prisão cautelar é resposta a riscos ao
p r o c e s s o .
Nessa condição, sem idônea fundamentação dos riscos legais (…), é de ser reconhecida a
ilegalidade da decisão atacada”.

Em suma, tendo sido decretada a prisão do paciente tão somente com fundamento na conveniência
da instrução criminal (art. 312 do Código Penal), pelo fato de ter enviado áudio a perito objetivando a
elaboração de documento para desconstituir perícia anteriormente realizada, a proibição de manter contato
com essa pessoa (e as demais testemunhas) se revela suficiente para alcançar o mesmo resultado almejado
pela decretação da prisão.

Em virtude do exposto, com fundamento no art. 282, § 6º, do CPP, concedo a ordem de Habeas
 Corpus para substituir prisão preventiva decretada em desfavor de MADSON ROGER LIMA SILVA pela

medida cautelar prevista no art. 319, III, do Código e Processo Penal, proibindo-o de manter contato com os
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peritos ELMON PESSOA DE MAGALHAES e ELMON PESSOA DE MAGALHAES JUNIOR e com
qualquer outra testemunha de acusação arrolada na ação penal

Após a expedição do ALVARÁ DE SOLTURA correspondente, remetam-se os autos ao órgão
julgador previamente sorteado, na forma do art. 6º, § 5º, da Resolução nº 111/2018 deste Tribunal.

Publique-se e intimem-se.

  

Desembargador ERIVAN LOPES
Desembargador Plantonista
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL

 

 

ALVARÁ DE SOLTURA

 

 

O Exmo. Sr. Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES,   Plantonista,nos autos do HABEAS CORPUS nº
   0708535-35.2019.8.18.0000(processo de origem 0000126-31.2019.8.18.0059– LUIS CORREIA/ VARA ÚNICA),em que é

  impetrante / paciente: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONÇALVES / MADSON ROGER SILVA LIMA, no uso de suas
atribuições legais, etc.

 

MANDA, ao Oficial de Justiça designado, que, recebendo este, indo por mim assinado, ponha incontinenti
em liberdade,   se por outro motivo não se encontrar preso, MADSON ROGER SILVA LIMA,brasileiro, RG nº 677.974

  SSP/PI, CPF nº 226.631.343-69, filho de Idelfonso Lima Neto e Maria Teresa Jesus Silva Lima,determinando sua soltura
com aplicação damedida cautelarprevista no art. 319, III, do Código de Processo Penal, proibindo-o de manter
contato com com os peritos ELMON PESSOA DE MAGALHÃES e ELMON PESSOA DE MAGALHÃES JÚNIOR e
com qualquer outra testemunha de acusação arrolada na ação penal, semprejuízo do processo a que responde.

 Cumpra-se. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de maio de 2019.///////////////////

 

Des. Erivan José da Silva Lopes

Plantonista
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Certidão de cumprimento de Alvará pelo Oficial de Justiça
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HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) nº 0708535-35.2019.8.18.0000 

ASSUNTO: [Prisão Preventiva] 

RELATOR: Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

PACIENTE: MADSON ROGER SILVA LIMA

Advogados: AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES, JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE,
JADER MADEIRA PORTELA VELOSO 

IMPETRADO: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA-PI

 

 

DESPACHO

 

Solicitem-se à autoridade apontada como coatora, o MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de Luis correia/PI, as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 209 do Regimento Interno
deste Egrégio Tribunal de Justiça.

Oportunamente, recebidas as informações no prazo estabelecido, abra-se vista dos autos à
Procuradoria de Justiça, na forma do art. 210 do RITJPI. 

Na eventualidade da autoridade impetrada não prestar as informações no prazo legal, certifique-se o
fato e faça-se conclusão dos autos a este Relator para as deliberações pertinentes.  

Desembargador ERIVAN LOPES

Relator
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em anexo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL - COOJUDCRI 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício Nº 17727/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDCRI

Teresina, 06 de junho de 2019.

Vara Única da Comarca de Luis Correia

 

Senhor (a) Juiz(a),

 

De ordem da Exmo(a). Sr(a). Des(a). ERIVAN LOPES – Relator(a), solicito a V. Exa. as
informações necessárias ao HABEAS CORPUS n° 0708535-35.2019.8.18.0000 (processo de
origem n° 0000126-31.2019.8.18.0059), em que são impetrante / paciente:MADSON ROGER
SILVA LIMA, ao tempo em que encaminho cópias da petição inicial e despacho do Relator.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Graziela Meneses de Brito, Servidor / TJPI, em
06/06/2019, às 12:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1087460 e o código CRC 4103F4E3.
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11/06/2019

Número: 0708533-65.2019.8.18.0000 
 

Classe: HABEAS CORPUS CRIMINAL 

 Órgão julgador colegiado: 2ª Câmara Especializada Criminal 
 Órgão julgador: Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO 

 Última distribuição : 28/05/2019 

 Valor da causa: R$ 100,00 

 Processo referência: 0000156-66.2019.8.18.0059 

 Assuntos: Habeas Corpus - Cabimento, Liminar 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO (IMPETRANTE) IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO (ADVOGADO)

LUIS NUNES NETO (PACIENTE) IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO (ADVOGADO)

Juiz de Direito da comarca de Luis Correia (IMPETRADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

58104
2

28/05/2019 23:51 Petição Inicial Petição Inicial

58104
3

28/05/2019 23:51 HC. Luis Nunes PETIÇÃO

58104
7

28/05/2019 23:51 2019-05-28 Comprovante resid LUIS horizontal (1) DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58104
4

28/05/2019 23:51 2019-05-14 Decisão Prisão Preventiva LUIS NETO
(1)

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58104
5

28/05/2019 23:51 2019-05-14 Mandado Prisão Preventiva LUIS NETO
(1)

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58104
6

28/05/2019 23:51 2019-05-28 Processo 0000156-66-2019-8-18-0059.
Representação MPPI. Parte 1 (1)

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58104
8

28/05/2019 23:51 2019-05-28 Processo 0000156-66-2019-8-18-0059
Parte 2 (1)

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58104
9

28/05/2019 23:51 2019-03-14 Termo de Declaração. Luís Neto.
Corregedoria MPPI

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58116
5

28/05/2019 23:51 áudio OUTRAS PEÇAS

58105
1

28/05/2019 23:51 2018-01 Notícia GRIF de Fato 29-2018 MP PI COR -
01 (1)

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58105
2

28/05/2019 23:51 2018-01 Notícia GRIF de Fato 29-2018 MP PI COR -
02 (1)

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58105
3

28/05/2019 23:51 2018-01 Notícia GRIF de Fato 29-2018 MP PI COR -
03 (1)

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58105
4

28/05/2019 23:51 2018-12-11 TAC GRIF estabilidade para MAURO
MONÇÃO

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58105
5

28/05/2019 23:51 2019-04-30 Inquerito GRIF Luis Correria 01 - 10 p
006-772-2018 (1)

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58105
6

28/05/2019 23:51 2019-04-30 Inquerito GRIF Luis Correria 02 - 10 p
006-772-2018 (1)

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58105
7

28/05/2019 23:51 2019-04-30 Inquerito GRIF Luis Correria 03 - 15 p
006-772-2018 (1)

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO
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58105
8

28/05/2019 23:51 2019-04-30 Inquerito GRIF Luis Correria 04 - 23 p
006-772-2018 (1)

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58105
9

28/05/2019 23:51 Certidão Negativa. TJ - PI Documento de Comprovação

58106
1

28/05/2019 23:51 __ Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª
Região __ Estadual

Documento de Comprovação

58106
2

28/05/2019 23:51 __ Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª
Região __ Parnaíba

Documento de Comprovação

58106
3

28/05/2019 23:51 __ Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª
Região __ TRF

Documento de Comprovação

58106
4

28/05/2019 23:51 __ Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª
Região __

Documento de Comprovação

58117
5

28/05/2019 23:51 2018-11-22 certidão SPU GRIF Documento de Comprovação

58117
6

28/05/2019 23:51 2017-01-25 Processos GALENO GRIF adv MAURO
MONÇÃO vara única da comarca de luis correia

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58172
5

29/05/2019 10:22 Decisão Decisão

58259
4

29/05/2019 13:28 OUTRAS PEÇAS OUTRAS PEÇAS

58341
6

29/05/2019 14:22 Recibo de envio via SEI de Informações à Vara Única
de Luis Correia

OUTRAS PEÇAS

58341
9

29/05/2019 14:22 SEI 0708533-65 OUTRAS PEÇAS

58346
2

29/05/2019 14:53 Intimação Intimação

58792
6

31/05/2019 09:19 Despacho Despacho

58956
3

31/05/2019 12:15 PETIÇÃO PETIÇÃO

58971
5

31/05/2019 12:15 PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - HC LUIS NUNES
NETO

PETIÇÃO

58972
7

31/05/2019 12:15 DOCUMENTOS Documento de Comprovação

58972
8

31/05/2019 12:15 ESPELHO THEMISWEB Documento de Comprovação

59228
1

03/06/2019 11:09 OFÍCIO OFÍCIO

59228
3

03/06/2019 11:09 ofício 0708533-65 OFÍCIO

59287
4

03/06/2019 11:52 PETIÇÃO PETIÇÃO

59287
5

03/06/2019 11:52 questão de ordem - HC LUIS NUNES NETO PETIÇÃO

60310
6

06/06/2019 10:56 OUTRAS PEÇAS OUTRAS PEÇAS

60322
2

06/06/2019 10:56 DECISÃO OUTRAS PEÇAS

60836
4

06/06/2019 19:08 Petição Petição

60841
5

06/06/2019 19:08 Requerimento.Habilitação.SolicitaçãoIntimaçãoSessã
oJulgamento

PETIÇÃO

60841
6

06/06/2019 19:08 Procuração.LuisNeto PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

60841
7

06/06/2019 19:08 Substabelecimento.LuisNeto PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS
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Segue Habeas Corpus e documentos comprobatórios em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

 

 

 

Ref. ao Processo nº 0000156-66.2019.8.18.0059 

 

 

 

 

IVAN LOPES DE ARAÚJO FILHO, brasileiro, advogado, regularmente 

inscrito nos quadros locais da OAB/PI sob o nº 14.249, com escritório profissional na 

Rua das Orquídeas, nº 691, bairro Jóquei Clube, CEP: 64.048-152, Teresina - PI, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fundamento no artigo 5º, inciso 

LXVIII da Constituição Federal, e os artigos 654 e 660 § 4º, do Código de Processo 

Penal, impetrar ordem de 

 

HABEAS CORPUS C/C PEDIDO LIMINAR 

 

em favor de LUIS NUNES NETO, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador do 

RG nº 72502 SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº 306.409.033-04, filho de MARINESIA 

CAVALCANTE e FRANCISCO MOREIRA NUNES, residente e domiciliado na Av. 

Dom Severino, nº 775, Apto. 1001, bairro Fátima, CEP: 64.049-375, Teresina - PI, 

figurando como autoridade coatora o Exmo. Juiz de Direito da Vara Única da 

Comarca de Luís Correia - PI, Sr. WILLMANN IZAC RAMOS SATOS, o qual por 

meio de representação por prisão preventiva formulada pelo Ministério Público do 

Estado do Piauí, nos autos do Processo nº 0000156-66.2019.8.18.0059, decretou a prisão 

preventiva do Paciente, haja vista não haver embasamento legal para a manutenção 

da sua segregação cautelar, como restará demonstrado, pelos fatos e razões de direito 

expostos a seguir. 
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I - HISTÓRICO RESUMIDO DA IMPETRAÇÃO 

 

Trata-se de Representação de Prisão Preventiva formulada pelo 

Ministério Público do Estado do Piauí, em 13/05/2019, na qual aponta suposta 

prática do injusto penal descrito no artigo 343 do CP.  

 

Em síntese, narra a representação que o Paciente é parte em diversos 

processos judiciais, procedimentos policiais, administrativos, fiscais e outros 

extrajudiciais instaurados pelo Ministério Público nos quais supostamente se constata 

sua forte atuação voltada a grilagem de terras no Município de Luís Correia - PI, com 

uso de condutas arbitrárias para invasão de terras e desobediência a ordens judiciais. 

 

O parquet alega, também, que os indícios coligidos até o momento nos 

procedimentos judiciais e extrajudiciais revelam supostos traços marcantes e 

consistentes da existência e do modo de atuar do Paciente, com vínculo regular e 

estável, em que o mesmo ameaça, intimida e corrompe pessoas, de modo a lograr êxito 

em seus intentos criminosos, bem como apagar os vestígios das supostas infrações que 

pratica. 

 

A despeito disso, o pedido de representação apresentado pelo MPPI 

fundamenta-se, somente, na suposta tentativa de corrupção da “testemunha” Sr. 

CARLOS ANTONIO DE SOUZA JUNIOR, a qual informou, junto ao MPPI, que no 

dia 15/04/2019, por volta das 19h00min, o Paciente teria lhe procurado propondo um 

“acordo” para extinção de uma ação cível que tem como Autor o Sr. HUGH FRANCIS 

DUNCAN e como Réus o Paciente e o Sr. FRANCISCO DA COSTA DE ARAÚJO 

FILHO. Em tal acordo, o Paciente teria proposto a concessão de Registro de Imóveis 

da área de litígio judicial para o Autor. 

 

Assim, entendeu o nobre parquet estadual que existem indícios 

suficientes de que o Paciente estaria promovendo esforços para interferir na produção 
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de provas de procedimento investigatório (Inquérito Policial) e judicial, bem como 

tentando subornar testemunhas, o que enquadraria o Paciente na conduta disposta 

no artigo 343 do Código Penal, qual seja, Corrupção Ativa de Testemunha. 

 

Ao analisar o pedido, o MM. Juiz da Vara Única da Comarca de Luís 

Correia - PI decretou a prisão preventiva do Paciente, com fundamento nos artigos 

312 e 313, ambos do CPP. 

 

Inicialmente, a Autoridade Coatora fundamentou o decreto prisional 

no fato de que a pena prevista é de reclusão superior a quatro anos, estando, assim, 

na espécie, presente pelo menos um dos critérios alternativos previstos no artigo 

313 do CPP, em especial, o do inciso primeiro. Estariam presentes, ainda, os indícios 

de autoria e materialidade delitivas, tendo em vista os elementos indiciários 

colhidos, tais como relatos de testemunhas e relatos do próprio Ministério Público, 

os quais supostamente revelam verdadeiro perigo à ordem pública. Assim, o Juízo 

entendeu que a liberdade do paciente representa riscos de que este possa provocar 

embaraços à persecução penal. 

 

Por fim, devido ao suposto “perigo” do agente estar em liberdade, 

podendo ter acesso a informações que dizem respeito aos crimes que estão sob 

investigação, não sendo suficientes as cautelares previstas no artigo 319 do CPP, na 

forma do artigo 312 do CPP, a Autoridade Coatora DECRETOU a prisão preventiva 

do Sr. LUIS NETO NUNES, ora Paciente. 

 

O decreto prisional usou como pretexto tão somente a garantia da ordem 

pública, considerando que a liberdade do paciente representaria risco de embaraços à 

persecução penal, bem como por tratar-se de que crime que teria pena máxima 

superior a 04 (anos) incidindo o artigo 313, inciso I, do CPP. 

 

Ocorre que o Magistrado sequer se atentou para os fatos: i) a segregação 

cautelar é uma medida mais gravosa do que a pena, sendo por demais 

desproporcional, não se enquadrando na possibilidade prevista no artigo 313, inciso 
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I, do CPP, NA VERDADE, O INJUSTO PENAL PREVISTO NO ARTIGO 343 TEM 

PENA MÁXIMA DE 04 ANOS E NÃO SUPERIOR, NO CASO SERIA SUPERIOR 

SE FOSSE PRATICADO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO O QUE NÃO OCORRE 

NO PRESENTE CASO; ii) o Paciente é Réu PRIMÁRIO, Corretor de Imóveis, exerce 

a profissão regularmente/legalmente), com endereço fixo, ou seja, nos 

processos/inquéritos citados é apenas investigado não há condenação, portanto, não 

é reincidente o que afasta a aplicação do artigo 313, inciso II, do CPP; iii) o crime 

aqui investigado/imputado não envolve violência doméstica e familiar contra a 

mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, portanto, 

não se aplica, também, o disposto no artigo 313, inciso III, do CPP; iv) por fim, não 

há que se falar na possibilidade prevista no artigo 312 do CPP, não se demonstrou 

que, em liberdade, o Paciente colocará em risco a ordem pública, prejudicará a 

instrução criminal ou a eventual aplicação da lei, até mesmo porque é PRIMÁRIO, 

não se pode do direito penal/criminal presumir alguma periculosidade. 

 

Acrescente-se, ainda, o fato de que a infração penal imputada em 

desfavor do Paciente, do modo como se encontra disposta no áudio, anexado a esta 

petição, não envolve a prática de atos imbuídos de violência e grave ameaça, o que 

retira por completo a presunção de periculosidade a recomendar o afastamento do 

convívio social. 

 

Equivocou-se, data vênia, o D. Julgador de primeiro grau, pois o Paciente, 

apesar de ser investigado em vários procedimentos, é Réu Primário, não registra 

antecedentes criminais, busca no trabalho seu meio de vida/subsistência (Corretor de 

Imóveis) e possui residência fixa. 

 

No áudio apresentado pelo Sr. CARLOS ANTONIO DE SOUZA 

JUNIOR, não há comprovação, em hipótese alguma, de autoria do injusto penal 

disposto no artigo 343 do CP. Pelo contrário: o Paciente, devido ao litígio 

envolvendo registro do imóveis na cidade de Luís Correia - PI, procurou a suposta 

testemunha somente para propor um acordo extrajudicial com o fim de resolver os 

problemas gerados com o imbróglio que, inclusive, está ocasionando prejuízos para 
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todas as partes interessadas. Exa., como se vê com a escuta do áudio juntado, em 

nenhum momento o Paciente oferece dinheiro ou impele qualquer tipo de ameaça, 

daí porque não merece prosperar. 

 

Para a caracterização do delito do art. 343 do CP é preciso que a pessoa 

subornada assuma, no momento da ação denunciada, a qualidade de testemunha, 

figurando no rol apresentado pelas partes ou mandada ouvir pela autoridade, e essa, 

evidentemente, não é a hipótese retratada no processo. No presente caso o Sr. 

CARLOS ANTONIO DE SOUZA JUNIOR não possui a qualidade de testemunha 

eis que sequer foi apresentada denúncia. Ele não figura em rol apresentado pelas 

partes ou foi requisitado para ser ouvido pela autoridade. 

 

A gravidade abstrata do delito de corrupção ativa de testemunha (art. 

343, do CP) não é motivo suficiente para dar lastro à decretação da prisão preventiva. 

Frisa-se, não existiu corrupção ou uma possível intenção de frustrar as investigações 

referentes ao inquérito, na verdade, o Paciente procurou a suposta “testemunha” 

apenas para as partes chegarem a um acordo extrajudicial e cessar o imbróglio 

judicial que envolve o registro de imóvel. 

 

Aliás, nessa ótica, vale conferir o teor da Súmula 718 do Supremo 

Tribunal Federal: “A opinião do julgador sobre a gravidade em abstrato do crime não 

constitui motivação idônea para a imposição de regime mais severo do que o 

permitido segundo a pena aplicada”. Não  há  qualquer risco para a ordem pública 

caso o paciente esteja em liberdade para aguardar o desfecho da investigação. 

Ademais, mesmo que condenado, o que se aduz somente para argumentar, será 

imposto o regime aberto, já que a pena máxima ao crime é de até 04 (quatro) anos, 

SITUAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A MEDIDA ATUAL. 

 

Além disso, a justificativa para a decretação da prisão preventiva é 

insuficiente, conforme a jurisprudência dos Tribunais, eis que não foram apontados 

elementos concretos que possam justificar a manutenção da prisão preventiva 
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fundamentada na garantia da ordem pública, SEM EXPLICAR POR QUE MOTIVOS 

AS MEDIDAS CAUTELARES/PROTETIVA SERIAM INADEQUADAS AO CASO 

DO PACIENTE, TENDO EM VISTA QUE ESTE É PRIMÁRIO NA FORMA DA 

LEI.  

 

Assim, por qual motivo o Paciente poderia ser considerado perigoso 

caso permaneça em liberdade, tendo em vista que as condições em que o suposto 

crime foi praticado não justificam o decreto? 

 

Não há que se cogitar, ademais, de risco a reiteração delitiva (ordem 

pública) ou à garantia da instrução processual. 

 

Sim, Exmos. Desembargadores, como se constata do próprio termo de 

interrogatório do Paciente, o mesmo contribuiu com a autoridade policial, 

respondendo todos os quesitos da autoridade, não apresentando qualquer resistência 

para contribuir com as investigações.  

 

Infelizmente, sua contribuição à autoridade policial, o interesse em 

esclarecer os fatos e auxiliar a Justiça, não foram suficientes, pois mesmo diante de 

tal fato, o nobre Juiz decretou a preventiva. 

 

Além de estar demonstrado o não preenchimento dos requisitos 

previstos nos artigos 312 e 313 do CPP, some-se, a isso, o fato de toda esta operação 

ter sido realizada após o paciente ter prestado em 14/03/2019 

declaração/representação junto a Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado 

do Piauí, em que afirmou o suposto benefício por parte do parquet Estadual em favor 

do Dr. MAURO MONÇÃO, no qual estaria perseguindo o paciente. 

 

Ademais, causa ainda mais espanto/estranheza, que o pedido de 

representação da prisão preventiva tenha sido formulado pelo próprio Promotor de 
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Justiça representado, Sr. GALENO ARISTÓTELES COÊLHO DE SÁ, Exa., resta 

evidenciado aqui a retaliação ao paciente por parte do membro do MPPI. 

 

Não somente isso, mas em se tratando de um encarceramento, ainda que 

em caráter preventivo, sem que existam motivos para tal, também se encontra violado 

o princípio da dignidade da pessoa humana, tendo em vista o constrangimento 

desnecessário sofrido pelo Paciente. 

 

Com a devida vênia, este Impetrante discorda dos fundamentos da 

decisão que decretou a preventiva do Paciente, não restando alternativa senão a 

impetração neste E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

 

II - DA PESSOA DO PACIENTE 

 

Antes de adentrar no Mérito, urge apresentar a pessoa do Paciente. 

 

Ao contrário do pensamento que os fatos e circunstâncias contidos nos 

autos possam autorizar, o Paciente não é um delinquente contumaz que faz do crime 

seu meio de vida. Não, Excelências. 

 

O Paciente é PRIMÁRIO, conforme certidões em anexo, pois não possui 

nenhuma sentença penal condenatória transitada em julgado, fato que só 

demonstra, ainda mais, a flagrante ilegalidade, pois levam a conclusão de que o 

Paciente NÃO OFERECE RISCO A ORDEM PÚBLICA, uma vez constatada a 

primariedade e nem possibilidade de reiteração delitiva. 

 

Ademais, Excelências, o Paciente possui residência fixa, sendo uma 

pessoa que busca no trabalho seu meu de vida, para ganhar licitamente seu 

dinheiro, é corretor de imóveis que devido a segregação imposta está vendo sua vida 

“afundar em um verdadeiro mar de lama”. 
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III - DO DIREITO 

 

a. III - DO CABIMENTO DO HABEAS CORPUS 

 

Antes de adentramos no cabimento do presente Habeas Corpus, não 

podemos deixar de delinear sua origem como instrumento protetivo, garantidor da 

sua liberdade, em face aos atos arbitrários por vezes perpetrados pelas autoridades 

munidas de poder do imperium Estatal. 

 

Para Ricardo Castilho, o Habeas Corpus Act de 1679 representou um dos 

grandes destaques do reinado de Carlos II, o documento definia e fortalecia a velha 

prerrogativa do habeas corpus, instituída na Magna Carta de 1215, “Nenhum homem 

livre será capturado, e levado prisioneiro, ou privado dos bens, ou exilado, ou de qualquer modo 

destruído, e nunca usaremos da força contra ele, e nunca mandaremos que outros o façam, salvo 

em processo legal por seus pares ou de acordo com as leis da terra.". Assim, a pessoa 

ilegalmente detida teria direito a ser levada para diante de um tribunal para que ali se 

decida a legalidade de sua detenção (2013, p. 52). 

 

Na lição de Alexandre de Moraes: 

 

“(…) regulamentou esse instituto que, porém, já existia na common law. 

A lei previa que, por meio de reclamação ou requerimento escrito de 

algum indivíduo ou a favor de algum indivíduo detido ou acusado da 

prática de um crime (…) o lorde-chanceler ou, em tempo de férias, 

algum juiz dos tribunais superiores, depois de terem visto cópia do 

mandado ou o certificado de que a cópia foi recusada, poderiam 

conceder providência de habeas corpus em benefício do preso, a qual 

será imediatamente executada perante o mesmo lorde-chanceler ou 

juiz; e se afiançável, o indivíduo seria solto, durante a execução da 

providência, comprometendo-se a comparecer e responder à acusação 

no tribunal competente. Além de outras previsões complementares, o 

Habeas Corpus Act previa multa de 500 libras àquele que voltasse a 
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prender, pelo mesmo fato, o indivíduo que tivesse obtido a ordem de 

soltura” 

 

Albert Noblet ensina que: 

 

“O Habeas Corpus Act reforçou as reivindicações de liberdade, 

traduzindo-se, desde logo, e com as alterações posteriores, na mais 

sólida garantia da liberdade individual, e tirando aos déspotas uma 

das suas armas mais preciosas, suprimindo as prisões arbitrárias” 

(Apud SILVA, 1992, p. 140) 

 

Indispensável se torna a valorização histórica deste documento, tendo 

em vista que ele serviu de inspiração e modelo para todas as garantias constitucionais 

e princípios norteadores do Direito Penal e Processual Penal criadas a partir de então 

para proteger o cidadão do poder arbitrário do Estado.” 

 

Não se pode olvidar, neste ponto em destacar a relevância do Habeas 

Corpus como uma conquista inalienável da humanidade, como último refúgio 

sagrado para a proteção do bem mais importante da pessoa, sua liberdade. 

 

Porém, estamos diante de um triste e lamentável quadro que se vem 

desenhando na jurisprudência das Cortes Superiores brasileiras, qual seja, uma 

tendência à limitação do uso do Habeas Corpus, ignorando-se o sagrado princípio da 

presunção de inocência, a garantia do acusado em responder ao processo em 

liberdade, tornando a prisão a regra e a liberdade a exceção. 

 

Além das considerações acima tecidas, não podemos esquecer que a 

Constituição Federal de 1988, introduziu em nosso Sistema Jurídico, um Código de 

Processo Penal, Garantista, de natureza acusatória, ou seja, visa proteger o acusado 

contra atos arbitrários perpetuados contra sua liberdade. 
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Tão isso é verdade, que o texto da Lei Maior é claro em seu artigo 5º LIV, 

ao dispor que “ninguém será privado da sua liberdade ou dos seus bens sem o devido 

processo legal;”, bem como, também afirma no inciso LVII, ” ninguém será 

considerado culpado antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. 

 

Ainda, tratando-se de garantias Constitucionais não podemos nos 

olvidar do inciso LXV, do artigo 5º, da lei maior que garante “ a prisão ilegal será 

imediatamente relaxada pela autoridade judiciária, por fim não podemos esquecer do 

inciso LXVI do mesmo artigo ao dispor que, “ninguém será levado a prisão ou nela 

mantida, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança.” 

 

Visando validar os princípios garantistas, por ela firmados, a Lei Maior, 

em consonância com a evolução histórica das garantias individuais elege o Habeas 

Corpus como a espada protetora do cidadão que tem sua liberdade cerceada por uma 

arbitrariedade ou ilegalidade perpetrada por uma autoridade constituída, garantindo 

em seu artigo 5º, inciso LXVII, in verbis: 

 

“5º - (...) 

LXVII – conceder-se-á" habeas corpus "sempre que alguém sofrer ou 

se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 

locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;” 

 

Inobstante, a garantia constitucional ofertada aqueles que se achem 

ilegalmente presos, o artigo 7º, inciso 6º da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos – Pacto de San José da Costa Rica (1969) – aprovado pelo governo brasileiro 

através do Decreto Legislativo nº 678/92, nos termos do art. 5º, § 2º da Constituição 

Federal, dispõe que: 

 

“Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou 

tribunal competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre a 

legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltura, se a prisão 

ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-partes cujas leis preveem que 
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toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade tem 

direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente, a fim de que este 

decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser 

restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela própria 

pessoa ou por outra pessoa.” 

 

Por razões de inteira JUSTIÇA, alicerçado no preceito constitucional da 

presunção de inocência, calçado, também, por relevantes razões de Política Criminal, 

recorre-se a este Egrégio Tribunal para que a liberdade do Paciente seja restabelecida, 

vez que não subsistem os requisitos autorizadores para a decretação (manutenção) da 

prisão preventiva. 

 

b. III- ATIPICIDADE DA CONDUTA. INEXISTÊNCIA DA QUALIDADE DE 

TESTEMUNHA. DA SITUAÇÃO MAIS GRAVOSA QUE A PENA. PRINCÍPIO DA 

HOMOGENEIDADE. NECESSIDADE DA CONCESSÃO DA ORDEM E MEDIDA 

LIMINAR NO PRESENTE CASO 

 

Inicialmente, podemos inferir a não ocorrência do delito em tela. 

 

Excelência, ao Paciente foi imputado, equivocadamente, na 

representação, o crime previsto no artigo 343 do CP. Ocorre que não se trata aqui de 

corrupção ativa de testemunha ou algo do tipo. Como já relatado o Sr. CARLOS 

ANTONIO DE SOUZA JUNIOR não possui a qualidade de testemunha e sequer foi 

apresentada denúncia. O mesmo não figura em rol apresentado pelas partes ou foi 

requisitado para ser ouvido pela autoridade. 

 

O disposto no artigo 343 do Código Penal cuida de delito cuja conduta 

importa em dar, oferecer ou prometer dinheiro ou vantagem a testemunha, para fazer 

afirmação falsa, negar ou calar a verdade, em depoimento, no processo judicial ou no 

inquérito policial. 
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Exa., trata-se, portanto, de crime que exige, assim, que a pessoa, 

destinatária do dinheiro ou outra vantagem, ostente a condição de testemunha no 

momento da conduta típica, e essa, evidentemente, não é a hipótese retratada no 

inquérito policial. 

 

Resta configurado, assim, constrangimento ilegal do paciente, eis que foi 

formalmente decretada sua preventiva pelo delito previsto no artigo 343 do CP, por 

ato totalmente atípico. 

 

Mesmo que, hipoteticamente, a situação narrada se enquadre no crime 

previsto no artigo 343 do CP (Corrupção Ativa de Testemunha) o Código de Processo 

Penal estabelece hipóteses de decretação de prisão preventiva, mas, impõe salientar, 

que o caso em tela, a prisão preventiva revela-se por demais desproporcional à 

conduta cometida. 

 

A partir do áudio da suposta vítima, foi constatado a possível prática do 

delito previsto no artigo 343, do Código Penal, cuja pena prevê reclusão, de 03 (três) 

anos a 04 (quatro) anos.  

 

O Código Penal, também, disciplina o regime de cumprimento de pena 

e determina que os crimes apenados com detenção poderão ter o início do 

cumprimento de sua pena em regime aberto, nos termos do artigo 33, §2º, “c”, in verbis: 

 

“ Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, 

semiaberto ou aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou 

aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado. (Redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

(...) 

 

§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em 

forma progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os 
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seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência a regime 

mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

(...) 

 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 

(quatro) anos, poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto.” 

 

No presente caso, o Paciente é RÉU PRIMÁRIO e responde por crime 

que prevê como pena máxima a detenção de 04 (quatro) anos. Assim, caso venha ser 

condenado à pena máxima, iniciaria o cumprimento de sua pena em regime aberto, 

logo, a manutenção de prisão preventiva revela-se como medida mais gravosa que a 

futura condenação, o que é rechaçado por nosso ordenamento jurídico. 

 

De acordo com o princípio da homogeneidade, corolário do princípio da 

proporcionalidade, mostra-se ilegítima a prisão provisória quando a medida for mais 

gravosa que a própria sanção a ser aplicada na hipótese de condenação, tornando-se 

então desarrazoado manter-se alguém preso cautelarmente em "regime" mais rigoroso 

do que o eventualmente a ser imposto. 

 

A duração da prisão cautelar precisa ser analisada no contexto de 

eventual futura condenação. Se o Réu responde por um delito, cuja pena privativa de 

liberdade comporta substituição por restritivas de direitos ou outras medidas 

alternativas, PODE NÃO SER JUSTO MANTÊ-LO DETIDO DURANTE A 

INSTRUÇÃO. 

 

Assim, considerando o risco concreto em caso de hipotética condenação 

e a pena cominada abstratamente para o delito, a prisão provisória revela-se de rigor 

excessivo, haja vista a possibilidade de aplicação de medidas penais menos drásticas, 

como a fixação de regime diverso do fechado, o que vai de encontro ao princípio da 

homogeneidade. 
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A propósito da matéria, com muita propriedade leciona Paulo Rangel: 

 

“A homogeneidade da medida ê exatamente a proporcionalidade que 

deve existir entre o que está sendo dado e o que será concedido. 

Exemplo: admite-se prisão preventiva em um crime de furto simples? 

A resposta é negativa. Tal crime, primeiro, permite a suspensão 

condicional do processo. Segundo se houver condenação, não  haverá 

pena privativa de liberdade face á possibilidade de substituição da 

pena privativa de liberdade pela pena restritiva de direitos. Nesse 

caso, não haveria homogeneidade entre a prisão preventiva a ser 

decretada e eventual condenação a ser proferida. O mal causado 

durante o curso do processo ê bem maior do que aquele que, 

possivelmente, poderia ser infligido ao acusado quando do seu 

término. Entendemos, em uma visão sistemática do sistema penal 

como um todo, que, nos crimes de médio potencial ofensivo, ou seja, 

aqueles que admitem a suspensão condicional do processo (cf. art. 89 

da Lei 9.099/95,) não mais se admite prisão cautelar (RANGEL, P. 

Direito Processual Penal. 8. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004. p. 

584)” 

 

Nessa esteira, já decidiu este Colendo STJ, in verbis: 

 

“HABEAS CORPUS. WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO 

PRÓPRIO. LEI MARIA DA PENA. AMEAÇA E VIAS DE FATO. 

SÚMULA 691/STF. PRISÃO PREVENTIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE. MANIFESTO 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. 1. O Superior 

Tribunal de Justiça, alinhando-se à nova jurisprudência da Corte 

Suprema, também passou a restringir as hipóteses de cabimento do 

habeas corpus, não admitindo que o remédio constitucional seja 

utilizado em substituição ao recurso ou ação cabível, ressalvadas as 

situações em que, à vista da flagrante ilegalidade do ato apontado 

como coator, em prejuízo da liberdade do (a) paciente, seja cogente a 
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concessão, de ofício, da ordem de habeas corpus. 2. Segundo o 

enunciado na Súmula n. 691 do Supremo Tribunal Federal, 

plenamente adotada por esta Corte Superior de Justiça, não é possível 

a utilização de habeas corpus contra decisão de Relator que, em writ 

impetrado perante o tribunal de origem, indefere o pedido de liminar, 

salvo em casos de flagrante ilegalidade ou teratologia jurídica da 

decisão impugnada, sob pena de supressão de instância. 3. Embora o 

juiz singular tenha fundamentado concretamente a necessidade da 

custódia cautelar para garantir a execução das medidas protetivas de 

urgência (artigo 313, III, do Código de Processo Penal), o paciente 

está sendo acusado da suposta prática do crime de ameaça - cuja 

reprimenda cominada em abstrato é de detenção, de 1 a 6 meses, ou 

multa -, bem como de ter cometido vias de fato - cuja pena 

abstratamente prevista é de prisão simples, de 15 dias a 3 meses, ou 

multa -, de maneira que se mostra ilegal a prisão cautelar, à luz do 

princípio da homogeneidade entre cautela e pena, máxime quando 

a segregação do paciente perdura há mais de 8 meses. 4. Ordem não 

conhecida. Habeas corpus concedido, de ofício, para, tornando 

definitivos os efeitos da liminar anteriormente deferida, revogar a 

prisão preventiva do paciente, a fim de que aguarde em liberdade a 

ocorrência do trânsito em julgado, determinando a expedição de 

alvará de soltura em seu favor, se por outro motivo não houver 

necessidade de ser preso. (STJ - HC: 282842 SP 2013/0385784-1, 

Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 

20/03/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 

10/04/2014)” 

 

“HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL. PRISÃO PREVENTIVA. 

PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE. CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL EVIDENCIADO. RECURSO PROVIDO. 1. Embora as 

instâncias ordinárias tenham fundamentado, concretamente, a 

necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, o 

recorrente está sendo acusado da suposta prática do crime de lesão 

corporal perpetrado contra sua companheira, cuja pena cominada é de 
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detenção, de 3 meses a 3 anos. 2. Assim, a despeito de inicialmente 

válida, a segregação cautelar, que já perdura por quase 10 meses, 

tornou-se excessiva e, portanto, ilegal, vis-à-vis o princípio da 

homogeneidade entre cautela e pena. 3. Recurso em habeas corpus 

provido para revogar a prisão preventiva do recorrente (Processo n. 

0000205-03.2014.8.02.0068), com expedição de alvará de soltura em 

seu favor (e imediata comunicação à vítima, conforme preconiza o 

art. 201, § 2º, do CPP), se por outro motivo não houver necessidade 

de ser preso, sem prejuízo de imposição de medida (s) alternativa (s) 

à prisão preventiva (art. 319 do CPP). (STJ - RHC: 57027 AL 

2015/0040795-3, Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data 

de Julgamento: 16/04/2015, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: 

DJe 27/04/2015)” 

 

Este E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, corrobora o entendimento 

exposto, veja-se: 

 

“PROCESSO PENAL – HABEAS CORPUS – AMEAÇA, CÁRCERE 

PRIVADO E LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO DECRETO 

PREVENTIVO – NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO 

DEMONSTRADA – PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE – 

CUSTÓDIA CAUTELAR DESPROPORCIONAL – 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO – LIMINAR 

CONFIRMADA – ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO – À 

UNANIMIDADE. 1. De acordo com o princípio da homogeneidade, 

corolário do princípio da proporcionalidade, mostra-se ilegítima a 

prisão provisória quando a medida for mais gravosa que a própria 

sanção a ser aplicada na hipótese de condenação, tornando-se então 

desarrazoado manter-se alguém preso cautelarmente em \"regime\" 

mais rigoroso do que o eventualmente a ser imposto; 2.In casu, 

considerando o risco concreto em caso de hipotética condenação e a 

pena cominada abstratamente para o delito (três anos), revela-se de 

rigor excessivo a prisão preventiva, haja vista a possibilidade de 
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aplicação de medidas penais menos drásticas, como a imposição de 

regime diverso do fechado, o que vai de encontro ao princípio da 

homogeneidade; 3.Liminar confirmada. Ordem concedida em 

definitivo, à unanimidade. (TJPI | Habeas Corpus Nº 

2018.0001.002724-1 | Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo | 1ª 

Câmara Especializada Criminal | Data de Julgamento: 18/04/2018)” 

 

A manutenção da prisão preventiva mostra-se muito desproporcional, 

vez que mais gravosa que a própria pena prevista no crime. 

 

Desta feita, mesmo que o crime aqui descrito permita a decretação de 

prisão preventiva, no presente caso a manutenção desta fere sobremaneira o princípio 

da proporcionalidade, pois a conduta praticada e as condições pessoais do Paciente 

não impõem a necessidade da referida medida excepcional de cárcere. 

 

Resta nítido o direito do Paciente, por ofensa a todos princípios e 

garantias já aferidos, mediante, inclusive, concessão de liminar no presente Habeas 

Corpus, a fim de fazer valer as garantias constitucionais do Paciente, em especial 

para que seja afastada a imposição de prisão. 

 

c. III - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 312 

DO CPP (DA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E PROTEÇÃO DA VÍTIMA). DA 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 313, INCISOS I, II E III DO CPP. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

 

A r. decisão do juízo de primeiro grau restringiu-se a afirmar de forma 

genérica/sucinta os requisitos previstos no artigo 312 do CPP. Ora, não se justifica a 

decisão no que tange à alegada periculosidade, tendo em vista que o autuado é RÉU 

PRIMÁRIO, conforme certidões em anexo, tratando-se, portanto, de um fato isolado, 

não existindo indícios de que em liberdade, oferecerá risco a ordem pública. Veja-se, 

o trecho o trecho da r. decisão que de forma sucinta/genérica cita a imposição do 

referido artigo: 
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É bem verdade que o permissivo constante do artigo 312 do Código de 

Processo Penal, que rege o instituto da prisão preventiva, autoriza o Juiz a aplicar 

referida custódia caso haja prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. 

Contudo, a redação legal do referido dispositivo não rende interpretação dúbia, 

contraditória ou mesmo de difícil entendimento. Pelo contrário, é bem clara ao 

explicitar que somente será decretada em prol da garantia da ordem pública, da ordem 

econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, e não somente pelo fato de existir prova da existência do crime e indício 

suficiente de autoria, sob pena de existir uma condenação penal sem que haja 

sentença proferida. 

 

Com esse raciocínio, note-se que as circunstâncias em que se deram a 

abordagem delitiva, por si sós, são diminutos elementos que não se sobrepõem à 

excepcionalidade de manutenção de um decreto prisional, quando ausentes quaisquer 

informações de possível intento do Paciente em obstruir a instrução criminal e nem 

mesmo que a permanência dele ao meio social oferecerá alguma periculosidade. 

 

Além do mais, não se demonstra que, em liberdade, o Paciente colocará 

em risco a ordem pública, prejudicará a instrução criminal ou a eventual aplicação da 

lei, até mesmo porque é PRIMÁRIO, é CORRETOR DE IMÓVEIS, conhecedor das suas 
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responsabilidades, faz do trabalho seu meio de vida e possui residência fixa, não 

podendo, portanto, presumir alguma periculosidade ou uma “futura” reiteração 

delitiva. 

 

A fundamentação sobre a ordem pública deve ser calcada em elementos 

objetivos que demonstram o Periculum Libertatis, não sendo suficiente a mera alegação 

ou descrição de alguns elementos presentes nos autos, a saber, circunstâncias 

inerentes às elementares do tipo penal e presunções abstratas sobre a ameaça à ordem 

pública, como já fora anteriormente citado, pois caso contrário, seria vaga, 

possibilitando que o magistrado lhe empregue sentido que lhe pareça mais razoável, 

e por muitas vezes, como é o caso, atendendo a interesses estranhos ao processo. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau não observa o fato de que o Paciente é 

PRIMÁRIO, não possui nenhuma sentença penal condenatória transitada em 

julgado, fato que só demonstra ainda mais a flagrante ilegalidade, pois leva a 

conclusão de que acusado NÃO OFERECE RISCO A ORDEM PÚBLICA, uma vez 

constatada a primariedade, nem possibilidade de reiteração delitiva. Nisto se 

identifica o Fumus Boni iuris, pois diante dos fatos, é nítido que a manutenção do 

decreto prisional em face do paciente é ilegal, e que este possui pleno direito de 

responder ao processo em liberdade. 

 

Em que pese a fundamentação adotada, é possível observar que, na 

espécie, apesar de justificada a necessidade da medida cautelar para garantia da 

ordem pública, fazendo cessar a prática delituosa, tem-se que a constrição antecipada 

revela-se medida excessiva com relação ao paciente, QUANDO SEQUER FOI 

ANALISADO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU A AUSÊNCIA DE DENÚNCIA 

E A POSSIBILIDADE DA IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS 

DA PRISÃO. A circunstância em que supostamente foi perpetrado o ilícito exige 

que sejam aplicadas cautelas alternativas à prisão. 

 

Recentemente este foi o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis: 
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“HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. ARTS. 

129, § 9º, E 147 DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

PREVISTOS NOS ART. 312 E 313 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL. 1. A liberdade, não se pode olvidar, é a regra em nosso 

ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação 

em hipóteses estritamente necessárias. 2. Na hipótese dos autos, não 

se verifica a presença dos requisitos previstos nos art. 312 e 313 do 

Código de Processo Penal para a decretação da segregação 

preventiva, que a despeito de preverem a possibilidade de prisão 

preventiva no caso dos crimes que envolvem violência doméstica e 

familiar, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência, 

não é isso que se verifica na espécie. 3. Ordem concedida, confirmando 

a liminar deferida, para o fim de garantir ao paciente a manutenção de 

sua liberdade, sem prejuízo da fixação pelo juiz de primeiro grau de 

outras medidas cautelares diversas da prisão (art. 319 do CPP) ou de 

medidas protetivas de urgência (art. 22 da Lei nº 11.340, de 2006), por 

decisão fundamentada. (STJ - HC: 350295 SP 2016/0055283-4, Relator: 

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Data de Julgamento: 

19/04/2016, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 

03/05/2016)” 

 

Com relação a eventual necessidade de manter o Paciente no cárcere sob 

o fundamento de assegurar a aplicação da lei penal, igualmente aos demais requisitos este 

não se encontra presente, vez que aplicação da lei penal não corre risco de ser 

frustrada. O acusado possui residência fixa, trabalho lícito (corretor de imóveis), bem 

como inteiro interesse em prestar os devidos esclarecimentos do que sabe e lhe for 

perguntado em juízo. Inclusive, o Paciente já prestou esclarecimentos 

espontaneamente junto a autoridade policial. 

 

É de se ressaltar, por oportuno, que o mandado de prisão preventiva 

expedido em face do paciente ainda não foi cumprido, haja vista que somente na 

data de hoje, através da mídia, se tomou conhecimento acerca da referida situação. 
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Dessa forma, não pode ser mantida a segregação preventiva do Paciente, 

uma vez que não subsistem, tão pouco existiram os motivos que a ensejaram, pois é 

primário, tão pouco perigoso, eis que em consonância com a sua certidão de 

antecedentes criminais o Paciente não possui nenhuma condenação criminal e nunca 

foi condenado em nenhum dos processos ou inquéritos que respondeu, não podendo 

assim carregar o estigma de um criminoso nato. 

 

Some-se a essas questões, o fato de que a pena máxima cominada para o 

crime imputado ao paciente não excede a 04 anos, pelo que o caso dos autos não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 313 do CPP que autorizam o 

decreto da prisão preventiva.  

 

Nesse caminhar, verifica-se que a conduta imputada ao Paciente é a de 

corrupção ativa de testemunha, conduta esta cominada em pena de 03 a 04 anos de 

reclusão, ao passo que o crime supostamente imputado ao paciente no decreto 

prisional não atende ao requisito previsto no inciso I do artigo 313 do CPP.  

 

Assim, em virtude do princípio da proporcionalidade, é importante 

asseverar que a prisão antes do trânsito em julgado da sentença condenatória não pode 

perder de vista o resultado final do processo, sob pena de trazer consequências mais 

graves do que o provimento final buscado na ação penal. 

 

Quanto ao requisito previsto no inciso II do artigo 313 do CPP, esse 

está descartado de plano: o Paciente é PRIMÁRIO e não possui nenhuma sentença 

penal transitada em julgado. 

 

Por fim, quanto ao inciso III do referido artigo, este, também, resta 

afastado de plano: o delito aqui discutido não envolve violência doméstica e familiar 

contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência. 
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Assim, não se visualiza a presença de qualquer outra das situações que, 

a teor do mencionado art. 313 do CPP, poderiam admitir a decretação da prisão 

cautelar. 

 

Considerando que o decreto prisional fundamenta-se na gravidade 

abstrata do delito (garantia da ordem pública), bem como na disposição contida no 

inciso I do artigo 313 do CPP, quando o delito sequer supera a pena de 04 anos, há que 

se deferir a liminar ora requerida permitindo-se ao Paciente o direito de ficar em 

liberdade até o julgamento de mérito deste habeas corpus. 

 

d. III- DOS BONS ANTECEDENTES DO PACIENTE E DO DIREITO À LIBERDADE 

PROVISÓRIA 

 

Cumpre ressaltar, data vênia, que a autoridade impetrada não se atentou 

verdade dos fatos, ou menospreza os dogmas do contexto de um Estado Democrático, 

os Princípios informadores do Sistema Penal Acusatório e as garantias constitucionais 

em especial o estado de inocência. 

 

Utilizando do seu múnus público como instrumento punitivo de combate 

a violência vivida atualmente em nossa sociedade, que como lecionado pela melhor 

doutrina não advêm de um sistema penal e processual penal brando, seus motivos são 

outros que não cabe aqui lecionar. 

 

Ademais, a autoridade impetrada está esquecendo da função seu cargo 

lhe impõe, que é garantir os direitos e garantias fundamentais insculpidos pela 

Magna Carta, e não perpetrar abusos e ilegalidades como sendo um verdadeiro 

guardião da lei e da ordem social. 

 

O Réu é Primário na forma da Lei (bons antecedentes), possui residência 

fixa e trabalha legalmente (Corretor de imóveis). Assim, por qual motivo o Paciente 

pode ser considerado perigoso caso permaneça em liberdade e descumpra medida 
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cautelar diversa da prisão? Não se encontra nenhum elemento que comprove que o 

Paciente volte a delinquir e ofereça perigo a ordem pública, tendo em vista que as 

condições em que o suposto crime foi praticado não justificam o decreto, de maneira 

que, nos termos em que foi proferida, se encontra violado pela decisão, o PRINCÍPIO 

DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA. 

 

Assim, não se justifica a decisão no que tange ao alegado risco à ordem 

pública ou reiteração delitiva, tendo em vista que o Paciente é RÉU PRIMÁRIO, 

conforme certidões em anexo, tratando-se, portanto, de um fato isolado, não existindo 

indícios de que o mesmo se posto em liberdade, voltará a delinquir, observados os 

bons antecedentes. 

 

e. III - CABIMENTO DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSA DA PRISÃO. 

APLICAÇÃO DA MEDIDAS PROTETIVAS 

 

O MM. Juiz da Vara Única da Comarca de Luís Correia - PI, ao decretar 

a prisão preventiva do Paciente, sequer, analisou e, muito menos fundamentou, a 

possibilidade de aplicação da medidas cautelares/protetivas previstas no artigo 319 

do CPP. 

 

Ao lado do perfil do Paciente está a questão objetiva consistente no 

cabimento das medidas alternativas à prisão preventiva, a teor do art. 319 do CPP. 

 

Como é do amplo conhecimento, a Lei nº 12.403/2011 alterou o Código 

de Processo Penal, trazendo a lume várias medidas cautelares diversas da prisão. 

 

A propósito, veja-se a novel letra do art. 319 do CPP, in litteris: 

 

“Art. 319.  São medidas cautelares diversas da prisão: (Redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições 
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fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (Redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, 

por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado 

permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas 

infrações; (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela 

permanecer distante; (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja 

conveniente ou necessária para a investigação ou instrução; (Incluído 

pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga 

quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; 

(Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de 

natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua 

utilização para a prática de infrações penais; (Incluído pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes 

praticados com violência ou grave ameaça, quando os peritos 

concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código 

Penal) e houver risco de reiteração; (Incluído pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o 

comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu 
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andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial; 

(Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

IX - monitoração eletrônica. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

Mas não é só. Referida Lei positivou o entendimento, antes consagrado 

na doutrina e na jurisprudência, de que a prisão preventiva é ultima ratio, é a última 

das providências cautelares a ser adotada. 

 

É o que dispõe o parágrafo 6º do art. 282, do CPP, in verbis: 

 

“Art. 282.  As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser 

aplicadas observando-se a: (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

(...) 

§ 6o  A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a 

sua substituição por outra medida cautelar (art. 319). (Incluído pela 

Lei nº 12.403, de 2011).” 

 

Ora, Excelência, com o advento da precitada Lei 12.403/2011, existem 

outras opções, além da prisão, para dar efetividade ao processo – o que é do interesse 

de todos. 

 

Este E. TJ/PI tem a oportunidade, de substituir a prisão preventiva do 

Paciente por outra medida cautelar não-prisional, capaz de garantir a presença dele 

durante o desenrolar do processo, ordem pública, exemplo disso são as medidas 

previstas nos incisos I, II, III, IV, V e VIII, do art. 319 do CPP. 

 

Apesar de primariedade e bons antecedentes não serem garantidores de 

eventual direito à soltura, merecem ser devidamente valoradas quando demonstrada 

a possibilidade de substituição da prisão por cautelares diversas da prisão, conforme 

entendimento sedimentado no E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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“RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 

ENTORPECENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 

PREVENTIVA .CONDENAÇÃO.NEGATIVA DO DIREITO DE 

RECORRER EM LIBERDADE. PEQUENA QUANTIDADE DE 

DROGA APREENDIDA . SENTENCIADO BENEFICIADO COM O 

REDUTOR DO ART. 33, §4°, DA LEI 11.343/06 NA FRAÇÃO 

MÁXIMA. AGENTE PRIMÁRIO, MENOR DE 21 ANOS AO TEMPO 

DO CRIME E SEM REGISTRO DE OUTROS ENVOLVIMENTOS 

CRIMINAIS. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. MEDIDAS 

CAUTELARES ALTERNATIVAS . ADEQUAÇÃO E SUFICIÊNCIA 

.COAÇÃO ILEGAL DEMONSTRADA. 1. A prisão preventiva 

somente será determinada quando não for cabível a sua substituição 

por outra medida cautelar e quando realmente mostre-se necessária e 

adequada às circunstâncias em que cometido o delito e às condições 

pessoais do agente. Exegese do art. 282,§ 6°,do CPP. 2. No caso, 

mostra-se  devida  e suficiente  a  imposição  de medidas cautelares 

alternativas, dadas as circunstâncias do delito - apreensão de reduzida 

quantidade de estupefacientes -, a demonstrar que não se trata de 

tráfico de grande proporção, e às condições pessoais do agente 

primário, menor de 21 (vinte e um) anos ao tempo do delito e sem 

registro de outro envolvimento criminal, tanto que foi beneficiado 

com o previsto no art. 33, §4°, da Lei 11.343/06 no patamar máximo. 3. 

Condições pessoais favoráveis, mesmo não sendo garantidoras de 

eventual direito à soltura, merecem ser devidamente valoradas, 

quando demonstrada possibilidade de substituição da prisão por 

cautelares diversas, proporcionais , adequadas e suficientes ao fim a 

que se propõem. 4. Recurso provido, em menor  extensão,  para  

revogar  a  custódia preventiva, permitindo-se ao recorrente que 

aguarde o trânsito em julgado da condenação em liberdade, 

mediante a imposição das medidas alternativas à prisão previstas no 

art.319,I, IV e V ,do Código de Processo Penal. (RHC 41.346/MG, Rei. 

Ministro JORGE MUSSI,QUINTA TURMA, julgado em 

26/11/2013,DJe 04/12/2013)” 
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A prisão preventiva é medida extrema da Ultima Ratio, demasiadamente 

severa, pois se sabe das condições pessoais do Paciente, que são favoráveis à sua 

revogação, e que existem medidas cautelares nitidamente mais apropriadas ao caso 

concreto, previstas no Art . 319 do Código de Processo Penal. 

 

É desnecessária e caracteriza constrangimento ilegal a privação da 

liberdade quando é possível a aplicação de medidas cautelares/protetivas, visto que a 

grande parte da população carcerária do Estado é de presos provisórios, não sendo 

apropriada a privação da liberdade por via de uma medida tão extrema quando não 

estão presentes os requisitos da prisão preventiva, estendendo o constrangimento do 

Paciente, submetendo a esta condição quem não representa risco a paz social.  

 

Assim, essas medidas têm o condão de dar a efetividade que o caso 

requer. Veja bem, as circunstâncias em que se deram a prisão do Paciente e a suposta 

prática delituosa que lhe é imputada ainda não foram devidamente apuradas sob o 

crivo do contraditório e da ampla defesa, porém, é de suma importância observar, 

desde logo, que se trata de um jovem, Réu primário e sem antecedentes criminais 

(docs. em anexo) com residência fixa e que – repita-se - não faz do crime seu meio 

de vida. 

 

A aplicação das medidas cautelares diversas da prisão é viável neste 

caso e atendem ao anseio de garantir a eficiência da atividade persecutória estatal, 

tendo em vista que estão presentes os motivos autorizadores da pretendida 

substituição, como fora demonstrado. 

 

Ante o Exposto, Excelências, não percam esta oportunidade de aplicar a 

Lei 12.403/2011. Não perca esta oportunidade de concretizar o espírito que a aludida 

Lei pretende irradiar na ordem jurídica pátria. 

 

IV - DO PEDIDO LIMINAR 
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Como é cediço, a concessão de liminar em sede de Habeas Corpus não 

constitui a regra, sendo permitida tão somente em casos excepcionais e diante da 

evidência dos requisitos que lhe autorizam.  

 

Para a concessão da ordem de habeas corpus em caráter liminar faz-se 

mister que seja demonstrada a existência dos requisitos autorizadores, quais sejam, o, 

fumus boni juris e o periculum in mora. In casu tais requisitos encontram-se robustamente 

presentes , conforme se demonstrará a seguir. 

 

O fumus boni iuris, ou seja, a demonstração com elementos probatórios 

que possam asseverar, de plano, que existe direito à tutela, está consubstanciada, nos 

elementos suscitados em defesa do Paciente, na doutrina, na jurisprudência desta 

Corte Superior, na argumentação e no reflexo de tudo nos dogmas da Carta da 

República. 

 

Quanto ao periculum in mora, este é patente, pois a liberdade do Paciente, 

tecnicamente primário, somente ao final do processo, importará em inaceitável e 

temerária manutenção de violação ao seu status libertatis. O perigo na demora é 

irretorquível e estreme de dúvidas, facilmente perceptível, não só pela ilegalidade da 

prisão que é flagrante. 

 

O prejuízo no presente caso é patente, pois o Paciente terá sua liberdade 

segregada pela suposta prática de crime que prevê o REGIME ABERTO como inicial 

para o cumprimento de sua pena máxima e, principalmente, quando não resta 

preenchidos os requisitos autorizadores na preventiva previstos nos artigos 312 e 313, 

ambos do CPP. 

 

Assim, dentro dos requisitos à providência acautelatória liminar, sem 

dúvida, o perigo na demora e a fumaça do bom direito estão amplamente justificados, 

verificando-se o alicerce para a concessão da medida liminar. 
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Diante disso, requer a concessão da Liminar Pretendida, para que seja 

instada a Autoridade Coatora a suspender a ordem de prisão. 

 

V - DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer: 

 

1) o recebimento e conhecimento do presente Writ e, uma vez que se 

encontram presentes os pressupostos do fumus boni juris e periculum in mora, conceda 

o D. Desembargador Relator, incontinenti, a medida liminar para assegurar à Paciente 

o direito de aguardar em liberdade o julgamento definitivo deste Writ, EXPEDINDO-

SE, URGENTE, O COMPETENTE CONTRAMANDADO DE PRISÃO 

PREVENTIVA ou o LEVANTAMENTO DO MANDADO PORVENTURA 

EXISTENTE; 

 

2) Que seja dispensado o pedido de informações à autoridade coatora, 

uma vez que os autos se encontram devidamente instruídos, e remetidos os autos 

imediatamente ao Procurador Geral de Justiça; 

 

3) A concessão, em definitivo, da ordem de Habeas Corpus, para revogar 

a prisão preventiva do Paciente, por estar sendo imposta uma medida mais gravosa 

que uma eventual/futura condenação, também, por não estarem presentes os 

requisitos do artigo 312 e 313, ambos do CPP, expedindo-se O COMPETENTE 

CONTRAMANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA ou o LEVANTAMENTO DO 

MANDADO PORVENTURA EXISTENTE; 

 

4) ou, caso superado o pedido supra, a concessão da ordem para revogar 

a prisão preventiva do Paciente, substituindo a prisão pelas medidas cautelares 

previstas no art. 319 do CPP, expedindo-se O COMPETENTE CONTRAMANDADO 

DE PRISÃO PREVENTIVA ou o LEVANTAMENTO DO MANDADO 

PORVENTURA EXISTENTE; 
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Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Teresina-PI, 28 de maio de 2019. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Ivan Lopes de Araújo Filho 

Advogado, OAB/PI 14.249 

Num. 581043 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO - 28/05/2019 23:45:39
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052823453951100000000573312
Número do documento: 19052823453951100000000573312

Num. 3663068 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:29
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322753700000003310935
Número do documento: 19061116322753700000003310935



 

Num. 581047 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO - 28/05/2019 23:45:39
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052823453956200000000573316
Número do documento: 19052823453956200000000573316

Num. 3663068 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:29
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322753700000003310935
Número do documento: 19061116322753700000003310935



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo nº 0000156-66.2019.8.18.0059

DECISÃO

Cuidam os autos de Representação Criminal pela decretação

da Prisão Preventiva do Investigado identificado por LUIS NUNES NETO,

com fundamento no art. 311 e seguintes do CPP.

Relata a  autoridade  Policial  que  no representado  compõe

uma possível organização criminosa responsável pela prática de crime de

grilagem, lavagem e capitais, corrupção ativa, adulteração de documentos

públicos. Especificamente, o representado é suspeito de ter praticado o

crime tipificado no art. 343, do Código Penal, por ter tentado “comprar”

testemunha em ação judicial. O  teria ocorrido no dia 15 de abril de 2019,

quando o senhor Luis Neto ofereceu um registro de imóvel de um terreno

em litígio ao senhor CARLOS ANTONIO DE SOUSA JUNIOR. Todavia, este

deveria  convencer  as  testemunhas,  que  presenciaram a  ocorrência  de

fatos delituosos na comunidade Carnaubinha, onde o senhor LUIS NETO e

APOENA, acompanhados de homens armados, destruíram casas e demais

benfeitorias, sem ordem judicial, para que as referidas testemunhas não

reconhecessem as pessoas envolvidas na ação, quando fossem ouvidas

formalmente em Inquérito Policial instaurado para este fim.

O  Ministério  Público  juntou  a  mídia  de  áudio  em  que  o

representado tenta subornar a testemunha.

Que  o  investigado  tem  promovido  ações  na  intenção  de

desarticular os órgãos do Estado, comprando testemunhas, perseguindo

servidores públicos municipais,  com a influência política que supõe ter,
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embaraçando  os  procedimentos  investigativos,  razão  pela  qual  reputa

necessária e inadiável a decretação da sua prisão preventiva, a fim de

resguardar a ordem pública e para a garantia da instrução criminal.

Juntou  documentos,  tais  como  depoimentos  das

testemunhas  CARLOS  ANTONIO  DE  SOUZA  JUNIOR,  em  mídia,  que

confirma a acusação que é feita. Os demais depoimentos dão conta de

que houve a possível atuação do investigado em realização de turbação

possessória mediante o uso da força armada, o que demonstra o grau de

periculosidade e de ousadia do arguido.

Eis o relatório.

A seguir, fundamento e decido.

Na espécie, deve o juízo ponderar acerca da plausibilidade e

urgência na decretação da prisão preventiva em face do representado, à

luz dos art. 312 e art. 313, ambos do Código de Processo Penal Brasileiro.

Importa dizer, antes de tudo, que a prisão cautelar (seja ela

na modalidade de prisão temporária, seja na prisão preventiva) sempre

será considerada a última alternativa a ser avistada pelo juízo, uma vez

que  o  Ordenamento  Jurídico  Brasileiro  adota  o  princípio  da  não

culpabilidade ou o da presunção de inocência como garantia fundamental,

que  assiste  ao  indivíduo,  garantindo-lhe  a  regra  de  responder  à

persecução penal (fase investigativa e processual) em liberdade (5º, inciso

LVII, CF).
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Logo,  para  que  o  arguido  seja  preso  antes  de  sentença

penal  condenatória,  necessária  a  presença  dos  requisitos  da  prisão

preventiva ou temporária.

Falaremos sobre a prisão preventiva, que é objeto do pleito.

Pois bem, o Código de Processo Penal, em seu art. 311 a

313 delibera acerca das situações em que é possível  decretar a prisão

preventiva de indivíduo que esteja sendo alvo de investigação criminal ou

de ação penal propriamente dita.

Nos termos do que dispõe o art. 311 do Código de Processo

Penal,  a  prisão  preventiva  pode  ser  decretada  em  qualquer  fase  da

investigação criminal (pré-processual) ou da fase processual, desde que

presentes  os  termos  autorizadores  previstos  no  art.  313  do  mesmo

diploma e que não sejam adequadas para o caso concreto a aplicação das

medidas cautelares diversas da prisão (art. 319, CPP).

Pois bem, sabe-se que a cassação da liberdade de ir e vir do

indivíduo é medida extrema, que somente deve ser aplicada quando não

existirem alternativas frente ao perigo real ou iminente de violação aos

bens jurídicos tutelados pelo Estado, quando então revelam-se presentes

alguns dos critérios alternativos e taxativos elencados do art. 312 do CPP.

Ou seja, deve-se sopesar se o representado, em gozo de

sua liberdade,  causará óbices à investigação Criminal; à  aplicação

da  lei  penal  e  a  conveniência  da  persecução  penal;  se  não

representam  riscos  a  ordem  pública  e  econômica.  Tais  são  os

elementos a serem questionados a partir de então.
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Inicialmente, verifica-se a pena em abstrato cominada pelo

preceito  secundário  do tipo penal  em questão  prevê pena de reclusão

superior a quatro anos de reclusão, estando, na espécie, presente pelo

menos um dos critérios alternativos previstos no art.  313, do CPP, em

especial, o inciso primeiro.

Da investigação em andamento, pelos elementos indiciários

colhidos,  tais  como  os  relatos  das  testemunhas,  relatando  o  fato  e

apontando o representado como provável autor do fato, consubstanciam-

se  em  elementos  prelibatórios  suficientes  para  dizer  que  existem

verossimilhança nas alegações ou seja, indícios suficientes de autoria e

materialidade delitivas.

Pelo que relata o Ministério Público, LUIS NUNES NETO tem

promovido  atos  que,  uma  vez  consubstanciado  em  verdade,  revelam

verdadeiro perigo à ordem pública e sua liberdade a representação de

riscos a provocar embaraços em face da persecução penal,  comprando

testemunhas, ameaçando outras, promovendo atos de violência.

Pelo  que  temos  dos  autos,  o  investigado  responde  por

outras  ações  penais.  E  além  disso,  é  requerido  em  ações  cíveis  de

natureza possessória, cujo conflito tem revelado a ocorrência de atos de

violência,  turbação,  mesmo  que  com  ordem  judicial  expressamente

proibindo a prática de quaisquer atos desta natureza nas áreas em litígio,

o  que demonstra  seu total  desrespeito  aos  agentes  representantes  do

Estado.

Suas  investidas  buscam  esconder  provas,  que  são  vitais

para  a  elucidação  de  fatos,  que  se  comprovados,  comprometerá

Num. 581044 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO - 28/05/2019 23:45:39
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052823453961500000000573313
Número do documento: 19052823453961500000000573313

Num. 3663068 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:29
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322753700000003310935
Número do documento: 19061116322753700000003310935



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA
RUA CORONEL JONAS CORREIA, 296, BAIRRO CENTRO, CEP 64220-000 – LUIS CORREIA /PI

E-MAIL: SEC.LUIZCORREIA@TJPI.JUS.BR - FONE: (86) 3367-1306

PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Processo nº 0000156-66.2019.8.18.0059

criminalmente  o  réu  e  seus  companheiros  na  possível  organização

criminosa.

Com  efeito,  o  juiz,  na  análise  do  status  libertatis  do

investigado, deve avaliar a gravidade do crime, a circunstância do fato e

as  circunstâncias  especiais  do  investigado,  visando-se  evitar  novas

práticas de infrações penais. (art. 282, I e II, do CPP).

Para  tanto,  não  é  necessário  que  o  investigado  seja

reincidente ou esteja respondendo por outras ações penais, bastando que

esteja suficientemente demonstrada a periculosidade do agente.

De  mais  a  mais,  em  última  análise,  deve-se  ainda

considerar  se  algumas  das  medidas  cautelares  diversas  da  prisão  não

seria suficiente para a espécie, para somente então poder implicar a mais

dura das imposições cautelares, o cerceamento da liberdade.

Como  vimos,  o  grande  perigo  do  agente  é  estar  em

liberdade,  podendo  ter  acesso  a  pessoas  e  a  informações  que  dizem

respeito com os crimes que estão sob investigação, não sendo suficientes

para contê-lo nenhuma das cautelares previstas no art. 319, do CPP.

Portanto,  diante  da  presença  do  “fumus  comissi  delicti”

(comprovada a materialidade delitiva e suficientes indícios de autoria) e o

“periculum libertatis”  do agente,  frente  aos  inúmeros  elementos  acima

descritos e constante dos autos, os quais comprovam a existência de um

delito, bem como indicam o investigado como o provável autor do fato,

estamos diante de flagrante situação de vulnerabilidade da ordem pública,

o que deverá ser restabelecida, na forma do art. 312, do CPP.
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Presente, portanto,  in caso,  os requisitos fáticos taxativos

alternativos previstos no art. 312 do CPP, reputa-se necessária e inadiável

a prisão preventiva do autor do fato.

Dessa forma, levando em conta a Lei de Prisões e o fato de

estarem  presentes  os  motivos  ensejadores  da  custódia  cautelar  do

agente, para a garantia da ordem pública e assegurar aplicação da lei

penal,  havendo  prova  da  existência  do  crime e  indícios  suficientes  da

autoria, DECRETO a prisão preventiva de LUIS NETO NUNES.

Expeça-se mandado de prisão preventiva em seu nome.

Promova-se  a  Secretaria  com  a  atualização  do  Banco

Nacional de Mandados de Prisão, logo em seguida a efetivação da prisão.

Efetuada  a  prisão  do  investigado,  encaminhem-se  a

Penitenciária Mista de Parnaíba – PI.

Intime-se o Ministério Público Estadual da presente decisão.

Intimações e Expedientes necessários.

Luis Correia – PI, 14 de maio de 2019.

Willmann Izac Ramos Satos
Juiz de Direito Titular da Comarca de Luís Correia - PI
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Luis Correia

VARA UNICA DE LUIZ CORREIA

N° do Mandado de prisão: 0000156-66.2019.8.18.0059.01.0001-18

Órgão judiciário: VARA UNICA DE LUIZ CORREIA

Data de validade:  06/05/2031

Mandado de prisão

N° processo: 0000156-66.2019.8.18.0059

Data da assinatura: 14/05/2019 10:46:36

UF de Custódia: -

Nome do estabelecimento: -

Município: -

Data da Prisão: -

Informações da pessoa
Registro Judicial Individua(RJI): 19287295010

Nome: LUIS NUNES NETO

Nome da mãe: MARINESIA CAVALCANTE

Nome do pai: FRANCISCO MOREIRA NUNE

Data de nasc.: 01/12/1966

Telefone:

Profissão:  CORRETOR DE IMOVEIS

Naturalidade:

Estado civil: Casado

E-mail:

Sexo: Masculino

Celular:

Marcas/sinais:

LUIS NUNES NETOOutros nomes:

Não InformadoOutras alcunhas:

Endereços:

Logradouro Bairro Município UF N° CEP Complemento

Rua Telius Ferraz São Benedito Parnaiba PI 160   .   -

Povoado Macapá Luis Correia PI   .   -

Coronel Joaquim Antônio
Nova Parnaíba Parnaiba PI 602   .   -

Av. Dom Severino Horto Teresina PI 775   .   - Apto. 1001
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VARA UNICA DE LUIZ CORREIA

Documentos N°

RG 72502

CPF 30640903304

Documento:

Dados processuais
N° processo: 0000156-66.2019.8.18.0059

Tipificações penais:

2848, 288, I;II;

Local de ocorrência da infração: LUIS CORREIA

Espécie da prisão: Preventiva

Prazo da prisão:

Regime prisional:

Data da infração:

UF: Piauí

Tempo de pena:

Órgão judiciário: VARA UNICA DE LUIZ CORREIA

Síntese da decisão:

Como vimos, o grande perigo do agente é estar em liberdade, podendo ter acesso a pessoas e a informações que
dizem respeito com os crimes que estão sob investigação, não sendo suficientes para contê-lo nenhuma das cautelares
previstas no art. 319, do CPP. Portanto, diante da presença do “fumus comissi delicti” (comprovada a materialidade
delitiva e suficientes indícios de autoria) e o “periculum libertatis” do agente, frente aos inúmeros elementos acima
descritos e constante dos autos, os quais comprovam a existência de um delito, bem como indicam o investigado como
o provável autor do fato, estamos diante de flagrante situação de vulnerabilidade da ordem pública, o que deverá ser
restabelecida, na forma do art. 312, do CPP.Presente, portanto, in caso, os requisitos fáticos taxativos alternativos
previstos no art. 312 do CPP, reputa-se necessária e inadiável a prisão preventiva do autor do fato. Dessa forma,
levando em conta a Lei de Prisões e o fato de estarem presentes os motivos ensejadores da custódia cautelar do
agente, para a garantia da ordem pública e assegurar aplicação da lei penal, havendo prova da existência do crime e
indícios suficientes da autoria, DECRETO a prisão preventiva de LUIS NETO NUNES.

O(A) M.M Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA, Dr(a). WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, na
forma da Lei, MANDA a Autoridade Policial desta comarca ou a quem este for apresentado, que cumpra a finalidade
abaixo transcrita:
PRENDER e RECOLHER ao estabelecimento prisional abaixo indicado a pessoa abaixo qualificada, denunciado (a)
pela prática de crime tipificado nos artigos

Teor do Documento:
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Observação:

Documento assinado eletronicamente por erismar.silva em 14/05/2019 às 10:46hs (Horário Oficial
de Brasília: 10:46hs) conforme art 1°, II,  'b', da Lei 11.419/2006.

Lavrado por: Luis Correia, 14 de Maio de 2019.

WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS

Magistrado
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MINISTÉRIO PÚBUCO Cf.) E3TADO DO PIA UÍ 
CORREGC0ORl,lt.-G ERAL 

JERMO DE DECl.ARAÇ1~0 ºRF:~>T AlJA PELA SR. L L~_N-~JNE~. 
- ·CTO 
-··---

/'.os ~ 4 (QUATORZE) t i~·,-:; ck, ·Ylês de ma r<, , do ano de 

·w is r-nil e dezenove (2019). às 11 h35m ,n, ,10 prédio da :orregedoria 

.3eral do Ministério Público, situada n2, rua Lindolfo fv1 inteiro, 91 i . 

,J:J ,íío de Fátima , 4° andar, Teresina - Piauí , na presenç8 io Promotor 

,..:orregedor ·- RODRIGO ROPPI DE OLIVEIRA, comp,: ,·eceu o Sr. 

1_UIS NUNES NETO, br asileirc , casado, empresário , R( nº 725. O 12 

.~;sp - PI , CPF nº 306.409.G3::i .r)4 , rüsidente e domiciliadc na av. Dom 

~,everino, 755, apt 1001 , FátimJ , Teresina , o qual , ap JS advertido 

sobre as pen8s de denunciação caluniosa (art . 399, CP), leclara : que 

f3 foi vice-pru_feito de Luís Correia Óf' 2008 ,:, 2012 ; qu-8 1 ·i Secretáíio 

Je Turismo de Luís Correi.a de 2013 a abdl de 2014; que t i Secretário 
\ 

c2 Turismo do E$tado de abril a dezernbro de 2014; que t :a assessor 

especial do atual prefeito de Luís Correia de janeiro e-~ 2017 até 

outubro de 2018; que chegou a trabalhar com o Dr. MaL :o Monção, 

quando este foi Proc~ ir::>. dor C:;;ral do Município de Luís Correia de 

/ )13 a 2014; que sua designaç~>"' 'JJi~-icr assessor era par dili9enciar 

1.:.' ·n favor dos interesses da Prefeitur& de Luís Corr, ,a junto fi 

P .:;:_;ernb!·;:)ia Legislativa , Governo do Estado de; :-:' ;:1uí e SL,.-1 s diversas 
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Secretarias, bem como junto aos órgãos Federais 1tuados em 

Teresina/PI ; que em meados de julho do Dr. Mauro Monçau assumiu o. 

concurso de Procurador do Município de Luís Correia ; qu , provocado 

pelo Dr. Mauro Monção, o Prefeito dF~ Luís Correia apr r sentou dois 

projetos de leis que beneficiariam o Dr. Mauro Monção, , saber, um 

yue daria direito do mesmo i ~ceber 10% sobre co >ranças em 

pagamentos resultantes de cadastros dE: restrição de· cri dito e outro 

no qual que e· incluía na GIAF (9ratificaç:ão de ncentivo a 

produtividade fiscal) ; que foi contra esset:• :~,1 Jjetos de lei · fez gestão 

contra as mesmas, junto ao Prefeito e aos vereadores, o ~ue resultou 

que o Prefeito solicitou a devolução dos citados projet<JS os quais 

nunca foram votados; que esta situação gerou um desco;1tentamento 

no dr. Mauro Monção, momento a partir do qual este passou a 

perseguir-lhe; que após isso, o Dr. Galena, Promotor de Lu ís Correia , 

apareceu no gabinete do Prefoito , oportunidade na qual estava 

presente a Chefe de Gabinete, Sra. Ana Elisa; que o Dr. Galena 
< 

chegou indagando se o Declarante era assessor do Prefeito , se dava 

expediente em Luís Correia e quais os dias e horários de trabalho do 

mesmo; que isso se deu numa sexta-feira; que na semari a seguinte 

procurou o Dr. _ Galena e esclareceu ~arque não dava expediente em 

Luís Correia, como se dava a sua atuação e apresentou a 

documentação comprobatória; que na oportunidade em qut.~ conversou 

com o Promotor não lhe foi apresentado nenhum p1 t)Cedimento 

extrajudicial; que após isso, o Dr. Galena, chamou o Prefr!ito Kim e o 

Procurador do Município Leonardo; que o · Prefeito ir 1formou ao 

Declarante que o Promotor de Justiça disse que o Deciarante não 

estava prestando do trabalho e que se não o demitisse, 1. ia abrir um 

i?úDR1t .J Rúi P 
'romor , . ír , I UE OLIVEIRA 

- irrF>g d 
- e or Auxiliar 

Num. 581049 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO - 28/05/2019 23:45:40
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052823454000500000000573418
Número do documento: 19052823454000500000000573418

Num. 3663068 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:29
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322753700000003310935
Número do documento: 19061116322753700000003310935



processo para quê o Prefeito e o D(~cié•rante devolves '.:> rn o d1nhe1ro 

que este estava recebend o; q:Je por crn 1ta disso fo i den- ido. que n3O 

tinha medo do processo porq '.J t:: tinha prestado o trá ,alho para a 

pre feitura ; que fez uma representação contra o Sr. M, Jro Monçao. 

Junto ao D; . Galeno, Promotor de Ju~JtÇ-3 . pelo fato ) Sr Mauro 

Monção haver usado de seu cargo para tentar prejuo .á-lo em um 

processo de regularização fundiária _ perante o Patrimôn. da Un1ao e 

também em razão do decreto municipa l nº 073/2018, qw incluía o Dr 

Mauro Monção como beneficiário de '.) rati ficação que ) declarante 

reputa indevida; que formulou a repre '.:,entação em 16 de 1ovembro de 

2018 ; que o Dr. Mauro Monção apresentou defesa; que ) Dr Galena 

arqu ivou a representação do Declarante; que recorreu cJ rJ decisão de 

3rquivamento do Promotor de Justiça; que estranhou o ? romotor de 
1 

Justiça haver mencionado em sua dec!sã.J o Decreto 1v1unicípal nº 

096/2018, pois este Decreto foi publicado em 27 de dezembro de 20 18 

e não foi usado como argumento pelo Dr. Mauro Monr._:ão em sua 

defesa; que acredita que a conduta do Promotor de Jv -;tiça Galena 

está se dando de forma parcial , em razão de amizad,-'. com o Dr. 

IVlauro Monção; que o Dr. M2,uro Monção é inclusive adv( ,gado do Dr. 

2 aleno; que j~ viu várias fotos e._, Dr\ Mauro Monção e do Dr. Galena 

juntos em ambientes sociais, inclusive; um aniversário su , 0resa para o 

Dr. Galeno ~ue os funcionários fize; c:: ir , p;;;ra o F romotor o Ministério 

Público e o Dr. Mauro Monção se i'c'Z presente; que tomou 

conhecimento que o Dr. Mauro Monção trabalhou com,: voluntário , 

aproximadamente de 2015 a 2017; que o Dr. Mauro Monyão está em 

estágio probatório na Procuradoria do Mtmicípio de Luís t .arreia . mas 

responde a um pr0cesso criminal , pe r fr3ude à licitação 1a Comarca 

I UKIG• · "\Ui-' f-' i i!E OLIVEIRA 
·,·,:,n to · Com0 gedor Au::iliar 
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de Chaval , desde outubro de 2018: que esse fato poci !ria ensejar a 

demissão do Dr. Mauro Monção: aue o Dr. Galeno Prom otor de 

Justiça, em 11 de dezembro de 2018, propôs um TAC ,o Prefeito de 

Luís Correia , no qual o Prefeito se 0briga a dar ind :pendência e 

estabilidade ao Procurador do Município quE: oficie no 

DEPARTAMENTO . DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO AUTORIA E 

FISCALIZAÇÃO FAZEND.Á.R!A. qué no caso é o Dr. Mc1 uro Monção: 

que acredita que esse TAC t,Ji feií.o para beneficiar J Dr. Mauro 

Monção, pois dificulta a sua demissâo do cargo de confiança, bem 

como a procedimento por estar respondendo a processo crimina l em 

CHAVAL; que pede que sejam adotadas pro•✓ idências. 

Nada mais disse e ne~: lhe foi perguntado, dando-se 

por encerrado ,o presente termo que será devidamente assinado pela 

Declarante, e por mim, Rodrigo Roppi de Oliveird, Promotor 

Corregedor da Corregedoria Geral do L~inistério Público. 

/ 
/ 

,-) / / 
/ // / 1/ . , 

. / I / - --,.._ 
' /' 1 ' -1'/ j)é.+-r _ .. 

/;_' 1,,-,·, ,;7 / .'í,,.1 

/z-7,,-.J / !,/J(A7 

LUISr'NUNES·NEfO - Declarante ------

RODRIGO ROPPI DE OLIVEIRA - Promotor Corregedor 
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RECUPERAÇÃO OE CRÉDITO 

AUDITÓRIA E FISCALl 7 AÇÃO r .A zPhlA.RlA. 

: OFÍCIO N11 030/2018. 
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PARA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE LUÍS CORREIA-PI. 

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFICIO Nº 112/2018 . 

Prezado Doutor Promotor do Justiça, 

Venho por meio deste, a honrosa presença de Vossa Excelência, expor 

e requerer o seguinte: 

Primeiro é importante ressaltar que este Prorurador do Muniópio não 

tem nada pessoal contra o SR. LUÍS NUNES NETO, nem tão pouco tem a obrigação de 

lhe tratar diferente dos demais cidadãos, desconhece qualquer subordinação ou 

reverencia a sua pessoa, e muito menos usará carimbo para endossar desejos de quem 

quer que seja . 

Este Procurador do Município trabalha com estrutura simples, mas faz 

seu trabalho com determinação e isonomia, só oferece de conforto aos munícipes que 

batem na sua porta o que a administração pública põe a sua disposição, e só atua 

juridicamente em respeito à sua consciência, espero um dia receber o SR. LUÍS NUNES 

NETO em meu setor de trabalho com tapete vermelho e todo tratamento digno de um 

REI, desde que tal reverencia seja ofertada para todos os cidadãos de forma igualitária, 

nem mais, nem menos. 

Este Procurador do Município lida diariamente com dezenas de 

cidadãos contribuintes ou não, administra diversos procedimentos e processos 

administrativos e não olha para a capa dos feitos para saber o DNA, O SOBRENOME, 

A FILIAÇÃO PARTIDÁRIA, SE É FILHO(A), IRMÃO(A), ESPOSO(A) OU GENRO OU 

NORA DE QUEM QUER QUE SEJA, sempre atua dentro da legalidade, de forma 

fundamentada, assina o que faz e não usa outro escudo que não seja sua consciênàa, 

seus atos não são ocultos e estão sujeito ao controle legal. 

Ressalta que o Procurador do Município não tem competência para 

propor projeto de Lei, editar Decreto, sendo ato exclusivo do Chefe do Executivo 

,;.f.CEBIDO EM Jlj!.2J ·Jr1/,,r àsLL,h.&._ \-J. , ~ ---
,---[/+,~ ,---, 
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AUDITÓRIA E FISCALIZAÇÃO FAZEMDÁRI/\ 

Municipal, que tem consciência de seus atos, é assistido juridicamente pelo Procurador 

Geral do Município e tenho certeza que não se sucumbiria a qualquer interesse pessoal 

de um simples servidor como este que subscreve. 

Da mesma forma, recuso-me acreditar que o Prefeito MunicipaJ fosse 

ou seja capaz de ceder a interesses ou pressões de quem quer que seja para retirar um 

projeto de Lei objetivando atender pedidos de pessoas estranhas a administração 

pública, simplesmente para prejudicar um servidor. 

Prova disso, o senhor Prefeito Municipal implementou via Decreto a 

questionada Gratificação de Produtividade Fiscal, assegurada legalmente como 

garantia e não um favor, aos membros da equipe fiscal, incluindo este Procurador do 

Município, conforme autoriza o art. 11 da Lei nQ 893/2017, nos seguintes termos: 

,.,ooFICi.f 

llAUN~~(J~~i~f~~ \!JÜ1(.:E8f~ ,;--•-l,:~~l~'.i~~~~ 39 
UJ'ADO DO 1'14111 --

PRUEITIIIIA MIJNICIPALIU: W111 COIIIIIIA .... 

IV - laa-arli>-em~dillcioou IICUIIO ONta..ciolc.....,.. 
plllb do ~ e nquisillr - 1 infonmç6cs 1llli& IO Hacicio da llividadl 
Íllll<ÍOml 

Apenas para ressaltar o compromisso deste humilde servidor público, 

sua carga horária de trabalho prevista no edital do concurso é de 20(vinte) horas 

semanais e atualmente trabalha o dobro, ou seja, 40(quarenta) horas semanais e muitas 

vezes leva trabalho para casa, exatamente para ser merecer do que recebe mensalmente 

como remuneração, pois jamais aceitaria receber dinheiro público do tão sofrido 

contribuinte, sem a contrapartida de seu trabalho, infelizmente esse sentimento não é 
' 

nutrido por muitos . 

Da mesma forma, recuso-me acreditar, que o Poder Legislativo de Luís 

Correia, seja capaz de se apequenar ao ponto de ceder a pedido de terceiro para não 

cumprir seu papel de legislar, apenas porque o SR. LUÍS NUNES NETO discorda que 

este Procurador do Município venha receber uma gratificação, ademais, os 

lJ 
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í.ft parlamentares, da mesma forma que tem a prerrogativa de votar favorável a qualquer 

r 
t 

-• • • • • • t 
t 
• • • • • 1 

• 1 

• • • • , ,~ , , , , , , , , , , , , , 
~ 

projeto, podem votar contra, o que salvo engano não ocorreu. 

Outro ponto importante que merece ser ressaltado, é que este 

Procurador do Munidpio respeita todas as opiniões, sejam elas favoráveis ou contra, 

jamais usaria seu trabalho para se vingar das pessoas que discordam de sua 

remuneração, quem vive em uma democracia não pode querer ser um absolutista, 

utilizar-se da mordaça para penalizar aqueles que ousam discordar de suas 

manifestações, sob pena de afronta o Estado Democrático de Direito, fruto de lutas e 

conquistas históricas, que fique à vontade o SR. LUÍS NUNES NETO para fazer seu 

protesto contra o que entende justo, jamais terá qualquer revanche deste humilde 

servidor público . 

Muito pelo contrário, é por meio de cidadãos críticos, fiscalizadores do 

dinheiro público, que se faz o controle social dos gastos públicos, que se preserva o 

erário da fúria daqueles predadores ferrenhos, que desviam da boca de crianças a 

merenda que muitas vezes é a única refeição do dia, que cerceiam a educação das 

pessoas e lhes transformam em reféns de espertalhões, que deixam a saúde doente, que 

deixam as pessoas humildes viverem ao relento sem moradia e sem dignidade, 

enquanto poderosos usam dos recursos dos sofridos contribuintes para ostentarem 

riquezas e humilharem os verdadeiros donos do patrimônio público. 

Que se multiplique os ativistas da preservação do erário, que 

questionem os supersalários, os desvios de dinheiro público, as apropriações indevidas, que 

fiscalizem os que er;riquecem ilicitamente e que os privilégios sejam combatidos, pois não restam 

dúvidas, só assim teremos dias melhores. 

Dito isso, se o SR. LUÍS NUNES NETO, discordou da gratificação que 

este Procurador do Município recebe, agiu acobertado pela consagrada liberdade de 

manifestação do pensamento e será respeitado por isso, o direito de protesto é inato da 

cidadania, o direito de razão é privilégio de quem tem. u 
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Quanto a alegação do SR. LUÍS NUNES NETO, referente a manifestação 

do Mwúdpio de Luís Correia nos autos de um processo junto ao Secretaria de 

Patrimônio da União (SPU), em que o mesmo buscava o domínio útil de uma área de 

quase 2000 metros quadrados de terras da união na localidade do Macapá neste 

município, trata-se de ato da administração pública, emitido por quem tem legitimidade 

e agiu na estrita observância da legalidade . 

É importante que se diga que o Procurador do Muniápio não precisa 

de procuração, carta de preposto ou autorização do prefeito ou de quem quer que seja 

para cumprir seu dever funcional de defender o muniápio, pois suas atribuições estão 

prevista em Lei, e o referido profissional age em nome do ente federativo que representa 

e do ponto de vista técnico só deve satisfação a sua consciência, é evidente que não pode 

se distanciar do regramento legal e todos os seus atos estão sujeito ao controle de 

legalidade e não de opinião, conforme dispõe o art. SQ da Lei nQ 893/2017, vejamos: 

------- •·• # ____ - ---,------- --- -- . -·-- _,. ____ __ ..,_ -- ---.-· 
1::.ã:],:.·~ 11.·-VQa11J.'l.;\-l'".'~""~)l\!4~c:~~~-:t.il,li~Wb'.:i:t':.!'.4~ ~ 1·~~w!..'ili"'..!l,U.:i.9:.1.~~~~d•::r..-'l1f:!i~.!'!d,t..&:-!fÜ1i'!l.i.:..~'~.a .. -:'..~,._~ ;11~ r,., ... .s, ri , .. ~: :.:,,; ~:-•~;•,s.--;_, _ __ ._,..; . .:..i, . ;.., , .·~ r, . ·• 

; Art. s-. Sio atribuiçõoa dol ProcuradONII Munid.-ia: ,, 

~ 1 - representar o Munidpio em julzo e extrajudicialmente, ativa e pusivamente, e ·. 
5 promover sua defesa em todas e quaisquer ações e demandas administntivu; 

1 n - promover • colnDça judicial e extrajudicial da divida adva e dos demais ; 
i créditol do Mwúcfpío; . 
~ DJ - elabom iafonnlç&a • serem preatadu pelas autoridada do Poder Executivo .: 
~ em mandadol dl .. ..,.. ou mandadoe do injunçlo; 
t IV - emitir perecer IObfe maUriu rclaciooadu com processo judiciais em que o 
~ Municlpio --,imetelae; 
~ V - apreciar p,eviamente os processos de licitaçlo, as minutas de contratos_ ; 
~ convtmoa. aeordos e dcmaia atQI rellbvoa a~ ••nldla pelos órJ1o1 da admhaiatraçlo :: 
H dircea do Poder Executivo; 
1 VI - apreciar todo e qualquer ato que implique alienaçlo do patrim&Jio imobiliúio ,: 
~ municipll. bem como uoriuçlo. penniulo e ÇQQCOHlo de uso; 

i
·' VII - aublidiar os demais lqloi em usuntos jurfdicos e desempenhar outras . 

fw9ões~lataa. 
< 
'..::1:❖•r:r,,tc;::~""1:: 1;..!1i 11..,.r.;;1- .;.!~.~,.:;.:• .. ,,;;;,,rl : ,n,-"'-: ..:i i'-~•:W<!!.::".:f..r::".P.-r; .;;<,,',o;1;,;;.;:;.::,:?l.!tí'~•-t..m:,!.:1~ 11t .•~· 1 ':1, .•,a1. i:~ ... ·.•1.~•J1:0i-.-..;i:.•.; • .:..,•~ ~• .... •, ,'it ·• J • ._'> ••.• ,.;. .'!. - , :. ·.· · : , ·. • 

Assim, os procuradores das entidades estatais (União; Distrito Federal; 

Estados-membros e Municípios) são detentores da importante missão de rev-las 
\ 

1 ,.:--'-
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judicial e extrajudicialmente, agindo ativa ou passivamente (de fesa) em ~u fa vo r e 

prestando-lhes consu1toria jurídica. 

Neste momento, insta comentar acerca das caracterís ticas que norteiam 

a citada "representação" . 

Em se considerando que o representante da pessoa jurídica de direito 

público não é, em última análise, representante e nem substi tuto processuaJ, é de se 

afirmar que ele a presenta. Vale dizer: a defesa e o ataque judiciais e extrafudiciais 

praticados pelos procuradores (pessoas físicas), são, na verdade, os atos praticados pelo 

próprio ente público. 

Com extrema precisão técnica posicionou-se, a respeito, Alhos Gusmão 

Carneiro, citando Pontes de Miranda: 

A substituição processual mostra-se inconfundível com 
a representação. O substituto processual é parte, age em juízo tm 

nome próprio, defende em nome próprio o interesse do 
substituído. Já o representante defende "em nome alheio o 
interesse alheio". Nos casos de representação, parte em juízo é 
o representado, não o representante. Assim, o pai ou o tutor 
representa em juízo o filho ou o tutelado, mas parte na ação é o 
representado ............ Também inconfundíveis substituíção 
processual e presentação. O órgão mediante o qual a pessoa 

jurídica se faz presente e expressa sua vontade não é substituto 
processual e nem representante legal: "A pessoa jurídica não é 

incapaz. O poder de presentação, que ela tem, provém da 
capacidade mesma da pessoa juridica ... A presentação é 
extrajudicial e judicial (art. 17); processualmente, a pessoa 

• jurídica não é incapaz. Nem o é, materialmente ... ( ... ) ... O que a 
vida nos apresenta é exatamente a atividade das pessoas 
jurídicas através de seus órgãos: os atos são seus, praticados por 
pessoas físicas". (Pontes de Miranda, Tratado de direito 
privado, l, 1, § 97, n. 1). (grifo nosso). CARNEIRO, Athos 

Gusmão. Intervenção de Terceiros. 101 ed. São Paulo: Saraiva, 
1998,p.36, 127-130. 

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal tlf ça: 
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" ... Os Procuradores de Estado não são, em rigor, advogados. 
Assim como o juiz é órgão da função jurisdicional os são órgãos 

estaduais, encarregados da defesa e do ataque judiciais. No dizer 
de Pontes de Miranda, eles presentam, não representam a pessoa 
jurídica estatal ... ". STJ - Resp. 401390/PR - Recurso Especial n . 

2001/0196958-5 - Min. Humberto Gomes de Barros - P Tu rma -

17.10.2002- DJ 25.11.2002 - p.200. 

Os Procuradores do Município e dos demais entes políticos exercem a 

função de presentá-los. Assim, no desempenho de suas atribuições, agem encarnando o 

próprio Município, defendendo os seus interesses e não os particulares do Chefe do 

Executivo. Repita-se: são Procuradores do Município e não do Prefeito. 

É evidente que os atos do governo, via de regra, são aqueles que 

exteriorizam a vontade do Estado. 

Não obstante, caso sejam praticados pelo Chefe do Executivo ou por 

qualquer outro agente público, em desconformidade com a legislação pertinente ou com 

os princípios que norteiam a Administração Pública, o procurador do ente púbµco 

deverá, em face do princípio da eficiência, não só tomar as medidas judiciais adequadas 

para tomá-lo sem efeito, como também, promover a responsabilização do autor do ato 

viciado, quer propondo a ação de improbidade administrativa ou a indenizatória, se for 

o caso. 

Sobre o mesmo tema, as lições de Hely Lopes Meirelles: 

"O Chefe do Executivo não pode utilizar advogado da 
Administração Pública, ou contratá-lo às expensas da Fazenda 
Pública, para sua defesa, por fato anterior ou concomitante ao 
exercido do cargo, salvo em questão pertinente às suas 
prerrogativas". MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo 
Brasileiro. 27' ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, p. 691. 

Assim, pode-se concluir, também, que é imperiosa a ampla 

independência funcional dos órgãos de representação das entidades políticas, tal como 

ocorre com o Ministério Público, eis que, sem a qual, é impossível, por motivos óbvios, 

4 

·'' \. 
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o desempenho de sua relevante missão constitucional de zelar pelo interesse público, 

qual seja, o do Estado-Administração (e não dos "interesses particulares" do chefe do 

executivo), considerando-o como o conjunto de órgãos que tomam possível o 

desenvolvimento de ações tendentes a concretizar os fins desejados pelo Estado. 

Quanto ao mérito da manifestação do munidpio, de interesse na área 

para fins de desenvolvimento institucional e social, por mais que se diga existir previsão 

legal para a concessão de áreas publica da União para exploração por particular, isso 

deve ocorrer com os olhos voltados para a Constituição Federal, norma maior pautada 

em raízes cidadã, que garante a função social da propriedade e o direito social de 

moradia aos cidadãos necessitados. 

Não é razoável que grandes áreas de terras públicas sejam concedidas 

de forma bondosas a pessoas que já dispõem de condições financeiras, inclusive 

proprietárias de grandes imóveis, casas e apartamentos, deixando o poder público com 

dificuldades para conseguir terrenos para construir instrumentos públicos que vai 

servir a população. 

Da mesma forma que não é razoável que pessoas vivam na localidade 

do ~acapá, em extrema pobreza, vivendo em barracos nas margens da estrada, em 

condições desumanas e degradantes, e não consigam do poder público um pedaço de 

terras para morar, como se observa com as fotografias abaixo: 

~ 

1 t " .• \ ' ,. 
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Outro argu mento absurdo é f;3l ;n que o :\f/\C/d'Á é um-1 área rural e 

as concessões de domínio úti l deve obedecer a cntérios rurais, em m&l ufn< rur a1< 

A zona urbana e a wna ruraJ são conce1tos utiliz<1:dos na geografia para 

diferenciar dois tipos de espaços geográficos. De taJ modo. a zona rural tamb(>m 

chamada de campo é aquela que nã.o faz parte dos meios urbanos sendo utilizada P<Jra 

o desenvolvimento de atividades de agricultura_, pecuária, extrativismo , sih,culturJ , 

conservação ambiental, turismo rural (ecotu rismo), dentre outras. 

Já as zonas urbanas são áreas municipa.is que paS&J.ram pelo processo 

de urbanização fomentado sobretudo, pela industrial ização, comércio, turismo e etr. . 

Além disso, a densidade demográfica das áreas urbanas é superior à 

das zonas rurais. As pessoas que vivem nas cidades constituem a comunidade urb.ma. 

Essas possuem diversas infraestruturas que muitas vezes, não são encontrad&1s no 

campo: ruas e avenidas asfaltadas, habitações, indústrias, hospit,ú.s, escolps, 

comércios, abastecimento de água, sistemas de esgoto, iluminação pública, dentre 

outros, COMO É O CASO DO MACAPÁ. 

Pelo exposto, são estas as considerações, estando à dispos ição do 

Ministério Público para eventuais esclarecimentos adicionais. 

Não abrindo mão da defesa incessante do patrimônio e moralidade 

pública, primando sempre pela supremacia e indisponibilidade do interesse pú blico . 

Com os cumprimentos de estilo. Atenciosamente. 

Luís Correia-PI, 12 de 

Procurador do Município 

OAB/PI nº 7304-A 

DR. GALENO ARISTÓTELES COELHO DE SÁ 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUIS CORREIA 
EM PROTOCOLO. 
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n, PP 1 ~ Ministério Público 
~ do E stado do Piauí 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUIS CORREIA- PI 

NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

REFERENTE A NOTÍCIA DE FATO Nº 29/2018 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) 

LUIS NUNES NETO 

Prezado(a) Senhor(a), 

O Ministério Público do Estado do Piauí, por intermédio de seu 

representante ao final subscrito, cientifica V. S.ª da promoção de ARQUIVAMENTO 

da Noticia de Fato nº 29/2018, confonne cópia da referida decisão em anexo . 

Caso deseje ingressar com recurso administrativo neste órgão, será 

concedido prazo máximo de 1 O ( dez) dias, e, não havendo reconsideração, os autos 

serão enviados ao Conselho Superior do Ministério Público, para homologação da 

promoção de arquivamento. 

Luís Correia, 14 de janeiro de 2019. 

1 

\J 
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fTI PP 1 .~ Ministério Públ_icQ~· _ 
~~ do Estado do Prau, 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUIS CORREIA- PI 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

nº 004/2018 

Aos treze dias do mês de dezembro de 2018, compareceram 

ao gabinete do Promotor de Justiça de Luis Correia, o SR. FRANCISCO ARAÚJO 

GALENO, Prefeito do Município de Luís Correia-PI, acompanhado do DR. FRANCISCO 

LEONARDO DA SILVA NETO, OAB/PI nº 5387, Procurador Geral do Município ele 

\ \Luís Correia-PI, para, discutidos os termos da Noticia de Fato nº 030/2018, fumarem o 

presente de TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, cujo objeto é o seguinte: 

1- DAS PARTES 

COMPROMITENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Promotor de Justiça, Dr. 

GALENO ARISTÓTELES COELHO DE SÁ, Titular da Promotoria de Justiça de Luís 

Correia-PI. 

COMPROMISSÁRIO: O MUNICÍPIO DE LUIS 

COR.REIA, ESTADO DO PIAUI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

06.554.448/0001-33, com sede na Av. Antônio José dos Santos Lima, oº 261, centro, Luís 

Correia - PI, neste ato representado pelo SR. FRANCISCO ARAÚJO GALENO, Prefeito 

do Município de Luís Correia-PI, acompanhado do DR. FRANCISCO LEONARDO DA 

SILVA NETO, OAB/PI oº 5387, Procurador Geral do Município de Luís Correia-PI. 

2 - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA visa submeter o compromissário aos regramemos legais evitando com isso 

sujeição ao polo passivo em sede de ação civil pública de que trata a Lei 7.347 /85, que 

firmado, constitui título extrajudicial à luz do direito com fundamento no art. 5º, § 6º do 

referido estatuto alterado pelo art. 113 da Lei n. 8.078/90 e baseado no inc. II, do art. 784, 

inc. IV do CPC, e titulo executivo judicial se homologado judicialmente nos termos do art. 
515, inciso III do CPC. / 

Página 1 de 8 

/ ~ 
( , , ) -· 

Num. 581054 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO - 28/05/2019 23:45:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052823454153100000000573423
Número do documento: 19052823454153100000000573423

Num. 3663068 - Pág. 107Assinado eletronicamente por: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA - 11/06/2019 16:32:29
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061116322753700000003310935
Número do documento: 19061116322753700000003310935



RlPPI Ministério Público 
do Estado do Piauí 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUIS CORREIA- PI 

3 - CONSIDERAÇÕES QUANTO AO OBJETO E 
MOTIVAÇÃO 

CONSIDERANDO as prerrogativas do Ministério P úbl.ico 

do Estado do Piauí, por seu· Promotor de Justiça de Luís Correia/PI, conferidas pelos arts. 

127 e ss, da Constituição Federal, combinado com os arts. 26 e 27, da Lei 8.625 / 93 ; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Promotor de Jusriça 

na área de sua atuação providenciar, judicial e administrativamente, as medidas necessárias à 

proteção integral da legalidade, impessoalidade, moralidade e normal.idade das instituições, 

evitando, impedindo e reprimindo qualquer desrespeito as instituições e seus servidores do 

regular exercício de suas funções; 

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 131 e 132 que 

compõem a Sessão II, do Capítulo IV, da Constituição Federal, discorrem sobre a .Advocacia 

Pública, e, por conseguinte, sobre suas funções no contencioso administrativo e judicial e na 

assessoria jurídica aos Poderes ou aos entes políticos. Prescrevem os referidos dispositivos 

legais: 

''A.ri. 131. A Advocaáa-Geral da União é a lnstitutf·ão que, 

diretamente 011 através de órgão vi11mlado representa a U11iào,j11diáal e 

extrcyudúialmenle, cabendo-lhe, nos lmnos da lei complementar que 

dispuser sobre Slla organizafiÍO e .f11náonatnen/o, as atividades de 

cons11llo1ia e assessoramento jt1ridico do Poder Exemtivo. 

§1 ~ A Advocaáa-Geral da União tem-por chqé o Advogado Geral da 

União, de livre nomeafiiO pelo Preszdenle da República denlt? ádadiios 

maiores de trinta e ânco anos, de notável saber jJ11idico e rep1t1arão 
ilibada. 

/ §2~ O ingresso nos daJJes imàáis das wm:iras da i11Jlit11irão de que 

trata este artigo Jàr-se-á mediante co,mmo público de provas e títuloJ. / 
./ 

§3ª. Na execufàO da dívida t11iva de uah,reza l1ibutá1ia, a representarão 

da União cabe à Promrado11á-Geml da Fazenda Naâo11al, obm1J(1do · 

o disposto em lá 

Art. 132. Os Promradores dos Estados e do Dist,ito redera/, 

o,ganizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de co11a11To público 

de provas e tílulos, mm a partidparão da Ordem dos Advogados do 
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RlPPI Ministério Público 
do Estado do Piauí 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUIS CORREIA- PI 

Brasil em todas as mas fases, exercerão a represenlt1(ÕO judicial e a - : __ '.ii, ·· 

ax.ressoáaj1111âica das respectivas unidades Jédemdas. 

Parágrafo único. Aos promradon:s refendas nesle artigo é assegurada 

estabilidade após lnfr anos de efetivo exerdào, mediante avaliarão de 

desempenho perante os órgãos próprios, após relató,io ámmstamiado das 

co1regedo1ias. " 

CONSIDERANDO que, não obstante a autonomia política

administrativa dos entes da federação brasileira (artigos 18, 29 e 30 da CR/88) para a 

organização do serviço público, em regra, a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, 

devem, conforme disposição constitucional supra, necessariamente ser representados ou 

assessorados jUiidicamente por seus advogados públicos. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 29 da Constituição 

da República, quando dispõe que o Município atenderá os princípios estabelecidos na 

Constituição da República e na Constituição Estadual, ou seja, consagra o princípio da 

SIMETRL'\; 

CONSIDERANDO que o artigo 133 da Lei maior dispõe: 

'O advogado é indiJpensável à administrarão da j11S1t{a, sendo inviolável 

por seus aios e manifistarões 110 exmiáo da profissão, nos limites da lei''.· 

CONSIDERANDO que o Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil (Leiº 8. 906/94), no parágrafo 1 º do artigo 3", determina que: 

I 

'~xcrcem atividade de advocaáa, s,yútando-se ao regime desta lei, além 

do regime próprio_ a que se mhordirtanz, os integrantes da Advocaàa 

Geral da União, da Proc1-1rado1ia da ràzenda Naào11al,da Dejemoria 

Pública e das ProC11radotias e conJ11/tonas;úídicas dos Estados e do 

Distrito .Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 

administração indireta e Ji111daáo11al''.· \ / 
CONSIDERANDO a edição pelo Conselho Federal da 

OAB de 1 O súmulas sobre o exercício e defesa da Advocacia Pública, nos seguintes termos: 

r
f: 

\ ,. 
Súmula 1: O cxerdáo dasfimcões daAdvocaaa Pública na União 110s • > ) , 

Estados, nos M11111dpios e 110 Disllito ·Federal, constitui atividade 
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rnPPI Ministério Públ_ic9J c:, 
do Estado do Piat.11 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUIS CORREIA- PI 

exclusiva dos advogados públicos efetivos a teor dos a11igos 131 e 132 da 

Comtit11içào f:ederal de 1988. 

Súmula 2: A independe'iuia técnica é prerrogativa inata à advocaáa, seja 

ela pública 011 privada. A tentativa de subordinarão 011 i11gerê11áa do 

Estado na liberdade fm1àonal e i11dependênàa no livre exerdáo da 

JimfiiO do advogado público conslil11i violação aos preceitos 

Constilmionais e garantias inserias 110 Estah1/o da 0/lB. 

Súmula 3: A Advncaàa Pública somente se vincula, direta e 

exclmivamenle, ao órgão jurídico que ela integra, sendo incomtitmional 

qualquer 011/ro tipo de S/.fbordi11afiiO. 

Súmula 4: As matérias afetas às atividades Jimáonais, estmturais e 

orgânicas da Advocaáa Pública devem ser mbmetidas ao Conselho _ 

S11pen"or do respedivo órgão, o qual deve resguardar a representatividade 
das carreiras e o poder no,mativo e deliberativo. 

Súmula 5: Os Advogados Públicos são invioláveis no exerdào da fimfiio. 

As remorões de ojlào devem ser amparadas em requiJitos objetivos e 

prévios, bem como garantir o devido p,vcesso legai, a ampla defesa e a 

motivarão do alo. 

Súmula 6: Os Advogados Públicos são invioláveis no exercíáo da Jimfiio, 

11ão sendo passíveis de respomabilizarão por suas opiniões técnicas, 

ressalvada a hipótese de dolo 011 fraude. •· 

Súmula 7: Os Advooados Públicos, 110 exerdáo de suas atribuicões não 
ô , ' 

podem ser presos ou responsabilizad0'J: pelo demm1pnn1ento de de,úões 

j11diàais. A responsa_biliZfJfãO dos gestores não pode ser confimdida com 

a atividade de representarão j11ditial e extrajuditial do advogado piíbiico. 

Súmula 8: Os ho11oré111os constituem direito autônomo do advogado, seja 

ele públfro ou pnvado. A apropriação dos valores pagos a título de 

honorátios sucumbmàai.r como se Jône verba pública pelos EnleJ 

Federados conjig1m1 apropriarão indevida. 

Súmula 9: O conhvle de ponto é incompatível com as atividades do 

Advogado Púhlico, 09a atividade i11telcct11al e:xige jlexibilidadc de 
horário. 
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rTIPPI fVlinistério Público 
do Estado do Piauí 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUIS CORREIA- PI 

Súmula 1 O: Os Advogados Públicos têm os direitos e prerrogativas 

inse,tos 110 Estatuto da OAB. (ORDEM, DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL 2012); 

CONSIDERANDO gue o Município de Luis Correia 

realizou concurso para o provimento do cargo de Procurador do Município, estando os 

referidos servidores em pleno exercício de suas atividades; 

CONSIDERANDO haver Procurador do Município 

designado para atuar na área fiscal e imobiliária ; 

CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 030/2018 que 

reporta a existência de intimidações, pressões e ameaças aos servidores do setor fiscal e 

imobiliário, fato este confirmando nas oitivas realizadas com Suas Excelências Prefeito 

Municipal e Procurador do Município; 

CONSIDERANDO que ditas intimidações, pressões e 

ameaças buscam inviabilizar a atuação como um todo do setor fiscal e imobiliário do 

Município, e não só o trabalho ou ação específica de um servidor exclusivo; 

CONSIDERANDO que ditas intimidações, pressoes e 

ameaças são reportadas como possíveis de ocorrerem por meio de remoções, diminuição das 

condições de trabalho, supressão de direitos , inclusive de gratificações, aos integrantes do 

setor fiscal e imobiliário; 

CONSIDERANDO que, consfitui atendado ao estado 

democrático de direito, constranger um servidor público com pressões para que este deixe 

de fazer seu trabalho com isenção e independência, inclusive com ameaças de retirada parte 

de seus vencimentos, isso afronta a dignidade da pessoa humana; 

I i j_ 
_, ! 

' 

CONSIDERANDO que constitui assédio moral qualquer 

tentado a dignidade do servidor público, que tenha como proposito o constrangimento ou 

humilhação, fato atentatório aos direitos fundamentais e sociais, desafiador da atuação do 
' ; ; 

\1«! / 
Ministé1io Público; 

CONSIDERANDO que o se1vidor público atua 

interesse da coletividade, sendo pago com dinheiro público e qualquer prejuízo na 

aniaçào, causa lesão a moralidade público e ao erário. 

4 - DO COMPROMISSO 

\\ '. 
1 . , 

,<Í\',\ 

,,l:V no / , 
' 1 

sua / \ 
/ : 
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nlPPI Ministério Públi co 
do Estado do Piau í 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUIS CORREIA- PI 

4.1 - O compromissúio reconhece ser condi ção necess~m 

assegurar as prerrogativas profissiooais e garnnti as legais :i os servidores do seto r fi so l e 

imobiliário do Município de Luís Correia -DEPART.r\M ENTO DE R[ CUP P, R,\ Çr\ O DE 
CRÉDITO, AUTORIA E FISCALIZAÇÃO FAZENDÁRlA - ou outro ó rg:io c1ue o 

substituir, sem prejuízo de quaisquer outras, e r\SSUME O SEGUINTE COMPROM ISSO· 

a) Assegurar ao Procurador do Murúcípio lo tado 

DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO, AUTORrA E 
FISCJ\LIZAÇÀO ' FAZENDÁRIA a independência técnica como prerrogativa inata ao 

exercício de suas atividades profissionais, não existindo subordinação ou ingerência 

administrativa na liberdade funcional e independência no livre exercício da função ou função 

gratificada que exercer no âmbito admirústrativo (Súmula 2 do CFOAB); 

b) Assegurar ao Procurador do Município loLado 

DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO, AUTOR!/\ E 
FISCALIZAÇÃO FAZENDÁRIA vinculação, direta e exclusivamente, ao órgão jurídico 

que mtegra, sendo inconstitucional qualquer outro tipo de subordinação (Súmula 3 do 

CFOAB); 

e) Prese1var ao Procurador do Município lotado 

DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO, AUTORIA E 

FISCALIZAÇÃO FAZENDÁRIA sua inviolabilidade no exercício da função, devendo as 

remoções de ofício devem ser amparadas em requisitos objetivos e prévios, bem como 

garantir o devido processo legal, a ampla defesa e a motivação do ato, assegurada a 

permanência na atividade fazendária e imobiliária, vinculado ao setor que arualmenre exerce 

suas atividades profissionais, salvo promoção, exonerado a pedidb, ou demissão por meio de 

regular processo disciplinar, assegurada a ampla defesa e contraditório ou sentença judicial 

transitada em julgada ou ocupação de cargo comissionado livremente aceito pelo referido 

servidor, garantido o retorno as atividades de origem em casd de exoneração (Súmula 5 do 

CFOAB); 

d) O Procurador do Município lotado DEPARTAl'vfENTO 

DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO, AUTORIA E FISCALIZAÇÃO F,'\ZENDARlr\ 

é inviolável no exercício da função, não sendo passível de responsabilização por suas 

opirúões técnicas, ressalvada a hipótese de dolo ou fraude (Súmula 6 do CFOAB); 

e) O Procurador do Município lotado DEPt\RTAMENTO 

DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO, AUTORIA E FISCALIZAÇÃO FAZENDARIA 

não deverá sofrer qualquer tipo de redução de seus vencimentos, garantida a estabilização 
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RlPPI Ministério Público 
do Estado do Piauí 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUIS CORREIA- PI 

das verbas que compõe sua remuneração, sem supressão de vantagens de qualquer espécie 

, 
t.J ' , 

(art. 7º inciso VI e art. 37, inciso )CV da Constituição Federal) . ,· ·' 

f) As condicionantes de avaliação e desempenho para efeiros 

de estabilidade no serviço 'público no período de estágio probatório, deverá obedecer ~ 

critérios técnicos e preestabelecidos, assegurada a ampla defesa e contraditório (art. 132, 

parágrafo único da Constituição Federal) . 

4.2 - As hipóteses aventadas na cláusula 4.1 e alíneas do 

presente Termo de Ajustamento de Conduta são extensivas aos demais servidores do 

DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO, AUTORJJ\ E 

FISCALIZAÇÃO FAZENDÁRIA atualmente em exercício ou a serem lotados, nas suas 

peculiaridades (art. 5º e art. 3 7 da CF /88). 

5 - DAS SANÇÕES 

5.1 - O descumprimento de qualquer das obrigações 

assumidas implicará a sujeição da Compromissária às medidas judiciais cabíveis, incluindo 

execução específica na forma estatuída no parágrafo 6. 0 do art. 5. º, da Lei Federal n. º 

7.347 /85, e se homologado judicialmente, execução de título executivo judicial nos termos 

do art. 515, inciso III do CPC. 

5.2 - O Descumprimento ou violação de qualquer dos 

compromissos ora assumidos implicará, a título de cláusula penal, o pagamento de multa 

diária correspondente R$ 10.000,00(dez mil reais), corrigidos pelo IGPM, a partir desta data, 

exigíveis enquanto perdurar a violação, a ser pago pelo Preféito Municipal de recursos 

próprios, desde já autorizado o desconto de seus subsídios, sem prejuízos da apuração de 

responsabilidades em outras esferas. 

5.3 - Em caso de descumprimento das obrigações assumidas 

neste Termo de Ajustamento de Conduta, o compromissário ficará sujeito ao pagamento das 

multas respectivas, que reverterão para o Fundo Estadual de Direitos Difusos - FDID, com 

a finalidade de ressarcir a coletividade por danos causados aos INTERESSES DIFUSOS do 

Estado do Piauí, estipulado em lei específica ou a qualquer outro que venha a sucedê-lo. 

5.4 - Não sendo efetuado o depósito do valor da multa, sua 

cobrança será realizada pelo Ministério Público, com atualizaç:10 monetária e juros de 1 % ao 

mês sobre o que deveria ser depositado. 

6 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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fTIPPI Ministério Público 
rio Est ado do Piauí 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUIS CORREIA- PI 

6.1 - Este Termo Je ,\ justamenw J e Condu1a v;i 1 impresso 

em 04 (quatro) vias de igual teor, assinadas pelos Comprimenrc e Compro missá n o. a serem 

arquivadas pelos mesmos. 

6.2 - Este compromisso ele a1uscamento produz efeitos a 

partir da sua assinatura e terá eficácia ele título executivo extrajudicial, na forma do art. 5º , § 
6º, da Lei n . 7.347 /85, e inc. II , do are. 784, inc. IV do CPC, e título executivo judicial a ser 

homologado judicialmente nos termos do art. 515, inciso III do CPC. 

Luís Correia-PI, 11 de Dezembro de 2018. 

)- L (-· .. 
,. 1 / !_ \ ·=-'--~ (:~r--""'f- l 
""-'-·· 1 

Galeno Aristq!tel~~-.C'oêlho de Sá 

Promo_tor de Justiça , 
. . 1/ , / 

.- . / / / . ,,-
/ / I .,.,,,/ 
,1/ / / 

l,í,;Y 
_j/211' 

---- ::1..1 -~ 
___ ,Er:aríôséÔ/ \~~újo Galena 

Prefeito do Mun(i:ípio de Lws Correia-PI 

Francisco Le]ardo da &va o 

Procurador Geral o unicípio de Lws Correia-PI 

OA PI nº 5387 ·2 
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Secretaria da Segurança Pública do Estado do Piauí 
Delegacia Geral da Policia Clvil 
Sistema de Procedimentos Policiais 

Inquérito Policial 
006.772/2018 

Boletim Nº: 115525001657201824 

Modo Instauração: PORTARIA 

Data Instauração: 03/09/2018 

Previsão Vencimento: 13/09/2018 

Unidade Policial: DP DE LUIS CORREIA 

Situação: ATIVO 

Autoridade Policial: Maikon Kaestner 

Natureza: a) Esbulho possessório 

b) Associação Criminosa 

e) Dano 

1 

Autores 

Nome: SOB INVESTIGACAO 
Pai: 
Mãe: 
Data Nascimento: / / 
CPF: 
RG: -
Logradouro: NAI , NAO INFORMADO Nº 
Complemento: 
Bairro: 
Cidade: NAO INFORMADO CEP 
Fone1 : Fone2: 

Vítimas 

Nome: CARLOS ANTONIO DE SOUSA JUNIOR 
Pai : CARLOS ANTONIO DE SOUSA 
Mãe: YARA MACHADO VEL TEN DE SOUSA 
Data Nascimento: 22/03/1982 
CPF: 661.862.853-91 
RG: 2030756 SSP-Pl 
Logradouro: RUA, MARIOTE REBELO Nº 195 
Complemento: 
Bairro: REIS VELOSO 
Cidade: PARNAIBA CEP 
Fone1: Fone2: 

Sistema de Procedimentos Pollciais©2007 Prodepi cad_pro_imp 

06109/2018 09:52 

750 V. 1.0 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL JUDICIÁRIA 
GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR 

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE LUIS CORREIA-PI 

PORTARIA Nº 69/2018 
(IP 115.2018) 

O Bel. MAIKON KAESTNER, Delegado de Polícia Civil de Luis 
Correia - PI , no uso de suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 144, IV, § 4º da Constituição Federal ; 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 4º a 23 do C.P.P; 
CONSIDERANDO, o teor do 80 nº 115525.001657.2018-24; 

RESOLVE: 

INSTAURAR Inquérito Policial, em razão do teor do 80 
nº115525 .001657.2018-24 , objetivando apurar os delitos de Dano, Esbulho Possessório 
e Constituir Milícia Particular para cometer crimes, ambos previstos nos Arts. 288-A e 
161, §1 º , II e 163 ambos do CP, ocorrido na cidade de Luís Correia -PI. 

Assim, determino ao Sr. Escrivão do feito que : 

1. A. R. a portaria e demais documentos existentes; 
2. Faça juntada aos autos, dos documentos já produzidos, tais como o 

depoimento das vítimas e testemunhas: Carlos Antonio de Souza Junior, 
Fabrício Junio de Moraes, Maikon Souza Ferreira, Thiego de Loiola 
Maciel; 

3. Faça a juntada da documentação, fotos e vídeos anexados; 
4. Conclusos, após as providências, devolva os autos a esta autoridade para 

ulteriores deliberações. 

CIENTIFIQUE-SE. 
CUMPRA-SE. 

Luis Correia/PI, 14 de agosto de 2018 

};r 
'.'-:'..::::::'.:>'~ ~ Civ,1 

MAIKON' 6"=4 

Delegado de Polícia Civil 

<J 
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Governo do Estado do Piauí 
Secretaria de Segurança Pública 
Delegacia Geral de Policia Civil 
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SisBO - Sistema de Boletim de Ocorrência 

, f'• .,, 

\ .· 
BOLETIM DE OCORR~NCIA Nº: 115525.001672/2018-72' 

-, 
'-:: 

' '\.,-' 
, 

__,. ,/' 

~ 1 

f 

I 

Unidade de Registro : DP DE LUIS CORREIA Resp. pe lo Regis tro : Marcelo Carvalho O-O!l Santoi. Oliveira 

Data/Hora : 1 l/0&'20 ' 8 1'> 1(í 

DADOS DA OCORRÊNCIA 

Unidade Policial Responsável 

DP DE LUIS CORREIA 

Tipo Local 

RESIDÊNCIA 

Municlpio 

LUIS CORREIA 

Endereço 

POVOADO CARNAUBINHA, Nº: 

Complemento 

Bairro 

Data/Hor,i 

11/08/20 18 · 16:00 

OUTROS · ZONA RURAL 

Ponto de Referência 

PRÓXIMO AO RESORT CARNAUBINHA 

DADOS DOS PERSONAGENS ENVOLVIDOS 
. . - --- -- --------·----- --

Nome: CARLOS ANTONIO DE SOUZA JUNIOR 
RG: 2030756 SSP PI 

Mãe: YARA MACHADO VEL TEN DE SOUZA 

Endereco: RUA MARIOTE REBELO. Nº 195 

Bairro: OUTROS - ZONA URBANO 

Cidade: PARNAÍBA - CEP: 64204-250 

TE:!c fo:ie(s) : 86-8810-0800 

Nome: LUIS NETO 
Endereco: NÃO INFORMADO, Nº 

Bairro: NÃO INFORMADO 

Cidade: LUIS CORREIA 

·--- - - - -- -·- - ---·--
Tipo Envolv.: VITIMA/Noticiante 

Tipo Envolv.: AUTOR 

NATUREZA(S) DA OCORRÊNCIA 

Natureza(s) da Ocorrência 

1 - Dano. 
·- ··-·- -· - - RELATO DA OCORRÊNCIA - -

·----- - -- ··---- ·-

que no dia, local e horário acima citados a mando do autor, algumas pessoas estavam derrubando a casa (que eram cinco homens , 
em um eco Sport dourado, sem placa e com uma caveira branca na frente) que a vitima estava construindo, que populares viram e 
os autores evadiram-se do local, que Luis Neto perdeu o terreno na justiça e mesmo assim esta tentando reavê-lo por outros meios . 
Que 09/08/2018 a vitima tomou conhecimento que o autor estava querendo fazer tal ato e já havia feito um boletim de ocorrência . 

;/1/ /t'__ 
Marcelo(c~ÕÕo S~tos Oliveira - Mal. 2865904 -:.-----; 

AGEm-E---0E"P"OLICIA 

~ 

CARLOS ANTONIO~/ ; . ~ ~ A~UNIOR - Nohdaotc 
Responsá e!·~ la Informação 

. ' \' . ·,, 
. ' '\_- \------\ 

Q 
Delegado de Polícia 

Boletim de Ocorrencie emitido em: 11/08/2018 16:30- Sis80@2011-2018 ATI 
Página 1/1 
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Governo do Estado do Piauí 
Secretaria de Segurança Pública 

Delegacia Geral de Polícia Civil 
SisBO - Sistema de Boletim de Ocorrência 

1 
\ 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA Nº: 115525.001657/2018-24 \, ~, 

355 V. 1.0 

_./ 

Unidade de Registro : 2° DP DE PARNAÍBA Resp. pelo Registro: Marcelo Augusto De Araújo 

Data/Hora: 09/08/2018 - 18: 1 O 

DADOS DA OCORRÊNCIA 

Unidade Policial Responsável 

DP DE LUIS CORREIA 

Data/Hora 

09/08/2018 - 09:00 

Tipo Local 

OUTROS 

Municipio 

LUIS CORREIA 

Endereço 

POVOADO CARNAUBINHA, Nº: 

Complemento 

Bairro 

OUTROS - ZONA RURAL 

Ponto de Referência 

ZONA RURAL DE LUIS CORREIA PRÓXIMO AO RESORT CARNAUBINHA 
--------- ----
D A D OS DOS PERSONAGENS ENVOLVIDOS 

----- - - --··- ·---- -- -- - ···------ - · ·-· - - - ·-· -

Nome: CARLOS ANTONIO DE SOUZA JUNIOR 
RG 2030756 PI PI 

Mãe: YARA MACHADO VEL TEN 
Pai: CARLO ANTONIO DE SOUZA 

Endereco: RUA MARIOTE REBELO, Nº 195' 
Bairro: MINISTRO REIS VELOSO 
Cidade: PARNAIBA 
Telefone( s ): 86-8810-0800 

- -·-·· · ----------------------
NATUREZA(S) DA OCORRÊNCIA 

- -· - --- -- - ·---· ------ - ---- ·-·------ --------·· 
Natureza(s) da Ocorrência 

1 - Outras Fraudes. 

RELATO DA OCORRÊNCIA 
-· .. --- · ··- - - - -· -- ·• - ·-·· -

Tipo Envolv.: VITIMA/Noticiante 

DECLARA QUE FOI CONTRATADO PELA PESSOA DE H:.JGH FRANCIS PARA CONSTRUIR UMA RESIDÊNCIA NO POVOADO 
CARNAUBINHA, OCORRE QUE NO IMÓVEL ONDE ESTÁ SENDO FEITO A CONSTRUÇÃO, FOI MOTIVO DE LIDE NO 
JUDICIÁRIO DE LUIS CORREIA ENTRE O SR. FRANCISCO ARAUJO FILHO E JANES CASTRO, FINDANDO COM O GANHO 
DE CAUSA PARA O SR. JANES. DE QUEM O SR. HUGH, COMPROU UMA PARTE DO IMÓVEL. ONDE ESTÁ SENDO 
CONSTRUINDO UMA CASA PARA O MESMO; QUE DEVIDO A DISPUTA JUDICIÁRIA O NOTICIANTE TOMOU CONHECIMENTO 
DE QUE O SR. LUIS NETO, QUE TRABALHA PARA O SR. FRANCISCO ARAUJO, ESTARIA ARREGIMENTANDO PESSOAS 
PARA DERRUBAR A CONSTRUÇÃO, DESOBEDECENDO ORDEM JUDICIAL. 

f ... - •• 

/.~ }// ,, / , ' ' 
. ·11/· / ::~~~1~ ~újo -Mal. 1301306 

~/4~fo.1E~:r'E DE POLÍCIA 

,-\---. 
~~RLOS ANTONI~\~ SWJZÀ JUNIOR - Noticiante 

Respo~sázíla Informação 
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TERMO DE DECLARAÇÕES QUE PRESTA A VÍTIMA, A SRA. CARLOS ANTONIO 
DE SOUZA JUNIOR NA FORMA ABAIXO. 

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, nesta 
cidade de Luis Correia, Estado do Piauí, na Delegacia de Polícia Civil, onde presente se 
fazia estar o Bel Maikon Kaestner, Delegado de Polícia Civil, Titular da Delegacia, comigo, 
Escrivão de Polícia Civil do cargo, ao final assinado, ai presente o DECLARANTE, o Sr. 
Carlos Antonio de Souza Junior, CPF: 661.862.853-91, CREA-PI 28.040, Brasileira, casado, 
natural de Parnaíba-PI, Engenheiro Civil, nascido no dia 22.03.1982, filho de Yara 
Machado Velten de Souza e Carlos Antonio de Souza, residente na Rua Mariote Pires 
Rebelo, 195, Reis Veloso, Parnaíba-PI. Sabendo ler e escrever. Aos costumes disse nada. 
Inquirido pela autoridade Policial a cerca dos fatos que motivou ao presente 

Procedimento Policial, DECLAROU: QUE, o proprietário do Terreno Hugh Francis Ducan 

contratou o declarante para executar o projeto feito pelo Gabriel Velten de Souza. Que foi até a 

prefeitura dar entrada na licença e fo i devidamente autorizada {033.2018). Que o terreno fica no 

Povoado Carnaubinha. Que o terreno é oriundo de uma posse judicial do ano de 1996. Que o Sr. 

Zequinha passou para o James Calva/cante que vendeu para Hugh Francis Ducan. Que a deu início 

na documentação em 1') de julho. Que o procurador do Município à época, Dr. M iguel, ficou 

enrolando dizendo que estava analisando os documentos. Que com a entrada novo procurador, o 
alvará foi concedido. Que depois encontrou o antigo procurador que informou que não concederia 

o alvará, deixando subentendido que seria por conta do Sr. Luís Neto. Que construção deu início 

no começo do mês de agosto. Que desde o inicio da obra o Sr. Luis Neto visitava a obra. Que ele 

sempre ia no horário de almoço, quando o pessoal estava almoçando. Que ele tirava foto e ia 

embora. Que ficou sabendo que ele argumentou na obra quem havia dado autorização para 

construir. Que ele falou para os pedreiros que o terreno tinha dono e que o gringo já estava se 

metendo novamente. Que a primeira vez em que foram derrubadas as cercas nesse terreno do Sr. 

Hugh foi no dia 14.11.2017. Que nesse dia foram derrubadas outras cercas. Que fo i o Sr. Luís Neto 

quem comandou a derrubada, junto com o Sr. Apoena. Que pouparam apenas a cerca do Sr. 

Va/deci Calvacante. Que levantaram a cerca novamente. Que existia antes da primeira 

derrubada, interdito proibitório que não se tocasse na área. Que o Sr. Luís Neto no dia 17.01.2018, 
voltou ao local e derrubou novamente a cerca, juntamente com o Sr. Apoena. Que inclusive tem a 

filmagem desse dia. Que foi derrubada as cercas e colocado fogo. Que quem colocou fogo foi o Sr, 

Apoena. Que recebeu voz de prisão do Sr. Apoena que disse que as terras eram do cliente dele. 

Que em nenhum momento foi apresentado documento. Que perguntou sobre a documentação. 

Que ele já vinha recebendo ligações do Sr. Apoena, após o registro do 80 contra o Sr. Luís Neto, 

em decorrência da primeira derrubada, que dizia que o declarante deveria retirar a ocorrência, 

caso contrário partiriam para cima da casa do declarante, sofrendo as mesmas consequências, ou 

seja derrubar. Que se sentiu ameaçado e coagido. Que tentou retirar o Bo, mas não foi possível. 

Que em Janeiro de 2018, o pessoal da localidade avisou que estavam derrubando o terreno. Que 

nesse dia fotografou o Sr. Luís Neto guardando o escavador em sua caminhonete. Que conseguiu 

filmar. Que nesse dia, os dois, Luís Neto e Apoena, estavam com seguranças. Que na quinta-feira, 

dia 9.08.2018, falou com o Cap. Galeno, dizendo que soube por terceiros que o Sr. Luís Neto iria 

derrubar a obra no próximo final de semana. Que ·;,e deu o telefone dele e da CIPTUR foi até 

registrar o Bo na Delegacia. Que após a autorização da referida obra, já com 50% da 

infraestrutura concluída, novamente ocorreu um atentado a obra. Que o Sr .Fabrício, que estava 

trabalhando na obra no dia 11.08.208, relatou que chegou um carro, com 5 pessoas. Que eles 

~~I-J-
-' 
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GOvE ~:-.o oo e T 11 )O oo :>, ,.. 
S.ECR[i A'~ 1~ Of )•(;_, QJ, 1t(f, ;>,J5lK). 

POL.'r /1 ( 1·1 ) r i1 ° 1. 

C. [Rlh(1/I Dl ,,r 'r Â ~ 1tl-rrµi')'l 
OE L[G/1(1 /1 Dl 0 oL•r A r , . ., :)f 
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sofram do co rro e um dele~ ficou o todo o t~rr oo ~ 1;ror..l<J .,rr..z fJ~-: ,,,,, , ''v",:, ~ ; .~ •'.H ,~.--·.r.::s 
derrubariam o obra Que serio ordem julJ,c ;a l r;ue e f~ c ... rr ,y ;J"~,.., ':., ~ i, q,r .~;:.-·: H ; ·, •.~· 

um papel bronco no bois.o Que nõo e:rib ;u o 1JOl)€ 1 c,v OW}' 'JJ r i :.!!'AJ,:,-; .; .J:..[,--· ·;.;.~ ,:.rd-dvi Qv« 

ele ficou com medo e cons.eguiu c.orre: r e ·gfJ r tx;ro .,: d<1: c1-;r-;~ •,; ,,.., 

Galena para informar que estavam demJ/:J1Jr-r.10 o c~rr.o (),e e " ~:; ·,. 

mesma hora Que quando estava v,ndo poro Lu,s Corre •o- J ,.EU'Mu "rv-:., ~..1.;-~ ,:!.::; ( G; -:r. , :-,1 

dizendo que era poro poHor no CIPTUR Que r.odo /01 reJ.<>lv•d-r, O,K ; "'rtJ;:,-. ""-0 ,...:;('Gl '3 /~ ,,da r,.;1~,; 

moí~ ninguém Que conversou com um viZ1rho e efe.s o,hororr a.,e err - frc.s~xwt l;r.-:-.d.;.·J. cor · 
uma coveiro bronca no capô, sem p loco Que der.,o,s do ocorrda r r- (; .,t~ -:--..;:.s l..7 ~., Q:,~ ,.; ,,~,,:.!,,. 
do Advogado Apoena e do Sr. Luis Neto é o Ser,hor /lroujirho. ;,crr sn-' .;..; C.ú;•.; ,1;·.;,:1,~,. c1f1;"1 º'"" 
nesse dia encontrou o f ilho do Mõo Santa, c.onhecido corro ,l.-:Õosorit1r. ... ,.;; t. /,-;~ fN•.i 1:-l'! v...,,. 
haviam derrubado a construção. Que ficou sal:)endo qoe tinha .s ,oo a ..-~r, r d-.) éa nrrJ--e;;;;; d;;::,c ir 

Luis Neto. Que m<1is tarde, voltou novamente ao loco / e encontrou €: 1c de flQ' o Ot~ r ... · 'i. -;., .xas~ 

ele falou que ligou paro o Luis Ne to, que negou ter f erta ta l oro d 1tE.'1dO Ou~ q._,r • iJ fc f ·, .J 

Araujinho.Mandou a Autoridade Po licial que fosse encerrado o presente 
Termo, que, lido e achado confo rme, vai devidamente assinado pt:~ 
Autoridade Policial , pelo declaran te, e por mim , 
Escrivão de Polícia Cívil, que o digitei . 

AUTORIDADE: ---~ 

DECLARANTE, X~ /11· ~vr 
ESCRIVÃO: ____________________ _ 

--- --·- -- ---
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Datn de Í:rn',ajg; 
f.r..-:,//J4/JJJJb 

Cnll1.de Regi,tm .\ 
cau .. PJ ; 

1~ 
Nome 

• CARlOS ANTONIO DE SOUZA JUNIOR 

F1iiaçã:J 
VARA NAOIAOO VElnN DE SOUZA [!!!',i .. CARlOS ANTONIO DE SOUZA 

Nasdmento CPF Doe. d-O ldenli:lllde Nac!onalidllde 
Z2/03/19'2 981.162.15~91 2.la0,756 SSP.Pl BRASILEIRA -e i'!Jturalldade 

111 
PARNAISAPI 

íipoSmg. Tlb.:lo da Eleitor PIS!P.I\SEP 
0265216111570 li· ~(~-J;;i:r~, u 
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